
Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Número do Processo Assunto Data de Criação Status Fase

Objeto

Setor Responsável

Sigiloso Data do Prazo

Mat. Cadastrador

Prazo

464/2025 CONTRATOS 09/01/2025 10:22:44 TRAMITANDO  -
ENCAMINHAR

ENCAMINHAR

PROCESSO DE LICITAÇÃO - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA IMPERATRIZ

Não Não

Cadastrador
Diretoria Geral

1076134

Observação

Tipo de Documento de Origem Número do documento

LocalizadorForma de Recebimento

Dados do Processo

Dados do Requerente Principal

NomeCPFMatrícula

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU (989) 8446-6061 digidoc@mpma.mp.br REQUERENTE PRINCIPAL 1076134

1076134 06348183335 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Telefone

Email Orgão Setor

(989) 8446-6061

digidoc@mpma.mp.br PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Coordenadoria de Serviços Gerais

Estado Município
MARANHÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
1 9227999 15/05/2025 10:03:52 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: SESSÃO MARCADA PARA O DIA 30.05.2025, ÀS 9H.

2 9227999 15/05/2025 10:03:52 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ASSINADO

Anexo : EDITAL ASSINADO

3 9227510 15/05/2025 09:16:19 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO PLANILHAS EM PDF

4 9227510 15/05/2025 09:16:19 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAPLANILHA PDF

Anexo : PLANILHA PDF

5 9227479 15/05/2025 09:15:04 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR AS PLANILHAS EM PDF.

6 9225208 14/05/2025 14:03:43 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
7 9224519 14/05/2025 12:32:16 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

8 9224519 14/05/2025 12:32:16 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 30172025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 30172025

9 9223018 14/05/2025 09:42:51 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

10 9222694 14/05/2025 09:10:24 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

11 9222694 14/05/2025 09:10:24 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 15642025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 15642025

12 9221710 13/05/2025 15:18:28 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
13 9221710 13/05/2025 15:18:28 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 15322025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 15322025

14 9218229 13/05/2025 09:51:00 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

15 9216159 12/05/2025 14:37:00 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

16 9216159 12/05/2025 14:37:00 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 15302025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 15302025

17 9215549 12/05/2025 13:32:02 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

18 9215549 12/05/2025 13:32:02 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 8372025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 8372025
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
19 9215549 12/05/2025 13:32:02 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : PLANILHA RESUMO.pdf ( Descrição:

PLANILHA RESUMO)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PLANILHA RESUMO.pdf ( Descrição: PLANILHA RESUMO)

20 9215549 12/05/2025 13:32:02 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : NOVA de Planilha de Formacao de Custo
- Imperatriz (1).zip ( Descrição: NOVA DE PLANILHA DE
FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (1))

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : NOVA de Planilha de Formacao de Custo - Imperatriz (1).zip ( Descrição: NOVA DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (1))

21 9215549 12/05/2025 13:32:02 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 000. termo e anexos.pdf ( Descrição: 000.
TERMO E ANEXOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 000. termo e anexos.pdf ( Descrição: 000. TERMO E ANEXOS)

22 9215547 12/05/2025 13:32:01 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

23 9215545 12/05/2025 13:32:00 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

24 9215543 12/05/2025 13:31:59 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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Descrição
25 9214806 12/05/2025 12:19:02 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: SEGUE O PROCESSO, CONFORME SOLICITADO.

26 9214806 12/05/2025 12:19:02 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOIMPUGNAÇÃO SERVFAZ

Anexo : IMPUGNAÇÃO SERVFAZ

27 9214806 12/05/2025 12:19:02 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECORESPOSTA A IMPUGNAÇÃO SERVFAZ

Anexo : RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO SERVFAZ

28 3752126 09/05/2025 12:10:12 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPUBLICAÇÕES DE ADIAMENTO _ 02

Anexo : PUBLICAÇÕES DE ADIAMENTO _ 02

29 3752125 09/05/2025 12:10:12 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ASSINADO

Anexo : EDITAL ASSINADO

30 9199421 07/05/2025 11:00:28 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR JOSÉ LINDSTRON PARA DAR CONTINUIDADE.
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Descrição
31 9198397 07/05/2025 09:20:10 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

32 9198397 07/05/2025 09:20:10 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 8172025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 8172025

33 9198397 07/05/2025 09:20:10 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Copia de Planilha de Formacao de Custo
- Imperatriz (1).zip ( Descrição: CÓPIA DE PLANILHA DE
FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (1))

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Copia de Planilha de Formacao de Custo - Imperatriz (1).zip ( Descrição: CÓPIA DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (1))

34 9198397 07/05/2025 09:20:10 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 0. PLANILHA DE FORMACAO DE
PRECO.pdf ( Descrição: 0. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
PREÇO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 0. PLANILHA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ( Descrição: 0. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO)

35 9198397 07/05/2025 09:20:10 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 00. termo e anexos.pdf ( Descrição: 00.
TERMO E ANEXOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 00. termo e anexos.pdf ( Descrição: 00. TERMO E ANEXOS)
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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Descrição
36 9198395 07/05/2025 09:20:09 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

37 9198393 07/05/2025 09:20:08 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

38 9198391 07/05/2025 09:20:07 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

39 9198291 07/05/2025 09:04:57 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: A PEDIDO DE KADIJA.

40 9196537 06/05/2025 14:14:24 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

41 9196378 06/05/2025 14:01:22 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: SEGUE A PLANILHA DA FORMAÇÃO DE PREÇO EM PDF. ATENCIOSAMENTE.
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
42 9196378 06/05/2025 14:01:22 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAPLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

Anexo : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

43 9196347 06/05/2025 13:58:06 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR AS PLANILHAS EM PDF

44 9196068 06/05/2025 13:35:50 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

45 9196068 06/05/2025 13:35:50 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 27762025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 27762025

46 9195361 06/05/2025 12:27:54 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

47 9195062 06/05/2025 11:56:21 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO O TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO. ATENCIOSAMENTE.
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48 9195062 06/05/2025 11:56:21 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVATERMO E ANEXOS

Anexo : TERMO E ANEXOS

49 9194905 06/05/2025 11:38:18 MOVIMENTAÇÃO MILENA AZEVEDO BARBOSA CORDEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: MILENA AZEVEDO BARBOSA CORDEIRO
Observação de Movimentação: DE ORDEM DO DIRETOR-GERAL, DEVOLVO OS AUTOS PARA FINS DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (ID. 9188353).

50 9193943 06/05/2025 09:50:07 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

51 9193713 06/05/2025 09:29:28 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

52 9193713 06/05/2025 09:29:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 14382025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 14382025

53 9193616 06/05/2025 09:15:44 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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54 9193616 06/05/2025 09:15:44 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 13812025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 13812025

55 9191586 05/05/2025 13:48:25 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

56 9190883 05/05/2025 12:27:08 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

57 9190883 05/05/2025 12:27:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 14212025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 14212025

58 9188353 05/05/2025 11:33:34 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

59 9188353 05/05/2025 11:33:34 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 8072025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 8072025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
60 9188353 05/05/2025 11:33:34 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 00. TERMO + ANEXO.pdf ( Descrição:

00. TERMO + ANEXO)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 00. TERMO + ANEXO.pdf ( Descrição: 00. TERMO + ANEXO)

61 9188353 05/05/2025 11:33:34 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Planilha de Formacao de Custo -
Imperatriz (1).zip ( Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
CUSTO - IMPERATRIZ (1))

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Planilha de Formacao de Custo - Imperatriz (1).zip ( Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (1))

62 9188351 05/05/2025 11:33:32 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

63 9188349 05/05/2025 11:33:31 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

64 9186871 05/05/2025 09:02:11 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

65 9186630 05/05/2025 08:29:31 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: ENCAMINHO O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, EM ANEXO, PARA RESPOSTA, NO PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
66 9186630 05/05/2025 08:29:31 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOESCLARECIMENTO MASTEREMP

Anexo : ESCLARECIMENTO MASTEREMP

67 3734635 25/04/2025 14:07:18 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPUBLICAÇÕES DE ADIAMENTO

Anexo : PUBLICAÇÕES DE ADIAMENTO

68 3734634 25/04/2025 14:07:17 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL COM NOVA DATA

Anexo : EDITAL COM NOVA DATA

69 9165727 24/04/2025 13:20:25 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

70 9164475 24/04/2025 11:13:47 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

71 9164475 24/04/2025 11:13:47 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 7472025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 7472025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
72 9164475 24/04/2025 11:13:47 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 01. termo e anexos.pdf ( Descrição: 01.

TERMO E ANEXOS)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 01. termo e anexos.pdf ( Descrição: 01. TERMO E ANEXOS)

73 9164475 24/04/2025 11:13:47 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Planilha de Formacao de Custo -
Imperatriz.zip ( Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
CUSTO - IMPERATRIZ)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Planilha de Formacao de Custo - Imperatriz.zip ( Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ)

74 9164473 24/04/2025 11:13:45 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

75 9164471 24/04/2025 11:13:44 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

76 9163937 24/04/2025 10:16:13 MOVIMENTAÇÃO RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

77 9163934 24/04/2025 10:15:19 MOVIMENTAÇÃO RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVACANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: .



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
78 9163925 24/04/2025 10:12:36 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

79 9163323 24/04/2025 08:55:16 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

80 9163323 24/04/2025 08:55:16 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 12362025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 12362025

81 9162351 23/04/2025 15:24:35 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

82 9161822 23/04/2025 14:33:25 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

83 9161822 23/04/2025 14:33:25 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 13062025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 13062025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
84 9160252 23/04/2025 13:55:59 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

85 9160252 23/04/2025 13:55:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRADESPACHO-CSG - 7302025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 7302025

86 9160252 23/04/2025 13:55:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAAnexo do documento : Planilha de Formacao de precos.zip (
Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS )

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Planilha de Formacao de precos.zip ( Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS )

87 9160252 23/04/2025 13:55:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAAnexo do documento : Termo + Anexo (1).pdf ( Descrição: TR +
ANEOXS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Termo + Anexo (1).pdf ( Descrição: TR + ANEOXS)

88 9160252 23/04/2025 13:55:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAAnexo do documento : CONVENCAO COLETIVA
2024_IMPERATRIZ e Regiao.pdf ( Descrição: CCT
MA000103/2024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : CONVENCAO COLETIVA 2024_IMPERATRIZ e Regiao.pdf ( Descrição: CCT MA000103/2024)

89 9160248 23/04/2025 13:55:57 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
90 9160246 23/04/2025 13:55:56 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

91 9160240 23/04/2025 13:55:55 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

92 9158747 23/04/2025 11:24:50 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRACANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: Movimentação errada

93 9158699 23/04/2025 11:20:37 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

94 9158696 23/04/2025 11:20:35 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

95 9158694 23/04/2025 11:20:34 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
96 9158692 23/04/2025 11:20:33 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

97 9156832 22/04/2025 18:01:59 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: CONFORME CONTATO COM EDUARDO, ENCAMINHO O PROCESSO PARA REVISAR A PLANILHA DO MOTORISTA.

98 9156799 22/04/2025 17:40:49 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

99 9156799 22/04/2025 17:40:49 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 24802025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 24802025

100 9156732 22/04/2025 17:35:19 MOVIMENTAÇÃO MILENA AZEVEDO BARBOSA CORDEIRODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MILENA AZEVEDO BARBOSA CORDEIRO
Observação de Movimentação: SEGUE.

101 9138376 11/04/2025 10:29:03 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
102 9138202 11/04/2025 10:13:39 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

103 9138202 11/04/2025 10:13:39 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 11732025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 11732025

104 9135724 10/04/2025 15:00:44 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

105 9135724 10/04/2025 15:00:44 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 11522025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 11522025

106 9128305 09/04/2025 10:33:47 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

107 9128245 09/04/2025 10:27:33 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
108 9128245 09/04/2025 10:27:33 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 11452025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 11452025

109 9126274 08/04/2025 14:31:32 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

110 9126274 08/04/2025 14:31:32 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 6842025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 6842025

111 9126274 08/04/2025 14:31:32 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : NOva de Planilha de Formacao de Custo
- Imperatriz.zip ( Descrição: NOVA DE PLANILHA DE
FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : NOva de Planilha de Formacao de Custo - Imperatriz.zip ( Descrição: NOVA DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ)

112 9126274 08/04/2025 14:31:32 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 0. TERMO + ANEXOS (2).pdf (
Descrição: 0. TERMO + ANEXOS (2))

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 0. TERMO + ANEXOS (2).pdf ( Descrição: 0. TERMO + ANEXOS (2))

113 9126272 08/04/2025 14:31:31 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
114 9126270 08/04/2025 14:31:30 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

115 9125974 08/04/2025 14:06:59 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

116 9125784 08/04/2025 13:48:40 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: CONFORME SOLICITADO, SEGUE O PROCESSO.

117 9125784 08/04/2025 13:48:40 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOE-MAIL - SOLICITANDO O PROCESSO

Anexo : E-MAIL - SOLICITANDO O PROCESSO

118 3711129 05/04/2025 09:04:22 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPUBLICAÇÕES DE ABERTURA

Anexo : PUBLICAÇÕES DE ABERTURA

119 3711128 05/04/2025 09:04:22 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ASSINADO

Anexo : EDITAL ASSINADO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
120 9113228 03/04/2025 12:43:58 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

121 9112008 03/04/2025 10:35:21 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO EM EXCEL E PDF, BEM COMO TERMO DE REFERÊNCIA.

122 9112008 03/04/2025 10:35:21 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAPLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

Anexo : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

123 9112008 03/04/2025 10:35:21 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAPLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (2)

Anexo : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (2)

124 9112008 03/04/2025 10:35:21 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA01. TERMO + ANEXOS

Anexo : 01. TERMO + ANEXOS

125 9111954 03/04/2025 10:31:17 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVACANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: erro no sistema



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
126 9111852 03/04/2025 10:23:59 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA ATUALIZADO, BEM COMO A PLANILHA EM PDF DO PREÇO FORMADO.

127 9111852 03/04/2025 10:23:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAPLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

Anexo : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

128 9111852 03/04/2025 10:23:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA01. TERMO + ANEXOS

Anexo : 01. TERMO + ANEXOS

129 9111846 03/04/2025 10:22:19 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVACANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: erro no sistema

130 9111671 03/04/2025 10:05:52 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO TERMO ALTERADO, BEM COMO PLANILHAS EM PDF.

131 9111671 03/04/2025 10:05:52 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAPLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

Anexo : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
132 9111243 03/04/2025 09:23:57 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA CORRIGIR O VALOR TOTAL CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA, POIS O SOMATÓRIO INDIVIDUAL DOS ITENS É R$ 12.841.148,40.

133 9109512 02/04/2025 14:29:11 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

134 9108973 02/04/2025 12:55:41 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

135 9108973 02/04/2025 12:55:41 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 20572025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 20572025

136 9101390 31/03/2025 14:11:09 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

137 9101277 31/03/2025 14:01:29 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
138 9101277 31/03/2025 14:01:29 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 10432025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 10432025

139 9100166 31/03/2025 11:42:20 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: SEGUE A MINHA COM O AVISO AOS LICITANTES NA CAPA DO EDITAL.

140 9100166 31/03/2025 11:42:20 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOMINUTA ALTERADA

Anexo : MINUTA ALTERADA

141 9100101 31/03/2025 11:36:38 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS PARA PROVIDÊNCIAS.

142 9099859 31/03/2025 11:27:11 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

143 9099859 31/03/2025 11:27:11 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 10272025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 10272025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
144 9097377 28/03/2025 15:30:11 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

145 9097377 28/03/2025 15:30:11 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 19782025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 19782025

146 9094019 27/03/2025 19:57:16 MOVIMENTAÇÃO PAULO GONÇALVES ARRAISCANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: Retificar parecer

147 9093917 27/03/2025 16:59:13 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

148 9079444 25/03/2025 11:32:04 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

149 9079363 25/03/2025 11:21:30 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
150 9079363 25/03/2025 11:21:30 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 9652025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 9652025

151 9076579 24/03/2025 14:39:40 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

152 9076579 24/03/2025 14:39:40 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 2492025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 2492025

153 9076579 24/03/2025 14:39:40 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento : PE_90006_2025 - Terceirizacao de
Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ( Descrição: MINUTA
ALTERADA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ( Descrição: MINUTA ALTERADA)

154 9076577 24/03/2025 14:39:39 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

155 9067791 20/03/2025 13:44:26 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo
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156 9059479 18/03/2025 18:48:31 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

157 9058642 18/03/2025 14:59:26 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

158 9058642 18/03/2025 14:59:26 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 8382025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 8382025

159 9058270 18/03/2025 14:26:23 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

160 9058197 18/03/2025 14:18:49 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

161 9058197 18/03/2025 14:18:49 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 1092025

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 1092025
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
162 9049048 17/03/2025 09:03:18 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

163 9046691 14/03/2025 12:25:35 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

164 9046691 14/03/2025 12:25:35 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 7722025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 7722025

165 9045467 14/03/2025 10:25:27 MOVIMENTAÇÃO RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVACANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: .

166 9045306 14/03/2025 10:03:50 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

167 9042935 13/03/2025 15:12:07 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
168 9042935 13/03/2025 15:12:07 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 2242025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 2242025

169 9042935 13/03/2025 15:12:07 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento : PE_90006_2025 - Terceirizacao de
Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ( Descrição: EDITAL
ALTERADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ( Descrição: EDITAL ALTERADO)

170 9042933 13/03/2025 15:12:06 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

171 9042662 13/03/2025 14:38:24 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

172 9042662 13/03/2025 14:38:24 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 4962025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 4962025

173 9042662 13/03/2025 14:38:24 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 0. TERMO + ANEXOS.pdf ( Descrição: 0.
TERMO + ANEXOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 0. TERMO + ANEXOS.pdf ( Descrição: 0. TERMO + ANEXOS)
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CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
174 9042660 13/03/2025 14:38:23 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

175 9042600 13/03/2025 14:28:57 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR NOVO TERMO.

176 9011649 06/03/2025 09:50:45 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

177 9008652 28/02/2025 11:17:59 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

178 9008652 28/02/2025 11:17:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 4542025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 4542025

179 9008652 28/02/2025 11:17:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : TERMO + ANEXOS.pdf ( Descrição:
TERMO + ANEXOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TERMO + ANEXOS.pdf ( Descrição: TERMO + ANEXOS)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
180 9008650 28/02/2025 11:17:58 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

181 9003948 27/02/2025 14:28:16 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

182 9003890 27/02/2025 14:22:10 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

183 9003890 27/02/2025 14:22:10 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 6372025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 6372025

184 9003485 27/02/2025 13:35:44 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

185 9003476 27/02/2025 13:34:56 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
186 9003476 27/02/2025 13:34:56 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 852025

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 852025

187 8956458 14/02/2025 09:50:58 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

188 8955295 13/02/2025 15:46:27 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

189 8955295 13/02/2025 15:46:27 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 4722025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 4722025

190 8954243 13/02/2025 13:41:01 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

191 8954243 13/02/2025 13:41:01 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 3152025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 3152025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
192 8953891 13/02/2025 12:48:50 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

193 8953891 13/02/2025 12:48:50 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 4572025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 4572025

194 8952856 13/02/2025 10:44:04 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

195 8952856 13/02/2025 10:44:04 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 1382025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 1382025

196 8952856 13/02/2025 10:44:04 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : PE_90006_2025 - Terceirizacao de
Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ( Descrição: MINUTA DO
EDITAL)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ( Descrição: MINUTA DO EDITAL)

197 8952856 13/02/2025 10:44:04 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : NOVA PORTARIA-
GAB_PGJ_11123_2024_AGENTE DE CONTRATACAO.pdf (
Descrição: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : NOVA PORTARIA-GAB_PGJ_11123_2024_AGENTE DE CONTRATACAO.pdf ( Descrição: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO)

198 8952853 13/02/2025 10:44:03 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

199 8952850 13/02/2025 10:44:01 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

200 8949960 12/02/2025 14:59:56 MOVIMENTAÇÃO CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRA
Observação de Movimentação: DE ORDEM PARA PROVIDÊNCIAS

201 8949761 12/02/2025 14:30:09 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO NOVO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO A PLANILHA DE PREÇO NO FORMATO PDF.

202 8949761 12/02/2025 14:30:09 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVATERMO DE REFERENCIA ATUAL

Anexo : TERMO DE REFERENCIA ATUAL



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
203 8949761 12/02/2025 14:30:09 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAPLANILHA DE PREÇO PDF

Anexo : PLANILHA DE PREÇO PDF

204 8949585 12/02/2025 14:13:11 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA FORMATAR O TERMO DE REFERÊNCIA.

205 8941465 11/02/2025 08:31:12 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ELABORAR O EDITAL E CONDUZIR A SESSÃO.

206 8940866 10/02/2025 15:50:35 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

207 8940866 10/02/2025 15:50:35 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 7362025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 7362025

208 8934337 07/02/2025 11:13:32 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
209 8934013 07/02/2025 10:41:12 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

210 8934013 07/02/2025 10:41:12 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 3262025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 3262025

211 8931331 06/02/2025 14:13:49 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

212 8931331 06/02/2025 14:13:49 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 2422025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 2422025

213 8930610 06/02/2025 12:35:25 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

214 8930271 06/02/2025 11:55:49 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
215 8930271 06/02/2025 11:55:49 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 3082025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 3082025

216 8929975 06/02/2025 11:22:49 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

217 8929975 06/02/2025 11:22:49 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAPTC-ACI - 632025

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 632025

218 8910692 30/01/2025 14:39:20 MOVIMENTAÇÃO LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO.

219 8910595 30/01/2025 14:28:24 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

220 8910595 30/01/2025 14:28:24 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 2052025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 2052025



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
221 8905462 29/01/2025 14:21:28 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

222 8905462 29/01/2025 14:21:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRADESPACHO-CSG - 1422025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 1422025

223 8905462 29/01/2025 14:21:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAAnexo do documento : Termo de Referencia Itz valido (3).pdf (
Descrição: TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO (3))

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Termo de Referencia Itz valido (3).pdf ( Descrição: TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO (3))

224 8905462 29/01/2025 14:21:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAAnexo do documento : pesquisa de preco.pdf ( Descrição:
PESQUISA DE PREÇO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : pesquisa de preco.pdf ( Descrição: PESQUISA DE PREÇO)

225 8905462 29/01/2025 14:21:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAAnexo do documento : anexo_3602905_online.html (2).pdf (
Descrição: DESPACHO CSG)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : anexo_3602905_online.html (2).pdf ( Descrição: DESPACHO CSG)

226 8905462 29/01/2025 14:21:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAAnexo do documento : DFD925129_000167_2024.pdf (
Descrição: DFD)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : DFD925129_000167_2024.pdf ( Descrição: DFD)
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227 8905459 29/01/2025 14:21:26 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

228 8905456 29/01/2025 14:21:22 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

229 8905453 29/01/2025 14:21:19 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

230 8905450 29/01/2025 14:21:15 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

231 8901369 28/01/2025 15:34:31 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

232 8900793 28/01/2025 14:36:15 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
233 8900793 28/01/2025 14:36:15 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 1622025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 1622025

234 8900446 28/01/2025 14:04:43 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

235 8900446 28/01/2025 14:04:43 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAPTC-ACI - 292025

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 292025

236 8870650 17/01/2025 12:41:20 MOVIMENTAÇÃO LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação:

237 8870239 17/01/2025 11:40:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

238 8870239 17/01/2025 11:40:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 1012025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 1012025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
239 8868450 17/01/2025 10:18:08 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

240 8868450 17/01/2025 10:18:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 522025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 522025

241 8868450 17/01/2025 10:18:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : PLANILHA MATERIAL IMPERATRIZ.zip (
Descrição: PLANILHA MATERIAL IMPERATRIZ)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PLANILHA MATERIAL IMPERATRIZ.zip ( Descrição: PLANILHA MATERIAL IMPERATRIZ)

242 8868450 17/01/2025 10:18:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Planilha de Formacao de Custo -
Imperatriz.zip ( Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
CUSTO - IMPERATRIZ)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Planilha de Formacao de Custo - Imperatriz.zip ( Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ)

243 8868450 17/01/2025 10:18:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : DFD925129_000167_2024.pdf (
Descrição: DFD)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : DFD925129_000167_2024.pdf ( Descrição: DFD)

244 8868450 17/01/2025 10:18:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : segunda cotacao-resumido-153-2024.pdf
( Descrição: JARDINEIRO (2))

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : segunda cotacao-resumido-153-2024.pdf ( Descrição: JARDINEIRO (2))



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
245 8868450 17/01/2025 10:18:08 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : cotacao-resumido-101-2024 (4).pdf (

Descrição: ASG (2))
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : cotacao-resumido-101-2024 (4).pdf ( Descrição: ASG (2))

246 8868450 17/01/2025 10:18:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Termo de Referencia Itz. valido.pdf (
Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Termo de Referencia Itz. valido.pdf ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA)

247 8868448 17/01/2025 10:18:06 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

248 8868446 17/01/2025 10:18:04 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

249 8868444 17/01/2025 10:18:02 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

250 8868441 17/01/2025 10:18:00 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
251 8868439 17/01/2025 10:17:58 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

252 8868437 17/01/2025 10:17:55 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

253 8867232 16/01/2025 14:35:32 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

254 8867232 16/01/2025 14:35:32 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 972025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 972025

255 8865906 16/01/2025 11:09:02 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

256 8865906 16/01/2025 11:09:02 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAPTC-ACI - 132025

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 132025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
257 8851124 10/01/2025 14:15:54 MOVIMENTAÇÃO LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação:

258 8851111 10/01/2025 14:13:59 MOVIMENTAÇÃO LUANNA KERLYS MOURA FERREIRACANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: Para redistribuição.

259 8851046 10/01/2025 14:00:37 MOVIMENTAÇÃO LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação:

260 8850613 10/01/2025 12:44:43 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

261 8850613 10/01/2025 12:44:43 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECADESPACHO-COF - 452025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 452025

262 8849571 10/01/2025 11:02:02 MOVIMENTAÇÃO LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
263 8849495 10/01/2025 10:56:35 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

264 8849495 10/01/2025 10:56:35 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 602025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 602025

265 8849019 10/01/2025 10:09:18 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVA
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO

266 8849019 10/01/2025 10:09:18 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVATERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO

Anexo : TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO

267 8848803 10/01/2025 09:34:38 MOVIMENTAÇÃO MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO
Observação de Movimentação: A PEDIDO, PARA RETIFICAR VALOR QUINQUENAL NO MEMO E TR

268 8848141 09/01/2025 17:32:50 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
269 8848141 09/01/2025 17:32:50 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 612025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 612025

270 8843544 09/01/2025 10:37:14 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

271 8843391 09/01/2025 10:36:28 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE.

272 8843390 09/01/2025 10:36:27 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRAACEITAR REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE.

273 3591971 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAEQUIPAMENTO ELETRICIST. COMPRASNET

Anexo : EQUIPAMENTO ELETRICIST. COMPRASNET

274 3591970 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAEQUIPAMENTO JARDINEIRO. COMPRASNET

Anexo : EQUIPAMENTO JARDINEIRO. COMPRASNET



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
275 3591969 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVADOCS REF UNIFORME

Anexo : DOCS REF UNIFORME

276 3591968 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVACONVENÇÕES COLETIVAS

Anexo : CONVENÇÕES COLETIVAS

277 3591967 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVADOC REF EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

Anexo : DOC REF EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

278 3591966 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAMAPA DE PREÇO - MATERIAL E EQUIPAMENTO

Anexo : MAPA DE PREÇO - MATERIAL E EQUIPAMENTO

279 3591965 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Anexo : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

280 3591964 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVATERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO

Anexo : TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
281 3591963 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAMATERIAL ASG

Anexo : MATERIAL ASG

282 3591962 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAEQUIPAMENTO ASG

Anexo : EQUIPAMENTO ASG

283 3591961 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAEQ. BOMB HIDRA. SITE DE DOMINIO AMPLO

Anexo : EQ. BOMB HIDRA. SITE DE DOMINIO AMPLO

284 3591960 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAEQUIPAMENTO BOMB HIDRA. COMPRASNET

Anexo : EQUIPAMENTO BOMB HIDRA. COMPRASNET

285 3591959 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAEQ. ELETRICISTA SITE DE DOMINIO AMPLO

Anexo : EQ. ELETRICISTA SITE DE DOMINIO AMPLO

286 3591958 09/01/2025 10:22:44 ANEXO - PROCESSO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU PAIVAMEMO-CSG82025_ASSINADO

Anexo : MEMO-CSG82025_ASSINADO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
15/05/2025
10:03:52

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
EDITAL ASSINADO

15/05/2025
09:16:19

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 15/05/2025
10:02:52

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA PDF

15/05/2025
09:15:04

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

15/05/2025
09:15:28

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

14/05/2025
14:03:43

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 15/05/2025
09:14:33

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

14/05/2025
12:32:16

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 14/05/2025
14:03:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 30172025

14/05/2025
09:42:

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral MILENA AZEVEDO BARBOSA
CORDEIRO

14/05/2025
10:28:15

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
287 0 09/01/2025 10:22:44 PROCESSO ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO

ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
51

14/05/2025
09:10:24

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

14/05/2025
09:42:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 15642025

13/05/2025
15:18:28

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

14/05/2025
08:33:00

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 15322025

13/05/2025
09:51:00

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

13/05/2025
14:58:55

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/05/2025
14:37:00

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 12/05/2025
15:04:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 15302025

12/05/2025
13:32:02

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

12/05/2025
13:35:38

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 8372025

Anexo de movimentação: PLANILHA RESUMO

Anexo de movimentação: NOVA DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (1)

Anexo de movimentação: 000. TERMO E ANEXOS

12/05/2025
13:32:

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo- ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
01 Financeira

12/05/2025
13:32:00

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/05/2025
13:31:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/05/2025
12:19:02

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

12/05/2025
12:56:57

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
IMPUGNAÇÃO SERVFAZ

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO SERVFAZ

07/05/2025
11:00:28

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 07/05/2025
11:18:42

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/05/2025
09:20:10

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

07/05/2025
10:52:06

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 8172025

Anexo de movimentação: CÓPIA DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (1)

Anexo de movimentação: 0. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

Anexo de movimentação: 00. TERMO E ANEXOS

07/05/2025
09:20:09

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

07/05/2025
09:20:08

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

07/05/2025
09:20:07

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
07/05/2025
09:04:57

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

07/05/2025
09:06:28

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/05/2025
14:14:24

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 07/05/2025
09:03:08

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/05/2025
14:01:22

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 06/05/2025
14:14:14

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

06/05/2025
13:58:06

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

06/05/2025
13:58:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/05/2025
13:35:50

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 06/05/2025
13:57:39

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 27762025

06/05/2025
12:27:54

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral MILENA AZEVEDO BARBOSA
CORDEIRO

06/05/2025
13:06:07

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/05/2025
11:56:21

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

06/05/2025
12:27:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TERMO E ANEXOS

06/05/2025
11:38:18

Diretoria Geral MILENA AZEVEDO BARBOSA
CORDEIRO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

06/05/2025
11:54:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/05/2025
09:50:07

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral MILENA AZEVEDO BARBOSA
CORDEIRO

06/05/2025
11:35:38

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/05/20 Secretaria Administrativo- RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA 06/05/2025 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
25
09:29:28

Financeira FERREIRA 09:49:55

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 14382025

06/05/2025
09:15:44

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

06/05/2025
09:18:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 13812025

05/05/2025
13:48:25

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

EUNICE SILVA SOUSA 06/05/2025
08:37:20

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

05/05/2025
12:27:08

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 05/05/2025
13:39:34

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 14212025

05/05/2025
11:33:34

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 05/05/2025
11:36:20

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 8072025

Anexo de movimentação: 00. TERMO + ANEXO

Anexo de movimentação: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (1)

05/05/2025
11:33:32

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

05/05/2025
11:33:31

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
05/05/2025
09:02:11

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

05/05/2025
10:41:44

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

05/05/2025
08:29:31

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

05/05/2025
09:01:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
ESCLARECIMENTO MASTEREMP

24/04/2025
13:20:25

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 25/04/2025
14:06:38

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

24/04/2025
11:13:47

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 24/04/2025
13:20:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 7472025

Anexo de movimentação: 01. TERMO E ANEXOS

Anexo de movimentação: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ

24/04/2025
11:13:45

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

24/04/2025
11:13:44

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

24/04/2025
10:16:13

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

24/04/2025
10:54:06

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

24/04/2025
10:15:19

Diretoria Geral RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA 24/04/2025
10:15:19

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

24/04/2025
10:12:36

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral RIVEMBERG RIBEIRO DA 24/04/2025
10:15:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

24/04/2025
08:55:

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Secretaria Administrativo- DAIRE MARCIA DE SOUSA 24/04/2025
08:59:37

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
16 Financeira

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 12362025

23/04/2025
15:24:35

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

EUNICE SILVA SOUSA 24/04/2025
07:10:36

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

23/04/2025
14:33:25

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 23/04/2025
15:19:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 13062025

23/04/2025
13:55:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

23/04/2025
13:57:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 7302025

Anexo de movimentação: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo de movimentação: TR + ANEOXS

Anexo de movimentação: CCT MA000103/2024

23/04/2025
13:55:57

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/04/2025
13:55:56

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/04/2025
13:55:55

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/04/2025
11:24:50

Secretaria Administrativo-
Financeira

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

23/04/2025
11:24:50

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
23/04/2025
11:20:37

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

23/04/2025
11:24:50

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/04/2025
11:20:35

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/04/2025
11:20:34

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/04/2025
11:20:33

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

22/04/2025
18:01:59

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

23/04/2025
11:16:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

22/04/2025
17:40:49

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 22/04/2025
18:00:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 24802025

22/04/2025
17:35:19

Diretoria Geral MILENA AZEVEDO BARBOSA
CORDEIRO

Diretoria Geral LUIZ GUSTAVO ARRUDA
MORAES

22/04/2025
17:36:23

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

11/04/2025
10:29:03

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral MILENA AZEVEDO BARBOSA
CORDEIRO

22/04/2025
17:32:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

11/04/2025
10:13:39

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

11/04/2025
10:28:43

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 11732025

10/04/2025
15:00:44

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 10/04/2025
15:03:39

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 11522025

09/04/2025
10:33:47

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

10/04/2025
11:41:52

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/04/2025
10:27:33

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 09/04/2025
10:31:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 11452025

08/04/2025
14:31:32

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA 08/04/2025
14:32:37

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 6842025

Anexo de movimentação: NOVA DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ

Anexo de movimentação: 0. TERMO + ANEXOS (2)

08/04/2025
14:31:31

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/04/2025
14:31:30

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/04/2025
14:06:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

08/04/2025
14:23:39

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

08/04/2025
13:48:40

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

08/04/2025
14:06:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
E-MAIL - SOLICITANDO O PROCESSO

03/04/2025
12:43:58

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 05/04/2025
09:03:34

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

03/04/2025
10:35:21

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 03/04/2025
12:43:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ (2)

01. TERMO + ANEXOS

03/04/2025
10:31:17

Comissão Permanente de
Licitação

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

03/04/2025
10:31:17

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

03/04/2025
10:23:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Comissão Permanente de
Licitação

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

03/04/2025
10:31:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

01. TERMO + ANEXOS

03/04/2025
10:22:19

Comissão Permanente de
Licitação

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

03/04/2025
10:22:19

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

03/04/2025
10:05:52

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Comissão Permanente de
Licitação

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

03/04/2025
10:22:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
03/04/2025
09:23:57

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

03/04/2025
10:04:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

02/04/2025
14:29:11

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 03/04/2025
09:22:51

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

02/04/2025
12:55:41

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 02/04/2025
14:29:02

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 20572025

31/03/2025
14:11:09

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JOÃO VICTOR MÁXIMO DA
COSTA

01/04/2025
14:05:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

31/03/2025
14:01:29

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

31/03/2025
14:10:55

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 10432025

31/03/2025
11:42:20

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

GUSTAVO HENRIQUE
OLIVEIRA DA SILVA

31/03/2025
11:59:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
MINUTA ALTERADA

31/03/2025
11:36:38

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 31/03/2025
11:41:37

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

31/03/2025
11:27:11

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

31/03/2025
11:35:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 10272025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
28/03/2025
15:30:11

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Secretaria Administrativo-
Financeira

GUSTAVO HENRIQUE
OLIVEIRA DA SILVA

31/03/2025
08:05:04

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 19782025

27/03/2025
19:57:16

Secretaria Administrativo-
Financeira

PAULO GONÇALVES ARRAIS Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS 27/03/2025
19:57:16

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

27/03/2025
16:59:13

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Secretaria Administrativo-
Financeira

PAULO GONÇALVES ARRAIS 27/03/2025
19:57:16

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

25/03/2025
11:32:04

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JOÃO VICTOR MÁXIMO DA
COSTA

27/03/2025
16:16:56

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

25/03/2025
11:21:30

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

25/03/2025
11:31:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 9652025

24/03/2025
14:39:40

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

25/03/2025
08:27:08

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2492025

Anexo de movimentação: MINUTA ALTERADA

24/03/2025
14:39:39

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

20/03/2025
13:44:26

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 24/03/2025
14:21:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/03/2025
18:48:31

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

19/03/2025
08:59:56

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
18/03/2025
14:59:26

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 18/03/2025
18:48:13

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 8382025

18/03/2025
14:26:23

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

18/03/2025
14:26:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/03/2025
14:18:49

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

18/03/2025
14:26:02

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 1092025

17/03/2025
09:03:18

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

18/03/2025
08:43:55

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

14/03/2025
12:25:35

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

17/03/2025
09:03:08

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 7722025

14/03/2025
10:25:27

Assessoria Jurídica da
Administração

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA 14/03/2025
10:25:27

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

14/03/2025
10:03:50

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Jurídica da
Administração

RIVEMBERG RIBEIRO DA 14/03/2025
10:25:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

13/03/2025
15:12:07

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

14/03/2025
08:26:04

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2242025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Anexo de movimentação: EDITAL ALTERADO

13/03/2025
15:12:06

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

13/03/2025
14:38:24

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 13/03/2025
15:10:14

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 4962025

Anexo de movimentação: 0. TERMO + ANEXOS

13/03/2025
14:38:23

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

13/03/2025
14:28:57

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

13/03/2025
14:36:10

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/03/2025
09:50:45

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 13/03/2025
14:28:34

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

28/02/2025
11:17:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 06/03/2025
09:50:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 4542025

Anexo de movimentação: TERMO + ANEXOS

28/02/2025
11:17:58

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/02/2025
14:28:16

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

28/02/2025
10:44:28

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
27/02/2025
14:22:10

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

27/02/2025
14:28:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 6372025

27/02/2025
13:35:44

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 27/02/2025
13:52:37

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/02/2025
13:34:56

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

27/02/2025
13:35:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 852025

14/02/2025
09:50:58

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

14/02/2025
10:47:58

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

13/02/2025
15:46:27

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

14/02/2025
09:50:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 4722025

13/02/2025
13:41:01

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 13/02/2025
13:43:22

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 3152025

13/02/2025
12:48:50

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

13/02/2025
13:29:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 4572025

13/02/2025
10:44:04

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 13/02/2025
10:47:41

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 1382025

Anexo de movimentação: MINUTA DO EDITAL

Anexo de movimentação: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

13/02/2025
10:44:03

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

13/02/2025
10:44:01

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/02/2025
14:59:56

Comissão Permanente de
Licitação

CLAUDIO RICARDO PEREIRA
SERRA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 13/02/2025
10:17:22

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/02/2025
14:30:09

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Comissão Permanente de
Licitação

CLAUDIO RICARDO PEREIRA
SERRA

12/02/2025
14:59:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TERMO DE REFERENCIA ATUAL

PLANILHA DE PREÇO PDF

12/02/2025
14:13:11

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

12/02/2025
14:29:08

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/02/2025
08:31:12

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 12/02/2025
14:12:48

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/02/2025
15:50:

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 11/02/2025
08:30:55

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
35

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 7362025

07/02/2025
11:13:32

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JESSE JAMES SUATHE 10/02/2025
12:11:43

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/02/2025
10:41:12

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

07/02/2025
11:13:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 3262025

06/02/2025
14:13:49

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 06/02/2025
14:48:10

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 2422025

06/02/2025
12:35:25

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

06/02/2025
12:53:23

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/02/2025
11:55:49

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

06/02/2025
12:35:16

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 3082025

06/02/2025
11:22:49

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 06/02/2025
11:26:16

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 632025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
30/01/2025
14:39:20

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

06/02/2025
10:56:41

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

30/01/2025
14:28:24

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

30/01/2025
14:37:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 2052025

29/01/2025
14:21:28

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 29/01/2025
14:38:38

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 1422025

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO (3)

Anexo de movimentação: PESQUISA DE PREÇO

Anexo de movimentação: DESPACHO CSG

Anexo de movimentação: DFD

29/01/2025
14:21:26

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

29/01/2025
14:21:22

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

29/01/2025
14:21:19

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

29/01/2025
14:21:15

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

28/01/2025
15:34:31

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

29/01/2025
13:50:42

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

28/01/2025
14:36:

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

28/01/2025
15:34:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
15

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 1622025

28/01/2025
14:04:43

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

28/01/2025
14:11:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 292025

17/01/2025
12:41:20

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

28/01/2025
12:34:03

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/01/2025
11:40:06

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

17/01/2025
12:39:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 1012025

17/01/2025
10:18:08

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

17/01/2025
10:21:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 522025

Anexo de movimentação: PLANILHA MATERIAL IMPERATRIZ

Anexo de movimentação: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO - IMPERATRIZ

Anexo de movimentação: DFD

Anexo de movimentação: JARDINEIRO (2)

Anexo de movimentação: ASG (2)

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
17/01/2025
10:18:06

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/01/2025
10:18:04

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/01/2025
10:18:02

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/01/2025
10:18:00

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/01/2025
10:17:58

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/01/2025
10:17:55

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

16/01/2025
14:35:32

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

17/01/2025
09:03:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 972025

16/01/2025
11:09:02

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

16/01/2025
11:37:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 132025

10/01/2025
14:15:54

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

15/01/2025
14:32:05

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/01/2025
14:13:59

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

10/01/2025
14:13:59

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DISTRIBUÍDO

10/01/2025
14:00:37

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

10/01/2025
14:13:59

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
10/01/2025
12:44:43

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

10/01/2025
13:39:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 452025

10/01/2025
11:02:02

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

10/01/2025
12:14:36

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/01/2025
10:56:35

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

10/01/2025
11:01:55

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 602025

10/01/2025
10:09:18

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

10/01/2025
10:09:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO

10/01/2025
09:34:38

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU PAIVA

10/01/2025
10:08:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

09/01/2025
17:32:50

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

10/01/2025
08:10:24

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 612025

09/01/2025
10:37:14

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

09/01/2025
11:40:16

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/01/2025
10:36:28

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

09/01/2025
10:36:28

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
09/01/2025
10:36:27

JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

09/01/2025
10:36:27

ACEITAR REQUISIÇÃO DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

TRAMITANDO

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EDITAL ASSINADO PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL - SOLICITANDO O
PROCESSO

email solicitando o processo.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ESCLARECIMENTO MASTEREMP esclarecimento_masteremp.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : IMPUGNAÇÃO SERVFAZ Impugnacao_SERVFAZ.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MINUTA ALTERADA PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
CUSTO - IMPERATRIZ (2)

Planilha de Formacao de Custo - Imperatriz (2).zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PLANILHA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PLANILHA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PLANILHA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PLANILHA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE PREÇO PDF PLANILHA DE PRECO PDF.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA PDF PLANILHA PDF.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO resposta_impugnacao_SERVFAZ.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERÊNCIA Termo de Referencia Itzz valido.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERENCIA ATUAL Termo de Referencia atual.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO E ANEXOS 01. termo e anexos.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 01. TERMO + ANEXOS 01. TERMO + ANEXOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 01. TERMO + ANEXOS 01. TERMO + ANEXOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CONVENÇÕES COLETIVAS Convencoes Coletivas.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DOC REF EQUIPAMENTOS E MATERIAIS doc ref equipamentos e materiais.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DOCS REF UNIFORME docs ref uniforme.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

EDITAL ASSINADO PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL ASSINADO PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL COM NOVA DATA PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQ. BOMB HIDRA. SITE DE DOMINIO AMPLO doc ref desentupidor tufao.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQ. ELETRICISTA SITE DE DOMINIO AMPLO docs ref alicate.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQUIPAMENTO ASG cotacao-resumido-149-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQUIPAMENTO BOMB HIDRA. COMPRASNET cotacao-resumido-180-2024 (1).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQUIPAMENTO ELETRICIST. COMPRASNET cotacao-resumido-179-2024 (1).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQUIPAMENTO JARDINEIRO. COMPRASNET segunda cotacao-resumido-153-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Estudo Tecnico Preliminar.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MAPA DE PREÇO - MATERIAL E EQUIPAMENTO MAPA DE PRECO - MATERIAL E EQUIPAMENTO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MATERIAL ASG cotacao-resumido-182-2024 (1).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MEMO-CSG82025_ASSINADO MEMO-CSG82025_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES DE ABERTURA publicacoes_abertura.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES DE ADIAMENTO publicacoes_adiamento.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES DE ADIAMENTO _ 02 publicacoes_adiamento_02.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO Termo de Referencia Itz valido.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Diretoria Geral 14/05/2025 11:14:17 MILENA AZEVEDO BARBOSA CORDEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 14/05/2025 09:03:59 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 13/05/2025 15:01:50 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 12/05/2025 13:51:43 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 12/05/2025 12:58:48 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Coordenadoria de Serviços Gerais 12/05/2025 12:58:48 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 12/05/2025 12:58:48 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 12/05/2025 12:58:48 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 07/05/2025 09:07:00 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 07/05/2025 09:07:00 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 07/05/2025 09:07:00 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 07/05/2025 09:07:00 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 06/05/2025 13:07:44 MILENA AZEVEDO BARBOSA CORDEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 06/05/2025 09:20:28 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 06/05/2025 08:38:09 EUNICE SILVA SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 05/05/2025 12:24:03 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 05/05/2025 10:42:28 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 05/05/2025 10:42:28 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 05/05/2025 10:42:28 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 24/04/2025 10:54:33 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 24/04/2025 10:54:33 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 24/04/2025 10:54:33 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 24/04/2025 07:13:39 EUNICE SILVA SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 23/04/2025 14:28:49 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 23/04/2025 13:44:31 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Coordenadoria de Serviços Gerais 23/04/2025 13:44:31 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 23/04/2025 13:44:31 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 23/04/2025 13:44:31 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 22/04/2025 17:37:05 LUIZ GUSTAVO ARRUDA MORAES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 11/04/2025 08:27:08 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 10/04/2025 11:46:16 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 09/04/2025 09:36:01 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 08/04/2025 14:24:33 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 08/04/2025 14:24:33 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 08/04/2025 14:24:33 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 01/04/2025 14:08:45 JOÃO VICTOR MÁXIMO DA COSTA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 31/03/2025 12:46:02 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 31/03/2025 09:51:15 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 28/03/2025 09:19:16 JOÃO VICTOR MÁXIMO DA COSTA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 25/03/2025 11:13:45 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 24/03/2025 14:22:11 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 24/03/2025 14:22:11 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 18/03/2025 14:30:09 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 18/03/2025 13:58:09 CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR PARECER ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 14/03/2025 12:05:09 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Comissão Permanente de Licitação 13/03/2025 15:10:55 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 13/03/2025 15:10:55 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 13/03/2025 14:36:58 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 13/03/2025 14:36:58 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 28/02/2025 10:49:33 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 28/02/2025 10:49:33 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

PAIVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 27/02/2025 13:56:48 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 27/02/2025 13:18:16 CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR PARECER ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 13/02/2025 13:55:12 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 13/02/2025 13:30:40 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 13/02/2025 10:58:08 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 13/02/2025 10:18:09 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 13/02/2025 10:18:09 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 13/02/2025 10:18:09 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 10/02/2025 12:12:25 JESSE JAMES SUATHE BERREDO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 07/02/2025 10:38:56 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 06/02/2025 13:11:19 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 06/02/2025 11:47:03 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 06/02/2025 11:01:35 ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 30/01/2025 09:17:02 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Coordenadoria de Serviços Gerais 29/01/2025 14:14:21 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 29/01/2025 14:14:21 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 29/01/2025 14:14:21 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 29/01/2025 14:14:21 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 29/01/2025 14:14:21 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 28/01/2025 14:15:57 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 28/01/2025 12:34:55 ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 17/01/2025 10:39:57 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/01/2025 09:04:46 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/01/2025 09:04:46 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/01/2025 09:04:46 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/01/2025 09:04:46 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/01/2025 09:04:46 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/01/2025 09:04:46 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/01/2025 09:04:46 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 16/01/2025 11:41:44 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 15/01/2025 14:36:12 ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 10/01/2025 12:19:15 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 10/01/2025 10:15:07 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 09/01/2025 11:41:01 MARTA SILENE SANTOS SABOIA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90006/2025 

CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de asseio, 
conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 
hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e 
motorista, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 13.071.802,80 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
30/05/2025 às 9h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR GRUPO 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP 
SIM 
AVISO: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO comunica a todos, que a 
inobservância das regras estabelecidas neste edital sujeita os responsáveis às sanções nele 
estabelecidas e na legislação aplicável, por isso, solicita-se aos licitantes que apresentem suas 
propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que deverão cumprir com a efetiva 
entrega/prestação do objeto na forma solicitada no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de 
qualidade exigidos. Lembrando que qualquer alteração somente ocorrerá nos termos da lei. Impõe-
se dessa forma, a necessidade de que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 
visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as empresas. 
Comunica-se ainda, que as informações constantes neste edital e em seus anexos são 
complementares entre si, de modo que todas devem ser consideradas para os fins a que se 
destinam. E que futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações 
constantes deste Edital e seus Anexos, bem como dos preceitos legais pertinentes, não serão 
consideradas e/ou admitidas, inclusive quando da execução do contrato ou instrumento 
equivalente. 
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EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90006/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 90006/2025, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, tornam público, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da Instrução Normativa nº 

05/2017-SEGES-MPDG e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 13.071.802,80 (treze milhões, setenta e um 

mil e oitocentos e dois reais e oitenta centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto 

no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do 
Maranhão 

Subação: 025189 – Serviços Gerais 

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes 

Fonte: 1.5.00.101000 

 

http://www.gov.br/compras
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3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 
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4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 

média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 8 de 58 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados 

pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de 

preços, o que for maior. 

5.12 1. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 

5.12.1 Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição 

de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 

5.12.2  GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

5.12.3 Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da 

licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Agente de Contratação poderá fixar prazo para a 

sua apresentação. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 

disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 

SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.  

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.19.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática.  

6.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 12 de 58 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1 MA000111/2025; Convenção Coletiva de Trabalho 2025 – OFICIAL e MA000125/2024 

7.8 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.6 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.7 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.5.2.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação; e 

8.5.2.2 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para 

a contratação; 

8.5.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.6  Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.6.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

8.5.6.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá 

apresentar justificativas. 

8.5.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6 Qualificação Técnico-Operacional  

8.6.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.6.1.1.1 Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.6.1.1.2 Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, 

número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 

8.6.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.6.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.6.5 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

8.6.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.6.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

8.6.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.6.9 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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8.6.10 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.6.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.14.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.9  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.11.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 

exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.11.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.12  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo de contrato. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 

para a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

9.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

9.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, 

devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 

que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 Fraudar a licitação 

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

13 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

13.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da 
data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do 
contrato. 

13.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

13.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 

exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

15.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, conforme 

determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

15.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

15.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

15.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
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15.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

15.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
 

São Luís - MA, data da assinatura digital 

 

 

 

________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90006/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público 

do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 

servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 

________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 

acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

12202/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90006/2025, e em observância ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da 

Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG e demais legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que 

segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de 

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 
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1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) anos contados do(a), ___/___/____, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.2.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7.Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 

alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 

repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 

custos efetivos dessas contribuições. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

3.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.11.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

3.12.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

3.14.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

3.15.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.16.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.17.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.18.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.19.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
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além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

3.20.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

3.21.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

3.22.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62). 

3.23.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017). 

3.24.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

3.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.26.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

3.27.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.29.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.30.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

3.30.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.30.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
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3.30.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

3.30.1.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

3.30.1.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

3.30.1.1.4.Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

3.30.1.1.5.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

3.30.1.1.6.Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

3.30.1.1.7.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3.30.1.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.30.1.2.Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

3.30.1.2.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

3.30.1.2.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

3.30.1.2.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

3.30.1.2.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

3.30.1.2.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

3.30.1.3.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

3.30.1.4.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

3.30.1.5.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

3.30.1.6.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

3.30.1.7.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.30.2.Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.30.3.A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.30.4.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
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providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

3.30.5.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

3.30.6.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

3.30.7.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

3.30.8.No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

3.30.9.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração. 

3.30.10.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

3.30.11.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho. 

3.30.12.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

3.30.13.A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.30.14.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

3.30.15.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.30.16.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.30.17.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

3.30.18.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.30.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
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3.30.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.30.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.30.22.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.31.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.32.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.33.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.34.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.35.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.36.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.37.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ ....... (....) e 

quinquenal de R$ ........(...). 
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme o § único do art. 

25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados. 

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.6.1.Não produziu os resultados acordados; 
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6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 
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7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.1.2.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta (art. 135, I da Lei 

14.133/2021). 

7.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela apostilada. 

7.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.5.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.6.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.8.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCP, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
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R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.11.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.13.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.14.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.15.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

7.16.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

7.17.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.19.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
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7.20.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 03 (três) meses, contado da data 

do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.21.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.23.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 
2021. 

7.24.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.25.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.26.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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8.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

e 

8.8.6.prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10.1.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 03(três) meses; 

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13.Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
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dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.8.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.3.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO;  

9.8.4.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9.Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 

9.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11.Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

9.12.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 

ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.13.Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.14.Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
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e FGTS decorrentes. 

9.15.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.16.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.19.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.23.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.24.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.25.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.26.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.27.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.28.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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9.29.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.30.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.31.AsseČuŘaŘ à CONTRATANTE, eı coĲċoŘıidade coı o pŘevisto Ĳo subiteı 6.͐,Њa Њe ЊbЋ, do AĲexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.31.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobreas eventuais adequações 

e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.31.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.32.Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

9.33.Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

9.33.1.Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

9.33.2.Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

9.33.3.Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

9.33.4.Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

9.33.5.Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

9.34.Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

9.35.Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

9.36.A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

9.36.1.Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 
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coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra 

forma de destinação adequada, quando for o caso; 

9.36.2.Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

9.36.3.Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

9.37.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

9.38.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

9.39.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 

meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

9.40.Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento das 

obrigações prevista neste ITEM. 

9.41.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.42.É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o 

terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, observando-

se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o 

parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

9.43.Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas formas, 

por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 

3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 

12.288/2010; 

9.44.Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da Constituição 

Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

9.45.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
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9.46.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.47.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.48.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.49.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.50.Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas 

férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 

serviço; 

9.51.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.51.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.52. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.53.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.54.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.55.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.56.Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 

o caso; 

9.57.Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.58.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.59.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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9.60.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.61.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.62.Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.63.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.64.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

9.65. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

9.65.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.65.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

9.65.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

9.65.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

9.65.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule 

à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 

prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.66.Fornecer aos seus funcionários, integralmente, até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 

que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

9.67.Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados 

nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Maranhão, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo 

legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.68.Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
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os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.69.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.70.Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.71.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.72.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.73.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.74.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.75.Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

9.76.A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, 

o cumprimento desta obrigação; 

9.77. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.78.Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;  

9.78.1.A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis; 

9.79.Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem 

a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 
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9.80. 

9.81. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho;  

9.82. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.82.1.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.82.2.Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 

90(noventa) a contar da assinatura do contrato, a conta cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

9.82.3.Caso a contratada não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, a própria PGJ/MA, em 

obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei 

Complementar n. 123/2006 e alterações. 

9.83. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.84.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 

tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD 

10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

OU 

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.3.Em caso de opção pelo seguro-garantia: 

11.3.1.A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
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nas datas convencionadas. 

11.3.2.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.3.3.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado os períodos de suspensão contratual. 

11.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida pela contratada, deverá ser efetuada 

em favor do contratante, em conta específica, indicada pela contratante, no Banco do Brasil SA, com 

correção monetária. 

11.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

11.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.7.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.8.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.8.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.8.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

11.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.14.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.14.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.1.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.15.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.15.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
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11.15.4.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.17.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 

de Referência 

11.18.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

11.19.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 12.1.2 

a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa de: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 
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12.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.3.Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

12.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

12.2.5.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
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13.6.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7.O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9.Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1.A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, 

b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2.Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

13.10.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.O contratante poderá ainda: 

13.11.1.Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada ϼaŘt. ͐͒9, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia; e 

13.11.2.Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

13.11.3.O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia 

a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 

de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.5.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
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as seguintes diretrizes: 

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA BASE LEGAL E VINCULAÇÃO 

18.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 90006/2025, à proposta da CONTRATADA. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Fica eleito o Foro de São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.mpma.mp.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 56 de 58 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

CPF nº 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF nº 

_________________________________ 

CPF nº 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Saldo do Contrato 

 

Valor total R$_______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6. 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor dos saldos dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor total dos saldos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6.2. 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. 

(Valor da receita bruta – Valor total dos saldos) x 100 = X% 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA/INSTALAÇÃO DE SEDE, FILIAL, ESCRITÓRIO OU 
REPRESENTAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, possui 
sede/filial/escritório/representação no município de Imperatriz-MA, no seguinte endereço: 
______________________________________________. 

 

OU  

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, instalará filial, escritório ou 
representação no município de Imperatriz-MA, o que será comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato a ser firmado. 

 

______________________________, ___ de ___________________ de ________ 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(representante legal da licitante, com identificação completa) 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA PDF



A V alor P roposto 
por Empregado

Q tde. de 
P rofissionais 

por P osto 

V alor M ensal 
do Serviço           

V alor A nual V alor Q uinquenal
V alor M ensal 
Diárias

V alor A nual Diárias V alor Q uinquenal  Diárias V alor Total (SERV IÇOS + DIÁRIA S)

1  R$       6.820,86 1  R$      6.820,86 81850,32 409.251,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 622.794,60

2  R$       5.344,16 1  R$      5.344,16 64.129,92R$            320.649,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 534.192,60

3  R$       4.547,43 11  R$    50.021,73 600.260,76R$          3.001.303,80 0 0,00 0,00 3.001.303,80

4  R$       4.355,24 1  R$      4.355,24 52.262,88R$            261.314,40 0 0,00 0,00 261.314,40

5  R$       4.779,77 5  R$    23.898,85 286.786,20R$          1.433.931,00 0 0,00 0,00 1.433.931,00

6  R$       5.235,06 1  R$      5.235,06 62.820,72R$            314.103,60 0 0,00 0,00 314.103,60

7
M otorist
a

R$ 4.992,71 4  R$    19.970,84 239.650,08R$          1.198.250,40 4.745,40 56.944,80 284.724,00 1.482.974,40

8  R$       6.119,70 16  R$    97.915,20 1.174.982,40R$       5.874.912,00 0 0,00 0,00 5.874.912,00

 R$ 213.561,94 2.562.743,28R$      12.813.716,40 11.863,50 142.362,00 711.810,00 13.525.526,40

P rocesso n° 
P regão Eletrônico nº 
Data de apresentação da proposta (DD/M M /A A )
Nº de meses da execução contratual

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

RESU LTA DO C ONSOLIDA DO - P ROP OSTA

C ontratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bomb eiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar
de apoio administrativo e motorista,  compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição do Serviço

V alores Totais - M ensal e Glob al

Resumo do custo por categoria profissional/posto de trabalho

Q uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Recepcionista

Eletricista

B ombeiro hidráulico

A uxiliar de Serviços Gerais

Jardineiro

Encarregado

A uxiliar de apoio administrativo



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de P ericulosidade Sal. M ínimo 30%  R$                      656,04 
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.842,84 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      236,81 
B 12,10%  R$                      343,98 

20,43%  R$                      580,79 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      580,79 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 684,73R$                      
B 2,50% 85,59R$                         

RA T FA T 102,71R$                      
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 51,35R$                         
E 1,00% 34,24R$                         
F 0,60% 20,54R$                         
G 0,20% 6,85R$                           
H 8,00% 273,89R$                      

36,80%  R$                  1.259,90 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 68,29R$                         
B 21 445,00R$                      
C  R$                               -   
D  R$                               -   
E
F

 R$                      513,29 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      580,79 
2.2  R$                   1.259,90 
2.3  R$                      513,29 

                        2.353,98 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                        11,94 
B 0,03%  R$                           0,96 
C 3,44%  R$                        97,79 
D 1,94%  R$                        55,15 
E 0,71%  R$                        20,30 
F 0,06%  R$                           1,76 

6,61%  R$                      187,90 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      236,81 
B 0,28%  R$                           7,96 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,57 
D 0,07%  R$                           1,99 
E 0,29%  R$                           8,24 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      255,57 

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Salário base

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

 R$                                                                                                                                  2.186,80 

C omposição da Remuneração

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Eletricista

44
1
1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Eletricista

01 de Janeiro

C ONV ENÇÃO C OLETIV A  DE TRA B A L H O 2025
Lucro P resumido

Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

C esta básica

Salário educação

SESC  ou SESI

P rovisão para Rescisão

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

INSS

B enefícios M ensais e Diários

Sub total

Total

A uxílio-Refeição/A limentação

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Seguro de vida, invalidez e funeral

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Total

Total

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T)

SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado

Sub stituto nas A usências Legais 
Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

B enefícios M ensais e Diários

3,00%

A viso P révio Trabalhado



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      255,57 
4.2  R$                               -   

 R$                      255,57 

5 V alor (R$)
A  R$                        29,51 
C  R$                      119,62 
D  R$                               -   

 R$                      149,13 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      144,74 
B 5,00%  R$                      296,71 

7,50%  R$                      441,44 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        44,34 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      204,63 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      341,04 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      590,01 
16,15%  R$                  1.031,44 

V alor (R$)
A  R$                   2.842,84 
B  R$                   2.353,98 
C  R$                      187,90 
D  R$                      255,57 
E  R$                      149,13 

 R$                  5.789,42 
F  R$                   1.031,44 

 R$                  6.820,86 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 6.820,86R$                1 6.820,86R$               1 6.820,86R$                       
6.820,86R$                       

163.700,64R$                  
-R$                                 

C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos indiretos
Lucro

Total
 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 5 - Insumos Diversos

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração
M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente

Substituto nas A usências Legais

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

Exames - P P RA  - P C M SO

U niformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

Equipamentos

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente

Total

Sub stituto na Intrajornada

Total

Total



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.186,80 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      182,16 
B 12,10%  R$                      264,60 

20,43%  R$                      446,76 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      446,76 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 526,71R$                      
B 2,50% 65,84R$                         

RA T FA T 79,01R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 39,50R$                         
E 1,00% 26,34R$                         
F 0,60% 15,80R$                         
G 0,20% 5,27R$                           
H 8,00% 210,69R$                      

36,80%  R$                      969,15 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 68,29R$                         
B 21 445,00R$                      
C  R$                               -   
D  R$                               -   
E
F

 R$                      513,29 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      446,76 
2.2  R$                      969,15 
2.3  R$                      513,29 

                        1.929,21 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           9,18 
B 0,03%  R$                           0,73 
C 3,44%  R$                        75,23 
D 1,94%  R$                        42,42 
E 0,71%  R$                        15,61 
F 0,06%  R$                           1,36 

6,61%  R$                      144,54 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      182,16 
B 0,28%  R$                           6,12 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,44 
D 0,07%  R$                           1,53 
E 0,29%  R$                           6,34 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      196,59 

 R$                                                                                                                                  2.186,80 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
B ombeiro hidráulico

44
1
1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

B ombeiro hidráulico

01 de Janeiro

C ONV ENÇÃO C OLETIV A  DE TRA B A L H O 2025
Lucro P resumido

SEB RA E
INC RA

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T)

Salário educação

FGTS
Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total

B enefícios M ensais e Diários
Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado
Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

P rovisão para Rescisão

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

Sub stituto nas A usências Legais 
Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      196,59 
4.2  R$                               -   

 R$                      196,59 

5 V alor (R$)
A  R$                        29,51 
C  R$                        49,38 
D  R$                               -   

 R$                        78,89 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      113,40 
B 5,00%  R$                      232,47 

7,50%  R$                      345,87 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        34,74 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      160,33 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      267,21 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      462,27 
16,15%  R$                      808,14 

V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B  R$                   1.929,21 
C  R$                      144,54 
D  R$                      196,59 
E  R$                        78,89 

 R$                  4.536,02 
F  R$                      808,14 

 R$                  5.344,16 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 5.344,16R$                1 5.344,16R$               1 5.344,16R$                       
 

#V A LOR!
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
Exames - P P RA  - P C M SO

Sub stituto na Intrajornada

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.530,00 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.530,00 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      127,45 
B 12,10%  R$                      185,13 

20,43%  R$                      312,58 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      312,58 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 368,52R$                      
B 2,50% 46,06R$                         

RA T FA T 55,28R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 27,64R$                         
E 1,00% 18,43R$                         
F 0,60% 11,06R$                         
G 0,20% 3,69R$                           
H 8,00% 147,41R$                      

36,80%  R$                      678,07 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 107,70R$                      
B 21 R$ 23,55 445,10R$                      
C  R$                        50,90 
D  R$                               -   
E
F  R$                      130,00 

 R$                      733,70 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      312,58 
2.2  R$                      678,07 
2.3  R$                      733,70 

                        1.724,34 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                           6,43 
B 0,03%  R$                           0,51 
C 3,44%  R$                        52,63 
D 1,94%  R$                        29,68 
E 0,71%  R$                        10,92 
F 0,06%  R$                           0,95 

6,61%  R$                      101,13 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      127,45 
B 0,28%  R$                           4,28 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,31 
D 0,07%  R$                           1,07 
E 0,29%  R$                           4,44 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      137,55 

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Sub stituto nas A usências Legais

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
P RÊM IO A SSIDU IDA DE/ SA Ú DE

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T)

A viso P révio Indenizado

 R$                                                                                                                                  1.530,00 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
A uxiliar de Serviços Gerais

44
1
11

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

A uxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000121/2025
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      137,55 
4.2  R$                               -   

 R$                      137,55 

5 V alor (R$)
A  R$                        20,08 
C  R$                      124,20 
D 222,Ç8

 R$                      366,76 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                        96,49 
B 5,00%  R$                      197,81 

7,50%  R$                      294,31 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        29,56 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      136,42 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      227,37 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      393,35 
16,15%  R$                      687,66 

V alor (R$)
A  R$                   1.530,00 
B  R$                   1.724,34 
C  R$                      101,13 
D  R$                      137,55 
E  R$                      366,76 

 R$                  3.859,77 
F  R$                      687,66 

 R$                  4.547,43 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.547,43R$                1 4.547,43R$               1 4.547,43R$                       
4.547,43R$                       

109.138,32R$                  
-R$                                 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

Sub stituto na Intrajornada



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.554,33 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.554,33 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      129,48 
B 12,10%  R$                      188,07 

20,43%  R$                      317,55 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      317,55 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 374,38R$                      
B 2,50% 46,80R$                         

RA T FA T 56,16R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 28,08R$                         
E 1,00% 18,72R$                         
F 0,60% 11,23R$                         
G 0,20% 3,74R$                           
H 8,00% 149,75R$                      

36,80%  R$                      688,85 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 106,24R$                      
B 21 R$ 23,55 445,10R$                      
C  R$                        50,90 
D  R$                               -   
E
F  R$                      130,00 

 R$                      732,24 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      317,55 
2.2  R$                      688,85 
2.3  R$                      732,24 

                        1.738,64 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           6,53 
B 0,03%  R$                           0,52 
C 3,44%  R$                        53,47 
D 1,94%  R$                        30,15 
E 0,71%  R$                        11,10 
F 0,06%  R$                           0,96 

6,61%  R$                      102,73 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      129,48 
B 0,28%  R$                           4,35 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,31 
D 0,07%  R$                           1,09 
E Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade 0,29%  R$                           4,51 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      139,73 

A NEXO I

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
P RÊM IO A SSIDU IDA DE/SA Ú DE

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

 R$                                                                                                                                  1.554,33 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Jardineiro

44
1
3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Jardineiro

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000121/2025
Lucro P resumido



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      139,73 
4.2  R$                               -   

 R$                      139,73 

5 V alor (R$)
A  R$                        20,08 
C R$ 141,14
D

 R$                      161,22 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                        92,42 
B 5,00%  R$                      189,45 

7,50%  R$                      281,87 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        28,31 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      130,66 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      217,76 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      376,73 
16,15%  R$                      658,59 

V alor (R$)
A  R$                   1.554,33 
B  R$                   1.738,64 
C  R$                      102,73 
D  R$                      139,73 
E  R$                      161,22 

 R$                  3.696,65 
F  R$                      658,59 

 R$                  4.355,24 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.355,24R$                1 4.355,24R$               1 4.355,24R$                       
4.355,24R$                       

104.525,76R$                  
-R$                                 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)
U niformes
Equipamentos
M ateriais

Sub stituto na Intrajornada



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.828,80 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.828,80 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      152,34 
B 12,10%  R$                      221,28 

20,43%  R$                      373,62 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      373,62 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 440,48R$                      
B 2,50% 55,06R$                         

RA T FA T 66,07R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 33,04R$                         
E 1,00% 22,02R$                         
F 0,60% 13,21R$                         
G 0,20% 4,40R$                           
H 8,00% 176,19R$                      

36,80%  R$                      810,49 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 89,77R$                         
B 21 R$ 23,55 445,10R$                      
C  R$                        50,90 
D  R$                               -   
E
F  R$                      130,00 

 R$                      715,77 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      373,62 
2.2  R$                      810,49 
2.3  R$                      715,77 

                        1.899,88 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           7,68 
B 0,03%  R$                           0,61 
C 3,44%  R$                        62,91 
D 1,94%  R$                        35,48 
E 0,71%  R$                        13,06 
F 0,06%  R$                           1,13 

6,61%  R$                      120,87 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      152,34 
B 0,28%  R$                           5,12 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,37 
D 0,07%  R$                           1,28 
E Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade 0,29%  R$                           5,30 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      164,41 

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
P RÊM IO A SSIDU IDA DE/SA Ú DE

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

 R$                                                                                                                                  1.828,80 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Recepcionista

44
1
5

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Recepcionista

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000121/2025
Lucro P resumido



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      164,41 
4.2  R$                               -   

 R$                      164,41 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      101,42 
B 5,00%  R$                      207,92 

7,50%  R$                      309,35 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        31,07 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      143,39 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      238,99 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      413,45 
16,15%  R$                      722,79 

V alor (R$)
A  R$                   1.828,80 
B  R$                   1.899,88 
C  R$                      120,87 
D  R$                      164,41 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.056,98 
F  R$                      722,79 

 R$                  4.779,77 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.779,77R$                1 4.779,77R$               1 4.779,77R$                       
4.779,77R$                       

114.714,48R$                  
-R$                                 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

Sub stituto na Intrajornada



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.050,45 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.050,45 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      170,80 
B 12,10%  R$                      248,10 

20,43%  R$                      418,91 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      418,91 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 493,87R$                      
B 2,50% 61,73R$                         

RA T FA T 74,08R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 37,04R$                         
E 1,00% 24,69R$                         
F 0,60% 14,82R$                         
G 0,20% 4,94R$                           
H 8,00% 197,55R$                      

36,80%  R$                      908,72 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 76,47R$                         
B 21 R$ 23,55 445,10R$                      
C  R$                        50,90 
D  R$                               -   
E
F  R$                      130,00 

 R$                      702,47 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      418,91 
2.2  R$                      908,72 
2.3  R$                      702,47 

                        2.030,10 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                           8,61 
B 0,03%  R$                           0,69 
C 3,44%  R$                        70,54 
D 1,94%  R$                        39,78 
E 0,71%  R$                        14,64 
F 0,06%  R$                           1,27 

6,61%  R$                      135,52 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      170,80 
B 0,28%  R$                           5,74 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,41 
D 0,07%  R$                           1,44 
E 0,29%  R$                           5,95 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      184,34 
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
P RÊM IO A SSIDU IDA DE/SA Ú DE

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

A viso P révio Indenizado

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

 R$                                                                                                                                  2.050,45 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Encarregado

44
1
1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Encarregado

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000121/2025
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      184,34 
4.2  R$                               -   

 R$                      184,34 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      111,09 
B 5,00%  R$                      227,73 

7,50%  R$                      338,81 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        34,03 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      157,05 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      261,75 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      452,83 
16,15%  R$                      791,64 

V alor (R$)
A  R$                   2.050,45 
B  R$                   2.030,10 
C  R$                      135,52 
D  R$                      184,34 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.443,42 
F  R$                      791,64 

 R$                  5.235,06 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 5.235,06R$                1 5.235,06R$               1 5.235,06R$                       
5.235,06R$                       

125.641,44R$                  
-R$                                 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

Sub stituto na Intrajornada



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.481,12 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.481,12 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      206,68 
B 12,10%  R$                      300,22 

20,43%  R$                      506,89 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      506,89 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 597,60R$                      
B 2,50% 74,70R$                         

RA T FA T 89,64R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 44,82R$                         
E 1,00% 29,88R$                         
F 0,60% 17,93R$                         
G 0,20% 5,98R$                           
H 8,00% 239,04R$                      

36,80%  R$                  1.099,59 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 50,63R$                         
B 21 R$ 23,55 445,10R$                      
C  R$                        50,90 
D  R$                               -   
E
F  R$                      130,00 

 R$                      676,63 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      506,89 
2.2  R$                   1.099,59 
2.3  R$                      676,63 

                        2.283,11 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                        10,42 
B 0,03%  R$                           0,83 
C 3,44%  R$                        85,35 
D 1,94%  R$                        48,13 
E 0,71%  R$                        17,71 
F 0,06%  R$                           1,54 

6,61%  R$                      163,99 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      206,68 
B 0,28%  R$                           6,95 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,50 
D 0,07%  R$                           1,74 
E 0,29%  R$                           7,20 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      223,05 
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
P RÊM IO A SSIDU IDA DE/SA Ú DE

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

A viso P révio Indenizado

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

 R$                                                                                                                                  2.481,12 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
A poio A dministrativo

44
1
80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

A poio A dministrativo

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000121/2025
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      223,05 
4.2  R$                               -   

 R$                      223,05 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      129,86 
B 5,00%  R$                      266,21 

7,50%  R$                      396,06 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        39,78 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      183,59 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      305,99 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      529,36 
16,15%  R$                      925,41 

V alor (R$)
A  R$                   2.481,12 
B  R$                   2.283,11 
C  R$                      163,99 
D  R$                      223,05 
E  R$                        43,02 

 R$                  5.194,29 
F  R$                      925,41 

 R$                  6.119,70 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 6.119,70R$                1 6.119,70R$               1 6.119,70R$                       
6.119,70R$                       

146.872,80R$                  
-R$                                 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

Sub stituto na Intrajornada



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                  1.814,25 

B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C A dicional de P ericulosidade Sal. M ínimo  R$                               -   

D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   

E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   

F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.814,25 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      151,13 
B 12,10%  R$                      219,52 

20,43%  R$                      370,65 

C Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias 
e A dicional de Férias

0,00%  R$                               -   

 R$                      370,65 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 436,98R$                      
B 2,50% 54,62R$                        

RA T FA T 65,55R$                        
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 32,77R$                        
E 1,00% 21,85R$                        
F 0,60% 13,11R$                        
G 0,20% 4,37R$                           
H 8,00% 174,79R$                      

36,80%  R$                      804,04 

2.3
Q tde 
dias V alor U nit. V alor (R$)

A 21 R$ 4,75 90,65R$                        
B 21 R$ 0,00 R$ 357,00
C  R$                      444,60 
D  R$                               -   

44
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4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

M otorista

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
M otorista

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

 R$                                                                                                        1.814,25 

01 de Janeiro

M A 000111/2025
Lucro P resumido

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E

Férias e A dicional de Férias
Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de S erviço 
INSS
Salário educação

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche

INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)
A uxílio-Refeição/A limentação



E
F
G A uxílio de assistência e cuidado pessoal R$ 30,50

 R$                      922,75 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      370,65 
2.2  R$                      804,04 
2.3  R$                      922,75 

                        2.097,44 

3 P ercentual (%) V alor (R$)

A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                          7,62 

B 0,03%  R$                          0,61 
C 3,44%  R$                        62,41 
D 1,94%  R$                        35,20 
E 0,71%  R$                        12,95 
F 0,06%  R$                          1,12 

6,61%  R$                      119,91 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      151,13 
B 0,28%  R$                          5,08 

C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                          0,36 

D 0,07%  R$                          1,27 
E 0,29%  R$                          5,26 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      163,10 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      163,10 
4.2  R$                               -   

 R$                      163,10 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      105,94 
B 5,00%  R$                      217,18 

7,50%  R$                      323,13 

C

C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        32,45 

C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      149,78 

C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      249,64 

C .4 Outros Tributos  (especificar)
8,65%  R$                      431,87 
16,15%  R$                      754,99 

V alor (R$)
A  R$                  1.814,25 

Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio 
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
P rovisão para Rescisão

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências L egais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
Exames - P P RA  - P C M SO

Sub stituto na Intrajornada
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

Total

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração



B  R$                  2.097,44 
C  R$                      119,91 
D  R$                      163,10 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.237,72 
F  R$                      754,99 

 R$                  4.992,71 

Tipo de S erviço (A )
V alor P roposto 

por 
Empregado (B )

Q tde. 
de 

Empreg
ados 
por 

P osto 
(C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E)
V alor Total do 
Serviço           (F) = 
(D x E)

1. #REF! 4.992,71R$     1 4.992,71R$                1 4.992,71R$               
4.992,71R$               

119.825,04R$          
-R$                         

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro
Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 30172025



DESPACHO-DG - 30172025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: E25257B9CD

Assunto: Licitação – Mão de Obra Terceirizada – Promotoria de Justiça de Imperatriz/MA

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais (CSG)
 
 
 

Trata-se de processo administrativo autuado a partir do MEMO-CSG-82025, no

qual a Coordenadoria de Serviços Gerais/CSG solicita autorização para abertura de processo

licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de

asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,

recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem prestados

nos prédios onde encontram-se instaladas as Promotorias de Justiça de Imperatriz/MA, pelo

prazo de 05 (cinco) anos, totalizando 40 (quarenta) postos de trabalho, conforme Quadro-

Resumo (ID 3591958).
 

Ao final da instrução processual a unidade solicitante juntou aos autos nova

Planilha de Formação de Custos (ID 9215549), o que resultou na alteração do custo

estimado quinquenal da contratação para o valor de R$ 13.525.526,40 (treze milhões,

quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), conforme

item 14.1 do novo Termo de Referência (ID 9215549).
 

Pelas razões acima, os autos retornaram à Coordenadoria de Orçamento e

Finanças/COF, que, por meio do DESPACHO-COF-15322025, informou a dotação

orçamentária como sendo suficiente para atender ao pleito no exercício financeiro de 2025.
 

Dessa forma, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2025 (ID 3752125), ora

publicado (ID 3752126), deverá ser retificado no tocante ao valor total da contratação,

devido constar valor inferior (R$ 13.071.802,80) ao estabelecido no novo Termo de Referência.
 

Os autos vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira (SEAF) com

posicionamento favorável ao pleito em comento, conforme DESPACHO-SEAF-15642025.

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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Ante o exposto, levando-se em considerando as informações e os novos documentos

contidos nos autos, este Diretor-Geral:

                                                                                                                                    

1. Aprova o novo Termo de Referência (ID 9215549) elaborado pela Coordenadoria

de Serviços Gerais (CSG);
 

2. Autoriza a retificação do valor total da contratação de R$ 13.071.802,80 (treze

milhões e setenta e um mil, oitocentos e dois reais e oitenta centavos) para 13.525.526,40 (treze

milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) no

Edital do Pregão Eletrônico n.º 90006/2025 (ID 3752125);
 

3. Visando o prosseguimento do feito, encaminhem-se os autos à Comissão

Permanente de Licitação (CPL) para adoção das demais providências que se fizerem

necessárias.

assinado eletronicamente em 14/05/2025 às 12:32 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL
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DESPACHO-SEAF - 15642025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 7E55E65D43

Assunto: Licitação - Mão de Obra Terceirizada - PJ Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

Ao Diretor-Geral,

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025-

Coordenadoria de Serviços Gerais, por meio do qual solicitou abertura de processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de asseio,

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,

recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem

executados no prédio sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, por 5

(cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 2.705.105,28 (dois milhões, setecentos e cinco mil,

cento e cinco reais e vinte e oito centavos), totalizando o valor de R$ 13.525.526,40 (treze

milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), de

acordo com o novo Termo de Referência, anexo aos autos.

Considerando o PARECER-DGAJA - 1092025, no qual a Assessoria Jurídica se

manifesta pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação

da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2025;

Considerando as alterações realizadas na minuta do Edital, conforme solicitadas

no parecer supra e no DESPACHO-DG - 20572025;

Considerando a nova manifestação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo

DESPACHO-CSG - 8372025, bem como a nova informação acerca da dotação orçamentária,

anexo DESPACHO-COF – 15322025;

Encaminhem-se os autos, com posicionamento favorável desta Secretaria

Administrativo-Financeira, à consideração de Vossa Senhoria para nova análise/autorização e

aprovação do novo Termo de Referência, anexo termo, visando o prosseguimento do

competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 14/05/2025 às 09:10 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 2(*
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DESPACHO-COF - 15322025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: FD87AE65E0
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de Imperatriz

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 070101 - Procuradoria Geral de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça
Ação: 4450.0001 – Gestão do Programa
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.466, de 27/12/2024, que fixou, durante o
exercício de 2025, o montante de até R$ 60.000.000,00 para despesas alocadas na subção acima mencionada, e
que, após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 915.073,26.
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 13/05/2025 às 15:18 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 15302025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 6AD38FA024

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ
de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,

 
 
Tendo em vista a manifestação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo

DESPACHO-CSG - 8372025, encaminhem-se os autos, com a brevidade que o caso requer,

para informar nova dotação orçamentária, referente a solicitação de abertura de processo licitatório,

visando a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio

administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos,

incluindo nos serviços prestados todo o material necessário para sua execução, no prédio sede das

Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, incluindo diárias, por 5 (cinco) anos, no

valor anual estimado de R$ 2.705.105,28 (dois milhões, setecentos e cinco mil, cento e cinco

reais e vinte e oito centavos), totalizando o valor de R$ 13.525.526,40 (treze milhões,

quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos),

considerando o novo termo de Referência, anexo termo.

assinado eletronicamente em 12/05/2025 às 14:36 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 

1435
4 

Eletricista 
 6.820,86  

 
1 

                       
6.820,86  

 

 

    
81.850,32  

 

409.251,60 

 
3.559,05 42.708,60 213.543 

622.794,60 

 

2 

2215
2 

Bombeiro 
hidráulico 

                       

5.344,16  

 

 

1 

                       
5.344,16  

 

 

                 
64.129,92  

 

 

320.649,60 

 
3.559,05 42.708,60 213.543 

534.192,60 

 

3 

2519
4 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.547,43  

 

11 
R$ 50.021,73  

 

                             

R$      600.26

0,76  

 

 

3.001.303,80 

 
0,00  0,00  0,00  

3.001.303,80 

 

4 

2432
5 

Jardineiro 

                   

R$    4.355,24  

 

 

1 

  

R$   4.355,24  

 

 

    

                             

R$         52.26

2,88  

 

 

 

261.314,40 

 
0,00  0,00  0,00  

261.314,40 

 

5 

8729 Recepcionista 

                       

  

R$    4.779,77  

 

 

 

5 
R$ 23.898,85  

 

   

R$      286.78

6,20  

 

 

1.433.931,00 

 
0,00  0,00  0,00  

1.433.931,00 

 

6 

2562
3 

Encarregado 

                     

R$    5.235,06  

 

1 

                       

R$   5.235,06  

 

    

R$         62.82

0,72  

 

314.103,60 

 
0,00  0,00  0,00  

314.103,60 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 

pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

   

7 

5380 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

               

R$    6.119,70  

 

 

16 

R$ 97.915,20  

 

 

    

R$   1.174.98

2,40  

 

 

5.874.912,00 

 
0,00  0,00  0,00  

5.874.912,00 

 

8 
1500

8 
Motorista 

R$ 4.992,71 

 
4 

R$ 19.970,84  

 

R$      239.65

0,08  

 

1.198.250,40 

 
4.745,40 56.944,80  284.724 

1.482.974,40 

 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
213.561,94 

 

     

2.562.743,28  

 

12.813.716,40 

 

11.863,50 

 

142.362,00 

 

711.810,00 

 

13.525.526,40 

 
  

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

 A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 
imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 
supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 
servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 
Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.3. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.4. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 
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demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 

2.5. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 

observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 
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4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
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7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
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justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 
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7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
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aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 
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7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

14/55 

8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 
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8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 
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8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 
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8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 
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8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 

8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 
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8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 
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8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 
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8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 
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OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 

 

8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 
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8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 

 

8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

25/55 

8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 

 

8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 
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8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 
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8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 

8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 
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21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

  

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 
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Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

(02) 

(02) 

(02) 
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Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

(02) 

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
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8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
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8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
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8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 
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8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 
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desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 
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9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 

9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 
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9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
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valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
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trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

47/55 

proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 
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12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 
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12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 
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13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 13.525.526,40 (treze milhões 

quinhentos e vinte e cinco mil quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), conforme 

custos unitários expostos na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das 

categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 

07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 
 213.561,94 

 

2.562.743,28  

 

12.813.716,40 

 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 225.425,44 2.705.105,28 13.525.526,40 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 
(R$ 189,00 líquido). 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALO
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142.36
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711.810,00  189,00  48,27 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000111/2025, Convenção Coletiva de Trabalho 

2025 - OFICIAL, MA000121/2025) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 12 de maio de 2025. 
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SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES.
COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS, CNPJ n.
14.294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANOEL PAULINO DOS
INOCENTES MARTINS;
 
E

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2025 a 01º de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador/Servente/Servente de
Limpeza, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de Estacionamento e Estacionamento de
veículos/Cuidador(a) /Empacotador /Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/
Office-boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo, Jardineiro, Piscineiro, Operador de Roçadeira, Auxiliar
de Arquivo e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de Bordo/Estação,
Emitente de passagem, Motoboy, Líder de Serviços, Telefonista, Técnico de som, Ascensorista,
Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico, Agente Administrativo Nível I e
II/Técnico Administrativo Nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente operacional de Serviços Diversos
em condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de serviços
Gerais, Fiscal de Serviços, Técnico de Segurança do Trabalho, com abrangência territorial em
Açailândia/MA, Afonso Cunha/MA, Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA,
Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto
Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA,
Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA,
Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA, Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA,
Barreirinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA,
Bernardo do Mearim/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Bom
Lugar/MA, Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA,
Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA,

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR018348/2025 09/05/2025, 20:23
Página 1 de 27



Cantanhede/MA, Capinzal do Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central
do Maranhão/MA, Centro do Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA,
Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA,
Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA,
Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra Negra/MA,
Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dias/MA, Governador
Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz
Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA,
Grajaú/MA, Guimarães/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé do Meio/MA, Igarapé
Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga do Maranhão/MA,
Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco do Maranhão/MA, Lago
da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA,
Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhães de Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova Iorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,
Olho d'Água das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA,
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo
Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro do Rosário/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-
Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA, Pirapemas/MA, Poção de Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto
Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Médici/MA,
Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar
Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa
Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santa Rita/MA,
Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São
Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São
Domingos do Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do Brejão/MA, São Francisco do
Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, São João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São José dos Basílios/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro
dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, São
Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre Costa/MA, Senador La
Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Sucupira do
Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela do Vale/MA, Tufilândia/MA,
Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA,
Viana/MA, Vila Nova dos Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS

Entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025 o salário dos empregados terá como base o valor de R$
1.429,59 (hum quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos) e a partir de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025, os pisos salariais das categorias profissionais abrangidas por esta
Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

 

TABELA SALARIAL

CATEGORIAS
Reajuste de

7%
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a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços Gerais,
Aux. de Estacionamento e Estacionamento de veículos/ Empacotador
/Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-
boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo.

1.530,00

b) Jardineiro e Piscineiro. 1.554,33
c) Operador de Roçadeira. 1.554,33
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.587,45
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 2.050,45
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.617,35
g) Emitente de passagem. 1.587,45
h) Motoboy. 1.644,68
i) Líder de Serviços. 1.681,11
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.632,53
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico. 1.667,58
l) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo Nível II. 1.828,83
m) Fiscal de Bordo/Estação. 1.721,48
n) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.753,43
o) Recepcionista/Atendente. 1.828,80
p) Supervisor de Bordo/Estação. 2.273,35
q) Supervisor de serviços Gerais. 2.273,35
r) Fiscal de Serviços. 2.303,12
s) Cuidador (a) 1.588,95
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.517,08

 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto
contratante.

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de
dezembro/2024, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os
índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as
partes.

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que haverá pagamento retroativo
referente à prestação de serviços desde o mês de janeiro de 2025, em duas parcelas, sendo a primeira para
pagamento em maio (folha de abril) e a segunda para pagamento em junho (folha de maio).

Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2025, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$
1.518,00).

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS
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Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa,
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

A concessão do benefício da CLÁUSULA SEXTA estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base,
entendendo-se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório
das empresas conveniadas.

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de
2025.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto
perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-
se-á sobre o salário mínimo, o percentual adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.
Nos casos em que o adicional de insalubridade não conste na proposta, no edital ou no contrato de
prestação de serviços, resta ajustado que é do tomador de serviços, seja público ou privado, a
responsabilidade pelo pagamento do adicional de insalubridade que venha a ser estabelecido em sentença
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judicial, no curso ou após o encerramento do contrato comercial ou administrativo, mesmo com a existência
de laudo pericial indicando a não ocorrência de insalubridade ou com indicação de grau menor ao
estabelecido judicialmente.

Diante da inexistência de regulamentação específica por parte do Ministério do Trabalho e Emprego acerca
dos critérios para definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, para atender o
prescrito nos artigos 190 e 192 da CLT, considera-se para efeito de pagamento sobre o salário-mínimo
nacional a partir do evidenciado pelo LTCAT.

Entende-se como banheiro público e de grande circulação aquele com instalações sanitárias utilizadas
diariamente por 25 ou mais empregados ou, eventuais visitantes. Para os demais estabelecimentos e
funções que lidam com agentes biológicos e insalubres, as partes estabelecem que a aferição acerca da
existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau incidente será apurada através de PGR e
LTCAT, emitido por engenheiro de segurança do trabalho. Na ausência dos mencionados laudos/estudos, a
aferição da existência de agente insalubre no trabalho, bem como o grau incidente será apurada via perícia
judicial cujo custo será arcado pela parte empregadora.

Esta disposição não abrange as demais hipóteses de incidência do adicional de insalubridade descritas em
normas regulamentadoras.

As partes ajustam que os adicionais de insalubridade e periculosidade não são cumulativos e, quando as
condições de labor forem insalubres e perigosas simultaneamente, aplicar-se-á o adicional mais vantajoso
ao trabalhador, somente enquanto perdurar a condição ensejadora do adicional, conforme parágrafo 2o do
artigo 193 da CLT. Bem como deixa de ser devido pela empregadora ao empregado, caso a Súmula 448, II,
do TST seja cancelada ou declarada inconstitucional.

PRÊMIOS

CLÁUSULA NONA - PRÊMIO ASSIDUIDADE / SAÚDE

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados
sindicalizados ao sindicato laboral, elencados nesta convenção, a partir desta Convenção Coletiva de
Trabalho, que deverá ser pago até o 10 (décimo) dia do mês subsequente, no valor de R$ 130,00 (cento e
trinta reais), parcela sem natureza salarial, o referido benefício poderá ser pago em Ticket Alimentação, nos
moldes estabelecidos pelo artigo 457, parágrafo 4.º, da Consolidação das Leis do Trabalho, e do artigo 28,
parágrafo 8.º, alínea “z”, da Lei n.º 8.212/1991. 

O valor mensal do prêmio assiduidade, entre 1.º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, será de R$
130,00 (Cento e Trinta Reais).

O prêmio será pago exclusivamente aos trabalhadores associados ao SINTEACMA e que não tiverem faltas
injustificadas nos termos da legislação (artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho) em vigor no mês
correspondente.

As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em caso
de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

O empregado fará jus ao prêmio assiduidade, de forma proporcional aos dias trabalhados, inclusive nos
meses em que houver interrupção ou suspensão do contrato de trabalho. Nessas hipóteses, para cada dia
de interrupção/suspensão do contrato de trabalho em determinado mês, será descontado 1/30 do valor do
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prêmio assiduidade.

Em caso de suspensão contratual em virtude de penalidade aplicada pelo empregador, o prêmio previsto
nesta cláusula será a mesma para o caso do empregado que venha a ter falta injustificada.

O valor referente ao bônus aqui estabelecido somente será devido a partir do pagamento referente à folha
de abril de 2025 que será pago no mês de maio de 2025, sem retroativo dos meses de janeiro, fevereiro e
março de 2025.

O trabalhador que realizar a adesão ao Plano de Saúde, desde que associado, nos termos da clausula 34ª
(trigésima Quarta), terá automaticamente o valor mensal do Prêmio Assiduidade a que tiver direito, revertido
em custeio do Plano de Saúde.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados nesta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os trabalhadores
em gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, integrará o salário
para qualquer efeito legal.

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 23,55 (vinte e três e cinquenta e cinco centavos),
cujo limite correspondente aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão
realizar o desconto máximo de 10%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho.

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. As empresas que não firmarem o referido
acordo, fica obrigada a conceder o benefício previsto nessa cláusula. As empresas que não estiverem
regularizada deverão fazer contato junto ao sindicato laboral pelo endereço de e-mail
sinteacma2011@outlook.com.

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho).

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para
cobertura de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurado o transporte, no itinerário
compreendido entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE-TRANSPORTE

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso. Fica vedado qualquer compensação caso o empregado não venha a utilizar durante o mês anterior,
exceto no caso de falta injustificada.

O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como
retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99.

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto
previsto na legislação.

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.025 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido benefício.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ASSISTENCIAL, PSICOLÓGICO, SECURITÁRIO E
ODONTOLÓGICO

As partes acertam que as empresas devem disponibilizar o auxílio AUXÍLIO ASSISTENCIAL,
PSICOLÓGICO, SECURITÁRIO E ODONTOLÓGICO para os seus empregados a ser contratado pelo
convênio realizado entre os sindicatos aqui pactuante, que compreende as coberturas, capitais, assistências
e benefícios segurados a seguir descritos.

R$24.000,00*(vinte e quatro mil reais) em caso de Morte do Empregado (a) por qualquer causa,
independentemente do local ocorrido. Exceto suicídio, que terão carências nos primeiros 24 (vinte e quatro)
meses, contados após a inclusão do funcionário(a) na apólice de seguro;

R$24.000,00*(vinte e quatro mil reais) em caso de Invalidez Permanente (total ou parcial) do empregado
(a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico devidamente
qualificado, discriminando, detalhadamente, no laudo médico, as sequelas definitivas, mencionando o grau
ou percentagem, respectivamente da invalidez deixada pelo acidente;

Assistência Funeral Individual* – R$ 5.000,00

Assistência 24h deverá ser solicitado na Central de Atendimento informado

Não serão reembolsados serviços solicitados diretamente pelo Segurado junto a outro Fornecedor, sem
prévio consentimento e autorização da prestadora.

Cesta Natalidade* – No caso de nascimento do filho do beneficiário (pai ou mãe), após a solicitação em
nossa central e o envio do documento comprobatório (certidão de nascimento contendo o nome dos pais,
sendo um deles o titular ou o beneficiário do seguro), mediante solicitação no prazo máximo de 90 (dias)
após a data do nascimento do bebê, a assistência fornecerá uma Cesta kit Natalidade* (Fornecimento de kit
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contendo duas cestas: para a mamãe e o bebê). Composta com itens de higiene e cuidados básicos.

Não será possível fornecer o serviço na falta de envio da Certidão de Nascimento comprovando o vínculo
com o titular e ou beneficiária. Também não serão reembolsados produtos ou serviços solicitados
diretamente pelo Segurado junto a outro Fornecedor, sem prévio consentimento e autorização da
prestadora.

Benefício a ser realizado pela operadora, através de cartão no valor de R$ 600,00 para o beneficiário em
questão.

Assistência 24h deverá ser solicitado na Central de Atendimento informada.

Não serão reembolsados os serviços solicitados diretamente pelo usuário e não autorizado pela central de
atendimento.

Cesta Básica* – Em caso de morte, será pago Auxílio Alimentação, no valor de 6 parcelas de R$ 150,00 -
Forma de Pagamento: De uma única vez, em forma de indenização.

Telemedicina e Tele Psicologia Individual* - PRONTO ATENDIMENTO

O Cliente (titular) não arcará com o pagamento da Consulta que será na especialidade Clínico Geral.

Pronto Atendimento: Destina-se ao atendimento de Pacientes em situações que não podem esperar por
uma Consulta por Telemedicina agendada e que não estejam em estado de urgência ou emergência, com
risco eminente de morte. Dessa forma, pessoas acidentadas, com suspeita de infarto, derrames, apendicite,
pneumonia, fraturas, entre outras complicações, devem buscar atendimento presencial em um Pronto
Socorro.

Pronto Atendimento as consultas são realizadas na especialidade Clínico Geral.

Para utilização do Atendimento de Telemedicina Pronto Atendimento, o cliente deverá:

a)Acessar o aplicativo ou área logada;

b)SOLICITAR AGENDAMENTO;

c) Selecionar para quem é o agendamento, Titular ou dependentes;

d)Clicar no quadro “Consulta por vídeo – 24h

e) Cliente aguarda na fila onde é informado em qual posição de atendimento ele está e quanto tempo falta
para início da consulta.

Caso o cliente esteja no aguardo e estiver acessando outras páginas, este receberá o link para a consulta
por mensagem de WhatsApp e SMS avisando que o médico aguarda.

É de responsabilidade do Cliente acessar a plataforma com uma conexão estável de internet.

A duração da consulta online não terá limite de horário, durante o atendimento, o Cliente poderá enviar
arquivos e receber arquivos do médico, tais como, atestados, pedidos de exames e prescrições médicas.

Este serviço de Telemedicina estará disponível para o Cliente enquanto estiver permitido pela Agência
Nacional de Saúde - ANS e/ou pelo Conselho Federal de Medicina - CFM;

Os canais de atendimento para o serviço de telemedicina pronto atendimento serão informados pelo
Sindicato após envio, pelas Empresas, da relação de funcionários para a contratação do benefício;

Rede de Descontos de Medicamentos* - Serviço que concede ao associado e ao (s) dependentes (s)
desconto de 15% (quinze por cento) a 60% (sessenta por cento) na rede de farmácias conveniadas. O
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desconto é aplicado sobre o preço máximo de venda ao consumidor, vigente na ocasião, na aquisição dos
medicamentos constantes na lista padrão de medicamentos. Contando com um acesso personalizado, o
usuário obtém informações sobre: preço máximo ao consumidor, prazos para entrega domiciliar, rede de
farmácias credenciadas, preços e descontos praticados, taxas de entrega, entre outras.

O titular do benefício consulta o site para buscar os descontos disponíveis atualizados

Depois escolhe sua farmácia credenciada de preferência

IMPORTANTE

O desconto não é cumulativo com eventuais promoções. O uso do benefício é de uso pessoal, sendo que
alguns medicamentos necessitam de receita médica no momento da compra.

Na farmácia, o beneficiário se identifica com seu CPF informando que faz parte do quadro da empresa da
qual é funcionário epela autorizadora E Pharma.

 

Assistência Residencial

Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento na hipótese de Perda, Quebra de chaves
na fechadura, Roubo ou Furto de chaves, travamento da fechadura ou qualquer problema que impeça o
acesso ou saída do usuário à residência (Problema Emergencial).

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas, fechaduras tetra ou eletrônica.

 

Encanador por Eventos Emergenciais 

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Na hipótese de Problemas Hidráulicos (Problema Emergencial) vazamento em tubulações (aparentes) em
PVC de 1 a 4 polegadas, ou em dispositivos hidráulicos como: torneiras, sifões, chuveiros, válvulas de
descarga, boia de caixa d’água, caixa acoplada, registro, entupimento de ramais internos em pias, vasos
sanitários e tanques, a assistência arcará com o custo de mão de obra para a contenção emergencial.

 

Eletricista por Evento Emergencial

Na hipótese de Problema Elétrico Emergencial, nos casos de tomadas queimadas, interruptores
defeituosos, disjuntores e fusíveis dani?cados, chaves facas, troca de chuveiros ou resistências de
chuveiros ou torneiras elétricas (não blindados) decorrentes de problema funcional ou que possam vir a
acarretar curto-circuito ou interrupção de energia na rede de baixa tensão na residência. A assistência se
responsabilizará pelo envio de um pro?ssional para conter a situação emergencial.

Na hipótese de ocorrência de Raio, Dano Elétrico (evento previsto) – caracterizado pela sobrecarga de
energia, nos casos de falhas ou avarias nas instalações elétricas da residência segurada, ocasionada por
raio ou sobrecarga de energia, que provoque a falta de energia ou o risco de falha no suprimento de energia
no imóvel ou em alguma de suas dependências, a Assistência se responsabilizará pelo envio do pro?ssional
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SERVIÇO

 

INTER-
VENÇÃO/

ANO

 

EVENTO

 

COBERTURA

 

 OBSERVAÇÃO

 

REBOQUE
LEVE

 

3

Decorrente de pane
mecânica ou elétrica,
acidente, incêndio ou
enchente

 

Limitado a 100 km
de raio (200 km
totais) a contar do
local do evento

 

 

CHAVEIRO

 

3

Perca, quebre, esqueça
ou tenha a chave do
veículo roubada/furtada,
ou ainda se o veículo
tiver a fechadura
danificada em tentativas
de arrombamento ou

Furto

R$ 250,00 Em todas estas
situações a
seguradora
enviará um
chaveiro para
abertura do
carro e, se
tecnicamente
possível, a
confecção de
uma segunda
via da chave

 

TROCA DE
PNEU

 

3

Em situações nas quais o
veículo segurado em
trânsito sofra avarias em
um ou mais pneus que
impossibilitem a
locomoção do veículo

 

120,00  

para realizar os reparos necessários ao restabelecimento da energia elétrica.

Limite: Até 02 (dois) intervenções por ano (independente do evento). R$ 200,00 (duzentos reais) para
evento previsto e, até R$ 100,00 (cem reais) para evento emergencial.

 

Vidraceiro

Na hipótese de Quebra de Vidros de portas ou janelas externas, deixando a residência vulnerável, a
assistência se encarregará do envio de um pro?ssional quali?cado para conter a situação ou, quando
possível, executar os serviços de?nitivos, arcando com o custo de mão de obra e o material básico de
reposição necessário. O material será vidro transparente básico (canelado, liso ou martelado, até 4mm de
espessura). A assistência não terá responsabilidade sobre a localização de vidros coloridos, fumês,
temperados, jateados, especiais ou que estejam fora de linha de fabricação. 

Limite: Até 02 (dois) intervenções por ano limitados até R$ 100,00 (cem reais) por evento.

 

Assistência Automóvel
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PANE
SECA

 

3

 Falta de Combustível

 

 

 

Limitado a 100 km
de distância até o
posto a

contar do local do
evento

 

 

TAXI

 

3

Decorrente de pane
mecânica ou

elétrica, acidente,
incêndio ou enchente

 

 

Limitado até 50 km
de

raio (100 km total)
do local do evento

 

 

HOSPEDA-
GEM

 

3

Em situações nas quais
não for possível
providenciar o transporte
alternativo ao segurado e
seus acompanhantes
para o retorno ao
domicilio ou a
continuação da viagem,
combinada com a
necessidade de mais de
24 horas para a remoção
e conserto do veículo
segurado, a Assistência
providenciara
acomodação em hotel.

R$ 150,00 por
diária, limitado a
duas diárias ou R$
300,00 com franquia
mínima em 50 km
de distância do
endereço de
residência do
segurado

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Plano

Odontológico

PLANO ODONTOLÓGICO - DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS
ROL DE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS

DIAGNÓSTICO

Consulta odontológica Consulta odontológica inicial.

Consulta odontológica para avaliação técnica de auditoria.

Diagnóstico anatomopatológico em citologia esfoliativa na região buco-maxilo-facial.
Diagnóstico anatomopatológico em material de biópsia na região buco-maxilo-facial.
Diagnóstico anatomopatológico em peça cirúrgica na região buco-maxilo-facial.

Diagnóstico anatomopatológico em punção na região buco-maxilo-facial. Diagnóstico
e tratamento de estomatite herpética.
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Diagnóstico e tratamento de estomatite por candidose. Diagnóstico e tratamento de
halitose.

Diagnóstico e tratamento de xerostomia. Diagnóstico por meio de enceramento.

Diagnóstico por meio de procedimentos laboratoriais.

Diagnóstico e planejamento para tratamento odontológico (ortodôntico) Teste de fluxo
salivar.

Teste de pH salivar.

 

URGÊNCIA/ EMERGÊNCIA

Colagem de fragmentos dentários Consulta odontológica de urgência Consulta
odontológica de urgência 24 hs

Controle de hemorragia com aplicação de agente hemostático em região buco-maxilo-
facial. Controle de hemorragia sem aplicação de agente hemostático em região buco-
maxilo-facial. Curativo endodôntico em situação de urgência

Incisão e drenagem extra-oral de abscesso, hematoma e/ou flegmão da região buco-
maxilo-facial. Incisão e drenagem intra-oral de abscesso, hematoma e/ou flegmão da
região buco-maxilo-facial. Recimentação de trabalhos protéticos.

Redução simples de luxação de Articulação Têmpora-Mandibular (ATM). Reimplante
dentário com contenção.

Sutura de ferida em região buco-maxilo-facial. Tratamento de abscesso periodontal
agudo Tratamento de alveolite.

Tratamento de pericoronarite.

 

RADIOLOGIA

Levantamento radiográfico (exame radiodôntico) Radiografia interproximal - bite-wing.

Radiografia lateral corpo da mandíbula. Radiografia oclusal.

Radiografia panorâmica de mandíbula/maxila (ortopantomografia). Radiografia
periapical.

Técnica de localização radiográfica.

PREVENÇÃO EM SAÚDE BUCAL

Adequação do meio bucal
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Aplicação de selante de fóssulas e fissuras. Aplicação de selante - técnica invasiva.

Aplicação tópica de flúor.

Aplicação tópica de verniz fluoretado Atividade educativa em saúde bucal.

Atividade educativa para pais e/ou educadores Controle de biofilme (placa
bacteriana).

Controle de cárie incipiente Profilaxia: polimento coronário. Remineralização.

 

DENTÍSTICA

Ajuste oclusal por acréscimo

Ajuste oclusal por desgaste seletivo Dessensibilização dentinária

Faceta direta em resina fotopolimerizável. Núcleo de preenchimento.

Restauração atraumática em dente decídua. Restauração atraumática em dente
permanente. Restauração de amálgama - 1 faces.

Restauração de amálgama - 2 faces. Restauração de amálgama - 3 faces.
Restauração de amálgama - 4 faces. Restauração em ionômero de vidro - 1 face.
Restauração em ionômero de vidro - 2 faces. Restauração em ionômero de vidro - 3
faces. Restauração em ionômero de vidro - 4 faces. Restauração em resina
fotopolimerizável - 1 face.

Restauração em resina fotopolimerizável - 2 faces. Restauração em resina
fotopolimerizável - 3 faces. Restauração em resina fotopolimerizável - 4 faces.

 

PERIODONTIA

Amputação radicular com obturação retrógrada Amputação radicular sem obturação
retrógrada Aumento de coroa clínica

Cirurgia periodontal a retalho. Cunha proximal.

Dessensibilização dentária. Enxerto Gengival Livre.

Enxerto Pediculado. Gengivectomia.

Gengivoplastia.

Imobilização dentária em dentes permanentes. Manutenção periodontal

Odonto-secção
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Raspagem sub-gengival/alisamento radicular. Raspagem supra-gengival.

Remoção dos fatores de retenção do biofilme dental (placa bacteriana).

Tratamento de abscesso periodontal agudo. Tunelização.

 

ENDODONTIA

Capeamento pulpar direto. Curativo de demora em endodontia Preparo para núcleo
intrarradicular Pulpectomia

Pulpotomia

Remoção de corpo estranho intracanal.

Remoção de material obturador intracanal para retratamento endodôntico Remoção
de núcleo intrarradicular.

Retratamento endodôntico birradicular. Retratamento endodôntico multirradicular.
Retratamento endodôntico unirradicular. Tratamento de perfuração endodôntica.

tratamento endodôndico de dente com rizogênese incompleta. Tratamento
endodôntico birradicular.

Tratamento endodôntico em dente decídua. Tratamento endodôntico multirradicular.

Tratamento endodôntico unirradicular.

 

CIRURGIA

Acompanhamento de tratamento/procedimento cirúrgico em odontologia
Alveoloplastia.

Apicetomia birradiculares com obturação retrógrada. Apicetomia birradiculares sem
obturação retrógrada. Apicetomia multirradiculares com obturação retrógrada.
Apicetomia multirradiculares sem obturação retrógrada. Apicetomia unirradiculares
com obturação retrógrada.

Apicetomia unirradiculares sem obturação retrógrada. Aprofundamento/aumento de
vestíbulo

Biópsia de boca.

Biópsia de glândula salivar. Biópsia de lábio.

Biópsia de língua. Biópsia de mandíbula. Biópsia de maxila.
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Bridectomia. Bridotomia.

Cirurgia odontológica a retalho. Cirurgia para exostose maxilar.

Cirurgia para torus mandibular - bilateral. Cirurgia para torus mandibular - unilateral.
Cirurgia para torus palatino.

Coleta de raspado em lesões ou sítios específicos da região buco-maxilo-facial.
Controle pós-operatório em odontologia.

Exérese de lipoma na região buco-maxilo-facial. Exérese ou excisão de cálculo
salivar.

Exérese ou excisão de cistos odontológicos. Exérese ou excisão de mucocele.

Exérese ou excisão de rânula. Exodontia a retalho.

Exodontia de permanente por indicação ortodôntica/protética. Exodontia de raiz
residual.

Exodontia simples de permanente. Frenulectomia labial.

Frenulectomia lingual.

Frenulotomia labial.

Frenulotomia lingual.

Punção aspirativa na região buco-maxilo-facial. Reconstrução de sulco gengiva-labial.

Redução cruenta de fratura alvéolo dentária. Redução incruenta de fratura alvéolo
dentária. Remoção de dentes inclusos / impactados.

Remoção de dentes semi-inclusos/ impactados. Remoção de dreno extra-oral

Remoção de dreno intra-oral Remoção de odontoma

Remoção de tamponamento nasal

Retirada dos meios de fixação da região buco-maxilo-facial. Tratamento cirúrgico das
fístulas buco nasal.

Tratamento cirúrgico das fístulas buco sinusal.

Tratamento cirúrgico dos tumores benignos de tecidos moles na região buco-maxilo-
facial. Tratamento cirúrgico dos tumores benignos de tecidos ósseos/cartilaginosos na
região buco maxilo-facial.

Tratamento cirúrgico para tumores odontogênicos benignos - sem reconstrução.
Tratamento conservador de luxação da Articulação-Têmpora-Mandibular - ATM
Ulectomia.
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Ulotomia.

Exodontia de semi-incluso/impactado supra numerário Exodontia de
incluso/impactado supra numerário Marsupialização de cistos odontológicos

Exodontia simples de decídua Curetagem apical

 

PRÓTESE DENTAL

Coroa de acetato em dente decídua. Coroa de acetato em dente permanente. Coroa
de aço em dente decídua.

Coroa de aço em dente permanente. Coroa de policarbonato em dente decídua.

Coroa de policarbonato em dente permanente. Coroa provisória com pino.

Coroa provisória sem pino. Coroa total acrílica prensada Coroa total em cerômero
Coroa total metálica.

 Núcleo metálico fundido. Pino pré-fabricado.

Provisório para restauração metálica fundida. Reembasamento de coroa provisória
Remoção de trabalho protético.

Restauração metálica fundida.

 

ODONTOPEDIATRIA

Aplicação de cariostático Condicionamento em Odontologia

Estabilização de paciente por meio de contenção física e/ou mecânica Imobilização
dentária em dentes decíduos

Pulpotomia em dente decídua

 

PACIENTES ESPECIAIS

Atividade educativa para pais e/ou cuidadores de pacientes com necessidades
especiais Condicionamento em Odontologia para pacientes com necessidades
especiais

Estabilização por meio de contenção física e/ou mecânica em pacientes com
necessidades especiais em odontologia
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ASSISTÊNCIAS

Assistência nutricional

Assistência Fitness

 

ORTODONTIA (!)

Instalação de aparelhos ortodônticos na rede credenciada.

(!) Benefício Adicional: Ortodontia com aparelhos ortodônticos cobertos na Rede
Credenciada, com pagamento da manutenção mensal e da documentação ortodôntica
do tratamento pelo beneficiário.

 

Aplica-se o disposto na presente cláusula a todos os empregados, inclusive os empregados (as) em regime
de trabalho temporário, terceirizados exclusivos e estagiários (as) devidamente comprovado o seu vínculo
empregatício;

Deverão ser cobertos pelo Seguro todos os colaboradores com até 70 anos de idade, pelo menos.

O empregador que por ocasião do óbito ou da incapacitação permanente do trabalhador que não tenha
implantado o benefício constante da presente cláusula ou estiver inadimplente por falta de pagamento,
efetuará a indenização por morte ou invalidez ao empregado ou a seus dependentes equivalente ao dobro
do valor da cobertura básica do seguro;

 

O seguro devido citado deverá ser fornecido aos empregados, independente de qualquer outro já
contratado pela instituição;

As empresas que possuem contrato de seguro coletivo de seus empregados, deverão se adequar às
exigências em até 30 dias a contar da data da assinatura da convenção coletiva de trabalho;

Os Empregadores deverão enviar a relação de colaboradores para o Sindicato, informando o nome do
funcionário e demais dados necessários para que sejam incluídos em apólice estipulada pelo Sindicato e
garantam as vantagens contratadas estabelecidas nesta cláusula. Constatada pelo Sindicato dos
Trabalhadores, a inobservância de cumprimento desta cláusula, as empresas estarão sujeitas as sansões
previstas.

As Entidades signatárias desta Convenção Coletiva de Trabalho indicam a Adesão em apólice estipulada
pelo Sindicato Patronal, junto às Seguradoras/Gestora que administrará todo o processo, objetivando a
melhor prestação de serviço e garantia de benefícios.

A fim de garantir a padronização das condições de custeio, coberturas, atendimento e reajuste contratual
para as empresas e trabalhadores em atividade, as empresas empregadoras deverão aderir ao contrato de
AUXÍLIO ASSISTENCIAL, PSICOLÓGICO, SECURITÁRIO E ODONTOLÓGICO firmado pelo SEAC-MA,
tendo o SINTEAC-MA como interveniente,  junto a seguradora/operadora selecionada em comum acordo
por ambos os sindicatos, de modo a permitir que os trabalhadores em atividade possam usufruir dos
serviços ofertados.

A contratação do AUXÍLIO ASSISTENCIAL, PSICOLÓGICO, SECURITÁRIO E ODONTOLÓGICO será
estipulada pelos Sindicatos Laboral e Patronal, devendo todas as empresas aderirem compulsoriamente,
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mediante repasse mensal de R$ 50,90 por funcionário, para o sindicato laboral, até o dia 10 de cada mês, a
ser depositado em conta a ser disponibilizada.

O custeio dos empregadores referente ao benefício tratado nesta cláusula não poderá ultrapassar o limite
de 3,80% (três vírgula oitenta por cento) do salário base do trabalhador.

O Sindicato Laboral, mensalmente, fará o repasse do valor arrecadado e planilha de funcionários por
empresa, para as respectivas garantidoras do risco (as Seguradoras).

O Sindicato, pode a pedido, da empresa empregadora, informar os dados da baixa do respectivo
pagamento;

 Para a administração da implementação e gestão do AUXÍLIO ASSISTENCIAL, PSICOLÓGICO,
SECURITÁRIO E ODONTOLÓGICO, os Sindicatos contarão com empresa especializada denominada
“Gestora”, tratando-se da empresa conveniada com os respectivos sindicatos, que intermediará junto aos
demais fornecedores contratados (seguradoras), garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo
durante toda a vigência desta CCT.

A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços.

Roteiro Operacional e Pagamento de Sinistros

O envio da relação dos funcionários com todas as informações solicitadas na proposta de adesão, a ser
assinada pelo Estipulante, deve ser enviada mensalmente através do e-mail sinteacma2011.@outlook.com.

Deve contemplar a devida informação sobre alteração no grupo segurado (exclusão e inclusão de
funcionários, alteração cadastral etc.). Caso não haja qualquer alteração será considerada a última
movimentação.

O envio da movimentação deverá ser feito até o dia 30 do mês de competência, e o vencimento da fatura
será no dia 20 do mês subsequente.

Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada pelo Sindicato Laboral /
Sindicato Patronal com seguradora devidamente registrada na Susep.

Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato
Laboral.

Parágrafo Primeiro: Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado
que a validade, aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convenção,
mesmo que sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e
inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima
Convenção vigente ou em nova Convenção.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE

A fim de garantir a padronização das condições de custeio, coberturas, atendimento e reajuste contratual
para as empresas e trabalhadores em atividade, as empresas empregadoras deverão aderir ao contrato do
Plano de Saúde firmado pelo SEAC-MA e o SINTEAC-MA, tendo o SINTEACMA como interveniente junto a
operadora selecionada em comum acordo, abrangendo no PLANO REFERÊNCIA, a segmentação mínima
AMBULATORIAL + HOSPITALAR + OBSTETRÍCIA, em acomodação ENFERMARIA, SEM
COPARTICIPAÇÃO, de modo a permitir que os trabalhadores em atividade, exceto os já aposentados que
não estejam em atividade junto às Empresas representadas pelo SEAC-MA, possam, mediante adesão
voluntária e expressa, usufruir dos serviços de saúde ofertados. 

Parágrafo Primeiro. Caso a Empresa opte em não aderir ao contrato supracitado, o valor do plano de saúde,
bem como o pagamento do Prêmio Assiduidade, será pago integralmente pelo empregador ao trabalhador,
sem quaisquer descontos ou abatimento do trabalhador. 

Parágrafo Segundo. A adesão ao plano de saúde, se dará através da autorização por escrito de forma
prévia e expressa realizada pelo trabalhador, inclusive no caso de inclusão de dependentes. 

Parágrafo Terceiro. Caso o valor da mensalidade do Plano de Saúde, seja superior ao valor do Prêmio
Assiduidade, a diferença será paga pelo trabalhador, mediante o desconto em folha de pagamento. 

Parágrafo Quarto. O empregado poderá incluir seus dependentes no plano arcando integralmente com as
mensalidades correspondentes, através de desconto em folha. 

Parágrafo Quinto. A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado ao
plano de saúde previsto nesta cláusula, e a consequente desobrigação da empresa em mantê-lo
posteriormente. 

Parágrafo Sexto. O valor pago pelas empresas e descontado dos trabalhadores, não tem natureza salarial,
não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, sendo a adesão opcional para empregado, não
constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou FGTS, e não é tributável. 

Parágrafo Sétimo. Empregados afastados por benefício previdenciário terão direito ao uso do plano, desde
que arquem integralmente com o custo dos dependentes, realizando pagamento mensal diretamente à
empresa. O plano poderá ser cancelado pela empresa, após 31 dias de inadimplência. 

Parágrafo Oitavo. As empresas têm até 30 (trinta) dias a partir do registro desta convenção para aderir ao
contrato firmado entre SEAC-MA e a operadora selecionada, conforme previsto no caput desta, a fim de
incluir seus empregados no plano.

 Parágrafo Nono. O Sindicato Patronal – SEAC-MA, juntamente com a sua corretora nomeada, realizará as
negociações de reajustes anuais junto à operadora dos planos de saúde contratada, e eventuais alterações
de preço e condições será promovida concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e,
serão concretizadas com a anuência do SINTEAC-MA.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO FUNERAL

Fica assegurado esse benefício, conforme consta na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, referente aos
valores do auxílio funeral.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR018348/2025 09/05/2025, 20:23
Página 19 de 27



SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SEGURO DE VIDA

Fica assegurado esse benefício, conforme consta na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, os valores
referentes ao seguro de vida.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DEVERES DO EMPREGADOR

São deveres e obrigações do empregador:

a)       Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b)      Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as
mudanças de locais de trabalho;

c)       As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DEVERES DOS EMPREGADOS

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

a)      Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho,
devidamente uniformizado;

b)     Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

c)      Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - APOSENTADORIA GARANTIDA

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o
referido tempo.

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou,
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc.), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra
recibo da referida comunicação.

Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra
recibo da referida comunicação.

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto
em que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilid4ade operacional.
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Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

Fica facultada às empresas signatárias, associadas ou não ao SINTEAC/MA, a adoção do trabalho por
regime de tempo parcial ou intermitente, observando-se as disposições contidas no Art. 58-A e 452-A, da
CLT.

Fica garantido a aplicação das jornadas de 12x36 e 24x24 aos empregados contratados para a função de
cuidador. Para a aplicação da jornada 24x24 deverá o empregador garantir aos seus empregados um
quarto para que possa realizar a pernoite.

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato de trabalho intermitente receberão o
pagamento das parcelas que lhes são devidas, em até 10 dias após a prestação dos serviços.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicional de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e
em dias de folga 100% (cem por cento).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
consecutivas de descanso.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM),
ou concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento até 48
horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DIA DO TRABALHADOR

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR018348/2025 09/05/2025, 20:23
Página 22 de 27



Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data, receberão
pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual esse
também válido para o adicional noturno, se for o caso.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os
emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da
instituição com CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao
departamento administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ENVIO DE RELAÇÃO DE ASSOCIADOS/CONTRIBUINTES

As empresas abrangidas por esta Norma Coletiva obrigam-se a enviar mensalmente as RELAÇÕES DE
ASSOCIADOS/CONTRIBUINTES, fisicamente, protocolizadas com carimbo da empresa, via correio
eletrônico, enviadas através dos e-mails: sinteacma2011@outlook.com.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - MENSALIDADE SINDICAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada nos 12
de março de 2025, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados abrangidos
por esta CCT em vigor, o valor de 2,5% correspondente ao salário base e, será feito o recolhimento ao
sindicato obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao referido desconto, sendo isento o referido
desconto no mês em que for realizado o desconto negocial previsto na cláusula 29 (Desconto Negocial).
Sendo que: até o 10º dia do mês correspondente, através desses seguintes dados bancários Banco: Caixa
Econômica Federal, Agência: 1392, Conta Corrente: 380-8, Operação:003 ficando a empresa a cada três
meses de enviar relação dos funcionários associados via e-mail: sinteacma2011@outlook.com.

a)   Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)   As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)   O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)   Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado por ele, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)   O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que se
opuseram ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

 Parágrafo Primeiro: Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face  da Empresa abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o
polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais
responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho,
Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DESCONTO NEGOCIAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada no dia
12 de março de 2025, que os empregadores descontarão dos empregados não associados abrangidos por
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2025/2025, valor correspondente a
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente
à Data-Base 2025/2025, feito a partir deste Acordo, quando da celebração desta CCT, e efetuarão o
recolhimento, junto à tesouraria do SINTEAC através desses segundes dados bancários Banco: Caixa
Econômica Federal, Agencia:1392, Conta Corrente: 380-8, Operação:003, ficando a empresa responsável
de  enviar o comprovante  da taxa negocial e a relação dos funcionários representados pelo sindicato via e-
mail: sinteacma2011.@outlook.com, até o 10º dia do mês  do referido desconto, podendo ser realizado até o
segundo mês após a homologação da Convenção Coletiva. Sendo que:

a)   Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)   As empresas ficaram isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
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trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)   O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)   Aos integrantes da categoria profissional foi permitido a manifestação de oposição no dia 12 de março
de 2025, conforme publicação realizada dia 11 de março do ano de 2025, no Jornal Pequeno.

e)   O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição. 

Parágrafo Único - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face da empresa abrangida pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o
polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais
responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho,
Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 07 de março de 2025, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas
com as negociações da campanha salarial 2025/2025, pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal em São Luís/MA, deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até 30 de junho de 2025.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISOS

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil
acesso, nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DIVERGÊNCIA

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho
quando provocadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CLÁUSULA COLABORATIVA

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA/ RENOVAÇÃO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de 12
(doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2025 e seu término em 31 de dezembro de
2025, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação
trabalhista e previdenciária.

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

}

MANOEL PAULINO DOS INOCENTES MARTINS

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES. COMER. MISTOS E

LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS
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JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO

PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000111/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/04/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR021313/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 47997.254033/2025-22
DATA DO PROTOCOLO: 23/04/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n.
12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO MARCOS OLIVEIRA;
 
E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IM, CNPJ n. 63.536.304/0001-98, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OLIVEIRA DA SILVA LIMA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026
e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos trabalhadores em Transportes
Rodoviário de Carga, Bens e Logística, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Amarante do Maranhão/MA, Arame/MA,
Balsas/MA, Barra do Corda/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Campestre do Maranhão/MA,
Carolina/MA, Cidelândia/MA, Davinópolis/MA, Estreito/MA, Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA,
Governador Edison Lobão/MA, Grajaú/MA, Imperatriz/MA, Itinga do Maranhão/MA, João Lisboa/MA, Lajeado Novo/MA, Montes
Altos/MA, Porto Franco/MA, Presidente Dutra/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, São Francisco do Brejão/MA, São João do
Paraíso/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, Senador La Rocque/MA, Sítio Novo/MA e Vila Nova dos
Martírios/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

As empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 5% (cinco por cento) referente ao salário praticado em 01 de dezembro de
2024. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um
piso salarial para aqueles que venham a ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Será praticado o seguinte piso salarial na cidade de Imperatriz – MA. 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.814,25
b) Motorista de 7,1 a 15 toneladas R$    2.357,43
c) Motorista de 15,1 a 33 toneladas (Carreta) R$    2.900,64
d) Motorista de 33,1 a 45 toneladas (Bitrem) R$    3.133,14
e) Motorista de 45,1 a 50 toneladas (Rodotrem) R$    3.383,03
f) Motorista acima de 50,1 toneladas (Tritrem) R$    3.615,94
g) Operador de máquinas pesadas R$    3.436,21

b) Exceto em Imperatriz – MA, que possui piso salarial próprio, para as demais bases territoriais abrangidas por este instrumento coletivo de
trabalho, conforme clausula segunda, as empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) nos seguintes
valores e para as seguintes funções: 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.754,96
b) Motorista de 7,1 a 18 toneladas R$    2.280,40
c) Motorista de Carreta R$    2.805,86
d) Motorista de Vanderléa   R$    2.918,31
e) Motorista de Bitrem e 4º eixo R$    3.030,75
f) Motorista de Rodotrem R$    3.272,45
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.497,82
h) Operador de máquinas pesadas R$    3.323,95



PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes acordam ainda um reajuste adicional de 3,35%, que deverá ser somado ao reajuste anual tradicional, a ser
repassado em 01/01/2026 para todas as bases da clausula segunda, exceto Imperatriz – MA. Caso ocorra acordo entre as partes o
percentual poderá ser fracionado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção será efetuado até o quinto dia útil de
cada mês e as empresas farão um adiantamento quinzenal no percentual de 40% (quarenta por cento) do salário básico até o dia 20 (vinte) do mês
em referência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica consignado que os valores retroativos decorrentes do reajuste salarial serão pagos em até 02 (duas) parcelas e
até o 5°dia útil dos meses de junho e julho de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, além de receberem os benefícios
convencionados, terão sobre os salários de dezembro de 2024, reajuste de 5% (cinco por cento) para Imperatriz- MA e 6% (seis por cento) para
as demais bases territoriais.

PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas pactuantes deste instrumento deverão seguir os preceitos da Lei em vigor, no que tange que nenhum
trabalhador deverá ser remunerado com um valor menor que o Salário Mínimo. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de restrições à circulação de veículos,
demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito,
congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de
ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade
de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal até o
limite de 40 (quarenta) horas extras mensais; e as que excederem esse limite, serão remuneradas com um acréscimo de 100% (cem por cento)
sobre a hora normal, salvo acordo de compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As horas extras integrarão, quando habituais, a remuneração dos empregados para efeito de DSR, férias, 13º salário,
aviso prévio, INSS, FGTS e verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a empresa que já remunere as horas extras em percentuais superiores ou através de outros critérios de
compensação a esse título, fica ressalvado o direito de manter inalterado esse procedimento.

PARÁGRAFO QUARTO – As partes se ajustam, para fins do quanto previsto no artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, no sentido de que
têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou
durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades no horário entre 22:00 horas de
um dia a 06:00 horas do dia seguinte

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com cargas inflamáveis, conforme Art.
193 da CLT

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA



Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, estas se obrigam a pagar aos
empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa imotivada.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais) a ser pago mensalmente ao
trabalhador. Por se tratar de benefício social e fruto de negociação coletiva de trabalho entre os sindicatos acordantes, conforme decidido em
Assembleia, realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2025, os trabalhadores filiados ao STTRI receberão o valor descrito no caput desta cláusula
com adicional de 100%, no valor de R$ 714,00 (setecentos e catorze reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão do benefício do auxílio alimentação não será descontado nenhuma porcentagem do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o equivalente ao(s) dia(s) do auxílio alimentação por falta(s) injustificada(s),
no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º dia e licenças não remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá ser considerado 1/30 (um trinta
avos) do valor do vale alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento do vale alimentação deverá ser efetuado no primeiro dia útil do mês quando for feito por meio de crédito em
cartão de ticket alimentação ou concomitantemente a remuneração do trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará seu
holerite e que deverá ser paga até o quinto dia útil do mês; 

PARÁGRAFO QUINTO: O vale alimentação de que cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se incorpora à remuneração, nem se
constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SEXTO: Através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que as empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio
alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus empregados, sendo que o custo do
referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em tela e na consequente
desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se
constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários deles, os
valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha
anexa.

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo afastamento pelo INSS do empregado titular do plano de saúde e desejando o empregado manter o plano de
saúde do (s) seu (s) dependente (s), deverá o empregado titular fazer o repasse do valor correspondente do (s) seus (s) seus dependente (s) à
empresa. Não ocorrendo o repasse, a empresa notificará ao empregado titular do plano, buscando solucionar a inadimplência, caso contrario, o
plano de saúde do (s) dependente (s) será cancelado no prazo de 60 dias, a contar da notificação.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, doravante denominado
simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta
Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de implantação dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do AUXÍLIO no valor de R$ 30,50 (trinta reais e cinquenta
centavos) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo
Sindicato Laboral.



O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa especializada denominada “Gestora”, que
conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT. 

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

Urgência
Diagnóstico
Prevenção
Restauração
Tratamento de canal
Odontopediatria
Radiologia
Cirurgias
Tratamento de gengiva
Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

Cobertura Nacional
Sem Perícia
Isenção Total de Carências

 

Seguro de Vida **

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo
correspondente a 10 vezes o piso salarial da sua categoria e
coberturas conforme abaixo:

Pisos Salariais até R$ 1.900,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais) Morte
Acidental – I. S de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$
19.000,00 (Dezanove Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S de
R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

 

 

Pisos Salariais de R$ 1.901,00 à R$ 3.100,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) Morte
Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta
e Um Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

 

Pisos Salariais a partir de R$ 3.101,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) Morte
Acidental – I.S de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 35.000,00 (Trinta
e Cinco Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais)

Auxílio Funeral**  

Assistência Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S
de até R$ 3.300,00



Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por
qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00
(Seiscentos Reais)

 

Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá
entrar em contato com a central de atendimento em até 60 dias
e deverá enviar a certidão de nascimento.

Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00
(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

 

 

Assistência Domiciliar**

Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos
Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos
casos de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de
portas, fechaduras tetra ou eletrônica.

 

Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem
como não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro
e/ou cobre.

 

 

Eletricista por Evento Emergencial

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

 
Assistência Automóvel** Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii)
documento pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação
deste.

 



Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do
Veículo do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais
próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local
do Evento até seu Destino.

Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

 

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h
às 18h (exceto feriados).

 

Desconto Farmácia***

 

Descontos na Rede de Farmácias Conveniadas

O beneficiário terá acesso a descontos em Medicamentos Genéricos /
Medicamentos de Marca / Medicamentos Manipulados / OTC
(produtos sem a necessidade de uma prescrição médica).

Como utilizar:

O beneficiário informa o CPF no balcão para obter os descontos.
 

Clube Bem Mais Vantagens****

Descontos em mais de 200 parceiros.

Vários segmentos como lazer (cinema), cultura, e-commerces,
delivery, alimentação e muito mais.
Sorteios, Jogos Premiados, Cupons Ativação com promoções,
sorteios exclusivos com prêmios, jogos e cupons gratuitos.
Cursos e Revistas
Conteúdo de qualidade e gratuito

Como utilizar:

O beneficiário terá acesso aos descontos e promoções através do
aplicativo da Gestora Bem Mais Beneficios. Disponíveis na Play Store
e App Store

* Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As condições de atendimento,
abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a
Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

** Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo Sindicato Laboral com a
Seguradora devidamente registrada na Susep.

*** Conforme regulamento e as condições gerais estabelecidas com as farmácias conveniadas.

**** Clube de vantagens voltado aos beneficiários titulares do Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Gestora disponibilizará um sistema online através do site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
para que os empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pelas
empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos
benefícios previstos nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL de acordo com
os benefícios estabelecidos no aplicativo ou site da Gestora, arcando integralmente com os valores correspondentes através de desconto em folha
de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado no
aplicativo da Gestora, na sua conta de benefício no site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao ou através da central de
relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora;

http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
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PARÁGRAFO QUARTO - Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s) referente ao Auxílio
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no
sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela
empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral;

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser realizadas até o dia 15
(Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente;

PARÁGRAFO SEXTO -  Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o recolhimento,
ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de Relacionamento, com funcionamento em
dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das 8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao;

PARÁGRAFO OITAVO - A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do aplicativo, regulamentos, condições gerais e todas as informações
pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL;

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse as
informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do aplicativo ou site, cabendo às empresas empregadoras
empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus colaboradores;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará na incidência de juros de
mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores
não pagos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios, estando a empresa
empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em
detrimento da suspensão das coberturas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do mês vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula,
tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer fim;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de
trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula
será realizado anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado que a validade,
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convenção, bem como no período de negociação da Convenção
Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e
inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal equivalente ao valor do Auxílio
estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO
PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período. Fica ainda estabelecido
que 50% (cinquenta por cento) do valor total da multa será destinado ao trabalhador; 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIÁRIA DE VIAGEM

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial, a serviço da sua empresa, terão suas despesas com alimentação e pernoite, pagas
antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que corresponde:

R$ 32,00 referente ao almoço

R$ 32,00 referente ao jantar

R$ 36,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação das rescisões contratuais entre empregadores e empregados deverá ser feita no sindicato laboral, quando o empregado tiver mais
de 12 (doze) meses de contrato de trabalho.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da Instrução Normativa nº 15 da
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Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos
sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de documentação e emissão do
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa, sendo expressamente vedado
o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de serviço citada no parágrafo
primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUINTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando, no entanto, informação
desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do empregador, a discriminação das
verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos seus empregados, durante a
vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica, seguro de vida em grupo, convênios de fornecimento de
alimentos, auxílio alimentação, cesta de alimentação, auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não
serão considerados, em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo ser objeto de
qualquer tipo de postulação seja a que título for. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a anotação na CTPS do
empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, será garantido a estabilidade de
02 meses contados a partir da cessação do benefício, exceto quando tal fato acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade
será garantido de acordo com a legislação vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativa ao contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO



A jornada de trabalho do motorista profissional será de 44 (quarenta e quatro) semanais, admitindo-se a sua prorrogação por até 4 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do Art. 235-C da CLT, modificado pela Lei13.103/2015, desde que mediante obtenção obrigatória do documento
denominado “AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA EXTRAORDINÁRIA”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL
(assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por
ela adotados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas extraordinárias serão remuneradas com percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Poderá a empresa modificar o regime de jornada de trabalho de 08 (oitos) horas diárias para a jornada de trabalho em
turnos ininterruptos de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis) horas em escala de revezamento, com uma folga semanal, cuja base de cálculo para o
salário hora será de 180 horas mensais, desde que mediante obtenção obrigatória do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE JORNADA
ESPECIAL”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação,
onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por força deste instrumento coletivo, não se pode considerar como tempo de serviço à disposição do empregador, para
efeito de carga horária do empregado e consequente remuneração, a permanência desse empregado nos alojamentos destinados a repouso ainda
que sob regime disciplinar por ele estabelecido, bem assim, quando estiver descansado no interior do veículo ou nas demais dependências das
garagens nos pontos deparadas próprios e nos terminais de cargas, eis que ficam inteiramente desobrigado de qualquer prestação de serviços;

PARÁGRAFO QUARTO- Não se computará igualmente na duração do trabalho, intervalo de tempo no decurso da jornada de trabalho, entre
períodos de trabalho contínuos de direção, destinado a descanso ou alimentação do empregado fora do veículo, nos pontos de parada de sua
escolha ou nos estabelecimentos pelo empregador; 

PARÁGRAFO QUINTO - Para obtenção das documentações citadas nesta cláusula, fica as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL
isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado, através de documento escrito, estender a jornada de trabalho para além do limite
contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da operação ou, que decorrerão de eventos fora do controle do
empregador e do empregado, tais como: leis de restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes
embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada
extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites
estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO

Os Sindicatos concernentes poderão estabelecer banco de horas, quando solicitado pelas empresas, cujo objeto definirá os critérios e
especificidades para sua a implantação, desde que mediante obtenção obrigatória do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE
IMPLEMENTAÇÃO DE BANCO DE HORAS”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das
entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotadoso, ficando, desde já expressamente
vedado a sua criação sem realização de acordo coletivo entre os sindicatos competentes, não tendo nenhuma validade jurídica os Bancos de Horas
firmados sem a autorização supracitada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas adicionais ou sobre tempo, realizadas pelo empregado excedente a 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou
4 (quatro) horas extraordinárias diárias (desde que observados os requisitos de autorização sindical estipulados neste instrumento coletivo),
poderão ser objetivo de pagamento ou de compensação futura, conforme conveniência do empregado, devendo ser realizada na própria semana
ao da sua realização; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se esta não se operar dentro desses prazos, as horas suplementares serão obrigatoriamente pagas como horas
extras, acrescidas de adicionais previstos em lei ou nesta Convenção Coletiva; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para obtenção da documentação citada nesta cláusula, fica as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL
isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias;

PARÁGRAFO QUARTO – Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para compensação do banco de horas.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO FRACIONAMENTO DO TEMPO DE REPOUSO

Considerando a perfeita observância e aplicabilidade dos Arts. 611-A e 611-B da CLT (DECRETO-LEI Nº 5.452, DE1º DE MAIO DE 1943) e a ADI
5322 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica, exclusivamente as empresas associadas ao sindicato patronal, mediante obtenção obrigatória
do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO FRACIONAMENTO DO TEMPO DE REPOUSO”, obtido junto aos sindicatos
PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados, autorizadas a utilizar os seguintes critérios para as jornadas, sem prejuízo dos demais
instrumentos legais:



a) Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a
coincidência com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro
das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período;

b) Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos
para refeição, repouso e descanso;

c) Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração
trabalhada, sem prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, usufruído no retorno do
motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido
repouso;

d) Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o
veículo em movimento, assegurado o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se na cabine
leito, com o veículo estacionado, a cada 72(setenta e duas) horas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente a empresa documento
comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas e exames laboratoriais, bem
como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 02 (dois) domingos ao mês. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO AGRONEGÓCIO

As empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL que possuem seu ramo de atividade no agronegócio (transporte de grãos e insumos
agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio e colheita) podem, por opção, requerendo junto ao SINDICATO PATRONAL E LABORAL
(assinando conjuntamente), o termo denominado “AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA E REMUNERAÇÃO”,
utilizar-se das seguintes condições (1, 2 e 3, de forma conjunta ou isoladas):

1 - PAGAMENTO DE PRODUTIVIDADE E JORNADA DE TRABALHO

A empresa pagará ao motorista uma produtividade correspondente a um mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor do frete transportado, como
forma de incentivo ao desempenho e à eficiência na realização dos serviços de transporte. Esse pagamento será efetuado mensalmente,
juntamente com a remuneração regular.

a) O cálculo do pagamento de produtividade incluirá o valor do salário base, das diárias, dos benefícios previstos na convenção coletiva, de
quaisquer demais obrigações salariais legais, bem como a proporção referente ao 13º salário e às férias, acrescidas do terço constitucional. Caso o
valor total desses componentes seja inferior ao valor resultante da aplicação do percentual de produtividade, a empresa pagará a diferença ao
motorista, assegurando que a remuneração final seja equivalente ao montante maior entre o cálculo de produtividade e a somado salário base,
diárias, benefícios e obrigações salariais legais, incluindo o 13º salário e as férias.

b) Com fundamento no Art. 235-C, § 16 da CLT e na Lei 13.103/2015, fica estabelecido que, em razão da natureza da atividade dos motoristas e da
impossibilidade prática e específica de controle preciso de sua jornada de trabalho, o controle formal de jornada para pagamento e compensação
no que tange às horas extras será utilizado por meio fidedigno, a critério do empregador, considerando-se que todas as horas trabalhadas, incluindo
eventuais horas extras, estão contempladas na remuneração de produtividade ora acordada ou compensadas por banco de horas, inclusive,
podendo utilizar-se nos períodos de sazonalidade, tratadas neste instrumento em cláusulas específicas.

c) Ao estabelecer a inclusão do 13º salário e do pagamento de férias, acrescidas do terço constitucional, no cálculo da produtividade, a empresa
garante que estes direitos estejam contemplados no percentual de produtividade, sem prejuízo ao trabalhador e em conformidade com o presente
acordo coletivo.

d) Todos os valores mencionados nesta cláusula serão calculados de forma clara e discriminados no contracheque do trabalhador, de modo a
assegurar total transparência. As verbas destinadas à alimentação e outras verbas de caráter indenizatório, ainda que incluídas no cálculo do
percentual de produtividade, não sofrerão incidência de encargos trabalhistas, previdenciários ou fiscais, respeitando-se a natureza indenizatória
dessas verbas conforme a legislação vigente.

2 - VALE ALIMENTAÇÃO E DESPESAS POR VIAGEM

A EMPRESA poderá fornecer ao MOTORISTA o valor entre R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais), a seu critério, por viagem
com duração superior a 72 horas e com o veículo "carregado", a título de Vale Alimentação e despesas necessárias durante o período de
deslocamento. Este valor será concedido por cada viagem realizada, observadas as condições estipuladas, e deverá ser utilizado exclusivamente
para alimentação, hospedagem e demais despesas relacionadas à viagem, sem prejuízo ao pagamento das diárias estipuladas em Convenção
Coletiva.

O valor estipulado é de natureza indenizatória e, portanto, não integra a remuneração do MOTORISTA, não incidindo sobre ele quaisquer encargos
trabalhistas, previdenciários ou fiscais. O pagamento será realizado junto com a remuneração mensal ou no início de cada viagem, conforme
acordado entre as partes, e deverá ser comprovado mediante apresentação de recibos ou notas fiscais das despesas realizadas, quando solicitado
pela EMPRESA.



3 - COMPENSAÇÃO NO TRABALHO SAZONAL

Tendo em vista o caráter sazonal do trabalho no setor de transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio
e colheita, fica facultado às empresas adotar um regime de compensação especial, conforme descrito a seguir:

a) Safra: Durante o período de safra, quando há aumento significativo da demanda de transporte, os empregados poderão realizar jornadas
estendidas, podendo cumprir até 12 (doze) horas diárias de trabalho, conforme autorizado pela Lei do Motorista e por esta CCT.

b) Entressafra: No período de entressafra, quando há redução na demanda por transporte, as empresas poderão reduzir a jornada de trabalho dos
empregados ou conceder folgas compensatórias, utilizando as horas acumuladas durante a safra.

c) Registro e Controle:

• A compensação das horas deverá ser formalizada por meio de acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva, conforme o artigo
59 da CLT.

• As empresas deverão manter controle de jornada atualizado para registrar as horas acumuladas e compensadas, garantindo transparência para
ambas as partes.

d) Prazos para Compensação:

• As horas extras acumuladas durante a safra deverão ser compensadas preferencialmente no período de entressafra, dentro do limite de 12 (doze)
meses a contar da data de sua prestação.

• Caso as horas extras não sejam integralmente compensadas nesse período, deverão ser remuneradas como horas extraordinárias, acrescidas do
adicional previsto na legislação ou nesta Convenção Coletiva.

e) Garantias ao Trabalhador:

• A compensação especial prevista nesta cláusula não poderá resultar em prejuízo à remuneração do empregado, nem comprometer o direito ao
descanso semanal remunerado e feriados.

• O empregado terá direito a ser informado sobre o saldo de horas acumuladas e compensadas, sempre que solicitado

PARÁGRÁFO ÚNICO – As empresas abarcadas por este instrumento coletivo e associadas ao SINDICATO PATRONAL, que possuem atividade
diversa do agronegócio (transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio e colheita) e optarem por utilizar
os dispositivos constantes nesta cláusula (tópicos 1, 2 e 3), podem  requerer junto ao SINDICATO PATRONAL E LABORAL (assinando
conjuntamente), o termo denominado “AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA E REMUNERAÇÃO”, permitindo
assim sua devida utilização.

4 - CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

I – Com o objetivo de atender à demanda sazonal do setor de transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para
plantio e colheita, as empresas poderão contratar trabalhadores na modalidade intermitente, conforme previsto no artigo 452-A da CLT.

II – O contrato intermitente deverá ser firmado por escrito, com especificação da função exercida, valor da hora de trabalho (nunca inferior ao piso
da categoria) e prazo para resposta às convocações.

III – O empregador deverá convocar o trabalhador com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos, devendo este responder em até 24 (vinte e
quatro) horas. A recusa não caracteriza descumprimento contratual.

IV – Limites e Forma de Trabalho

a) O trabalhador intermitente poderá ser convocado para períodos variáveis, conforme a necessidade da empresa, sem exigência de continuidade
no serviço.

b) Durante a safra, o trabalhador poderá ser convocado para períodos de trabalho mais longos, respeitados os limites legais de jornada e descanso.

c) Durante a entressafra, a empresa poderá não convocar o trabalhador, sem prejuízo ao vínculo contratual, permitindo que ele preste serviços para
outros empregadores.

d) Se o trabalhador não for convocado por mais de 12 (doze) meses consecutivos, o contrato será considerado automaticamente rescindido, nos
termos da CLT.

V – Pagamento e Direitos Trabalhistas

• Ao final de cada período trabalhado, o trabalhador terá direito ao pagamento imediato das seguintes verbas:

a) Salário proporcional às horas trabalhadas;

b) Férias proporcionais com adicional de 1/3 constitucional;

c) 13º salário proporcional;

d) FGTS correspondente;

e) Contribuição previdenciária.

• Esses pagamentos deverão constar no recibo de pagamento e ser formalizados na rescisão periódica do contrato.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR



EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPI’S e EPC’S adequados às atividades exercidas e em perfeito
estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados fardamentos, sapatos e equipamentos de segurança, os quais a qualquer tempo e
sob qualquer forma que forem demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele decorrente de peças quebradas,
exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou em perícia realizada por órgão público competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua falha se:

 a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;

b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do veículo, tais como: calibragem
dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de pára-brisa, níveis de óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de
segurança;

c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;

d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização de perícia, de modo que
implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver impedido;

e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;

f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;

g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob pena de caracterização de falta
grave.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CIPA

As empresas colocarão à disposição do sindicato obreiro as atas das reuniões da CIPA.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial Decreto 27.048/49) e também pela
Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a serviço de repartição federal,
estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de serviço sindical; 6- Médico de livre escolha do próprio empregado,
no caso de ausência dos anteriores, na respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com seu retorno ao trabalho
somente mediante esta apresentação.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO



Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas entregarão ao STTRI, num prazo de 72
horas, uma fotocópia da guia “comunicação de acidente do trabalho” que é preenchida pela empresa para comprovação junto ao INSS.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro, poderão ser acompanhadas de
membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato. As referidas liberações se
darão por solicitação

escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus salarial proveniente dessa liberação será de responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos salários, para participar de
congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado terá assegurado 05 dias de
liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias
através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro uma relação nominal dos trabalhadores admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, autorizado pelos trabalhadores em assembléia geral realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de
2025, os seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 2% (dois por cento);

b) Contribuição Assistencial 3%(sobre salário base);

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante desconto de 3% (três por cento)
sobre o salario base de todos os trabalhadores abrangidos por este instrumento coletivo de trabalho,  exceto aos trabalhadores associados ao
STTRI, conforme aprovação da assembleia,  realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2025. Nos termos da Legislação em vigor, fica assegurado
ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no
prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento e da contribuição sindical, conforme artigo
545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Caixa Econômica Federal, Agência: 0644,  OP 003 C/C nº 3383-5 ,
até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos
contribuintes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal, conforme alínea “e” do artigo
513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas
jurídicas e assistência da entidade correspondente a Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/05/2025, mediante boleto a
ser solicitado através do e-mail setcemabalsas@gmail.com ou do telefone (99) 98441-2955, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 01 + ½ (um e meio) salário mínimo.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de multa de 10% (dez por cento)
nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, e correção monetária, acrescido de despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada
contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), optantes
pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com redução de 50% da tabela acima, desde que realize
impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima estipulado, deve a empresa
realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente: CAIXA ECONÔMICA, Agência: 1576, Conta Corrente: 00000087-6, OP:
003, em nome do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA,
CNPJ Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcemabalsas@gmail.com com o assunto "BAIXA
DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2025", para que a secretaria providencie a baixa dos pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças
judiciais.

PARÁGRAFO QUARTO - Em consonância com a recente decisão do Tema 935 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica assegurado às empresas
não associadas a oposição à referida contribuição, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do registro do presente
instrumento coletivo no MTE, devendo esta oposição ser apresentada em papel timbrado da empresa, devidamente assinada por seu representante
legal e protocolada na sede ou filial do SETCEMA, ou através do e-mail setcemabalsas@gmail.com. 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar movimentos de paralisação,
exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso de descumprimento da presente Convenção ou das leis
vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de
solução suasória.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contido no caput desta cláusula deixará de ser aplicado quando a empresa, alvo das iniciativas da entidade profissional,
deixar de cumprir quaisquer das cláusulas contidas neste instrumento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer Cláusula ou Parágrafo dessa
Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação até 31 de dezembro de 2025, a presente Convenção fica prorrogada no que couber até que
sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas as conquistas, com efeito, retroativo a 1º de janeiro de 2025.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica acordado quer nos anos pares serão discutidas somente as cláusulas econômicas e nos anos ímpares todas as
cláusulas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou manifestação da Delegacia
Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o empregador expressamente vedado de adotar práticas antisíndicas sob pena de violar norma constitucional e
sujeitar-se a multa prevista na clausula vigésima segunda, além de ressarcir ao trabalhador prejudicado os valores que este deixou de perceber em
decorrência do ato praticado.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO

Considerando o compromisso institucional assumido entre os sindicatos ora signatários desta Convenção Coletiva, no sentido de promover a
participação mútua e a fiscalização conjunta das condições de trabalho no setor, fica estabelecido que todo e qualquer Acordo Coletivo de
Trabalho dependerá da anuência expressa e por escrito do Sindicato Patronal, como forma de assegurar a representação equitativa de
empregadores e trabalhadores nas negociações coletivas.



PARÁGRAFO ÚNICO – Serão considerados nulos de pleno direito os acordos coletivos firmados diretamente entre empresas e o sindicato
profissional, sem a prévia e expressa anuência do sindicato patronal, por afrontarem o princípio da paridade de representação previsto nos arts. 611
e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, além de comprometerem a segurança jurídica e a legitimidade das tratativas coletivas no
âmbito da categoria.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

OLIVEIRA DA SILVA LIMA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IM

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço
http://www.mte.gov.br.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR015578_20252025_04_17T15_36_14.pdf
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

8 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

29 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Anexo de movimentação: PLANILHA RESUMO



A V alor P roposto 
por Empregado

Q tde. de 
P rofissionais 

por P osto 

V alor M ensal 
do Serviço           

V alor A nual V alor Q uinquenal
V alor M ensal 
Diárias

V alor A nual Diárias V alor Q uinquenal  Diárias V alor Total (SERV IÇOS + DIÁRIA S)

1  R$       6.820,86 1  R$      6.820,86 81850,32 409.251,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 622.794,60

2  R$       5.344,16 1  R$      5.344,16 64.129,92R$            320.649,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 534.192,60

3  R$       4.547,43 11  R$    50.021,73 600.260,76R$          3.001.303,80 0 0,00 0,00 3.001.303,80

4  R$       4.355,24 1  R$      4.355,24 52.262,88R$            261.314,40 0 0,00 0,00 261.314,40

5  R$       4.779,77 5  R$    23.898,85 286.786,20R$          1.433.931,00 0 0,00 0,00 1.433.931,00

6  R$       5.235,06 1  R$      5.235,06 62.820,72R$            314.103,60 0 0,00 0,00 314.103,60

7
M otorist
a

R$ 4.992,71 4  R$    19.970,84 239.650,08R$          1.198.250,40 4.745,40 56.944,80 284.724,00 1.482.974,40

8  R$       6.119,70 16  R$    97.915,20 1.174.982,40R$       5.874.912,00 0 0,00 0,00 5.874.912,00

 R$ 213.561,94 2.562.743,28R$      12.813.716,40 11.863,50 142.362,00 711.810,00 13.525.526,40

P rocesso n° 
P regão Eletrônico nº 
Data de apresentação da proposta (DD/M M /A A )
Nº de meses da execução contratual

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

RESU LTA DO C ONSOLIDA DO - P ROP OSTA

C ontratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bomb eiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar
de apoio administrativo e motorista,  compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição do Serviço

V alores Totais - M ensal e Glob al

Resumo do custo por categoria profissional/posto de trabalho

Q uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Recepcionista

Eletricista

B ombeiro hidráulico

A uxiliar de Serviços Gerais

Jardineiro

Encarregado

A uxiliar de apoio administrativo
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DESPACHO-CSG - 8372025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 7C412E03CE

 

 
Senhor Diretor da Secretaria Admninstrativo Financeira,
 
        Cumprimentando-o cordialmente, e considerando Impugnação interposta pela
Empresa SERVFAZ – SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, questionando o uso de
Convenção Coletiva desatualizada, na categoria de Asseio, Conservação e Limpeza, esta
Coordenação informa que o Instrumento Coletivo supracitado foi lançado no dia 07/05/2025 e o
Edital da presente licitação publicado no dia 08/05/2025, o que acarretou, portanto, na
atualização da Planilha de Formação de Preço, por parte dessa Coordenadoria, dos postos
englobados pela convenção mencionada, tendo em vista a necessidade de readequação dos
valores atualizado.
 
Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 12/05/2025 às 13:31 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br>

Pedido de Impugnação Pregão Eletrônico nº 90006/2025 - PGJMA
4 mensagens

SERVFAZ serviços e mao de obra <servfazlicitacoes01@gmail.com> 9 de maio de 2025 às 17:34
Para: esclarecimentos@mpma.mp.br
Cc: comercial@servfaz.com.br

Pedido de Impugnação
Pregão Eletrônico nº 90006/2025 - PGJMA
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, conservação e
limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

Boa tarde, Sr. pregoeiro!

Segue anexo pedido de Impugnação referente ao pregão acima mencionado, com suas devidas fundamentações.

Favor acusar o recebimento

--
Comercial 
Tatiana Larissa
86 2107-7171 / 9 9963-1214
SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.

IMPUGNAÇÃO - pgj ma.pdf
759K

Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br> 12 de maio de 2025 às 08:49
Para: Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Prezados, bom dia.

Encaminho, abaixo, pedido de esclarecimento, para resposta no prazo máximo de 24 horas.

Atenciosamente,

José Lindstron Pacheco
Agente de Contratação
CPL/PGJ-MA
[Texto das mensagens anteriores oculto]

IMPUGNAÇÃO - pgj ma.pdf
759K

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 12 de maio de 2025 às 08:56
Para: esclarecimentos@mpma.mp.br

Sua mensagem Para: Coordenadoria de Servicos Gerais Assunto: Fwd: Pedido de Impugnação Pregão Eletrônico nº
90006/2025 - PGJMA Enviada em: 12/05/2025, 08:49:06 BRT foi lida em 12/05/2025, 08:56:37 BRT

noname
1K

Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br> 12 de maio de 2025 às 10:50

12/05/2025, 12:15 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Pedido de Impugnação Pregão Eletrônico nº 90006/2025 - PGJMA

https://mail.google.com/mail/u/4/?ik=94c354f69b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1831676471952704389&simpl=msg-f:18316764719527… 1/2

https://mail.google.com/mail/u/4/?ui=2&ik=94c354f69b&view=att&th=196b6c0bee2e8385&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mah922r40&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/4/?ui=2&ik=94c354f69b&view=att&th=196b6c0bee2e8385&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mah922r40&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/4/?ui=2&ik=94c354f69b&view=att&th=196c453c710e4e08&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mah922r40&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/4/?ui=2&ik=94c354f69b&view=att&th=196c453c710e4e08&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mah922r40&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/4/?ui=2&ik=94c354f69b&view=att&th=196c45aa6e5d7365&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/4/?ui=2&ik=94c354f69b&view=att&th=196c45aa6e5d7365&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


Para: Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br>

Prezados, cumprimentando-os cordialmente, esta Coordenação informa que a Planilha de Formação de Preço será
corrigida conforme nova Convenção Coletiva vigente, para fins de readequação dos valores de atuais, considerando
que o Edital foi publicado no dia 09/05 e o novo instrumento coletivo protocolado no 08/05.

Atenciosamente.
Kadija Itapary.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

12/05/2025, 12:15 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Pedido de Impugnação Pregão Eletrônico nº 90006/2025 - PGJMA

https://mail.google.com/mail/u/4/?ik=94c354f69b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1831676471952704389&simpl=msg-f:18316764719527… 2/2
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               servfazpi | www.servfaz.com.br 
 

Filial:  
BR -316, S/N, KM 18 
Lote: Campo Grande, 
Boa esperança – Timon MA 
CEP: 65636-849 

Av. Dom Severino, 679 
Fátima Teresina – PI 
CEP: 64049-370 
(86) 2107-7171 
servfaz@servfaz.com.br 

AO SENHOR PREGOEIRO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 

MARANHÃO - PGJMA 

 

 

IMPUGNAÇÃO  - LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 90006/2025 - CL/EMSERH 

Processo  administrativo nº 12202/2024– PGJMA 

 

SERVFAZ – SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA., pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.013.974/0001-63, com sede na Avenida Dom Severino, n.º 679, 

bairro Fátima, CEP: 64.049-375, na cidade de Teresina – PI, neste ato representada por sua sócia 

administradora, Daniela Roberta Duarte da Cunha, portadora do RG n.º 997.292-SSP/PI e 

inscrita no CPF nº 553.764.603-04, vem tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO 

referentes ao edital da licitação eletrônica n.º 90006/2025, nos termos dos itens 14 do 

instrumento convocatório, motivo o qual expõe e requer o seguinte: 

 

DOS FATOS 

Trata-se de pregão eletrônico cujo objeto é a contratação de serviços continuados de 

asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, vombeiro hidraulico, eletricista, jardineiro, 

recepcionista e motorista com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem 

executados nos predios sedes das promotorias de justiça da Comarca de Imperatriz/MA, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de referencia, anexos do edital.  

Ao analisar o instrumento convocatório foi possível constatar a necessidade de melhor 

esclarecer algumas características da contratação que interferem diretamente na elaboração da 

proposta, conforme os fundamentos abaixo: 

DA INDICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO VENCIDA PARA 

COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS DA CONTRATAÇÃO 

O edital fora confeccionado antes da homologação da CCT/2025, portanto, os valores 

utilizados para a construção do valor estimado da licitação estão apenas de acordo com a 

Convenção Coletiva de Trabalho do ano de 2024. 

Ocorre que a Convenção Coletiva de Trabalho referente ao ano de 2024 está defasada para 

a composição do valor estimado da contratação, uma vez que a Norma Coletiva aplicável às 

categorias licitadas (ASG, jardineiro, apoio administrativo, recepcionista e Encarregado) já fora 

renovada (MA000121/2025) e os valores que decorrem de custos com a mão de obra 



 

 

                                              

 

      

               servfazpi | www.servfaz.com.br 
 

Filial:  
BR -316, S/N, KM 18 
Lote: Campo Grande, 
Boa esperança – Timon MA 
CEP: 65636-849 

Av. Dom Severino, 679 
Fátima Teresina – PI 
CEP: 64049-370 
(86) 2107-7171 
servfaz@servfaz.com.br 

devidamente reajustados, de modo que a vigência e aplicabilidade da novas CCT já se iniciou a 

partir de 01 de janeiro de 2025, Vejamos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 

01º de janeiro de 2025 a 01º de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º 

de janeiro. 

Portanto, considerando que a CCT vigente prevê reajuste de piso salarial e demais 

benefícios como auxílio alimentação, consequentemente ocorrerá o aumento da remuneração o 

que afeta diretamente o valor estimado da contratação, já que este valor é a principal base de 

cálculo para a elaboração da planilha de custos e formação de preços.  

Logo, é irregular a utilização como parâmetro para a elaboração da proposta de preço 

instrumento coletivo que perdeu a eficácia desde 31 de dezembro de 2024. 

Quanto a este assunto, o Poder Judiciário tem entendimento consolidado pela ilegalidade 

de edital que prevê composição de preço de mão de obra com valor defasado em relação à 

remuneração obrigatoriamente praticada no mercado: 

REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -CONCESSÃO DA 

SEGURANÇA - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO-ARTIGO 

14, §1ºDA LEI12016/2009 – LICITAÇÃO - EDITAL QUE NÃO OBSERVA O 

VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO E DOS PREÇOS PARA SERVIÇOS DE OBRAS 

E ENGENHARIA – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DEFASADA – 

IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE UMA PROPOSTA 

CONDIZENTE COM OS VALORES DO MERCADO – ANÁLISE DOS ARTIGOS 

44, §3º E 48, II DA LEI 8666/93-ANULAÇÃO DO CERTAME – DECISÃO 

REEXAMINADA E MANTIDA - UNÂNIME. (Remessa Necessária nº201200221569 nº 

único 0016745-02.2011.8.25.0001 - 1ªCÂMARACÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe 

- Relator(a):RobertoEugeniodaFonsecaPorto-Julgadoem12/11/2012) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO - Mandado de segurança – Licitação – Serviços de 

vigilância -Capacidade técnica – Limitação do número de atestados - Exigência 

desnecessária - Caráter competitivo prejudicado – Vício do edital – Salário base do 

vigilante – Valor mínimo para composição da proposta - Definição pela 

Administração - Possibilidade - Convenção Coletiva da categoria -Observância - 

Garantia contratual - Redução do percentual – Alteração editalícia relevante - Nova 

publicação – Necessidade – Inteligência do §4º, do art.21, da Lei nº 8.666/93 - 

Concessão parcial da segurança - 1) Para a avaliação da capacidade técnica dos 

licitantes aos serviços de vigilância, a limitação do número de atestados 
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comprobatórios do exercício da atividade com o número mínimo de postos previstos, 

inclusive vinculados a contratos simultâneos, configura exigência que vicia o edital do 

certame, eis que, além de desnecessária, cria dificuldade que prejudica o caráter 

competitivo do procedimento licitatório -2) Por força da discricionariedade, a 

Administração Pública pode estabelecer em edital licitatório o valor mínimo do salário 

base de vigilantes, para fins da formulação das propostas, desde que não seja inferior 

ao piso salarial e se mostrem consonância com as demais regras definidas na 

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria -3) Ex vi do disposto no §4º, do art. 21, 

da Lei nº 8.666/93, a correção do edital, reduzindo o percentual da garantia de dez 

para cinco por cento do montante da contratação, configura alteração relevante, que 

impõe nova publicação, inclusive com a reabertura do prazo para apresentação de 

novas propostas.(TJ-AP  MS: 108807 AP, Relator: Desembargador 

MÁRIOGURTYEV,DatadeJulgamento:10/08/2007,CâmaraÚnica,DatadePublicação:

DOE4082,página(s)23de31/08/2007) 

 

DECISÃO: Acordamos Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, MANTER a sentença em sede de 

reexame necessário, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: DIREITO 

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

INSURGÊNCIAQUANTO AO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE FIXOU SALÁRIOS 

DOS FUNCIONÁRIOS PRESTADORES DE SERVIÇO ABAIXO DOMÍNIMO 

FIXA DO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DAS CATEGORIAS E 

AUSÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÃOES DO CARGO DE MOTORISTA. VIOLAÇÃO 

AO DIREITO LÍQUIDO E CERTO D AIMPETRANTE. RETIFICAÇÃO DO 

EDITAL. CONCESSÃO DA ORDEM MANTIDA. CONFIRMAÇÃO DA R. 

SENTENÇA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. (TJPR-4ªC. Cível -RN-

1298991-0 - Jacarezinho - Rel.: CRISTIANESANTOSLEITE- Unânime- J.10.02.2015) 

(TJ-PR-REEX: 12989910 PR 1298991-0 (Acórdão), Relator: CRISTIANE SANTOS 

LEITE, Data de Julgamento: 10/02/2015,4 ªCâmara Cível, Data de Publicação: DJ: 

151527/02/2015) 

Deste modo, IMPUGNA-SE o instrumento convocatório tendo em vista que os 

preço estimado está em desacordo com a Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, 

registrada sob n.º MA000121/2025, com a consequente revisão dos custos estimados passando 

à considerar o piso salarial e demais benefícios reajustados, instituídos pela CCT’s vigente de 

abrangência no interior do Maranhão. 
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DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, é a presente para IMPUGNAR e requerer as devidas adequações ao 

edital, retificando os valores equivocados decorrentes da convenção coletiva defasada, além de 

reavaliar valores de todos os benefícios cotados com o fim de que guardem compatibilidade com 

a CCT vigente de abrangência das categorias envolvidas na contratação com a consequente 

retificação do valor estimado  da licitação, republicação do edital e remarcação da sessão pública. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Teresina, PI, 09 de maio de 2025.    

 

 

Daniela Roberta Duarte da Cunha 

Sócia Administradora  
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Comissão Permanente de Licitação 

 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico nº 90006/2025 
Processo Administrativo n° 464/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Adiado, após alterações no 
edital, para o dia 22/05/2025, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-
Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; e-mail: 
esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 
São Luís - MA, 06 de maio de 2025. 
 

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 
Agente de Contratação - CPL 

PGJ-MA 
 
 

Promotorias de Justiça da Comarca da Capital 
 

FUNDAÇÕES E ENTIDAES DE INTERESSE SOCIAL 
 

TC – 1ªPJESLZ – 72025 
Código de validação: 3446f97bb8 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Ref.: Procedimento Administrativo n.º 035/2024 (SIMP nº 015594-500/2024) 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça Especializada em 
Fundações e Entidades de Interesse Social do Termo Judiciário de São Luís, neste ato representada pela promotora de justiça Titular, 
Doracy Moreira Reis Santos, doravante denominada COMPROMITENTE, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação 
constitucional e infraconstitucional aplicáveis; e a associação denominada INSTITUTO CONSTRUINDO SORRISOS DO 
MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n.º 51.593.462/0001-09 pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, neste ato 
representado por sua Presidente, LOURENA PEREIRA CARDOSO ROSA, brasileira, solteira, dentista, portadora da cédula de 
identidade n.º 112958199-0, CPF: 949.688.613-20, residente e domiciliada Rua 18, Qd. 10, Casa 08, Vinhais, vice-presidente 
RAFAEL SILVA SANTOS, brasileiro, casado, dentista, portadora da cédula de identidade n.º 02763329642, CPF: 001.331.283-93, 
residente e domiciliado na Av. dos Holandeses, n.º 221, Apartamento 201, Ponta da Areia, doravante denominados 
COMPROMISSÁRIOS, acompanhados pelo advogado THIAGO COLVER DA SILVA, OAB/MA n.º 13808, celebram o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC, consoante cláusulas abaixo pactuadas. 
CONSIDERANDO que as entidades de interesse social são todas aquelas associações e fundações sem fins lucrativos que apresentam 
em seus estatutos sociais objetivos de natureza assistencial e social e que visam atender aos interesses da coletividade nas áreas de 
educação, saúde, cultura e assistência social, dentre outras. 
CONSIDERANDO que as associações e fundações sem fins lucrativos, pertencentes ao terceiro setor, são controladas pelo Ministério 
Público tanto de forma prévia, quando aprova a alteração do estatuto social das entidades fundacionais, quanto de forma finalística, 
quando expede os Atestados de Existência e Regular Funcionamento previsto no tanto no Decreto Municipal de São Luís (MA) n.º 
51.312/2018 como no art. 12 da Lei Federal n.º 1.493/1956, que estabelece as condições para o pagamento de subvenções às 
instituições privadas que não visem à distribuição de lucros ou dividendos a seus participantes e que promovam a educação, o 
desenvolvimento da cultura, da defesa da saúde, da assistência médico-social e do amparo social da coletividade; 
CONSIDERANDO que a associação denominada “Instituto Construindo Sorrisos do Maranhão” é uma entidade sem fins lucrativos, 
que tem, dentre suas finalidades estatutárias, prestação de serviços na área da saúde, especialmente, nas especialidades odontologia; 
promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das organizações; manter quando possível, 
albergues hospitais, consultórios e ambulatórios humanos e veterinários; atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares; viabilizar políticas de promoção, proteção e recuperação à saúde, com incentivo a participação popular 
para construção colaborativa das ações. 
CONSIDERANDO que para a formalização de parcerias com o poder público visando o recebimento de recursos públicos vinculados 
a projetos sociais, a Entidade necessita que o seu Atestado de Existência e Regular Funcionamento seja renovado anualmente por 



Detalhes

Número do Edital: 90006/2025

Processo Administrativo: 90006/2025

Data de Publicação: 08/05/2025

Data de Abertura: 22/05/2025

Hora de Abertura: 09:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: Compras.gov.br

Número da Lei: 14133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Aquisição de bens e serviços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 13.071.802,80

Local de Abertura: www.compras.gov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio,
conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista
e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Modalidade: Pregão

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 Planilha_de_Formacao_de_Custo.zip Outros Planilha Orçamentária
em excel

✏
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https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/4623/showarquivo
https://apps.mpma.mp.br/cpl/licitacoes/1039/arquivos/4623/edit
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Cadastrado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 05/04/2025

Atualizado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 09/05/2025

# Nome Tipo Descriçao Ações

2 copia_processo_adiamento.pdf Cópia de
Processo

Cópia do Processo-
Publicação

3 Planilha de Formação de Custo -
Imperatriz.pdf

Anexo de
Edital

Planilhas

4 Termo de Referencia + Anexos-
otimizado_1.pdf

Anexo de
Edital

Termo de Referência

5 Estudo_Tecnico_Preliminar.pdf Anexo de
Edital

Estudo técnico
preliminar

✏



✏



✏



✏
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Última atualização 08/05/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=92512905900062025

   Editais

Edital nº 90006/2025
Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 08/05/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 22/05/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000045/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 13.071.802,80

Itens Arqu iv os Histó rico

Númer o
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 Prestação de Serviços de Eletricista 1 R$ 622.794,60

2 Prestação de Serviços de Bombeiro
Hidráulico

1 R$ 534.192,60

3 Serviço Especializado de Limpeza 1 R$ 2.965.393,20

4 Prestação de Serviço de Jardinagem -
Outros Serviços - OutraProdutividade

1 R$ 255.051,60

5 Prestação de Serviços de Portaria /
Recepção

1 R$ 1.353.846,00

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Text o destinado a exi biç ã o de informaç õ es relacionadas à  licença de uso.

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Pú blicas (PNCP) é
o sítio eletrônico ofic ial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Pú blicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fid edignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO: 90006/2025 

CONTRATANTE (UASG): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

(925129) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, 
recepcionista e motorista, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 13.071.802,80 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2025 às 9h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 

PREFERÊNCIA ME/EPP: Sim 

AVISO: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO comunica a 
todos, que a inobservância das regras estabelecidas neste edital sujeita os 
responsáveis às sanções nele estabelecidas e na legislação aplicável, por isso, 
solicita-se aos licitantes que apresentem suas propostas e lances de forma 
consciente, com a certeza de que deverão cumprir com a efetiva 
entrega/prestação do objeto na forma solicitada no Edital e dentro dos prazos, 
preços e padrões de qualidade exigidos. Lembrando que qualquer alteração 
somente ocorrerá nos termos da lei. Impõe-se dessa forma, a necessidade de 
que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 
problemas, tanto para a Administração Pública como para as empresas.  

Comunica-se ainda, que as informações constantes neste edital e em seus 
anexos são complementares entre si, de modo que todas devem ser 
consideradas para os fins a que se destinam. E que futuras alegações 
relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações constantes 
deste Edital e seus Anexos, bem como dos preceitos legais pertinentes, não 
serão consideradas e/ou admitidas, inclusive quando da execução do contrato 
ou instrumento equivalente. 
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EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90006/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 90006/2025, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, tornam público, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da Instrução Normativa nº 

05/2017-SEGES-MPDG e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 13.071.802,80 (treze milhões, setenta e um 

mil e oitocentos e dois reais e oitenta centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto 

no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do 
Maranhão 

Subação: 025189 – Serviços Gerais 

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes 

Fonte: 1.5.00.101000 

 

http://www.gov.br/compras
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3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 
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4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 

média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
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5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados 

pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de 

preços, o que for maior. 

5.12 1. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 

5.12.1 Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição 

de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 

5.12.2  GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

5.12.3 Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da 

licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Agente de Contratação poderá fixar prazo para a 

sua apresentação. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 

disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 

SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.  

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.19.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática.  

6.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 12 de 58 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1 MA000111/2025; Convenção Coletiva de Trabalho 2025 – OFICIAL e MA000125/2024 

7.8 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.6 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.7 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.5.2.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação; e 

8.5.2.2 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para 

a contratação; 

8.5.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.6  Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.6.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

8.5.6.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá 

apresentar justificativas. 

8.5.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6 Qualificação Técnico-Operacional  

8.6.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.6.1.1.1 Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.6.1.1.2 Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, 

número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 

8.6.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.6.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.6.5 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

8.6.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.6.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

8.6.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.6.9 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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8.6.10 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.6.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.14.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.9  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.11.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 

exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.11.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.12  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo de contrato. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 

para a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

9.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

9.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, 

devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 

que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 Fraudar a licitação 

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

13 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

13.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da 
data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do 
contrato. 

13.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

13.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 

exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

15.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, conforme 

determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

15.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

15.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

15.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
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15.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

15.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
 

São Luís - MA, data da assinatura digital 

 

 

 

________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

Assinado digitalmente por JOSE 
LINDSTRON PACHECO:86017209353
DN: cn=JOSE LINDSTRON 
PACHECO:86017209353, o=ICP-Brasil, 
ou=Certificado PF A3, 
email=jose.pacheco@mpma.mp.br
Data: 2025.05.07 10:49:19 -03'00'

JOSE LINDSTRON 
PACHECO:86017209353

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90006/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público 

do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 

servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 

________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 

acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

12202/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90006/2025, e em observância ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da 

Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG e demais legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que 

segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de 

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 
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1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) anos contados do(a), ___/___/____, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.2.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7.Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 

alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 

repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 

custos efetivos dessas contribuições. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

3.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.11.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

3.12.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

3.14.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

3.15.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.16.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.17.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.18.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.19.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
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além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

3.20.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

3.21.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

3.22.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62). 

3.23.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017). 

3.24.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

3.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.26.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

3.27.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.29.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.30.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

3.30.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.30.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
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3.30.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

3.30.1.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

3.30.1.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

3.30.1.1.4.Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

3.30.1.1.5.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

3.30.1.1.6.Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

3.30.1.1.7.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3.30.1.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.30.1.2.Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

3.30.1.2.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

3.30.1.2.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

3.30.1.2.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

3.30.1.2.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

3.30.1.2.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

3.30.1.3.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

3.30.1.4.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

3.30.1.5.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

3.30.1.6.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

3.30.1.7.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.30.2.Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.30.3.A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.30.4.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
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providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

3.30.5.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

3.30.6.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

3.30.7.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

3.30.8.No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

3.30.9.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração. 

3.30.10.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

3.30.11.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho. 

3.30.12.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

3.30.13.A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.30.14.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

3.30.15.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.30.16.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.30.17.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

3.30.18.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.30.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
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3.30.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.30.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.30.22.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.31.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.32.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.33.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.34.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.35.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.36.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.37.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ ....... (....) e 

quinquenal de R$ ........(...). 
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme o § único do art. 

25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados. 

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.6.1.Não produziu os resultados acordados; 
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6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 
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7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.1.2.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta (art. 135, I da Lei 

14.133/2021). 

7.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela apostilada. 

7.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.5.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.6.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.8.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCP, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
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R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.11.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.13.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.14.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.15.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

7.16.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

7.17.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.19.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
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7.20.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 03 (três) meses, contado da data 

do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.21.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.23.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 
2021. 

7.24.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.25.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.26.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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8.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

e 

8.8.6.prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10.1.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 03(três) meses; 

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13.Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
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dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.8.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.3.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO;  

9.8.4.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9.Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 

9.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11.Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

9.12.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 

ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.13.Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.14.Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
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e FGTS decorrentes. 

9.15.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.16.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.19.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.23.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.24.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.25.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.26.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.27.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.28.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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9.29.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.30.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.31.AsseČuŘaŘ à CONTRATANTE, eı coĲċoŘıidade coı o pŘevisto Ĳo subiteı 6.͐,Њa Њe ЊbЋ, do AĲexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.31.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobreas eventuais adequações 

e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.31.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.32.Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

9.33.Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

9.33.1.Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

9.33.2.Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

9.33.3.Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

9.33.4.Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

9.33.5.Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

9.34.Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

9.35.Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

9.36.A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

9.36.1.Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 
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coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra 

forma de destinação adequada, quando for o caso; 

9.36.2.Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

9.36.3.Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

9.37.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

9.38.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

9.39.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 

meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

9.40.Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento das 

obrigações prevista neste ITEM. 

9.41.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.42.É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o 

terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, observando-

se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o 

parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

9.43.Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas formas, 

por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 

3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 

12.288/2010; 

9.44.Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da Constituição 

Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

9.45.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
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9.46.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.47.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.48.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.49.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.50.Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas 

férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 

serviço; 

9.51.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.51.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.52. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.53.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.54.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.55.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.56.Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 

o caso; 

9.57.Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.58.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.59.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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9.60.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.61.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.62.Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.63.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.64.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

9.65. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

9.65.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.65.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

9.65.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

9.65.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

9.65.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule 

à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 

prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.66.Fornecer aos seus funcionários, integralmente, até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 

que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

9.67.Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados 

nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Maranhão, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo 

legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.68.Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
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os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.69.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.70.Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.71.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.72.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.73.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.74.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.75.Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

9.76.A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, 

o cumprimento desta obrigação; 

9.77. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.78.Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;  

9.78.1.A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis; 

9.79.Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem 

a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 
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9.80. 

9.81. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho;  

9.82. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.82.1.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.82.2.Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 

90(noventa) a contar da assinatura do contrato, a conta cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

9.82.3.Caso a contratada não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, a própria PGJ/MA, em 

obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei 

Complementar n. 123/2006 e alterações. 

9.83. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.84.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 

tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD 

10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

OU 

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.3.Em caso de opção pelo seguro-garantia: 

11.3.1.A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 48 de 58 

nas datas convencionadas. 

11.3.2.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.3.3.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado os períodos de suspensão contratual. 

11.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida pela contratada, deverá ser efetuada 

em favor do contratante, em conta específica, indicada pela contratante, no Banco do Brasil SA, com 

correção monetária. 

11.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

11.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.7.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.8.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.8.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.8.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

11.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.14.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.14.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.1.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.15.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.15.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
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11.15.4.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.17.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 

de Referência 

11.18.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

11.19.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 12.1.2 

a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa de: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 
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12.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.3.Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

12.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

12.2.5.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
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13.6.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7.O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9.Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1.A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, 

b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2.Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

13.10.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.O contratante poderá ainda: 

13.11.1.Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada ϼaŘt. ͐͒9, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia; e 

13.11.2.Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

13.11.3.O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia 

a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 

de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.5.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
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as seguintes diretrizes: 

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA BASE LEGAL E VINCULAÇÃO 

18.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 90006/2025, à proposta da CONTRATADA. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Fica eleito o Foro de São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.mpma.mp.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

CPF nº 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF nº 

_________________________________ 

CPF nº 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Saldo do Contrato 

 

Valor total R$_______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6. 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor dos saldos dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor total dos saldos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6.2. 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. 

(Valor da receita bruta – Valor total dos saldos) x 100 = X% 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA/INSTALAÇÃO DE SEDE, FILIAL, ESCRITÓRIO OU 
REPRESENTAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, possui 
sede/filial/escritório/representação no município de Imperatriz-MA, no seguinte endereço: 
______________________________________________. 

 

OU  

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, instalará filial, escritório ou 
representação no município de Imperatriz-MA, o que será comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato a ser firmado. 

 

______________________________, ___ de ___________________ de ________ 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(representante legal da licitante, com identificação completa) 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Anexo de movimentação: 00. TERMO E ANEXOS
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 

1435
4 

Eletricista 
 6.820,86  

 
1 

                       
6.820,86  

 

 

    81.850,32  

 

409.251,60 

 
3.559,05 42.708,60 213.543 

622.794,60 

 

2 

2215
2 

Bombeiro 
hidráulico 

                       

5.344,16  

 

 

1 

                       
5.344,16  

 

 

                  
64.129,92  

 

 

320.649,60 

 
3.559,05 42.708,60 213.543 

534.192,60 

 

3 

2519
4 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.493,02  

 

11 
49.423,22  

 

                               

593.078,64  

 

2.965.393,20 

 
0,00  0,00  0,00  

2.965.393,20 

 

4 

2432
5 

Jardineiro 

                   

4.250,86  

 

 

1 
 4.250,86  

 

    

                               

51.010,32  

 

 

255.051,60 

 
0,00  0,00  0,00  

255.051,60 

 

5 

8729 Recepcionista 

                       

 4.512,82  

 

 

5 
22.564,10  

 

   

270.769,20  

 

 

1.353.846,00 

 
0,00  0,00  0,00  

1.353.846,00 

 

6 

2562
3 

Encarregado 

                     

4.947,60  

 

 

1 

                       

4.947,60  

 

 

    

59.371,20  

 

 

296.856,00 

 
0,00  0,00  0,00  

296.856,00 

 

7 

5380 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

               

5.792,39  

 

 

16 

92.678,24  

 

 

    

R$                           

                

1.112.138,88  

 

 

5.560.694,40 

 
0,00  0,00  0,00  

5.560.694,40 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 

pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

8 
1500

8 
Motorista 

R$ 4.992,71 

 
4 

R$ 19.970,84  

 

R$      239.650,

08  

 

1.198.250,40 

 
4.745,40 56.944,80  284.724 

1.482.974,40 

 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
205.999,88 

 

     

2.471.998,56  

 

12.359.992,80 

 

11.863,50 

 

142.362,00 

 

711.810,00 

 

13.071.802,80 

 
  

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

 A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 
imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 
supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 
servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 
Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.3. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.4. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 

demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 
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2.5. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 

observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

5/55 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
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7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
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justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 
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7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
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aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 
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7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 
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8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 
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8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 
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8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 
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8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 
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8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 

8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 
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8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 
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8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 
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8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 
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OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 

 

8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 
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8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 

 

8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 
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8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 

 

8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 
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8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 
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8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 

8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 
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21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

  

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 
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Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

(02) 

(02) 

(02) 
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Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

(02) 

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
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8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
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8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
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8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 
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8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 
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desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 
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9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 

9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 
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9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
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valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
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trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 
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proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 
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12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 
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12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 
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13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 13.071.802,80 (treze milhões setenta 

e um mil oitocentos e dois reais e oitenta centavos), conforme custos unitários expostos na tabela 

abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 
 205.999,88  

 

2.471.998,56  

 

12.359.992,80 

 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 217.863,38 2.614.360,56 
13.071.802,80 

 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 
(R$ 189,00 líquido). 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALO
R FIXO 

TRIBU
TOS 

IRPF(4,
80%) + 

CSLL(1,
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(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
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INSS 

(11,0%) 

 189,00  48,27  
237,
27 

50  
11.863,
50 

 
142.36
2,00 

711.810,00  189,00  48,27 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000111/2025, Convenção Coletiva de Trabalho 

2025 - OFICIAL, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 07 de maio de 2025. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000111/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/04/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR021313/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 47997.254033/2025-22
DATA DO PROTOCOLO: 23/04/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n.
12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO MARCOS OLIVEIRA;
 
E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IM, CNPJ n. 63.536.304/0001-98, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OLIVEIRA DA SILVA LIMA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026
e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos trabalhadores em Transportes
Rodoviário de Carga, Bens e Logística, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Amarante do Maranhão/MA, Arame/MA,
Balsas/MA, Barra do Corda/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Campestre do Maranhão/MA,
Carolina/MA, Cidelândia/MA, Davinópolis/MA, Estreito/MA, Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA,
Governador Edison Lobão/MA, Grajaú/MA, Imperatriz/MA, Itinga do Maranhão/MA, João Lisboa/MA, Lajeado Novo/MA, Montes
Altos/MA, Porto Franco/MA, Presidente Dutra/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, São Francisco do Brejão/MA, São João do
Paraíso/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, Senador La Rocque/MA, Sítio Novo/MA e Vila Nova dos
Martírios/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

As empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 5% (cinco por cento) referente ao salário praticado em 01 de dezembro de
2024. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um
piso salarial para aqueles que venham a ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Será praticado o seguinte piso salarial na cidade de Imperatriz – MA. 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.814,25
b) Motorista de 7,1 a 15 toneladas R$    2.357,43
c) Motorista de 15,1 a 33 toneladas (Carreta) R$    2.900,64
d) Motorista de 33,1 a 45 toneladas (Bitrem) R$    3.133,14
e) Motorista de 45,1 a 50 toneladas (Rodotrem) R$    3.383,03
f) Motorista acima de 50,1 toneladas (Tritrem) R$    3.615,94
g) Operador de máquinas pesadas R$    3.436,21

b) Exceto em Imperatriz – MA, que possui piso salarial próprio, para as demais bases territoriais abrangidas por este instrumento coletivo de
trabalho, conforme clausula segunda, as empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) nos seguintes
valores e para as seguintes funções: 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.754,96
b) Motorista de 7,1 a 18 toneladas R$    2.280,40
c) Motorista de Carreta R$    2.805,86
d) Motorista de Vanderléa   R$    2.918,31
e) Motorista de Bitrem e 4º eixo R$    3.030,75
f) Motorista de Rodotrem R$    3.272,45
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.497,82
h) Operador de máquinas pesadas R$    3.323,95



PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes acordam ainda um reajuste adicional de 3,35%, que deverá ser somado ao reajuste anual tradicional, a ser
repassado em 01/01/2026 para todas as bases da clausula segunda, exceto Imperatriz – MA. Caso ocorra acordo entre as partes o
percentual poderá ser fracionado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção será efetuado até o quinto dia útil de
cada mês e as empresas farão um adiantamento quinzenal no percentual de 40% (quarenta por cento) do salário básico até o dia 20 (vinte) do mês
em referência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica consignado que os valores retroativos decorrentes do reajuste salarial serão pagos em até 02 (duas) parcelas e
até o 5°dia útil dos meses de junho e julho de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, além de receberem os benefícios
convencionados, terão sobre os salários de dezembro de 2024, reajuste de 5% (cinco por cento) para Imperatriz- MA e 6% (seis por cento) para
as demais bases territoriais.

PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas pactuantes deste instrumento deverão seguir os preceitos da Lei em vigor, no que tange que nenhum
trabalhador deverá ser remunerado com um valor menor que o Salário Mínimo. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de restrições à circulação de veículos,
demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito,
congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de
ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade
de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal até o
limite de 40 (quarenta) horas extras mensais; e as que excederem esse limite, serão remuneradas com um acréscimo de 100% (cem por cento)
sobre a hora normal, salvo acordo de compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As horas extras integrarão, quando habituais, a remuneração dos empregados para efeito de DSR, férias, 13º salário,
aviso prévio, INSS, FGTS e verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a empresa que já remunere as horas extras em percentuais superiores ou através de outros critérios de
compensação a esse título, fica ressalvado o direito de manter inalterado esse procedimento.

PARÁGRAFO QUARTO – As partes se ajustam, para fins do quanto previsto no artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, no sentido de que
têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou
durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades no horário entre 22:00 horas de
um dia a 06:00 horas do dia seguinte

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com cargas inflamáveis, conforme Art.
193 da CLT

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA



Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, estas se obrigam a pagar aos
empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa imotivada.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais) a ser pago mensalmente ao
trabalhador. Por se tratar de benefício social e fruto de negociação coletiva de trabalho entre os sindicatos acordantes, conforme decidido em
Assembleia, realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2025, os trabalhadores filiados ao STTRI receberão o valor descrito no caput desta cláusula
com adicional de 100%, no valor de R$ 714,00 (setecentos e catorze reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão do benefício do auxílio alimentação não será descontado nenhuma porcentagem do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o equivalente ao(s) dia(s) do auxílio alimentação por falta(s) injustificada(s),
no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º dia e licenças não remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá ser considerado 1/30 (um trinta
avos) do valor do vale alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento do vale alimentação deverá ser efetuado no primeiro dia útil do mês quando for feito por meio de crédito em
cartão de ticket alimentação ou concomitantemente a remuneração do trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará seu
holerite e que deverá ser paga até o quinto dia útil do mês; 

PARÁGRAFO QUINTO: O vale alimentação de que cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se incorpora à remuneração, nem se
constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SEXTO: Através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que as empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio
alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus empregados, sendo que o custo do
referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em tela e na consequente
desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se
constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários deles, os
valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha
anexa.

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo afastamento pelo INSS do empregado titular do plano de saúde e desejando o empregado manter o plano de
saúde do (s) seu (s) dependente (s), deverá o empregado titular fazer o repasse do valor correspondente do (s) seus (s) seus dependente (s) à
empresa. Não ocorrendo o repasse, a empresa notificará ao empregado titular do plano, buscando solucionar a inadimplência, caso contrario, o
plano de saúde do (s) dependente (s) será cancelado no prazo de 60 dias, a contar da notificação.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, doravante denominado
simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta
Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de implantação dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do AUXÍLIO no valor de R$ 30,50 (trinta reais e cinquenta
centavos) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo
Sindicato Laboral.



O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa especializada denominada “Gestora”, que
conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT. 

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

Urgência
Diagnóstico
Prevenção
Restauração
Tratamento de canal
Odontopediatria
Radiologia
Cirurgias
Tratamento de gengiva
Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

Cobertura Nacional
Sem Perícia
Isenção Total de Carências

 

Seguro de Vida **

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo
correspondente a 10 vezes o piso salarial da sua categoria e
coberturas conforme abaixo:

Pisos Salariais até R$ 1.900,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais) Morte
Acidental – I. S de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$
19.000,00 (Dezanove Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S de
R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

 

 

Pisos Salariais de R$ 1.901,00 à R$ 3.100,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) Morte
Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta
e Um Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

 

Pisos Salariais a partir de R$ 3.101,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) Morte
Acidental – I.S de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 35.000,00 (Trinta
e Cinco Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais)

Auxílio Funeral**  

Assistência Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S
de até R$ 3.300,00



Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por
qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00
(Seiscentos Reais)

 

Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá
entrar em contato com a central de atendimento em até 60 dias
e deverá enviar a certidão de nascimento.

Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00
(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

 

 

Assistência Domiciliar**

Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos
Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos
casos de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de
portas, fechaduras tetra ou eletrônica.

 

Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem
como não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro
e/ou cobre.

 

 

Eletricista por Evento Emergencial

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

 
Assistência Automóvel** Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii)
documento pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação
deste.

 



Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do
Veículo do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais
próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local
do Evento até seu Destino.

Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

 

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h
às 18h (exceto feriados).

 

Desconto Farmácia***

 

Descontos na Rede de Farmácias Conveniadas

O beneficiário terá acesso a descontos em Medicamentos Genéricos /
Medicamentos de Marca / Medicamentos Manipulados / OTC
(produtos sem a necessidade de uma prescrição médica).

Como utilizar:

O beneficiário informa o CPF no balcão para obter os descontos.
 

Clube Bem Mais Vantagens****

Descontos em mais de 200 parceiros.

Vários segmentos como lazer (cinema), cultura, e-commerces,
delivery, alimentação e muito mais.
Sorteios, Jogos Premiados, Cupons Ativação com promoções,
sorteios exclusivos com prêmios, jogos e cupons gratuitos.
Cursos e Revistas
Conteúdo de qualidade e gratuito

Como utilizar:

O beneficiário terá acesso aos descontos e promoções através do
aplicativo da Gestora Bem Mais Beneficios. Disponíveis na Play Store
e App Store

* Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As condições de atendimento,
abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a
Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

** Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo Sindicato Laboral com a
Seguradora devidamente registrada na Susep.

*** Conforme regulamento e as condições gerais estabelecidas com as farmácias conveniadas.

**** Clube de vantagens voltado aos beneficiários titulares do Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Gestora disponibilizará um sistema online através do site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
para que os empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pelas
empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos
benefícios previstos nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL de acordo com
os benefícios estabelecidos no aplicativo ou site da Gestora, arcando integralmente com os valores correspondentes através de desconto em folha
de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado no
aplicativo da Gestora, na sua conta de benefício no site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao ou através da central de
relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora;

http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao


PARÁGRAFO QUARTO - Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s) referente ao Auxílio
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no
sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela
empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral;

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser realizadas até o dia 15
(Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente;

PARÁGRAFO SEXTO -  Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o recolhimento,
ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de Relacionamento, com funcionamento em
dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das 8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao;

PARÁGRAFO OITAVO - A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do aplicativo, regulamentos, condições gerais e todas as informações
pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL;

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse as
informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do aplicativo ou site, cabendo às empresas empregadoras
empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus colaboradores;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará na incidência de juros de
mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores
não pagos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios, estando a empresa
empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em
detrimento da suspensão das coberturas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do mês vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula,
tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer fim;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de
trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula
será realizado anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado que a validade,
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convenção, bem como no período de negociação da Convenção
Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e
inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal equivalente ao valor do Auxílio
estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO
PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período. Fica ainda estabelecido
que 50% (cinquenta por cento) do valor total da multa será destinado ao trabalhador; 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIÁRIA DE VIAGEM

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial, a serviço da sua empresa, terão suas despesas com alimentação e pernoite, pagas
antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que corresponde:

R$ 32,00 referente ao almoço

R$ 32,00 referente ao jantar

R$ 36,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação das rescisões contratuais entre empregadores e empregados deverá ser feita no sindicato laboral, quando o empregado tiver mais
de 12 (doze) meses de contrato de trabalho.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da Instrução Normativa nº 15 da

http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao


Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos
sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de documentação e emissão do
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa, sendo expressamente vedado
o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de serviço citada no parágrafo
primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUINTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando, no entanto, informação
desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do empregador, a discriminação das
verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos seus empregados, durante a
vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica, seguro de vida em grupo, convênios de fornecimento de
alimentos, auxílio alimentação, cesta de alimentação, auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não
serão considerados, em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo ser objeto de
qualquer tipo de postulação seja a que título for. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a anotação na CTPS do
empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, será garantido a estabilidade de
02 meses contados a partir da cessação do benefício, exceto quando tal fato acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade
será garantido de acordo com a legislação vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativa ao contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO



A jornada de trabalho do motorista profissional será de 44 (quarenta e quatro) semanais, admitindo-se a sua prorrogação por até 4 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do Art. 235-C da CLT, modificado pela Lei13.103/2015, desde que mediante obtenção obrigatória do documento
denominado “AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA EXTRAORDINÁRIA”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL
(assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por
ela adotados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas extraordinárias serão remuneradas com percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Poderá a empresa modificar o regime de jornada de trabalho de 08 (oitos) horas diárias para a jornada de trabalho em
turnos ininterruptos de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis) horas em escala de revezamento, com uma folga semanal, cuja base de cálculo para o
salário hora será de 180 horas mensais, desde que mediante obtenção obrigatória do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE JORNADA
ESPECIAL”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação,
onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por força deste instrumento coletivo, não se pode considerar como tempo de serviço à disposição do empregador, para
efeito de carga horária do empregado e consequente remuneração, a permanência desse empregado nos alojamentos destinados a repouso ainda
que sob regime disciplinar por ele estabelecido, bem assim, quando estiver descansado no interior do veículo ou nas demais dependências das
garagens nos pontos deparadas próprios e nos terminais de cargas, eis que ficam inteiramente desobrigado de qualquer prestação de serviços;

PARÁGRAFO QUARTO- Não se computará igualmente na duração do trabalho, intervalo de tempo no decurso da jornada de trabalho, entre
períodos de trabalho contínuos de direção, destinado a descanso ou alimentação do empregado fora do veículo, nos pontos de parada de sua
escolha ou nos estabelecimentos pelo empregador; 

PARÁGRAFO QUINTO - Para obtenção das documentações citadas nesta cláusula, fica as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL
isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado, através de documento escrito, estender a jornada de trabalho para além do limite
contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da operação ou, que decorrerão de eventos fora do controle do
empregador e do empregado, tais como: leis de restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes
embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada
extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites
estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO

Os Sindicatos concernentes poderão estabelecer banco de horas, quando solicitado pelas empresas, cujo objeto definirá os critérios e
especificidades para sua a implantação, desde que mediante obtenção obrigatória do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE
IMPLEMENTAÇÃO DE BANCO DE HORAS”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das
entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotadoso, ficando, desde já expressamente
vedado a sua criação sem realização de acordo coletivo entre os sindicatos competentes, não tendo nenhuma validade jurídica os Bancos de Horas
firmados sem a autorização supracitada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas adicionais ou sobre tempo, realizadas pelo empregado excedente a 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou
4 (quatro) horas extraordinárias diárias (desde que observados os requisitos de autorização sindical estipulados neste instrumento coletivo),
poderão ser objetivo de pagamento ou de compensação futura, conforme conveniência do empregado, devendo ser realizada na própria semana
ao da sua realização; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se esta não se operar dentro desses prazos, as horas suplementares serão obrigatoriamente pagas como horas
extras, acrescidas de adicionais previstos em lei ou nesta Convenção Coletiva; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para obtenção da documentação citada nesta cláusula, fica as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL
isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias;

PARÁGRAFO QUARTO – Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para compensação do banco de horas.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO FRACIONAMENTO DO TEMPO DE REPOUSO

Considerando a perfeita observância e aplicabilidade dos Arts. 611-A e 611-B da CLT (DECRETO-LEI Nº 5.452, DE1º DE MAIO DE 1943) e a ADI
5322 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica, exclusivamente as empresas associadas ao sindicato patronal, mediante obtenção obrigatória
do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO FRACIONAMENTO DO TEMPO DE REPOUSO”, obtido junto aos sindicatos
PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados, autorizadas a utilizar os seguintes critérios para as jornadas, sem prejuízo dos demais
instrumentos legais:



a) Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a
coincidência com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro
das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período;

b) Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos
para refeição, repouso e descanso;

c) Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração
trabalhada, sem prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, usufruído no retorno do
motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido
repouso;

d) Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o
veículo em movimento, assegurado o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se na cabine
leito, com o veículo estacionado, a cada 72(setenta e duas) horas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente a empresa documento
comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas e exames laboratoriais, bem
como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 02 (dois) domingos ao mês. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO AGRONEGÓCIO

As empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL que possuem seu ramo de atividade no agronegócio (transporte de grãos e insumos
agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio e colheita) podem, por opção, requerendo junto ao SINDICATO PATRONAL E LABORAL
(assinando conjuntamente), o termo denominado “AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA E REMUNERAÇÃO”,
utilizar-se das seguintes condições (1, 2 e 3, de forma conjunta ou isoladas):

1 - PAGAMENTO DE PRODUTIVIDADE E JORNADA DE TRABALHO

A empresa pagará ao motorista uma produtividade correspondente a um mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor do frete transportado, como
forma de incentivo ao desempenho e à eficiência na realização dos serviços de transporte. Esse pagamento será efetuado mensalmente,
juntamente com a remuneração regular.

a) O cálculo do pagamento de produtividade incluirá o valor do salário base, das diárias, dos benefícios previstos na convenção coletiva, de
quaisquer demais obrigações salariais legais, bem como a proporção referente ao 13º salário e às férias, acrescidas do terço constitucional. Caso o
valor total desses componentes seja inferior ao valor resultante da aplicação do percentual de produtividade, a empresa pagará a diferença ao
motorista, assegurando que a remuneração final seja equivalente ao montante maior entre o cálculo de produtividade e a somado salário base,
diárias, benefícios e obrigações salariais legais, incluindo o 13º salário e as férias.

b) Com fundamento no Art. 235-C, § 16 da CLT e na Lei 13.103/2015, fica estabelecido que, em razão da natureza da atividade dos motoristas e da
impossibilidade prática e específica de controle preciso de sua jornada de trabalho, o controle formal de jornada para pagamento e compensação
no que tange às horas extras será utilizado por meio fidedigno, a critério do empregador, considerando-se que todas as horas trabalhadas, incluindo
eventuais horas extras, estão contempladas na remuneração de produtividade ora acordada ou compensadas por banco de horas, inclusive,
podendo utilizar-se nos períodos de sazonalidade, tratadas neste instrumento em cláusulas específicas.

c) Ao estabelecer a inclusão do 13º salário e do pagamento de férias, acrescidas do terço constitucional, no cálculo da produtividade, a empresa
garante que estes direitos estejam contemplados no percentual de produtividade, sem prejuízo ao trabalhador e em conformidade com o presente
acordo coletivo.

d) Todos os valores mencionados nesta cláusula serão calculados de forma clara e discriminados no contracheque do trabalhador, de modo a
assegurar total transparência. As verbas destinadas à alimentação e outras verbas de caráter indenizatório, ainda que incluídas no cálculo do
percentual de produtividade, não sofrerão incidência de encargos trabalhistas, previdenciários ou fiscais, respeitando-se a natureza indenizatória
dessas verbas conforme a legislação vigente.

2 - VALE ALIMENTAÇÃO E DESPESAS POR VIAGEM

A EMPRESA poderá fornecer ao MOTORISTA o valor entre R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais), a seu critério, por viagem
com duração superior a 72 horas e com o veículo "carregado", a título de Vale Alimentação e despesas necessárias durante o período de
deslocamento. Este valor será concedido por cada viagem realizada, observadas as condições estipuladas, e deverá ser utilizado exclusivamente
para alimentação, hospedagem e demais despesas relacionadas à viagem, sem prejuízo ao pagamento das diárias estipuladas em Convenção
Coletiva.

O valor estipulado é de natureza indenizatória e, portanto, não integra a remuneração do MOTORISTA, não incidindo sobre ele quaisquer encargos
trabalhistas, previdenciários ou fiscais. O pagamento será realizado junto com a remuneração mensal ou no início de cada viagem, conforme
acordado entre as partes, e deverá ser comprovado mediante apresentação de recibos ou notas fiscais das despesas realizadas, quando solicitado
pela EMPRESA.



3 - COMPENSAÇÃO NO TRABALHO SAZONAL

Tendo em vista o caráter sazonal do trabalho no setor de transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio
e colheita, fica facultado às empresas adotar um regime de compensação especial, conforme descrito a seguir:

a) Safra: Durante o período de safra, quando há aumento significativo da demanda de transporte, os empregados poderão realizar jornadas
estendidas, podendo cumprir até 12 (doze) horas diárias de trabalho, conforme autorizado pela Lei do Motorista e por esta CCT.

b) Entressafra: No período de entressafra, quando há redução na demanda por transporte, as empresas poderão reduzir a jornada de trabalho dos
empregados ou conceder folgas compensatórias, utilizando as horas acumuladas durante a safra.

c) Registro e Controle:

• A compensação das horas deverá ser formalizada por meio de acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva, conforme o artigo
59 da CLT.

• As empresas deverão manter controle de jornada atualizado para registrar as horas acumuladas e compensadas, garantindo transparência para
ambas as partes.

d) Prazos para Compensação:

• As horas extras acumuladas durante a safra deverão ser compensadas preferencialmente no período de entressafra, dentro do limite de 12 (doze)
meses a contar da data de sua prestação.

• Caso as horas extras não sejam integralmente compensadas nesse período, deverão ser remuneradas como horas extraordinárias, acrescidas do
adicional previsto na legislação ou nesta Convenção Coletiva.

e) Garantias ao Trabalhador:

• A compensação especial prevista nesta cláusula não poderá resultar em prejuízo à remuneração do empregado, nem comprometer o direito ao
descanso semanal remunerado e feriados.

• O empregado terá direito a ser informado sobre o saldo de horas acumuladas e compensadas, sempre que solicitado

PARÁGRÁFO ÚNICO – As empresas abarcadas por este instrumento coletivo e associadas ao SINDICATO PATRONAL, que possuem atividade
diversa do agronegócio (transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio e colheita) e optarem por utilizar
os dispositivos constantes nesta cláusula (tópicos 1, 2 e 3), podem  requerer junto ao SINDICATO PATRONAL E LABORAL (assinando
conjuntamente), o termo denominado “AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA E REMUNERAÇÃO”, permitindo
assim sua devida utilização.

4 - CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

I – Com o objetivo de atender à demanda sazonal do setor de transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para
plantio e colheita, as empresas poderão contratar trabalhadores na modalidade intermitente, conforme previsto no artigo 452-A da CLT.

II – O contrato intermitente deverá ser firmado por escrito, com especificação da função exercida, valor da hora de trabalho (nunca inferior ao piso
da categoria) e prazo para resposta às convocações.

III – O empregador deverá convocar o trabalhador com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos, devendo este responder em até 24 (vinte e
quatro) horas. A recusa não caracteriza descumprimento contratual.

IV – Limites e Forma de Trabalho

a) O trabalhador intermitente poderá ser convocado para períodos variáveis, conforme a necessidade da empresa, sem exigência de continuidade
no serviço.

b) Durante a safra, o trabalhador poderá ser convocado para períodos de trabalho mais longos, respeitados os limites legais de jornada e descanso.

c) Durante a entressafra, a empresa poderá não convocar o trabalhador, sem prejuízo ao vínculo contratual, permitindo que ele preste serviços para
outros empregadores.

d) Se o trabalhador não for convocado por mais de 12 (doze) meses consecutivos, o contrato será considerado automaticamente rescindido, nos
termos da CLT.

V – Pagamento e Direitos Trabalhistas

• Ao final de cada período trabalhado, o trabalhador terá direito ao pagamento imediato das seguintes verbas:

a) Salário proporcional às horas trabalhadas;

b) Férias proporcionais com adicional de 1/3 constitucional;

c) 13º salário proporcional;

d) FGTS correspondente;

e) Contribuição previdenciária.

• Esses pagamentos deverão constar no recibo de pagamento e ser formalizados na rescisão periódica do contrato.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR



EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPI’S e EPC’S adequados às atividades exercidas e em perfeito
estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados fardamentos, sapatos e equipamentos de segurança, os quais a qualquer tempo e
sob qualquer forma que forem demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele decorrente de peças quebradas,
exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou em perícia realizada por órgão público competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua falha se:

 a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;

b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do veículo, tais como: calibragem
dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de pára-brisa, níveis de óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de
segurança;

c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;

d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização de perícia, de modo que
implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver impedido;

e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;

f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;

g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob pena de caracterização de falta
grave.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CIPA

As empresas colocarão à disposição do sindicato obreiro as atas das reuniões da CIPA.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial Decreto 27.048/49) e também pela
Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a serviço de repartição federal,
estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de serviço sindical; 6- Médico de livre escolha do próprio empregado,
no caso de ausência dos anteriores, na respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com seu retorno ao trabalho
somente mediante esta apresentação.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO



Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas entregarão ao STTRI, num prazo de 72
horas, uma fotocópia da guia “comunicação de acidente do trabalho” que é preenchida pela empresa para comprovação junto ao INSS.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro, poderão ser acompanhadas de
membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato. As referidas liberações se
darão por solicitação

escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus salarial proveniente dessa liberação será de responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos salários, para participar de
congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado terá assegurado 05 dias de
liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias
através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro uma relação nominal dos trabalhadores admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, autorizado pelos trabalhadores em assembléia geral realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de
2025, os seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 2% (dois por cento);

b) Contribuição Assistencial 3%(sobre salário base);

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante desconto de 3% (três por cento)
sobre o salario base de todos os trabalhadores abrangidos por este instrumento coletivo de trabalho,  exceto aos trabalhadores associados ao
STTRI, conforme aprovação da assembleia,  realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2025. Nos termos da Legislação em vigor, fica assegurado
ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no
prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento e da contribuição sindical, conforme artigo
545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Caixa Econômica Federal, Agência: 0644,  OP 003 C/C nº 3383-5 ,
até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos
contribuintes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal, conforme alínea “e” do artigo
513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas
jurídicas e assistência da entidade correspondente a Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/05/2025, mediante boleto a
ser solicitado através do e-mail setcemabalsas@gmail.com ou do telefone (99) 98441-2955, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 01 + ½ (um e meio) salário mínimo.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de multa de 10% (dez por cento)
nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, e correção monetária, acrescido de despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada
contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), optantes
pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com redução de 50% da tabela acima, desde que realize
impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima estipulado, deve a empresa
realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente: CAIXA ECONÔMICA, Agência: 1576, Conta Corrente: 00000087-6, OP:
003, em nome do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA,
CNPJ Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcemabalsas@gmail.com com o assunto "BAIXA
DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2025", para que a secretaria providencie a baixa dos pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças
judiciais.

PARÁGRAFO QUARTO - Em consonância com a recente decisão do Tema 935 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica assegurado às empresas
não associadas a oposição à referida contribuição, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do registro do presente
instrumento coletivo no MTE, devendo esta oposição ser apresentada em papel timbrado da empresa, devidamente assinada por seu representante
legal e protocolada na sede ou filial do SETCEMA, ou através do e-mail setcemabalsas@gmail.com. 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar movimentos de paralisação,
exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso de descumprimento da presente Convenção ou das leis
vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de
solução suasória.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contido no caput desta cláusula deixará de ser aplicado quando a empresa, alvo das iniciativas da entidade profissional,
deixar de cumprir quaisquer das cláusulas contidas neste instrumento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer Cláusula ou Parágrafo dessa
Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação até 31 de dezembro de 2025, a presente Convenção fica prorrogada no que couber até que
sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas as conquistas, com efeito, retroativo a 1º de janeiro de 2025.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica acordado quer nos anos pares serão discutidas somente as cláusulas econômicas e nos anos ímpares todas as
cláusulas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou manifestação da Delegacia
Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o empregador expressamente vedado de adotar práticas antisíndicas sob pena de violar norma constitucional e
sujeitar-se a multa prevista na clausula vigésima segunda, além de ressarcir ao trabalhador prejudicado os valores que este deixou de perceber em
decorrência do ato praticado.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO

Considerando o compromisso institucional assumido entre os sindicatos ora signatários desta Convenção Coletiva, no sentido de promover a
participação mútua e a fiscalização conjunta das condições de trabalho no setor, fica estabelecido que todo e qualquer Acordo Coletivo de
Trabalho dependerá da anuência expressa e por escrito do Sindicato Patronal, como forma de assegurar a representação equitativa de
empregadores e trabalhadores nas negociações coletivas.



PARÁGRAFO ÚNICO – Serão considerados nulos de pleno direito os acordos coletivos firmados diretamente entre empresas e o sindicato
profissional, sem a prévia e expressa anuência do sindicato patronal, por afrontarem o princípio da paridade de representação previsto nos arts. 611
e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, além de comprometerem a segurança jurídica e a legitimidade das tratativas coletivas no
âmbito da categoria.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

OLIVEIRA DA SILVA LIMA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IM

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço
http://www.mte.gov.br.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR015578_20252025_04_17T15_36_14.pdf


























































Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Anexo de movimentação: 0. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



A V alor P roposto 
por Empregado

Q tde. de 
P rofissionais 

por P osto 

V alor M ensal 
do Serviço           

V alor A nual V alor Q uinquenal
V alor M ensal 
Diárias

V alor A nual Diárias V alor Q uinquenal  Diárias V alor Total (SERV IÇOS + DIÁRIA S)

1  R$       6.820,86 1  R$      6.820,86 81850,32 409.251,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 622.794,60

2  R$       5.344,16 1  R$      5.344,16 64.129,92R$            320.649,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 534.192,60

3  R$       4.493,02 11  R$    49.423,22 593.078,64R$          2.965.393,20 0 0,00 0,00 2.965.393,20

4  R$       4.250,86 1  R$      4.250,86 51.010,32R$            255.051,60 0 0,00 0,00 255.051,60

5  R$       4.512,82 5  R$    22.564,10 270.769,20R$          1.353.846,00 0 0,00 0,00 1.353.846,00

6  R$       4.947,60 1  R$      4.947,60 59.371,20R$            296.856,00 0 0,00 0,00 296.856,00

7
M otorist
a

R$ 4.992,71 4  R$    19.970,84 239.650,08R$          1.198.250,40 4.745,40 56.944,80 284.724,00 1.482.974,40

8  R$       5.792,39 16  R$    92.678,24 1.112.138,88R$       5.560.694,40 0 0,00 0,00 5.560.694,40

 R$ 205.999,88 2.471.998,56R$      12.359.992,80 11.863,50 142.362,00 711.810,00 13.071.802,80

P rocesso n° 
P regão Eletrônico nº 
Data de apresentação da proposta (DD/M M /A A )
Nº de meses da execução contratual

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

RESU LTA DO C ONSOLIDA DO - P ROP OSTA

C ontratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bomb eiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar
de apoio administrativo e motorista,  compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição do Serviço

V alores Totais - M ensal e Glob al

Resumo do custo por categoria profissional/posto de trabalho

Q uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Recepcionista

Eletricista

B ombeiro hidráulico

A uxiliar de Serviços Gerais

Jardineiro

Encarregado

A uxiliar de apoio administrativo



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de P ericulosidade Sal. M ínimo 30%  R$                      656,04 
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.842,84 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      236,81 
B 12,10%  R$                      343,98 

20,43%  R$                      580,79 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      580,79 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 684,73R$                      
B 2,50% 85,59R$                         

RA T FA T 102,71R$                      
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 51,35R$                         
E 1,00% 34,24R$                         
F 0,60% 20,54R$                         
G 0,20% 6,85R$                           
H 8,00% 273,89R$                      

36,80%  R$                  1.259,90 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 68,29R$                         
B 21 445,00R$                      
C  R$                               -   
D  R$                               -   
E
F

 R$                      513,29 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      580,79 
2.2  R$                   1.259,90 
2.3  R$                      513,29 

                        2.353,98 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                        11,94 
B 0,03%  R$                           0,96 
C 3,44%  R$                        97,79 
D 1,94%  R$                        55,15 
E 0,71%  R$                        20,30 
F 0,06%  R$                           1,76 

6,61%  R$                      187,90 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      236,81 
B 0,28%  R$                           7,96 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,57 
D 0,07%  R$                           1,99 
E 0,29%  R$                           8,24 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      255,57 

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Salário base

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

 R$                                                                                                                                  2.186,80 

C omposição da Remuneração

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Eletricista

44
1
1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Eletricista

01 de Janeiro

C ONV ENÇÃO C OLETIV A  DE TRA B A L H O 2025
Lucro P resumido

Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

C esta básica

Salário educação

SESC  ou SESI

P rovisão para Rescisão

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

INSS

B enefícios M ensais e Diários

Sub total

Total

A uxílio-Refeição/A limentação

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Seguro de vida, invalidez e funeral

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Total

Total

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T)

SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado

Sub stituto nas A usências Legais 
Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

B enefícios M ensais e Diários

3,00%

A viso P révio Trabalhado



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      255,57 
4.2  R$                               -   

 R$                      255,57 

5 V alor (R$)
A  R$                        29,51 
C  R$                      119,62 
D  R$                               -   

 R$                      149,13 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      144,74 
B 5,00%  R$                      296,71 

7,50%  R$                      441,44 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        44,34 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      204,63 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      341,04 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      590,01 
16,15%  R$                  1.031,44 

V alor (R$)
A  R$                   2.842,84 
B  R$                   2.353,98 
C  R$                      187,90 
D  R$                      255,57 
E  R$                      149,13 

 R$                  5.789,42 
F  R$                   1.031,44 

 R$                  6.820,86 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 6.820,86R$                1 6.820,86R$               1 6.820,86R$                       
6.820,86R$                       

163.700,64R$                  
-R$                                 

C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos indiretos
Lucro

Total
 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 5 - Insumos Diversos

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração
M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente

Substituto nas A usências Legais

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

Exames - P P RA  - P C M SO

U niformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

Equipamentos

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente

Total

Sub stituto na Intrajornada

Total

Total



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.186,80 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      182,16 
B 12,10%  R$                      264,60 

20,43%  R$                      446,76 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      446,76 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 526,71R$                      
B 2,50% 65,84R$                         

RA T FA T 79,01R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 39,50R$                         
E 1,00% 26,34R$                         
F 0,60% 15,80R$                         
G 0,20% 5,27R$                           
H 8,00% 210,69R$                      

36,80%  R$                      969,15 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 68,29R$                         
B 21 445,00R$                      
C  R$                               -   
D  R$                               -   
E
F

 R$                      513,29 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      446,76 
2.2  R$                      969,15 
2.3  R$                      513,29 

                        1.929,21 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           9,18 
B 0,03%  R$                           0,73 
C 3,44%  R$                        75,23 
D 1,94%  R$                        42,42 
E 0,71%  R$                        15,61 
F 0,06%  R$                           1,36 

6,61%  R$                      144,54 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      182,16 
B 0,28%  R$                           6,12 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,44 
D 0,07%  R$                           1,53 
E 0,29%  R$                           6,34 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      196,59 

 R$                                                                                                                                  2.186,80 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
B ombeiro hidráulico

44
1
1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

B ombeiro hidráulico

01 de Janeiro

C ONV ENÇÃO C OLETIV A  DE TRA B A L H O 2025
Lucro P resumido

SEB RA E
INC RA

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T)

Salário educação

FGTS
Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total

B enefícios M ensais e Diários
Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado
Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

P rovisão para Rescisão

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

Sub stituto nas A usências Legais 
Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      196,59 
4.2  R$                               -   

 R$                      196,59 

5 V alor (R$)
A  R$                        29,51 
C  R$                        49,38 
D  R$                               -   

 R$                        78,89 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      113,40 
B 5,00%  R$                      232,47 

7,50%  R$                      345,87 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        34,74 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      160,33 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      267,21 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      462,27 
16,15%  R$                      808,14 

V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B  R$                   1.929,21 
C  R$                      144,54 
D  R$                      196,59 
E  R$                        78,89 

 R$                  4.536,02 
F  R$                      808,14 

 R$                  5.344,16 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 5.344,16R$                1 5.344,16R$               1 5.344,16R$                       
 

#V A LOR!
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
Exames - P P RA  - P C M SO

Sub stituto na Intrajornada

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.518,00 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.518,00 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      126,45 
B 12,10%  R$                      183,68 

20,43%  R$                      310,13 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      310,13 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 365,63R$                      
B 2,50% 45,70R$                         

RA T FA T 54,84R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 27,42R$                         
E 1,00% 18,28R$                         
F 0,60% 10,97R$                         
G 0,20% 3,66R$                           
H 8,00% 146,25R$                      

36,80%  R$                      672,75 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 108,42R$                      
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        57,68 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      709,15 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      310,13 
2.2  R$                      672,75 
2.3  R$                      709,15 

                        1.692,03 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                           6,38 
B 0,03%  R$                           0,51 
C 3,44%  R$                        52,22 
D 1,94%  R$                        29,45 
E 0,71%  R$                        10,84 
F 0,06%  R$                           0,94 

6,61%  R$                      100,33 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      126,45 
B 0,28%  R$                           4,25 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,30 
D 0,07%  R$                           1,06 
E 0,29%  R$                           4,40 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      136,47 

A viso P révio Indenizado

 R$                                                                                                                                  1.518,00 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
A uxiliar de Serviços Gerais

44
1
11

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

A uxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000125/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Sub stituto nas A usências Legais

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      136,47 
4.2  R$                               -   

 R$                      136,47 

5 V alor (R$)
A  R$                        20,08 
C  R$                      124,20 
D 222,Ç8

 R$                      366,76 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                        95,34 
B 5,00%  R$                      195,45 

7,50%  R$                      290,79 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        29,20 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      134,79 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      224,65 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      388,65 
16,15%  R$                      679,43 

V alor (R$)
A  R$                   1.518,00 
B  R$                   1.692,03 
C  R$                      100,33 
D  R$                      136,47 
E  R$                      366,76 

 R$                  3.813,59 
F  R$                      679,43 

 R$                  4.493,02 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.493,02R$                1 4.493,02R$               1 4.493,02R$                       
4.493,02R$                       

107.832,48R$                  
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

Sub stituto na Intrajornada

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.518,00 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.518,00 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      126,45 
B 12,10%  R$                      183,68 

20,43%  R$                      310,13 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      310,13 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 365,63R$                      
B 2,50% 45,70R$                         

RA T FA T 54,84R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 27,42R$                         
E 1,00% 18,28R$                         
F 0,60% 10,97R$                         
G 0,20% 3,66R$                           
H 8,00% 146,25R$                      

36,80%  R$                      672,75 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 108,42R$                      
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        57,68 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      709,15 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      310,13 
2.2  R$                      672,75 
2.3  R$                      709,15 

                        1.692,03 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           6,38 
B 0,03%  R$                           0,51 
C 3,44%  R$                        52,22 
D 1,94%  R$                        29,45 
E 0,71%  R$                        10,84 
F 0,06%  R$                           0,94 

6,61%  R$                      100,33 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      126,45 
B 0,28%  R$                           4,25 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,30 
D 0,07%  R$                           1,06 
E Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade 0,29%  R$                           4,40 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      136,47 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

 R$                                                                                                                                  1.518,00 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Jardineiro

44
1
3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Jardineiro

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000125/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

Sub stituto na Intrajornada

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

A NEXO I

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação



 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      136,47 
4.2  R$                               -   

 R$                      136,47 

5 V alor (R$)
A  R$                        20,08 
C R$ 141,14
D

 R$                      161,22 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                        90,20 
B 5,00%  R$                      184,91 

7,50%  R$                      275,11 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        27,63 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      127,53 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      212,54 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      367,70 
16,15%  R$                      642,81 

V alor (R$)
A  R$                   1.518,00 
B  R$                   1.692,03 
C  R$                      100,33 
D  R$                      136,47 
E  R$                      161,22 

 R$                  3.608,05 
F  R$                      642,81 

 R$                  4.250,86 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.250,86R$                1 4.250,86R$               1 4.250,86R$                       
4.250,86R$                       

102.020,64R$                  
-R$                                 

Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)
U niformes
Equipamentos
M ateriais

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

Total

Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.709,16 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.709,16 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 
B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      349,18 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 411,67R$                      
B 2,50% 51,46R$                         

RA T FA T 61,75R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                         
E 1,00% 20,58R$                         
F 0,60% 12,35R$                         
G 0,20% 4,12R$                           
H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 96,95R$                         
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        64,95 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      704,95 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      349,18 
2.2  R$                      757,47 
2.3  R$                      704,95 

                        1.811,60 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           7,18 
B 0,03%  R$                           0,57 
C 3,44%  R$                        58,80 
D 1,94%  R$                        33,16 
E 0,71%  R$                        12,20 
F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                      112,97 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      142,37 
B 0,28%  R$                           4,79 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,34 
D 0,07%  R$                           1,20 
E Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade 0,29%  R$                           4,96 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      153,65 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)

 R$                                                                                                                                  1.709,16 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Recepcionista

44
1
5

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Recepcionista

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000125/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Sub stituto na Intrajornada



A 0,00%  R$                               -   
 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      153,65 
4.2  R$                               -   

 R$                      153,65 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                        95,76 
B 5,00%  R$                      196,31 

7,50%  R$                      292,07 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        29,33 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      135,38 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      225,64 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      390,36 
16,15%  R$                      682,42 

V alor (R$)
A  R$                   1.709,16 
B  R$                   1.811,60 
C  R$                      112,97 
D  R$                      153,65 
E  R$                        43,02 

 R$                  3.830,40 
F  R$                      682,42 

 R$                  4.512,82 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.512,82R$                1 4.512,82R$               1 4.512,82R$                       
4.512,82R$                       

108.307,68R$                  
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.916,31 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.916,31 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      159,63 
B 12,10%  R$                      231,87 

20,43%  R$                      391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      391,50 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 461,56R$                      
B 2,50% 57,70R$                         

RA T FA T 69,23R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 34,62R$                         
E 1,00% 23,08R$                         
F 0,60% 13,85R$                         
G 0,20% 4,62R$                           
H 8,00% 184,62R$                      

36,80%  R$                      849,27 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 84,52R$                         
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        72,82 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      700,39 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      391,50 
2.2  R$                      849,27 
2.3  R$                      700,39 

                        1.941,17 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                           8,05 
B 0,03%  R$                           0,64 
C 3,44%  R$                        65,92 
D 1,94%  R$                        37,18 
E 0,71%  R$                        13,68 
F 0,06%  R$                           1,19 

6,61%  R$                      126,66 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      159,63 
B 0,28%  R$                           5,37 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,38 
D 0,07%  R$                           1,34 
E 0,29%  R$                           5,56 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      172,28 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)

A viso P révio Indenizado

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

 R$                                                                                                                                  1.916,31 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Encarregado
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1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Encarregado

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000125/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Sub stituto na Intrajornada



A 0,00%  R$                               -   
 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      172,28 
4.2  R$                               -   

 R$                      172,28 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      104,99 
B 5,00%  R$                      215,22 

7,50%  R$                      320,21 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        32,16 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      148,43 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      247,38 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      427,97 
16,15%  R$                      748,17 

V alor (R$)
A  R$                   1.916,31 
B  R$                   1.941,17 
C  R$                      126,66 
D  R$                      172,28 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.199,43 
F  R$                      748,17 

 R$                  4.947,60 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.947,60R$                1 4.947,60R$               1 4.947,60R$                       
4.947,60R$                       

118.742,40R$                  
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.318,81 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.318,81 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      193,16 
B 12,10%  R$                      280,58 

20,43%  R$                      473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      473,73 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 558,51R$                      
B 2,50% 69,81R$                         

RA T FA T 83,78R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 41,89R$                         
E 1,00% 27,93R$                         
F 0,60% 16,76R$                         
G 0,20% 5,59R$                           
H 8,00% 223,40R$                      

36,80%  R$                  1.027,66 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 60,37R$                         
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        88,11 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      691,54 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      473,73 
2.2  R$                   1.027,66 
2.3  R$                      691,54 

                        2.192,92 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                           9,74 
B 0,03%  R$                           0,78 
C 3,44%  R$                        79,77 
D 1,94%  R$                        44,98 
E 0,71%  R$                        16,55 
F 0,06%  R$                           1,44 

6,61%  R$                      153,26 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      193,16 
B 0,28%  R$                           6,49 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,46 
D 0,07%  R$                           1,62 
E 0,29%  R$                           6,72 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      208,46 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)

A viso P révio Indenizado

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

 R$                                                                                                                                  2.318,81 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
A poio A dministrativo

44
1
80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

A poio A dministrativo

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000102/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Sub stituto na Intrajornada



A 0,00%  R$                               -   
 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      208,46 
4.2  R$                               -   

 R$                      208,46 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      122,91 
B 5,00%  R$                      251,97 

7,50%  R$                      374,88 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        37,65 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      173,77 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      289,62 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      501,04 
16,15%  R$                      875,92 

V alor (R$)
A  R$                   2.318,81 
B  R$                   2.192,92 
C  R$                      153,26 
D  R$                      208,46 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.916,47 
F  R$                      875,92 

 R$                  5.792,39 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 5.792,39R$                1 5.792,39R$               1 5.792,39R$                       
5.792,39R$                       

139.017,36R$                  
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                  1.814,25 

B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C A dicional de P ericulosidade Sal. M ínimo  R$                               -   

D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   

E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   

F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.814,25 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      151,13 
B 12,10%  R$                      219,52 

20,43%  R$                      370,65 

C Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias 
e A dicional de Férias

0,00%  R$                               -   

 R$                      370,65 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 436,98R$                      
B 2,50% 54,62R$                        

RA T FA T 65,55R$                        
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 32,77R$                        
E 1,00% 21,85R$                        
F 0,60% 13,11R$                        
G 0,20% 4,37R$                           
H 8,00% 174,79R$                      

36,80%  R$                      804,04 

2.3
Q tde 
dias V alor U nit. V alor (R$)

A 21 R$ 4,75 90,65R$                        
B 21 R$ 0,00 R$ 357,00
C  R$                      444,60 
D  R$                               -   

44
1
4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

M otorista

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
M otorista

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

 R$                                                                                                        1.814,25 

01 de Janeiro

M A 000111/2025
Lucro P resumido

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E

Férias e A dicional de Férias
Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de S erviço 
INSS
Salário educação

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche

INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)
A uxílio-Refeição/A limentação



E
F
G A uxílio de assistência e cuidado pessoal R$ 30,50

 R$                      922,75 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      370,65 
2.2  R$                      804,04 
2.3  R$                      922,75 

                        2.097,44 

3 P ercentual (%) V alor (R$)

A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                          7,62 

B 0,03%  R$                          0,61 
C 3,44%  R$                        62,41 
D 1,94%  R$                        35,20 
E 0,71%  R$                        12,95 
F 0,06%  R$                          1,12 

6,61%  R$                      119,91 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      151,13 
B 0,28%  R$                          5,08 

C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                          0,36 

D 0,07%  R$                          1,27 
E 0,29%  R$                          5,26 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      163,10 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      163,10 
4.2  R$                               -   

 R$                      163,10 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      105,94 
B 5,00%  R$                      217,18 

7,50%  R$                      323,13 

C

C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        32,45 

C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      149,78 

C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      249,64 

C .4 Outros Tributos  (especificar)
8,65%  R$                      431,87 
16,15%  R$                      754,99 

V alor (R$)
A  R$                  1.814,25 

Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio 
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
P rovisão para Rescisão

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências L egais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
Exames - P P RA  - P C M SO

Sub stituto na Intrajornada
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

Total

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração



B  R$                  2.097,44 
C  R$                      119,91 
D  R$                      163,10 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.237,72 
F  R$                      754,99 

 R$                  4.992,71 

Tipo de S erviço (A )
V alor P roposto 

por 
Empregado (B )

Q tde. 
de 

Empreg
ados 
por 

P osto 
(C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E)
V alor Total do 
Serviço           (F) = 
(D x E)

1. #REF! 4.992,71R$     1 4.992,71R$                1 4.992,71R$               
4.992,71R$               

119.825,04R$          
-R$                         

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro
Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 8172025



DESPACHO-CSG - 8172025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: BF802FE260

 

 
À Comissão Permanente de Licitação,
 
            Prezados, segue em anexo nova Planilha de Preço, bem como novo Termo de Referência
após alteração feita no item PLANO DE SAÚDE da categoria de Motorista, que considerou a
média das propostas enviadas a este setor para estimar o valor do item supracitado, ensejando,
portanto, o valor final global da proposta que anteriormente totalizava R$ 13.080.579,60 e, após
modificação, passou a ser de R$ 13.071.802,80, com uma diferença de R$ 8.776,80.
 
Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 07/05/2025 às 09:19 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



A V alor P roposto 
por Empregado

Q tde. de 
P rofissionais 

por P osto 

V alor M ensal 
do Serviço           

V alor A nual V alor Q uinquenal
V alor M ensal 
Diárias

V alor A nual Diárias V alor Q uinquenal  Diárias V alor Total (SERV IÇOS + DIÁRIA S)

1  R$       6.820,86 1  R$      6.820,86 81850,32 409.251,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 622.794,60

2  R$       5.344,16 1  R$      5.344,16 64.129,92R$            320.649,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 534.192,60

3  R$       4.493,02 11  R$    49.423,22 593.078,64R$          2.965.393,20 0 0,00 0,00 2.965.393,20

4  R$       4.250,86 1  R$      4.250,86 51.010,32R$            255.051,60 0 0,00 0,00 255.051,60

5  R$       4.512,82 5  R$    22.564,10 270.769,20R$          1.353.846,00 0 0,00 0,00 1.353.846,00

6  R$       4.947,60 1  R$      4.947,60 59.371,20R$            296.856,00 0 0,00 0,00 296.856,00

7
M otorist
a

R$ 5.029,28 4  R$    20.117,12 241.405,44R$          1.207.027,20 4.745,40 56.944,80 284.724,00 1.491.751,20

8  R$       5.792,39 16  R$    92.678,24 1.112.138,88R$       5.560.694,40 0 0,00 0,00 5.560.694,40

 R$ 206.146,16 2.473.753,92R$      12.368.769,60 11.863,50 142.362,00 711.810,00 13.080.579,60

C ontratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bomb eiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar
de apoio administrativo e motorista,  compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição do Serviço

V alores Totais - M ensal e Glob al

Resumo do custo por categoria profissional/posto de trabalho

Q uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Recepcionista

Eletricista

B ombeiro hidráulico

A uxiliar de Serviços Gerais

Jardineiro

Encarregado

A uxiliar de apoio administrativo

P rocesso n° 
P regão Eletrônico nº 
Data de apresentação da proposta (DD/M M /A A )
Nº de meses da execução contratual

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

RESU LTA DO C ONSOLIDA DO - P ROP OSTA



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de P ericulosidade Sal. M ínimo 30%  R$                      656,04 
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.842,84 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      236,81 
B 12,10%  R$                      343,98 

20,43%  R$                      580,79 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      580,79 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 684,73R$                      
B 2,50% 85,59R$                         

RA T FA T 102,71R$                      
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 51,35R$                         
E 1,00% 34,24R$                         
F 0,60% 20,54R$                         
G 0,20% 6,85R$                           
H 8,00% 273,89R$                      

36,80%  R$                  1.259,90 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 68,29R$                         
B 21 445,00R$                      
C  R$                               -   
D  R$                               -   
E
F

 R$                      513,29 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      580,79 
2.2  R$                   1.259,90 
2.3  R$                      513,29 

                        2.353,98 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                        11,94 
B 0,03%  R$                           0,96 
C 3,44%  R$                        97,79 
D 1,94%  R$                        55,15 
E 0,71%  R$                        20,30 
F 0,06%  R$                           1,76 

6,61%  R$                      187,90 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      236,81 
B 0,28%  R$                           7,96 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,57 
D 0,07%  R$                           1,99 
E 0,29%  R$                           8,24 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      255,57 

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Salário base

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

 R$                                                                                                                                  2.186,80 

C omposição da Remuneração

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Eletricista

44
1
1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Eletricista

01 de Janeiro

C ONV ENÇÃO C OLETIV A  DE TRA B A L H O 2025
Lucro P resumido

Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

C esta básica

Salário educação

SESC  ou SESI

P rovisão para Rescisão

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

INSS

B enefícios M ensais e Diários

Sub total

Total

A uxílio-Refeição/A limentação

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Seguro de vida, invalidez e funeral

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Total

Total

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T)

SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado

Sub stituto nas A usências Legais 
Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

B enefícios M ensais e Diários

3,00%

A viso P révio Trabalhado



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      255,57 
4.2  R$                               -   

 R$                      255,57 

5 V alor (R$)
A  R$                        29,51 
C  R$                      119,62 
D  R$                               -   

 R$                      149,13 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      144,74 
B 5,00%  R$                      296,71 

7,50%  R$                      441,44 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        44,34 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      204,63 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      341,04 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      590,01 
16,15%  R$                  1.031,44 

V alor (R$)
A  R$                   2.842,84 
B  R$                   2.353,98 
C  R$                      187,90 
D  R$                      255,57 
E  R$                      149,13 

 R$                  5.789,42 
F  R$                   1.031,44 

 R$                  6.820,86 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 6.820,86R$                1 6.820,86R$               1 6.820,86R$                       
6.820,86R$                       

163.700,64R$                  
-R$                                 

C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos indiretos
Lucro

Total
 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 5 - Insumos Diversos

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração
M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente

Substituto nas A usências Legais

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

Exames - P P RA  - P C M SO

U niformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

Equipamentos

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente

Total

Sub stituto na Intrajornada

Total

Total



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.186,80 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      182,16 
B 12,10%  R$                      264,60 

20,43%  R$                      446,76 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      446,76 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 526,71R$                      
B 2,50% 65,84R$                         

RA T FA T 79,01R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 39,50R$                         
E 1,00% 26,34R$                         
F 0,60% 15,80R$                         
G 0,20% 5,27R$                           
H 8,00% 210,69R$                      

36,80%  R$                      969,15 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 68,29R$                         
B 21 445,00R$                      
C  R$                               -   
D  R$                               -   
E
F

 R$                      513,29 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      446,76 
2.2  R$                      969,15 
2.3  R$                      513,29 

                        1.929,21 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           9,18 
B 0,03%  R$                           0,73 
C 3,44%  R$                        75,23 
D 1,94%  R$                        42,42 
E 0,71%  R$                        15,61 
F 0,06%  R$                           1,36 

6,61%  R$                      144,54 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      182,16 
B 0,28%  R$                           6,12 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,44 
D 0,07%  R$                           1,53 
E 0,29%  R$                           6,34 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      196,59 

 R$                                                                                                                                  2.186,80 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
B ombeiro hidráulico

44
1
1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

B ombeiro hidráulico

01 de Janeiro

C ONV ENÇÃO C OLETIV A  DE TRA B A L H O 2025
Lucro P resumido

SEB RA E
INC RA

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T)

Salário educação

FGTS
Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total

B enefícios M ensais e Diários
Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado
Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

P rovisão para Rescisão

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

Sub stituto nas A usências Legais 
Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      196,59 
4.2  R$                               -   

 R$                      196,59 

5 V alor (R$)
A  R$                        29,51 
C  R$                        49,38 
D  R$                               -   

 R$                        78,89 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      113,40 
B 5,00%  R$                      232,47 

7,50%  R$                      345,87 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        34,74 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      160,33 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      267,21 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      462,27 
16,15%  R$                      808,14 

V alor (R$)
A  R$                   2.186,80 
B  R$                   1.929,21 
C  R$                      144,54 
D  R$                      196,59 
E  R$                        78,89 

 R$                  4.536,02 
F  R$                      808,14 

 R$                  5.344,16 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 5.344,16R$                1 5.344,16R$               1 5.344,16R$                       
 

#V A LOR!
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
Exames - P P RA  - P C M SO

Sub stituto na Intrajornada

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.518,00 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.518,00 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      126,45 
B 12,10%  R$                      183,68 

20,43%  R$                      310,13 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      310,13 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 365,63R$                      
B 2,50% 45,70R$                         

RA T FA T 54,84R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 27,42R$                         
E 1,00% 18,28R$                         
F 0,60% 10,97R$                         
G 0,20% 3,66R$                           
H 8,00% 146,25R$                      

36,80%  R$                      672,75 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 108,42R$                      
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        57,68 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      709,15 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      310,13 
2.2  R$                      672,75 
2.3  R$                      709,15 

                        1.692,03 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                           6,38 
B 0,03%  R$                           0,51 
C 3,44%  R$                        52,22 
D 1,94%  R$                        29,45 
E 0,71%  R$                        10,84 
F 0,06%  R$                           0,94 

6,61%  R$                      100,33 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      126,45 
B 0,28%  R$                           4,25 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,30 
D 0,07%  R$                           1,06 
E 0,29%  R$                           4,40 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      136,47 

A viso P révio Indenizado

 R$                                                                                                                                  1.518,00 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
A uxiliar de Serviços Gerais

44
1
11

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

A uxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000125/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Sub stituto nas A usências Legais

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade



4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      136,47 
4.2  R$                               -   

 R$                      136,47 

5 V alor (R$)
A  R$                        20,08 
C  R$                      124,20 
D 222,Ç8

 R$                      366,76 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                        95,34 
B 5,00%  R$                      195,45 

7,50%  R$                      290,79 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        29,20 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      134,79 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      224,65 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      388,65 
16,15%  R$                      679,43 

V alor (R$)
A  R$                   1.518,00 
B  R$                   1.692,03 
C  R$                      100,33 
D  R$                      136,47 
E  R$                      366,76 

 R$                  3.813,59 
F  R$                      679,43 

 R$                  4.493,02 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.493,02R$                1 4.493,02R$               1 4.493,02R$                       
4.493,02R$                       

107.832,48R$                  
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

Sub stituto na Intrajornada

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.518,00 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.518,00 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      126,45 
B 12,10%  R$                      183,68 

20,43%  R$                      310,13 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      310,13 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 365,63R$                      
B 2,50% 45,70R$                         

RA T FA T 54,84R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 27,42R$                         
E 1,00% 18,28R$                         
F 0,60% 10,97R$                         
G 0,20% 3,66R$                           
H 8,00% 146,25R$                      

36,80%  R$                      672,75 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 108,42R$                      
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        57,68 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      709,15 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      310,13 
2.2  R$                      672,75 
2.3  R$                      709,15 

                        1.692,03 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           6,38 
B 0,03%  R$                           0,51 
C 3,44%  R$                        52,22 
D 1,94%  R$                        29,45 
E 0,71%  R$                        10,84 
F 0,06%  R$                           0,94 

6,61%  R$                      100,33 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      126,45 
B 0,28%  R$                           4,25 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,30 
D 0,07%  R$                           1,06 
E Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade 0,29%  R$                           4,40 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      136,47 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

 R$                                                                                                                                  1.518,00 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Jardineiro

44
1
3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Jardineiro

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000125/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

Sub stituto na Intrajornada

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

A NEXO I

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação



 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      136,47 
4.2  R$                               -   

 R$                      136,47 

5 V alor (R$)
A  R$                        20,08 
C R$ 141,14
D

 R$                      161,22 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                        90,20 
B 5,00%  R$                      184,91 

7,50%  R$                      275,11 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        27,63 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      127,53 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      212,54 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      367,70 
16,15%  R$                      642,81 

V alor (R$)
A  R$                   1.518,00 
B  R$                   1.692,03 
C  R$                      100,33 
D  R$                      136,47 
E  R$                      161,22 

 R$                  3.608,05 
F  R$                      642,81 

 R$                  4.250,86 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.250,86R$                1 4.250,86R$               1 4.250,86R$                       
4.250,86R$                       

102.020,64R$                  
-R$                                 

Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)
U niformes
Equipamentos
M ateriais

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

Total

Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.709,16 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.709,16 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 
B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      349,18 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 411,67R$                      
B 2,50% 51,46R$                         

RA T FA T 61,75R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                         
E 1,00% 20,58R$                         
F 0,60% 12,35R$                         
G 0,20% 4,12R$                           
H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 96,95R$                         
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        64,95 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      704,95 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      349,18 
2.2  R$                      757,47 
2.3  R$                      704,95 

                        1.811,60 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                           7,18 
B 0,03%  R$                           0,57 
C 3,44%  R$                        58,80 
D 1,94%  R$                        33,16 
E 0,71%  R$                        12,20 
F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                      112,97 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      142,37 
B 0,28%  R$                           4,79 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,34 
D 0,07%  R$                           1,20 
E Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade 0,29%  R$                           4,96 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      153,65 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)

 R$                                                                                                                                  1.709,16 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Recepcionista

44
1
5

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Recepcionista

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000125/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Sub stituto na Intrajornada



A 0,00%  R$                               -   
 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      153,65 
4.2  R$                               -   

 R$                      153,65 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                        95,76 
B 5,00%  R$                      196,31 

7,50%  R$                      292,07 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        29,33 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      135,38 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      225,64 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      390,36 
16,15%  R$                      682,42 

V alor (R$)
A  R$                   1.709,16 
B  R$                   1.811,60 
C  R$                      112,97 
D  R$                      153,65 
E  R$                        43,02 

 R$                  3.830,40 
F  R$                      682,42 

 R$                  4.512,82 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.512,82R$                1 4.512,82R$               1 4.512,82R$                       
4.512,82R$                       

108.307,68R$                  
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   1.916,31 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.916,31 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      159,63 
B 12,10%  R$                      231,87 

20,43%  R$                      391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      391,50 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 461,56R$                      
B 2,50% 57,70R$                         

RA T FA T 69,23R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 34,62R$                         
E 1,00% 23,08R$                         
F 0,60% 13,85R$                         
G 0,20% 4,62R$                           
H 8,00% 184,62R$                      

36,80%  R$                      849,27 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 84,52R$                         
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        72,82 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      700,39 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      391,50 
2.2  R$                      849,27 
2.3  R$                      700,39 

                        1.941,17 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                           8,05 
B 0,03%  R$                           0,64 
C 3,44%  R$                        65,92 
D 1,94%  R$                        37,18 
E 0,71%  R$                        13,68 
F 0,06%  R$                           1,19 

6,61%  R$                      126,66 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      159,63 
B 0,28%  R$                           5,37 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,38 
D 0,07%  R$                           1,34 
E 0,29%  R$                           5,56 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      172,28 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)

A viso P révio Indenizado

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

 R$                                                                                                                                  1.916,31 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
Encarregado

44
1
1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

Encarregado

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000125/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Sub stituto na Intrajornada



A 0,00%  R$                               -   
 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      172,28 
4.2  R$                               -   

 R$                      172,28 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      104,99 
B 5,00%  R$                      215,22 

7,50%  R$                      320,21 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        32,16 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      148,43 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      247,38 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      427,97 
16,15%  R$                      748,17 

V alor (R$)
A  R$                   1.916,31 
B  R$                   1.941,17 
C  R$                      126,66 
D  R$                      172,28 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.199,43 
F  R$                      748,17 

 R$                  4.947,60 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 4.947,60R$                1 4.947,60R$               1 4.947,60R$                       
4.947,60R$                       

118.742,40R$                  
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)
3 Salário mínimo oficial vigente da categoria
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                   2.318,81 
B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   
C A dicional de Insalubridade Sal. M ínimo 0%  R$                               -   
D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   
E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   
F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.318,81 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)

A 8,33%  R$                      193,16 
B 12,10%  R$                      280,58 

20,43%  R$                      473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 
A dicional de Férias 0,00%  R$                               -   

 R$                      473,73 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 558,51R$                      
B 2,50% 69,81R$                         

RA T FA T 83,78R$                         
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 41,89R$                         
E 1,00% 27,93R$                         
F 0,60% 16,76R$                         
G 0,20% 5,59R$                           
H 8,00% 223,40R$                      

36,80%  R$                  1.027,66 

2.3 Q tde dias V alor U nit. V alor (R$)
A 21 R$ 4,75 60,37R$                         
B 21 R$ 22,00 415,80R$                      
C  R$                        88,11 
D  R$                               -   
E  R$                           6,25 
F  R$                      121,00 

 R$                      691,54 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      473,73 
2.2  R$                   1.027,66 
2.3  R$                      691,54 

                        2.192,92 

3 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,42%  R$                           9,74 
B 0,03%  R$                           0,78 
C 3,44%  R$                        79,77 
D 1,94%  R$                        44,98 
E 0,71%  R$                        16,55 
F 0,06%  R$                           1,44 

6,61%  R$                      153,26 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      193,16 
B 0,28%  R$                           6,49 
C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                           0,46 
D 0,07%  R$                           1,62 
E 0,29%  R$                           6,72 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      208,46 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)

A viso P révio Indenizado

Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade

 R$                                                                                                                                  2.318,81 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
A poio A dministrativo

44
1
80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

A poio A dministrativo

01 de Janeiro
SEA C  / M A

M A 000102/2024
Lucro P resumido

Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e A dicional de Férias

Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
INSS

A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E
INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários
Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

P rovisão para Rescisão

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral
C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências Legais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio Trabalhado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Sub stituto na Intrajornada



A 0,00%  R$                               -   
 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      208,46 
4.2  R$                               -   

 R$                      208,46 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C  R$                               -   
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      122,91 
B 5,00%  R$                      251,97 

7,50%  R$                      374,88 

C
C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        37,65 
C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      173,77 
C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      289,62 
C .4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      501,04 
16,15%  R$                      875,92 

V alor (R$)
A  R$                   2.318,81 
B  R$                   2.192,92 
C  R$                      153,26 
D  R$                      208,46 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.916,47 
F  R$                      875,92 

 R$                  5.792,39 

Tipo de S erviço (A ) V alor P roposto por 
Empregado (B )

Q tde. de 
Empregados 
por P osto (C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E) V alor Total do Serviço           
(F) = (D x E)

1. #REF! 5.792,39R$                1 5.792,39R$               1 5.792,39R$                       
5.792,39R$                       

139.017,36R$                  
-R$                                 

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
M ateriais

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro

Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço



1 C ategoria profissional
2 Jornada (30H /44H /12x36)
3 Q uantidade de profissionais por posto
4 Q uantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 
características distintas)

2 C lassificação B rasileira de Ocupações (C B O)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato
6 C C T/A C T (ano/ano)
7 Regime Tributário do proponente

1.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A  R$                  1.814,25 

B C obertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C A dicional de P ericulosidade Sal. M ínimo  R$                               -   

D H ora extra 50% - sábados  R$                               -   

E H ora extra 100% - domingos  R$                               -   

F H ora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.814,25 

2.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      151,13 
B 12,10%  R$                      219,52 

20,43%  R$                      370,65 

C Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias 
e A dicional de Férias

0,00%  R$                               -   

 R$                      370,65 

2.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 20,00% 436,98R$                      
B 2,50% 54,62R$                        

RA T FA T 65,55R$                        
3 0,5 -R$                             

D 1,50% 32,77R$                        
E 1,00% 21,85R$                        
F 0,60% 13,11R$                        
G 0,20% 4,37R$                           
H 8,00% 174,79R$                      

36,80%  R$                      804,04 

2.3
Q tde 
dias V alor U nit. V alor (R$)

A 21 R$ 4,75 90,65R$                        
B 21 R$ 0,00 R$ 357,00
C  R$                      475,64 
D  R$                               -   
E

A ssistência M édica e Familiar
A uxílio creche
Seguro de vida, invalidez e funeral

INC RA
FGTS

Total

B enefícios M ensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)
A uxílio-Refeição/A limentação

C Seguro A cidente do Trabalho - SA T (RA T x FA T) 3,00%

SESC  ou SESI
SENA I - SENA C
SEB RA E

Férias e A dicional de Férias
Sub total

Total

Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de S erviço 
INSS
Salário educação

C omposição da Remuneração
Salário base

Total

M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

 R$                                                                                                        1.814,25 

01 de Janeiro

M A 000111/2025
Lucro P resumido

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração

44
1
4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de ob ra

M otorista

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

Identificação do(s) P osto(s) de Trab alho 
M otorista



F
G A uxílio de assistência e cuidado pessoal R$ 30,50

 R$                      953,79 

2 V alor (R$)
2.1  R$                      370,65 
2.2  R$                      804,04 
2.3  R$                      953,79 

                        2.128,48 

3 P ercentual (%) V alor (R$)

A A viso P révio Indenizado 0,42%  R$                          7,62 

B 0,03%  R$                          0,61 
C 3,44%  R$                        62,41 
D 1,94%  R$                        35,20 
E 0,71%  R$                        12,95 
F 0,06%  R$                          1,12 

6,61%  R$                      119,91 

4.1 P ercentual (%) V alor (R$)
A 8,33%  R$                      151,13 
B 0,28%  R$                          5,08 

C Substituto na cobertura de Licença P aternidade 0,02%  R$                          0,36 

D 0,07%  R$                          1,27 
E 0,29%  R$                          5,26 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      163,10 

4.2 P ercentual (%) V alor (R$)
A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 V alor (R$)
4.1  R$                      163,10 
4.2  R$                               -   

 R$                      163,10 

5 V alor (R$)
A  R$                        43,02 
C
D  R$                               -   

 R$                        43,02 

6 P ercentual (%) V alor (R$)
A 2,50%  R$                      106,72 
B 5,00%  R$                      218,77 

7,50%  R$                      325,49 

C

C .1 Tributos Federais (especificar) P IS 0,65%  R$                        32,69 

C .2 Tributos Federais (especificar) C OFINS 3,00%  R$                      150,88 

C .3 Tributos M unicipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      251,46 

C .4 Outros Tributos  (especificar)
8,65%  R$                      435,03 
16,15%  R$                      760,52 

V alor (R$)
A  R$                  1.814,25 
B  R$                  2.128,48 

M ódulo 1 - C omposição da Remuneração
M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários

Subtotal 01 (A  + B )

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)
Total

Q uadro-Resumo do C usto por P osto de Trab alho
M ódulos de custos e composição de preço

Total

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro
C ustos Indiretos, Trib utos e Lucro

C ustos indiretos
Lucro

M ódulo 5 - Insumos Diversos
Insumos Diversos (C usto mensal por empregado)

U niformes
Equipamentos
Exames - P P RA  - P C M SO

Sub stituto na Intrajornada
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
Substituto nas A usências Legais
Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de A usência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de A fastamento M aternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente 
Sub stituto nas A usências L egais 

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de A usências Legais

Total

Incidência do FGTS sobre o A viso P révio Indenizado
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Indenizado
A viso P révio Trabalhado
Incidência de GP S, FGTS e outras contribuições sobre o A viso P révio 
M ulta do FGTS e contribuição social sobre o A viso P révio Trabalhado

Total

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e A dicional de Férias
Encargos P revidenciários (GP S), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
B enefícios M ensais e Diários

Total

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
P rovisão para Rescisão

C esta básica

Total

Resumo do M ódulo 2 - Encargos e B enefícios A nuais, M ensais e Diários



C  R$                      119,91 
D  R$                      163,10 
E  R$                        43,02 

 R$                  4.268,76 
F  R$                      760,52 

 R$                  5.029,28 

Tipo de S erviço (A )
V alor P roposto 

por 
Empregado (B )

Q tde. 
de 

Empreg
ados 
por 

P osto 
(C  )

V alor P roposto por 
P osto (D) = (B  x C )

Q tde. de P ostos (E)
V alor Total do 
Serviço           (F) = 
(D x E)

1. #REF! 5.029,28R$     1 5.029,28R$                1 5.029,28R$               
5.029,28R$               

120.702,72R$          
-R$                         

M ódulo 6 - C ustos Indiretos, Tributos e Lucro
Sub total 02 (A  + B  +C + D+E+F)

Q U A DRO RES U M O - V A LOR M ENS A L  DOS  SERV IÇOS

V alor mensal dos serviços
V alor anual dos serviços

V alor da P roposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

M ódulo 3 - P rovisão para Rescisão
M ódulo 4 - C usto de Reposição do P rofissional A usente
M ódulo 5 - Insumos Diversos

Sub total 01 (A  + B  +C + D+E)
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DESPACHO-DG - 27762025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 52AF543E07

Assunto: Licitação – Mão de Obra Terceirizada – PJ Imperatriz

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais (CSG)
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025, no

qual a Coordenadoria de Serviços Gerais/CSG solicita autorização para abertura de processo

licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de

asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,

recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem prestados

nos prédios onde encontram-se instaladas as Promotorias de Justiça da Comarca de

Imperatriz/MA, pelo prazo de 05 (cinco) anos, totalizando 40 (quarenta) postos de trabalho,

conforme Quadro-Resumo (ID 3591958).
 

Ao final da instrução processual a unidade solicitante juntou aos autos nova

Planilha de Formação de Custos (ID 9188353), o que resultou na alteração do custo

estimado quinquenal da contratação para o valor de R$ 13.080.579,60 (treze milhões, oitenta

mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), conforme item 14.1 do novo Termo

de Referência (ID 9195062).
 

Pelas razões acima, os autos retornaram novamente à Coordenadoria de Orçamento e

Finanças/COF, que, por meio do DESPACHO-COF-13812025, informou a dotação

orçamentária como sendo suficiente para atender ao pleito no exercício financeiro de 2025.
 

Dessa forma, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2025 (ID 3734634), ora

publicado (ID 3734635), deverá ser retificado no tocante ao valor total da contratação,

devido constar valor inferior (R$ 12.974.832,60) ao estabelecido no novo Termo de Referência.
 

Os autos vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira (SEAF) com

posicionamento favorável ao pleito em comento, conforme DESPACHO-SEAF-14382025.
 

Diretoria Geral
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Ante o exposto, levando-se em considerando as informações e os novos documentos

contidos nos autos, este Diretor-Geral:
                                                                                                                                    

1. Aprova o novo Termo de Referência (ID 9195062) elaborado pela Coordenadoria

de Serviços Gerais (CSG);
 

2. Autoriza a retificação do valor total da contratação de R$ R$ 12.974.832,60

(doze milhões, novecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e sessenta

centavos) para R$ 13.080.579,60 (treze milhões, oitenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e

sessenta centavos) no Edital do Pregão Eletrônico n.º 90006/2025 (ID 3734634);
 

3. Visando o prosseguimento do feito, encaminhem-se os autos à Comissão

Permanente de Licitação (CPL) para adoção das demais providências que se fizerem

necessárias.

assinado eletronicamente em 06/05/2025 às 13:35 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO E ANEXOS
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 

1435
4 

Eletricista 
 6.820,86  

 
1 

                       
6.820,86  

 

 

    81.850,32  

 

409.251,60 

 
3.559,05 42.708,60 213.543 

622.794,60 

 

2 

2215
2 

Bombeiro 
hidráulico 

                       

5.344,16  

 

 

1 

                       
5.344,16  

 

 

                  
64.129,92  

 

 

320.649,60 

 
3.559,05 42.708,60 213.543 

534.192,60 

 

3 

2519
4 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.493,02  

 

11 
49.423,22  

 

                               

593.078,64  

 

2.965.393,20 

 
0,00  0,00  0,00  

2.965.393,20 

 

4 

2432
5 

Jardineiro 

                   

4.250,86  

 

 

1 
 4.250,86  

 

    

                               

51.010,32  

 

 

255.051,60 

 
0,00  0,00  0,00  

255.051,60 

 

5 

8729 Recepcionista 

                       

 4.512,82  

 

 

5 
22.564,10  

 

   

270.769,20  

 

 

1.353.846,00 

 
0,00  0,00  0,00  

1.353.846,00 

 

6 

2562
3 

Encarregado 

                     

4.947,60  

 

 

1 

                       

4.947,60  

 

 

    

59.371,20  

 

 

296.856,00 

 
0,00  0,00  0,00  

296.856,00 

 

7 

5380 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

               

5.792,39  

 

 

16 

92.678,24  

 

 

    

R$                           

                

1.112.138,88  

 

 

5.560.694,40 

 
0,00  0,00  0,00  

5.560.694,40 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 
pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

8 

1500
8 

Motorista 
5.029,28 

 
4 

20.117,12  

 

R$                           

                     

241.405,44  

 

1.207.027,20 

 
4.745,40 56.944,80  284.724 

1.491.751,20 

 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
 206.146,16  

 

     

2.473.753,92  

 

12.368.769,60 

 

11.863,50 

 

142.362,00 

 

711.810,00 

 

13.080.579,60 

 
  

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

 A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 
imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 
supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 
servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 
Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.3. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.4. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 

demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 
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2.5. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 

observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 
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4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
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7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
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justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 
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7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

12/55 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 
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7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 
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8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 
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8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 
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8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 
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8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 
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8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 

8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

20/55 

8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 
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8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 
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8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 
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OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 

 

8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 
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8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 

 

8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 
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8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 

 

8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 
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8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 
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8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 

8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 
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21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

  

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 
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Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

(02) 

(02) 

(02) 
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Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

(02) 

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
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8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
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8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
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8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 
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8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 
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desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 
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9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 

9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 
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9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
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valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
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trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 
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proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 
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12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 
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12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 
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13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 13.080.579,60 (treze milhões oitenta 

mil quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), conforme custos unitários expostos 

na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 
 206.146,16  

 

2.473.753,92  

 

12.368.769,60 

 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 218.009,66 2.616.115,92 
13.080.579,60 

 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 
(R$ 189,00 líquido). 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALO
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TOS 
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80%) + 
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00%) + 
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+ 
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S 

IRPF(4,80
%) + 

CSLL(1,0
0%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

 189,00  48,27  
237,
27 

50  
11.863,
50 

 
142.36
2,00 

711.810,00  189,00  48,27 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000111/2025, Convenção Coletiva de Trabalho 

2025 - OFICIAL, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 06 de maio de 2025. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000111/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/04/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR021313/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 47997.254033/2025-22
DATA DO PROTOCOLO: 23/04/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n.
12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO MARCOS OLIVEIRA;
 
E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IM, CNPJ n. 63.536.304/0001-98, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OLIVEIRA DA SILVA LIMA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026
e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos trabalhadores em Transportes
Rodoviário de Carga, Bens e Logística, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Amarante do Maranhão/MA, Arame/MA,
Balsas/MA, Barra do Corda/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Campestre do Maranhão/MA,
Carolina/MA, Cidelândia/MA, Davinópolis/MA, Estreito/MA, Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA,
Governador Edison Lobão/MA, Grajaú/MA, Imperatriz/MA, Itinga do Maranhão/MA, João Lisboa/MA, Lajeado Novo/MA, Montes
Altos/MA, Porto Franco/MA, Presidente Dutra/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, São Francisco do Brejão/MA, São João do
Paraíso/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, Senador La Rocque/MA, Sítio Novo/MA e Vila Nova dos
Martírios/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

As empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 5% (cinco por cento) referente ao salário praticado em 01 de dezembro de
2024. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um
piso salarial para aqueles que venham a ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Será praticado o seguinte piso salarial na cidade de Imperatriz – MA. 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.814,25
b) Motorista de 7,1 a 15 toneladas R$    2.357,43
c) Motorista de 15,1 a 33 toneladas (Carreta) R$    2.900,64
d) Motorista de 33,1 a 45 toneladas (Bitrem) R$    3.133,14
e) Motorista de 45,1 a 50 toneladas (Rodotrem) R$    3.383,03
f) Motorista acima de 50,1 toneladas (Tritrem) R$    3.615,94
g) Operador de máquinas pesadas R$    3.436,21

b) Exceto em Imperatriz – MA, que possui piso salarial próprio, para as demais bases territoriais abrangidas por este instrumento coletivo de
trabalho, conforme clausula segunda, as empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) nos seguintes
valores e para as seguintes funções: 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.754,96
b) Motorista de 7,1 a 18 toneladas R$    2.280,40
c) Motorista de Carreta R$    2.805,86
d) Motorista de Vanderléa   R$    2.918,31
e) Motorista de Bitrem e 4º eixo R$    3.030,75
f) Motorista de Rodotrem R$    3.272,45
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.497,82
h) Operador de máquinas pesadas R$    3.323,95



PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes acordam ainda um reajuste adicional de 3,35%, que deverá ser somado ao reajuste anual tradicional, a ser
repassado em 01/01/2026 para todas as bases da clausula segunda, exceto Imperatriz – MA. Caso ocorra acordo entre as partes o
percentual poderá ser fracionado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção será efetuado até o quinto dia útil de
cada mês e as empresas farão um adiantamento quinzenal no percentual de 40% (quarenta por cento) do salário básico até o dia 20 (vinte) do mês
em referência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica consignado que os valores retroativos decorrentes do reajuste salarial serão pagos em até 02 (duas) parcelas e
até o 5°dia útil dos meses de junho e julho de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, além de receberem os benefícios
convencionados, terão sobre os salários de dezembro de 2024, reajuste de 5% (cinco por cento) para Imperatriz- MA e 6% (seis por cento) para
as demais bases territoriais.

PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas pactuantes deste instrumento deverão seguir os preceitos da Lei em vigor, no que tange que nenhum
trabalhador deverá ser remunerado com um valor menor que o Salário Mínimo. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de restrições à circulação de veículos,
demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito,
congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de
ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade
de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal até o
limite de 40 (quarenta) horas extras mensais; e as que excederem esse limite, serão remuneradas com um acréscimo de 100% (cem por cento)
sobre a hora normal, salvo acordo de compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As horas extras integrarão, quando habituais, a remuneração dos empregados para efeito de DSR, férias, 13º salário,
aviso prévio, INSS, FGTS e verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a empresa que já remunere as horas extras em percentuais superiores ou através de outros critérios de
compensação a esse título, fica ressalvado o direito de manter inalterado esse procedimento.

PARÁGRAFO QUARTO – As partes se ajustam, para fins do quanto previsto no artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, no sentido de que
têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou
durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades no horário entre 22:00 horas de
um dia a 06:00 horas do dia seguinte

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com cargas inflamáveis, conforme Art.
193 da CLT

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA



Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, estas se obrigam a pagar aos
empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa imotivada.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais) a ser pago mensalmente ao
trabalhador. Por se tratar de benefício social e fruto de negociação coletiva de trabalho entre os sindicatos acordantes, conforme decidido em
Assembleia, realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2025, os trabalhadores filiados ao STTRI receberão o valor descrito no caput desta cláusula
com adicional de 100%, no valor de R$ 714,00 (setecentos e catorze reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão do benefício do auxílio alimentação não será descontado nenhuma porcentagem do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o equivalente ao(s) dia(s) do auxílio alimentação por falta(s) injustificada(s),
no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º dia e licenças não remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá ser considerado 1/30 (um trinta
avos) do valor do vale alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento do vale alimentação deverá ser efetuado no primeiro dia útil do mês quando for feito por meio de crédito em
cartão de ticket alimentação ou concomitantemente a remuneração do trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará seu
holerite e que deverá ser paga até o quinto dia útil do mês; 

PARÁGRAFO QUINTO: O vale alimentação de que cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se incorpora à remuneração, nem se
constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SEXTO: Através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que as empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio
alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus empregados, sendo que o custo do
referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em tela e na consequente
desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se
constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários deles, os
valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha
anexa.

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo afastamento pelo INSS do empregado titular do plano de saúde e desejando o empregado manter o plano de
saúde do (s) seu (s) dependente (s), deverá o empregado titular fazer o repasse do valor correspondente do (s) seus (s) seus dependente (s) à
empresa. Não ocorrendo o repasse, a empresa notificará ao empregado titular do plano, buscando solucionar a inadimplência, caso contrario, o
plano de saúde do (s) dependente (s) será cancelado no prazo de 60 dias, a contar da notificação.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, doravante denominado
simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta
Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de implantação dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do AUXÍLIO no valor de R$ 30,50 (trinta reais e cinquenta
centavos) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo
Sindicato Laboral.



O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa especializada denominada “Gestora”, que
conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT. 

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

Urgência
Diagnóstico
Prevenção
Restauração
Tratamento de canal
Odontopediatria
Radiologia
Cirurgias
Tratamento de gengiva
Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

Cobertura Nacional
Sem Perícia
Isenção Total de Carências

 

Seguro de Vida **

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo
correspondente a 10 vezes o piso salarial da sua categoria e
coberturas conforme abaixo:

Pisos Salariais até R$ 1.900,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais) Morte
Acidental – I. S de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$
19.000,00 (Dezanove Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S de
R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

 

 

Pisos Salariais de R$ 1.901,00 à R$ 3.100,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) Morte
Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta
e Um Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

 

Pisos Salariais a partir de R$ 3.101,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) Morte
Acidental – I.S de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 35.000,00 (Trinta
e Cinco Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais)

Auxílio Funeral**  

Assistência Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S
de até R$ 3.300,00



Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por
qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00
(Seiscentos Reais)

 

Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá
entrar em contato com a central de atendimento em até 60 dias
e deverá enviar a certidão de nascimento.

Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00
(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

 

 

Assistência Domiciliar**

Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos
Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos
casos de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de
portas, fechaduras tetra ou eletrônica.

 

Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem
como não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro
e/ou cobre.

 

 

Eletricista por Evento Emergencial

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

 
Assistência Automóvel** Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii)
documento pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação
deste.

 



Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do
Veículo do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais
próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local
do Evento até seu Destino.

Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

 

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h
às 18h (exceto feriados).

 

Desconto Farmácia***

 

Descontos na Rede de Farmácias Conveniadas

O beneficiário terá acesso a descontos em Medicamentos Genéricos /
Medicamentos de Marca / Medicamentos Manipulados / OTC
(produtos sem a necessidade de uma prescrição médica).

Como utilizar:

O beneficiário informa o CPF no balcão para obter os descontos.
 

Clube Bem Mais Vantagens****

Descontos em mais de 200 parceiros.

Vários segmentos como lazer (cinema), cultura, e-commerces,
delivery, alimentação e muito mais.
Sorteios, Jogos Premiados, Cupons Ativação com promoções,
sorteios exclusivos com prêmios, jogos e cupons gratuitos.
Cursos e Revistas
Conteúdo de qualidade e gratuito

Como utilizar:

O beneficiário terá acesso aos descontos e promoções através do
aplicativo da Gestora Bem Mais Beneficios. Disponíveis na Play Store
e App Store

* Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As condições de atendimento,
abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a
Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

** Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo Sindicato Laboral com a
Seguradora devidamente registrada na Susep.

*** Conforme regulamento e as condições gerais estabelecidas com as farmácias conveniadas.

**** Clube de vantagens voltado aos beneficiários titulares do Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Gestora disponibilizará um sistema online através do site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
para que os empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pelas
empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos
benefícios previstos nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL de acordo com
os benefícios estabelecidos no aplicativo ou site da Gestora, arcando integralmente com os valores correspondentes através de desconto em folha
de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado no
aplicativo da Gestora, na sua conta de benefício no site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao ou através da central de
relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora;

http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
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PARÁGRAFO QUARTO - Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s) referente ao Auxílio
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no
sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela
empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral;

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser realizadas até o dia 15
(Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente;

PARÁGRAFO SEXTO -  Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o recolhimento,
ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de Relacionamento, com funcionamento em
dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das 8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao;

PARÁGRAFO OITAVO - A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do aplicativo, regulamentos, condições gerais e todas as informações
pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL;

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse as
informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do aplicativo ou site, cabendo às empresas empregadoras
empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus colaboradores;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará na incidência de juros de
mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores
não pagos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios, estando a empresa
empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em
detrimento da suspensão das coberturas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do mês vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula,
tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer fim;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de
trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula
será realizado anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado que a validade,
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convenção, bem como no período de negociação da Convenção
Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e
inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal equivalente ao valor do Auxílio
estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO
PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período. Fica ainda estabelecido
que 50% (cinquenta por cento) do valor total da multa será destinado ao trabalhador; 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIÁRIA DE VIAGEM

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial, a serviço da sua empresa, terão suas despesas com alimentação e pernoite, pagas
antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que corresponde:

R$ 32,00 referente ao almoço

R$ 32,00 referente ao jantar

R$ 36,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação das rescisões contratuais entre empregadores e empregados deverá ser feita no sindicato laboral, quando o empregado tiver mais
de 12 (doze) meses de contrato de trabalho.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da Instrução Normativa nº 15 da

http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao


Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos
sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de documentação e emissão do
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa, sendo expressamente vedado
o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de serviço citada no parágrafo
primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUINTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando, no entanto, informação
desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do empregador, a discriminação das
verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos seus empregados, durante a
vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica, seguro de vida em grupo, convênios de fornecimento de
alimentos, auxílio alimentação, cesta de alimentação, auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não
serão considerados, em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo ser objeto de
qualquer tipo de postulação seja a que título for. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a anotação na CTPS do
empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, será garantido a estabilidade de
02 meses contados a partir da cessação do benefício, exceto quando tal fato acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade
será garantido de acordo com a legislação vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativa ao contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO



A jornada de trabalho do motorista profissional será de 44 (quarenta e quatro) semanais, admitindo-se a sua prorrogação por até 4 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do Art. 235-C da CLT, modificado pela Lei13.103/2015, desde que mediante obtenção obrigatória do documento
denominado “AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA EXTRAORDINÁRIA”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL
(assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por
ela adotados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas extraordinárias serão remuneradas com percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Poderá a empresa modificar o regime de jornada de trabalho de 08 (oitos) horas diárias para a jornada de trabalho em
turnos ininterruptos de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis) horas em escala de revezamento, com uma folga semanal, cuja base de cálculo para o
salário hora será de 180 horas mensais, desde que mediante obtenção obrigatória do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE JORNADA
ESPECIAL”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação,
onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por força deste instrumento coletivo, não se pode considerar como tempo de serviço à disposição do empregador, para
efeito de carga horária do empregado e consequente remuneração, a permanência desse empregado nos alojamentos destinados a repouso ainda
que sob regime disciplinar por ele estabelecido, bem assim, quando estiver descansado no interior do veículo ou nas demais dependências das
garagens nos pontos deparadas próprios e nos terminais de cargas, eis que ficam inteiramente desobrigado de qualquer prestação de serviços;

PARÁGRAFO QUARTO- Não se computará igualmente na duração do trabalho, intervalo de tempo no decurso da jornada de trabalho, entre
períodos de trabalho contínuos de direção, destinado a descanso ou alimentação do empregado fora do veículo, nos pontos de parada de sua
escolha ou nos estabelecimentos pelo empregador; 

PARÁGRAFO QUINTO - Para obtenção das documentações citadas nesta cláusula, fica as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL
isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado, através de documento escrito, estender a jornada de trabalho para além do limite
contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da operação ou, que decorrerão de eventos fora do controle do
empregador e do empregado, tais como: leis de restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes
embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada
extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites
estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO

Os Sindicatos concernentes poderão estabelecer banco de horas, quando solicitado pelas empresas, cujo objeto definirá os critérios e
especificidades para sua a implantação, desde que mediante obtenção obrigatória do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE
IMPLEMENTAÇÃO DE BANCO DE HORAS”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das
entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotadoso, ficando, desde já expressamente
vedado a sua criação sem realização de acordo coletivo entre os sindicatos competentes, não tendo nenhuma validade jurídica os Bancos de Horas
firmados sem a autorização supracitada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas adicionais ou sobre tempo, realizadas pelo empregado excedente a 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou
4 (quatro) horas extraordinárias diárias (desde que observados os requisitos de autorização sindical estipulados neste instrumento coletivo),
poderão ser objetivo de pagamento ou de compensação futura, conforme conveniência do empregado, devendo ser realizada na própria semana
ao da sua realização; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se esta não se operar dentro desses prazos, as horas suplementares serão obrigatoriamente pagas como horas
extras, acrescidas de adicionais previstos em lei ou nesta Convenção Coletiva; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para obtenção da documentação citada nesta cláusula, fica as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL
isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias;

PARÁGRAFO QUARTO – Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para compensação do banco de horas.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO FRACIONAMENTO DO TEMPO DE REPOUSO

Considerando a perfeita observância e aplicabilidade dos Arts. 611-A e 611-B da CLT (DECRETO-LEI Nº 5.452, DE1º DE MAIO DE 1943) e a ADI
5322 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica, exclusivamente as empresas associadas ao sindicato patronal, mediante obtenção obrigatória
do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO FRACIONAMENTO DO TEMPO DE REPOUSO”, obtido junto aos sindicatos
PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados, autorizadas a utilizar os seguintes critérios para as jornadas, sem prejuízo dos demais
instrumentos legais:



a) Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a
coincidência com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro
das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período;

b) Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos
para refeição, repouso e descanso;

c) Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração
trabalhada, sem prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, usufruído no retorno do
motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido
repouso;

d) Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o
veículo em movimento, assegurado o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se na cabine
leito, com o veículo estacionado, a cada 72(setenta e duas) horas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente a empresa documento
comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas e exames laboratoriais, bem
como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 02 (dois) domingos ao mês. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO AGRONEGÓCIO

As empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL que possuem seu ramo de atividade no agronegócio (transporte de grãos e insumos
agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio e colheita) podem, por opção, requerendo junto ao SINDICATO PATRONAL E LABORAL
(assinando conjuntamente), o termo denominado “AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA E REMUNERAÇÃO”,
utilizar-se das seguintes condições (1, 2 e 3, de forma conjunta ou isoladas):

1 - PAGAMENTO DE PRODUTIVIDADE E JORNADA DE TRABALHO

A empresa pagará ao motorista uma produtividade correspondente a um mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor do frete transportado, como
forma de incentivo ao desempenho e à eficiência na realização dos serviços de transporte. Esse pagamento será efetuado mensalmente,
juntamente com a remuneração regular.

a) O cálculo do pagamento de produtividade incluirá o valor do salário base, das diárias, dos benefícios previstos na convenção coletiva, de
quaisquer demais obrigações salariais legais, bem como a proporção referente ao 13º salário e às férias, acrescidas do terço constitucional. Caso o
valor total desses componentes seja inferior ao valor resultante da aplicação do percentual de produtividade, a empresa pagará a diferença ao
motorista, assegurando que a remuneração final seja equivalente ao montante maior entre o cálculo de produtividade e a somado salário base,
diárias, benefícios e obrigações salariais legais, incluindo o 13º salário e as férias.

b) Com fundamento no Art. 235-C, § 16 da CLT e na Lei 13.103/2015, fica estabelecido que, em razão da natureza da atividade dos motoristas e da
impossibilidade prática e específica de controle preciso de sua jornada de trabalho, o controle formal de jornada para pagamento e compensação
no que tange às horas extras será utilizado por meio fidedigno, a critério do empregador, considerando-se que todas as horas trabalhadas, incluindo
eventuais horas extras, estão contempladas na remuneração de produtividade ora acordada ou compensadas por banco de horas, inclusive,
podendo utilizar-se nos períodos de sazonalidade, tratadas neste instrumento em cláusulas específicas.

c) Ao estabelecer a inclusão do 13º salário e do pagamento de férias, acrescidas do terço constitucional, no cálculo da produtividade, a empresa
garante que estes direitos estejam contemplados no percentual de produtividade, sem prejuízo ao trabalhador e em conformidade com o presente
acordo coletivo.

d) Todos os valores mencionados nesta cláusula serão calculados de forma clara e discriminados no contracheque do trabalhador, de modo a
assegurar total transparência. As verbas destinadas à alimentação e outras verbas de caráter indenizatório, ainda que incluídas no cálculo do
percentual de produtividade, não sofrerão incidência de encargos trabalhistas, previdenciários ou fiscais, respeitando-se a natureza indenizatória
dessas verbas conforme a legislação vigente.

2 - VALE ALIMENTAÇÃO E DESPESAS POR VIAGEM

A EMPRESA poderá fornecer ao MOTORISTA o valor entre R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais), a seu critério, por viagem
com duração superior a 72 horas e com o veículo "carregado", a título de Vale Alimentação e despesas necessárias durante o período de
deslocamento. Este valor será concedido por cada viagem realizada, observadas as condições estipuladas, e deverá ser utilizado exclusivamente
para alimentação, hospedagem e demais despesas relacionadas à viagem, sem prejuízo ao pagamento das diárias estipuladas em Convenção
Coletiva.

O valor estipulado é de natureza indenizatória e, portanto, não integra a remuneração do MOTORISTA, não incidindo sobre ele quaisquer encargos
trabalhistas, previdenciários ou fiscais. O pagamento será realizado junto com a remuneração mensal ou no início de cada viagem, conforme
acordado entre as partes, e deverá ser comprovado mediante apresentação de recibos ou notas fiscais das despesas realizadas, quando solicitado
pela EMPRESA.



3 - COMPENSAÇÃO NO TRABALHO SAZONAL

Tendo em vista o caráter sazonal do trabalho no setor de transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio
e colheita, fica facultado às empresas adotar um regime de compensação especial, conforme descrito a seguir:

a) Safra: Durante o período de safra, quando há aumento significativo da demanda de transporte, os empregados poderão realizar jornadas
estendidas, podendo cumprir até 12 (doze) horas diárias de trabalho, conforme autorizado pela Lei do Motorista e por esta CCT.

b) Entressafra: No período de entressafra, quando há redução na demanda por transporte, as empresas poderão reduzir a jornada de trabalho dos
empregados ou conceder folgas compensatórias, utilizando as horas acumuladas durante a safra.

c) Registro e Controle:

• A compensação das horas deverá ser formalizada por meio de acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva, conforme o artigo
59 da CLT.

• As empresas deverão manter controle de jornada atualizado para registrar as horas acumuladas e compensadas, garantindo transparência para
ambas as partes.

d) Prazos para Compensação:

• As horas extras acumuladas durante a safra deverão ser compensadas preferencialmente no período de entressafra, dentro do limite de 12 (doze)
meses a contar da data de sua prestação.

• Caso as horas extras não sejam integralmente compensadas nesse período, deverão ser remuneradas como horas extraordinárias, acrescidas do
adicional previsto na legislação ou nesta Convenção Coletiva.

e) Garantias ao Trabalhador:

• A compensação especial prevista nesta cláusula não poderá resultar em prejuízo à remuneração do empregado, nem comprometer o direito ao
descanso semanal remunerado e feriados.

• O empregado terá direito a ser informado sobre o saldo de horas acumuladas e compensadas, sempre que solicitado

PARÁGRÁFO ÚNICO – As empresas abarcadas por este instrumento coletivo e associadas ao SINDICATO PATRONAL, que possuem atividade
diversa do agronegócio (transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio e colheita) e optarem por utilizar
os dispositivos constantes nesta cláusula (tópicos 1, 2 e 3), podem  requerer junto ao SINDICATO PATRONAL E LABORAL (assinando
conjuntamente), o termo denominado “AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA E REMUNERAÇÃO”, permitindo
assim sua devida utilização.

4 - CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

I – Com o objetivo de atender à demanda sazonal do setor de transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para
plantio e colheita, as empresas poderão contratar trabalhadores na modalidade intermitente, conforme previsto no artigo 452-A da CLT.

II – O contrato intermitente deverá ser firmado por escrito, com especificação da função exercida, valor da hora de trabalho (nunca inferior ao piso
da categoria) e prazo para resposta às convocações.

III – O empregador deverá convocar o trabalhador com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos, devendo este responder em até 24 (vinte e
quatro) horas. A recusa não caracteriza descumprimento contratual.

IV – Limites e Forma de Trabalho

a) O trabalhador intermitente poderá ser convocado para períodos variáveis, conforme a necessidade da empresa, sem exigência de continuidade
no serviço.

b) Durante a safra, o trabalhador poderá ser convocado para períodos de trabalho mais longos, respeitados os limites legais de jornada e descanso.

c) Durante a entressafra, a empresa poderá não convocar o trabalhador, sem prejuízo ao vínculo contratual, permitindo que ele preste serviços para
outros empregadores.

d) Se o trabalhador não for convocado por mais de 12 (doze) meses consecutivos, o contrato será considerado automaticamente rescindido, nos
termos da CLT.

V – Pagamento e Direitos Trabalhistas

• Ao final de cada período trabalhado, o trabalhador terá direito ao pagamento imediato das seguintes verbas:

a) Salário proporcional às horas trabalhadas;

b) Férias proporcionais com adicional de 1/3 constitucional;

c) 13º salário proporcional;

d) FGTS correspondente;

e) Contribuição previdenciária.

• Esses pagamentos deverão constar no recibo de pagamento e ser formalizados na rescisão periódica do contrato.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR



EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPI’S e EPC’S adequados às atividades exercidas e em perfeito
estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados fardamentos, sapatos e equipamentos de segurança, os quais a qualquer tempo e
sob qualquer forma que forem demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele decorrente de peças quebradas,
exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou em perícia realizada por órgão público competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua falha se:

 a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;

b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do veículo, tais como: calibragem
dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de pára-brisa, níveis de óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de
segurança;

c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;

d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização de perícia, de modo que
implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver impedido;

e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;

f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;

g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob pena de caracterização de falta
grave.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CIPA

As empresas colocarão à disposição do sindicato obreiro as atas das reuniões da CIPA.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial Decreto 27.048/49) e também pela
Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a serviço de repartição federal,
estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de serviço sindical; 6- Médico de livre escolha do próprio empregado,
no caso de ausência dos anteriores, na respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com seu retorno ao trabalho
somente mediante esta apresentação.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO



Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas entregarão ao STTRI, num prazo de 72
horas, uma fotocópia da guia “comunicação de acidente do trabalho” que é preenchida pela empresa para comprovação junto ao INSS.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro, poderão ser acompanhadas de
membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato. As referidas liberações se
darão por solicitação

escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus salarial proveniente dessa liberação será de responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos salários, para participar de
congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado terá assegurado 05 dias de
liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias
através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro uma relação nominal dos trabalhadores admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, autorizado pelos trabalhadores em assembléia geral realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de
2025, os seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 2% (dois por cento);

b) Contribuição Assistencial 3%(sobre salário base);

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante desconto de 3% (três por cento)
sobre o salario base de todos os trabalhadores abrangidos por este instrumento coletivo de trabalho,  exceto aos trabalhadores associados ao
STTRI, conforme aprovação da assembleia,  realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2025. Nos termos da Legislação em vigor, fica assegurado
ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no
prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento e da contribuição sindical, conforme artigo
545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Caixa Econômica Federal, Agência: 0644,  OP 003 C/C nº 3383-5 ,
até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos
contribuintes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal, conforme alínea “e” do artigo
513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas
jurídicas e assistência da entidade correspondente a Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/05/2025, mediante boleto a
ser solicitado através do e-mail setcemabalsas@gmail.com ou do telefone (99) 98441-2955, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 01 + ½ (um e meio) salário mínimo.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de multa de 10% (dez por cento)
nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, e correção monetária, acrescido de despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada
contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), optantes
pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com redução de 50% da tabela acima, desde que realize
impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima estipulado, deve a empresa
realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente: CAIXA ECONÔMICA, Agência: 1576, Conta Corrente: 00000087-6, OP:
003, em nome do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA,
CNPJ Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcemabalsas@gmail.com com o assunto "BAIXA
DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2025", para que a secretaria providencie a baixa dos pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças
judiciais.

PARÁGRAFO QUARTO - Em consonância com a recente decisão do Tema 935 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica assegurado às empresas
não associadas a oposição à referida contribuição, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do registro do presente
instrumento coletivo no MTE, devendo esta oposição ser apresentada em papel timbrado da empresa, devidamente assinada por seu representante
legal e protocolada na sede ou filial do SETCEMA, ou através do e-mail setcemabalsas@gmail.com. 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar movimentos de paralisação,
exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso de descumprimento da presente Convenção ou das leis
vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de
solução suasória.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contido no caput desta cláusula deixará de ser aplicado quando a empresa, alvo das iniciativas da entidade profissional,
deixar de cumprir quaisquer das cláusulas contidas neste instrumento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer Cláusula ou Parágrafo dessa
Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação até 31 de dezembro de 2025, a presente Convenção fica prorrogada no que couber até que
sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas as conquistas, com efeito, retroativo a 1º de janeiro de 2025.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica acordado quer nos anos pares serão discutidas somente as cláusulas econômicas e nos anos ímpares todas as
cláusulas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou manifestação da Delegacia
Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o empregador expressamente vedado de adotar práticas antisíndicas sob pena de violar norma constitucional e
sujeitar-se a multa prevista na clausula vigésima segunda, além de ressarcir ao trabalhador prejudicado os valores que este deixou de perceber em
decorrência do ato praticado.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO

Considerando o compromisso institucional assumido entre os sindicatos ora signatários desta Convenção Coletiva, no sentido de promover a
participação mútua e a fiscalização conjunta das condições de trabalho no setor, fica estabelecido que todo e qualquer Acordo Coletivo de
Trabalho dependerá da anuência expressa e por escrito do Sindicato Patronal, como forma de assegurar a representação equitativa de
empregadores e trabalhadores nas negociações coletivas.



PARÁGRAFO ÚNICO – Serão considerados nulos de pleno direito os acordos coletivos firmados diretamente entre empresas e o sindicato
profissional, sem a prévia e expressa anuência do sindicato patronal, por afrontarem o princípio da paridade de representação previsto nos arts. 611
e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, além de comprometerem a segurança jurídica e a legitimidade das tratativas coletivas no
âmbito da categoria.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

OLIVEIRA DA SILVA LIMA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IM

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço
http://www.mte.gov.br.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR015578_20252025_04_17T15_36_14.pdf
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

8 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

19 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

21 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 
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DESPACHO-SEAF - 14382025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 2FCA83F704

Assunto: Licitação - Mão de Obra Terceirizada - PJ Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

Ao Diretor-Geral,

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025-

Coordenadoria de Serviços Gerais, por meio do qual solicitou abertura de processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de asseio,

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,

recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem

executados no prédio sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, por 5

(cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 2.616.115,92 (dois milhões, seiscentos e dezesseis

mil, cento e quinze reais e noventa e dois centavos), totalizando o valor de R$ 13.080.579,60

(treze milhões, oitenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), de acordo

com o novo Termo de Referência, anexo aos autos.

Considerando o PARECER-DGAJA - 1092025, no qual a Assessoria Jurídica se

manifesta pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação

da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2025;

Considerando as alterações realizadas na minuta do Edital, conforme solicitadas

no parecer supra e no DESPACHO-DG - 20572025; 

Considerando as manifestações da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexos

DESPACHO-CSG – 6842025 e DESPACHO-CSG - 8072025, bem como a nova informação

acerca da dotação orçamentária, anexo DESPACHO-COF - 13812025;

Encaminhem-se os autos, com posicionamento favorável desta Secretaria

Administrativo-Financeira, à consideração de Vossa Senhoria para nova análise/autorização e

aprovação do novo Termo de Referência, anexo TERMO, visando o prosseguimento do

competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 06/05/2025 às 09:29 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 2(*
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DESPACHO-COF - 13812025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 796D0DAA0C
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de Imperatriz

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 070101 - Procuradoria Geral de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça
Ação: 4450.0001 – Gestão do Programa
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.000000

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.466, de 27/12/2024, que fixou, durante o
exercício de 2025, o montante de até R$ 60.000.000,00 para despesas alocadas na subção acima mencionada, e
que, após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 3.631.741,05.
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 06/05/2025 às 09:15 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 14212025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 4C587154AF

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e
Outros - PJ de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,

 
 
Tendo em vista a manifestação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo

DESPACHO-CSG - 8072025, encaminhem-se os autos, com a urgência que o caso requer, para

informar nova dotação orçamentária, referente a solicitação de abertura de processo licitatório,

visando a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio

administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos,

incluindo nos serviços prestados todo o material necessário para sua execução, no prédio sede das

Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, incluindo diárias, por 5 (cinco) anos, no

valor anual estimado de R$ 2.616.115,92 (dois milhões, seiscentos e dezesseis mil, cento e

quinze reais e noventa e dois centavos), totalizando o valor de R$ 13.080.579,60 (treze

milhões, oitenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), considerando o

novo termo de Referência, anexo TERMO.

assinado eletronicamente em 05/05/2025 às 12:27 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 

1435
4 

Eletricista 
 6.820,86  

 
1 

                       
6.820,86  

 

 

    81.850,32  

 

409.251,60 

 
3.559,05 42.708,60 213.543 

622.794,60 

 

2 

2215
2 

Bombeiro 
hidráulico 

                       

5.344,16  

 

 

1 

                       
5.344,16  

 

 

                  
64.129,92  

 

 

320.649,60 

 
3.559,05 42.708,60 213.543 

534.192,60 

 

3 

2519
4 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.493,02  

 

11 
49.423,22  

 

                               

593.078,64  

 

2.965.393,20 

 
0,00  0,00  0,00  

2.965.393,20 

 

4 

2432
5 

Jardineiro 

                   

4.250,86  

 

 

1 
 4.250,86  

 

    

                               

51.010,32  

 

 

255.051,60 

 
0,00  0,00  0,00  

255.051,60 

 

5 

8729 Recepcionista 

                       

 4.512,82  

 

 

5 
22.564,10  

 

   

270.769,20  

 

 

1.353.846,00 

 
0,00  0,00  0,00  

1.353.846,00 

 

6 

2562
3 

Encarregado 

                     

4.947,60  

 

 

1 

                       

4.947,60  

 

 

    

59.371,20  

 

 

296.856,00 

 
0,00  0,00  0,00  

296.856,00 

 

7 

5380 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

               

5.792,39  

 

 

16 

92.678,24  

 

 

    

R$                           

                

1.112.138,88  

 

 

5.560.694,40 

 
0,00  0,00  0,00  

5.560.694,40 

 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

2/55 

 

 

 

Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 
pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

8 

1500
8 

Motorista 
5.029,28 

 
4 

20.117,12  

 

R$                           

                     

241.405,44  

 

1.207.027,20 

 
4.745,40 56.944,80  284.724 

1.491.751,20 

 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
 206.146,16  

 

     

2.473.753,92  

 

12.368.769,60 

 

11.863,50 

 

142.362,00 

 

711.810,00 

 

13.080.579,60 

 
  

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

 A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 
imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 
supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 
servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 
Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.3. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.4. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 

demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

4/55 

2.5. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 

observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 
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4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
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7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
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justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 
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7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
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aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

13/55 

7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 
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8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 
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8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 
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8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 
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8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 
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8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 

8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 
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8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 
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8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 
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8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 
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OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 

 

8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 
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8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 

 

8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 
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8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 

 

8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 
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8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 
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8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 

8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

29/55 

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 

  



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

30/55 

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

  

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 
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Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

(02) 

(02) 

(02) 
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Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

(02) 

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
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8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
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8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
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8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 
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8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 
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desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 
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9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 

9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 
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9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
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valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
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trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 
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proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 
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12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 
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12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 
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13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.882.615 (doze milhões oitocentos e 

oitenta e dois mil seiscentos e quinze reais), conforme custos unitários expostos na tabela abaixo, que se 

fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 
 206.146,16  

 

2.473.753,92  

 

12.368.769,60 

 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 218.009,66 2.616.115,92 
13.080.579,60 

 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 

(R$ 189,00 líquido). 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALO
R FIXO 

TRIBU
TOS 

IRPF(4,
80%) + 

CSLL(1,
00%) + 

PIS 
(0,65%) 

+ 
COFINS 
(3,00%) 

+ ISS 
(5,00%) 
+ INSS 
(11,0%) 

VA
LOR 

A 
FAT
UR
AR 
(UN
IT) 

QUA
NT. 

MEN
SAL 

VALO
R 

TOTA
L 

MENS
AL 

VALO
R 

ANUA
L 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

VALOR FIXO TRIBUTO
S 

IRPF(4,80
%) + 

CSLL(1,0
0%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

 189,00  48,27  
237,
27 

50  
11.863,
50 

 
142.36
2,00 

711.810,00  189,00  48,27 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000111/2025, Convenção Coletiva de Trabalho 

2025 - OFICIAL, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 05 de maio de 2025. 

 

ERICKSON FILLIPPHE 

MARQUES 

MENEZES:03695624370

Assinado de forma digital por 

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES 

MENEZES:03695624370 

Dados: 2025.05.05 10:16:17 -03'00'

KADIJA DE CALDAS 

ITAPARY 

NICOLAU:06348183335

Assinado de forma digital por 

KADIJA DE CALDAS ITAPARY 

NICOLAU:06348183335 

Dados: 2025.05.05 10:18:22 -03'00'





















































































CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000111/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/04/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR021313/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 47997.254033/2025-22
DATA DO PROTOCOLO: 23/04/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n.
12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO MARCOS OLIVEIRA;
 
E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IM, CNPJ n. 63.536.304/0001-98, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OLIVEIRA DA SILVA LIMA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026
e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos trabalhadores em Transportes
Rodoviário de Carga, Bens e Logística, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Amarante do Maranhão/MA, Arame/MA,
Balsas/MA, Barra do Corda/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Campestre do Maranhão/MA,
Carolina/MA, Cidelândia/MA, Davinópolis/MA, Estreito/MA, Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA,
Governador Edison Lobão/MA, Grajaú/MA, Imperatriz/MA, Itinga do Maranhão/MA, João Lisboa/MA, Lajeado Novo/MA, Montes
Altos/MA, Porto Franco/MA, Presidente Dutra/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, São Francisco do Brejão/MA, São João do
Paraíso/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, Senador La Rocque/MA, Sítio Novo/MA e Vila Nova dos
Martírios/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

As empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 5% (cinco por cento) referente ao salário praticado em 01 de dezembro de
2024. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um
piso salarial para aqueles que venham a ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Será praticado o seguinte piso salarial na cidade de Imperatriz – MA. 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.814,25
b) Motorista de 7,1 a 15 toneladas R$    2.357,43
c) Motorista de 15,1 a 33 toneladas (Carreta) R$    2.900,64
d) Motorista de 33,1 a 45 toneladas (Bitrem) R$    3.133,14
e) Motorista de 45,1 a 50 toneladas (Rodotrem) R$    3.383,03
f) Motorista acima de 50,1 toneladas (Tritrem) R$    3.615,94
g) Operador de máquinas pesadas R$    3.436,21

b) Exceto em Imperatriz – MA, que possui piso salarial próprio, para as demais bases territoriais abrangidas por este instrumento coletivo de
trabalho, conforme clausula segunda, as empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) nos seguintes
valores e para as seguintes funções: 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.754,96
b) Motorista de 7,1 a 18 toneladas R$    2.280,40
c) Motorista de Carreta R$    2.805,86
d) Motorista de Vanderléa   R$    2.918,31
e) Motorista de Bitrem e 4º eixo R$    3.030,75
f) Motorista de Rodotrem R$    3.272,45
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.497,82
h) Operador de máquinas pesadas R$    3.323,95



PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes acordam ainda um reajuste adicional de 3,35%, que deverá ser somado ao reajuste anual tradicional, a ser
repassado em 01/01/2026 para todas as bases da clausula segunda, exceto Imperatriz – MA. Caso ocorra acordo entre as partes o
percentual poderá ser fracionado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção será efetuado até o quinto dia útil de
cada mês e as empresas farão um adiantamento quinzenal no percentual de 40% (quarenta por cento) do salário básico até o dia 20 (vinte) do mês
em referência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica consignado que os valores retroativos decorrentes do reajuste salarial serão pagos em até 02 (duas) parcelas e
até o 5°dia útil dos meses de junho e julho de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, além de receberem os benefícios
convencionados, terão sobre os salários de dezembro de 2024, reajuste de 5% (cinco por cento) para Imperatriz- MA e 6% (seis por cento) para
as demais bases territoriais.

PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas pactuantes deste instrumento deverão seguir os preceitos da Lei em vigor, no que tange que nenhum
trabalhador deverá ser remunerado com um valor menor que o Salário Mínimo. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de restrições à circulação de veículos,
demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito,
congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de
ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade
de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal até o
limite de 40 (quarenta) horas extras mensais; e as que excederem esse limite, serão remuneradas com um acréscimo de 100% (cem por cento)
sobre a hora normal, salvo acordo de compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As horas extras integrarão, quando habituais, a remuneração dos empregados para efeito de DSR, férias, 13º salário,
aviso prévio, INSS, FGTS e verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a empresa que já remunere as horas extras em percentuais superiores ou através de outros critérios de
compensação a esse título, fica ressalvado o direito de manter inalterado esse procedimento.

PARÁGRAFO QUARTO – As partes se ajustam, para fins do quanto previsto no artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, no sentido de que
têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou
durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades no horário entre 22:00 horas de
um dia a 06:00 horas do dia seguinte

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com cargas inflamáveis, conforme Art.
193 da CLT

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA



Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, estas se obrigam a pagar aos
empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa imotivada.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais) a ser pago mensalmente ao
trabalhador. Por se tratar de benefício social e fruto de negociação coletiva de trabalho entre os sindicatos acordantes, conforme decidido em
Assembleia, realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2025, os trabalhadores filiados ao STTRI receberão o valor descrito no caput desta cláusula
com adicional de 100%, no valor de R$ 714,00 (setecentos e catorze reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão do benefício do auxílio alimentação não será descontado nenhuma porcentagem do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o equivalente ao(s) dia(s) do auxílio alimentação por falta(s) injustificada(s),
no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º dia e licenças não remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá ser considerado 1/30 (um trinta
avos) do valor do vale alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento do vale alimentação deverá ser efetuado no primeiro dia útil do mês quando for feito por meio de crédito em
cartão de ticket alimentação ou concomitantemente a remuneração do trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará seu
holerite e que deverá ser paga até o quinto dia útil do mês; 

PARÁGRAFO QUINTO: O vale alimentação de que cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se incorpora à remuneração, nem se
constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SEXTO: Através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que as empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio
alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus empregados, sendo que o custo do
referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em tela e na consequente
desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se
constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários deles, os
valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha
anexa.

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo afastamento pelo INSS do empregado titular do plano de saúde e desejando o empregado manter o plano de
saúde do (s) seu (s) dependente (s), deverá o empregado titular fazer o repasse do valor correspondente do (s) seus (s) seus dependente (s) à
empresa. Não ocorrendo o repasse, a empresa notificará ao empregado titular do plano, buscando solucionar a inadimplência, caso contrario, o
plano de saúde do (s) dependente (s) será cancelado no prazo de 60 dias, a contar da notificação.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, doravante denominado
simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta
Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de implantação dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do AUXÍLIO no valor de R$ 30,50 (trinta reais e cinquenta
centavos) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo
Sindicato Laboral.



O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa especializada denominada “Gestora”, que
conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT. 

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

Urgência
Diagnóstico
Prevenção
Restauração
Tratamento de canal
Odontopediatria
Radiologia
Cirurgias
Tratamento de gengiva
Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

Cobertura Nacional
Sem Perícia
Isenção Total de Carências

 

Seguro de Vida **

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo
correspondente a 10 vezes o piso salarial da sua categoria e
coberturas conforme abaixo:

Pisos Salariais até R$ 1.900,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais) Morte
Acidental – I. S de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$
19.000,00 (Dezanove Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S de
R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

 

 

Pisos Salariais de R$ 1.901,00 à R$ 3.100,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) Morte
Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta
e Um Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

 

Pisos Salariais a partir de R$ 3.101,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) Morte
Acidental – I.S de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 35.000,00 (Trinta
e Cinco Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais)

Auxílio Funeral**  

Assistência Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S
de até R$ 3.300,00



Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por
qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00
(Seiscentos Reais)

 

Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá
entrar em contato com a central de atendimento em até 60 dias
e deverá enviar a certidão de nascimento.

Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00
(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

 

 

Assistência Domiciliar**

Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos
Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos
casos de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de
portas, fechaduras tetra ou eletrônica.

 

Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem
como não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro
e/ou cobre.

 

 

Eletricista por Evento Emergencial

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

 
Assistência Automóvel** Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii)
documento pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação
deste.

 



Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do
Veículo do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais
próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local
do Evento até seu Destino.

Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

 

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h
às 18h (exceto feriados).

 

Desconto Farmácia***

 

Descontos na Rede de Farmácias Conveniadas

O beneficiário terá acesso a descontos em Medicamentos Genéricos /
Medicamentos de Marca / Medicamentos Manipulados / OTC
(produtos sem a necessidade de uma prescrição médica).

Como utilizar:

O beneficiário informa o CPF no balcão para obter os descontos.
 

Clube Bem Mais Vantagens****

Descontos em mais de 200 parceiros.

Vários segmentos como lazer (cinema), cultura, e-commerces,
delivery, alimentação e muito mais.
Sorteios, Jogos Premiados, Cupons Ativação com promoções,
sorteios exclusivos com prêmios, jogos e cupons gratuitos.
Cursos e Revistas
Conteúdo de qualidade e gratuito

Como utilizar:

O beneficiário terá acesso aos descontos e promoções através do
aplicativo da Gestora Bem Mais Beneficios. Disponíveis na Play Store
e App Store

* Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As condições de atendimento,
abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a
Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

** Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo Sindicato Laboral com a
Seguradora devidamente registrada na Susep.

*** Conforme regulamento e as condições gerais estabelecidas com as farmácias conveniadas.

**** Clube de vantagens voltado aos beneficiários titulares do Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Gestora disponibilizará um sistema online através do site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
para que os empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pelas
empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos
benefícios previstos nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL de acordo com
os benefícios estabelecidos no aplicativo ou site da Gestora, arcando integralmente com os valores correspondentes através de desconto em folha
de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado no
aplicativo da Gestora, na sua conta de benefício no site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao ou através da central de
relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora;

http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
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PARÁGRAFO QUARTO - Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s) referente ao Auxílio
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no
sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela
empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral;

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser realizadas até o dia 15
(Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente;

PARÁGRAFO SEXTO -  Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o recolhimento,
ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de Relacionamento, com funcionamento em
dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das 8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao;

PARÁGRAFO OITAVO - A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do aplicativo, regulamentos, condições gerais e todas as informações
pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL;

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse as
informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do aplicativo ou site, cabendo às empresas empregadoras
empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus colaboradores;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará na incidência de juros de
mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores
não pagos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios, estando a empresa
empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em
detrimento da suspensão das coberturas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do mês vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula,
tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer fim;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de
trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula
será realizado anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado que a validade,
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convenção, bem como no período de negociação da Convenção
Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e
inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal equivalente ao valor do Auxílio
estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO
PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período. Fica ainda estabelecido
que 50% (cinquenta por cento) do valor total da multa será destinado ao trabalhador; 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIÁRIA DE VIAGEM

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial, a serviço da sua empresa, terão suas despesas com alimentação e pernoite, pagas
antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que corresponde:

R$ 32,00 referente ao almoço

R$ 32,00 referente ao jantar

R$ 36,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação das rescisões contratuais entre empregadores e empregados deverá ser feita no sindicato laboral, quando o empregado tiver mais
de 12 (doze) meses de contrato de trabalho.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da Instrução Normativa nº 15 da
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Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos
sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de documentação e emissão do
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa, sendo expressamente vedado
o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de serviço citada no parágrafo
primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUINTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando, no entanto, informação
desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do empregador, a discriminação das
verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos seus empregados, durante a
vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica, seguro de vida em grupo, convênios de fornecimento de
alimentos, auxílio alimentação, cesta de alimentação, auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não
serão considerados, em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo ser objeto de
qualquer tipo de postulação seja a que título for. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a anotação na CTPS do
empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, será garantido a estabilidade de
02 meses contados a partir da cessação do benefício, exceto quando tal fato acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade
será garantido de acordo com a legislação vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativa ao contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO



A jornada de trabalho do motorista profissional será de 44 (quarenta e quatro) semanais, admitindo-se a sua prorrogação por até 4 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do Art. 235-C da CLT, modificado pela Lei13.103/2015, desde que mediante obtenção obrigatória do documento
denominado “AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA EXTRAORDINÁRIA”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL
(assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por
ela adotados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas extraordinárias serão remuneradas com percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Poderá a empresa modificar o regime de jornada de trabalho de 08 (oitos) horas diárias para a jornada de trabalho em
turnos ininterruptos de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis) horas em escala de revezamento, com uma folga semanal, cuja base de cálculo para o
salário hora será de 180 horas mensais, desde que mediante obtenção obrigatória do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE JORNADA
ESPECIAL”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação,
onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por força deste instrumento coletivo, não se pode considerar como tempo de serviço à disposição do empregador, para
efeito de carga horária do empregado e consequente remuneração, a permanência desse empregado nos alojamentos destinados a repouso ainda
que sob regime disciplinar por ele estabelecido, bem assim, quando estiver descansado no interior do veículo ou nas demais dependências das
garagens nos pontos deparadas próprios e nos terminais de cargas, eis que ficam inteiramente desobrigado de qualquer prestação de serviços;

PARÁGRAFO QUARTO- Não se computará igualmente na duração do trabalho, intervalo de tempo no decurso da jornada de trabalho, entre
períodos de trabalho contínuos de direção, destinado a descanso ou alimentação do empregado fora do veículo, nos pontos de parada de sua
escolha ou nos estabelecimentos pelo empregador; 

PARÁGRAFO QUINTO - Para obtenção das documentações citadas nesta cláusula, fica as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL
isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado, através de documento escrito, estender a jornada de trabalho para além do limite
contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da operação ou, que decorrerão de eventos fora do controle do
empregador e do empregado, tais como: leis de restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes
embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada
extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites
estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO

Os Sindicatos concernentes poderão estabelecer banco de horas, quando solicitado pelas empresas, cujo objeto definirá os critérios e
especificidades para sua a implantação, desde que mediante obtenção obrigatória do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE
IMPLEMENTAÇÃO DE BANCO DE HORAS”, obtido junto aos sindicatos PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das
entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotadoso, ficando, desde já expressamente
vedado a sua criação sem realização de acordo coletivo entre os sindicatos competentes, não tendo nenhuma validade jurídica os Bancos de Horas
firmados sem a autorização supracitada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas adicionais ou sobre tempo, realizadas pelo empregado excedente a 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou
4 (quatro) horas extraordinárias diárias (desde que observados os requisitos de autorização sindical estipulados neste instrumento coletivo),
poderão ser objetivo de pagamento ou de compensação futura, conforme conveniência do empregado, devendo ser realizada na própria semana
ao da sua realização; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se esta não se operar dentro desses prazos, as horas suplementares serão obrigatoriamente pagas como horas
extras, acrescidas de adicionais previstos em lei ou nesta Convenção Coletiva; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para obtenção da documentação citada nesta cláusula, fica as empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL
isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal
emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias;

PARÁGRAFO QUARTO – Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para compensação do banco de horas.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO FRACIONAMENTO DO TEMPO DE REPOUSO

Considerando a perfeita observância e aplicabilidade dos Arts. 611-A e 611-B da CLT (DECRETO-LEI Nº 5.452, DE1º DE MAIO DE 1943) e a ADI
5322 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica, exclusivamente as empresas associadas ao sindicato patronal, mediante obtenção obrigatória
do documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO FRACIONAMENTO DO TEMPO DE REPOUSO”, obtido junto aos sindicatos
PATRONAL E LABORAL (assinando conjuntamente), após análise das entidades sindicais da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados, autorizadas a utilizar os seguintes critérios para as jornadas, sem prejuízo dos demais
instrumentos legais:



a) Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a
coincidência com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro
das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período;

b) Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos
para refeição, repouso e descanso;

c) Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração
trabalhada, sem prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, usufruído no retorno do
motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido
repouso;

d) Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o
veículo em movimento, assegurado o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se na cabine
leito, com o veículo estacionado, a cada 72(setenta e duas) horas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente a empresa documento
comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas e exames laboratoriais, bem
como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 02 (dois) domingos ao mês. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO AGRONEGÓCIO

As empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL que possuem seu ramo de atividade no agronegócio (transporte de grãos e insumos
agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio e colheita) podem, por opção, requerendo junto ao SINDICATO PATRONAL E LABORAL
(assinando conjuntamente), o termo denominado “AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA E REMUNERAÇÃO”,
utilizar-se das seguintes condições (1, 2 e 3, de forma conjunta ou isoladas):

1 - PAGAMENTO DE PRODUTIVIDADE E JORNADA DE TRABALHO

A empresa pagará ao motorista uma produtividade correspondente a um mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor do frete transportado, como
forma de incentivo ao desempenho e à eficiência na realização dos serviços de transporte. Esse pagamento será efetuado mensalmente,
juntamente com a remuneração regular.

a) O cálculo do pagamento de produtividade incluirá o valor do salário base, das diárias, dos benefícios previstos na convenção coletiva, de
quaisquer demais obrigações salariais legais, bem como a proporção referente ao 13º salário e às férias, acrescidas do terço constitucional. Caso o
valor total desses componentes seja inferior ao valor resultante da aplicação do percentual de produtividade, a empresa pagará a diferença ao
motorista, assegurando que a remuneração final seja equivalente ao montante maior entre o cálculo de produtividade e a somado salário base,
diárias, benefícios e obrigações salariais legais, incluindo o 13º salário e as férias.

b) Com fundamento no Art. 235-C, § 16 da CLT e na Lei 13.103/2015, fica estabelecido que, em razão da natureza da atividade dos motoristas e da
impossibilidade prática e específica de controle preciso de sua jornada de trabalho, o controle formal de jornada para pagamento e compensação
no que tange às horas extras será utilizado por meio fidedigno, a critério do empregador, considerando-se que todas as horas trabalhadas, incluindo
eventuais horas extras, estão contempladas na remuneração de produtividade ora acordada ou compensadas por banco de horas, inclusive,
podendo utilizar-se nos períodos de sazonalidade, tratadas neste instrumento em cláusulas específicas.

c) Ao estabelecer a inclusão do 13º salário e do pagamento de férias, acrescidas do terço constitucional, no cálculo da produtividade, a empresa
garante que estes direitos estejam contemplados no percentual de produtividade, sem prejuízo ao trabalhador e em conformidade com o presente
acordo coletivo.

d) Todos os valores mencionados nesta cláusula serão calculados de forma clara e discriminados no contracheque do trabalhador, de modo a
assegurar total transparência. As verbas destinadas à alimentação e outras verbas de caráter indenizatório, ainda que incluídas no cálculo do
percentual de produtividade, não sofrerão incidência de encargos trabalhistas, previdenciários ou fiscais, respeitando-se a natureza indenizatória
dessas verbas conforme a legislação vigente.

2 - VALE ALIMENTAÇÃO E DESPESAS POR VIAGEM

A EMPRESA poderá fornecer ao MOTORISTA o valor entre R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais), a seu critério, por viagem
com duração superior a 72 horas e com o veículo "carregado", a título de Vale Alimentação e despesas necessárias durante o período de
deslocamento. Este valor será concedido por cada viagem realizada, observadas as condições estipuladas, e deverá ser utilizado exclusivamente
para alimentação, hospedagem e demais despesas relacionadas à viagem, sem prejuízo ao pagamento das diárias estipuladas em Convenção
Coletiva.

O valor estipulado é de natureza indenizatória e, portanto, não integra a remuneração do MOTORISTA, não incidindo sobre ele quaisquer encargos
trabalhistas, previdenciários ou fiscais. O pagamento será realizado junto com a remuneração mensal ou no início de cada viagem, conforme
acordado entre as partes, e deverá ser comprovado mediante apresentação de recibos ou notas fiscais das despesas realizadas, quando solicitado
pela EMPRESA.



3 - COMPENSAÇÃO NO TRABALHO SAZONAL

Tendo em vista o caráter sazonal do trabalho no setor de transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio
e colheita, fica facultado às empresas adotar um regime de compensação especial, conforme descrito a seguir:

a) Safra: Durante o período de safra, quando há aumento significativo da demanda de transporte, os empregados poderão realizar jornadas
estendidas, podendo cumprir até 12 (doze) horas diárias de trabalho, conforme autorizado pela Lei do Motorista e por esta CCT.

b) Entressafra: No período de entressafra, quando há redução na demanda por transporte, as empresas poderão reduzir a jornada de trabalho dos
empregados ou conceder folgas compensatórias, utilizando as horas acumuladas durante a safra.

c) Registro e Controle:

• A compensação das horas deverá ser formalizada por meio de acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva, conforme o artigo
59 da CLT.

• As empresas deverão manter controle de jornada atualizado para registrar as horas acumuladas e compensadas, garantindo transparência para
ambas as partes.

d) Prazos para Compensação:

• As horas extras acumuladas durante a safra deverão ser compensadas preferencialmente no período de entressafra, dentro do limite de 12 (doze)
meses a contar da data de sua prestação.

• Caso as horas extras não sejam integralmente compensadas nesse período, deverão ser remuneradas como horas extraordinárias, acrescidas do
adicional previsto na legislação ou nesta Convenção Coletiva.

e) Garantias ao Trabalhador:

• A compensação especial prevista nesta cláusula não poderá resultar em prejuízo à remuneração do empregado, nem comprometer o direito ao
descanso semanal remunerado e feriados.

• O empregado terá direito a ser informado sobre o saldo de horas acumuladas e compensadas, sempre que solicitado

PARÁGRÁFO ÚNICO – As empresas abarcadas por este instrumento coletivo e associadas ao SINDICATO PATRONAL, que possuem atividade
diversa do agronegócio (transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para plantio e colheita) e optarem por utilizar
os dispositivos constantes nesta cláusula (tópicos 1, 2 e 3), podem  requerer junto ao SINDICATO PATRONAL E LABORAL (assinando
conjuntamente), o termo denominado “AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DE JORNADA E REMUNERAÇÃO”, permitindo
assim sua devida utilização.

4 - CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

I – Com o objetivo de atender à demanda sazonal do setor de transporte de grãos e insumos agrícolas, incluindo fertilizantes e maquinários para
plantio e colheita, as empresas poderão contratar trabalhadores na modalidade intermitente, conforme previsto no artigo 452-A da CLT.

II – O contrato intermitente deverá ser firmado por escrito, com especificação da função exercida, valor da hora de trabalho (nunca inferior ao piso
da categoria) e prazo para resposta às convocações.

III – O empregador deverá convocar o trabalhador com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos, devendo este responder em até 24 (vinte e
quatro) horas. A recusa não caracteriza descumprimento contratual.

IV – Limites e Forma de Trabalho

a) O trabalhador intermitente poderá ser convocado para períodos variáveis, conforme a necessidade da empresa, sem exigência de continuidade
no serviço.

b) Durante a safra, o trabalhador poderá ser convocado para períodos de trabalho mais longos, respeitados os limites legais de jornada e descanso.

c) Durante a entressafra, a empresa poderá não convocar o trabalhador, sem prejuízo ao vínculo contratual, permitindo que ele preste serviços para
outros empregadores.

d) Se o trabalhador não for convocado por mais de 12 (doze) meses consecutivos, o contrato será considerado automaticamente rescindido, nos
termos da CLT.

V – Pagamento e Direitos Trabalhistas

• Ao final de cada período trabalhado, o trabalhador terá direito ao pagamento imediato das seguintes verbas:

a) Salário proporcional às horas trabalhadas;

b) Férias proporcionais com adicional de 1/3 constitucional;

c) 13º salário proporcional;

d) FGTS correspondente;

e) Contribuição previdenciária.

• Esses pagamentos deverão constar no recibo de pagamento e ser formalizados na rescisão periódica do contrato.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR



EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPI’S e EPC’S adequados às atividades exercidas e em perfeito
estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados fardamentos, sapatos e equipamentos de segurança, os quais a qualquer tempo e
sob qualquer forma que forem demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele decorrente de peças quebradas,
exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou em perícia realizada por órgão público competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua falha se:

 a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;

b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do veículo, tais como: calibragem
dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de pára-brisa, níveis de óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de
segurança;

c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;

d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização de perícia, de modo que
implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver impedido;

e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;

f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;

g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob pena de caracterização de falta
grave.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CIPA

As empresas colocarão à disposição do sindicato obreiro as atas das reuniões da CIPA.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial Decreto 27.048/49) e também pela
Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a serviço de repartição federal,
estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de serviço sindical; 6- Médico de livre escolha do próprio empregado,
no caso de ausência dos anteriores, na respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com seu retorno ao trabalho
somente mediante esta apresentação.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO



Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas entregarão ao STTRI, num prazo de 72
horas, uma fotocópia da guia “comunicação de acidente do trabalho” que é preenchida pela empresa para comprovação junto ao INSS.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro, poderão ser acompanhadas de
membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato. As referidas liberações se
darão por solicitação

escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus salarial proveniente dessa liberação será de responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos salários, para participar de
congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado terá assegurado 05 dias de
liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias
através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro uma relação nominal dos trabalhadores admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, autorizado pelos trabalhadores em assembléia geral realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de
2025, os seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 2% (dois por cento);

b) Contribuição Assistencial 3%(sobre salário base);

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante desconto de 3% (três por cento)
sobre o salario base de todos os trabalhadores abrangidos por este instrumento coletivo de trabalho,  exceto aos trabalhadores associados ao
STTRI, conforme aprovação da assembleia,  realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2025. Nos termos da Legislação em vigor, fica assegurado
ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no
prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento e da contribuição sindical, conforme artigo
545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Caixa Econômica Federal, Agência: 0644,  OP 003 C/C nº 3383-5 ,
até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos
contribuintes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal, conforme alínea “e” do artigo
513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas
jurídicas e assistência da entidade correspondente a Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/05/2025, mediante boleto a
ser solicitado através do e-mail setcemabalsas@gmail.com ou do telefone (99) 98441-2955, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 01 + ½ (um e meio) salário mínimo.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de multa de 10% (dez por cento)
nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, e correção monetária, acrescido de despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada
contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), optantes
pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com redução de 50% da tabela acima, desde que realize
impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima estipulado, deve a empresa
realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente: CAIXA ECONÔMICA, Agência: 1576, Conta Corrente: 00000087-6, OP:
003, em nome do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA,
CNPJ Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcemabalsas@gmail.com com o assunto "BAIXA
DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2025", para que a secretaria providencie a baixa dos pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças
judiciais.

PARÁGRAFO QUARTO - Em consonância com a recente decisão do Tema 935 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica assegurado às empresas
não associadas a oposição à referida contribuição, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do registro do presente
instrumento coletivo no MTE, devendo esta oposição ser apresentada em papel timbrado da empresa, devidamente assinada por seu representante
legal e protocolada na sede ou filial do SETCEMA, ou através do e-mail setcemabalsas@gmail.com. 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar movimentos de paralisação,
exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso de descumprimento da presente Convenção ou das leis
vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de
solução suasória.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contido no caput desta cláusula deixará de ser aplicado quando a empresa, alvo das iniciativas da entidade profissional,
deixar de cumprir quaisquer das cláusulas contidas neste instrumento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer Cláusula ou Parágrafo dessa
Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação até 31 de dezembro de 2025, a presente Convenção fica prorrogada no que couber até que
sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas as conquistas, com efeito, retroativo a 1º de janeiro de 2025.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica acordado quer nos anos pares serão discutidas somente as cláusulas econômicas e nos anos ímpares todas as
cláusulas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou manifestação da Delegacia
Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o empregador expressamente vedado de adotar práticas antisíndicas sob pena de violar norma constitucional e
sujeitar-se a multa prevista na clausula vigésima segunda, além de ressarcir ao trabalhador prejudicado os valores que este deixou de perceber em
decorrência do ato praticado.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO

Considerando o compromisso institucional assumido entre os sindicatos ora signatários desta Convenção Coletiva, no sentido de promover a
participação mútua e a fiscalização conjunta das condições de trabalho no setor, fica estabelecido que todo e qualquer Acordo Coletivo de
Trabalho dependerá da anuência expressa e por escrito do Sindicato Patronal, como forma de assegurar a representação equitativa de
empregadores e trabalhadores nas negociações coletivas.



PARÁGRAFO ÚNICO – Serão considerados nulos de pleno direito os acordos coletivos firmados diretamente entre empresas e o sindicato
profissional, sem a prévia e expressa anuência do sindicato patronal, por afrontarem o princípio da paridade de representação previsto nos arts. 611
e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, além de comprometerem a segurança jurídica e a legitimidade das tratativas coletivas no
âmbito da categoria.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

OLIVEIRA DA SILVA LIMA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IM

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço
http://www.mte.gov.br.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR015578_20252025_04_17T15_36_14.pdf
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/


 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

6 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

24 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

 

. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

34 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600
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DESPACHO-CSG - 8072025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 749FD0C6DF

 

 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira, 
 
        Cumprimentando-o cordialmente e considerando a alteração na Planilha de Formação de
Preço, oriundo do pedido de esclarecimento quanto ao valor da tarifa de ônibus, bem como
quanto a adequação da planilha supracitada às Convenções Coletivas atualizadas para os postos
de Motorista, Eletricista e Bombeiro Hidráulico, esta Coordenação encaminha o processo para
conhecimento e deliberação em razão dos novos preços corrigidos, também, no Termo de
Referência. Aproveitamos o ensejo para informar que a diferença mensal resultou em 3.299,41 e
o valor anual em 39.592,92. 
 
Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 05/05/2025 às 11:33 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ESCLARECIMENTO MASTEREMP



Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br>

Esclarecimento
3 mensagens

comercial@masteremp.com <comercial@masteremp.com> 29 de abril de 2025 às 16:05
Para: esclarecimentos@mpma.mp.br

Sr.(a) Pregoeiro(a),

Solicito esclarecimentos, referente ao valor do transporte coletivo cotado para cidade de Imperatriz.

Valor cotado: R$ 4,20 

Valor atual: R$ 4,50

Qual o valor deveremos cotar?

Atenciosamente,

Junior Amin

Analista de Licitação 

Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br> 29 de abril de 2025 às 17:13
Para: comercial@masteremp.com

Sr licitante, boa tarde.

Qual é a norma que especifica que o valor tranporte custa R$ 4,50?

Atenciosamente,

José Lindstron Pacheco 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br> 29 de abril de 2025 às 18:03
Para: Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>

Prezados, boa tarde. 

Encaminho, abaixo, pedido de esclarecimento referente à licitação de terceirização de Imperatriz para manifestação,
no prazo máximo de 24 horas. 

Atenciosamente, 

José Lindstron Pacheco 
Pregoeiro Oficial
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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4GERAL

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a aividade 

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a aividade 

São Luís, sexta-feira, 25 de abril de 2025

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90006/2025
Processo Administrativo n° 12202/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. Adiado para: 12/05/2025, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: 
Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral 

de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; e-mail: 
esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 24 de abril de 2025.

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Agente de Contratação - CPL

PGJ-MA

oimparcial.com.brIMPAR
Thayane Maramaldo
E-mail: maramaldothay@gmail.com8

Premiado no Oscar 2025 e muito buscado nos últimos dias, o filme Conclave está de
volta à grade de alguns cinemas do Brasil

APÓS MORTE DE PAPA

Conclave: saiba tudo
sobre o filme do momento

O
filme “Conclave”, que concorreu
a 8 estatuetas do Oscar neste ano
e foi premiado como o Melhor
Roteiro Adaptado, é uma

oportunidade para o público tomar
conhecimento sobre as várias etapas que
levam à escolha de um chefe da Igreja
Católica após a morte de seu antecessor. 

O filme, dirigido por Edward Berger, o

mesmo diretor da refilmagem de “Nada de
Novo no Front dois anos atrás, é baseado
num romance do britânico Robert Harris
publicado em 2016. A obra está disponível
no Brasil e para streaming no Amazon Prime
Video.

Na história, a reunião é presidida pelo
Cardeal Lawrence (Ralph Fiennes), que
precisa conduzir a votação que opõe forças
progressistas, representadas por Bellini
(Stanley Tucci), e conservadoras, com
Tedesco (Sergio Castellitto). Também na
disputa está Tremblay ( John Lithgow).
Segredos e embates trazem várias
reviravoltas antes da escolha final.

Para além do roteiro, chamou muita a
atenção do público a preocupação dos
realizadores com os rituais, locais e objetos

de cena, além do figurino dos personagens.

Mas esses rituais retratados são mesmo
fiéis a um conclave de verdade? No geral, o

Reverendo Thomas Reese, colunista do

Religion News Service e Ph.D. em Ciência
Política pela Universidade de Berkeley, disse
que sim à reportagem da NPR. Ele citou a
reunião fechada sem contato com o mundo
externo e as acomodações dos cardeais
como exemplo. Além disso, “o procedimento
de votação foi muito bem feito”, disse Reese,

citando que as urnas usadas eram réplicas
perfeitas do que realmente é usado na
queima das cédulas [de onde saem as
fumaças preta e branca do Vaticano].

Sobre a ambientação parecer muito
próxima do real, o roteirista Peter Straughan

disse ao jornal USA Today que sua equipe fez
um tour privado pelo Vaticano. “Foi um
grande projeto de pesquisa. É um mundo
fascinante e teatral, então você quer acertar
esses detalhes. É uma coisa muito
suntuosa.”

No entanto, apesar de a maioria das
filmagens terem acontecido em Roma —

cidade repleta de edifícios incrustados em
mármore de séculos passados similares aos
oficiais da Igreja — não é permitido filmar
dentro do Vaticano. Os interiores da Capela
Sistina, por exemplo, foram recriados em
estúdio, e até famoso teto pintado por

Michelangelo é uma réplica gerada por

computador.

Reese detectou alguma imprecisões,

sendo a mais importante uma violação do

sigilo da confissão que é usada na trama.
Além disso, o filme mostra incorretamente
os cardeais queimando cédulas após a
primeira votação, em vez da segunda
escolha do conclave, disse. Há “pecados”

menores, como cardeais usando vestes de
missa em vez de vestes de coro ao entrar na
capela, e o uso do título “Pai” quando os
cardeais se dirigem uns aos outros.

A junina ogueira iva, vem ao logo de
sua historia celebrando a arte e cultura
popular do deste e abordando temas
sociais que nos inspiram e fazem o público
pensar. empre deixando sua marca
egistrada.

om eog afias iadas por ota jota,
oteiro e eção cênica de Denilton eves e

eção geral e adson Diniz , em 2025 a
ogueira va leva para os arraiais 
aranhão o tema: eu deste
asileiro: azil com Z é a cabra da peste
asil com S é a nação do deste, uma

linda homenagem ao vo destino
tilizando eografias e elementos cênicos

que emetem a luta e vida do v
destino, o upo espera emocionar mais

uma vez o publico
e a unina ogueira iva

A junina fogueira viva nasceu no ano de
2016 ainda como uma incadeira de ua,

otagonizada e estrelada pelos moradores
da ua 22, do bairro da ila mbratel em São

uís. s moradores e amigos se juntaram

para a ealização de um lindo arraial onde a
atração incipal foi a unina, que era
composta por amigos, m adores da ua e
adjacências, ex-brincantes da já eferida

uadrilha ancho Alegre
Depois de passado o período junino
mou-se a imeira composição da

D etoria da unina ogueira iva e assim 
dado  ponta pé inicial este ande ojeto
que se ia desenvolvido até os dias atuais. 
ano de 2017 foi o imeiro ano da unina nos
arraias da cidade, esse ano teve como
temática aria da ata e oão do 

O orpo de baile já contava com mais de
50 componentes. o ano de 2018 a unina
vem na temática Lampião e aria onita
nosso corpo de baile contou com 
componentes. articipamos do nossa

imeira ostra, a ostra ompetitiva de
uadrilhas uninas ganizada pela
odutora cultural uarta arede e ealizada

na idade de mperatriz/Ma.
O ano de 19 a unina fica ejudicada

por falta de patrocínio e incentivo ulturais

não conseguindo colocar seu espetáculo na
ua. E eferindo poupar esforços para uma

próxima temporada. O ue infelizmente 
abortado pela vid-19, que assolou 

undo parando todas as atividades e
festividades culturais. E como no mundo
junino não foi diferente, a unina fica o ano
de 2020 e ate meados de 2021 sem poder
ensaiar e desenvolver suas atividades

m vembro de 2021 a unina volta suas
atividades e começar o lanejamento para a

emporada 2022. m 2022 azemos a
emática Diversidade  convidar para festa,

inclusão é chamar para dançar”. om um
enredo emocionante, teatro impactante
marcamos s arraias da cidade. o ano de
2023 a emática é abaré: qui o seu
segredo será guardado, a diversão 
garantida mas se duvida é só pagar a ver

vamos em ndumentária, enários
edo, e afias. sso corpo de baile 

agora de 100 componentes m 2004 levamos
para s arraias do maranhão o tema odos
cantam sua terra eu também vou cantar a

São Luís, sexta-feira, 25 de abril de 2025



Última atualização 25/04/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=92512905900062025

   Editais

Edital nº 90006/2025
Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/04/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/05/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000045/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 12.882.615,00

Itens Arqu iv os Histó rico

Númer o
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 Prestação de Serviços de Eletricista 1 R$ 589.593,60

2 Prestação de Serviços de Bombeiro
Hidráulico

1 R$ 501.404,40

3 Serviço Especializado de Limpeza 1 R$ 2.947.428,00

4 Prestação de Serviço de Jardinagem -
Outros Serviços - OutraProdutividade

1 R$ 253.418,40

5 Prestação de Serviços de Portaria /
Recepção

1 R$ 1.345.683,00

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Text o destinado a exi biç ã o de informaç õ es relacionadas à  licença de uso.

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Pú blicas (PNCP) é
o sítio eletrônico ofic ial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Pú blicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fid edignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação 

 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico nº 90006/2025 
Processo Administrativo n° 12202/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Adiado para: 12/05/2025, às 
9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: 
Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; e-mail: 
esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 
São Luís - MA, 24 de abril de 2025. 
 

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 
Agente de Contratação - CPL 

PGJ-MA 



Detalhes

Número do Edital: 90006/2025

Processo Administrativo: 90006/2025

Data de Publicação: 25/04/2025

Data de Abertura: 12/05/2025

Hora de Abertura: 09:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: Compras.gov.br

Número da Lei: 14133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Aquisição de bens e serviços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 12.882.615,00

Local de Abertura: www.compras.gov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio,
conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista
e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Modalidade: Pregão

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 Planilha de Formação de Custo -
Imperatriz.xlsx

Anexo de
Edital

Planilhas em excel ✏
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2 copia_processo_abertura.pdf Cópia de
Processo

Cópia do Processo
Publicação

3 Planilha de Formação de Custo -
Imperatriz.pdf

Anexo de
Edital

Planilhas

4 Termo de Referencia + Anexos.pdf Anexo de
Edital

Termo de Referência

5 Estudo_Tecnico_Preliminar.pdf Anexo de
Edital

Estudo técnico
preliminar

✏
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PREGÃO ELETRÔNICO: 90006/2025 

CONTRATANTE (UASG): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, 
recepcionista e motorista, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.882.615,00 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2025 às 9h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 

PREFERÊNCIA ME/EPP: Sim 

AVISO: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO comunica a todos, que 
a inobservância das regras estabelecidas neste edital sujeita os responsáveis às 
sanções nele estabelecidas e na legislação aplicável, por isso, solicita-se aos 
licitantes que apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a 
certeza de que deverão cumprir com a efetiva entrega/prestação do objeto na forma 
solicitada no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 
Lembrando que qualquer alteração somente ocorrerá nos termos da lei. Impõe-se 
dessa forma, a necessidade de que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 
consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para 
as empresas.  

Comunica-se ainda, que as informações constantes neste edital e em seus anexos 
são complementares entre si, de modo que todas devem ser consideradas para os fins 
a que se destinam. E que futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de 
quaisquer informações constantes deste Edital e seus Anexos, bem como dos 
preceitos legais pertinentes, não serão consideradas e/ou admitidas, inclusive 
quando da execução do contrato ou instrumento equivalente. 
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EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90006/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 90006/2025, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, tornam público, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da Instrução Normativa nº 

05/2017-SEGES-MPDG e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 12.882.615,00 (doze milhões, oitocentos e 

oitenta e dois mil e seiscentos e quinze reais) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto 

no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do 
Maranhão 

Subação: 025189 – Serviços Gerais 

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes 

Fonte: 1.5.00.101000 

 

http://www.gov.br/compras
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3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 
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4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 

média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
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5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados 

pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de 

preços, o que for maior. 

5.12 1. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 

5.12.1 Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição 

de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 

5.12.2  GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

5.12.3 Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da 

licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Agente de Contratação poderá fixar prazo para a 

sua apresentação. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 

disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 

SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.  

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.19.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática.  

6.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 
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7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1 MA000126/2023; SINDUSCON, vigente de 01/01/2024 a 31/12/2024 e MA000125/2024 

7.8 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.6 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.7 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.5.2.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação; e 

8.5.2.2 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para 

a contratação; 

8.5.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.6  Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.6.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

8.5.6.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá 

apresentar justificativas. 

8.5.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6 Qualificação Técnico-Operacional  

8.6.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.6.1.1.1 Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.6.1.1.2 Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, 

número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 

8.6.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.6.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.6.5 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

8.6.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.6.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

8.6.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.6.9 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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8.6.10 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.6.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.14.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.9  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.11.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 

exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.11.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.12  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo de contrato. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 

para a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

9.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

9.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, 

devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 

que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 19 de 58 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 Fraudar a licitação 

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

13 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

13.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 

homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

13.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

13.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 

exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

15.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, conforme 

determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

15.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

15.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

15.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

15.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
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15.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
 

São Luís - MA, data da assinatura digital 

 

 

 

________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90006/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público 

do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 

servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 

________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 

acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

12202/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90006/2025, e em observância ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da 

Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG e demais legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que 

segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de 

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 27 de 58 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) anos contados do(a), ___/___/____, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.2.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7.Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 

alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 

repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 

custos efetivos dessas contribuições. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

3.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.11.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

3.12.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

3.14.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

3.15.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.16.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.17.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.18.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.19.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
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além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

3.20.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

3.21.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

3.22.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62). 

3.23.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017). 

3.24.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

3.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.26.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

3.27.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.29.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.30.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

3.30.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.30.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
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3.30.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

3.30.1.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

3.30.1.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

3.30.1.1.4.Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

3.30.1.1.5.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

3.30.1.1.6.Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

3.30.1.1.7.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3.30.1.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.30.1.2.Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

3.30.1.2.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

3.30.1.2.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

3.30.1.2.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

3.30.1.2.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

3.30.1.2.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

3.30.1.3.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

3.30.1.4.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

3.30.1.5.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

3.30.1.6.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

3.30.1.7.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.30.2.Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.30.3.A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.30.4.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
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providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

3.30.5.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

3.30.6.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

3.30.7.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

3.30.8.No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

3.30.9.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração. 

3.30.10.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

3.30.11.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho. 

3.30.12.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

3.30.13.A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.30.14.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

3.30.15.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.30.16.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.30.17.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

3.30.18.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.30.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
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3.30.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.30.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.30.22.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.31.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.32.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.33.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.34.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.35.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.36.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.37.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ ....... (....) e 

quinquenal de R$ ........(...). 
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme o § único do art. 

25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados. 

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.6.1.Não produziu os resultados acordados; 
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6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 
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7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.1.2.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta (art. 135, I da Lei 

14.133/2021). 

7.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela apostilada. 

7.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.5.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.6.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.8.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCP, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
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R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.11.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.13.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.14.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.15.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

7.16.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

7.17.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.19.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
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7.20.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 03 (três) meses, contado da data 

do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.21.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.23.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 
2021. 

7.24.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.25.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.26.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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8.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

e 

8.8.6.prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10.1.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 03(três) meses; 

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13.Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
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dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.8.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.3.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO;  

9.8.4.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9.Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 

9.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11.Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

9.12.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 

ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.13.Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.14.Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
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e FGTS decorrentes. 

9.15.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.16.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.19.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.23.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.24.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.25.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.26.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.27.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.28.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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9.29.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.30.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.31.AsseČuŘaŘ à CONTRATANTE, eı coĲċoŘıidade coı o pŘevisto Ĳo subiteı 6.͐,Њa Њe ЊbЋ, do AĲexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.31.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobreas eventuais adequações 

e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.31.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.32.Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

9.33.Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

9.33.1.Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

9.33.2.Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

9.33.3.Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

9.33.4.Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

9.33.5.Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

9.34.Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

9.35.Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

9.36.A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

9.36.1.Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 
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coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra 

forma de destinação adequada, quando for o caso; 

9.36.2.Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

9.36.3.Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

9.37.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

9.38.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

9.39.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 

meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

9.40.Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento das 

obrigações prevista neste ITEM. 

9.41.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.42.É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o 

terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, observando-

se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o 

parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

9.43.Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas formas, 

por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 

3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 

12.288/2010; 

9.44.Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da Constituição 

Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

9.45.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
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9.46.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.47.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.48.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.49.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.50.Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas 

férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 

serviço; 

9.51.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.51.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.52. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.53.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.54.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.55.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.56.Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 

o caso; 

9.57.Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.58.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.59.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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9.60.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.61.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.62.Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.63.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.64.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

9.65. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

9.65.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.65.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

9.65.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

9.65.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

9.65.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule 

à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 

prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.66.Fornecer aos seus funcionários, integralmente, até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 

que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

9.67.Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados 

nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Maranhão, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo 

legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.68.Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
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os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.69.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.70.Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.71.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.72.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.73.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.74.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.75.Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

9.76.A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, 

o cumprimento desta obrigação; 

9.77. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.78.Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;  

9.78.1.A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis; 

9.79.Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem 

a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 
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9.80. 

9.81. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho;  

9.82. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.82.1.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.82.2.Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 

90(noventa) a contar da assinatura do contrato, a conta cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

9.82.3.Caso a contratada não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, a própria PGJ/MA, em 

obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei 

Complementar n. 123/2006 e alterações. 

9.83. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.84.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 

tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD 

10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

OU 

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.3.Em caso de opção pelo seguro-garantia: 

11.3.1.A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
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nas datas convencionadas. 

11.3.2.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.3.3.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado os períodos de suspensão contratual. 

11.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida pela contratada, deverá ser efetuada 

em favor do contratante, em conta específica, indicada pela contratante, no Banco do Brasil SA, com 

correção monetária. 

11.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

11.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.7.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.8.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.8.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.8.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

11.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.14.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.14.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.1.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.15.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.15.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
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11.15.4.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.17.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 

de Referência 

11.18.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

11.19.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 12.1.2 

a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa de: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 
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12.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.3.Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

12.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

12.2.5.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
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13.6.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7.O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9.Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1.A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, 

b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2.Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

13.10.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.O contratante poderá ainda: 

13.11.1.Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada ϼaŘt. ͐͒9, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe legislação que rege a matéria; e 

13.11.2.Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

13.11.3.O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia 

a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 

de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.5.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
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as seguintes diretrizes: 

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA BASE LEGAL E VINCULAÇÃO 

18.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

90006/2025, à proposta da CONTRATADA. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Fica eleito o Foro de São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.mpma.mp.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

CPF nº 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF nº 

_________________________________ 

CPF nº 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Saldo do Contrato 

 

Valor total R$_______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6. 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor dos saldos dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor total dos saldos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6.2. 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. 

(Valor da receita bruta – Valor total dos saldos) x 100 = X% 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA/INSTALAÇÃO DE SEDE, FILIAL, ESCRITÓRIO OU REPRESENTAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, possui 
sede/filial/escritório/representação no município de Imperatriz-MA, no seguinte endereço: 
______________________________________________. 

 

OU  

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, instalará filial, escritório ou 
representação no município de Imperatriz-MA, o que será comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato a ser firmado. 

 

______________________________, ___ de ___________________ de ________ 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(representante legal da licitante, com identificação completa) 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Anexo de movimentação: 01. TERMO E ANEXOS
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 
143
54 

Eletricista 
6.267,51 

 
1 

                       
6.267,51 

 

    75.210,12  

 
376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 
221
52 

Bombeiro 
hidráulico 

                       
4.797,69 

 

1 

                       
4.797,69  

 

 57.572,28  

 
287.861,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.404,40 

3 
251
94 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.465,80 

 

11 
49.123,80 

 
589.485,60 2.947.428,00 0,00  0,00  0,00  2.947.428,00 

4 
243
25 

Jardineiro 

                   
4.223,64 

 

1 
4.223,64  

 

   50.683,68  

 
253.418.40 0,00  0,00  0,00  253.418.40 

5 
872
9 

Recepcionista 

                       
4.485,61  

 

5 
22.428,05 

 

  269.136,60 

 
1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 
256
23 

Encarregado 

                     
4.920,38 

 

1 

                       
4.920,38  

 

   59.044,56 

 
295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
538
0 

Auxiliar de apoio 
administrativo 

               
5.765,17 

 

16 

92.242,72  

 

 

   
1.106.912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 150
08 

Motorista 4.710,74 4 18.842,96 226.115,52 1.130.577,60 4.745,40 56.944,80  284.724 1.415.301,60 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
846,75 

 

R$   2.434.1
61,00  

R$ 12.170.80
5,00 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.882.615
,00 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 

pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

 A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 
imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 
supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 
servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 
Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.3. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.4. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 

demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 

2.5. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 

observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 
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7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
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7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
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7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 
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7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  
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8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

15/54 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 
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8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 

8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 
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8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 
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8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 
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8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 

 

8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 
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5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 

 

8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 
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8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 

8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 

 

8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 
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8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 

 

8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 
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8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 
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8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 

8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 

8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   
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4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 

  

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

  

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 
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32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 

 

Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 
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 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 
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8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 
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8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 

8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
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8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 

8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
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8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 

8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 
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8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 
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8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 
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9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 

desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 
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9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 
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9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 
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9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 
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9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
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contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 

proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 
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11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
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mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
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12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 
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12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.882.615 (doze milhões oitocentos e 

oitenta e dois mil seiscentos e quinze reais), conforme custos unitários expostos na tabela abaixo, que se 

fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 202.846,75  2.434.161,00 12.170.805,00 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 214.710,25 2.576.523,00 12.882.615 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 

(R$ 189,00 líquido). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023-2025, SINDUSCON vigência de 

01/01/2024 à 31/12/2024, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 24 de abril de 2025. 
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 

















































CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027252/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.140174/2023-41
DATA DO PROTOCOLO: 12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DAS  EMPRESAS  DE  TRANSPORTES  DE  CARGAS  E  LOGISTICA  DO  ESTADO  DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO LUIS ALVES
BRITO;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.532,99
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    1.991,97
c) Motorista de Carreta R$    2.450,97
d) Motorista de Vanderléa R$    2.549,19
e) Motorista de Bitrem R$    2.647,41
f) Motorista de Rodotrem R$    2.858,54
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.055,40
h) Operador de máquinas pesadas                           R$    2.903,52

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento  de salários  dos empregados abrangidos  pela  presente  Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente. 
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, terão sobre os
salários de maio de 2022, o reajuste de 6% (seis por cento). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais e as que excederam esse limite,
serão  remuneradas  com  um  acréscimo  de  100%  (cem  por  cento)  sobre  a  hora  normal,  salvo  acordo  de
compensação.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  As  partes  se  ajustam,  para  fins  do  quanto  previsto  no  artigo  7º,  inciso  XIII  da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades
no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, fora da
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa
imotivada.

AJUDA DE CUSTO

CLÁUSULA NONA - DIÁRIA DE VIAGEM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e  pernoite,  pagas antecipadamente pelo  empregador,  na forma de uma diária  que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxílio alimentação)

                R$ 23,00 referente ao jantar

                R$ 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os colaboradores farão jus ao recebimento do valor  correspondente ao jantar  quando
houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em questão. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pago
mensalmente ao trabalhador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na concessão  do  benefício  do  auxílio  alimentação  não  será  descontado  nenhuma
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Do  referido  valor  somente  será  descontado  o  equivalente  ao(s)  dia(s)  do  auxílio
alimentação por falta(s) injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º
dia, férias e licenças remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá
ser considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxílio alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9ª, quando pago o valor referente ao almoço, em diária
de vigem, é facultado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxílio alimentação, por
almoço em diária;

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento do auxílio  alimentação deverá ser  efetuado no primeiro dia útil  do mês
quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente com a remuneração do
trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holerite e que deverá ser paga até o
quinto dia útil do mês;

PARÁGRAFO SEXTO: O auxílio  alimentação de que cuida esta cláusula não possui  natureza salarial,  não se
incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas
de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por  se  tratar  de  benefício  social  e  fruto  de  negociação  coletiva  de  trabalho  entre  os
sindicatos  acordantes,  somente  farão  jus  ao  recebimento  do  benefício  em tela,  os  trabalhadores  devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as
empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As  empresas  signatárias  deste  instrumento  se  comprometem  a  fornecer  um  Plano  de  Saúde  para  os  seus
empregados, sendo que o custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As  entidades  sindicais  convenentes  instituem,  neste  ato,  a  manutenção  do  Auxílio  Plano  de  Assistência  e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.  

O  PLANO  será  implementado  e  gerido  pelas  entidades  sindicais  convenentes  através  de  uma  empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

• Urgência
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• Diagnóstico

• Prevenção

• Restauração

• Tratamento de canal

• Odontopediatria

• Radiologia

• Cirurgias

• Tratamento de gengiva

• Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

• Cobertura Nacional

• Sem Perícia

• Isenção Total de Carências

Indenização por Morte Qualquer
Causa**

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10
vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

• Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Morte Acidental – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$

16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S

de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S R$

27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S

de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Pisos Salariais a partir de R$ 2.701,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$

31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

Auxílio Funeral**

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 3.300,00

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

• Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos

Reais)

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar

a certidão de nascimento.

• A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios. 

• Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

Assistência Domiciliar**

• Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

• Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

• Eletricista por Evento Emergencial
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

• Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
hospitalização do Segurado por um período superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em até 30 dias após o
início da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas.

Assistência Automóvel**

• Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento
pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

• Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo
do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

• Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

 *Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  Gestora  disponibilizará  um  sistema  online  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao, ou através da central  de relacionamento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica  estabelecido  que  o  valor  a  ser  pago  mensalmente  por  cada  trabalhador  e/ou
dependente(s)  referente  ao  Auxílio  PLANO  DE  ASSISTÊNCIA  E  CUIDADO  PESSOAL  será  realizado  pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com
o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Em  caso  de  afastamento  de  empregado,  por  motivo  de  doença  ou  acidente,  o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  A  Gestora  mantém  a  disposição  dos  Empregadores  e  Empregados,  a  Central  de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das
8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

PARÁGRAFO  OITAVO  -  A  Gestora  disponibilizará  aos  trabalhadores  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br  o  acesso  à  certificados,  regulamentos,  condições  gerais  e  todas  as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site,
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização
e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão  do  contrato  de  trabalho  com o  empregado,  a  comprovação  de  vinculação  do  empregado  através  de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema

Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL  previsto  nesta  clausula  será  realizado  anualmente  pelo  INPC  –  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  Visando  a  segurança  e  manutenção  dos  benefícios  aos  trabalhadores,  fica
pactuado  que  a  validade,  aplicabilidade  e  vigência  desta  cláusula  perdurará  durante  toda  a  vigência  desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal,
equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de
serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da
Instrução Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
documentação e emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que
será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUARTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica,
seguro de vida em grupo,  convênios de fornecimento de alimentos,  auxílio  alimentação,  cesta de alimentação,
auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,
em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo

ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir  da cessação do benefício,  exceto quando tal  fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  As  empresas  poderão  adotar  para  seus  empregados  o  regime  de  “Turnos  de
Revezamento”, nos termos do inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O  acordado  na  presente  clausula,  só  terá  validade mediante  obtenção  obrigatória  do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  JORNADA  EXTRAORDINÁRIA  E  DE
JORNADA ESPECIAL”,  obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical  patronal  da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da
operação ou,  que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado,  tais  como: leis  de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais  ou  04  (quatro)  horas  extras  diárias,  poderão  ser  objeto  de  pagamento  ou  de  compensação.  Se  a
compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a compensação
não  se  operar  dentro  desses  prazos,  as  horas  suplementares  serão  obrigatoriamente  pagas  como  extras,
acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BANCO  DE  HORAS”,  obtido  junto  ao
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  obtenção  da  documentação  citada  no  parágrafo  acima,  fica  as  empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão,
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
celebram o presente acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do
ponto,  marcação  automática,  exigência  de  autorização  prévia  para  marcação  de  sobre  jornada,  alteração  ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de
trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

PARÁGRAFO SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente
ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração
de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.

Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiz...

12 of 17 16/06/2023, 14:48



OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a  empresa  documento  comprovando  sua  inscrição  e  comunique  com  72  horas  (setenta  e  duas  horas)  de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As  empresas  garantirão  aos  seus  empregados  gratuitamente  a  distribuição  de  EPI’S  e  EPC’S  adequados  às
atividades exercidas e em perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos  de  segurança,  cuja  função  exija,  os  quais  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  forma  que  forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
fardamento  que  contenha  a  logomarca  da  empresa,  roubado,  perdido  ou  extraviado,  o  mesmo  terá  que
obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-brisa, níveis de
óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização
de perícia,  de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa,  se comprovadamente para tanto estiver
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impedido;
e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas  aceitarão  atestado  médico  e  odontológico  dos  seus  empregados  conforme a  ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de
serviço  sindical;  6-  Médico  de  livre  escolha  do  próprio  empregado,  no  caso  de  ausência  dos  anteriores,  na
respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com
seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão
informar  ao  STTREMA,  num prazo  de  72  horas,  mediante  mero  e-mail,  sem,  no  entanto,  informar  dados  do
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita  do  presidente  do  sindicato  obreiro  sendo  que  o  ônus  salarial  proveniente  dessa  liberação  será  de
responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
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salários,  para  participar  de  congressos e  seminários,  estaduais  ou  nacionais  como delegado representante  da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As  empresas  descontarão  em  folha  de  pagamento,  quando  devidamente  autorizados  pelos  trabalhadores,  os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante
desconto de uma diária  de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembleia Geral.  Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme
artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco,  Agência:
1152-5, C/C nº 21629-1  ,  até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea “e” do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@gmail.com  ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta)  primeiros dias,  com o adicional  de 2% (dois por cento)  por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50% da tabela acima, desde que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado,  deve  a  empresa  realizar  depósito/transferência  do  valor  respectivo  para  a  conta  corrente:  CAIXA
ECONÔMICA,  Agência:  1576,  Conta  Corrente:  00000087-6,  OP:  003,  em  nome  do  SINDICATO  DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcema@gmail.com  com
o  assunto  "BAIXA  DE  PAGAMENTO  ASSISTENCIAL  2023",  para  que  a  secretaria  providencie  a  baixa  dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso
de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando  concluídos  os  trabalhos  de  sua  renovação  até  30  de  abril  de  2024,  a  presente  Convenção  fica
prorrogada  no  que  couber  até  que  sejam  fixadas  novas  condições  para  sua  renovação,  ficando  válidas  as
conquistas, com efeito, retroativo a 1º de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical laboral e a empresa.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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DESPACHO-CSG - 7472025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: C588CF9D5E

               Cumprimentando-os cordialmente e considerando a alteração feita na Planilha de
Formação de Preço, no item da 2.3, que trata da CESTA BÁSICA, na catergoria Motorista, esta
Coordenação encaminha o Termo de Referência, bem como a planilha supracitada com as
devidas modificações para nova publicação do Edital.

 
Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 24/04/2025 às 11:13 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-COF - 12362025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 6478AB1F67

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
 
Ao Diretor Geral,

 
 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme os dados a seguir:

 
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 070101 - Procuradoria Geral de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça
Ação: 4450.0001 – Gestão do Programa
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.000000

 
 
A despesa em tela tem compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.466, de 27/12/2024, que fixou, durante o
exercício de 2025, o montante de até R$ 60.000.000,00 para despesas alocadas na subção acima mencionada, e
que, após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 1.087.318,93.

 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 24/04/2025 às 08:55 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 13062025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 359690406B

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e
Outros - PJ de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,

 
 
Tendo em vista a manifestação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo

DESPACHO-CSG - 7302025, encaminhem-se os autos para informar nova dotação orçamentária,

referente a solicitação de abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa para

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo, encarregado,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo nos serviços

prestados todo o material necessário para sua execução, no prédio sede das Promotorias de

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, incluindo diárias, por 5 (cinco) anos, no valor anual

estimado de R$ 2.601.448,44 (dois milhões, seiscentos e um mil, quatrocentos e quarenta e

oito reais e quarenta e quatro centavos), totalizando o valor de R$ 13.007.242,20 (treze

milhões, sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), considerando o novo

termo de Referência, anexo Termo.

assinado eletronicamente em 23/04/2025 às 14:33 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Anexo de movimentação: CCT MA000103/2024



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000103/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/05/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR020181/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.209195/2024-71
DATA DO PROTOCOLO: 30/04/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IMPERATRIZ-MA E REGIAO, CNPJ n. 63.536.304/0001-
98, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OLIVEIRA DA SILVA LIMA;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n.
12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO MARCOS OLIVEIRA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024
e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos trabalhadores em Transportes
Rodoviário de Carga, Bens e Logística, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Amarante do Maranhão/MA, Arame/MA,
Balsas/MA, Barra do Corda/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Campestre do Maranhão/MA,
Carolina/MA, Cidelândia/MA, Davinópolis/MA, Estreito/MA, Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA,
Governador Edison Lobão/MA, Grajaú/MA, Imperatriz/MA, Itinga do Maranhão/MA, João Lisboa/MA, Lajeado Novo/MA, Montes
Altos/MA, Porto Franco/MA, Presidente Dutra/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, São Francisco do Brejão/MA, São João do
Paraíso/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, Senador La Rocque/MA, Sítio Novo/MA e Vila Nova dos
Martírios/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

As empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente ao salário praticado em 01 de dezembro de
2023. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um
piso salarial para aqueles que venham a ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Será praticado o seguinte piso salarial na cidade de Imperatriz – MA. 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.727,86
b) Motorista de 7,1 a 15 toneladas R$    2.245,17
c) Motorista de 15,1 a 33 toneladas (Carreta) R$    2.762,51
d) Motorista de 33,1 a 45 toneladas (Bitrem) R$    2.983,94
e) Motorista de 45,1 a 50 toneladas (Rodotrem) R$    3.221,93
f) Motorista acima de 50,1 toneladas (Tritrem) R$    3.443,75
g) Operador de máquinas pesadas R$    3.272,58

b) Exceto em Imperatriz – MA, que possui piso salarial próprio, para as demais bases territoriais abrangidas por este instrumento coletivo de
trabalho, conforme clausula segunda, as empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 8% (oito por cento) nos seguintes
valores e para as seguintes funções: 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.655,62
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    2.151,32
c) Motorista de Carreta R$    2.647,04
d) Motorista de Vanderléa   R$    2.753,12
d) Motorista de Bitrem R$    2.859,20
e) Motorista de Rodotrem R$    3.087,22
f) Motorista acima de Tritrem R$    3.299,83
g) Operador de máquinas pesadas R$    3.135,80

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes acordam ainda um reajuste adicional de 4,35%, que deverá ser somado ao reajuste anual tradicional, a ser
repassado em 01/01/2025 para todas as bases da clausula segunda, exceto Imperatriz – MA. Caso ocorra acordo entre as partes o percentual



poderá ser fracionado.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção será efetuado até o quinto dia útil de
cada mês e as empresas farão um adiantamento quinzenal no percentual de 40% (quarenta por cento) do salário básico até o dia 20 (vinte) do mês
em referência.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica consignado que os valores retroativos decorrentes do reajuste salarial serão pagos em até 04 parcelas e até o 5°
dia útil dos meses de junho, julho, agosto e setembro de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, além de receberem os benefícios
convencionados, terão sobre os salários de dezembro de 2023, reajuste de 6% (seis por cento) para Imperatriz- MA e 8% (oito por
cento) para as demais bases territoriais.

PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas pactuantes deste instrumento deverão seguir os preceitos da Lei em vigor, no que tange que
nenhum trabalhador deverá ser remunerado com um valor menor que o Salário Mínimo. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de restrições à circulação de
veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de
trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos,
enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados
motivos e que independem da vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da
CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora
normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais; e as que excederem esse limite, serão remuneradas com um acréscimo de
100% (cem por cento) sobre a hora normal, salvo acordo de compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As horas extras integrarão, quando habituais, a remuneração dos empregados para efeito de DSR, férias,
13º salário, aviso prévio, INSS, FGTS e verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a empresa que já remunere as horas extras em percentuais superiores ou através de outros critérios
de compensação a esse título, fica ressalvado o direito de manter inalterado esse procedimento.

PARÁGRAFO QUARTO – As partes se ajustam, para fins do quanto previsto no artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, no sentido
de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando
da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades no horário entre 22:00
horas de um dia a 06:00 horas do dia seguinte

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com cargas inflamáveis,
conforme Art. 193 da CLT

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA



Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, estas se obrigam a pagar aos
empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa imotivada.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - VALE ALIMENTAÇÃO

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) a ser pago mensalmente ao
trabalhador. Por se tratar de benefício social e fruto de negociação coletiva de trabalho entre os sindicatos acordantes, conforme decidido
em Assembleia, realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2024, os trabalhadores filiados ao STTRI receberão o valor descrito no caput
desta cláusula com adicional de 100%, no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão do benefício do auxílio alimentação não será descontado nenhuma porcentagem do
trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o equivalente ao(s) dia(s) do auxílio alimentação por falta(s)
injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º dia e licenças não remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá ser considerado 1/30
(um trinta avos) do valor do vale alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento do vale alimentação deverá ser efetuado no primeiro dia útil do mês quando for feito por meio de
crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente a remuneração do trabalhador através de verba remuneratória transitória
que integrará seu holerite e que deverá ser paga até o quinto dia útil do mês; 

PARÁGRAFO QUINTO: Fica consignado que os valores retroativos de vale alimentação decorrentes do reajuste serão pagos em até 02
parcelas e até o 5° dia útil dos meses de junho e julho de 2024.

PARÁGRAFO SEXTO: O vale alimentação de que cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se incorpora à remuneração,
nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as empresas
concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus empregados, sendo que o
custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em tela e na
consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários
deles, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse à empresa prestadora de aludidos
serviços, mediante folha anexa.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SEGURO DE VIDA E AUXÍLIO FUNERAL

O Seguro de Vida, Auxílio Funeral instituídos na convenção anterior permanecerão em vigor até o dia 31 de maio de 2024, passando a
vigorar em 01 de junho 2024 nos termos da Cláusula DECIMA TERCEIRA do Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal.

 

SEGURO DE VIDA



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, doravante denominado
simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados
a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de implantação dos benefícios contemplados no PLANO DE
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do AUXÍLIO no valor de R$ 28,50
(vinte e oito reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em completo benefício da
classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.

O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa especializada denominada
“Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante
toda a vigência desta CCT.

As partes fixam que as novas regras implementadas na presente cláusula serão aplicadas e exigíveis a partir de 01 de junho de 2024,
podendo as empresas iniciarem o cadastro dos funcionários no sistema online da gestora, conforme previsto no parágrafo primeiro desta
clausula, a partir de 01 de maio de 2024 com a vigência de cobertura para 01 de junho de 2024. Até à data fixada, permanecem em
vigor o seguro de vida e auxílio funeral já instituídos na negociação coletiva anterior.

 

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

Urgência
Diagnóstico
Prevenção
Restauração
Tratamento de canal
Odontopediatria
Radiologia
Cirurgias
Tratamento de gengiva
Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

Cobertura Nacional
Sem Perícia
Isenção Total de Carências

 

 
Seguro de Vida ** Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica garantido

aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10 vezes o
piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

Pisos Salariais até R$ 1.800,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)
Morte Acidental – I. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$
18.000,00 (Dezoito Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S de
R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

 

Pisos Salariais de R$ 1.801,00 à R$ 2.300,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 23.000,00 (Vinte Três Mil Reais)
Morte Acidental – I.S de R$ 23.000,00 (Vinte Três Mil Reais)



Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$
23.000,00 (Vinte Três Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 23.000,00 (Vinte Três Mil Reais)

 

Pisos Salariais a partir de R$ 2.301,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)
Morte Acidental – I.S de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$
33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)

 

Auxílio Funeral**

 

Assistência Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de até
R$ 3.300,00

Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por qualquer causa)
por – R$ 150,00

 

Assistência Natalidade**

Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais)

 

Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar a
certidão de nascimento.

Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de nascimento
de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a partir do
segundo univitelino.

 

 

 
Assistência Domiciliar** Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos de
quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

 

Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.



 

Eletricista por Evento Emergencial

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

 

 

Assistência Automóvel**

Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i) documentos
que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento pessoal do
Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

 

Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo do
Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a remoção
do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do Evento até seu
Destino.

Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

 

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

*Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As condições de
atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com a ANS e estabelecidas no
contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

** Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo Sindicato Laboral
com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

Parágrafo Primeiro: A Gestora disponibilizará um sistema online através do site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-
maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido.

Parágrafo Segundo: O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pelas
empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso
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aos benefícios previstos nesta cláusula.

Parágrafo Terceiro: O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL de acordo
com os benefícios estabelecidos no aplicativo ou site da Gestora, arcando integralmente com os valores correspondentes através de
desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu
acesso individualizado no aplicativo da Gestora, na sua conta de benefício no site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-
maranhao ou através da central de relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no
sistema de movimentação online da Gestora.

Parágrafo Quarto: Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s) referente ao Auxílio
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário,
disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do
referido Auxílio será realizada pela empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

Parágrafo Quinto: As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser realizadas até o dia 15
(Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01º (primeiro) do mês
subsequente.

Parágrafo Sexto:  Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o recolhimento,
ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

Parágrafo Sétimo: A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de Relacionamento, com
funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das 8h às 17h, com números de contatos
disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

Parágrafo Oitavo: A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do aplicativo, regulamentos, condições gerais e todas as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL.

Parágrafo Nono:A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse as
informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do aplicativo ou site, cabendo às empresas
empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus
colaboradores.

Parágrafo Décimo:O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará na incidência de
juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento)
sobre os valores não pagos.

Parágrafo Décimo Primeiro: O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios, estando a empresa
empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de serviços não cobertos ao
trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

Parágrafo Décimo Segundo: As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do mês vigente.

Parágrafo Décimo Terceiro: O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula,
tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer fim.

Parágrafo Décimo Quarto:As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de
trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conforme
parágrafo primeiro.

Parágrafo Décimo Quinto: O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula
será realizado anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Parágrafo Décimo Sexto: Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado que a validade,
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convenção, bem como no período de negociação da
Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base.
A suspensão e inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

Parágrafo Décimo Sétimo: Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal equivalente ao valor do
Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE
ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de serviços não cobertos ao trabalhador que possam
ocorrer no período.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIÁRIA DE VIAGEM
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Os empregados que se ausentarem de sua base territorial, a serviço da sua empresa, terão suas despesas com alimentação e pernoite,
pagas antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que corresponde:

R$ 29,00 referente ao almoço

R$ 29,00 referente ao jantar

R$ 35,50 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação das rescisões contratuais entre empregadores e empregados deverá ser feita no sindicato obreiro, quando o empregado
tiver mais de 12 (doze) meses de contrato de trabalho.  

 PARAGRAFO PRIMEIRO - A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade
sindical laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da Instrução
Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”,
assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a análise de conformidade legal de toda
documentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de documentação e emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que será rateado igualmente entre os sindicatos
emitentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa, sendo
expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de serviço citada no
parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que apresentem declaração de associada
ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUINTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao trabalhador no valor igual ao seu
salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando, no entanto,
informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do empregador, a
discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos seus empregados,
durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica, seguro de vida em grupo, convênios de
fornecimento de alimentos, auxílio alimentação, cesta de alimentação, auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de
lazer, combustível, etc..., não serão considerados, em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do
empregado, não podendo ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a anotação na CTPS
do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.



CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, será garantido a
estabilidade de 02 meses contados a partir da cessação do benefício, exceto quando tal fato acontecer, por ocasião de acidente de
trabalho onde sua estabilidade será garantido de acordo com a legislação vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente
apurada nos termos da CLT.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativa ao contrato de trabalho

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente trabalhadas, salvo
determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o controle de jornada e
sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais como celular, bips, GPS,
etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de “Turnos de Revezamento”, nos termos do
inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas extraordinárias, nos
termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT, sendo que a jornada extraordinária de até 04 (quatro) horas será passível
de compensação pelo banco de horas.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado, através de documento escrito, estender a jornada de trabalho para além do
limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da operação ou, que decorrerão de eventos fora do
controle do empregador e do empregado, tais como: leis de restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas
em grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas
entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade de empregado
ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa fornecerá
alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO



As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou 04 (quatro)
horas extras diárias, poderão ser objeto de pagamento ou de compensação. Se a compensação não puder ser feita na mesma semana,
poderá ocorrer em até 60 (sessenta) dias. Se a compensação não se operar dentro desses prazos, as horas suplementares serão
obrigatoriamente pagas como extras, acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva, 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes celebram o presente
acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do ponto, marcação
automática, exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada, alteração ou eliminação dos dados registrados pelo
empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

 

Parágrafo SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente ao período em que está
sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração de sua remuneração em virtude de adoção
do sistema eletrônico.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente a empresa
documento comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas e exames
laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 02 (dois) domingos ao mês. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPI’S e EPC’S adequados às atividades exercidas e em
perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados fardamentos, sapatos e equipamentos de segurança, os quais a qualquer
tempo e sob qualquer forma que forem demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - HIGIENIZAÇÃO DE UNIFORME

Para as empresas que trabalham com produtos que causam mau cheiro e sujeira (graxa, óleo, gasolina, óleo diesel, dejetos, dentre
outros produtos químicos e biológicos) nos uniformes dos empregados, serão obrigadas a ter uma lavanderia a fim de que não haja
necessidade do empregado lavar seu uniforme junto com suas vestimentas pessoais.



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na dificuldade de oferecer o serviço, para substituir a obrigação, as empresas podem repassar a cada
empregado, mensalmente, o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) para que o mesmo possa ter a opção de fazer a lavagem do uniforme de
forma segura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se
constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele decorrente de peças
quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou em perícia realizada por órgão público
competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua falha se:

 a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;

b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do veículo, tais como:
calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de pára-brisa, níveis de óleo, água e combustível, extintores e
outros equipamentos de segurança;

c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;

d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização de perícia, de modo
que implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver impedido;

e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;

f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;

g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob pena de
caracterização de falta grave.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CIPA

As empresas colocarão à disposição do sindicato obreiro as atas das reuniões da CIPA.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial Decreto 27.048/49) e
também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a serviço de
repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de serviço sindical; 6- Médico de livre
escolha do próprio empregado, no caso de ausência dos anteriores, na respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com seu retorno ao
trabalho somente mediante esta apresentação.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas entregarão ao STTRI, num
prazo de 72 horas, uma fotocópia da guia “comunicação de acidente do trabalho” que é preenchida pela empresa para comprovação
junto ao INSS.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO



CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro, poderão ser
acompanhadas de membros da diretoria do denunciante

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato. As referidas
liberações se darão por solicitação

escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus salarial proveniente dessa liberação será de responsabilidade do seu
empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos salários, para participar
de congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado terá assegurado 05 dias
de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá ser comunicada com antecedência mínima
de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro uma relação nominal dos trabalhadores admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, autorizado pelos trabalhadores em assembléia geral realizada nos dias 04, 05 e 06
de abril de 2024, os seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 2% (dois por cento);

b) Contribuição Assistencial 3%(¨sobre salário base);

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante desconto de 3% (três
por cento) sobre o salario base de todos os trabalhadores abrangidos por este instrumento coletivo de trabalho,  exceto aos
trabalhadores associados ao STTRI, conforme aprovação da assembleia,  realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2024. Nos termos da
Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput desta Cláusula desde que
manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura da presente Convenção Coletiva em
vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento e da contribuição sindical,
conforme artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Caixa Econômica Federal, Agência: 0644, 
OP 003 C/C nº 3383-5 , até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de recolhimento dos depósitos
e a relação nominal dos contribuintes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal, conforme alínea “e”
do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da CLT, contribuição para manutenção e custeio
das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia
30/08/2024, mediante boleto a ser solicitado através do e-mail setcema@gmail.com ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a
seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de multa de 10% (dez
por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de juros de mora



de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a
cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP),
optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com redução de 50% da tabela acima, desde
que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima estipulado, deve a
empresa realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente: CAIXA ECONÔMICA, Agência: 1576, Conta
Corrente: 00000087-6, OP: 003, em nome do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO
ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-
mail setcema@gmail.com com o assunto "BAIXA DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2024", para que a secretaria providencie a baixa dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PARÁGRAFO QUARTO - Em consonância com a recente decisão do Tema 935 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica assegurado às
empresas não associadas a oposição à referida contribuição, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do
registro do presente instrumento coletivo no MTE, devendo esta oposição ser apresentada em papel timbrado da empresa, devidamente
assinada por seu representante legal e protocolada na sede do SETCEMA.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar movimentos de
paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso de descumprimento da presente
Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se
esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contido no caput desta cláusula deixará de ser aplicado quando a empresa, alvo das iniciativas da entidade
profissional, deixar de cumprir quaisquer das cláusulas contidas neste instrumento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer Cláusula ou Parágrafo
dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - RENOVAÇÃO

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação até 31 de dezembro de 2024, a presente Convenção fica prorrogada no que
couber até que sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas as conquistas, com efeito, retroativo a 1º de janeiro
de 2024.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou manifestação da
Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o empregador expressamente vedado de adotar práticas antisíndicas sob pena de violar norma
constitucional e sujeitar-se a multa prevista na clausula vigésima segunda, além de ressarcir ao trabalhador prejudicado os valores que
este deixou de perceber em decorrência do ato praticado.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ACORDO COLETIVO

Todo e qualquer acordo coletivo firmado entre a entedidade sindical laboral e a empresa terá participação da entidade sindical patronal. 

}



OLIVEIRA DA SILVA LIMA
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço
http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR020181_20242024_04_29T10_04_57.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 
143
54 

Eletricista 
6.267,51 

 
1 

                       
6.267,51 

 

    75.210,12  

 
376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 
221
52 

Bombeiro 
hidráulico 

                       
4.797,69 

 

1 

                       
4.797,69  

 

 57.572,28  

 
287.861,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.404,40 

3 
251
94 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.465,80 

 

11 
49.123,80 

 
589.485,60 2.947.428,00 0,00  0,00  0,00  2.947.428,00 

4 
243
25 

Jardineiro 

                   
4.223,64 

 

1 
4.223,64  

 

   50.683,68  

 
253.418.40 0,00  0,00  0,00  253.418.40 

5 
872
9 

Recepcionista 

                       
4.485,61  

 

5 
22.428,05 

 

  269.136,60 

 
1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 
256
23 

Encarregado 

                     
4.920,38 

 

1 

                       
4.920,38  

 

   59.044,56 

 
295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
538
0 

Auxiliar de apoio 
administrativo 

               
5.765,17 

 

16 

92.242,72  

 

 

   
1.106.912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 150
08 

Motorista     5230,02 4 20.920,08 251.040,96 1.255.204,80 4.745,40 56.944,80  284.724 1..539.928,80 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         204.
923,87 

 

R$   2.459.0
86,44  

R$ 12.295. 
432,20 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 13.007.242
,20 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 

pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

 A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 
imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 
supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 
servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 
Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.3. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.4. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 

demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 

2.5. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 

observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

7/54 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 
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7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
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7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
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7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 
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7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  
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8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 
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8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 
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8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 

8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 
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8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 
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8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 
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8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 

 

8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 
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5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 

 

8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 
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8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 

8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 

 

8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 
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8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 

 

8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 
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8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 
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8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 

8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 

8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   
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4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 

  

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

  

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 
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32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 

 

Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 
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 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 
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8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 
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8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 

8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
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8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 

8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
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8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 

8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 
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8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 
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8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 
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9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 

desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 
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9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

42/54 

9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 
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9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 
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9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
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contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 

proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 
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11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
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mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
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12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 
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12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 13.007.242,20 (treze milhões sete mil 

duzentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), conforme custos unitários expostos na tabela abaixo, 

que se fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 204.932,87  2.459.086,44 12.295.432,20 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 216.796,37 2.601.448,44 13.007.242,20 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 

(R$ 189,00 líquido). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000103/2024, SINDUSCON vigência de 

01/01/2024 à 31/12/2024, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 23 de abril de 2025. 
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FILIPE BEZERRA 
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Assinado de forma 
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digital por KADIJA DE 
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Dados: 2025.04.23 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000103/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/05/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR020181/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.209195/2024-71
DATA DO PROTOCOLO: 30/04/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IMPERATRIZ-MA E REGIAO, CNPJ n. 63.536.304/0001-
98, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OLIVEIRA DA SILVA LIMA;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n.
12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO MARCOS OLIVEIRA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024
e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos trabalhadores em Transportes
Rodoviário de Carga, Bens e Logística, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Amarante do Maranhão/MA, Arame/MA,
Balsas/MA, Barra do Corda/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Campestre do Maranhão/MA,
Carolina/MA, Cidelândia/MA, Davinópolis/MA, Estreito/MA, Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA,
Governador Edison Lobão/MA, Grajaú/MA, Imperatriz/MA, Itinga do Maranhão/MA, João Lisboa/MA, Lajeado Novo/MA, Montes
Altos/MA, Porto Franco/MA, Presidente Dutra/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, São Francisco do Brejão/MA, São João do
Paraíso/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, Senador La Rocque/MA, Sítio Novo/MA e Vila Nova dos
Martírios/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

As empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente ao salário praticado em 01 de dezembro de
2023. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um
piso salarial para aqueles que venham a ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Será praticado o seguinte piso salarial na cidade de Imperatriz – MA. 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.727,86
b) Motorista de 7,1 a 15 toneladas R$    2.245,17
c) Motorista de 15,1 a 33 toneladas (Carreta) R$    2.762,51
d) Motorista de 33,1 a 45 toneladas (Bitrem) R$    2.983,94
e) Motorista de 45,1 a 50 toneladas (Rodotrem) R$    3.221,93
f) Motorista acima de 50,1 toneladas (Tritrem) R$    3.443,75
g) Operador de máquinas pesadas R$    3.272,58

b) Exceto em Imperatriz – MA, que possui piso salarial próprio, para as demais bases territoriais abrangidas por este instrumento coletivo de
trabalho, conforme clausula segunda, as empresas concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 8% (oito por cento) nos seguintes
valores e para as seguintes funções: 

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.655,62
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    2.151,32
c) Motorista de Carreta R$    2.647,04
d) Motorista de Vanderléa   R$    2.753,12
d) Motorista de Bitrem R$    2.859,20
e) Motorista de Rodotrem R$    3.087,22
f) Motorista acima de Tritrem R$    3.299,83
g) Operador de máquinas pesadas R$    3.135,80

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes acordam ainda um reajuste adicional de 4,35%, que deverá ser somado ao reajuste anual tradicional, a ser
repassado em 01/01/2025 para todas as bases da clausula segunda, exceto Imperatriz – MA. Caso ocorra acordo entre as partes o percentual



poderá ser fracionado.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção será efetuado até o quinto dia útil de
cada mês e as empresas farão um adiantamento quinzenal no percentual de 40% (quarenta por cento) do salário básico até o dia 20 (vinte) do mês
em referência.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica consignado que os valores retroativos decorrentes do reajuste salarial serão pagos em até 04 parcelas e até o 5°
dia útil dos meses de junho, julho, agosto e setembro de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, além de receberem os benefícios
convencionados, terão sobre os salários de dezembro de 2023, reajuste de 6% (seis por cento) para Imperatriz- MA e 8% (oito por
cento) para as demais bases territoriais.

PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas pactuantes deste instrumento deverão seguir os preceitos da Lei em vigor, no que tange que
nenhum trabalhador deverá ser remunerado com um valor menor que o Salário Mínimo. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de restrições à circulação de
veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de
trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos,
enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados
motivos e que independem da vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da
CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora
normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais; e as que excederem esse limite, serão remuneradas com um acréscimo de
100% (cem por cento) sobre a hora normal, salvo acordo de compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As horas extras integrarão, quando habituais, a remuneração dos empregados para efeito de DSR, férias,
13º salário, aviso prévio, INSS, FGTS e verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a empresa que já remunere as horas extras em percentuais superiores ou através de outros critérios
de compensação a esse título, fica ressalvado o direito de manter inalterado esse procedimento.

PARÁGRAFO QUARTO – As partes se ajustam, para fins do quanto previsto no artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, no sentido
de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando
da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades no horário entre 22:00
horas de um dia a 06:00 horas do dia seguinte

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com cargas inflamáveis,
conforme Art. 193 da CLT

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA



Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, estas se obrigam a pagar aos
empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa imotivada.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - VALE ALIMENTAÇÃO

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) a ser pago mensalmente ao
trabalhador. Por se tratar de benefício social e fruto de negociação coletiva de trabalho entre os sindicatos acordantes, conforme decidido
em Assembleia, realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2024, os trabalhadores filiados ao STTRI receberão o valor descrito no caput
desta cláusula com adicional de 100%, no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão do benefício do auxílio alimentação não será descontado nenhuma porcentagem do
trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o equivalente ao(s) dia(s) do auxílio alimentação por falta(s)
injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º dia e licenças não remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá ser considerado 1/30
(um trinta avos) do valor do vale alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento do vale alimentação deverá ser efetuado no primeiro dia útil do mês quando for feito por meio de
crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente a remuneração do trabalhador através de verba remuneratória transitória
que integrará seu holerite e que deverá ser paga até o quinto dia útil do mês; 

PARÁGRAFO QUINTO: Fica consignado que os valores retroativos de vale alimentação decorrentes do reajuste serão pagos em até 02
parcelas e até o 5° dia útil dos meses de junho e julho de 2024.

PARÁGRAFO SEXTO: O vale alimentação de que cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se incorpora à remuneração,
nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as empresas
concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus empregados, sendo que o
custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em tela e na
consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários
deles, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse à empresa prestadora de aludidos
serviços, mediante folha anexa.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SEGURO DE VIDA E AUXÍLIO FUNERAL

O Seguro de Vida, Auxílio Funeral instituídos na convenção anterior permanecerão em vigor até o dia 31 de maio de 2024, passando a
vigorar em 01 de junho 2024 nos termos da Cláusula DECIMA TERCEIRA do Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal.

 

SEGURO DE VIDA



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, doravante denominado
simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados
a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de implantação dos benefícios contemplados no PLANO DE
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do AUXÍLIO no valor de R$ 28,50
(vinte e oito reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em completo benefício da
classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.

O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa especializada denominada
“Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante
toda a vigência desta CCT.

As partes fixam que as novas regras implementadas na presente cláusula serão aplicadas e exigíveis a partir de 01 de junho de 2024,
podendo as empresas iniciarem o cadastro dos funcionários no sistema online da gestora, conforme previsto no parágrafo primeiro desta
clausula, a partir de 01 de maio de 2024 com a vigência de cobertura para 01 de junho de 2024. Até à data fixada, permanecem em
vigor o seguro de vida e auxílio funeral já instituídos na negociação coletiva anterior.

 

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

Urgência
Diagnóstico
Prevenção
Restauração
Tratamento de canal
Odontopediatria
Radiologia
Cirurgias
Tratamento de gengiva
Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

Cobertura Nacional
Sem Perícia
Isenção Total de Carências

 

 
Seguro de Vida ** Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica garantido

aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10 vezes o
piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

Pisos Salariais até R$ 1.800,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)
Morte Acidental – I. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$
18.000,00 (Dezoito Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S de
R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

 

Pisos Salariais de R$ 1.801,00 à R$ 2.300,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 23.000,00 (Vinte Três Mil Reais)
Morte Acidental – I.S de R$ 23.000,00 (Vinte Três Mil Reais)



Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$
23.000,00 (Vinte Três Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 23.000,00 (Vinte Três Mil Reais)

 

Pisos Salariais a partir de R$ 2.301,00

Coberturas:

Morte Natural – I. S de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)
Morte Acidental – I.S de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$
33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S de
R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)

 

Auxílio Funeral**

 

Assistência Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de até
R$ 3.300,00

Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por qualquer causa)
por – R$ 150,00

 

Assistência Natalidade**

Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais)

 

Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar a
certidão de nascimento.

Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de nascimento
de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a partir do
segundo univitelino.

 

 

 
Assistência Domiciliar** Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos de
quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

 

Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

 

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.



 

Eletricista por Evento Emergencial

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

 

 

Assistência Automóvel**

Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i) documentos
que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento pessoal do
Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

 

Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo do
Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

 

Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a remoção
do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do Evento até seu
Destino.

Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

 

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

*Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As condições de
atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com a ANS e estabelecidas no
contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

** Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo Sindicato Laboral
com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

Parágrafo Primeiro: A Gestora disponibilizará um sistema online através do site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-
maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE
ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido.

Parágrafo Segundo: O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pelas
empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso

http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao


aos benefícios previstos nesta cláusula.

Parágrafo Terceiro: O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL de acordo
com os benefícios estabelecidos no aplicativo ou site da Gestora, arcando integralmente com os valores correspondentes através de
desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu
acesso individualizado no aplicativo da Gestora, na sua conta de benefício no site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-
maranhao ou através da central de relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no
sistema de movimentação online da Gestora.

Parágrafo Quarto: Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s) referente ao Auxílio
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário,
disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do
referido Auxílio será realizada pela empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

Parágrafo Quinto: As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser realizadas até o dia 15
(Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01º (primeiro) do mês
subsequente.

Parágrafo Sexto:  Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o recolhimento,
ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

Parágrafo Sétimo: A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de Relacionamento, com
funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das 8h às 17h, com números de contatos
disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

Parágrafo Oitavo: A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do aplicativo, regulamentos, condições gerais e todas as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL.

Parágrafo Nono:A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse as
informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do aplicativo ou site, cabendo às empresas
empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus
colaboradores.

Parágrafo Décimo:O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará na incidência de
juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento)
sobre os valores não pagos.

Parágrafo Décimo Primeiro: O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios, estando a empresa
empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de serviços não cobertos ao
trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

Parágrafo Décimo Segundo: As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do mês vigente.

Parágrafo Décimo Terceiro: O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula,
tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer fim.

Parágrafo Décimo Quarto:As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de
trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conforme
parágrafo primeiro.

Parágrafo Décimo Quinto: O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula
será realizado anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Parágrafo Décimo Sexto: Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado que a validade,
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convenção, bem como no período de negociação da
Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base.
A suspensão e inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

Parágrafo Décimo Sétimo: Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal equivalente ao valor do
Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE
ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de serviços não cobertos ao trabalhador que possam
ocorrer no período.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIÁRIA DE VIAGEM

http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao
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Os empregados que se ausentarem de sua base territorial, a serviço da sua empresa, terão suas despesas com alimentação e pernoite,
pagas antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que corresponde:

R$ 29,00 referente ao almoço

R$ 29,00 referente ao jantar

R$ 35,50 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação das rescisões contratuais entre empregadores e empregados deverá ser feita no sindicato obreiro, quando o empregado
tiver mais de 12 (doze) meses de contrato de trabalho.  

 PARAGRAFO PRIMEIRO - A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade
sindical laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da Instrução
Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”,
assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a análise de conformidade legal de toda
documentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de documentação e emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que será rateado igualmente entre os sindicatos
emitentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa, sendo
expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de serviço citada no
parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que apresentem declaração de associada
ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUINTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao trabalhador no valor igual ao seu
salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando, no entanto,
informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do empregador, a
discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos seus empregados,
durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica, seguro de vida em grupo, convênios de
fornecimento de alimentos, auxílio alimentação, cesta de alimentação, auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de
lazer, combustível, etc..., não serão considerados, em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do
empregado, não podendo ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a anotação na CTPS
do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.



CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, será garantido a
estabilidade de 02 meses contados a partir da cessação do benefício, exceto quando tal fato acontecer, por ocasião de acidente de
trabalho onde sua estabilidade será garantido de acordo com a legislação vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente
apurada nos termos da CLT.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativa ao contrato de trabalho

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente trabalhadas, salvo
determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o controle de jornada e
sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais como celular, bips, GPS,
etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de “Turnos de Revezamento”, nos termos do
inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas extraordinárias, nos
termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT, sendo que a jornada extraordinária de até 04 (quatro) horas será passível
de compensação pelo banco de horas.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado, através de documento escrito, estender a jornada de trabalho para além do
limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da operação ou, que decorrerão de eventos fora do
controle do empregador e do empregado, tais como: leis de restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas
em grandes embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas
entregas e coletas de mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da vontade de empregado
ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa fornecerá
alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO



As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou 04 (quatro)
horas extras diárias, poderão ser objeto de pagamento ou de compensação. Se a compensação não puder ser feita na mesma semana,
poderá ocorrer em até 60 (sessenta) dias. Se a compensação não se operar dentro desses prazos, as horas suplementares serão
obrigatoriamente pagas como extras, acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva, 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes celebram o presente
acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do ponto, marcação
automática, exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada, alteração ou eliminação dos dados registrados pelo
empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

 

Parágrafo SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente ao período em que está
sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração de sua remuneração em virtude de adoção
do sistema eletrônico.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente a empresa
documento comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas e exames
laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 02 (dois) domingos ao mês. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPI’S e EPC’S adequados às atividades exercidas e em
perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados fardamentos, sapatos e equipamentos de segurança, os quais a qualquer
tempo e sob qualquer forma que forem demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - HIGIENIZAÇÃO DE UNIFORME

Para as empresas que trabalham com produtos que causam mau cheiro e sujeira (graxa, óleo, gasolina, óleo diesel, dejetos, dentre
outros produtos químicos e biológicos) nos uniformes dos empregados, serão obrigadas a ter uma lavanderia a fim de que não haja
necessidade do empregado lavar seu uniforme junto com suas vestimentas pessoais.



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na dificuldade de oferecer o serviço, para substituir a obrigação, as empresas podem repassar a cada
empregado, mensalmente, o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) para que o mesmo possa ter a opção de fazer a lavagem do uniforme de
forma segura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se
constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele decorrente de peças
quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou em perícia realizada por órgão público
competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua falha se:

 a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;

b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do veículo, tais como:
calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de pára-brisa, níveis de óleo, água e combustível, extintores e
outros equipamentos de segurança;

c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;

d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização de perícia, de modo
que implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver impedido;

e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;

f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;

g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob pena de
caracterização de falta grave.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CIPA

As empresas colocarão à disposição do sindicato obreiro as atas das reuniões da CIPA.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial Decreto 27.048/49) e
também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a serviço de
repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de serviço sindical; 6- Médico de livre
escolha do próprio empregado, no caso de ausência dos anteriores, na respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com seu retorno ao
trabalho somente mediante esta apresentação.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas entregarão ao STTRI, num
prazo de 72 horas, uma fotocópia da guia “comunicação de acidente do trabalho” que é preenchida pela empresa para comprovação
junto ao INSS.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO



CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro, poderão ser
acompanhadas de membros da diretoria do denunciante

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato. As referidas
liberações se darão por solicitação

escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus salarial proveniente dessa liberação será de responsabilidade do seu
empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos salários, para participar
de congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado terá assegurado 05 dias
de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá ser comunicada com antecedência mínima
de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro uma relação nominal dos trabalhadores admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, autorizado pelos trabalhadores em assembléia geral realizada nos dias 04, 05 e 06
de abril de 2024, os seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 2% (dois por cento);

b) Contribuição Assistencial 3%(¨sobre salário base);

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante desconto de 3% (três
por cento) sobre o salario base de todos os trabalhadores abrangidos por este instrumento coletivo de trabalho,  exceto aos
trabalhadores associados ao STTRI, conforme aprovação da assembleia,  realizada nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2024. Nos termos da
Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput desta Cláusula desde que
manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura da presente Convenção Coletiva em
vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento e da contribuição sindical,
conforme artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Caixa Econômica Federal, Agência: 0644, 
OP 003 C/C nº 3383-5 , até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de recolhimento dos depósitos
e a relação nominal dos contribuintes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal, conforme alínea “e”
do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da CLT, contribuição para manutenção e custeio
das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia
30/08/2024, mediante boleto a ser solicitado através do e-mail setcema@gmail.com ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a
seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de multa de 10% (dez
por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de juros de mora



de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a
cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP),
optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com redução de 50% da tabela acima, desde
que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima estipulado, deve a
empresa realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente: CAIXA ECONÔMICA, Agência: 1576, Conta
Corrente: 00000087-6, OP: 003, em nome do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO
ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-
mail setcema@gmail.com com o assunto "BAIXA DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2024", para que a secretaria providencie a baixa dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PARÁGRAFO QUARTO - Em consonância com a recente decisão do Tema 935 do STF – Supremo Tribunal Federal, fica assegurado às
empresas não associadas a oposição à referida contribuição, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do
registro do presente instrumento coletivo no MTE, devendo esta oposição ser apresentada em papel timbrado da empresa, devidamente
assinada por seu representante legal e protocolada na sede do SETCEMA.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar movimentos de
paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso de descumprimento da presente
Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se
esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contido no caput desta cláusula deixará de ser aplicado quando a empresa, alvo das iniciativas da entidade
profissional, deixar de cumprir quaisquer das cláusulas contidas neste instrumento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer Cláusula ou Parágrafo
dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - RENOVAÇÃO

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação até 31 de dezembro de 2024, a presente Convenção fica prorrogada no que
couber até que sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas as conquistas, com efeito, retroativo a 1º de janeiro
de 2024.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou manifestação da
Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o empregador expressamente vedado de adotar práticas antisíndicas sob pena de violar norma
constitucional e sujeitar-se a multa prevista na clausula vigésima segunda, além de ressarcir ao trabalhador prejudicado os valores que
este deixou de perceber em decorrência do ato praticado.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ACORDO COLETIVO

Todo e qualquer acordo coletivo firmado entre a entedidade sindical laboral e a empresa terá participação da entidade sindical patronal. 

}



OLIVEIRA DA SILVA LIMA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE IMPERATRIZ-MA E REGIAO

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço
http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR020181_20242024_04_29T10_04_57.pdf
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 

(*
) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 E
R

IC
K

S
O

N
 F

IL
L

IP
P

H
E

 M
A

R
Q

U
E

S
 M

E
N

E
Z

E
S

 e
m

 0
8 

d
e 

A
b

ri
l 

d
e 

20
25

 à
s 

14
:3

1 
h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 

10
, 

§1
º 

da
 M

ed
id

a
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
A

N
E

X
O

-3
71

49
11

, 
C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
E

A
8B

21
A

C
3E

.



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

22 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 7302025



DESPACHO-CSG - 7302025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: C3AC337D22

 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 

Cumprimentando-o cordialmente e considerando que foi identificado, na

Planilha de Formação de Custo, que o valor para o posto de MOTORISTA estava sendo

utilizada a Convenção Coletiva de Trabalho Estadual, mas deve ser utilizada a da base

territorial de imperatriz, esta Coordenação encaminha para conhecimento e deliberação

dessa Secretaria, o Termo de Referência alterado, bem como a Planilha de Formação

de Preço com os novos valores. Aproveitamos o ensejo para informar que a

diferença anual da planilha anterior para atual é de R$ 6.481,92 e o valor mensal é

de R$ 540,16.
 

Atenciosamente.

 
 

assinado eletronicamente em 23/04/2025 às 13:55 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
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DESPACHO-DG - 24802025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 672D827B0E

 

Assunto: Licitação – Mão de Obra Terceirizada – PJ Imperatriz

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais (CSG)
 

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025, no

qual a Coordenadoria de Serviços Gerais (CSG) solicita autorização para abertura de processo

licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de

asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,

recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem prestados

nos prédios onde encontram-se instaladas as Promotorias de Justiça da Comarca de

Imperatriz/MA, pelo prazo de 05 (cinco) anos, totalizando 40 (quarenta) postos de trabalho,

conforme Quadro-Resumo (ID 3591958).
 

Porém, ao final da instrução processual a Coordenadoria requerente juntou aos autos

nova Planilha de Formação de Custos (ID 9126274), o que resultou na alteração do custo

estimado quinquenal da contratação para o valor de R$ 12.974.832,60 (doze milhões,

novecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e sessenta centavos), conforme

item 14.1 do novo Termo de Referência (ID 9126274).
 

Por essa razão, os autos retornaram novamente para a Coordenadoria de Orçamento e

Finanças (COF), que por meio do DESPACHO-COF-11522025, informou a dotação

orçamentária como sendo suficiente para atender ao pleito no exercício financeiro de 2025.
 

Dessa forma, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 90006/2025 (ID 3711128), ora

publicado (ID 3711129), deverá ser retificado no tocante ao valor total da contratação, vez

que consta valor inferior (R$ 12.844.133,40) ao estabelecido no novo Termo de Referência.
 

Os autos vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira (SEAF) com

posicionamento favorável ao pleito em comento, conforme DESPACHO-SEAF-11732025.

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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Ante o exposto, levando-se em considerando as informações e os novos documentos

contidos nos autos, este Diretor-Geral:
 
 

1. Aprova o novo Termo de Referência (ID 9126274) elaborado pela Coordenadoria

de Serviços Gerais (CSG);
 

2. Autoriza a retificação do valor total da contratação de R$ R$ 12.844.133,40

(doze milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e trinta e três reais e quarenta centavos)

para R$ 12.974.832,60 (doze milhões, novecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e

dois reais e sessenta centavos) no Edital do Pregão Eletrônico n.º 90006/2025 (ID 3711128);
 

3. Visando o prosseguimento do feito, encaminhem-se os autos à Comissão

Permanente de Licitação (CPL) para adoção das demais providências que se fizerem

necessárias.

assinado eletronicamente em 22/04/2025 às 17:40 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 2 / 2(*
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DESPACHO-SEAF - 11732025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 5BEE7F4C0B

Assunto: Licitação - Mão de Obra Terceirizada - PJ Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

Ao Diretor-Geral,

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025-

Coordenadoria de Serviços Gerais, por meio do qual solicitou abertura de processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de asseio,

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,

recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem

executados no prédio sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, por 5

(cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 2.594.966,52 (dois milhões, quinhentos e noventa e

quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), totalizando o valor

de R$ 12.974.832,60 (doze milhões, novecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois

reais e sessenta centavos), de acordo com o Termo de Referência, anexo aos autos.

Considerando o PARECER-DGAJA - 1092025, no qual a Assessoria Jurídica se

manifesta pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação

da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2025;

Considerando as alterações realizadas na minuta do Edital, conforme solicitadas

no parecer supra e no DESPACHO-DG - 20572025; 

Considerando a manifestação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo

DESPACHO-CSG – 6842025, bem como a nova informação acerca da dotação orçamentária,

anexo DESPACHO-COF – 11522025;

Encaminhem-se os autos, com posicionamento favorável desta Secretaria

Administrativo-Financeira, à consideração de Vossa Senhoria para nova análise/autorização e

aprovação do novo Termo de Referência, anexo TERMO + ANEXOS (2).pdf (Descrição: 0.

TERMO + ANEXOS (2), visando o prosseguimento do competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 11/04/2025 às 10:13 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 2(*
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TÉCNICO MINISTERIAL
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
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CNPJ: 05.483.912/0001-85
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DESPACHO-COF - 11522025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 302A2542DB
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de Imperatriz

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 070101 - Procuradoria Geral de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça
Ação: 4450.0001 – Gestão do Programa
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.466, de 27/12/2024, que fixou, durante o
exercício de 2025, o montante de até R$ 60.000.000,00 para despesas alocadas na subção acima mencionada, e
que, após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 3.442.753,59.
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 10/04/2025 às 15:00 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 11452025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: A8DB263D49

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e
Outros - PJ de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,

 
 
Tendo em vista a manifestação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo

DESPACHO-CSG – 6842025, encaminhem-se os autos para informar nova dotação orçamentária,

referente a solicitação de abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa para

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo, encarregado,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo nos serviços

prestados todo o material necessário para sua execução, no prédio sede das Promotorias de

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, incluindo diárias, por 5 (cinco) anos, no valor anual

estimado de R$ 2.594.966,52 (dois milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, novecentos e

sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), totalizando o valor de R$ 12.974.832,60

(doze milhões, novecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e sessenta

centavos), considerando o novo termo de Referência, anexo TERMO + ANEXOS (2).pdf

(Descrição: 0. TERMO + ANEXOS (2).

assinado eletronicamente em 09/04/2025 às 10:27 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 
143
54 

Eletricista 
6.267,51 

 
1 

                       
6.267,51 

 

    75.210,12  

 
376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 
221
52 

Bombeiro 
hidráulico 

                       
4.797,69 

 

1 

                       
4.797,69  

 

 57.572,28  

 
287.861,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.404,40 

3 
251
94 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.465,80 

 

11 
49.123,80 

 
589.485,60 2.947.428,00 0,00  0,00  0,00  2.947.428,00 

4 
243
25 

Jardineiro 

                   
4.223,64 

 

1 
4.223,64  

 

   50.683,68  

 
253.418.40 0,00  0,00  0,00  253.418.40 

5 
872
9 

Recepcionista 

                       
4.485,61  

 

5 
22.428,05 

 

  269.136,60 

 
1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 
256
23 

Encarregado 

                     
4.920,38 

 

1 

                       
4.920,38  

 

   59.044,56 

 
295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
538
0 

Auxiliar de apoio 
administrativo 

               
5.765,17 

 

16 

92.242,72  

 

 

   
1.106.912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 150
08 

Motorista     5.094,98 4 20.379,92  244.559,04 1.222.795,20 4.745,40 56.944,80  284.724 1.507.519,20 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         204.
383,71  

 

R$   2.452.6
04,52 

 

R$ 12.263.02
2,60 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.974.832
,60 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 

pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 

imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 

supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 

servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 

Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 

demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 
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observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 
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6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
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7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

8/55 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
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como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
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7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 
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7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 
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7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 
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7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  
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8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 
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8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
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8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 
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8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 
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8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 
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8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 
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8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 

 

8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 
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8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 
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8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 

8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 
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8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 
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8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 
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8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 

8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 
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8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 

  

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 
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22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 
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Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 
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Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
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8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
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8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
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8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 
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8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 
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desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 
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9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 

9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

43/55 

9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
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valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
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trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 
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proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 
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12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 
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12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 
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13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.974.832,60 (doze milhões novecentos 

e setenta e quatro mil oitocentos e trinta e dois reais e sessenta centavos), conforme custos unitários expostos 

na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 204.383,71  2.452.604,52 12.263.022,60 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 216.247,21 2.594.966,52 12.974.832,60 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 

(R$ 189,00 líquido). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALO
R FIXO 

TRIBU
TOS 

IRPF(4,
80%) + 

CSLL(1,
00%) + 

PIS 
(0,65%) 

+ 
COFINS 
(3,00%) 

+ ISS 
(5,00%) 
+ INSS 
(11,0%) 

VA
LOR 

A 
FAT
UR
AR 
(UN
IT) 

QUA
NT. 

MEN
SAL 

VALO
R 

TOTA
L 

MENS
AL 

VALO
R 

ANUA
L 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

VALOR FIXO TRIBUTO
S 

IRPF(4,80
%) + 

CSLL(1,0
0%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

 189,00  48,27  
237,
27 

50  
11.863,
50 

 
142.36
2,00 

711.810,00  189,00  48,27 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON vigência de 

01/01/2024 à 31/12/2024, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 08 de abril de 2025. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027252/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.140174/2023-41
DATA DO PROTOCOLO: 12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DAS  EMPRESAS  DE  TRANSPORTES  DE  CARGAS  E  LOGISTICA  DO  ESTADO  DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO LUIS ALVES
BRITO;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.532,99
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    1.991,97
c) Motorista de Carreta R$    2.450,97
d) Motorista de Vanderléa R$    2.549,19
e) Motorista de Bitrem R$    2.647,41
f) Motorista de Rodotrem R$    2.858,54
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.055,40
h) Operador de máquinas pesadas                           R$    2.903,52

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento  de salários  dos empregados abrangidos  pela  presente  Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente. 
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, terão sobre os
salários de maio de 2022, o reajuste de 6% (seis por cento). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais e as que excederam esse limite,
serão  remuneradas  com  um  acréscimo  de  100%  (cem  por  cento)  sobre  a  hora  normal,  salvo  acordo  de
compensação.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  As  partes  se  ajustam,  para  fins  do  quanto  previsto  no  artigo  7º,  inciso  XIII  da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades
no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, fora da
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa
imotivada.

AJUDA DE CUSTO

CLÁUSULA NONA - DIÁRIA DE VIAGEM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e  pernoite,  pagas antecipadamente pelo  empregador,  na forma de uma diária  que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxílio alimentação)

                R$ 23,00 referente ao jantar

                R$ 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os colaboradores farão jus ao recebimento do valor  correspondente ao jantar  quando
houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em questão. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pago
mensalmente ao trabalhador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na concessão  do  benefício  do  auxílio  alimentação  não  será  descontado  nenhuma
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Do  referido  valor  somente  será  descontado  o  equivalente  ao(s)  dia(s)  do  auxílio
alimentação por falta(s) injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º
dia, férias e licenças remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá
ser considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxílio alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9ª, quando pago o valor referente ao almoço, em diária
de vigem, é facultado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxílio alimentação, por
almoço em diária;

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento do auxílio  alimentação deverá ser  efetuado no primeiro dia útil  do mês
quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente com a remuneração do
trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holerite e que deverá ser paga até o
quinto dia útil do mês;

PARÁGRAFO SEXTO: O auxílio  alimentação de que cuida esta cláusula não possui  natureza salarial,  não se
incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas
de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por  se  tratar  de  benefício  social  e  fruto  de  negociação  coletiva  de  trabalho  entre  os
sindicatos  acordantes,  somente  farão  jus  ao  recebimento  do  benefício  em tela,  os  trabalhadores  devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as
empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As  empresas  signatárias  deste  instrumento  se  comprometem  a  fornecer  um  Plano  de  Saúde  para  os  seus
empregados, sendo que o custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As  entidades  sindicais  convenentes  instituem,  neste  ato,  a  manutenção  do  Auxílio  Plano  de  Assistência  e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.  

O  PLANO  será  implementado  e  gerido  pelas  entidades  sindicais  convenentes  através  de  uma  empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

• Urgência
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• Diagnóstico

• Prevenção

• Restauração

• Tratamento de canal

• Odontopediatria

• Radiologia

• Cirurgias

• Tratamento de gengiva

• Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

• Cobertura Nacional

• Sem Perícia

• Isenção Total de Carências

Indenização por Morte Qualquer
Causa**

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10
vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

• Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Morte Acidental – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$

16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S

de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S R$

27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S

de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Pisos Salariais a partir de R$ 2.701,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$

31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

Auxílio Funeral**

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 3.300,00

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

• Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos

Reais)

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar

a certidão de nascimento.

• A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios. 

• Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

Assistência Domiciliar**

• Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

• Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

• Eletricista por Evento Emergencial
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

• Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
hospitalização do Segurado por um período superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em até 30 dias após o
início da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas.

Assistência Automóvel**

• Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento
pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

• Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo
do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

• Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

 *Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  Gestora  disponibilizará  um  sistema  online  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao, ou através da central  de relacionamento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica  estabelecido  que  o  valor  a  ser  pago  mensalmente  por  cada  trabalhador  e/ou
dependente(s)  referente  ao  Auxílio  PLANO  DE  ASSISTÊNCIA  E  CUIDADO  PESSOAL  será  realizado  pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com
o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Em  caso  de  afastamento  de  empregado,  por  motivo  de  doença  ou  acidente,  o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  A  Gestora  mantém  a  disposição  dos  Empregadores  e  Empregados,  a  Central  de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das
8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

PARÁGRAFO  OITAVO  -  A  Gestora  disponibilizará  aos  trabalhadores  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br  o  acesso  à  certificados,  regulamentos,  condições  gerais  e  todas  as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site,
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização
e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão  do  contrato  de  trabalho  com o  empregado,  a  comprovação  de  vinculação  do  empregado  através  de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema

Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL  previsto  nesta  clausula  será  realizado  anualmente  pelo  INPC  –  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  Visando  a  segurança  e  manutenção  dos  benefícios  aos  trabalhadores,  fica
pactuado  que  a  validade,  aplicabilidade  e  vigência  desta  cláusula  perdurará  durante  toda  a  vigência  desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal,
equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de
serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da
Instrução Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
documentação e emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que
será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUARTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica,
seguro de vida em grupo,  convênios de fornecimento de alimentos,  auxílio  alimentação,  cesta de alimentação,
auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,
em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo

ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir  da cessação do benefício,  exceto quando tal  fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  As  empresas  poderão  adotar  para  seus  empregados  o  regime  de  “Turnos  de
Revezamento”, nos termos do inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O  acordado  na  presente  clausula,  só  terá  validade mediante  obtenção  obrigatória  do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  JORNADA  EXTRAORDINÁRIA  E  DE
JORNADA ESPECIAL”,  obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical  patronal  da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da
operação ou,  que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado,  tais  como: leis  de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais  ou  04  (quatro)  horas  extras  diárias,  poderão  ser  objeto  de  pagamento  ou  de  compensação.  Se  a
compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a compensação
não  se  operar  dentro  desses  prazos,  as  horas  suplementares  serão  obrigatoriamente  pagas  como  extras,
acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BANCO  DE  HORAS”,  obtido  junto  ao
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  obtenção  da  documentação  citada  no  parágrafo  acima,  fica  as  empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão,
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
celebram o presente acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do
ponto,  marcação  automática,  exigência  de  autorização  prévia  para  marcação  de  sobre  jornada,  alteração  ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de
trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

PARÁGRAFO SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente
ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração
de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a  empresa  documento  comprovando  sua  inscrição  e  comunique  com  72  horas  (setenta  e  duas  horas)  de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As  empresas  garantirão  aos  seus  empregados  gratuitamente  a  distribuição  de  EPI’S  e  EPC’S  adequados  às
atividades exercidas e em perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos  de  segurança,  cuja  função  exija,  os  quais  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  forma  que  forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
fardamento  que  contenha  a  logomarca  da  empresa,  roubado,  perdido  ou  extraviado,  o  mesmo  terá  que
obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-brisa, níveis de
óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização
de perícia,  de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa,  se comprovadamente para tanto estiver
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impedido;
e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas  aceitarão  atestado  médico  e  odontológico  dos  seus  empregados  conforme a  ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de
serviço  sindical;  6-  Médico  de  livre  escolha  do  próprio  empregado,  no  caso  de  ausência  dos  anteriores,  na
respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com
seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão
informar  ao  STTREMA,  num prazo  de  72  horas,  mediante  mero  e-mail,  sem,  no  entanto,  informar  dados  do
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita  do  presidente  do  sindicato  obreiro  sendo  que  o  ônus  salarial  proveniente  dessa  liberação  será  de
responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
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salários,  para  participar  de  congressos e  seminários,  estaduais  ou  nacionais  como delegado representante  da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As  empresas  descontarão  em  folha  de  pagamento,  quando  devidamente  autorizados  pelos  trabalhadores,  os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante
desconto de uma diária  de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembleia Geral.  Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme
artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco,  Agência:
1152-5, C/C nº 21629-1  ,  até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea “e” do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@gmail.com  ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta)  primeiros dias,  com o adicional  de 2% (dois por cento)  por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50% da tabela acima, desde que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado,  deve  a  empresa  realizar  depósito/transferência  do  valor  respectivo  para  a  conta  corrente:  CAIXA
ECONÔMICA,  Agência:  1576,  Conta  Corrente:  00000087-6,  OP:  003,  em  nome  do  SINDICATO  DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcema@gmail.com  com
o  assunto  "BAIXA  DE  PAGAMENTO  ASSISTENCIAL  2023",  para  que  a  secretaria  providencie  a  baixa  dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso
de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando  concluídos  os  trabalhos  de  sua  renovação  até  30  de  abril  de  2024,  a  presente  Convenção  fica
prorrogada  no  que  couber  até  que  sejam  fixadas  novas  condições  para  sua  renovação,  ficando  válidas  as
conquistas, com efeito, retroativo a 1º de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical laboral e a empresa.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 6842025



DESPACHO-CSG - 6842025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 9C07274C9E

 

 

 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativa-Financeira,
 
         Cumprimentando-o cordialmente, e considerando que foi identificado, na Planilha de
Formação de Custo, que o valor para os postos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, bem
como de JARDINEIRO, estão em desacordo com o salário mínimo vigente, vez que foi
utilizado como base de preço a Convenção Coletiva de 2024, esta Coordenação encaminha para
conhecimento e deliberação dessa Secretaria, o Termo de Referência alterado, bem como a
Planilha de Formação de Preço com os novos valores. Aproveitamos o ensejo para informar que
a diferença anual da planilha anterior para a tual é de R$ 26.139,84 e o valor mensal é de R$
2.178,32.
 
Atenciosamente.
 

assinado eletronicamente em 08/04/2025 às 14:31 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL - SOLICITANDO O PROCESSO



Outlook

ALTERAÇÃO NA PLANILHA

De Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>
Data Ter, 08/04/2025 11:39
Para Comissao Permanente de Licitacao <cpl@mpma.mp.br>

Prezados, considerando que foi identificado, na Planilha de Formação de Custo, que o valor para os
postos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, bem como de JARDINEIRO, estão em desacordo com
o salário mínimo vigente, vez que foi utilizado como base de preço a Convenção Coletiva de 2024,
esta Coordenação requer o encaminhamento do processo supracitado para as devidas alterações. 

Atenciosamente.
Kadija Itapary.

08/04/2025, 13:46 ALTERAÇÃO NA PLANILHA – Lindstron Pacheco – Outlook

about:blank?windowId=SecondaryReadingPane1 1/1
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6. Marco Aurélio Batista Barros, posição nº 12, 39ª Espec./6º Prob. Adm. (requisição 402659, 31/03/2025, às 12:46:23); 
7. José Lucíolo Gorayeb Santos, posição nº 13, 34ª Criminal/5º Exec. Penais (requisição 402620, 31/03/2025, às 10:10:53); 
8. Herberth Costa Figueiredo, posição nº 16, 19ª Espec./1º Saúde (requisição 402692, 31/03/2025, às 17:06:41); 
9. Rodolfo Soares dos Reis, posição nº 17, 25ª Criminal/2º Júri (requisição 402669, 31/03/2025, às 14:19:20); 
10. Maria Luciane Lisboa Belo, posição nº 18, 4ª Espec./1º Educação (requisição 402632, 31/03/2025, às 10:32:48); 
 

assinado eletronicamente em 03/04/2025 às 09:26 h (*) 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

 
Comissão Permanente de Licitação 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico nº 90006/2025 
Processo Administrativo n° 12202/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Abertura: 24/04/2025, às 9h 
(nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: 
Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; e-mail: 
esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 
São Luís - MA, 3 de abril de 2025. 

 
JOSÉ LINDSTRON PACHECO 

Agente de Contratação - CPL 
PGJ-MA 

 
 

Promotorias de Justiça da comarca da Capital 
 
 

MEIO AMBIENTE 
 
PORTARIA-9ªPJESPSLS - 292025 
Código de validação: FDDE6EC97C 
 
Protocolo SIMP Nº. 000124-510/2024 
O Promotor de Justiça Cláudio Rebelo Correia Alencar, com fulcro na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, RESOLVE: 
Converter o Procedimento Preparatório nº 000124-510/2024 em Inquérito Civil, ex vi do art. 2º, § 7º, da Resolução CNMP nº 23/2007, 
tendo em vista a necessidade decontinuidade das investigações com o objetivo de apurar a reclamação formulada por EdymaraEllen 
Gomes Marques e Marina dos Reis Lima no Núcleo de Triagem da Promotorias de Justiça da Capital, acerca de uma vala construída 
ao lado da residência localizada na Rua Bom Jesus, nº 11, Bairro Anjo da Guarda, nesta cidade, para escoamento de água de drenagem 
pluvial, que vem causando riscos estruturais às residências situadas ao lado dessa galeria, devido à falta de limpeza e manutenção, 
além do grande fluxo de água. 
Adotem-se as seguintes providências: 
I - Registre-se no Sistema Integrado do Ministério Público – SIMP; 
II - Autue-se esta portaria, remetendo cópia, através de meio eletrônico, para publicação; 
III - Obedeça-se, para a conclusão do Inquérito Civil, o prazo de 1 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução CNMP 
nº 23/2007, fazendo-se concluso antes de seu advento. 
IV - Cumpra-se o item b da DESPACHO-9ªPJESPSLS - 1772025 (id. 
23117983). 
São Luís/MA, 02 de abril de 2025. 
 

assinado eletronicamente em 02/04/2025 às 12:07 h (*) 
CLÁUDIO REBÊLO CORREIA ALENCAR 



Detalhes

Número do Edital: 90006/2025

Processo Administrativo: 90006/2025

Data de Publicação: 04/04/2025

Data de Abertura: 24/04/2025

Hora de Abertura: 09:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: Compras.gov.br

Número da Lei: 14133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Aquisição de bens e serviços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 12.844.133,40

Local de Abertura: www.compras.gov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio,
conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista
e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Modalidade: Pregão

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 Planilha_de_Formacao_de_Custo.zip Anexo de
Edital

Planilhas em excel ✏
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Cadastrado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 05/04/2025

Atualizado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 05/04/2025

# Nome Tipo Descriçao Ações

2 PLANILHA_DE_FORMACAO_DE_PRECO.pdf Anexo de
Edital

Planilhas

3 Termo de Referencia + Anexos.pdf Anexo de
Edital

Termo de Referência

4 Estudo_Tecnico_Preliminar.pdf Anexo de
Edital

Estudo técnico
preliminar

✏



✏



✏
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Última atualização 04/04/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=92512905900062025

   Editais

Edital nº 90006/2025
Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 04/04/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/04/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000045/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 12.844.133,40

Itens Arqu iv os Histó rico

Númer o
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 Prestação de Serviços de Eletricista 1 R$ 589.593,60

2 Prestação de Serviços de Bombeiro
Hidráulico

1 R$ 501.404,40

3 Serviço Especializado de Limpeza 1 R$ 2.824.958,40

4 Prestação de Serviço de Jardinagem -
Outros Serviços - OutraProdutividade

1 R$ 245.188,80

5 Prestação de Serviços de Portaria /
Recepção

1 R$ 1.345.683,00

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

05/04/2025, 08:41 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2025/45 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Text o destinado a exi biç ã o de informaç õ es relacionadas à  licença de uso.

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Pú blicas (PNCP) é
o sítio eletrônico ofic ial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Pú blicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fid edignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

05/04/2025, 08:41 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2025/45 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 05/04/2025 - 05/04/2025
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 05/04/2025 09:01:09
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d28a3df1-1b33-4aee-a7a5-c3640eacf4ea
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Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

05483912000185 PE900062025 90006 2025 PE 86017209353 05/04/2025 - - ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 1
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PREGÃO ELETRÔNICO: 90006/2025 

CONTRATANTE (UASG): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, 
recepcionista e motorista, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.844.133,40 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/04/2025 às 9h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 

PREFERÊNCIA ME/EPP: SIM 

AVISO: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO comunica a todos, que 
a inobservância das regras estabelecidas neste edital sujeita os responsáveis às 
sanções nele estabelecidas e na legislação aplicável, por isso, solicita-se aos 
licitantes que apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a 
certeza de que deverão cumprir com a efetiva entrega/prestação do objeto na forma 
solicitada no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 
Lembrando que qualquer alteração somente ocorrerá nos termos da lei. Impõe-se 
dessa forma, a necessidade de que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 
consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para 
as empresas.  

Comunica-se ainda, que as informações constantes neste edital e em seus anexos 
são complementares entre si, de modo que todas devem ser consideradas para os fins 
a que se destinam. E que futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de 
quaisquer informações constantes deste Edital e seus Anexos, bem como dos 
preceitos legais pertinentes, não serão consideradas e/ou admitidas, inclusive 
quando da execução do contrato ou instrumento equivalente. 
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EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90006/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 90006/2025, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, tornam público, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da Instrução Normativa nº 

05/2017-SEGES-MPDG e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), e o valor máximo unitário estimado por 

item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do 
Maranhão 

Subação: 025189 – Serviços Gerais 

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes 

Fonte: 1.5.00.101000 

 

http://www.gov.br/compras
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3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 7 de 58 

4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 

média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
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5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados 

pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de 

preços, o que for maior. 

5.12 1. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 

5.12.1 Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição 

de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 

5.12.2  GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

5.12.3 Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da 

licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Agente de Contratação poderá fixar prazo para a 

sua apresentação. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 

disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 

SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.  

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.19.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática.  

6.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 
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7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1 MA000126/2023; SINDUSCON, vigente de 01/01/2024 a 31/12/2024 e MA000125/2024 

7.8 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.6 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.7 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.5.2.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação; e 

8.5.2.2 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para 

a contratação; 

8.5.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.6  Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.6.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

8.5.6.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá 

apresentar justificativas. 

8.5.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6 Qualificação Técnico-Operacional  

8.6.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.6.1.1.1 Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.6.1.1.2 Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, 

número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 

8.6.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.6.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.6.5 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

8.6.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.6.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

8.6.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.6.9 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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8.6.10 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.6.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.14.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.9  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.11.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 

exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.11.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.12  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo de contrato. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 

para a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

9.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

9.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, 

devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 

que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 Fraudar a licitação 

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

13 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

13.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 

homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

13.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

13.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 

exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

15.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, conforme 

determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

15.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

15.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

15.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

15.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
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15.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
 

São Luís - MA, data da assinatura digital 

 

 

 

________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

JOAO CARLOS ALMEIDA 

DE 

CARVALHO:82893861334

Assinado de forma digital por 

JOAO CARLOS ALMEIDA DE 

CARVALHO:82893861334 

Dados: 2025.04.03 08:43:19 

-03'00'

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90006/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público 

do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 

servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 

________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 

acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

12202/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90006/2025, e em observância ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da 

Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG e demais legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que 

segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de 

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 
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1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) anos contados do(a), ___/___/____, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.2.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7.Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 

alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 

repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 

custos efetivos dessas contribuições. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 28 de 58 

3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

3.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.11.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

3.12.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

3.14.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

3.15.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.16.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.17.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.18.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.19.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
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além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

3.20.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

3.21.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

3.22.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62). 

3.23.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017). 

3.24.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

3.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.26.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

3.27.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.29.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.30.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

3.30.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.30.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
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3.30.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

3.30.1.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

3.30.1.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

3.30.1.1.4.Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

3.30.1.1.5.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

3.30.1.1.6.Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

3.30.1.1.7.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3.30.1.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.30.1.2.Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

3.30.1.2.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

3.30.1.2.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

3.30.1.2.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

3.30.1.2.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

3.30.1.2.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

3.30.1.3.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

3.30.1.4.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

3.30.1.5.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

3.30.1.6.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

3.30.1.7.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.30.2.Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.30.3.A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.30.4.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
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providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

3.30.5.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

3.30.6.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

3.30.7.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

3.30.8.No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

3.30.9.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração. 

3.30.10.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

3.30.11.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho. 

3.30.12.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

3.30.13.A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.30.14.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

3.30.15.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.30.16.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.30.17.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

3.30.18.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.30.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
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3.30.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.30.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.30.22.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.31.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.32.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.33.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.34.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.35.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.36.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.37.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ ....... (....) e 

quinquenal de R$ ........(...). 
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme o § único do art. 

25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados. 

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.6.1.Não produziu os resultados acordados; 
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6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 
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7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.1.2.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta (art. 135, I da Lei 

14.133/2021). 

7.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela apostilada. 

7.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.5.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.6.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.8.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCP, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
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R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.11.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.13.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.14.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.15.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

7.16.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

7.17.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.19.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
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7.20.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 03 (três) meses, contado da data 

do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.21.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.23.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 
2021. 

7.24.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.25.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.26.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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8.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

e 

8.8.6.prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10.1.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 03(três) meses; 

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13.Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
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dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.8.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.3.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO;  

9.8.4.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9.Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 

9.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11.Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

9.12.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 

ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.13.Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.14.Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
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e FGTS decorrentes. 

9.15.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.16.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.19.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.23.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.24.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.25.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.26.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.27.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.28.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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9.29.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.30.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.31.AsseČuŘaŘ à CONTRATANTE, eı coĲċoŘıidade coı o pŘevisto Ĳo subiteı 6.͐,Њa Њe ЊbЋ, do AĲexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.31.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobreas eventuais adequações 

e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.31.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.32.Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

9.33.Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

9.33.1.Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

9.33.2.Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

9.33.3.Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

9.33.4.Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

9.33.5.Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

9.34.Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

9.35.Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

9.36.A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

9.36.1.Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 
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coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra 

forma de destinação adequada, quando for o caso; 

9.36.2.Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

9.36.3.Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

9.37.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

9.38.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

9.39.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 

meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

9.40.Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento das 

obrigações prevista neste ITEM. 

9.41.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.42.É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o 

terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, observando-

se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o 

parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

9.43.Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas formas, 

por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 

3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 

12.288/2010; 

9.44.Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da Constituição 

Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

9.45.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
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9.46.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.47.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.48.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.49.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.50.Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas 

férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 

serviço; 

9.51.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.51.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.52. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.53.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.54.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.55.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.56.Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 

o caso; 

9.57.Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.58.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.59.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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9.60.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.61.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.62.Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.63.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.64.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

9.65. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

9.65.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.65.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

9.65.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

9.65.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

9.65.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule 

à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 

prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.66.Fornecer aos seus funcionários, integralmente, até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 

que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

9.67.Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados 

nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Maranhão, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo 

legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.68.Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
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os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.69.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.70.Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.71.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.72.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.73.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.74.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.75.Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

9.76.A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, 

o cumprimento desta obrigação; 

9.77. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.78.Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;  

9.78.1.A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis; 

9.79.Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem 

a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 
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9.80. 

9.81. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho;  

9.82. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.82.1.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.82.2.Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 

90(noventa) a contar da assinatura do contrato, a conta cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

9.82.3.Caso a contratada não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, a própria PGJ/MA, em 

obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei 

Complementar n. 123/2006 e alterações. 

9.83. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.84.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 

tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD 

10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

OU 

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.3.Em caso de opção pelo seguro-garantia: 

11.3.1.A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
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nas datas convencionadas. 

11.3.2.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.3.3.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado os períodos de suspensão contratual. 

11.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida pela contratada, deverá ser efetuada 

em favor do contratante, em conta específica, indicada pela contratante, no Banco do Brasil SA, com 

correção monetária. 

11.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

11.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.7.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.8.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.8.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.8.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

11.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.14.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.14.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.1.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.15.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.15.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
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11.15.4.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.17.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 

de Referência 

11.18.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

11.19.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 12.1.2 

a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa de: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 
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12.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.3.Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

12.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

12.2.5.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
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13.6.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7.O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9.Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1.A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, 

b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2.Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

13.10.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.O contratante poderá ainda: 

13.11.1.Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada ϼaŘt. ͐͒9, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia; e 

13.11.2.Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

13.11.3.O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia 

a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 

de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.5.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
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as seguintes diretrizes: 

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA BASE LEGAL E VINCULAÇÃO 

18.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

90006/2025, à proposta da CONTRATADA. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Fica eleito o Foro de São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.mpma.mp.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

CPF nº 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF nº 

_________________________________ 

CPF nº 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Saldo do Contrato 

 

Valor total R$_______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6. 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor dos saldos dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor total dos saldos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6.2. 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. 

(Valor da receita bruta – Valor total dos saldos) x 100 = X% 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA/INSTALAÇÃO DE SEDE, FILIAL, ESCRITÓRIO OU REPRESENTAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, possui 
sede/filial/escritório/representação no município de Imperatriz-MA, no seguinte endereço: 
______________________________________________. 

 

OU  

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, instalará filial, escritório ou 
representação no município de Imperatriz-MA, o que será comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato a ser firmado. 

 

______________________________, ___ de ___________________ de ________ 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(representante legal da licitante, com identificação completa) 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 01. TERMO + ANEXOS
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 
143
54 

Eletricista 
6.267,51 

 
1 

                       
6.267,51 

 

    75.210,12  

 
376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 
221
52 

Bombeiro 
hidráulico 

                       
4.797,69 

 

1 

                       
4.797,69  

 

 57.572,28  

 
287.861,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.404,40 

3 
251
94 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.280,24 

 

11 
47.082,64 

 
564.991,68 2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 
243
25 

Jardineiro 

                   
4.086,48 

 

1 
4.086,48  

 

   49.037,76  

 
245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 
872
9 

Recepcionista 

                       
4.485,61  

 

5 
22.428,05 

 

  269.136,60 

 
1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 
256
23 

Encarregado 

                     
4.920,38 

 

1 

                       
4.920,38  

 

   59.044,56 

 
295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
538
0 

Auxiliar de apoio 
administrativo 

               
5.765,17 

 

16 

92.242,72  

 

 

   
1.106.912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 150
08 

Motorista     5.094,98 4 20.379,92  244.559,04 1.222.795,20 4.745,40 56.944,80  284.724 1.507.519,20 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 

pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 

imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 

supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 

servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 

Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 

demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

4/55 

observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

6/55 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
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7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 
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contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
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como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
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7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 
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7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 
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7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 
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7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  
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8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 
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8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
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8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

18/55 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 
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8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 
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8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 
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8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 

 

8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 
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8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 
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8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 

8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 
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8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 
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8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 
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8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 

8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 
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8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 

  

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 
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22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 
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Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 
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Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
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8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
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8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
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8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 
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8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 
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desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 
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9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 

9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 
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9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
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valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
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trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

47/55 

proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 
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12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 
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12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 
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13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), conforme custos unitários expostos 

na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 202.205,39  2.426.464,68 12.132.323,40 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 214.068,89 2.568.826,68 12.844.133,40 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 

(R$ 189,00 líquido). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALO
R FIXO 

TRIBU
TOS 

IRPF(4,
80%) + 

CSLL(1,
00%) + 

PIS 
(0,65%) 

+ 
COFINS 
(3,00%) 

+ ISS 
(5,00%) 
+ INSS 
(11,0%) 

VA
LOR 

A 
FAT
UR
AR 
(UN
IT) 

QUA
NT. 

MEN
SAL 

VALO
R 

TOTA
L 

MENS
AL 

VALO
R 

ANUA
L 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

VALOR FIXO TRIBUTO
S 

IRPF(4,80
%) + 

CSLL(1,0
0%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

 189,00  48,27  
237,
27 

50  
11.863,
50 

 
142.36
2,00 

711.810,00  189,00  48,27 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON vigência de 

01/01/2024 à 31/12/2024, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 03 de abril de 2025. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027252/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.140174/2023-41
DATA DO PROTOCOLO: 12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DAS  EMPRESAS  DE  TRANSPORTES  DE  CARGAS  E  LOGISTICA  DO  ESTADO  DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO LUIS ALVES
BRITO;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.532,99
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    1.991,97
c) Motorista de Carreta R$    2.450,97
d) Motorista de Vanderléa R$    2.549,19
e) Motorista de Bitrem R$    2.647,41
f) Motorista de Rodotrem R$    2.858,54
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.055,40
h) Operador de máquinas pesadas                           R$    2.903,52

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento  de salários  dos empregados abrangidos  pela  presente  Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente. 
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, terão sobre os
salários de maio de 2022, o reajuste de 6% (seis por cento). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais e as que excederam esse limite,
serão  remuneradas  com  um  acréscimo  de  100%  (cem  por  cento)  sobre  a  hora  normal,  salvo  acordo  de
compensação.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  As  partes  se  ajustam,  para  fins  do  quanto  previsto  no  artigo  7º,  inciso  XIII  da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades
no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, fora da
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa
imotivada.

AJUDA DE CUSTO

CLÁUSULA NONA - DIÁRIA DE VIAGEM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e  pernoite,  pagas antecipadamente pelo  empregador,  na forma de uma diária  que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxílio alimentação)

                R$ 23,00 referente ao jantar

                R$ 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os colaboradores farão jus ao recebimento do valor  correspondente ao jantar  quando
houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em questão. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pago
mensalmente ao trabalhador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na concessão  do  benefício  do  auxílio  alimentação  não  será  descontado  nenhuma
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Do  referido  valor  somente  será  descontado  o  equivalente  ao(s)  dia(s)  do  auxílio
alimentação por falta(s) injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º
dia, férias e licenças remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá
ser considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxílio alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9ª, quando pago o valor referente ao almoço, em diária
de vigem, é facultado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxílio alimentação, por
almoço em diária;

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento do auxílio  alimentação deverá ser  efetuado no primeiro dia útil  do mês
quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente com a remuneração do
trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holerite e que deverá ser paga até o
quinto dia útil do mês;

PARÁGRAFO SEXTO: O auxílio  alimentação de que cuida esta cláusula não possui  natureza salarial,  não se
incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas
de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por  se  tratar  de  benefício  social  e  fruto  de  negociação  coletiva  de  trabalho  entre  os
sindicatos  acordantes,  somente  farão  jus  ao  recebimento  do  benefício  em tela,  os  trabalhadores  devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as
empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As  empresas  signatárias  deste  instrumento  se  comprometem  a  fornecer  um  Plano  de  Saúde  para  os  seus
empregados, sendo que o custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As  entidades  sindicais  convenentes  instituem,  neste  ato,  a  manutenção  do  Auxílio  Plano  de  Assistência  e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.  

O  PLANO  será  implementado  e  gerido  pelas  entidades  sindicais  convenentes  através  de  uma  empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

• Urgência
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• Diagnóstico

• Prevenção

• Restauração

• Tratamento de canal

• Odontopediatria

• Radiologia

• Cirurgias

• Tratamento de gengiva

• Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

• Cobertura Nacional

• Sem Perícia

• Isenção Total de Carências

Indenização por Morte Qualquer
Causa**

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10
vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

• Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Morte Acidental – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$

16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S

de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S R$

27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S

de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Pisos Salariais a partir de R$ 2.701,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$

31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

Auxílio Funeral**

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 3.300,00

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

• Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos

Reais)

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar

a certidão de nascimento.

• A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios. 

• Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

Assistência Domiciliar**

• Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

• Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

• Eletricista por Evento Emergencial
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

• Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
hospitalização do Segurado por um período superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em até 30 dias após o
início da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas.

Assistência Automóvel**

• Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento
pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

• Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo
do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

• Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

 *Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  Gestora  disponibilizará  um  sistema  online  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao, ou através da central  de relacionamento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica  estabelecido  que  o  valor  a  ser  pago  mensalmente  por  cada  trabalhador  e/ou
dependente(s)  referente  ao  Auxílio  PLANO  DE  ASSISTÊNCIA  E  CUIDADO  PESSOAL  será  realizado  pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com
o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Em  caso  de  afastamento  de  empregado,  por  motivo  de  doença  ou  acidente,  o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  A  Gestora  mantém  a  disposição  dos  Empregadores  e  Empregados,  a  Central  de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das
8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

PARÁGRAFO  OITAVO  -  A  Gestora  disponibilizará  aos  trabalhadores  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br  o  acesso  à  certificados,  regulamentos,  condições  gerais  e  todas  as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site,
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização
e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão  do  contrato  de  trabalho  com o  empregado,  a  comprovação  de  vinculação  do  empregado  através  de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema

Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL  previsto  nesta  clausula  será  realizado  anualmente  pelo  INPC  –  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  Visando  a  segurança  e  manutenção  dos  benefícios  aos  trabalhadores,  fica
pactuado  que  a  validade,  aplicabilidade  e  vigência  desta  cláusula  perdurará  durante  toda  a  vigência  desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal,
equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de
serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da
Instrução Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
documentação e emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que
será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUARTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica,
seguro de vida em grupo,  convênios de fornecimento de alimentos,  auxílio  alimentação,  cesta de alimentação,
auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,
em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo

ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir  da cessação do benefício,  exceto quando tal  fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  As  empresas  poderão  adotar  para  seus  empregados  o  regime  de  “Turnos  de
Revezamento”, nos termos do inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O  acordado  na  presente  clausula,  só  terá  validade mediante  obtenção  obrigatória  do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  JORNADA  EXTRAORDINÁRIA  E  DE
JORNADA ESPECIAL”,  obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical  patronal  da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da
operação ou,  que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado,  tais  como: leis  de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais  ou  04  (quatro)  horas  extras  diárias,  poderão  ser  objeto  de  pagamento  ou  de  compensação.  Se  a
compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a compensação
não  se  operar  dentro  desses  prazos,  as  horas  suplementares  serão  obrigatoriamente  pagas  como  extras,
acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BANCO  DE  HORAS”,  obtido  junto  ao
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  obtenção  da  documentação  citada  no  parágrafo  acima,  fica  as  empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão,
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
celebram o presente acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do
ponto,  marcação  automática,  exigência  de  autorização  prévia  para  marcação  de  sobre  jornada,  alteração  ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de
trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

PARÁGRAFO SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente
ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração
de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a  empresa  documento  comprovando  sua  inscrição  e  comunique  com  72  horas  (setenta  e  duas  horas)  de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As  empresas  garantirão  aos  seus  empregados  gratuitamente  a  distribuição  de  EPI’S  e  EPC’S  adequados  às
atividades exercidas e em perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos  de  segurança,  cuja  função  exija,  os  quais  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  forma  que  forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
fardamento  que  contenha  a  logomarca  da  empresa,  roubado,  perdido  ou  extraviado,  o  mesmo  terá  que
obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-brisa, níveis de
óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização
de perícia,  de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa,  se comprovadamente para tanto estiver
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impedido;
e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas  aceitarão  atestado  médico  e  odontológico  dos  seus  empregados  conforme a  ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de
serviço  sindical;  6-  Médico  de  livre  escolha  do  próprio  empregado,  no  caso  de  ausência  dos  anteriores,  na
respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com
seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão
informar  ao  STTREMA,  num prazo  de  72  horas,  mediante  mero  e-mail,  sem,  no  entanto,  informar  dados  do
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita  do  presidente  do  sindicato  obreiro  sendo  que  o  ônus  salarial  proveniente  dessa  liberação  será  de
responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
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salários,  para  participar  de  congressos e  seminários,  estaduais  ou  nacionais  como delegado representante  da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As  empresas  descontarão  em  folha  de  pagamento,  quando  devidamente  autorizados  pelos  trabalhadores,  os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante
desconto de uma diária  de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembleia Geral.  Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme
artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco,  Agência:
1152-5, C/C nº 21629-1  ,  até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea “e” do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@gmail.com  ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta)  primeiros dias,  com o adicional  de 2% (dois por cento)  por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50% da tabela acima, desde que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado,  deve  a  empresa  realizar  depósito/transferência  do  valor  respectivo  para  a  conta  corrente:  CAIXA
ECONÔMICA,  Agência:  1576,  Conta  Corrente:  00000087-6,  OP:  003,  em  nome  do  SINDICATO  DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcema@gmail.com  com
o  assunto  "BAIXA  DE  PAGAMENTO  ASSISTENCIAL  2023",  para  que  a  secretaria  providencie  a  baixa  dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso
de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando  concluídos  os  trabalhos  de  sua  renovação  até  30  de  abril  de  2024,  a  presente  Convenção  fica
prorrogada  no  que  couber  até  que  sejam  fixadas  novas  condições  para  sua  renovação,  ficando  válidas  as
conquistas, com efeito, retroativo a 1º de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical laboral e a empresa.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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DESPACHO-ST - 312023
( relativo ao Processo 55572023 )
Código de validação: 15DDB3955B

     Em atenção ao DESPACHO-SAF - 13562023, nesta data, encaminho tabela indicando os
locais/regiões onde serão alocados os postos de trabalho com suas  respectivas quantidades:

Solicitamos orçamento para registro de Ata de Registro de Preços, para futura

contratação de prestação de serviços contínuos de motoristas para atender a área de transportes desta

Procuradoria Geral de Justiça, nas seguintes localidades e quantidades:

ITEM PROMOTORIA ENDEREÇO
 

DESCRIÇÃO

1 ALCÂNTARA
Praça Gomes de Castro,
10, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

2 ARAME
Rua Barão de Grajaú, 257
– Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

3 ARAIOSES Rua 15 de novembro, s/nº,
Alto São Manoel.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

4 BACABAL Av. Barão do Rio Branco,
nº 215, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

5 BACURI
Pça. Bacuri, Rua
Antônio Dino, Centro

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

6 BALSAS
Rua Dr. José Coelho
Noleto

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

BARRA DO
Rua Pedro caixa D'Água,
s/n, Bairro Incra, Barra

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44

Setor de Transporte
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7
CORDA do Corda-MA, CEP:

65950-000

(quarenta e quatro) horas
semanais.

8 BARREIRINHAS
Praça Zacarias Castro,
s/n, Bairro Santarém

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

9 CANTANHEDE
Av. Rio Branco, nº 534
– Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

10 CAXIAS

Av. Norte Sul, s/n,
Campo de Belém,
Caxias-MA, CEP:
65605-040

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

11 CHAPADINHA
Av. Coronel Pedro Mata,
32, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

12 CODÓ

Avenida João Ribeiro,
3132A, São Sebastião,
Codó-MA, CEP:
65400-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

13 COELHO NETO
Rua Marechal Castelo
Branco,297-A – Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

14 CURURUPU
Rua Coronel Farias, 50,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

15 DOM PEDRO
Rua Valdemar Leal, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

16 ESTREITO
Av. Central, 972 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
02 (dois) motoristas

Setor de Transporte
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17
GOV. NUNES
FREIRE

Rua Telma, Lote 01,
Quadra 003 – Centro
 

categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

18 IMPERATRIZ

Av. Perimetral José
Felipe do nascimento,
SQ.21-A, Residencial
Kubistchek, Imperatriz-
MA, CEP: 65900-430

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

19
ITAPECURU
MIRIM

Praça Raul Lins, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

20
LAGO DA
PEDRA

Av. Vieira de Melo, 68
Rodoviária
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

21 MARACAÇUMÉ
Rua Pastor José
Patrocínio, S/N-Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

22 MATÕES
Rua Ulisses de
Guimarães, S/N, Bairro
Matadouro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

23 MONÇÃO
Rua da Baronesa, 550,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

24
MONTES
ALTOS

Rua Passondas de
Carvalho, 01 – Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

25 PEDREIRAS
Rua das Laranjeiras,
2005, Goiabal.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

26 PINHEIRO
Rua Odilon Soares,
1208, Centro, Pinheiro-
MA, CEP: 65200-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

Setor de Transporte
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27
PORTO
FRANCO

Rua Joaquim Pereira,
s/n, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

28
PRESIDENTE
DUTRA

Rua 01, s/n, Vila Militar,
Presidente Dutra-MA,
CEP: 65760-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

29 RAPOSA
Av. Principal, S/N,
Centro. 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

30 SANTA RITA
Rua São Luís s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

31
SANTA
HELENA

Rua Antônio Luís Pavão,
S/N, Bairro Ponta
D'areia.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

32 SANTA INÊS
Rua Wady Haddad, 125,
Centro, Santa Inês-MA,
CEP: 65300-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

33
SANTA LUZIA
DO PARUÁ

Rua Maranhão, nº78,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

34
SANTA LUZIA
DO TIDE

Rua 26 de Março, 155,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

35
SÃO
DOMINGOS DO
AZEITÃO

Rua das Flores, Nº 29,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

36
SÃO
FRANCISCO DO
MARANHÃO

Rua Barão do Rio
Branco, nº 110, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

Setor de Transporte
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37
SÃO JOÃO DOS
PATOS

Rua Hermes da Fonseca,
349, São Raimundo.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

38
SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR

Rua José Maria
Santiago, s/n, esq. com
Rua 28 de Julho,
Ribamar-MA, CEP:
65110-000

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

39

SÃO
RAIMUNDO
DAS
MANGABEIRAS

Rua Bom Jardim, 97 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

40 TIMON
Rua Beco Paulo Ramos,
s/n, Centro, Timon-MA,
CEP: 65630-140

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

41 TURIAÇU
Av. Santos Dumont, s/n,
bairro Canario
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

42 VIANA

Av. Luís de Almeida
Couto s/n Barreirinhas.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

 

SÃO LUÍS

 
ITEM

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE

EMPREGADOS

VALOR
MENSAL
DOS
SERVIÇOS

VALOR
GLOBAL
SERVIÇOS

1 Motorista Cat. D (44 horas)   20  
2 Motorista Cat. B (44 horas)   45  
3 Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
4 Motorista Cat. B (12x36) Noturno   4  
5 Motorista Cat. B c/ grat.(44 horas)   20  

TOTAL   93  

Setor de Transporte

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar
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assinado eletronicamente em 14/04/2023 às 10:40 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

TOTAL GERAL DE POSTOS - MARANHÃO

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE EMPREGADOS VALOR

MENSAL DOS
SERVIÇOS

VALOR GLOBAL
DOS SERVIÇOS

Motorista Cat. D (44 horas)   20  
Motorista Cat. B (44 horas)   133  
Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
Motorista Cat. B (12x36)
Noturno

  4  

Motorista Cat. B c/ grat.(44
horas)

  20  

           TOTAL                                     181  

DIÁRIAS DE
DESLOCAMENTO

VALOR
UNITÁRIO R$

QUANTIDADE
MENSAL

 

189,00 180  
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

12 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

 
A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

22 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

35 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



A
V alor P roposto por 

Empregado
Q tde. de P rofissionais por 

P osto 
V alor M ensal do 

Serviço           
V alor A nual V alor Q uinquenal

V alor M ensal 
Diárias

V alor A nual Diárias V alor Q uinquenal  Diárias V alor Total (SERV IÇOS + DIÁRIA S)

1  R$                 6.267,51 1  R$          6.267,51 75.210,12R$                 376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 589.593,60

2  R$                 4.797,69 1  R$          4.797,69 57.572,28R$                 287.861,40 3.559,05 42.708,60 213.543,00 501.404,40

3  R$                 4.280,24 11  R$        47.082,64 564.991,68R$               2.824.958,40 0 0,00 0,00 2.824.958,40

4  R$                 4.086,48 1  R$          4.086,48 49.037,76R$                 245.188,80 0 0,00 0,00 245.188,80

contratação de serviços continuados 
de asseio, limpeza,

conservação e higienização, 
jardinagem, bombeiro hidráulico, 

eletricista, recepção, auxiliar
de apoio administrativo, operador de 

reprografia e copeiragem, 
compreendendo mão de

Resumo do custo por 
categoria 

profissional/posto de 
trabalho

Q uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Eletricista

B ombeiro hidráulico

A uxiliar de Serviços 
Gerais

Jardineiro

Nº de meses da 
execução 
contratual

Descrição do Serviço

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

RESU LTA DO C ONSOLIDA DO - P ROP OSTA

P rocesso n° 
P regão Eletrônico nº 
Data de 
apresentação da 
proposta 



5  R$                 4.485,61 5  R$        22.428,05 269.136,60R$               1.345.683,00 0 0,00 0,00 1.345.683,00

6  R$                 4.920,38 1  R$          4.920,38 59.044,56R$                 295.222,80 0 0,00 0,00 295.222,80

7 M otorista
R$ 5.094,98

4  R$        20.379,92 244.559,04R$               1.222.795,20 4.745,40 56.944,80 284.724,00 1.507.519,20

8  R$                 5.765,17 16  R$        92.242,72 1.106.912,64R$           5.534.563,20 0 0,00 0,00 5.534.563,20

 R$     202.205,39 2.426.464,68R$           12.132.323,40 11.863,50 142.362,00 711.810,00 12.844.133,40V alores Totais - M ensal e Glob al

Recepcionista

Encarregado

A uxiliar de apoio 
administrativo



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       119,08 

B 12,10%  R$                       172,98 

20,43%  R$                       292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                       

B 2,50% 43,04R$                         

RAT FAT 51,65R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 25,82R$                         

E 1,00% 17,22R$                         

F 0,60% 10,33R$                         

G 0,20% 3,44R$                            

H 8,00% 137,73R$                       

36,80%  R$                       633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         54,32 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       292,07 

2.2  R$                       633,57 

2.3  R$                       688,00 

                         1.613,63 

 R$                                                                                                                                    1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

70

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           6,00 

B 0,03%  R$                           0,48 

C 3,44%  R$                         49,18 

D 1,94%  R$                         27,73 

E 0,71%  R$                         10,21 

F 0,06%  R$                           0,89 

6,61%  R$                         94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       119,08 

B 0,28%  R$                           4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,00 

E 0,29%  R$                           4,15 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       128,52 

4.2  R$                                -   

 R$                       128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                         20,08 

C  R$                       124,20 

D 222,48

 R$                       366,76 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         90,82 

B 5,00%  R$                       186,19 

7,50%  R$                       277,02 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         27,82 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       128,41 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       214,01 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       370,24 

16,15%  R$                       647,25 

Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B  R$                   1.613,63 

C  R$                         94,49 

D  R$                       128,52 

E  R$                       366,76 

 R$                   3.632,99 

F  R$                       647,25 

 R$                   4.280,24 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.280,24R$                 1 4.280,24R$                1 4.280,24R$                        

4.280,24R$                        

102.725,76R$                    

-R$                                  

Aviso Prévio Indenizado

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.318,81 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       193,16 

B 12,10%  R$                       280,58 

20,43%  R$                       473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       473,73 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 558,51R$                       

B 2,50% 69,81R$                         

RAT FAT 83,78R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 41,89R$                         

E 1,00% 27,93R$                         

F 0,60% 16,76R$                         

G 0,20% 5,59R$                            

H 8,00% 223,40R$                       

36,80%  R$                   1.027,66 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 37,27R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         88,11 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       668,44 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       473,73 

2.2  R$                   1.027,66 

2.3  R$                       668,44 

                         2.169,82 

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                    2.318,81 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Apoio Administrativo

44

1

80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Apoio Administrativo

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           9,74 

B 0,03%  R$                           0,78 

C 3,44%  R$                         79,77 

D 1,94%  R$                         44,98 

E 0,71%  R$                         16,55 

F 0,06%  R$                           1,44 

6,61%  R$                       153,26 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       193,16 

B 0,28%  R$                           6,49 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,46 

D 0,07%  R$                           1,62 

E 0,29%  R$                           6,72 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       208,46 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       208,46 

4.2  R$                                -   

 R$                       208,46 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       122,33 

B 5,00%  R$                       250,79 

7,50%  R$                       373,12 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         37,47 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       172,96 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       288,26 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       498,69 

16,15%  R$                       871,80 

Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B  R$                   2.169,82 

C  R$                       153,26 

D  R$                       208,46 

E  R$                         43,02 

 R$                   4.893,37 

F  R$                       871,80 

 R$                   5.765,17 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.765,17R$                 1 5.765,17R$                1 5.765,17R$                        

5.765,17R$                        

138.364,08R$                    

-R$                                  

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.176,00 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       181,26 

B 12,10%  R$                       263,30 

20,43%  R$                       444,56 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       444,56 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 524,11R$                       

B 2,50% 65,51R$                         

RAT FAT 78,62R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 39,31R$                         

E 1,00% 26,21R$                         

F 0,60% 15,72R$                         

G 0,20% 5,24R$                            

H 8,00% 209,64R$                       

36,80%  R$                       964,36 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 68,94R$                         

B 21 R$ 0,00 -R$                              

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F

 R$                         68,94 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       444,56 

2.2  R$                       964,36 

2.3  R$                         68,94 

                         1.477,86 

 R$                                                                                                                                    2.176,00 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Bombeiro hidráulico

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Bombeiro hidráulico

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

Salário educação

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           9,14 

B 0,03%  R$                           0,73 

C 3,44%  R$                         74,85 

D 1,94%  R$                         42,21 

E 0,71%  R$                         15,53 

F 0,06%  R$                           1,35 

6,61%  R$                       143,82 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       181,26 

B 0,28%  R$                           6,09 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,44 

D 0,07%  R$                           1,52 

E 0,29%  R$                           6,31 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       195,62 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       195,62 

4.2  R$                                -   

 R$                       195,62 

5 Valor (R$)

A  R$                         29,51 

C  R$                         49,38 

D  R$                                -   

 R$                         78,89 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       101,80 

B 5,00%  R$                       208,70 

7,50%  R$                       310,51 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,19 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       143,93 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       239,89 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       415,00 

16,15%  R$                       725,50 

Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B  R$                   1.477,86 

C  R$                       143,82 

D  R$                       195,62 

E  R$                         78,89 

 R$                   4.072,19 

F  R$                       725,50 

 R$                   4.797,69 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.797,69R$                 1 4.797,69R$                1 4.797,69R$                        

4.797,69R$                        

115.144,56R$                    

-R$                                  

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Substituto na Intrajornada

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo 30%  R$                       652,80 

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.828,80 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       235,64 

B 12,10%  R$                       342,28 

20,43%  R$                       577,92 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       577,92 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 681,34R$                       

B 2,50% 85,17R$                         

RAT FAT 102,20R$                       

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 51,10R$                         

E 1,00% 34,07R$                         

F 0,60% 20,44R$                         

G 0,20% 6,81R$                            

H 8,00% 272,54R$                       

36,80%  R$                   1.253,67 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 68,94R$                         

B 21 R$ 0,00

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F

 R$                         68,94 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       577,92 

2.2  R$                   1.253,67 

2.3  R$                         68,94 

                         1.900,54 

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário base

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 R$                                                                                                                                    2.176,00 

Composição da Remuneração

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Eletricista

44

1

6

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

INSS

Benefícios Mensais e Diários

Subtotal

Total

Auxílio-Refeição/Alimentação

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Seguro de vida, invalidez e funeral

Benefícios Mensais e Diários

3,00%

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

Cesta básica

Salário educação

SESC ou SESI

Total

Total

Total

Total

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                         11,88 

B 0,03%  R$                           0,95 

C 3,44%  R$                         97,31 

D 1,94%  R$                         54,88 

E 0,71%  R$                         20,20 

F 0,06%  R$                           1,75 

6,61%  R$                       186,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       235,64 

B 0,28%  R$                           7,92 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,57 

D 0,07%  R$                           1,98 

E 0,29%  R$                           8,20 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       254,31 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       254,31 

4.2  R$                                -   

 R$                       254,31 

5 Valor (R$)

A  R$                         29,51 

C  R$                       119,62 

D  R$                                -   

 R$                       149,13 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       132,99 

B 5,00%  R$                       272,64 

7,50%  R$                       405,63 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         40,74 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       188,03 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       313,38 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       542,14 

16,15%  R$                       947,77 

Valor (R$)

A  R$                   2.828,80 

B  R$                   1.900,54 

C  R$                       186,97 

D  R$                       254,31 

E  R$                       149,13 

 R$                   5.319,74 

F  R$                       947,77 

 R$                   6.267,51 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 6.267,51R$                 1 6.267,51R$                1 6.267,51R$                        

6.267,51R$                        

150.420,24R$                    

-R$                                  

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Total

 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Provisão para Rescisão

Substituto nas Ausências Legais

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Exames - PPRA - PCMSO

Uniformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Equipamentos

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Substituto na Intrajornada

Total

Total

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Total



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.916,31 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       159,63 

B 12,10%  R$                       231,87 

20,43%  R$                       391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       391,50 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 461,56R$                       

B 2,50% 57,70R$                         

RAT FAT 69,23R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 34,62R$                         

E 1,00% 23,08R$                         

F 0,60% 13,85R$                         

G 0,20% 4,62R$                            

H 8,00% 184,62R$                       

36,80%  R$                       849,27 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 61,42R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         72,82 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       677,29 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       391,50 

2.2  R$                       849,27 

2.3  R$                       677,29 

                         1.918,07 

 R$                                                                                                                                    1.916,31 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Encarregado

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Encarregado

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           8,05 

B 0,03%  R$                           0,64 

C 3,44%  R$                         65,92 

D 1,94%  R$                         37,18 

E 0,71%  R$                         13,68 

F 0,06%  R$                           1,19 

6,61%  R$                       126,66 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       159,63 

B 0,28%  R$                           5,37 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,38 

D 0,07%  R$                           1,34 

E 0,29%  R$                           5,56 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       172,28 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       172,28 

4.2  R$                                -   

 R$                       172,28 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       104,41 

B 5,00%  R$                       214,04 

7,50%  R$                       318,45 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,98 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       147,61 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       246,02 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       425,61 

16,15%  R$                       744,05 

Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B  R$                   1.918,07 

C  R$                       126,66 

D  R$                       172,28 

E  R$                         43,02 

 R$                   4.176,33 

F  R$                       744,05 

 R$                   4.920,38 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.920,38R$                 1 4.920,38R$                1 4.920,38R$                        

4.920,38R$                        

118.089,12R$                    

-R$                                  

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.452,65 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       121,01 

B 12,10%  R$                       175,77 

20,43%  R$                       296,78 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       296,78 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 349,89R$                       

B 2,50% 43,74R$                         

RAT FAT 52,48R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 26,24R$                         

E 1,00% 17,49R$                         

F 0,60% 10,50R$                         

G 0,20% 3,50R$                            

H 8,00% 139,95R$                       

36,80%  R$                       643,79 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 89,24R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         55,20 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       687,49 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       296,78 

2.2  R$                       643,79 

2.3  R$                       687,49 

                         1.628,06 

 R$                                                                                                                                    1.452,65 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Jardineiro

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Jardineiro

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           6,10 

B 0,03%  R$                           0,49 

C 3,44%  R$                         49,97 

D 1,94%  R$                         28,18 

E 0,71%  R$                         10,37 

F 0,06%  R$                           0,90 

6,61%  R$                         96,01 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       121,01 

B 0,28%  R$                           4,07 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,02 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,21 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       130,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       130,59 

4.2  R$                                -   

 R$                       130,59 

5 Valor (R$)

A  R$                         20,08 

C R$ 141,14

D

 R$                       161,22 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         86,71 

B 5,00%  R$                       177,76 

7,50%  R$                       264,48 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         26,56 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       122,59 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       204,32 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       353,48 

16,15%  R$                       617,95 

Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B  R$                   1.628,06 

C  R$                         96,01 

D  R$                       130,59 

E  R$                       161,22 

 R$                   3.468,53 

F  R$                       617,95 

 R$                   4.086,48 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.086,48R$                 1 4.086,48R$                1 4.086,48R$                        

4.086,48R$                        

98.075,52R$                      

-R$                                  

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1

Tipo de serviço/jornada (mesmo 

serviço com características 

distintas)

2
Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO)

3
Salário mínimo oficial vigente da 

categoria

4
Data base da categoria 

(dia/mês/ano)
5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.532,99 

B
Cobertura de folga - 1 domingo 

mês
 R$                              -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo  R$                              -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                              -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                              -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                              -   

 R$                 1.532,99 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     127,70 

B 12,10%  R$                     185,49 

20,43%  R$                     313,19 

C

Incidência do submódulo 2.2 sobre 

13º Salário, férias e Adicional de 

Férias

0,00%  R$                              -   

 R$                     313,19 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 369,24R$                     

44

1

4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Motorista

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

 R$                                                                                                    1.532,99 

01 de Janeiro

MA000237/2024

Lucro Presumido

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 

INSS



B 2,50% 46,15R$                        

RAT FAT 55,39R$                        

3 0,5 -R$                            

D 1,50% 27,69R$                        

E 1,00% 18,46R$                        

F 0,60% 11,08R$                        

G 0,20% 3,69R$                          

H 8,00% 147,69R$                     

36,80%  R$                     679,39 

2.3
Qtde 

dias
Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 107,52R$                     

B 21 R$ 0,00 R$ 580,00

C  R$                     475,64 

D  R$                              -   

E

F  R$                     326,13 

G
Auxílio de assistência e cuidado 

pessoal
R$ 27,50

 R$                 1.516,79 

2 Valor (R$)

2.1  R$                     313,19 

2.2  R$                     679,39 

2.3  R$                  1.516,79 

                       2.509,37 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,44 

B 0,03%  R$                          0,52 

C 3,44%  R$                       52,73 

D 1,94%  R$                       29,74 

E 0,71%  R$                       10,94 

F 0,06%  R$                          0,95 

6,61%  R$                     101,32 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     127,70 

B 0,28%  R$                          4,29 

C
Substituto na cobertura de Licença 

Paternidade
0,02%  R$                          0,31 

D 0,07%  R$                          1,07 

E 0,29%  R$                          4,45 

F 0,00%  R$                              -   

8,99%  R$                     137,82 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                              -   

C
Seguro Acidente do Trabalho - SAT 

(RAT x FAT)
3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

Salário educação

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Auxílio-Refeição/Alimentação

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Total

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Ausência por acidente 

Substituto na cobertura de Afastamento 

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou 



 R$                              -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                     137,82 

4.2  R$                              -   

 R$                     137,82 

5 Valor (R$)

A  R$                       43,02 

C

D  R$                              -   

 R$                       43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                     108,11 

B 5,00%  R$                     221,63 

7,50%  R$                     329,74 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                       33,12 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                     152,85 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                     254,75 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                     440,72 

16,15%  R$                     770,46 

Valor (R$)

A  R$                  1.532,99 

B  R$                  2.509,37 

C  R$                     101,32 

D  R$                     137,82 

E  R$                       43,02 

 R$                 4.324,52 

F  R$                     770,46 

 R$                 5.094,98 

Tipo de Serviço (A)

Valor 

Proposto por 

Empregado 

(B)

Qtde. 

de 

Empreg

ados 

por 

Posto 

(C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do 

Serviço           (F) = 

(D x E)

1. #REF! 5.094,98R$   1 5.094,98R$               1 5.094,98R$              

5.094,98R$              

122.279,52R$          

-R$                        

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       142,37 

B 12,10%  R$                       206,81 

20,43%  R$                       349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                       

B 2,50% 51,46R$                         

RAT FAT 61,75R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 30,88R$                         

E 1,00% 20,58R$                         

F 0,60% 12,35R$                         

G 0,20% 4,12R$                            

H 8,00% 164,67R$                       

36,80%  R$                       757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         64,95 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       349,18 

2.2  R$                       757,47 

2.3  R$                       681,85 

                         1.788,50 

 R$                                                                                                                                    1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

17

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           7,18 

B 0,03%  R$                           0,57 

C 3,44%  R$                         58,80 

D 1,94%  R$                         33,16 

E 0,71%  R$                         12,20 

F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                       112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       142,37 

B 0,28%  R$                           4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,34 

D 0,07%  R$                           1,20 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,96 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       153,65 

4.2  R$                                -   

 R$                       153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         95,18 

B 5,00%  R$                       195,12 

7,50%  R$                       290,31 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         29,16 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       134,57 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       224,28 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       388,01 

16,15%  R$                       678,31 

Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B  R$                   1.788,50 

C  R$                       112,97 

D  R$                       153,65 

E  R$                         43,02 

 R$                   3.807,30 

F  R$                       678,31 

 R$                   4.485,61 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.485,61R$                 1 4.485,61R$                1 4.485,61R$                        

4.485,61R$                        

107.654,64R$                    

-R$                                  

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 01. TERMO + ANEXOS
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 
143
54 

Eletricista 
6.267,51 

 
1 

                       
6.267,51 

 

    75.210,12  

 
376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 
221
52 

Bombeiro 
hidráulico 

                       
4.797,69 

 

1 

                       
4.797,69  

 

 57.572,28  

 
287.861,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.404,40 

3 
251
94 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.280,24 

 

11 
47.082,64 

 
564.991,68 2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 
243
25 

Jardineiro 

                   
4.086,48 

 

1 
4.086,48  

 

   49.037,76  

 
245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 
872
9 

Recepcionista 

                       
4.485,61  

 

5 
22.428,05 

 

  269.136,60 

 
1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 
256
23 

Encarregado 

                     
4.920,38 

 

1 

                       
4.920,38  

 

   59.044,56 

 
295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
538
0 

Auxiliar de apoio 
administrativo 

               
5.765,17 

 

16 

92.242,72  

 

 

   
1.106.912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 150
08 

Motorista     5.094,98 4 20.379,92  244.559,04 1.222.795,20 4.745,40 56.944,80  284.724 1.507.519,20 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado 

pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade 

dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades 

atinentes à Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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público levando em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos 

cargos especificados no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 

imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 

supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 

servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 

Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção 

da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção 

dos serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima 

do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e 

oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área 

administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de 

atividades administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar 

em consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla 

demanda das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas 

na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior 

ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 

categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que 
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observado o requisito “i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 
promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone 

(98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de 

duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 
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6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
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7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer 

uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos 

ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de 

casa até o posto de trabalho; 

7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 
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contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
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como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
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7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 

sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 

2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 
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7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 
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7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 
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7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento 

das obrigações prevista neste ITEM. 

7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 

formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela 

Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 

Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - 

MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  
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8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 
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8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
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8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 

anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 
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8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular 

e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 

execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos que 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 
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8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal 

e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 
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8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento nas 

calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização dos 

serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 
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8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de 

corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 

 

8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 
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8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas as 

saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 
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8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com a 

devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 

8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as que 

se fizerem necessárias. 
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8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se necessário, 

das mesmas; 

8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 
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8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 
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8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual 

– EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 

8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 
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8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho, que 

demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
 

 

9 
Flanela para limpeza 

 
 

 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 
MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 

  

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 
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22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18   

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ uso 
em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 8 
pol 

  

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 
5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

  

42 Furadeira   

 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando 

da execução das atividades 
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Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 

(dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 
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Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 

anexo  

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 

(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-

os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA BARROS DOS 

SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, respectivamente.  

8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante 

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
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8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
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8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 
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8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 
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8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-

B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 

Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 

gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor competente 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, 

pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 
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desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar 

controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação 

correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios 

atinentes ao período de prestação de serviços. 

9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS 

e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência 

pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão 

ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que 

justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 
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9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar 

no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a 

Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto 

à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 

9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o 

valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 

posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento 

fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento 

no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 
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9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 

9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 

por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
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valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 

será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas 

previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá 

apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu 

respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
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trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 

empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da apresentação da 
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proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 

contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte 

fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 

valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) mês, bem 

como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 

6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 

que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 
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12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado 

por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário de 

Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 
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12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da Contratação 

quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 
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13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 13.1.2 
a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até 

o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 30% do 
valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), conforme custos unitários expostos 

na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras 

Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites 

de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 202.205,39  2.426.464,68 12.132.323,40 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 214.068,89 2.568.826,68 12.844.133,40 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 

(R$ 189,00 líquido). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALO
R FIXO 

TRIBU
TOS 

IRPF(4,
80%) + 

CSLL(1,
00%) + 

PIS 
(0,65%) 

+ 
COFINS 
(3,00%) 

+ ISS 
(5,00%) 
+ INSS 
(11,0%) 

VA
LOR 

A 
FAT
UR
AR 
(UN
IT) 

QUA
NT. 

MEN
SAL 

VALO
R 

TOTA
L 

MENS
AL 

VALO
R 

ANUA
L 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

VALOR FIXO TRIBUTO
S 

IRPF(4,80
%) + 

CSLL(1,0
0%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

 189,00  48,27  
237,
27 

50  
11.863,
50 

 
142.36
2,00 

711.810,00  189,00  48,27 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON vigência de 

01/01/2024 à 31/12/2024, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 03 de abril de 2025. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027252/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.140174/2023-41
DATA DO PROTOCOLO: 12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DAS  EMPRESAS  DE  TRANSPORTES  DE  CARGAS  E  LOGISTICA  DO  ESTADO  DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO LUIS ALVES
BRITO;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.532,99
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    1.991,97
c) Motorista de Carreta R$    2.450,97
d) Motorista de Vanderléa R$    2.549,19
e) Motorista de Bitrem R$    2.647,41
f) Motorista de Rodotrem R$    2.858,54
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.055,40
h) Operador de máquinas pesadas                           R$    2.903,52

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento  de salários  dos empregados abrangidos  pela  presente  Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente. 
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, terão sobre os
salários de maio de 2022, o reajuste de 6% (seis por cento). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais e as que excederam esse limite,
serão  remuneradas  com  um  acréscimo  de  100%  (cem  por  cento)  sobre  a  hora  normal,  salvo  acordo  de
compensação.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  As  partes  se  ajustam,  para  fins  do  quanto  previsto  no  artigo  7º,  inciso  XIII  da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades
no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, fora da
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa
imotivada.

AJUDA DE CUSTO

CLÁUSULA NONA - DIÁRIA DE VIAGEM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e  pernoite,  pagas antecipadamente pelo  empregador,  na forma de uma diária  que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxílio alimentação)

                R$ 23,00 referente ao jantar

                R$ 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os colaboradores farão jus ao recebimento do valor  correspondente ao jantar  quando
houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em questão. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pago
mensalmente ao trabalhador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na concessão  do  benefício  do  auxílio  alimentação  não  será  descontado  nenhuma
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Do  referido  valor  somente  será  descontado  o  equivalente  ao(s)  dia(s)  do  auxílio
alimentação por falta(s) injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º
dia, férias e licenças remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá
ser considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxílio alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9ª, quando pago o valor referente ao almoço, em diária
de vigem, é facultado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxílio alimentação, por
almoço em diária;

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento do auxílio  alimentação deverá ser  efetuado no primeiro dia útil  do mês
quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente com a remuneração do
trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holerite e que deverá ser paga até o
quinto dia útil do mês;

PARÁGRAFO SEXTO: O auxílio  alimentação de que cuida esta cláusula não possui  natureza salarial,  não se
incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas
de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por  se  tratar  de  benefício  social  e  fruto  de  negociação  coletiva  de  trabalho  entre  os
sindicatos  acordantes,  somente  farão  jus  ao  recebimento  do  benefício  em tela,  os  trabalhadores  devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as
empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As  empresas  signatárias  deste  instrumento  se  comprometem  a  fornecer  um  Plano  de  Saúde  para  os  seus
empregados, sendo que o custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As  entidades  sindicais  convenentes  instituem,  neste  ato,  a  manutenção  do  Auxílio  Plano  de  Assistência  e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.  

O  PLANO  será  implementado  e  gerido  pelas  entidades  sindicais  convenentes  através  de  uma  empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

• Urgência
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• Diagnóstico

• Prevenção

• Restauração

• Tratamento de canal

• Odontopediatria

• Radiologia

• Cirurgias

• Tratamento de gengiva

• Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

• Cobertura Nacional

• Sem Perícia

• Isenção Total de Carências

Indenização por Morte Qualquer
Causa**

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10
vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

• Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Morte Acidental – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$

16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S

de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S R$

27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S

de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Pisos Salariais a partir de R$ 2.701,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$

31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

Auxílio Funeral**

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 3.300,00

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

• Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos

Reais)

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar

a certidão de nascimento.

• A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios. 

• Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

Assistência Domiciliar**

• Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

• Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

• Eletricista por Evento Emergencial
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

• Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
hospitalização do Segurado por um período superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em até 30 dias após o
início da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas.

Assistência Automóvel**

• Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento
pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

• Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo
do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

• Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

 *Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  Gestora  disponibilizará  um  sistema  online  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao, ou através da central  de relacionamento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica  estabelecido  que  o  valor  a  ser  pago  mensalmente  por  cada  trabalhador  e/ou
dependente(s)  referente  ao  Auxílio  PLANO  DE  ASSISTÊNCIA  E  CUIDADO  PESSOAL  será  realizado  pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com
o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Em  caso  de  afastamento  de  empregado,  por  motivo  de  doença  ou  acidente,  o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  A  Gestora  mantém  a  disposição  dos  Empregadores  e  Empregados,  a  Central  de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das
8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

PARÁGRAFO  OITAVO  -  A  Gestora  disponibilizará  aos  trabalhadores  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br  o  acesso  à  certificados,  regulamentos,  condições  gerais  e  todas  as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site,
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização
e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão  do  contrato  de  trabalho  com o  empregado,  a  comprovação  de  vinculação  do  empregado  através  de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema

Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL  previsto  nesta  clausula  será  realizado  anualmente  pelo  INPC  –  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  Visando  a  segurança  e  manutenção  dos  benefícios  aos  trabalhadores,  fica
pactuado  que  a  validade,  aplicabilidade  e  vigência  desta  cláusula  perdurará  durante  toda  a  vigência  desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal,
equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de
serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da
Instrução Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
documentação e emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que
será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUARTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica,
seguro de vida em grupo,  convênios de fornecimento de alimentos,  auxílio  alimentação,  cesta de alimentação,
auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,
em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo

ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir  da cessação do benefício,  exceto quando tal  fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  As  empresas  poderão  adotar  para  seus  empregados  o  regime  de  “Turnos  de
Revezamento”, nos termos do inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O  acordado  na  presente  clausula,  só  terá  validade mediante  obtenção  obrigatória  do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  JORNADA  EXTRAORDINÁRIA  E  DE
JORNADA ESPECIAL”,  obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical  patronal  da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da
operação ou,  que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado,  tais  como: leis  de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais  ou  04  (quatro)  horas  extras  diárias,  poderão  ser  objeto  de  pagamento  ou  de  compensação.  Se  a
compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a compensação
não  se  operar  dentro  desses  prazos,  as  horas  suplementares  serão  obrigatoriamente  pagas  como  extras,
acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BANCO  DE  HORAS”,  obtido  junto  ao
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  obtenção  da  documentação  citada  no  parágrafo  acima,  fica  as  empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão,
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
celebram o presente acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do
ponto,  marcação  automática,  exigência  de  autorização  prévia  para  marcação  de  sobre  jornada,  alteração  ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de
trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

PARÁGRAFO SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente
ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração
de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a  empresa  documento  comprovando  sua  inscrição  e  comunique  com  72  horas  (setenta  e  duas  horas)  de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As  empresas  garantirão  aos  seus  empregados  gratuitamente  a  distribuição  de  EPI’S  e  EPC’S  adequados  às
atividades exercidas e em perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos  de  segurança,  cuja  função  exija,  os  quais  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  forma  que  forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
fardamento  que  contenha  a  logomarca  da  empresa,  roubado,  perdido  ou  extraviado,  o  mesmo  terá  que
obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-brisa, níveis de
óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização
de perícia,  de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa,  se comprovadamente para tanto estiver
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impedido;
e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas  aceitarão  atestado  médico  e  odontológico  dos  seus  empregados  conforme a  ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de
serviço  sindical;  6-  Médico  de  livre  escolha  do  próprio  empregado,  no  caso  de  ausência  dos  anteriores,  na
respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com
seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão
informar  ao  STTREMA,  num prazo  de  72  horas,  mediante  mero  e-mail,  sem,  no  entanto,  informar  dados  do
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita  do  presidente  do  sindicato  obreiro  sendo  que  o  ônus  salarial  proveniente  dessa  liberação  será  de
responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
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salários,  para  participar  de  congressos e  seminários,  estaduais  ou  nacionais  como delegado representante  da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As  empresas  descontarão  em  folha  de  pagamento,  quando  devidamente  autorizados  pelos  trabalhadores,  os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante
desconto de uma diária  de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembleia Geral.  Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme
artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco,  Agência:
1152-5, C/C nº 21629-1  ,  até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea “e” do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@gmail.com  ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta)  primeiros dias,  com o adicional  de 2% (dois por cento)  por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50% da tabela acima, desde que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado,  deve  a  empresa  realizar  depósito/transferência  do  valor  respectivo  para  a  conta  corrente:  CAIXA
ECONÔMICA,  Agência:  1576,  Conta  Corrente:  00000087-6,  OP:  003,  em  nome  do  SINDICATO  DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcema@gmail.com  com
o  assunto  "BAIXA  DE  PAGAMENTO  ASSISTENCIAL  2023",  para  que  a  secretaria  providencie  a  baixa  dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso
de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando  concluídos  os  trabalhos  de  sua  renovação  até  30  de  abril  de  2024,  a  presente  Convenção  fica
prorrogada  no  que  couber  até  que  sejam  fixadas  novas  condições  para  sua  renovação,  ficando  válidas  as
conquistas, com efeito, retroativo a 1º de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical laboral e a empresa.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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DESPACHO-ST - 312023
( relativo ao Processo 55572023 )
Código de validação: 15DDB3955B

     Em atenção ao DESPACHO-SAF - 13562023, nesta data, encaminho tabela indicando os
locais/regiões onde serão alocados os postos de trabalho com suas  respectivas quantidades:

Solicitamos orçamento para registro de Ata de Registro de Preços, para futura

contratação de prestação de serviços contínuos de motoristas para atender a área de transportes desta

Procuradoria Geral de Justiça, nas seguintes localidades e quantidades:

ITEM PROMOTORIA ENDEREÇO
 

DESCRIÇÃO

1 ALCÂNTARA
Praça Gomes de Castro,
10, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

2 ARAME
Rua Barão de Grajaú, 257
– Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

3 ARAIOSES Rua 15 de novembro, s/nº,
Alto São Manoel.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

4 BACABAL Av. Barão do Rio Branco,
nº 215, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

5 BACURI
Pça. Bacuri, Rua
Antônio Dino, Centro

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

6 BALSAS
Rua Dr. José Coelho
Noleto

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

BARRA DO
Rua Pedro caixa D'Água,
s/n, Bairro Incra, Barra

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44

Setor de Transporte

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 3219-1704 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 1 / 6(*
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7
CORDA do Corda-MA, CEP:

65950-000

(quarenta e quatro) horas
semanais.

8 BARREIRINHAS
Praça Zacarias Castro,
s/n, Bairro Santarém

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

9 CANTANHEDE
Av. Rio Branco, nº 534
– Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

10 CAXIAS

Av. Norte Sul, s/n,
Campo de Belém,
Caxias-MA, CEP:
65605-040

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

11 CHAPADINHA
Av. Coronel Pedro Mata,
32, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

12 CODÓ

Avenida João Ribeiro,
3132A, São Sebastião,
Codó-MA, CEP:
65400-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

13 COELHO NETO
Rua Marechal Castelo
Branco,297-A – Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

14 CURURUPU
Rua Coronel Farias, 50,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

15 DOM PEDRO
Rua Valdemar Leal, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

16 ESTREITO
Av. Central, 972 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
02 (dois) motoristas
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17
GOV. NUNES
FREIRE

Rua Telma, Lote 01,
Quadra 003 – Centro
 

categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

18 IMPERATRIZ

Av. Perimetral José
Felipe do nascimento,
SQ.21-A, Residencial
Kubistchek, Imperatriz-
MA, CEP: 65900-430

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

19
ITAPECURU
MIRIM

Praça Raul Lins, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

20
LAGO DA
PEDRA

Av. Vieira de Melo, 68
Rodoviária
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

21 MARACAÇUMÉ
Rua Pastor José
Patrocínio, S/N-Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

22 MATÕES
Rua Ulisses de
Guimarães, S/N, Bairro
Matadouro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

23 MONÇÃO
Rua da Baronesa, 550,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

24
MONTES
ALTOS

Rua Passondas de
Carvalho, 01 – Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

25 PEDREIRAS
Rua das Laranjeiras,
2005, Goiabal.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

26 PINHEIRO
Rua Odilon Soares,
1208, Centro, Pinheiro-
MA, CEP: 65200-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
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27
PORTO
FRANCO

Rua Joaquim Pereira,
s/n, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

28
PRESIDENTE
DUTRA

Rua 01, s/n, Vila Militar,
Presidente Dutra-MA,
CEP: 65760-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

29 RAPOSA
Av. Principal, S/N,
Centro. 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

30 SANTA RITA
Rua São Luís s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

31
SANTA
HELENA

Rua Antônio Luís Pavão,
S/N, Bairro Ponta
D'areia.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

32 SANTA INÊS
Rua Wady Haddad, 125,
Centro, Santa Inês-MA,
CEP: 65300-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

33
SANTA LUZIA
DO PARUÁ

Rua Maranhão, nº78,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

34
SANTA LUZIA
DO TIDE

Rua 26 de Março, 155,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

35
SÃO
DOMINGOS DO
AZEITÃO

Rua das Flores, Nº 29,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

36
SÃO
FRANCISCO DO
MARANHÃO

Rua Barão do Rio
Branco, nº 110, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
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37
SÃO JOÃO DOS
PATOS

Rua Hermes da Fonseca,
349, São Raimundo.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

38
SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR

Rua José Maria
Santiago, s/n, esq. com
Rua 28 de Julho,
Ribamar-MA, CEP:
65110-000

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

39

SÃO
RAIMUNDO
DAS
MANGABEIRAS

Rua Bom Jardim, 97 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

40 TIMON
Rua Beco Paulo Ramos,
s/n, Centro, Timon-MA,
CEP: 65630-140

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

41 TURIAÇU
Av. Santos Dumont, s/n,
bairro Canario
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

42 VIANA

Av. Luís de Almeida
Couto s/n Barreirinhas.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

 

SÃO LUÍS

 
ITEM

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE

EMPREGADOS

VALOR
MENSAL
DOS
SERVIÇOS

VALOR
GLOBAL
SERVIÇOS

1 Motorista Cat. D (44 horas)   20  
2 Motorista Cat. B (44 horas)   45  
3 Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
4 Motorista Cat. B (12x36) Noturno   4  
5 Motorista Cat. B c/ grat.(44 horas)   20  

TOTAL   93  

Setor de Transporte

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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assinado eletronicamente em 14/04/2023 às 10:40 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

TOTAL GERAL DE POSTOS - MARANHÃO

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE EMPREGADOS VALOR

MENSAL DOS
SERVIÇOS

VALOR GLOBAL
DOS SERVIÇOS

Motorista Cat. D (44 horas)   20  
Motorista Cat. B (44 horas)   133  
Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
Motorista Cat. B (12x36)
Noturno

  4  

Motorista Cat. B c/ grat.(44
horas)

  20  

           TOTAL                                     181  

DIÁRIAS DE
DESLOCAMENTO

VALOR
UNITÁRIO R$

QUANTIDADE
MENSAL

 

189,00 180  
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

24 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

 

. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



A
V alor P roposto por 

Empregado
Q tde. de P rofissionais por 

P osto 
V alor M ensal do 

Serviço           
V alor A nual V alor Q uinquenal

V alor M ensal 
Diárias

V alor A nual Diárias V alor Q uinquenal  Diárias V alor Total (SERV IÇOS + DIÁRIA S)

1  R$                 6.267,51 1  R$          6.267,51 75.210,12R$                 376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 589.593,60

2  R$                 4.797,69 1  R$          4.797,69 57.572,28R$                 287.861,40 3.559,05 42.708,60 213.543,00 501.404,40

3  R$                 4.280,24 11  R$        47.082,64 564.991,68R$               2.824.958,40 0 0,00 0,00 2.824.958,40

4  R$                 4.086,48 1  R$          4.086,48 49.037,76R$                 245.188,80 0 0,00 0,00 245.188,80

contratação de serviços continuados 
de asseio, limpeza,

conservação e higienização, 
jardinagem, bombeiro hidráulico, 

eletricista, recepção, auxiliar
de apoio administrativo, operador de 

reprografia e copeiragem, 
compreendendo mão de

Resumo do custo por 
categoria 

profissional/posto de 
trabalho

Q uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Eletricista

B ombeiro hidráulico

A uxiliar de Serviços 
Gerais

Jardineiro

Nº de meses da 
execução 
contratual

Descrição do Serviço

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

RESU LTA DO C ONSOLIDA DO - P ROP OSTA

P rocesso n° 
P regão Eletrônico nº 
Data de 
apresentação da 
proposta 



5  R$                 4.485,61 5  R$        22.428,05 269.136,60R$               1.345.683,00 0 0,00 0,00 1.345.683,00

6  R$                 4.920,38 1  R$          4.920,38 59.044,56R$                 295.222,80 0 0,00 0,00 295.222,80

7 M otorista
R$ 5.094,98

4  R$        20.379,92 244.559,04R$               1.222.795,20 4.745,40 56.944,80 284.724,00 1.507.519,20

8  R$                 5.765,17 16  R$        92.242,72 1.106.912,64R$           5.534.563,20 0 0,00 0,00 5.534.563,20

 R$     202.205,39 2.426.464,68R$           12.132.323,40 11.863,50 142.362,00 711.810,00 12.844.133,40V alores Totais - M ensal e Glob al

Recepcionista

Encarregado

A uxiliar de apoio 
administrativo



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       119,08 

B 12,10%  R$                       172,98 

20,43%  R$                       292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                       

B 2,50% 43,04R$                         

RAT FAT 51,65R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 25,82R$                         

E 1,00% 17,22R$                         

F 0,60% 10,33R$                         

G 0,20% 3,44R$                            

H 8,00% 137,73R$                       

36,80%  R$                       633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         54,32 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       292,07 

2.2  R$                       633,57 

2.3  R$                       688,00 

                         1.613,63 

 R$                                                                                                                                    1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

70

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           6,00 

B 0,03%  R$                           0,48 

C 3,44%  R$                         49,18 

D 1,94%  R$                         27,73 

E 0,71%  R$                         10,21 

F 0,06%  R$                           0,89 

6,61%  R$                         94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       119,08 

B 0,28%  R$                           4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,00 

E 0,29%  R$                           4,15 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       128,52 

4.2  R$                                -   

 R$                       128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                         20,08 

C  R$                       124,20 

D 222,48

 R$                       366,76 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         90,82 

B 5,00%  R$                       186,19 

7,50%  R$                       277,02 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         27,82 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       128,41 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       214,01 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       370,24 

16,15%  R$                       647,25 

Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B  R$                   1.613,63 

C  R$                         94,49 

D  R$                       128,52 

E  R$                       366,76 

 R$                   3.632,99 

F  R$                       647,25 

 R$                   4.280,24 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.280,24R$                 1 4.280,24R$                1 4.280,24R$                        

4.280,24R$                        

102.725,76R$                    

-R$                                  

Aviso Prévio Indenizado

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.318,81 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       193,16 

B 12,10%  R$                       280,58 

20,43%  R$                       473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       473,73 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 558,51R$                       

B 2,50% 69,81R$                         

RAT FAT 83,78R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 41,89R$                         

E 1,00% 27,93R$                         

F 0,60% 16,76R$                         

G 0,20% 5,59R$                            

H 8,00% 223,40R$                       

36,80%  R$                   1.027,66 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 37,27R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         88,11 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       668,44 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       473,73 

2.2  R$                   1.027,66 

2.3  R$                       668,44 

                         2.169,82 

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                    2.318,81 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Apoio Administrativo

44

1

80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Apoio Administrativo

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           9,74 

B 0,03%  R$                           0,78 

C 3,44%  R$                         79,77 

D 1,94%  R$                         44,98 

E 0,71%  R$                         16,55 

F 0,06%  R$                           1,44 

6,61%  R$                       153,26 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       193,16 

B 0,28%  R$                           6,49 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,46 

D 0,07%  R$                           1,62 

E 0,29%  R$                           6,72 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       208,46 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       208,46 

4.2  R$                                -   

 R$                       208,46 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       122,33 

B 5,00%  R$                       250,79 

7,50%  R$                       373,12 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         37,47 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       172,96 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       288,26 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       498,69 

16,15%  R$                       871,80 

Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B  R$                   2.169,82 

C  R$                       153,26 

D  R$                       208,46 

E  R$                         43,02 

 R$                   4.893,37 

F  R$                       871,80 

 R$                   5.765,17 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.765,17R$                 1 5.765,17R$                1 5.765,17R$                        

5.765,17R$                        

138.364,08R$                    

-R$                                  

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.176,00 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       181,26 

B 12,10%  R$                       263,30 

20,43%  R$                       444,56 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       444,56 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 524,11R$                       

B 2,50% 65,51R$                         

RAT FAT 78,62R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 39,31R$                         

E 1,00% 26,21R$                         

F 0,60% 15,72R$                         

G 0,20% 5,24R$                            

H 8,00% 209,64R$                       

36,80%  R$                       964,36 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 68,94R$                         

B 21 R$ 0,00 -R$                              

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F

 R$                         68,94 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       444,56 

2.2  R$                       964,36 

2.3  R$                         68,94 

                         1.477,86 

 R$                                                                                                                                    2.176,00 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Bombeiro hidráulico

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Bombeiro hidráulico

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

Salário educação

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           9,14 

B 0,03%  R$                           0,73 

C 3,44%  R$                         74,85 

D 1,94%  R$                         42,21 

E 0,71%  R$                         15,53 

F 0,06%  R$                           1,35 

6,61%  R$                       143,82 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       181,26 

B 0,28%  R$                           6,09 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,44 

D 0,07%  R$                           1,52 

E 0,29%  R$                           6,31 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       195,62 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       195,62 

4.2  R$                                -   

 R$                       195,62 

5 Valor (R$)

A  R$                         29,51 

C  R$                         49,38 

D  R$                                -   

 R$                         78,89 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       101,80 

B 5,00%  R$                       208,70 

7,50%  R$                       310,51 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,19 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       143,93 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       239,89 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       415,00 

16,15%  R$                       725,50 

Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B  R$                   1.477,86 

C  R$                       143,82 

D  R$                       195,62 

E  R$                         78,89 

 R$                   4.072,19 

F  R$                       725,50 

 R$                   4.797,69 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.797,69R$                 1 4.797,69R$                1 4.797,69R$                        

4.797,69R$                        

115.144,56R$                    

-R$                                  

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Substituto na Intrajornada

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo 30%  R$                       652,80 

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.828,80 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       235,64 

B 12,10%  R$                       342,28 

20,43%  R$                       577,92 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       577,92 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 681,34R$                       

B 2,50% 85,17R$                         

RAT FAT 102,20R$                       

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 51,10R$                         

E 1,00% 34,07R$                         

F 0,60% 20,44R$                         

G 0,20% 6,81R$                            

H 8,00% 272,54R$                       

36,80%  R$                   1.253,67 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 68,94R$                         

B 21 R$ 0,00

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F

 R$                         68,94 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       577,92 

2.2  R$                   1.253,67 

2.3  R$                         68,94 

                         1.900,54 

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário base

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 R$                                                                                                                                    2.176,00 

Composição da Remuneração

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Eletricista

44

1

6

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

INSS

Benefícios Mensais e Diários

Subtotal

Total

Auxílio-Refeição/Alimentação

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Seguro de vida, invalidez e funeral

Benefícios Mensais e Diários

3,00%

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

Cesta básica

Salário educação

SESC ou SESI

Total

Total

Total

Total

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                         11,88 

B 0,03%  R$                           0,95 

C 3,44%  R$                         97,31 

D 1,94%  R$                         54,88 

E 0,71%  R$                         20,20 

F 0,06%  R$                           1,75 

6,61%  R$                       186,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       235,64 

B 0,28%  R$                           7,92 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,57 

D 0,07%  R$                           1,98 

E 0,29%  R$                           8,20 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       254,31 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       254,31 

4.2  R$                                -   

 R$                       254,31 

5 Valor (R$)

A  R$                         29,51 

C  R$                       119,62 

D  R$                                -   

 R$                       149,13 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       132,99 

B 5,00%  R$                       272,64 

7,50%  R$                       405,63 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         40,74 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       188,03 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       313,38 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       542,14 

16,15%  R$                       947,77 

Valor (R$)

A  R$                   2.828,80 

B  R$                   1.900,54 

C  R$                       186,97 

D  R$                       254,31 

E  R$                       149,13 

 R$                   5.319,74 

F  R$                       947,77 

 R$                   6.267,51 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 6.267,51R$                 1 6.267,51R$                1 6.267,51R$                        

6.267,51R$                        

150.420,24R$                    

-R$                                  

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Total

 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Provisão para Rescisão

Substituto nas Ausências Legais

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Exames - PPRA - PCMSO

Uniformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Equipamentos

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Substituto na Intrajornada

Total

Total

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Total



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.916,31 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       159,63 

B 12,10%  R$                       231,87 

20,43%  R$                       391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       391,50 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 461,56R$                       

B 2,50% 57,70R$                         

RAT FAT 69,23R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 34,62R$                         

E 1,00% 23,08R$                         

F 0,60% 13,85R$                         

G 0,20% 4,62R$                            

H 8,00% 184,62R$                       

36,80%  R$                       849,27 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 61,42R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         72,82 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       677,29 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       391,50 

2.2  R$                       849,27 

2.3  R$                       677,29 

                         1.918,07 

 R$                                                                                                                                    1.916,31 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Encarregado

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Encarregado

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           8,05 

B 0,03%  R$                           0,64 

C 3,44%  R$                         65,92 

D 1,94%  R$                         37,18 

E 0,71%  R$                         13,68 

F 0,06%  R$                           1,19 

6,61%  R$                       126,66 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       159,63 

B 0,28%  R$                           5,37 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,38 

D 0,07%  R$                           1,34 

E 0,29%  R$                           5,56 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       172,28 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       172,28 

4.2  R$                                -   

 R$                       172,28 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       104,41 

B 5,00%  R$                       214,04 

7,50%  R$                       318,45 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,98 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       147,61 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       246,02 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       425,61 

16,15%  R$                       744,05 

Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B  R$                   1.918,07 

C  R$                       126,66 

D  R$                       172,28 

E  R$                         43,02 

 R$                   4.176,33 

F  R$                       744,05 

 R$                   4.920,38 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.920,38R$                 1 4.920,38R$                1 4.920,38R$                        

4.920,38R$                        

118.089,12R$                    

-R$                                  

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.452,65 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       121,01 

B 12,10%  R$                       175,77 

20,43%  R$                       296,78 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       296,78 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 349,89R$                       

B 2,50% 43,74R$                         

RAT FAT 52,48R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 26,24R$                         

E 1,00% 17,49R$                         

F 0,60% 10,50R$                         

G 0,20% 3,50R$                            

H 8,00% 139,95R$                       

36,80%  R$                       643,79 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 89,24R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         55,20 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       687,49 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       296,78 

2.2  R$                       643,79 

2.3  R$                       687,49 

                         1.628,06 

 R$                                                                                                                                    1.452,65 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Jardineiro

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Jardineiro

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           6,10 

B 0,03%  R$                           0,49 

C 3,44%  R$                         49,97 

D 1,94%  R$                         28,18 

E 0,71%  R$                         10,37 

F 0,06%  R$                           0,90 

6,61%  R$                         96,01 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       121,01 

B 0,28%  R$                           4,07 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,02 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,21 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       130,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       130,59 

4.2  R$                                -   

 R$                       130,59 

5 Valor (R$)

A  R$                         20,08 

C R$ 141,14

D

 R$                       161,22 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         86,71 

B 5,00%  R$                       177,76 

7,50%  R$                       264,48 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         26,56 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       122,59 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       204,32 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       353,48 

16,15%  R$                       617,95 

Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B  R$                   1.628,06 

C  R$                         96,01 

D  R$                       130,59 

E  R$                       161,22 

 R$                   3.468,53 

F  R$                       617,95 

 R$                   4.086,48 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.086,48R$                 1 4.086,48R$                1 4.086,48R$                        

4.086,48R$                        

98.075,52R$                      

-R$                                  

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1

Tipo de serviço/jornada (mesmo 

serviço com características 

distintas)

2
Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO)

3
Salário mínimo oficial vigente da 

categoria

4
Data base da categoria 

(dia/mês/ano)
5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.532,99 

B
Cobertura de folga - 1 domingo 

mês
 R$                              -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo  R$                              -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                              -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                              -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                              -   

 R$                 1.532,99 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     127,70 

B 12,10%  R$                     185,49 

20,43%  R$                     313,19 

C

Incidência do submódulo 2.2 sobre 

13º Salário, férias e Adicional de 

Férias

0,00%  R$                              -   

 R$                     313,19 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 369,24R$                     

44

1

4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Motorista

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

 R$                                                                                                    1.532,99 

01 de Janeiro

MA000237/2024

Lucro Presumido

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 

INSS



B 2,50% 46,15R$                        

RAT FAT 55,39R$                        

3 0,5 -R$                            

D 1,50% 27,69R$                        

E 1,00% 18,46R$                        

F 0,60% 11,08R$                        

G 0,20% 3,69R$                          

H 8,00% 147,69R$                     

36,80%  R$                     679,39 

2.3
Qtde 

dias
Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 107,52R$                     

B 21 R$ 0,00 R$ 580,00

C  R$                     475,64 

D  R$                              -   

E

F  R$                     326,13 

G
Auxílio de assistência e cuidado 

pessoal
R$ 27,50

 R$                 1.516,79 

2 Valor (R$)

2.1  R$                     313,19 

2.2  R$                     679,39 

2.3  R$                  1.516,79 

                       2.509,37 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,44 

B 0,03%  R$                          0,52 

C 3,44%  R$                       52,73 

D 1,94%  R$                       29,74 

E 0,71%  R$                       10,94 

F 0,06%  R$                          0,95 

6,61%  R$                     101,32 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     127,70 

B 0,28%  R$                          4,29 

C
Substituto na cobertura de Licença 

Paternidade
0,02%  R$                          0,31 

D 0,07%  R$                          1,07 

E 0,29%  R$                          4,45 

F 0,00%  R$                              -   

8,99%  R$                     137,82 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                              -   

C
Seguro Acidente do Trabalho - SAT 

(RAT x FAT)
3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

Salário educação

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Auxílio-Refeição/Alimentação

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Total

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Ausência por acidente 

Substituto na cobertura de Afastamento 

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou 



 R$                              -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                     137,82 

4.2  R$                              -   

 R$                     137,82 

5 Valor (R$)

A  R$                       43,02 

C

D  R$                              -   

 R$                       43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                     108,11 

B 5,00%  R$                     221,63 

7,50%  R$                     329,74 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                       33,12 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                     152,85 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                     254,75 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                     440,72 

16,15%  R$                     770,46 

Valor (R$)

A  R$                  1.532,99 

B  R$                  2.509,37 

C  R$                     101,32 

D  R$                     137,82 

E  R$                       43,02 

 R$                 4.324,52 

F  R$                     770,46 

 R$                 5.094,98 

Tipo de Serviço (A)

Valor 

Proposto por 

Empregado 

(B)

Qtde. 

de 

Empreg

ados 

por 

Posto 

(C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do 

Serviço           (F) = 

(D x E)

1. #REF! 5.094,98R$   1 5.094,98R$               1 5.094,98R$              

5.094,98R$              

122.279,52R$          

-R$                        

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       142,37 

B 12,10%  R$                       206,81 

20,43%  R$                       349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                       

B 2,50% 51,46R$                         

RAT FAT 61,75R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 30,88R$                         

E 1,00% 20,58R$                         

F 0,60% 12,35R$                         

G 0,20% 4,12R$                            

H 8,00% 164,67R$                       

36,80%  R$                       757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         64,95 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       349,18 

2.2  R$                       757,47 

2.3  R$                       681,85 

                         1.788,50 

 R$                                                                                                                                    1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

17

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           7,18 

B 0,03%  R$                           0,57 

C 3,44%  R$                         58,80 

D 1,94%  R$                         33,16 

E 0,71%  R$                         12,20 

F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                       112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       142,37 

B 0,28%  R$                           4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,34 

D 0,07%  R$                           1,20 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,96 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       153,65 

4.2  R$                                -   

 R$                       153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         95,18 

B 5,00%  R$                       195,12 

7,50%  R$                       290,31 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         29,16 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       134,57 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       224,28 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       388,01 

16,15%  R$                       678,31 

Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B  R$                   1.788,50 

C  R$                       112,97 

D  R$                       153,65 

E  R$                         43,02 

 R$                   3.807,30 

F  R$                       678,31 

 R$                   4.485,61 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.485,61R$                 1 4.485,61R$                1 4.485,61R$                        

4.485,61R$                        

107.654,64R$                    

-R$                                  

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



A
V alor P roposto por 

Empregado
Q tde. de P rofissionais por 

P osto 
V alor M ensal do 

Serviço           
V alor A nual V alor Q uinquenal

V alor M ensal 
Diárias

V alor A nual Diárias V alor Q uinquenal  Diárias V alor Total (SERV IÇOS + DIÁRIA S)

1  R$                 6.267,51 1  R$          6.267,51 75.210,12R$                 376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543,00 589.593,60

2  R$                 4.797,69 1  R$          4.797,69 57.572,28R$                 287.861,40 3.559,05 42.708,60 213.543,00 501.404,40

3  R$                 4.280,24 11  R$        47.082,64 564.991,68R$               2.824.958,40 0 0,00 0,00 2.824.958,40

4  R$                 4.086,48 1  R$          4.086,48 49.037,76R$                 245.188,80 0 0,00 0,00 245.188,80

contratação de serviços continuados 
de asseio, limpeza,

conservação e higienização, 
jardinagem, bombeiro hidráulico, 

eletricista, recepção, auxiliar
de apoio administrativo, operador de 

reprografia e copeiragem, 
compreendendo mão de

Resumo do custo por 
categoria 

profissional/posto de 
trabalho

Q uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Eletricista

B ombeiro hidráulico

A uxiliar de Serviços 
Gerais

Jardineiro

Nº de meses da 
execução 
contratual

Descrição do Serviço

A NEXO I
P L A NIL H A  DE C U STOS  E FORM A ÇÃO DE P REÇOS

RESU LTA DO C ONSOLIDA DO - P ROP OSTA

P rocesso n° 
P regão Eletrônico nº 
Data de 
apresentação da 
proposta 



5  R$                 4.485,61 5  R$        22.428,05 269.136,60R$               1.345.683,00 0 0,00 0,00 1.345.683,00

6  R$                 4.920,38 1  R$          4.920,38 59.044,56R$                 295.222,80 0 0,00 0,00 295.222,80

7 M otorista
R$ 5.094,98

4  R$        20.379,92 244.559,04R$               1.222.795,20 4.745,40 56.944,80 284.724,00 1.507.519,20

8  R$                 5.765,17 16  R$        92.242,72 1.106.912,64R$           5.534.563,20 0 0,00 0,00 5.534.563,20

 R$     202.205,39 2.426.464,68R$           12.132.323,40 11.863,50 142.362,00 711.810,00 12.844.133,40V alores Totais - M ensal e Glob al

Recepcionista

Encarregado

A uxiliar de apoio 
administrativo



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       119,08 

B 12,10%  R$                       172,98 

20,43%  R$                       292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                       

B 2,50% 43,04R$                         

RAT FAT 51,65R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 25,82R$                         

E 1,00% 17,22R$                         

F 0,60% 10,33R$                         

G 0,20% 3,44R$                            

H 8,00% 137,73R$                       

36,80%  R$                       633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         54,32 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       292,07 

2.2  R$                       633,57 

2.3  R$                       688,00 

                         1.613,63 

 R$                                                                                                                                    1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

70

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           6,00 

B 0,03%  R$                           0,48 

C 3,44%  R$                         49,18 

D 1,94%  R$                         27,73 

E 0,71%  R$                         10,21 

F 0,06%  R$                           0,89 

6,61%  R$                         94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       119,08 

B 0,28%  R$                           4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,00 

E 0,29%  R$                           4,15 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       128,52 

4.2  R$                                -   

 R$                       128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                         20,08 

C  R$                       124,20 

D 222,48

 R$                       366,76 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         90,82 

B 5,00%  R$                       186,19 

7,50%  R$                       277,02 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         27,82 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       128,41 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       214,01 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       370,24 

16,15%  R$                       647,25 

Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B  R$                   1.613,63 

C  R$                         94,49 

D  R$                       128,52 

E  R$                       366,76 

 R$                   3.632,99 

F  R$                       647,25 

 R$                   4.280,24 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.280,24R$                 1 4.280,24R$                1 4.280,24R$                        

4.280,24R$                        

102.725,76R$                    

-R$                                  

Aviso Prévio Indenizado

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.318,81 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       193,16 

B 12,10%  R$                       280,58 

20,43%  R$                       473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       473,73 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 558,51R$                       

B 2,50% 69,81R$                         

RAT FAT 83,78R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 41,89R$                         

E 1,00% 27,93R$                         

F 0,60% 16,76R$                         

G 0,20% 5,59R$                            

H 8,00% 223,40R$                       

36,80%  R$                   1.027,66 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 37,27R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         88,11 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       668,44 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       473,73 

2.2  R$                   1.027,66 

2.3  R$                       668,44 

                         2.169,82 

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                    2.318,81 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Apoio Administrativo

44

1

80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Apoio Administrativo

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           9,74 

B 0,03%  R$                           0,78 

C 3,44%  R$                         79,77 

D 1,94%  R$                         44,98 

E 0,71%  R$                         16,55 

F 0,06%  R$                           1,44 

6,61%  R$                       153,26 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       193,16 

B 0,28%  R$                           6,49 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,46 

D 0,07%  R$                           1,62 

E 0,29%  R$                           6,72 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       208,46 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       208,46 

4.2  R$                                -   

 R$                       208,46 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       122,33 

B 5,00%  R$                       250,79 

7,50%  R$                       373,12 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         37,47 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       172,96 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       288,26 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       498,69 

16,15%  R$                       871,80 

Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B  R$                   2.169,82 

C  R$                       153,26 

D  R$                       208,46 

E  R$                         43,02 

 R$                   4.893,37 

F  R$                       871,80 

 R$                   5.765,17 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.765,17R$                 1 5.765,17R$                1 5.765,17R$                        

5.765,17R$                        

138.364,08R$                    

-R$                                  

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.176,00 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       181,26 

B 12,10%  R$                       263,30 

20,43%  R$                       444,56 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       444,56 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 524,11R$                       

B 2,50% 65,51R$                         

RAT FAT 78,62R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 39,31R$                         

E 1,00% 26,21R$                         

F 0,60% 15,72R$                         

G 0,20% 5,24R$                            

H 8,00% 209,64R$                       

36,80%  R$                       964,36 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 68,94R$                         

B 21 R$ 0,00 -R$                              

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F

 R$                         68,94 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       444,56 

2.2  R$                       964,36 

2.3  R$                         68,94 

                         1.477,86 

 R$                                                                                                                                    2.176,00 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Bombeiro hidráulico

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Bombeiro hidráulico

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

Salário educação

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           9,14 

B 0,03%  R$                           0,73 

C 3,44%  R$                         74,85 

D 1,94%  R$                         42,21 

E 0,71%  R$                         15,53 

F 0,06%  R$                           1,35 

6,61%  R$                       143,82 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       181,26 

B 0,28%  R$                           6,09 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,44 

D 0,07%  R$                           1,52 

E 0,29%  R$                           6,31 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       195,62 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       195,62 

4.2  R$                                -   

 R$                       195,62 

5 Valor (R$)

A  R$                         29,51 

C  R$                         49,38 

D  R$                                -   

 R$                         78,89 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       101,80 

B 5,00%  R$                       208,70 

7,50%  R$                       310,51 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,19 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       143,93 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       239,89 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       415,00 

16,15%  R$                       725,50 

Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B  R$                   1.477,86 

C  R$                       143,82 

D  R$                       195,62 

E  R$                         78,89 

 R$                   4.072,19 

F  R$                       725,50 

 R$                   4.797,69 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.797,69R$                 1 4.797,69R$                1 4.797,69R$                        

4.797,69R$                        

115.144,56R$                    

-R$                                  

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Substituto na Intrajornada

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo 30%  R$                       652,80 

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.828,80 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       235,64 

B 12,10%  R$                       342,28 

20,43%  R$                       577,92 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       577,92 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 681,34R$                       

B 2,50% 85,17R$                         

RAT FAT 102,20R$                       

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 51,10R$                         

E 1,00% 34,07R$                         

F 0,60% 20,44R$                         

G 0,20% 6,81R$                            

H 8,00% 272,54R$                       

36,80%  R$                   1.253,67 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 68,94R$                         

B 21 R$ 0,00

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F

 R$                         68,94 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       577,92 

2.2  R$                   1.253,67 

2.3  R$                         68,94 

                         1.900,54 

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário base

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 R$                                                                                                                                    2.176,00 

Composição da Remuneração

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Eletricista

44

1

6

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

INSS

Benefícios Mensais e Diários

Subtotal

Total

Auxílio-Refeição/Alimentação

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Seguro de vida, invalidez e funeral

Benefícios Mensais e Diários

3,00%

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

Cesta básica

Salário educação

SESC ou SESI

Total

Total

Total

Total

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                         11,88 

B 0,03%  R$                           0,95 

C 3,44%  R$                         97,31 

D 1,94%  R$                         54,88 

E 0,71%  R$                         20,20 

F 0,06%  R$                           1,75 

6,61%  R$                       186,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       235,64 

B 0,28%  R$                           7,92 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,57 

D 0,07%  R$                           1,98 

E 0,29%  R$                           8,20 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       254,31 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       254,31 

4.2  R$                                -   

 R$                       254,31 

5 Valor (R$)

A  R$                         29,51 

C  R$                       119,62 

D  R$                                -   

 R$                       149,13 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       132,99 

B 5,00%  R$                       272,64 

7,50%  R$                       405,63 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         40,74 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       188,03 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       313,38 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       542,14 

16,15%  R$                       947,77 

Valor (R$)

A  R$                   2.828,80 

B  R$                   1.900,54 

C  R$                       186,97 

D  R$                       254,31 

E  R$                       149,13 

 R$                   5.319,74 

F  R$                       947,77 

 R$                   6.267,51 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 6.267,51R$                 1 6.267,51R$                1 6.267,51R$                        

6.267,51R$                        

150.420,24R$                    

-R$                                  

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Total

 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Provisão para Rescisão

Substituto nas Ausências Legais

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Exames - PPRA - PCMSO

Uniformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Equipamentos

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Substituto na Intrajornada

Total

Total

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Total



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.916,31 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       159,63 

B 12,10%  R$                       231,87 

20,43%  R$                       391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       391,50 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 461,56R$                       

B 2,50% 57,70R$                         

RAT FAT 69,23R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 34,62R$                         

E 1,00% 23,08R$                         

F 0,60% 13,85R$                         

G 0,20% 4,62R$                            

H 8,00% 184,62R$                       

36,80%  R$                       849,27 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 61,42R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         72,82 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       677,29 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       391,50 

2.2  R$                       849,27 

2.3  R$                       677,29 

                         1.918,07 

 R$                                                                                                                                    1.916,31 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Encarregado

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Encarregado

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           8,05 

B 0,03%  R$                           0,64 

C 3,44%  R$                         65,92 

D 1,94%  R$                         37,18 

E 0,71%  R$                         13,68 

F 0,06%  R$                           1,19 

6,61%  R$                       126,66 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       159,63 

B 0,28%  R$                           5,37 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,38 

D 0,07%  R$                           1,34 

E 0,29%  R$                           5,56 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       172,28 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       172,28 

4.2  R$                                -   

 R$                       172,28 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       104,41 

B 5,00%  R$                       214,04 

7,50%  R$                       318,45 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,98 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       147,61 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       246,02 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       425,61 

16,15%  R$                       744,05 

Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B  R$                   1.918,07 

C  R$                       126,66 

D  R$                       172,28 

E  R$                         43,02 

 R$                   4.176,33 

F  R$                       744,05 

 R$                   4.920,38 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.920,38R$                 1 4.920,38R$                1 4.920,38R$                        

4.920,38R$                        

118.089,12R$                    

-R$                                  

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.452,65 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       121,01 

B 12,10%  R$                       175,77 

20,43%  R$                       296,78 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       296,78 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 349,89R$                       

B 2,50% 43,74R$                         

RAT FAT 52,48R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 26,24R$                         

E 1,00% 17,49R$                         

F 0,60% 10,50R$                         

G 0,20% 3,50R$                            

H 8,00% 139,95R$                       

36,80%  R$                       643,79 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 89,24R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         55,20 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       687,49 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       296,78 

2.2  R$                       643,79 

2.3  R$                       687,49 

                         1.628,06 

 R$                                                                                                                                    1.452,65 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Jardineiro

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Jardineiro

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           6,10 

B 0,03%  R$                           0,49 

C 3,44%  R$                         49,97 

D 1,94%  R$                         28,18 

E 0,71%  R$                         10,37 

F 0,06%  R$                           0,90 

6,61%  R$                         96,01 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       121,01 

B 0,28%  R$                           4,07 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,02 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,21 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       130,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       130,59 

4.2  R$                                -   

 R$                       130,59 

5 Valor (R$)

A  R$                         20,08 

C R$ 141,14

D

 R$                       161,22 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         86,71 

B 5,00%  R$                       177,76 

7,50%  R$                       264,48 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         26,56 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       122,59 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       204,32 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       353,48 

16,15%  R$                       617,95 

Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B  R$                   1.628,06 

C  R$                         96,01 

D  R$                       130,59 

E  R$                       161,22 

 R$                   3.468,53 

F  R$                       617,95 

 R$                   4.086,48 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.086,48R$                 1 4.086,48R$                1 4.086,48R$                        

4.086,48R$                        

98.075,52R$                      

-R$                                  

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1

Tipo de serviço/jornada (mesmo 

serviço com características 

distintas)

2
Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO)

3
Salário mínimo oficial vigente da 

categoria

4
Data base da categoria 

(dia/mês/ano)
5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.532,99 

B
Cobertura de folga - 1 domingo 

mês
 R$                              -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo  R$                              -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                              -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                              -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                              -   

 R$                 1.532,99 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     127,70 

B 12,10%  R$                     185,49 

20,43%  R$                     313,19 

C

Incidência do submódulo 2.2 sobre 

13º Salário, férias e Adicional de 

Férias

0,00%  R$                              -   

 R$                     313,19 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 369,24R$                     

44

1

4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Motorista

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

 R$                                                                                                    1.532,99 

01 de Janeiro

MA000237/2024

Lucro Presumido

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 

INSS



B 2,50% 46,15R$                        

RAT FAT 55,39R$                        

3 0,5 -R$                            

D 1,50% 27,69R$                        

E 1,00% 18,46R$                        

F 0,60% 11,08R$                        

G 0,20% 3,69R$                          

H 8,00% 147,69R$                     

36,80%  R$                     679,39 

2.3
Qtde 

dias
Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 107,52R$                     

B 21 R$ 0,00 R$ 580,00

C  R$                     475,64 

D  R$                              -   

E

F  R$                     326,13 

G
Auxílio de assistência e cuidado 

pessoal
R$ 27,50

 R$                 1.516,79 

2 Valor (R$)

2.1  R$                     313,19 

2.2  R$                     679,39 

2.3  R$                  1.516,79 

                       2.509,37 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,44 

B 0,03%  R$                          0,52 

C 3,44%  R$                       52,73 

D 1,94%  R$                       29,74 

E 0,71%  R$                       10,94 

F 0,06%  R$                          0,95 

6,61%  R$                     101,32 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     127,70 

B 0,28%  R$                          4,29 

C
Substituto na cobertura de Licença 

Paternidade
0,02%  R$                          0,31 

D 0,07%  R$                          1,07 

E 0,29%  R$                          4,45 

F 0,00%  R$                              -   

8,99%  R$                     137,82 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                              -   

C
Seguro Acidente do Trabalho - SAT 

(RAT x FAT)
3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

Salário educação

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Auxílio-Refeição/Alimentação

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Total

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Ausência por acidente 

Substituto na cobertura de Afastamento 

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou 



 R$                              -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                     137,82 

4.2  R$                              -   

 R$                     137,82 

5 Valor (R$)

A  R$                       43,02 

C

D  R$                              -   

 R$                       43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                     108,11 

B 5,00%  R$                     221,63 

7,50%  R$                     329,74 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                       33,12 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                     152,85 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                     254,75 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                     440,72 

16,15%  R$                     770,46 

Valor (R$)

A  R$                  1.532,99 

B  R$                  2.509,37 

C  R$                     101,32 

D  R$                     137,82 

E  R$                       43,02 

 R$                 4.324,52 

F  R$                     770,46 

 R$                 5.094,98 

Tipo de Serviço (A)

Valor 

Proposto por 

Empregado 

(B)

Qtde. 

de 

Empreg

ados 

por 

Posto 

(C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do 

Serviço           (F) = 

(D x E)

1. #REF! 5.094,98R$   1 5.094,98R$               1 5.094,98R$              

5.094,98R$              

122.279,52R$          

-R$                        

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       142,37 

B 12,10%  R$                       206,81 

20,43%  R$                       349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                       

B 2,50% 51,46R$                         

RAT FAT 61,75R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 30,88R$                         

E 1,00% 20,58R$                         

F 0,60% 12,35R$                         

G 0,20% 4,12R$                            

H 8,00% 164,67R$                       

36,80%  R$                       757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         64,95 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       349,18 

2.2  R$                       757,47 

2.3  R$                       681,85 

                         1.788,50 

 R$                                                                                                                                    1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

17

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           7,18 

B 0,03%  R$                           0,57 

C 3,44%  R$                         58,80 

D 1,94%  R$                         33,16 

E 0,71%  R$                         12,20 

F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                       112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       142,37 

B 0,28%  R$                           4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,34 

D 0,07%  R$                           1,20 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,96 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       153,65 

4.2  R$                                -   

 R$                       153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         95,18 

B 5,00%  R$                       195,12 

7,50%  R$                       290,31 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         29,16 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       134,57 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       224,28 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       388,01 

16,15%  R$                       678,31 

Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B  R$                   1.788,50 

C  R$                       112,97 

D  R$                       153,65 

E  R$                         43,02 

 R$                   3.807,30 

F  R$                       678,31 

 R$                   4.485,61 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.485,61R$                 1 4.485,61R$                1 4.485,61R$                        

4.485,61R$                        

107.654,64R$                    

-R$                                  

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



Ministério Público do Estado do Maranhão
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DESPACHO-DG - 20572025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 9ACE3AA87C

 

 
 
ASSUNTO: LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
INTERESSADO: COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais

(CSG) solicita a realização de certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, visando à

contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos no prédio-sede das

Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA.

A matéria foi submetida à Assessoria Jurídica da Administração (ASSJUR), que

emitiu o PARECER-DGAJA-8522025, apontando ajustes necessários à minuta do edital e ao

Termo de Referência. Em nova apreciação, tendo em vista que apenas parte das recomendações

foi acolhida pela Comissão Permanente de Licitação (CPL), a ASSJUR reiterou integralmente os

apontamentos anteriormente apresentados, por meio do PARECER-DGAJA-1092025,

especialmente quanto à necessidade de exclusão do trecho do preâmbulo que utiliza a expressão

“Advertência”, por sua inadequação formal.

Esta Diretoria-Geral acolheu o parecer jurídico por meio do DESPACHO-

DG-15442025, recomendando a exclusão do referido trecho e sugerindo sua substituição pela

expressão “Aviso”, com inserção na capa do edital, ressaltado seu caráter meramente

orientativo.

Em cumprimento, a Comissão Permanente de Licitação reformulou a apresentação

do conteúdo, posicionando o aviso na capa do edital, substituindo a palavra “Advertência” por

“Aviso”. Contudo, verifica-se que no corpo do texto ainda permanece a expressão “adverte”,

conforme consta: “AVISO: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

ADVERTE a todos[...]”.

Era, em síntese, o que cabia relatar.

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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Ante o exposto:

Acolhe-se e adota-se a manifestação contida no PARECER-DGAJA-1092025, emitido1.

pela Assessoria Jurídica da Administração (ASSJUR);

Aprova-se o Termo de Referência, bem como a minuta do Edital, condicionando-se à2.

substituição da expressão “ADVERTE” por outra mais apropriada ao caráter

meramente informativo do conteúdo do aviso;

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação (CPL) para as providências3.

necessárias à formalização do respectivo edital e a sua devida publicação, nos termos da

Lei nº 14.133/2021.

assinado eletronicamente em 02/04/2025 às 12:55 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 10432025



DESPACHO-SEAF - 10432025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: F581E027EE

 
Assunto: Licitação - Mão de Obra Terceirizada - PJ Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

Ao Diretor-Geral,

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025-

Coordenadoria de Serviços Gerais, por meio do qual solicitou abertura de processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de asseio,

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,

recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem

executados no prédio sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, por 5

(cinco) anos, no valor total estimado de R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e quarenta e

quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o Termo de

Referência, anexo aos autos.

Considerando o PARECER-DGAJA - 1092025, no qual a Assessoria Jurídica se

manifesta pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação

da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2025, anexo  MINUTA ALTERADA;

Considerando as alterações realizadas na minuta, conforme solicitadas no

parecer supra e no DESPACHO-DG - 19782025; 

Encaminhem-se os autos, com posicionamento favorável desta Secretaria

Administrativo-Financeira, à consideração de Vossa Senhoria para nova análise/autorização e

aprovação do novo Termo de Referência, anexo TERMO + ANEXOS.pdf (Descrição: 0. TERMO

+ ANEXOS), visando o prosseguimento do competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 31/03/2025 às 14:01 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MINUTA ALTERADA
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PREGÃO ELETRÔNICO: 90006/2025 

CONTRATANTE (UASG): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, 
recepcionista e motorista, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.844.133,40 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP: SIM 

AVISO: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO ADVERTE a todos, que 
a inobservância das regras estabelecidas neste edital sujeita os responsáveis às 
sanções nele estabelecidas e na legislação aplicável, por isso, solicita-se aos 
licitantes que apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a 
certeza de que deverão cumprir com a efetiva entrega/prestação do objeto na forma 
solicitada no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 
Lembrando que qualquer alteração somente ocorrerá nos termos da lei. Impõe-se 
dessa forma, a necessidade de que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 
consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para 
as empresas.  

Comunica-se ainda, que as informações constantes neste edital e em seus anexos 
são complementares entre si, de modo que todas devem ser consideradas para os fins 
a que se destinam. E que futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de 
quaisquer informações constantes deste Edital e seus Anexos, bem como dos 
preceitos legais pertinentes, não serão consideradas e/ou admitidas, inclusive 
quando da execução do contrato ou instrumento equivalente. 
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EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90006/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 90006/2025, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, tornam público, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da Instrução Normativa nº 

05/2017-SEGES-MPDG e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), e o valor máximo unitário estimado por 

item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do 
Maranhão 

Subação: 025189 – Serviços Gerais 

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes 

Fonte: 1.5.00.101000 

 

http://www.gov.br/compras
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3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 5 de 57 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
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4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 

média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados 

pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de 

preços, o que for maior. 

5.12 1. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 

5.12.1 Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição 

de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 

5.12.2  GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

5.12.3 Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da 

licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Agente de Contratação poderá fixar prazo para a 

sua apresentação. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 

disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 

SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.  

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 
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6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.19.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática.  

6.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  
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7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1 MA000126/2023; SINDUSCON, vigente de 01/01/2024 a 31/12/2024 e MA000125/2024 

7.8 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.6 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.7 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.5.2.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação; e 

8.5.2.2 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para 

a contratação; 

8.5.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.6  Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

8.5.6.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.6.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá 

apresentar justificativas. 

8.5.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6 Qualificação Técnico-Operacional  

8.6.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.6.1.1.1 Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.6.1.1.2 Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, 

número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 

8.6.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.6.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.6.5 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

8.6.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.6.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

8.6.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.6.9 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.6.10 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.6.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.14.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.9  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.11.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 

exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.11.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.12  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
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9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo de contrato. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 

para a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

9.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

9.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, 

devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 

que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 Fraudar a licitação 

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 20 de 57 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

13 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

13.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 

homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

13.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

13.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 

exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

15.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, conforme 

determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

15.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

15.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

15.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

15.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

15.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
 

São Luís - MA, data da assinatura digital 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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Pregoeiro – CPL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90006/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público 

do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 

servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 

________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 

acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

12202/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90006/2025, e em observância ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da 

Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG e demais legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que 

segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de 

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 
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1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) anos contados do(a), ___/___/____, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.2.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7.Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 

alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 

repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 

custos efetivos dessas contribuições. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 28 de 57 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

3.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.11.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

3.12.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

3.14.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

3.15.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.16.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.17.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.18.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.19.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 
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3.20.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

3.21.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

3.22.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62). 

3.23.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017). 

3.24.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

3.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.26.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

3.27.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.29.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.30.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

3.30.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.30.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.30.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
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3.30.1.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

3.30.1.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

3.30.1.1.4.Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

3.30.1.1.5.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

3.30.1.1.6.Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

3.30.1.1.7.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3.30.1.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.30.1.2.Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

3.30.1.2.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

3.30.1.2.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

3.30.1.2.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

3.30.1.2.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

3.30.1.2.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

3.30.1.3.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

3.30.1.4.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

3.30.1.5.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

3.30.1.6.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

3.30.1.7.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.30.2.Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.30.3.A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.30.4.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

3.30.5.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
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3.30.6.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

3.30.7.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

3.30.8.No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

3.30.9.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração. 

3.30.10.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

3.30.11.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho. 

3.30.12.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

3.30.13.A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.30.14.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

3.30.15.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.30.16.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.30.17.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

3.30.18.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.30.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

3.30.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.30.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
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3.30.22.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.31.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.32.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.33.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.34.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.35.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.36.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.37.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ ....... (....) e 

quinquenal de R$ ........(...). 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
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quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme o § único do art. 

25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados. 

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.6.1.Não produziu os resultados acordados; 

6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 34 de 57 

6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
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7.1.2.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta (art. 135, I da Lei 

14.133/2021). 

7.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela apostilada. 

7.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.5.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.6.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.8.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCP, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
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7.9.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.11.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.13.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.14.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.15.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

7.16.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

7.17.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.19.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.20.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 03 (três) meses, contado da data 

do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.21.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
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7.23.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 
2021. 

7.24.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.25.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.26.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

e 

8.8.6.prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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8.10.1.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 03(três) meses; 

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13.Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.8.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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9.8.3.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO;  

9.8.4.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9.Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 

9.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11.Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

9.12.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 

ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.13.Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.14.Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.15.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.16.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.19.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.23.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.24.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.25.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.26.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.27.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.28.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.29.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.30.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.31.AsseČuŘaŘ à CONTRATANTE, eı coĲċoŘıidade coı o pŘevisto Ĳo subiteı 6.͐,Њa Њe ЊbЋ, do AĲexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.31.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobreas eventuais adequações 

e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
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permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.31.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.32.Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

9.33.Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

9.33.1.Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

9.33.2.Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

9.33.3.Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

9.33.4.Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

9.33.5.Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

9.34.Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

9.35.Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

9.36.A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

9.36.1.Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra 

forma de destinação adequada, quando for o caso; 

9.36.2.Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

9.36.3.Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 
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9.37.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

9.38.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

9.39.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 

meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

9.40.Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento das 

obrigações prevista neste ITEM. 

9.41.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.42.É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o 

terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, observando-

se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o 

parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

9.43.Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas formas, 

por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 

3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 

12.288/2010; 

9.44.Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da Constituição 

Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

9.45.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.46.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.47.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.48.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.49.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 
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9.50.Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas 

férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 

serviço; 

9.51.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.51.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.52. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.53.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.54.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.55.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.56.Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 

o caso; 

9.57.Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.58.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.59.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.60.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.61.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.62.Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.63.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 
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sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.64.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

9.65. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

9.65.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.65.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

9.65.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

9.65.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

9.65.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule 

à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 

prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.66.Fornecer aos seus funcionários, integralmente, até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 

que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

9.67.Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados 

nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Maranhão, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo 

legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.68.Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.69.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.70.Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.71.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 
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interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.72.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.73.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.74.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.75.Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

9.76.A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, 

o cumprimento desta obrigação; 

9.77. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.78.Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;  

9.78.1.A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis; 

9.79.Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem 

a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

9.80. 

9.81. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho;  

9.82. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.82.1.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 
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9.82.2.Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 

90(noventa) a contar da assinatura do contrato, a conta cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

9.82.3.Caso a contratada não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, a própria PGJ/MA, em obediência 

ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, 

para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n. 

123/2006 e alterações. 

9.83. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.84.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 

tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD 

10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
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atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

OU 

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.3.Em caso de opção pelo seguro-garantia: 

11.3.1.A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas. 

11.3.2.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.3.3.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado os períodos de suspensão contratual. 

11.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida pela contratada, deverá ser efetuada 

em favor do contratante, em conta específica, indicada pela contratante, no Banco do Brasil SA, com 

correção monetária. 
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11.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

11.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.7.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.8.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.8.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.8.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

11.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 49 de 57 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.14.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.14.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.1.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.15.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.15.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.15.4.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.17.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 

de Referência 

11.18.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 
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11.19.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 12.1.2 

a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa de: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.3.Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

12.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

12.2.5.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 
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13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.6.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7.O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9.Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1.A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, 

b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2.Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 
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que a situação seja regularizada. 

13.10.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.O contratante poderá ainda: 

13.11.1.Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada ϼaŘt. ͐͒9, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia; e 

13.11.2.Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

13.11.3.O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia 

a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 

de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 
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16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes: 

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
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– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA BASE LEGAL E VINCULAÇÃO 

18.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

90006/2025, à proposta da CONTRATADA. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Fica eleito o Foro de São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

CPF nº 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF nº 

_________________________________ 

CPF nº 

 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.mpma.mp.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Saldo do Contrato 

 

Valor total R$_______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6. 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor dos saldos dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor total dos saldos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6.2. 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. 

(Valor da receita bruta – Valor total dos saldos) x 100 = X% 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA/INSTALAÇÃO DE SEDE, FILIAL, ESCRITÓRIO OU REPRESENTAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, possui 
sede/filial/escritório/representação no município de Imperatriz-MA, no seguinte endereço: 
______________________________________________. 

 

OU  

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, instalará filial, escritório ou 
representação no município de Imperatriz-MA, o que será comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato a ser firmado. 

 

______________________________, ___ de ___________________ de ________ 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(representante legal da licitante, com identificação completa) 
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DESPACHO-SEAF - 10272025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: A930A99A58

 
Assunto: Licitação - Mão de Obra Terceirizada - PJ Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Comissão Permanente de Contratação,
 
 

Após ciência desta Secretaria Administrativo-Financeira, encaminhem-se os autos

para conhecimento e providências cabíveis, conforme a manifestação da Diretoria-Geral, anexo

DESPACHO-DG – 19782025.

assinado eletronicamente em 31/03/2025 às 11:27 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
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Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 19782025



DESPACHO-DG - 19782025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: AFCE083FCD

 
ASSUNTO: LICITAÇÃO - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA - PJ IMPERATRIZ
INTERESSADO: COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025, por

meio do qual a Coordenadoria de Serviços Gerais solicita a realização de certame licitatório, na

modalidade Pregão Eletrônico, visando à contratação de empresa especializada na prestação de

serviços contínuos de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico,

eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, com atuação no prédio-sede das Promotorias de

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA.

O processo foi instruído com os documentos técnicos necessários e, após a

elaboração da minuta do edital, foi encaminhado à Assessoria Jurídica da Administração, que

emitiu o PARECER-DGAJA-852025, opinando pelo prosseguimento do feito, condicionado à

realização de ajustes formais e textuais no Termo de Referência e na minuta do edital.

Na sequência, a Comissão Permanente de Licitação elaborou nova versão da minuta,

incorporando parte das recomendações apresentadas. Contudo, algumas sugestões deixaram de

ser acolhidas, motivo pelo qual os autos foram novamente submetidos à análise jurídica.

Dessa forma, a matéria foi reapreciada por meio do PARECER-DGAJA-1092025, no

qual a Assessoria Jurídica ratificou integralmente o entendimento anteriormente exarado no

PARECER-DGAJA-852025, reiterando a necessidade de exclusão do trecho inserido no

preâmbulo da minuta do edital, a partir da palavra “Advertência”. Entende-se que, embora o

conteúdo em questão não configure, por si só, irregularidade jurídica, sua manutenção no

preâmbulo do edital não se revela compatível com a natureza e a finalidade do instrumento

convocatório, cuja redação deve pautar-se por objetividade, impessoalidade e estrita vinculação

ao conteúdo normativo essencial à licitação.

Ademais, o uso do termo “advertência” em tal contexto pode gerar ambiguidade

quanto à sua natureza jurídica, sugerindo a existência de sanção ou efeito coercitivo

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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desvinculado de previsão legal ou contratual, o que pode comprometer a clareza e a segurança do

edital, contrariando os princípios da legalidade e da vinculação objetiva, nos termos da Lei nº

14.133/2021.

Era, em síntese, o que cabia relatar.

Ante o exposto:

Acolhe-se integralmente o PARECER-DGAJA-1092025 da Assessoria Jurídica da1.

Administração.

Encaminhem-se os autos à Secretaria Administrativo-Financeira, para ciência do2.

entendimento ora firmado por esta Diretoria-Geral, a fim de que seja observado em futuras

manifestações sobre matérias de teor semelhante;

Por fim, remetam-se os autos à Comissão Permanente de Licitação, para a adoção das3.

providências necessárias à consolidação da versão final do instrumento convocatório, nos

termos das recomendações jurídicas constantes dos autos, sugerindo-se, quanto ao

conteúdo suprimido do preâmbulo, a substituição da expressão “Advertência” por

“Aviso”, com eventual inserção em campo próprio na capa do edital, ressalvado seu

caráter meramente orientativo.

assinado eletronicamente em 28/03/2025 às 15:30 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 9652025



DESPACHO-SEAF - 9652025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: C1C57DE0B1

 
Assunto: Licitação - Mão de Obra Terceirizada - PJ Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

Ao Diretor-Geral,

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025-

Coordenadoria de Serviços Gerais, por meio do qual solicitou abertura de processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de asseio,

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,

recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem

executados no prédio sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, por 5

(cinco) anos, no valor total estimado de R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e quarenta e

quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o Termo de

Referência, anexo aos autos.

Considerando o PARECER-DGAJA - 1092025, no qual a Assessoria Jurídica se

manifesta pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação

da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2025, anexo PE_90006_2025 -

Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf (Descrição: MINUTA ALTERADA);

Considerando as alterações realizadas na minuta, conforme solicitadas no

parecer supra, considerando o DESPACHO-CPL - 2492025; 

Encaminhem-se os autos, com posicionamento favorável desta Secretaria

Administrativo-Financeira, à consideração de Vossa Senhoria para análise/autorização e

aprovação do novo Termo de Referência, anexo TERMO + ANEXOS.pdf (Descrição: 0. TERMO

+ ANEXOS), visando o prosseguimento do competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 25/03/2025 às 11:21 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Anexo de movimentação: MINUTA ALTERADA
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90006/2025 
 

CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, 
recepcionista e motorista, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 12.844.133,40 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90006/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 90006/2025, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, tornam público, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da Instrução Normativa nº 

05/2017-SEGES-MPDG e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Advertência: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO ADVERTE a todos, que a 

inobservância das regras estabelecidas neste edital sujeitam os responsáveis às sanções nele estabelecidas e 

na legislação aplicável, por isso, solicita-se aos licitantes que apresentem suas propostas e lances de forma 

consciente, com a certeza de que deverão cumprir com a efetiva entrega/prestação do objeto na forma solicitada 

no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Lembrando que qualquer alteração 

somente ocorrerá nos termos da lei. Impõe-se dessa forma, a necessidade de que as propostas sejam efetivadas 

de forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as 

empresas.  

Comunica-se ainda, que as informações constantes neste edital e em seus anexos são 

complementares entre si, de modo que todas devem ser consideradas para os fins a que se destinam. E que 

futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações constantes deste Edital e 

seus Anexos, bem como dos preceitos legais pertinentes, não serão consideradas e/ou admitidas, inclusive 

quando da execução do contrato ou instrumento equivalente. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), e o valor máximo unitário estimado por 

item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.gov.br/compras
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2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do 
Maranhão 

Subação: 025189 – Serviços Gerais 

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes 

Fonte: 1.5.00.101000 

 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 
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4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 8 de 57 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 

média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados 

pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de 

preços, o que for maior. 

5.12 1. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 

5.12.1 Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição 

de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 

5.12.2  GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 9 de 57 

5.12.3 Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da 

licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Agente de Contratação poderá fixar prazo para a 

sua apresentação. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 

disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 

SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.  

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.19.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática.  

6.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 
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6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1 MA000126/2023; SINDUSCON, vigente de 01/01/2024 a 31/12/2024 e MA000125/2024 

7.8 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.6 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.7 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.5.2.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.2.2 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para 

a contratação; 

8.5.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.6  Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

8.5.6.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

8.5.6.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá 

apresentar justificativas. 

8.5.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6 Qualificação Técnico-Operacional  

8.6.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.6.1.1.1 Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.6.1.1.2 Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, 

número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 

8.6.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.6.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 
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8.6.5 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

8.6.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.6.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

8.6.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.6.9 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.6.10 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.6.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.14.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.9  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.11.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 

exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.11.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.12  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo de contrato. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 

para a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

9.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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9.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, 

devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 

que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 Fraudar a licitação 

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

13.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 

homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

13.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

13.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 

exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

15.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, conforme 

determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

15.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

15.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

15.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

15.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

15.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
 

São Luís - MA, data da assinatura digital 

 

 

________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90006/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público 

do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 

servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 

________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 

acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

12202/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90006/2025, e em observância ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da 

Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG e demais legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que 

segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de 

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 
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1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) anos contados do(a), ___/___/____, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.2.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7.Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 

alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 

repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 

custos efetivos dessas contribuições. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

3.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.11.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

3.12.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

3.14.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

3.15.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.16.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.17.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.18.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.19.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 
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3.20.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

3.21.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

3.22.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62). 

3.23.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017). 

3.24.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

3.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.26.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

3.27.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.29.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.30.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

3.30.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.30.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.30.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
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3.30.1.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

3.30.1.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

3.30.1.1.4.Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

3.30.1.1.5.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

3.30.1.1.6.Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

3.30.1.1.7.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3.30.1.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.30.1.2.Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

3.30.1.2.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

3.30.1.2.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

3.30.1.2.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

3.30.1.2.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

3.30.1.2.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

3.30.1.3.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

3.30.1.4.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

3.30.1.5.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

3.30.1.6.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

3.30.1.7.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.30.2.Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.30.3.A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.30.4.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

3.30.5.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
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3.30.6.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

3.30.7.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

3.30.8.No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

3.30.9.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração. 

3.30.10.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

3.30.11.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho. 

3.30.12.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

3.30.13.A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.30.14.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

3.30.15.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.30.16.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.30.17.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

3.30.18.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.30.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

3.30.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.30.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
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3.30.22.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.31.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.32.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.33.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.34.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.35.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.36.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.37.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ ....... (....) e 

quinquenal de R$ ........(...). 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
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quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme o § único do art. 

25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados. 

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.6.1.Não produziu os resultados acordados; 

6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
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7.1.2.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta (art. 135, I da Lei 

14.133/2021). 

7.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela apostilada. 

7.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.5.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.6.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.8.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCP, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
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7.9.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.11.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.13.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.14.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.15.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

7.16.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

7.17.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.19.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.20.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 03 (três) meses, contado da data 

do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.21.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
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7.23.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 
2021. 

7.24.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.25.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.26.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

e 

8.8.6.prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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8.10.1.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 03(três) meses; 

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13.Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.8.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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9.8.3.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO;  

9.8.4.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9.Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 

9.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11.Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

9.12.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 

ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.13.Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.14.Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

9.15.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.16.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.19.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.23.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.24.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.25.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.26.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.27.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.28.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.29.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.30.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.31.AsseČuŘaŘ à CONTRATANTE, eı coĲċoŘıidade coı o pŘevisto Ĳo subiteı 6.͐,Њa Њe ЊbЋ, do AĲexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.31.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobreas eventuais adequações 

e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
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permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.31.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.32.Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

9.33.Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

9.33.1.Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

9.33.2.Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

9.33.3.Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

9.33.4.Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

9.33.5.Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

9.34.Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

9.35.Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

9.36.A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

9.36.1.Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra 

forma de destinação adequada, quando for o caso; 

9.36.2.Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

9.36.3.Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 
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9.37.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

9.38.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

9.39.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 

meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

9.40.Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento das 

obrigações prevista neste ITEM. 

9.41.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.42.É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o 

terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, observando-

se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o 

parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

9.43.Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas formas, 

por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 

3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 

12.288/2010; 

9.44.Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 

Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da Constituição 

Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

9.45.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.46.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.47.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.48.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.49.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 
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9.50.Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas 

férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 

serviço; 

9.51.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.51.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.52. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.53.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.54.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.55.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.56.Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 

o caso; 

9.57.Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.58.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.59.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.60.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.61.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.62.Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.63.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 
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sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.64.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

9.65. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

9.65.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.65.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

9.65.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

9.65.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

9.65.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule 

à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 

prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.66.Fornecer aos seus funcionários, integralmente, até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 

que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

9.67.Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados 

nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Maranhão, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo 

legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.68.Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.69.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.70.Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.71.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 
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interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.72.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.73.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.74.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.75.Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

9.76.A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, 

o cumprimento desta obrigação; 

9.77. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.78.Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;  

9.78.1.A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis; 

9.79.Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem 

a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

9.80. 

9.81. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho;  

9.82. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.82.1.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 
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9.82.2.Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 

90(noventa) a contar da assinatura do contrato, a conta cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

9.82.3.Caso a contratada não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, a própria PGJ/MA, em obediência 

ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, 

para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n. 

123/2006 e alterações. 

9.83. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.84.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 

tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD 

10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
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atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

OU 

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.3.Em caso de opção pelo seguro-garantia: 

11.3.1.A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas. 

11.3.2.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.3.3.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado os períodos de suspensão contratual. 

11.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida pela contratada, deverá ser efetuada 

em favor do contratante, em conta específica, indicada pela contratante, no Banco do Brasil SA, com 

correção monetária. 
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11.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

11.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.7.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.8.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.8.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.8.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

11.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
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sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.14.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.14.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.1.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.15.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.15.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.15.4.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.17.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 

de Referência 

11.18.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 
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11.19.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 12.1.2 

a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa de: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.3.Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

12.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

12.2.5.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 
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13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.6.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7.O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9.Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1.A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, 

b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2.Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 
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que a situação seja regularizada. 

13.10.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.O contratante poderá ainda: 

13.11.1.Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada ϼaŘt. ͐͒9, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia; e 

13.11.2.Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

13.11.3.O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia 

a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 

de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 
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16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes: 

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
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– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA BASE LEGAL E VINCULAÇÃO 

18.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

90006/2025, à proposta da CONTRATADA. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Fica eleito o Foro de São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

CPF nº 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF nº 

_________________________________ 

CPF nº 

 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.mpma.mp.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Saldo do Contrato 

 

Valor total R$_______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6. 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor dos saldos dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor total dos saldos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6.2. 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. 

(Valor da receita bruta – Valor total dos saldos) x 100 = X% 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA/INSTALAÇÃO DE SEDE, FILIAL, ESCRITÓRIO OU REPRESENTAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, possui 
sede/filial/escritório/representação no município de Imperatriz-MA, no seguinte endereço: 
______________________________________________. 

 

OU  

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, instalará filial, escritório ou 
representação no município de Imperatriz-MA, o que será comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato a ser firmado. 

 

______________________________, ___ de ___________________ de ________ 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(representante legal da licitante, com identificação completa) 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2492025



DESPACHO-CPL - 2492025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 0B5F0E2F03
De: Comissão Permanente de Contratação

 
Para: Secretaria Administrativo-Financeira
          Rivember Ribeiro da Silva
 

 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-financeira,

 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, com as alterações
sugeridas pela Assessoria Jurídica da Administração, à exceção do item 2.1, pois a Advertência, não
constitui ilegalidade e é considerada uma boa prática de licitação no âmbito da Administração Pública.

 

Informa-se ainda que o citado trecho teve um ajuste na sua redação.

 

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 24/03/2025 às 14:39 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 24/03/2025 às 14:34 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 8382025



DESPACHO-SEAF - 8382025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 2A6B633DF9

 
Assunto: Licitação - Mão de Obra Terceirizada - PJ Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Comissão Permanente de Contratação,
 
 

Encaminhem-se os autos, com a brevidade que o caso requer, para as

providências cabíveis, nos termos do parecer jurídico, anexo PARECER-DGAJA - 1092025.

Após, retornem os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 18/03/2025 às 14:59 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PARECER-DGAJA - 1092025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 5D9EC5F25C

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 464/2025
ASSUNTO: CONSTRUÇÃO (PROCESSO DE LICITAÇÃO - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA
IMPERATRIZ)
INTERESSADO: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU (CSG)
PARECER
 
 
 
 
À Secretaria Administrativo-Financeira - SEAF
 
Senhor Diretor,
 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025- Coordenadoria de
Serviços Gerais desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão- PGJ/MA, por meio do
qual solicitou abertura de processo licitatório visando a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro
hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de Justiça da Comarca de
Imperatriz/MA, de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de Referência anexo
aos autos.
 
1. Convém destacar que o pleito foi analisado anteriormente (PARECER-DGAJA-852025)
oportunidade na qual esta Assessoria se manifestou pela aprovação do Edital do Pregão Eletrônico,
e sugeriu alterações quanto ao Termo de Referência e Minuta do Edital;
 
2. ID nº 9042662 - consta novo Termo de Referência alterado pela CSG conforme DESPACHO-
CSG-4962025, no qual também prestou esclarecimentos;
 
3. ID nº 9042935 - consta a Minuta do Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 90006/2025,
alterada pela CPL, conforme DESPACHO-CPL-2242025 no qual também prestou esclarecimentos;
 
4. Os autos retornam a esta Assessoria por meio do despacho da DESPACHO-SEAF- 7722025.
 
É o relatório.
 
Cumpre destacar que esta Assessoria já se manifestou conclusivamente pela aprovação da Minuta

Assessoria Jurídica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 1 / 2(*
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do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 90006/2025, condicionando a realização de diligências
pela CSG e CPL, dispensando-se o reenvio dos autos a esta Assessoria.
 
Pois bem. Após análise constatou-se que as diligências foram atendidas em parte.
 
Inobstante as justificativas apresentadas, persiste a necessidade de cumprimento do item “2.1”,
bem como dos itens “2.15”, “2.16” e “2.19” do Item 2 do PARECER-DGAJA-852025, os quais
por sua natureza textual dispensam o reenvio do processo a esta ASSJUR.
 
Ante o exposto, esta Assessoria ratificando o entendimento jurídico anterior se manifesta pelo
prosseguimento da licitação, desde que o processo seja encaminhado à Comissão Permanente de
Contratação para providências indicadas neste parecer, após a Diretoria da PGJ/MA para as
demais providências cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo
3º do art. 53 da citada Lei.
 

São Luís/MA, 18 de março de 2025.
 

Carlos Bruno Corrêa Aguiar
Assessor Jurídico

 
 De Acordo. À consideração superior.
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
      Assessora-Chefe da ASSJUR
 

assinado eletronicamente em 18/03/2025 às 14:01 h (*)

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 18/03/2025 às 14:18 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

Assessoria Jurídica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
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DESPACHO-SEAF - 7722025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: FB433B6987

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de
Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Assessoria Jurídica,
 

Após manifestação da Unidade requisitante, anexos DESPACHO-CSG - 4542025 e DESPACHO-

CSG - 4962025, e da Comissão Permanente de Contratação, anexo DESPACHO-CPL - 2242025, em atendimento ao

PARECER-DGAJA - 852025 dessa Assessoria, encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação.

assinado eletronicamente em 14/03/2025 às 12:25 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90006/2025 
 

CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, 
recepcionista e motorista, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 12.844.133,40 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90006/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 90006/2025, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, tornam público, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da Instrução Normativa nº 

05/2017-SEGES-MPDG e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Advertência: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO ADVERTE a todos, que não 

está hesitando em penalizar fornecedores que descumpram o pactuado. Solicitamos que os licitantes 

apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva 

entrega/prestação do objeto da forma solicitada no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade 

exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar problemas, 

tanto para a Administração Pública como para as empresas. 

As informações constantes neste edital e em seus anexos são complementares entre si, de modo 

que todas devem ser consideradas para os fins a que se destinam.  

Futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações constantes 

deste Edital e seus Anexos, bem como dos preceitos legais pertinentes não serão consideradas e/ou admitidas, 

inclusive quando da execução do contrato ou instrumento equivalente. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), e o valor máximo unitário estimado por 

item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.gov.br/compras
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2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do 
Maranhão 

Subação: 025189 – Serviços Gerais 

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes 

Fonte: 1.5.00.101000 

 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 
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4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 

média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados 

pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de 

preços, o que for maior. 

5.12 1. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 

5.12.1 Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição 

de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 

5.12.2  GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 
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5.12.3 Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da 

licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Agente de Contratação poderá fixar prazo para a 

sua apresentação. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 

disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 

SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.  

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.19.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática.  

6.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 
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6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1 MA000126/2023; SINDUSCON, vigente de 01/01/2024 a 31/12/2024 e MA000125/2024 

7.8 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.6 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.7 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.5.2.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.2.2 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para 

a contratação; 

8.5.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.6  Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

8.5.6.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

8.5.6.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá 

apresentar justificativas. 

8.5.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6 Qualificação Técnico-Operacional  

8.6.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.6.1.1.1 Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.6.1.1.2 Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, 

número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 

8.6.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.6.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 16 de 54 

8.6.5 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

8.6.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.6.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

8.6.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.6.9 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.6.10 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.6.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.14.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.9  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.11.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 

exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.11.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.12  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo de contrato. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 

para a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

9.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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9.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, 

devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 

que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 Fraudar a licitação 

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

13.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 

homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

13.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

13.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 

exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

15.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, conforme 

determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

15.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

15.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

15.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

15.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

15.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
 

São Luís - MA, data da assinatura digital 

 

 

________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90006/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público 

do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

 

  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 26 de 54 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 

servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 

________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 

acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

12202/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90006/2025, e em observância ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 

legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de 

Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 
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1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) anos contados do(a), ___/___/____, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.2.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7.Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 

alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 

repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 

custos efetivos dessas contribuições. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

3.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.11.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

3.12.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

3.14.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

3.15.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.16.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.17.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.18.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.19.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 
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3.20.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

3.21.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

3.22.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62). 

3.23.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017). 

3.24.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

3.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.26.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

3.27.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.29.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.30.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

3.30.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.30.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.30.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
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3.30.1.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

3.30.1.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

3.30.1.1.4.Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

3.30.1.1.5.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

3.30.1.1.6.Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

3.30.1.1.7.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3.30.1.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.30.1.2.Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

3.30.1.2.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

3.30.1.2.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

3.30.1.2.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

3.30.1.2.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

3.30.1.2.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

3.30.1.3.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

3.30.1.4.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

3.30.1.5.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

3.30.1.6.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

3.30.1.7.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.30.2.Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.30.3.A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.30.4.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

3.30.5.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
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3.30.6.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

3.30.7.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

3.30.8.No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

3.30.9.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração. 

3.30.10.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

3.30.11.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho. 

3.30.12.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

3.30.13.A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.30.14.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

3.30.15.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.30.16.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.30.17.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

3.30.18.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.30.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

3.30.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.30.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
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3.30.22.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.31.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.32.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.33.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.34.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.35.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.36.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.37.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ ....... (....) e 

quinquenal de R$ ........(...). 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
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quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme o § único do art. 

25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados. 

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.6.1.Não produziu os resultados acordados; 

6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 34 de 54 

6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
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7.1.2.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta (art. 135, I da Lei 

14.133/2021). 

7.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela apostilada. 

7.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.5.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.6.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.8.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCP, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
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7.9.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.11.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.13.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.14.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.15.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

7.16.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

7.17.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.19.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.20.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 03 (três) meses, contado da data 

do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.21.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
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7.23.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 
2021. 

7.24.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.25.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.26.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

e 

8.8.6.prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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8.10.1.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 03(três) meses; 

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13.Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

9.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO;  

9.5.4.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.8.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.11.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.15.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.16.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.18.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 
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dívida ou trabalhos forçados; 

9.22.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.25.Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas 

férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 

serviço; 

9.26.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.26.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.27.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.28.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.29.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.30.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.31.Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 

o caso; 

9.32.Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.33.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.34.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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9.35.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.36.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.37.Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.38.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.39.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

9.40.Fornecer aos seus funcionários, integralmente, até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 

que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

9.41.Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados 

nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Maranhão, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo 

legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.42.Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.43.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.44.Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.45.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.46.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.47.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 
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máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.48.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.49.Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho;  

9.50.Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.50.1.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.50.2.Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 

90(noventa) a contar da assinatura do contrato, a conta cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação. 

9.50.3.Caso a contratada não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, a própria PGJ/MA, em obediência 

ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, 

para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n. 

123/2006 e alterações. 

9.51.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 

tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD 

10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

OU 

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.3.Em caso de opção pelo seguro-garantia: 

11.3.1.A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas. 
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11.3.2.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.3.3.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado os períodos de suspensão contratual. 

11.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida pela contratada, deverá ser efetuada 

em favor do contratante, em conta específica, indicada pela contratante, no Banco do Brasil SA, com 

correção monetária. 

11.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

11.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.7.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.8.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.8.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.8.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

11.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
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de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.14.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.14.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.1.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.15.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.15.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.15.4.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 
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11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.17.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 

de Referência 

11.18.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

11.19.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 12.1.2 

a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa de: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
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suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.3.Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

12.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

12.2.5.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
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informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.6.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7.O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 
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correção. 

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9.Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1.A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, 

b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2.Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

13.10.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.O contratante poderá ainda: 

13.11.1.Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada ϼaŘt. ͐͒9, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia; e 

13.11.2.Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

13.11.3.O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia 

a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 

de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
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no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes: 

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 
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16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA BASE LEGAL E VINCULAÇÃO 

18.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

90006/2025, à proposta da CONTRATADA. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Fica eleito o Foro de São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

CPF nº 

 

 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.mpma.mp.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF nº 

_________________________________ 

CPF nº 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Saldo do Contrato 

 

Valor total R$_______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6. 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor dos saldos dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor total dos saldos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6.2. 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. 

(Valor da receita bruta – Valor total dos saldos) x 100 = X% 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA/INSTALAÇÃO DE SEDE, FILIAL, ESCRITÓRIO OU REPRESENTAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, possui 
sede/filial/escritório/representação no município de Imperatriz-MA, no seguinte endereço: 
______________________________________________. 

 

OU  

 

 

Declaro, na forma estabelecida no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/20__, que a empresa 
___________________________, da qual sou representante legal, instalará filial, escritório ou 
representação no município de Imperatriz-MA, o que será comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do contrato a ser firmado. 

 

______________________________, ___ de ___________________ de ________ 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(representante legal da licitante, com identificação completa) 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2242025



DESPACHO-CPL - 2242025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 907EC9E786

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-financeira,

 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, com as alterações
sugeridas pela Assessoria Jurídica da Administração, à exceção de:

 

Item 2.1: A Advertência visa desestimular os licitantes a se comportarem indevidamente durante1.
o certame, algo que, não se sabe o porquê, tem acontecido com frequência, razão pela qual,
entendemos que deve permanecer tal texto no edital. A sugestão para adverti-los no “chat” não
surte efeito, posto que isso já é feito nas sessões.

Item 2.2: Não incluído, pois, o item “3 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO” se refere a2.
quem pode participar ou não do certame. O Edital já prevê, as sugestões da AJAD, no item 5.7 e
no item 9.50 da CLÁUSULA NONA (aqui só acrescentamos o prazo de 90 dias), razão pela qual
entendemos que está claro como as optantes do SIMPLES NACIONAL devem se comportar no
certame;

Item 2.4: Não incluído, pois vistoria deve ficar prevista no mesmo item/tópico da fase de3.
habilitação, em consonância com a sistemática da Lei 14.133/21, notadamente seu art. 63:

 Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:
I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação,
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá
prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as
condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.
§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a
possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico
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do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia,
a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados.

Assim, considerando que o art. 63 da Lei 14.133/21 trata da vistoria na fase de habilitação, o4.
local mais adequado no edital, também é o item da fase de habilitação.

Item 2.6: Não alterado, pois o sistema só permite lance por item.5.

Item 2.18: O prazo para resposta do pedido de repactuação, fixado pelo Diretor Geral da6.
PGJ/MA, são 03(três) meses;

Item 2.21: Não alterado, pois não existe mais o Ministério da Economia. A Lei Federal n.7.
14.600/2023[1] o extinguiu:

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 13/03/2025 às 15:12 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
 

[1] Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 
143
54 

Eletricista 
6.267,51 

 
1 

                       
6.267,51 

 

    75.210,12  

 
376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 
221
52 

Bombeiro 
hidráulico 

                       
4.797,69 

 

1 

                       
4.797,69  

 

 57.575,28  

 
287.876,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.419,40 

3 
251
94 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.280,24 

 

11 
47.082,64 

 
564.991,68 2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 
243
25 

Jardineiro 

                   
4.086,48 

 

1 
4.086,48  

 

   49.037,76  

 
245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 
872
9 

Recepcionista 

                       
4.485,61  

 

5 
22.428,05 

 

  269.136,60 

 
1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 
256
23 

Encarregado 

                     
4.920,38 

 

1 

                       
4.920,38  

 

   59.044,56 

 
295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
538
0 

Auxiliar de apoio 
administrativo 

               
5.765,17 

 

16 

92.242,72  

 

 

   
1.106.912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 150
08 

Motorista     5.094,98 4 20.379,92  244.559,04 1.222.795,20 4.745,40 56.944,80  284.724 1.507.519,20 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é 
fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, 

além da autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a 

penalidades aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, 

II, Lei 14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade 

deste Órgão é considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em 

vista que a continuidade dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para 

garantir o bom funcionamento das atividades atinentes à Instituição, além de constituir-se 

alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço público levando em consideração que 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos cargos especificados no item 

1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade 

fundamentada pela imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter 

permanente e prolongado dos serviços supracitados garante o bom funcionamento das atividades 

institucionais. É valido considerar que o quadro de servidores efetivos da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta Contratação, constituindo-se, 

também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de 

assegurar a manutenção da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua 

necessidade uma vez que a não interrupção dos serviços é fundamental para execução das 

demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor 

acima do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos 

e dezoito reais e oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com 

experiência na área administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de 

gerenciamento e organização de atividades administrativas diversas, produção de documentos 

além de outras funções similares. Deve-se levar em consideração, por fim, que o suporte oferecido 

por esta categoria é indispensável em razão da ampla demanda das atividades-meio do setor 

público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário 

superior ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se 

necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são 
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remunerados pelo piso salarial da categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 

1097/2019, admite essa hipótese desde que observado o requisito “i) justificativa técnica de que os 

serviços demandam, por suas características e particularidades, a execução por profissional com 

nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores 
que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 

à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau 

de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de 

Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
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4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o 

prazo de duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o 

seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 

dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 

do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 

37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 

funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre 

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 

empregados de casa até o posto de trabalho; 
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7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, 

à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 

guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 

pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até 

que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 
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7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art.124, II, d, da Lei 14.133 de 2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 
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7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 
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7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 

cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 

treinamento e acompanhamento contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de 

sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de 

separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas 

dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes 

providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 

geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, 

de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o 

caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e 

de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre 

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o parágrafo único do art. 4º da 

resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas 

as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 

1988 em seu inciso IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da 

Igualdade Racial instituído pela Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que 

lesionem a Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos 

arts. 1° e 170 da Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 

do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, 

Imperatriz - MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 

65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta 

Cláusula, ou em qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras 

sedes ou municípios que abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de 

compreender os tipos de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva 

correspondente a cada posto contemplado nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  
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8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 

peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 

elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 

domissanitário desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, 

mínimo duas vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando 

necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 

após as refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para 

local indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e 

demais áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 

termos da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos 

móveis 
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8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 

poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 

e emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 

malhar, enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 

segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da 

CONTRATANTE, obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este 

serviço ser subcontratado, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 
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8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da 

água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 

quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 

aplicações de uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução 

dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos 

preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 

eletrônica (sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 

aparência adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 

efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 
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8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados 

das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o 

expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do 

serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 

recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 

aparência adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 

efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 
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8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas 

previamente autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem 

como eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido 

como irregular e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos 

postos e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados 

nas dependências da CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, 

comunicando o fato à área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de 

servidores ou de terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados 

das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 

expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do 

serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto 

desta contratação; 
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8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 

vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 

assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 

execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado. 

8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 

desempenho e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 

necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 

ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 

higiene pessoal e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 

serviços contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 

respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, 

válvulas de descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 

válvulas e rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 
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8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 

escoamento nas calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância 

das normas técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao 

abastecimento e ao funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 

realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 

reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, 

com ônus para a CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 
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8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e 

cabo, terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando 

as diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 

devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 

solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, 

falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos 

em todas as saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 
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8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 

remanejamentos; 

 

8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos 

em todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua 

leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 

necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 

imediatamente a mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 
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8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 

providenciar a sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, 

providenciar a substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 

que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, 

compatibilizando a amperagem do circuito com a capacidade do mesmo. 

 

8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 

reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e 

trifásicas, quando necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 
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8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 

substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 

máxima permitida; 

8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 

reajustando as que se fizerem necessárias. 

 

8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 

necessário, das mesmas; 
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8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra 

dentro dos limites de operação dos mesmos. 

 

8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, 

caso necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 
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8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 

subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 

necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 

frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 

serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica 

das espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, 

vassoura de jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 

grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 

aparatos 
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8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 

manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de 

pragas e parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada 

para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos 

de Segurança Individual – EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 

mortas ou decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 

8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; 

8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da 

função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser 

comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira 

de Trabalho, que demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real 

necessidade dos locais de prestação de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 

46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.   



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

29/58 

 

 

 

 

 

 

Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 

  

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
  

9 Flanela para limpeza 

 
  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 

litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 

litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 

litros. 

  

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus 
cada, em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

31/58 

7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 

  

21 Desentupidor manual de vaso 
sanitário de aço 

  

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal 
(25 cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com 
cabo isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 
18 

  

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ 
uso em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 
8 pol 
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34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-
3200 1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips 
com 5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 
3/16x6”, 5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 
1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em 
borracha com cano curto 

  

42 Furadeira   
 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados 

deverá ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos 

a serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser 

disponibilizados somente quando da execução das atividades 

 

Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 (dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 

2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                      FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 
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 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 

Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 

cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 

conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 

acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de 

serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do 

uso da logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização 

nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 

considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 
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época, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 

que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, 

sujos, furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas 

regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 

substituindo-os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços 

Gerais, atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA 

BARROS DOS SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, 

respectivamente.  
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8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, 

sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e o número 

de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para 

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos 

pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados; 

8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho 
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8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

(IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 

por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 
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8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 

8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 
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8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 

das obrigações previstas neste item. 

8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize 

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato 

à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, 

a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 

da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por 

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos 

serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de 

recolhimento do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período 

de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018; 
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9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor 

competente condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos serviços efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante 

elaboração do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em 

vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do 

cumprimento, pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive 

as alusivas a níveis de desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela 

verificação da correta alocação dos recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá 

contemplar controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento 

mensal, tais como ocupação correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente 

discutidas e dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos 

acessórios atinentes ao período de prestação de serviços. 
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9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, 

pela CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao 

contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade 

do adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos 

depósitos do FGTS e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o 

mês subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por 

referência pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da 

prestação dos serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior 

poderão ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver 

circunstâncias que justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade 

administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará 

dispensada a conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que 

deverá constar no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a 

regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a 

execução do contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços 

regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir 

prazo, junto à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se 

infrutífero o resultado das diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da 

apuração de responsabilidade e da descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da 

nota fiscal correspondente aos serviços adimplidos. 
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9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-

se à liquidação da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 

que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da 

CONTRATADA sobre o valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, 

deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos 

regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo 

documento fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos 

relacionados à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se 

mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação 

da CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões 

justificadas nos autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

46/58 

9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 
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Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere 

o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 

2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário 

e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas 
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repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 

05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 

n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 

a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo 

XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam 

retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA 

DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos 

encargos trabalhistas previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 

do contrato. Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a 

confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de 

eventual indenização trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput 

deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A 
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autorização deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, deverá apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de 

que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar 

nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 
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11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará 

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 
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mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

INPC, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 
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concessão das repactuações futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 

contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 (três) 

mês, bem como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (Art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 

dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo 
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à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída 

no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 

5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior 

a três anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 

ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante 

o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de 

atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 

compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator 

acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da 

Contratação quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por 

força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos. 
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12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 

10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
alíneas 13.1.2 a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 
13.1.2 a 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do 

contrato, até o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% 

do valor do contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 
30% do valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 

15% a 20% do valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.133,40 (doze milhões 

oitocentos e quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), conforme 

custos unitários expostos na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de 

Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 

Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no 

Compras Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além 

de consulta em sites de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado 

público supracitado, com especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Valores sem a diária 202.205,39  2.426.464,68 12.132.323,40 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 214.068,89 2.568.826,68 12.844.133,40 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 
contratada (R$ 189,00 líquido). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON vigência de 

01/01/2024 à 31/12/2024, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 13 de março de 2025. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027252/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.140174/2023-41
DATA DO PROTOCOLO: 12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DAS  EMPRESAS  DE  TRANSPORTES  DE  CARGAS  E  LOGISTICA  DO  ESTADO  DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO LUIS ALVES
BRITO;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.532,99
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    1.991,97
c) Motorista de Carreta R$    2.450,97
d) Motorista de Vanderléa R$    2.549,19
e) Motorista de Bitrem R$    2.647,41
f) Motorista de Rodotrem R$    2.858,54
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.055,40
h) Operador de máquinas pesadas                           R$    2.903,52

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento  de salários  dos empregados abrangidos  pela  presente  Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente. 

Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiz...

1 of 17 16/06/2023, 14:48



CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, terão sobre os
salários de maio de 2022, o reajuste de 6% (seis por cento). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais e as que excederam esse limite,
serão  remuneradas  com  um  acréscimo  de  100%  (cem  por  cento)  sobre  a  hora  normal,  salvo  acordo  de
compensação.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  As  partes  se  ajustam,  para  fins  do  quanto  previsto  no  artigo  7º,  inciso  XIII  da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades
no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, fora da
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa
imotivada.

AJUDA DE CUSTO

CLÁUSULA NONA - DIÁRIA DE VIAGEM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e  pernoite,  pagas antecipadamente pelo  empregador,  na forma de uma diária  que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxílio alimentação)

                R$ 23,00 referente ao jantar

                R$ 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os colaboradores farão jus ao recebimento do valor  correspondente ao jantar  quando
houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em questão. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pago
mensalmente ao trabalhador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na concessão  do  benefício  do  auxílio  alimentação  não  será  descontado  nenhuma
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Do  referido  valor  somente  será  descontado  o  equivalente  ao(s)  dia(s)  do  auxílio
alimentação por falta(s) injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º
dia, férias e licenças remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá
ser considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxílio alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9ª, quando pago o valor referente ao almoço, em diária
de vigem, é facultado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxílio alimentação, por
almoço em diária;

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento do auxílio  alimentação deverá ser  efetuado no primeiro dia útil  do mês
quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente com a remuneração do
trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holerite e que deverá ser paga até o
quinto dia útil do mês;

PARÁGRAFO SEXTO: O auxílio  alimentação de que cuida esta cláusula não possui  natureza salarial,  não se
incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas
de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por  se  tratar  de  benefício  social  e  fruto  de  negociação  coletiva  de  trabalho  entre  os
sindicatos  acordantes,  somente  farão  jus  ao  recebimento  do  benefício  em tela,  os  trabalhadores  devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as
empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As  empresas  signatárias  deste  instrumento  se  comprometem  a  fornecer  um  Plano  de  Saúde  para  os  seus
empregados, sendo que o custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As  entidades  sindicais  convenentes  instituem,  neste  ato,  a  manutenção  do  Auxílio  Plano  de  Assistência  e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.  

O  PLANO  será  implementado  e  gerido  pelas  entidades  sindicais  convenentes  através  de  uma  empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

• Urgência
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• Diagnóstico

• Prevenção

• Restauração

• Tratamento de canal

• Odontopediatria

• Radiologia

• Cirurgias

• Tratamento de gengiva

• Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

• Cobertura Nacional

• Sem Perícia

• Isenção Total de Carências

Indenização por Morte Qualquer
Causa**

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10
vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

• Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Morte Acidental – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$

16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S

de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S R$

27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S

de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Pisos Salariais a partir de R$ 2.701,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$

31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

Auxílio Funeral**

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 3.300,00

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

• Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos

Reais)

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar

a certidão de nascimento.

• A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios. 

• Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

Assistência Domiciliar**

• Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

• Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

• Eletricista por Evento Emergencial
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

• Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
hospitalização do Segurado por um período superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em até 30 dias após o
início da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas.

Assistência Automóvel**

• Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento
pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

• Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo
do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

• Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

 *Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  Gestora  disponibilizará  um  sistema  online  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao, ou através da central  de relacionamento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica  estabelecido  que  o  valor  a  ser  pago  mensalmente  por  cada  trabalhador  e/ou
dependente(s)  referente  ao  Auxílio  PLANO  DE  ASSISTÊNCIA  E  CUIDADO  PESSOAL  será  realizado  pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com
o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Em  caso  de  afastamento  de  empregado,  por  motivo  de  doença  ou  acidente,  o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  A  Gestora  mantém  a  disposição  dos  Empregadores  e  Empregados,  a  Central  de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das
8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

PARÁGRAFO  OITAVO  -  A  Gestora  disponibilizará  aos  trabalhadores  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br  o  acesso  à  certificados,  regulamentos,  condições  gerais  e  todas  as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site,
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização
e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão  do  contrato  de  trabalho  com o  empregado,  a  comprovação  de  vinculação  do  empregado  através  de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema

Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL  previsto  nesta  clausula  será  realizado  anualmente  pelo  INPC  –  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  Visando  a  segurança  e  manutenção  dos  benefícios  aos  trabalhadores,  fica
pactuado  que  a  validade,  aplicabilidade  e  vigência  desta  cláusula  perdurará  durante  toda  a  vigência  desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal,
equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de
serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da
Instrução Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
documentação e emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que
será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUARTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica,
seguro de vida em grupo,  convênios de fornecimento de alimentos,  auxílio  alimentação,  cesta de alimentação,
auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,
em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo

ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir  da cessação do benefício,  exceto quando tal  fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  As  empresas  poderão  adotar  para  seus  empregados  o  regime  de  “Turnos  de
Revezamento”, nos termos do inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O  acordado  na  presente  clausula,  só  terá  validade mediante  obtenção  obrigatória  do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  JORNADA  EXTRAORDINÁRIA  E  DE
JORNADA ESPECIAL”,  obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical  patronal  da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da
operação ou,  que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado,  tais  como: leis  de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais  ou  04  (quatro)  horas  extras  diárias,  poderão  ser  objeto  de  pagamento  ou  de  compensação.  Se  a
compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a compensação
não  se  operar  dentro  desses  prazos,  as  horas  suplementares  serão  obrigatoriamente  pagas  como  extras,
acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BANCO  DE  HORAS”,  obtido  junto  ao
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  obtenção  da  documentação  citada  no  parágrafo  acima,  fica  as  empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão,
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
celebram o presente acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do
ponto,  marcação  automática,  exigência  de  autorização  prévia  para  marcação  de  sobre  jornada,  alteração  ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de
trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

PARÁGRAFO SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente
ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração
de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a  empresa  documento  comprovando  sua  inscrição  e  comunique  com  72  horas  (setenta  e  duas  horas)  de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As  empresas  garantirão  aos  seus  empregados  gratuitamente  a  distribuição  de  EPI’S  e  EPC’S  adequados  às
atividades exercidas e em perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos  de  segurança,  cuja  função  exija,  os  quais  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  forma  que  forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
fardamento  que  contenha  a  logomarca  da  empresa,  roubado,  perdido  ou  extraviado,  o  mesmo  terá  que
obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-brisa, níveis de
óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização
de perícia,  de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa,  se comprovadamente para tanto estiver
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impedido;
e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas  aceitarão  atestado  médico  e  odontológico  dos  seus  empregados  conforme a  ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de
serviço  sindical;  6-  Médico  de  livre  escolha  do  próprio  empregado,  no  caso  de  ausência  dos  anteriores,  na
respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com
seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão
informar  ao  STTREMA,  num prazo  de  72  horas,  mediante  mero  e-mail,  sem,  no  entanto,  informar  dados  do
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita  do  presidente  do  sindicato  obreiro  sendo  que  o  ônus  salarial  proveniente  dessa  liberação  será  de
responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
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salários,  para  participar  de  congressos e  seminários,  estaduais  ou  nacionais  como delegado representante  da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As  empresas  descontarão  em  folha  de  pagamento,  quando  devidamente  autorizados  pelos  trabalhadores,  os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante
desconto de uma diária  de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembleia Geral.  Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme
artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco,  Agência:
1152-5, C/C nº 21629-1  ,  até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea “e” do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@gmail.com  ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta)  primeiros dias,  com o adicional  de 2% (dois por cento)  por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50% da tabela acima, desde que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado,  deve  a  empresa  realizar  depósito/transferência  do  valor  respectivo  para  a  conta  corrente:  CAIXA
ECONÔMICA,  Agência:  1576,  Conta  Corrente:  00000087-6,  OP:  003,  em  nome  do  SINDICATO  DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcema@gmail.com  com
o  assunto  "BAIXA  DE  PAGAMENTO  ASSISTENCIAL  2023",  para  que  a  secretaria  providencie  a  baixa  dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso
de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando  concluídos  os  trabalhos  de  sua  renovação  até  30  de  abril  de  2024,  a  presente  Convenção  fica
prorrogada  no  que  couber  até  que  sejam  fixadas  novas  condições  para  sua  renovação,  ficando  válidas  as
conquistas, com efeito, retroativo a 1º de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical laboral e a empresa.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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DESPACHO-ST - 312023
( relativo ao Processo 55572023 )
Código de validação: 15DDB3955B

     Em atenção ao DESPACHO-SAF - 13562023, nesta data, encaminho tabela indicando os
locais/regiões onde serão alocados os postos de trabalho com suas  respectivas quantidades:

Solicitamos orçamento para registro de Ata de Registro de Preços, para futura

contratação de prestação de serviços contínuos de motoristas para atender a área de transportes desta

Procuradoria Geral de Justiça, nas seguintes localidades e quantidades:

ITEM PROMOTORIA ENDEREÇO
 

DESCRIÇÃO

1 ALCÂNTARA
Praça Gomes de Castro,
10, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

2 ARAME
Rua Barão de Grajaú, 257
– Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

3 ARAIOSES Rua 15 de novembro, s/nº,
Alto São Manoel.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

4 BACABAL Av. Barão do Rio Branco,
nº 215, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

5 BACURI
Pça. Bacuri, Rua
Antônio Dino, Centro

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

6 BALSAS
Rua Dr. José Coelho
Noleto

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

BARRA DO
Rua Pedro caixa D'Água,
s/n, Bairro Incra, Barra

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44

Setor de Transporte
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  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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7
CORDA do Corda-MA, CEP:

65950-000

(quarenta e quatro) horas
semanais.

8 BARREIRINHAS
Praça Zacarias Castro,
s/n, Bairro Santarém

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

9 CANTANHEDE
Av. Rio Branco, nº 534
– Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

10 CAXIAS

Av. Norte Sul, s/n,
Campo de Belém,
Caxias-MA, CEP:
65605-040

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

11 CHAPADINHA
Av. Coronel Pedro Mata,
32, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

12 CODÓ

Avenida João Ribeiro,
3132A, São Sebastião,
Codó-MA, CEP:
65400-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

13 COELHO NETO
Rua Marechal Castelo
Branco,297-A – Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

14 CURURUPU
Rua Coronel Farias, 50,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

15 DOM PEDRO
Rua Valdemar Leal, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

16 ESTREITO
Av. Central, 972 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
02 (dois) motoristas
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17
GOV. NUNES
FREIRE

Rua Telma, Lote 01,
Quadra 003 – Centro
 

categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

18 IMPERATRIZ

Av. Perimetral José
Felipe do nascimento,
SQ.21-A, Residencial
Kubistchek, Imperatriz-
MA, CEP: 65900-430

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

19
ITAPECURU
MIRIM

Praça Raul Lins, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

20
LAGO DA
PEDRA

Av. Vieira de Melo, 68
Rodoviária
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

21 MARACAÇUMÉ
Rua Pastor José
Patrocínio, S/N-Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

22 MATÕES
Rua Ulisses de
Guimarães, S/N, Bairro
Matadouro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

23 MONÇÃO
Rua da Baronesa, 550,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

24
MONTES
ALTOS

Rua Passondas de
Carvalho, 01 – Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

25 PEDREIRAS
Rua das Laranjeiras,
2005, Goiabal.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

26 PINHEIRO
Rua Odilon Soares,
1208, Centro, Pinheiro-
MA, CEP: 65200-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

Setor de Transporte

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 3219-1704 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 3 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
S

O
N

 F
IL

L
IP

P
H

E
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
E

N
E

Z
E

S
 e

m
 1

4 
d

e 
A

b
ri

l 
d

e 
20

23
 à

s 
10

:4
0 

h
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: D

E
S

P
A

C
H

O
-S

T
-3

12
02

3,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

15
D

D
B

39
55

B
.



27
PORTO
FRANCO

Rua Joaquim Pereira,
s/n, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

28
PRESIDENTE
DUTRA

Rua 01, s/n, Vila Militar,
Presidente Dutra-MA,
CEP: 65760-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

29 RAPOSA
Av. Principal, S/N,
Centro. 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

30 SANTA RITA
Rua São Luís s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

31
SANTA
HELENA

Rua Antônio Luís Pavão,
S/N, Bairro Ponta
D'areia.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

32 SANTA INÊS
Rua Wady Haddad, 125,
Centro, Santa Inês-MA,
CEP: 65300-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

33
SANTA LUZIA
DO PARUÁ

Rua Maranhão, nº78,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

34
SANTA LUZIA
DO TIDE

Rua 26 de Março, 155,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

35
SÃO
DOMINGOS DO
AZEITÃO

Rua das Flores, Nº 29,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

36
SÃO
FRANCISCO DO
MARANHÃO

Rua Barão do Rio
Branco, nº 110, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

Setor de Transporte
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37
SÃO JOÃO DOS
PATOS

Rua Hermes da Fonseca,
349, São Raimundo.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

38
SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR

Rua José Maria
Santiago, s/n, esq. com
Rua 28 de Julho,
Ribamar-MA, CEP:
65110-000

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

39

SÃO
RAIMUNDO
DAS
MANGABEIRAS

Rua Bom Jardim, 97 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

40 TIMON
Rua Beco Paulo Ramos,
s/n, Centro, Timon-MA,
CEP: 65630-140

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

41 TURIAÇU
Av. Santos Dumont, s/n,
bairro Canario
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

42 VIANA

Av. Luís de Almeida
Couto s/n Barreirinhas.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

 

SÃO LUÍS

 
ITEM

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE

EMPREGADOS

VALOR
MENSAL
DOS
SERVIÇOS

VALOR
GLOBAL
SERVIÇOS

1 Motorista Cat. D (44 horas)   20  
2 Motorista Cat. B (44 horas)   45  
3 Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
4 Motorista Cat. B (12x36) Noturno   4  
5 Motorista Cat. B c/ grat.(44 horas)   20  

TOTAL   93  

Setor de Transporte

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 3219-1704 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 5 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
S

O
N

 F
IL

L
IP

P
H

E
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
E

N
E

Z
E

S
 e

m
 1

4 
d

e 
A

b
ri

l 
d

e 
20

23
 à

s 
10

:4
0 

h
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: D

E
S

P
A

C
H

O
-S

T
-3

12
02

3,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

15
D

D
B

39
55

B
.



 

assinado eletronicamente em 14/04/2023 às 10:40 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

TOTAL GERAL DE POSTOS - MARANHÃO

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE EMPREGADOS VALOR

MENSAL DOS
SERVIÇOS

VALOR GLOBAL
DOS SERVIÇOS

Motorista Cat. D (44 horas)   20  
Motorista Cat. B (44 horas)   133  
Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
Motorista Cat. B (12x36)
Noturno

  4  

Motorista Cat. B c/ grat.(44
horas)

  20  

           TOTAL                                     181  

DIÁRIAS DE
DESLOCAMENTO

VALOR
UNITÁRIO R$

QUANTIDADE
MENSAL

 

189,00 180  
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

23 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

30 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 
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DESPACHO-CSG - 4962025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: C3DC4EB218

 
À Comissão Permanente de Licitação,

 

Prezados, em atenção ao disposto no DESPACHO-SEAF - 6372025 que
trata do PARECER-DGAJA - 852025, esta Coordenação informa que as pendências apontadas
nos itens foram alteradas, com exceção do item 1.5, uma vez que entende-se que os preços dos
insumos são meramente estimativos, não podendo vincular o Licitante ao valor estipulado, item
1.17, considerando os termos do art. 135, I, Lei 14.133/2021 e, por fim, o item 1.8, tendo em
vista que a Lei estabelece que o prazo de 1 mês é meramente preferencial, não impositivo.
 
Dessa forma, encaminhamos o Termo de Referência alterado, bem como seus anexos para
alteração do Edital.
 

 

Atencisamente.

assinado eletronicamente em 13/03/2025 às 14:38 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Anexo de movimentação: TERMO + ANEXOS



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

1/59 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

 Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

 GRUPO I 

ITE
M 

CAT
SER 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 
Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

 
Diárias 

R$ 

Serviço e 
Diárias 

R$ 

1 
143
54 

Eletricista 
6.267,51 

 
1 

                       
6.267,51 

 

    75.210,12  

 
376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 
221
52 

Bombeiro 
hidráulico 

                       
4.797,69 

 

1 

                       
4.797,69  

 

 57.575,28  

 
287.876,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.419,40 

3 
251
94 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

                  

4.280,24 

 

11 
47.082,64 

 
564.991,68 2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 
243
25 

Jardineiro 

                   
4.086,48 

 

1 
4.086,48  

 

   49.037,76  

 
245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 
872
9 

Recepcionista 

                       
4.485,61  

 

5 
22.428,05 

 

  269.136,60 

 
1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 
256
23 

Encarregado 

                     
4.920,38 

 

1 

                       
4.920,38  

 

   59.044,56 

 
295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
538
0 

Auxiliar de apoio 
administrativo 

               
5.765,17 

 

16 

92.242,72  

 

 

   
1.106.912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 150
08 

Motorista     5.094,98 4 20.379,92  244.559,04 1.222.795,20 4.745,40 56.944,80  284.724 1.507.519,20 

 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40 
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Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é 
fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, 

além da autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a 

penalidades aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, 

II, Lei 14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade 

deste Órgão é considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em 

vista que a continuidade dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para 

garantir o bom funcionamento das atividades atinentes à Instituição, além de constituir-se 

alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço público levando em consideração que 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos cargos especificados no item 

1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato e sua publicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade 

fundamentada pela imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter 

permanente e prolongado dos serviços supracitados garante o bom funcionamento das atividades 

institucionais. É valido considerar que o quadro de servidores efetivos da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta Contratação, constituindo-se, 

também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de 

assegurar a manutenção da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua 

necessidade uma vez que a não interrupção dos serviços é fundamental para execução das 

demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor 

acima do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos 

e dezoito reais e oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com 

experiência na área administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de 

gerenciamento e organização de atividades administrativas diversas, produção de documentos 

além de outras funções similares. Deve-se levar em consideração, por fim, que o suporte oferecido 

por esta categoria é indispensável em razão da ampla demanda das atividades-meio do setor 

público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário 

superior ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se 

necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são 
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remunerados pelo piso salarial da categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 

1097/2019, admite essa hipótese desde que observado o requisito “i) justificativa técnica de que os 

serviços demandam, por suas características e particularidades, a execução por profissional com 

nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores 
que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 

à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau 

de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de 

Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
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4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o 

prazo de duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o 

seguinte: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 

dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 

do contrato; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 

37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 

funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

7.7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre 

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, distrital ou municipal; 

7.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

7.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

7.10. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 

empregados de casa até o posto de trabalho; 
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7.11. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

7.11.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

7.11.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

7.11.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

7.11.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

7.11.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, 

à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

 

7.12. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

7.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.14. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

7.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

9/59 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.16. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 

7.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

7.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 

guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.20. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

7.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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7.24. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

7.24.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

7.24.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado 

7.24.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

7.25. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 

pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

7.26. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

7.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

7.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

7.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

7.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até 

que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.30. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 
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7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

7.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

7.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art.124, II, d, da Lei 14.133 de 2021; 

7.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

7.41. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.42. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 
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7.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

7.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

7.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.49. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a “e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.49.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

7.49.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.50. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

7.51. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

7.51.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

7.51.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

7.51.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

7.51.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 
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7.51.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação; 

7.52. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 

cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 

treinamento e acompanhamento contínuo; 

7.53. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica; 

7.54. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de 

sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de 

separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas 

dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. º 5.940/2006, adotando as seguintes 

providências, dentre outras: 

7.55. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 

geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, 

de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o 

caso; 

7.56. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e 

de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

7.57. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores; 

7.58. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

7.59. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

7.60. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

7.61. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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7.62. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.63. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre 

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o parágrafo único do art. 4º da 

resolução CNMP nº 37/2009; 

7.64. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas 

as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 

1988 em seu inciso IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da 

Igualdade Racial instituído pela Lei n. 12.288/2010; 

7.65. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que 

lesionem a Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos 

arts. 1° e 170 da Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 

do Código Penal. 

 

8.      DO LOCAL, HORÁRIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.1. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

8.1.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, 

Imperatriz - MA CEP: 65900-430 

8.1.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

8.1.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 

65912-100 

8.2. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta 

Cláusula, ou em qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras 

sedes ou municípios que abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

8.3. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de 

compreender os tipos de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva 

correspondente a cada posto contemplado nesta Licitação: 

8.3.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  
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8.3.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 

peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 

elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

8.3.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

8.3.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

8.3.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 

domissanitário desinfetante;  

8.3.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados; 

8.3.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

8.3.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

8.3.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, 

mínimo duas vezes ao dia; 

8.3.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando 

necessário; 

8.3.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

8.3.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

8.3.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 

após as refeições; 

8.3.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para 

local indicado pela CONTRATANTE; 

8.3.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

8.3.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e 

demais áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

8.3.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

8.3.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 

termos da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

8.3.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 

8.3.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

8.3.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

8.3.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

8.3.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos 

móveis 
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8.3.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 

poltronas 

8.3.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

8.3.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 

e emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

8.3.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

8.3.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

8.3.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

8.3.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

8.3.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

8.3.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

8.3.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

8.3.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

8.3.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

8.3.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

8.3.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

8.3.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

8.3.4.4. Remover manchas de paredes; 

8.3.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 

malhar, enrolar, correr etc) 

8.3.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

8.3.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

8.3.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 

segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

8.3.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

8.3.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da 

CONTRATANTE, obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este 

serviço ser subcontratado, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.3.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

8.3.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO 

EXPLICITADO 
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8.3.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

8.3.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

8.3.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da 

água, compreendendo: 

8.3.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 

quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

8.3.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 

aplicações de uso doméstico; 

8.3.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução 

dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos 

preços ofertados; 

8.3.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

8.3.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.3.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

8.3.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

8.3.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

8.3.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 

eletrônica (sistemas); 

8.3.8.6. Digitar documentos em geral; 

8.3.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 

aparência adequada ao serviço; 

8.3.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 

efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

8.3.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

8.3.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

8.3.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 
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8.3.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados 

das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o 

expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do 

serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

8.3.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

8.3.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

8.3.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

8.3.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

8.3.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

8.3.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

8.3.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

8.3.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 

recepção; 

8.3.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

8.3.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

8.3.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 

aparência adequada ao serviço 

8.3.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 

efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

8.3.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

8.3.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

8.3.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

8.3.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

8.3.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 
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8.3.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas 

previamente autorizadas e identificadas; 

8.3.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem 

como eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

8.3.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido 

como irregular e que possa vir a representar risco para o público; 

8.3.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos 

postos e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados 

nas dependências da CONTRATANTE 

8.3.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, 

comunicando o fato à área de segurança da CONTRATANTE; 

8.3.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de 

servidores ou de terceiros; 

8.3.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

8.3.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados 

das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 

expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do 

serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

8.3.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

8.3.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, etc) 

8.3.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

8.3.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

8.3.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

8.3.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

8.3.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto 

desta contratação; 
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8.3.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 

vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

8.3.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 

assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 

execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado. 

8.3.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 

desempenho e a execução dos serviços; 

8.3.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias 

8.3.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 

necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 

ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

8.3.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 

higiene pessoal e dos uniformes; 

8.3.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

8.3.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da CONTRATANTE; 

8.3.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

8.3.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

8.3.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 

serviços contratados; 

8.3.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

8.3.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 

respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8.3.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.3.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, 

válvulas de descarga, torneiras e congêneres; 

8.3.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 

válvulas e rabichos; 

8.3.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

8.3.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

8.3.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 
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8.3.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

8.3.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

8.3.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

8.3.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

8.3.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

8.3.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

8.3.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 

escoamento nas calhas; 

8.3.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

8.3.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância 

das normas técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao 

abastecimento e ao funcionamento dos serviços. 

 

8.3.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

8.3.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 

realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações; 

8.3.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

8.3.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

8.3.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 

reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, 

com ônus para a CONTRATANTE. 

 

 

8.3.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

8.3.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

8.3.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

8.3.16.3. Aquecimento 

8.3.16.4. Lâmpadas queimadas 

8.3.16.5. Instrumentos defeituosas; 

8.3.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

8.3.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 
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8.3.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

8.3.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

8.3.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e 

cabo, terminais de ligação 

8.3.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando 

as diretrizes das normas técnicas específicas 

8.3.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

8.3.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

8.3.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

8.3.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

8.3.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 

devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 

solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

8.3.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

8.3.19.3. Emissão de relatório 

 

8.3.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

8.3.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, 

falhas etc; 

 

8.3.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

8.3.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos 

em todas as saídas dos disjuntores 

8.3.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 
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8.3.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

8.3.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 

remanejamentos; 

 

8.3.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

8.3.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

8.3.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos 

em todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

8.3.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

8.3.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

8.3.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

8.3.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

8.3.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

8.3.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua 

leitura; 

 

 

8.3.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

8.3.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 

necessário 

8.3.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

8.3.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 

imediatamente a mesma; 

 

8.3.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

8.3.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

8.3.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

8.3.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 
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8.3.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 

providenciar a sua substituição; 

8.3.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, 

providenciar a substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 

que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, 

compatibilizando a amperagem do circuito com a capacidade do mesmo. 

 

8.3.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

8.3.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

8.3.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

8.3.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

8.3.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

8.3.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

8.3.27.2. Criação de novos circuitos; 

8.3.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

8.3.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 

reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

8.3.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

8.3.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

8.3.29.2. Limpeza das luminárias; 

8.3.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

8.3.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

8.3.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

8.3.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

8.3.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

8.3.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e 

trifásicas, quando necessário; 

8.3.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 
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8.3.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

8.3.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 

substituição 

8.3.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

8.3.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 

máxima permitida; 

8.3.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 

reajustando as que se fizerem necessárias. 

 

8.3.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

8.3.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

8.3.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

8.3.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

8.3.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

8.3.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

8.3.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

8.3.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

8.3.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

8.3.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

8.3.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

8.3.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

8.3.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

8.3.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

8.3.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.35.2. Operação do sistema; 

8.3.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

8.3.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

8.3.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 

necessário, das mesmas; 
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8.3.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

8.3.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

8.3.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

8.3.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

8.3.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra 

dentro dos limites de operação dos mesmos. 

 

8.3.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

8.3.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

8.3.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

8.3.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

8.3.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

8.3.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

8.3.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

8.3.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

8.3.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

8.3.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

8.3.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

8.3.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

8.3.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, 

caso necessário, a mesma. 

 

8.3.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

8.3.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

8.3.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 
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8.3.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

8.3.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

8.3.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

8.3.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

8.3.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

8.3.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

8.3.43.2. Limpeza geral; 

8.3.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

8.3.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 

subestação; 

8.3.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

8.3.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

8.3.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

8.3.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

8.3.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

8.3.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 

necessário; 

8.3.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

8.3.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

8.3.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

8.3.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 

frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

8.3.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 

serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica 

das espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, 

vassoura de jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

8.3.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 

grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 

aparatos 
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8.3.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 

manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

8.3.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de 

pragas e parasitas 

8.3.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada 

para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos 

de Segurança Individual – EPI´s; 

8.3.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 

mortas ou decadentes; 

8.3.46. DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 

8.3.47. Dos requisitos técnicos dos profissionais: 

8.3.47.1. Instrução mínima correspondente ao Ensino Médio concluído em instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; 

8.3.47.2. Carteira de habilitação mínima: 

8.3.47.3. Além de todas as demais exigências previstas na legislação vigente para o exercício da 

função; 

8.3.47.4. Experiência mínima de 6 (seis) meses no exercício da função, que deverá ser 

comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou registro na Carteira 

de Trabalho, que demonstrem a experiência na área de atuação. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real 

necessidade dos locais de prestação de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 

46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.   
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 

  

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
  

9 Flanela para limpeza 

 
  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 

litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 

litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 

litros. 

  

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

ITEM MATERIAL Valor 
unitário 

Valor Total 

 MATERIAL E JARDINAGEM   

1 Extensões com 10 metros   

2 Escada cavalete com 10 degraus 
cada, em alumínio 

  

3 Capa de chuva   

4 Enceradeira    

5 Vassoura de jardim   

6 Roçadeira   
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7 Tesoura de poda.   

8 Pulverizador costal   

9 Pá de bico   

10 Carro de mão   

11 Enxada   

12 Facão   

13 Avental   

14 Touca   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

  

15 Alicate universal com cabo isolado   

16 Alicate bomba d’água   

17 Alicate de pressão   

18 Arco de serra 12”   

19 Chave inglesa   

20 Desentupidor manual de pia e 
lavatório 

  

21 Desentupidor manual de vaso 
sanitário de aço 

  

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

  

23 Lima chata    

24 Marreta com 1kg   

25 Bota de borracha   

26 Talhadeira chata média em metal 
(25 cm) 

  

27 Alicate de bico grande, reto com 
cabo isolado 7 ou 8 polegadas 

  

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 
18 

  

29 Trena com 5 metros   

30 Luva cano longo de borracha p/ 
uso em esgoto(par) 

  

 MATERIAL P/ ELETRICISTA   

31 Alicate de bico médio com cabo 
isolado 6 pol 1kv 

  

32 Alicate de corte médio com cabo 
isolado (diagonal – 6pol) 1kv 

  

33 Alicate universal com cabo isolado 
8 pol 
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34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

  

35 Alicate Amperímetro minipa ET-
3200 1kv 

  

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips 
com 5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 
3/16x6”, 5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 
1kv 

  

37 Luva de proteção isolante    

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)   

39 Arco de serra 12” 1kv   

40 Cinto de segurança 1kv   

41 Bota segurança isolante em 
borracha com cano curto 

  

42 Furadeira   
 

8.5. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados 

deverá ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.6. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos 

a serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser 

disponibilizados somente quando da execução das atividades 

 

Uniformes 

8.7. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 (dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 

2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o disposto nos itens seguintes: 

8.8. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                      FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 
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 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 

Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 

cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 

conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

8.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 

acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de 

serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do 

uso da logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

8.10. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

8.11. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização 

nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 

considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 
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época, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 

que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

8.12. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, 

sujos, furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas 

regras; 

8.13. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 

substituindo-os sempre que necessários 

8.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato 

      

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.17. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.18. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.20. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços 

Gerais, atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, RENATA 

BARROS DOS SANTOS E EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, gestor e fiscais, 

respectivamente.  
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8.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato 

8.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

8.23. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

8.24. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, 

sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e o número 

de telefone para contato; 

8.25. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para 

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos 

pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência; 

8.26. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados; 

8.27. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho 
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8.28. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

8.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.30. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

8.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

8.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.36. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

8.37. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

8.38. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.39. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.40. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.41. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

8.42. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

8.43. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

(IN05/17 - art. 62) 

8.44. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

8.45. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

8.46. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 

por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.47. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

8.48. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

8.49. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.50. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.51. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

8.51.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

8.51.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

8.51.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.51.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; 

8.51.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

8.51.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

8.51.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 
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8.51.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

8.51.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

8.51.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.51.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

8.51.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 

8.51.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador a parte contratante; 

8.51.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

8.51.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e 

8.51.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

8.51.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

8.51.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.51.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

8.51.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

8.51.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.51.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item acima deverão ser apresentados. 

8.51.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 
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8.51.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

8.51.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

8.51.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

8.51.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 

das obrigações previstas neste item. 

8.51.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

8.51.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

8.51.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.51.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

8.51.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

8.51.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize 

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.51.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato 

à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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8.51.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, 

a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

8.51.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.51.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 

da Contratada. 

8.51.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

8.51.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.51.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.51.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por 

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.51.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

8.52. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.53. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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8.54. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.55. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

8.56. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

8.57. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.58. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos 

serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pelo contratado; 

9.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de 

recolhimento do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período 

de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018; 
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9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor 

competente condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos serviços efetivamente prestados; 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do Contrato. 

9.7.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

9.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante 

elaboração do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em 

vigor. 

9.10. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do 

cumprimento, pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive 

as alusivas a níveis de desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela 

verificação da correta alocação dos recursos estabelecidos no contrato para o período. 

9.11. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá 

contemplar controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento 

mensal, tais como ocupação correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

9.12. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

9.13. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

9.14. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente 

discutidas e dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

9.15. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos 

acessórios atinentes ao período de prestação de serviços. 
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9.15.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

9.16. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, 

pela CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao 

contrato. 

9.17. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade 

do adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos 

depósitos do FGTS e observar: 

9.17.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o 

mês subsequente ao da execução dos serviços; 

9.17.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por 

referência pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

9.17.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da 

prestação dos serviços. 

9.18. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior 

poderão ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver 

circunstâncias que justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade 

administrativa 

9.19. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará 

dispensada a conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

9.20. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que 

deverá constar no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a 

regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

9.20.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a 

execução do contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços 

regularmente prestados. 

9.21. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir 

prazo, junto à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se 

infrutífero o resultado das diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da 

apuração de responsabilidade e da descontinuidade do contrato. 

9.22. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da 

nota fiscal correspondente aos serviços adimplidos. 
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9.23. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-

se à liquidação da respectiva despesa. 

9.24. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 

que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

9.25. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da 

CONTRATADA sobre o valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, 

deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos 

regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento. 

9.26. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo 

documento fiscal no valor residual. 

9.27. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos 

relacionados à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se 

mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação 

da CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

9.28. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões 

justificadas nos autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

9.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.31.1. O prazo de validade; 

9.31.2. A data da emissão; 

9.31.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.31.4. O período respectivo de execução do contrato; 
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9.31.5. O valor a pagar; e 

9.31.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

9.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

9.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 
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Forma de pagamento 

9.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado. 

9.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

9.44. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere 

o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 

2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

9.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

9.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário 

e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas 
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repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 

05/2017. 

9.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 

n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 

a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

9.49.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

9.49.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

9.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

9.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

9.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo 

XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

9.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam 

retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

9.52. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA 

DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos 

encargos trabalhistas previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 

do contrato. Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu respectivo pagamento. 

9.53. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a 

confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de 

eventual indenização trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput 

deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A 
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autorização deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores indicados. 

9.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 

9.55. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, deverá apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de 

que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar 

nº 20/2018-GPGJ. 

9.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

11. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 
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11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado em proposta obedecendo os termos do art. 135, I da Lei 14.133/2021 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

11.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

11.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

11.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

11.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 14.133/2021) 

11.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará 

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

11.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

11.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 
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mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

INPC, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

11.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

11.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

11.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 
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concessão das repactuações futuras. 

11.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 

contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

11.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

11.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 1 (um) 

mês, bem como seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (Art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);;   

11.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 

dos custos. 

11.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

11.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. 

11.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

11.28. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo 
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à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída 

no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 

5, de 2017; 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

12.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.5. A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior 

a três anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

12.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

12.8.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 

ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017 

12.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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12.10. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante 

o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.11. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de 

atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 

compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

12.12. A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator 

acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

12.14.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

12.14.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número de postos equivalentes ao da 

Contratação quando for igual ou inferior a 40 (quarenta) 

12.15. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por 

força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

12.16. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

12.17. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

55/59 

12.18. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.19. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da vigência do contrato. 

12.20. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

12.21. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 

10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
alíneas 13.1.2 a 13.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 
13.1.2 a 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do 

contrato, até o limite de 30 (trinta) dias 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

13.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8 de 5% a 15% 

do valor do contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 13.1.3 de 20% a 
30% do valor do contrato; 

13.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 13.2.4.1, 13.2.4.2 e 13.2.4.4, a multa será de 

15% a 20% do valor do Contrato; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.133,40 (doze milhões 

oitocentos e quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), conforme 

custos unitários expostos na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de 

Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 

Normativas 05/2017 e 07/2018. 

14.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no 

Compras Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além 

de consulta em sites de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado 

público supracitado, com especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Valores sem a diária 202.205,39  2.426.464,68 12.132.323,40 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 214.068,89 2.568.826,68 12.844.133,40 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 
contratada (R$ 189,00 líquido). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

15.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON vigência de 

01/01/2024 à 31/12/2024, MA000125/2024) 

15.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 28 de fevereiro de 2025. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027252/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.140174/2023-41
DATA DO PROTOCOLO: 12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DAS  EMPRESAS  DE  TRANSPORTES  DE  CARGAS  E  LOGISTICA  DO  ESTADO  DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO LUIS ALVES
BRITO;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.532,99
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    1.991,97
c) Motorista de Carreta R$    2.450,97
d) Motorista de Vanderléa R$    2.549,19
e) Motorista de Bitrem R$    2.647,41
f) Motorista de Rodotrem R$    2.858,54
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.055,40
h) Operador de máquinas pesadas                           R$    2.903,52

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento  de salários  dos empregados abrangidos  pela  presente  Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente. 
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, terão sobre os
salários de maio de 2022, o reajuste de 6% (seis por cento). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais e as que excederam esse limite,
serão  remuneradas  com  um  acréscimo  de  100%  (cem  por  cento)  sobre  a  hora  normal,  salvo  acordo  de
compensação.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  As  partes  se  ajustam,  para  fins  do  quanto  previsto  no  artigo  7º,  inciso  XIII  da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades
no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, fora da
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa
imotivada.

AJUDA DE CUSTO

CLÁUSULA NONA - DIÁRIA DE VIAGEM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e  pernoite,  pagas antecipadamente pelo  empregador,  na forma de uma diária  que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxílio alimentação)

                R$ 23,00 referente ao jantar

                R$ 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os colaboradores farão jus ao recebimento do valor  correspondente ao jantar  quando
houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em questão. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pago
mensalmente ao trabalhador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na concessão  do  benefício  do  auxílio  alimentação  não  será  descontado  nenhuma
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Do  referido  valor  somente  será  descontado  o  equivalente  ao(s)  dia(s)  do  auxílio
alimentação por falta(s) injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º
dia, férias e licenças remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá
ser considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxílio alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9ª, quando pago o valor referente ao almoço, em diária
de vigem, é facultado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxílio alimentação, por
almoço em diária;

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento do auxílio  alimentação deverá ser  efetuado no primeiro dia útil  do mês
quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente com a remuneração do
trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holerite e que deverá ser paga até o
quinto dia útil do mês;

PARÁGRAFO SEXTO: O auxílio  alimentação de que cuida esta cláusula não possui  natureza salarial,  não se
incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas
de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por  se  tratar  de  benefício  social  e  fruto  de  negociação  coletiva  de  trabalho  entre  os
sindicatos  acordantes,  somente  farão  jus  ao  recebimento  do  benefício  em tela,  os  trabalhadores  devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as
empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As  empresas  signatárias  deste  instrumento  se  comprometem  a  fornecer  um  Plano  de  Saúde  para  os  seus
empregados, sendo que o custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As  entidades  sindicais  convenentes  instituem,  neste  ato,  a  manutenção  do  Auxílio  Plano  de  Assistência  e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.  

O  PLANO  será  implementado  e  gerido  pelas  entidades  sindicais  convenentes  através  de  uma  empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

• Urgência
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• Diagnóstico

• Prevenção

• Restauração

• Tratamento de canal

• Odontopediatria

• Radiologia

• Cirurgias

• Tratamento de gengiva

• Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

• Cobertura Nacional

• Sem Perícia

• Isenção Total de Carências

Indenização por Morte Qualquer
Causa**

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10
vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

• Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Morte Acidental – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$

16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S

de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S R$

27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S

de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Pisos Salariais a partir de R$ 2.701,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$

31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

Auxílio Funeral**

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 3.300,00

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

• Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos

Reais)

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar

a certidão de nascimento.

• A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios. 

• Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

Assistência Domiciliar**

• Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

• Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

• Eletricista por Evento Emergencial
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

• Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
hospitalização do Segurado por um período superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em até 30 dias após o
início da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas.

Assistência Automóvel**

• Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento
pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

• Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo
do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

• Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

 *Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  Gestora  disponibilizará  um  sistema  online  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao, ou através da central  de relacionamento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica  estabelecido  que  o  valor  a  ser  pago  mensalmente  por  cada  trabalhador  e/ou
dependente(s)  referente  ao  Auxílio  PLANO  DE  ASSISTÊNCIA  E  CUIDADO  PESSOAL  será  realizado  pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com
o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Em  caso  de  afastamento  de  empregado,  por  motivo  de  doença  ou  acidente,  o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  A  Gestora  mantém  a  disposição  dos  Empregadores  e  Empregados,  a  Central  de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das
8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

PARÁGRAFO  OITAVO  -  A  Gestora  disponibilizará  aos  trabalhadores  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br  o  acesso  à  certificados,  regulamentos,  condições  gerais  e  todas  as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site,
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização
e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão  do  contrato  de  trabalho  com o  empregado,  a  comprovação  de  vinculação  do  empregado  através  de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema

Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL  previsto  nesta  clausula  será  realizado  anualmente  pelo  INPC  –  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  Visando  a  segurança  e  manutenção  dos  benefícios  aos  trabalhadores,  fica
pactuado  que  a  validade,  aplicabilidade  e  vigência  desta  cláusula  perdurará  durante  toda  a  vigência  desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal,
equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de
serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da
Instrução Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
documentação e emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que
será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUARTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica,
seguro de vida em grupo,  convênios de fornecimento de alimentos,  auxílio  alimentação,  cesta de alimentação,
auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,
em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo

ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir  da cessação do benefício,  exceto quando tal  fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  As  empresas  poderão  adotar  para  seus  empregados  o  regime  de  “Turnos  de
Revezamento”, nos termos do inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O  acordado  na  presente  clausula,  só  terá  validade mediante  obtenção  obrigatória  do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  JORNADA  EXTRAORDINÁRIA  E  DE
JORNADA ESPECIAL”,  obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical  patronal  da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da
operação ou,  que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado,  tais  como: leis  de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais  ou  04  (quatro)  horas  extras  diárias,  poderão  ser  objeto  de  pagamento  ou  de  compensação.  Se  a
compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a compensação
não  se  operar  dentro  desses  prazos,  as  horas  suplementares  serão  obrigatoriamente  pagas  como  extras,
acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BANCO  DE  HORAS”,  obtido  junto  ao
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  obtenção  da  documentação  citada  no  parágrafo  acima,  fica  as  empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão,
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
celebram o presente acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do
ponto,  marcação  automática,  exigência  de  autorização  prévia  para  marcação  de  sobre  jornada,  alteração  ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de
trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

PARÁGRAFO SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente
ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração
de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a  empresa  documento  comprovando  sua  inscrição  e  comunique  com  72  horas  (setenta  e  duas  horas)  de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As  empresas  garantirão  aos  seus  empregados  gratuitamente  a  distribuição  de  EPI’S  e  EPC’S  adequados  às
atividades exercidas e em perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos  de  segurança,  cuja  função  exija,  os  quais  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  forma  que  forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
fardamento  que  contenha  a  logomarca  da  empresa,  roubado,  perdido  ou  extraviado,  o  mesmo  terá  que
obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-brisa, níveis de
óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização
de perícia,  de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa,  se comprovadamente para tanto estiver
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impedido;
e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas  aceitarão  atestado  médico  e  odontológico  dos  seus  empregados  conforme a  ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de
serviço  sindical;  6-  Médico  de  livre  escolha  do  próprio  empregado,  no  caso  de  ausência  dos  anteriores,  na
respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com
seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão
informar  ao  STTREMA,  num prazo  de  72  horas,  mediante  mero  e-mail,  sem,  no  entanto,  informar  dados  do
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita  do  presidente  do  sindicato  obreiro  sendo  que  o  ônus  salarial  proveniente  dessa  liberação  será  de
responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
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salários,  para  participar  de  congressos e  seminários,  estaduais  ou  nacionais  como delegado representante  da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As  empresas  descontarão  em  folha  de  pagamento,  quando  devidamente  autorizados  pelos  trabalhadores,  os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante
desconto de uma diária  de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembleia Geral.  Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme
artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco,  Agência:
1152-5, C/C nº 21629-1  ,  até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea “e” do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@gmail.com  ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta)  primeiros dias,  com o adicional  de 2% (dois por cento)  por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50% da tabela acima, desde que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado,  deve  a  empresa  realizar  depósito/transferência  do  valor  respectivo  para  a  conta  corrente:  CAIXA
ECONÔMICA,  Agência:  1576,  Conta  Corrente:  00000087-6,  OP:  003,  em  nome  do  SINDICATO  DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcema@gmail.com  com
o  assunto  "BAIXA  DE  PAGAMENTO  ASSISTENCIAL  2023",  para  que  a  secretaria  providencie  a  baixa  dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso
de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando  concluídos  os  trabalhos  de  sua  renovação  até  30  de  abril  de  2024,  a  presente  Convenção  fica
prorrogada  no  que  couber  até  que  sejam  fixadas  novas  condições  para  sua  renovação,  ficando  válidas  as
conquistas, com efeito, retroativo a 1º de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical laboral e a empresa.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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DESPACHO-ST - 312023
( relativo ao Processo 55572023 )
Código de validação: 15DDB3955B

     Em atenção ao DESPACHO-SAF - 13562023, nesta data, encaminho tabela indicando os
locais/regiões onde serão alocados os postos de trabalho com suas  respectivas quantidades:

Solicitamos orçamento para registro de Ata de Registro de Preços, para futura

contratação de prestação de serviços contínuos de motoristas para atender a área de transportes desta

Procuradoria Geral de Justiça, nas seguintes localidades e quantidades:

ITEM PROMOTORIA ENDEREÇO
 

DESCRIÇÃO

1 ALCÂNTARA
Praça Gomes de Castro,
10, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

2 ARAME
Rua Barão de Grajaú, 257
– Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

3 ARAIOSES Rua 15 de novembro, s/nº,
Alto São Manoel.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

4 BACABAL Av. Barão do Rio Branco,
nº 215, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

5 BACURI
Pça. Bacuri, Rua
Antônio Dino, Centro

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

6 BALSAS
Rua Dr. José Coelho
Noleto

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

BARRA DO
Rua Pedro caixa D'Água,
s/n, Bairro Incra, Barra

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44

Setor de Transporte
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7
CORDA do Corda-MA, CEP:

65950-000

(quarenta e quatro) horas
semanais.

8 BARREIRINHAS
Praça Zacarias Castro,
s/n, Bairro Santarém

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

9 CANTANHEDE
Av. Rio Branco, nº 534
– Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

10 CAXIAS

Av. Norte Sul, s/n,
Campo de Belém,
Caxias-MA, CEP:
65605-040

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

11 CHAPADINHA
Av. Coronel Pedro Mata,
32, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

12 CODÓ

Avenida João Ribeiro,
3132A, São Sebastião,
Codó-MA, CEP:
65400-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

13 COELHO NETO
Rua Marechal Castelo
Branco,297-A – Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

14 CURURUPU
Rua Coronel Farias, 50,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

15 DOM PEDRO
Rua Valdemar Leal, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

16 ESTREITO
Av. Central, 972 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
02 (dois) motoristas
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2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 3219-1704 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 2 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

R
IC

K
S

O
N

 F
IL

L
IP

P
H

E
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
E

N
E

Z
E

S
 e

m
 1

4 
d

e 
A

b
ri

l 
d

e 
20

23
 à

s 
10

:4
0 

h
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: D

E
S

P
A

C
H

O
-S

T
-3

12
02

3,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

15
D

D
B

39
55

B
.



17
GOV. NUNES
FREIRE

Rua Telma, Lote 01,
Quadra 003 – Centro
 

categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

18 IMPERATRIZ

Av. Perimetral José
Felipe do nascimento,
SQ.21-A, Residencial
Kubistchek, Imperatriz-
MA, CEP: 65900-430

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

19
ITAPECURU
MIRIM

Praça Raul Lins, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

20
LAGO DA
PEDRA

Av. Vieira de Melo, 68
Rodoviária
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

21 MARACAÇUMÉ
Rua Pastor José
Patrocínio, S/N-Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

22 MATÕES
Rua Ulisses de
Guimarães, S/N, Bairro
Matadouro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

23 MONÇÃO
Rua da Baronesa, 550,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

24
MONTES
ALTOS

Rua Passondas de
Carvalho, 01 – Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

25 PEDREIRAS
Rua das Laranjeiras,
2005, Goiabal.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

26 PINHEIRO
Rua Odilon Soares,
1208, Centro, Pinheiro-
MA, CEP: 65200-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
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27
PORTO
FRANCO

Rua Joaquim Pereira,
s/n, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

28
PRESIDENTE
DUTRA

Rua 01, s/n, Vila Militar,
Presidente Dutra-MA,
CEP: 65760-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

29 RAPOSA
Av. Principal, S/N,
Centro. 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

30 SANTA RITA
Rua São Luís s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

31
SANTA
HELENA

Rua Antônio Luís Pavão,
S/N, Bairro Ponta
D'areia.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

32 SANTA INÊS
Rua Wady Haddad, 125,
Centro, Santa Inês-MA,
CEP: 65300-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

33
SANTA LUZIA
DO PARUÁ

Rua Maranhão, nº78,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

34
SANTA LUZIA
DO TIDE

Rua 26 de Março, 155,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

35
SÃO
DOMINGOS DO
AZEITÃO

Rua das Flores, Nº 29,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

36
SÃO
FRANCISCO DO
MARANHÃO

Rua Barão do Rio
Branco, nº 110, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
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37
SÃO JOÃO DOS
PATOS

Rua Hermes da Fonseca,
349, São Raimundo.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

38
SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR

Rua José Maria
Santiago, s/n, esq. com
Rua 28 de Julho,
Ribamar-MA, CEP:
65110-000

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

39

SÃO
RAIMUNDO
DAS
MANGABEIRAS

Rua Bom Jardim, 97 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

40 TIMON
Rua Beco Paulo Ramos,
s/n, Centro, Timon-MA,
CEP: 65630-140

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

41 TURIAÇU
Av. Santos Dumont, s/n,
bairro Canario
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

42 VIANA

Av. Luís de Almeida
Couto s/n Barreirinhas.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

 

SÃO LUÍS

 
ITEM

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE

EMPREGADOS

VALOR
MENSAL
DOS
SERVIÇOS

VALOR
GLOBAL
SERVIÇOS

1 Motorista Cat. D (44 horas)   20  
2 Motorista Cat. B (44 horas)   45  
3 Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
4 Motorista Cat. B (12x36) Noturno   4  
5 Motorista Cat. B c/ grat.(44 horas)   20  

TOTAL   93  

Setor de Transporte
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assinado eletronicamente em 14/04/2023 às 10:40 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

TOTAL GERAL DE POSTOS - MARANHÃO

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE EMPREGADOS VALOR

MENSAL DOS
SERVIÇOS

VALOR GLOBAL
DOS SERVIÇOS

Motorista Cat. D (44 horas)   20  
Motorista Cat. B (44 horas)   133  
Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
Motorista Cat. B (12x36)
Noturno

  4  

Motorista Cat. B c/ grat.(44
horas)

  20  

           TOTAL                                     181  

DIÁRIAS DE
DESLOCAMENTO

VALOR
UNITÁRIO R$

QUANTIDADE
MENSAL

 

189,00 180  
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

10 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 
previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 
existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 

Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 
adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

16 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

26 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

29 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

35 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 
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DESPACHO-CSG - 4542025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 55437FCDBE

 

 
À Comissão Permanente de Licitação,
 
             Prezados, em atenção ao disposto no DESPACHO-SEAF - 6372025 que
trata do PARECER-DGAJA - 852025, esta Coordenação informa que as pendências apontadas
nos itens foram alteradas, com exceção do item 1.5, uma vez que entende-se que os preços dos
insumos são meramente estimativos, não podendo vincular o Licitante ao valor estipulado. Dessa
forma, encaminhamos o Termo de Referência alterado, bem como seus anexos para alteração do
Ediatl. 
 
Atencisamente.

assinado eletronicamente em 28/02/2025 às 11:17 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 6372025



DESPACHO-SEAF - 6372025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 74F6AD19A7

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de
Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Coordenadoria de Serviços Gerias,
 

Encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, nos termos do parecer

jurídico, anexo PARECER-DGAJA - 852025, conforme item 1;

Após, à Comissão Permanente de Contratação para providências, conforme item 2.

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 27/02/2025 às 14:22 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 852025



PARECER-DGAJA - 852025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 1CB1FACC05

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 464/2025
ASSUNTO: CONSTRUÇÃO (PROCESSO DE LICITAÇÃO - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA
IMPERATRIZ)
INTERESSADO: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU (CSG)
PARECER
 
 
 
 
 
 
À Secretaria Administrativo-Financeira - SEAF
 
Senhor Diretor,
 
 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-82025- Coordenadoria de
Serviços Gerais desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão- PGJ/MA, por meio do
qual solicitou abertura de processo licitatório visando a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro
hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de Justiça da Comarca de
Imperatriz/MA, de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de Referência anexo
aos autos.
 
1. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: Termo de Referência; ETP -
CSG-22025 - Estudo Técnico Preliminar; Convenções Coletivas de Trabalho das categorias
profissionais envolvidas na execução do contrato; Documentos relativos a pesquisa de preços dos
materiais, equipamentos e insumos; e DECLARAÇÃO-152025 - Mapa de formação de preço -
metodologia;
 
2. DESPACHO-DG-612025 - Diretoria Geral encaminhando o processo à SEAF para conhecimento
e instrução processual junto aos demais setores;
 
3. ID nº 8849019 - CSG adicionou no processo novo Termo de Referência;
 
4. DESPACHO-SEAF-602025 - SEAF encaminhou o processo à Coordenadoria de Orçamento e
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Finanças - COF, após a Assessoria Técnica da Administração - ATA, para instrução processual;
 
5. DESPACHO-COF-452025 - COF se manifestou nos termos abaixo:
 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 -
Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação:
2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão Subação: 025189 – Serviços
Gerais Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes Fonte: 1.5.00.101000 A
despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.466, de 27/12/2024, que fixou para a
Unidade Orçamentária- 070101, durante o exercício de 2025, o montante de até R$ 60.000.000,00 para despesas
alocadas na subação serviços gerais.

 
6. PTC-ACI-132025 - ATA que se manifestou quanto a instrução dos autos pela “EXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS”;
 
7. DESPACHO-CSG-522025 - CSG prestou esclarecimentos sobre as pendências indicadas pela
ATA, bem como juntou os seguintes documentos: Termo de Referência; pesquisa de preços dos
materiais, equipamentos e insumos; DFD nº 167/2024 Documento de Formalização da Demanda;
Planilhas de custos e formação de preços; e Planilhas de equipamentos;
 
8. DESPACHO-SEAF-1012025 - SEAF encaminhou o processo à Assessoria Técnica da
Administração - ATA;
 
9. PTC-ACI-292025 - ATA que se manifestou quanto a instrução dos autos pela “EXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS”;
 
10. DESPACHO-CSG-1422025 - CSG prestou esclarecimentos sobre as pendências indicadas pela
ATA, bem como juntou os seguintes documentos: Termo de Referência; pesquisa de preços dos
materiais, equipamentos e insumos; DFD nº 167/2024 Documento de Formalização da Demanda;
 
11. PTC-ACI-632025 - ATA que se manifestou quanto a instrução dos autos pela “INEXISTÊNCIA
DE IMPEDIMENTOS”;
 
12. DESPACHO-SEAF-3082025 - SEAF encaminhou o processo à CSG;
 
13. DESPACHO-CSG-2422025 - CSG prestou os seguintes esclarecimentos:
 
Em atenção ao disposto no DESPACHO-SEAF- 3082025 que trata do PTC-ACI632025, esta Coordenação se
manifesta, acerca do item III, que os valores da Planilha de Formação de preço não foram alterados, considerando
que os itens cotados que não haviam sido anexados no processo não modificaram o preço, servindo, apenas, para
conferência dos valores dos materiais e equipamentos que compõem o preço final desta Licitação. Ressaltamos,
ainda que os a cotação ausente foi apensada nos autos, quando do parecer anterior, conforme movitementação (sic)
8905462. Dessa forma, não há modificação no preço cotado, logo, não será necessário nova dotação orçamentária.
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14. DESPACHO-SEAF-3262025 - SEAF encaminhou o processo a Diretoria Geral para análise e
autorização para instauração do procedimento licitatório;
 
15. DESPACHO-DG-7362025 - Diretoria Geral autorizando a abertura do procedimento licitatório e
determinando o envio do processo à Comissão Permanente de Licitação - CPL para as demais
providências;
 
16. ID nº 8949761 - CSG adicionou novo Termo de Referência e Planilhas de custos e formação de
preços;
 
17. DESPACHO-CPL-1382025 - Comissão Permanente de Contratação encaminhando a Minuta do
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 90006/2025 e PORTARIA-GAB/PGJ-111232024;
 
18. DESPACHO-CSG-3152025 - CSG não sugeriu alterações na Minuta do Edital;
 
19. Em cumprimento ao DESPACHO-SEAF-4722025, os presentes autos vieram a esta Assessoria
Jurídica para manifestação na forma do artigo 53 da Lei nº 14.133/2021.
 
É o relatório. Passa-se à análise.
 
Inicialmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Destarte, à luz do Ato Regulamentar nº 22/20201, incumbe a esta Assessoria uma análise sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos
praticados por este Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica,
administrativa ou discricionária.
 
Versam os presentes autos acerca de solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG desta
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão - PGJ/MA, para abertura de processo
licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem,
recepcionista e motorista, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados
nos prédios sedes das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, de acordo com as
especificações e quantitativos estimados constantes do Termo de Referência, anexo aos autos, no
valor total estimado quinquenal de R$ 12.844.133,40 (doze milhões, oitocentos e quarenta e quatro
mil, cento e trinta e três reais e quarenta centavos).
 
A presente matéria está prevista na Lei nº 14.133/20212 que dentre outras instituiu a modalidade de
Licitação - Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns e estabelece em seu art. 6º, inciso
XLI, e art. 28, vejamos:
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
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[…]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

 
Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se dos procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.
§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas referidas
no caput deste artigo.
(Destaque nosso)

 
 
Outrossim, a adoção do critério de julgamento menor preço, para a licitação em voga, encontra-se
em consonância com os critérios da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 733, de 30 de setembro de
2022 da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos - Governo Federal:
 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022

 
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como o mais adequado à solução
identificada na fase de diálogo.
(Destaque nosso)

 
Analisando-se a legislação citada, percebe-se que é perfeitamente cabível a realização de Licitação
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, tipo menor preço, a fim de viabilizar a contratação
objeto dos presentes autos.
 
Outrossim, observa-se que a presente licitação será realizada na modalidade Pregão na forma
Eletrônica, e para a composição do preço estimado foram utilizados os valores constantes nas
Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais envolvidas na contratação,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Instruções Normativas nº 05/2017 e 07/2018 do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e outras fontes de pesquisa de preços,
cumpridos os requisitos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
 
Por fim, são necessários alguns ajustes a serem realizados pela CSG no Termo de Referência (ID
nº 8949761) e pela CPL na Minuta do Edital (ID nº 8952856), ao final mencionados, os quais por
sua natureza textual dispensam o reenvio dos autos a esta Assessoria para nova análise.
 
Desse modo, considerando que a Minuta do referido Edital do Pregão Eletrônico nº 90006/2025 e
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seus anexos estão em consonância com a Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria se manifesta
pela sua aprovação, bem como pelo prosseguimento do presente procedimento licitatório, nos
termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, ressalvados os aspectos técnicos, discricionários,
econômicos e financeiros, que escapam do exame ora efetivado, desde que os autos sejam
encaminhados aos setores abaixo para as seguintes diligências:
 
1. À Coordenadoria de Serviços Gerais para as seguintes diligências quanto ao Termo de
Referência:
 
1.1. Excluir da Planilha onde consta a relação dos equipamentos de eletricistas e bombeiros
hidráulicos, a informação quanto aos locais da pesquisa, optando-se por informar “mercado local”;
 
1.2. Complementar o subitem 2.2 quanto ano de referência do plano de contratações anual, caso
inexistente, excluir o espaço em branco;
 
1.3. Acrescentar e retificar no item Das Obrigações da contratada as obrigações abaixo, sugere-se
reorganizar a numeração sequencial que está truncada, separando em itens específicos Obrigações
da Contratante e Obrigações da Contratada:
 
Acréscimos:

 
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

 
É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o terceiro
grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, observando-se, também,
no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determina o parágrafo único do art. 4º da
resolução CNMP nº 37/2009;

 
Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas formas, por
motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3°, inciso
I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 12.288/2010;

 
Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a Dignidade da
Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da Constituição Federal, e que
possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal.

 
 
Retificações:

 
5.43. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
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5.43.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

 
 
1.4. Incluir no Termo de Referência a descrição dos serviços de motorista;
 
1.5. Incluir nas Tabelas do item 5.79 os valores unitários e totais de cada material e
equipamento/utensílios;
 
1.6. Incluir no Item 8 a previsão abaixo e adequar a numeração subsequente:
 
8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor
consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a
variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução
Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017;

 
1.7. Inserir no subitem 8.2.2. e 8.9 a data do orçamento dos materiais e insumos, considerando que
o reajuste será a partir do orçamento conforme a Lei nº 14.133/21;
 
8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: o prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
__/__/__ (DD/MM/AAAA).

 
1.8. Retificar o subitem 8.20 nos termos abaixo:
 
8.20. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 1 (um) mês, bem como
seja apresentada a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 6º, c/c o
art. 135, § 6º da Lei nº 14.133/21);

 
1.9. Verificar a necessidade e pertinência técnicas para inserção das previsões abaixo concernente
às Planilhas a serem apresentadas pelas Licitantes, desde que, seja plenamente adequada e
compatível com o objeto licitatório

“O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato.”1.

 
“Aviso prévio trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do contrato.”

 
1.10. Revisar o subitem 9.6.2 considerando que a exigência de comprovação de 50% é aplicada
quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, de
acordo com a previsão da letra “c.1.” item 10.6 do Anexo VII-A da Instrução Normativa nº 05/2017-
SEGES-MPDG - Governo Federal;
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1.11. Adotar na qualificação técnica as previsões do item 8.6. do Edital de Licitação nº 90032/2024
realizado por esta PGJ/MA, que trata do mesmo objeto - contratação de serviços terceirizados com
cessão de mão de obra, adequando-se o que foi necessário;
 
1.12. Refletir quanto a necessidade de fixar prazo razoável para o início da execução dos serviços,
considerando os locais onde deverão ser instalados os postos de trabalho, poderá adotar uma das
opções abaixo:
 
1. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e sua publicação.

 
ou

 
1. A execução dos serviços será iniciada no primeiro dia útil após o recebimento pela Contratada, da Ordem de
Serviço que deverá ser emitida pela PGJ/MA em até 03 (três) dias úteis, contados do início da vigência do contrato.

 
ou

 
1. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato.

 
 
1.13. Verificar a necessidade de incluir a exigência de apresentação do documento abaixo, a ser
fornecido pelas licitantes em conjunto com a proposta de preços, em caso positivo, comunicar à
CPL para inclusão no Edital:

“GFIP ou outro documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante.”1.

 
1.14. Retificar as remissões dos subitens 10.2.2, 10.2.3., 10.2.4.4, 10.2.4.5, 10.2.4.6 do Item 10.
Das Sanções Administrativas;
 
1.15. Inserir como Anexo I do Edital de Licitação a versão atualizada do Termo de Referência e os
Anexos correspondentes;
 
2. Após, à Comissão Permanente de Contratação para as seguintes alterações:
 
Minuta do Edital:
 
2.1. Excluir do Preâmbulo o texto a partir da palavra “Advertência”, optando-se por adotá-lo
durante a condução da licitação, a exemplo do “Chat”, instando e lembrando aos licitantes acerca
do estrito cumprimento das regras editalícias e em caso de cometimento de infrações
administrativas do rigor deste Órgão Público na aplicação da Lei;
 
2.2. Incluir no Item 3. Da Participação no Pregão nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as
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previsões abaixo:
 
3.15. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme previsto no art.
31 da Lei n. 8.212/1991 e alterações e nos artigos 108, 110, 111 e 112, da Instrução Normativa – RFB n. 2.110/2022
e alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que,
porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na
fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem os
arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações.

 
3.15.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, após a assinatura do
contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra
(situação que gera vedação à opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital
e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações.

 
3.15.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado acima, a
própria PGJ/MA, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da
Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo
29 da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações.

 
3.15.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que trata o art. 18, §
5º-C, da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações, conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei
Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades vedadas.

 
 
2.3. Incluir no Preâmbulo a citação da Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG;
 
2.4. Incluir no Sumário item específico quanto a Vistoria conforme o Termo de Referência e subitens
8.12 a 8.12.2 do Edital;
 
2.5. Verificar a necessidade de incluir a exigência de apresentação do documento abaixo, a ser
fornecido pelas licitantes em conjunto com a proposta de preços:
 
“GFIP ou outro documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante.”

 
2.6. Verificar a necessidade de alterar no subitem 6.5 nos termos abaixo, considerando o valor
global estimado baseado nas Planilhas de Custos e Formação de Preços, constituindo-se, portanto,
em diversos itens e cujo julgamento deverá ocorrer pelo valor global ofertado observando os
critérios de aceitabilidade e exequibilidade dos preços:
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

 
2.7. Retificar o subitem 7.11 nos termos abaixo:
 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
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se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

 
2.8. Verificar a necessidade de alterar o Item 8.7 conforme o Termo de Referência;
 
2.9. Adicionar como Anexo do Edital a “Declaração de Existência/Instalação de Sede, Filial,
Escritório ou Representação”, inclusive alterando o SUMÁRIO, conforme modelo já aprovado por
esta ASSJUR e em conformidade com Termo de Referência;
 
2.10. Excluir os subitens 8.6.1 e 8.6.1.1, pois já estão contemplados nos subitens 8.12 a 8.12.2
relativos a Vistoria;
 
2.11. Verificar em conjunto com a Unidade Requisitante a necessidade de incluir as previsões
abaixo:
 
1. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos:

 
1.1. Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante para obtenção dos
valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de composição de custos e
formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação;

 
1.2. GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante.

 
1.3. Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante
não forem enviados concomitantemente à proposta, o Agente de Contratação poderá fixar prazo para a sua
apresentação.

 
 
2.12. Incluir Item específico, inclusive alterando o SUMÁRIO, para Garantia de Execução Contratual
aplicável ao futuro contrato nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/21, sugere-se observar o modelo
adotado em licitações recentes já aprovadas por esta ASSJUR;
 
2.13. Inserir como Anexo I do Edital de Licitação a versão atualizada do Termo de Referência e os
Anexos correspondentes, e providenciar as adequações necessárias na Minuta do Edital com base
nas alterações sugeridas neste parecer, e efetivamente adotadas pela CSG no citado documento;
 
- Minuta do Contrato
 
2.14. Alterar a Ementa nos termos abaixo:
 
“CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A PROCURADORIA DE JUSTIÇA E A EMPRESA
_______________________ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, NA FORMA ABAIXO:”

 
2.15. Incluir no Preâmbulo a citação da Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG;
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2.16. Alterar o subitem 1.1 da Cláusula Primeira nos termos abaixo:
 
1.1. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços continuados de asseio, conservação e
limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados nos prédios sedes das Promotorias de Justiça da
Comarca de Imperatriz/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 
2.17. Incluir na Cláusula Sexta o subitem abaixo quanto ao prazo de pagamento:
 
6._____ O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme o §
único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;

 
2.18. Retificar a Cláusula Sétima conforme o novo Termo de Referência;
 
2.19. Retificar e acrescentar a Cláusula Nona - Das Obrigações da Contratada conforme o Termo
de Referência;
 
2.20. Retificar o subitem 9.51 da Cláusula Nona nos termos abaixo:
 
9.51. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho Nacional do
Ministério Público, no […];

 
2.21. Retificar a Cláusula Décima Primeira - Da Garantia de Execução nos termos abaixo:
 
11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução
em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor anual do contrato.

 
11.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

 
2.22. Incluir a Cláusula abaixo adequando a identificação sequencial das cláusulas contratuais
subsequentes:
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO
1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº
90006/2025, à proposta da CONTRATADA.

 
3. À Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei nº
14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.
 

  São Luís/MA, 27 de fevereiro de 2025.
 

Assessoria Jurídica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025
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Carlos Bruno Corrêa Aguiar

Assessor Jurídico
 
 

 
  De Acordo. À consideração superior.
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
     Assessora-Chefe da ASSJUR
 

assinado eletronicamente em 27/02/2025 às 13:27 h (*)

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 27/02/2025 às 13:34 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 4722025



DESPACHO-SEAF - 4722025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 74F20827A4

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de
Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Assessoria Jurídica,
 

Após manifestação da Unidade requisitante,  anexo DESPACHO-CSG - 3152025,  e elaboração

da minuta, Anexo do documento: PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ( Descrição: MINUTA

DO EDITAL) , encaminhem-se os autos para análise e manifestação acerca da solicitação de abertura de

processo licitatório, visando a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio

administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo nos

serviços prestados todo o material necessário para sua execução, no prédio sede das Promotorias de Justiça da

Comarca de Imperatriz/MA, incluindo diárias, por 5 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$

2.568.826,68 (dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito

centavos), totalizando o valor de R$ 12.844.133,40 (doze milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil,

cento e trinta e três reais e quarenta centavos), conforme manifestação da Coordenadoria de Serviços

Gerais a partir do MEMO-CSG82025_ASSINADO, e considerando o TERMO DE REFERENCIA ATUAL e demais

documentos.

assinado eletronicamente em 13/02/2025 às 15:46 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 3152025



DESPACHO-CSG - 3152025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: E58F873BBE

 

 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,
 
              Cumprimentando-o cordialmente e em atenção ao disposto no DESPACHO-SEAF -
4572025 que trata do DESPACHO-CPL - 1382025, esta Coordenção informa que, após análise
da Minuta do Pregão Eletrônico n° 90006/2025, não foram encontrados nenhum óbice que
inviabilizem o trâmite regular do processo.
 
Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 13/02/2025 às 13:41 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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DESPACHO-SEAF - 4572025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 8E3E72E840

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de
Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 

Encaminhem-se os autos para ciência, análise e manifestação acerca da minuta, Anexo do

documento : PE_90006_2025 - Terceirizacao de Imperatriz_PA_12202_2024.pdf ( Descrição: MINUTA DO EDITAL) , e, caso

necessário, propor as devidas adequações para o prosseguimento do processo licitatório, prevenindo-se, dessa

forma, eventuais impropriedades.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF para análise e posterior apreciação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 13/02/2025 às 12:48 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Anexo de movimentação: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO



PORTARIA-GAB/PGJ - 111232024
Código de validação: B42B79994D

 

               

                    O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO,  no uso de
suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda o Ato
Regulamentar nº 10/2023 da Procuradoria-Geral de Justiça,

 
                    CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como os art. 7º e 8º da
Lei nº 14.133/2021;
 
                    CONSIDERANDO o Capítulo I do Ato Regulamentar nº 10/2023 – ATOREG, de 23 de
março de 2023;
 
               CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
 

R E S O L V E:
 
                    Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO do Ministério Público do Estado do
Maranhão, na qualidade de membros titulares:
                    I – CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM – Analista Ministerial – Área: Contábil;
                    II – JOSÉ LINDSTRON PACHECO – Analista Ministerial – Área Administrativa;
                    III – JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO – Técnico Ministerial – Área: Execução
de Mandados;
                    IV – SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
                    V – FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa.

                    VI – RODOLFO ALVES SANTOS, Analista Ministerial – Área Administrativa.
                     Art. 2º Designar os servidores JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA, Analista Ministerial –
Área: Administração, MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial – Área Administrativa,
MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, Membro da Comissão de Licitação e CLÁUDIO
RICARDO PEREIRA SERRA, Assessor Técnico II, para membros suplentes da Comissão
Permanente de Contratação.
 
                    Art. 3º Designar servidores para exercerem as funções de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO e membros da EQUIPE DE APOIO do Ministério Público do Estado
do Maranhão.
                    I – AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
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               a) CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM, Analista Ministerial – Área: Contábil;
               b) JOSÉ LINDSTRON PACHECO, Analista Ministerial – Área Administrativa;
               c) SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               d) FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa;
               e) JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados:
               f) RODOLFO ALVES SANTOS, Analista Ministerial – Área: Administrativa.  
 
               Art. 4º Em licitação, na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado PREGOEIRO.
 
           Art. 5º Em licitação na modalidade leilão, o agente responsável pela condução do certame
atuará como LEILOEIRO ADMINISTRATIVO, consoante art. 31 da Lei nº 14.133/2021.
 
         Art. 6º Designar os servidores para comporem a EQUIPE DE APOIO aos trabalhos
executados pelos agentes de contratação/pregoeiro.
               I – EQUIPE DE APOIO:
               a) MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial – Área Administrativa;
               b) CLÁUDIO RICARDO PEREIRA SERRA, Assessor Técnico II;
               c) MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, Membro da Comissão de Licitação;
               d) ALEXANDRE DE ARAÚJO ALVES, Técnico Ministerial – Área: Execução de Mandados;
               e) ANTÔNIO ALFREDO PIRES  OLIVEIRA, Analista Ministerial – Área: Administrativa.

               f) JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA – Analista Ministerial – Administração Área:
Administração.
               
               Art. 7º Delegar poderes aos agentes de contratação/pregoeiro e membros da comissão
permanente de contratação para assinar editais de licitação.
                Art. 8º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato os
modifique ou revogue, tendo em vista o que consta do  Processo Administrativo nº 8163/2024,
cessados os efeitos da PORTARIA-GAB/PGJ – 4511/2024.
                    
                    Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no
Diário Eletrônico do Ministério Público – DEMP/MA.

assinado eletronicamente em 18/10/2024 às 14:40 h (*)

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 90006/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio 
administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, 
recepcionista e motorista, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 12.844.133,40 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90006/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 

Portaria nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo 90006/2025, oriundo da Coordenadoria de Serviços Gerais, tornam público, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais normas aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Advertência: A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO ADVERTE a todos, que não 

está hesitando em penalizar fornecedores que descumpram o pactuado. Solicitamos que os licitantes 

apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva 

entrega/prestação do objeto da forma solicitada no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade 

exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar problemas, 

tanto para a Administração Pública como para as empresas. 

As informações constantes neste edital e em seus anexos são complementares entre si, de modo 

que todas devem ser consideradas para os fins a que se destinam.  

Futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações constantes 

deste Edital e seus Anexos, bem como dos preceitos legais pertinentes não serão consideradas e/ou admitidas, 

inclusive quando da execução do contrato ou instrumento equivalente. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, 

jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), e o valor máximo unitário estimado por 

item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.gov.br/compras
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2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 

Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do 
Maranhão 

Subação: 025189 – Serviços Gerais 

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes 

Fonte: 1.5.00.101000 

 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do art. 3º da referida lei; 
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4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

4.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 

média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
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agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos cotados 

pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 

5.11.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de custos e formação de 

preços, o que for maior. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 

disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN 

SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.  
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6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 

em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 
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6.19.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.20.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.20.2.2 Empresas brasileiras; 

6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática.  

6.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

6.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no 

CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.  

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem 

de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.1 MA000126/2023; SINDUSCON, vigente de 01/01/2024 a 31/12/2024 e MA000125/2024 

7.8 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.6 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa 

líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.7 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.5.2.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação; e 

8.5.2.2 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado para 

a contratação; 

8.5.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.6  Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo IV deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

8.5.6.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

8.5.6.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá 

apresentar justificativas. 

8.5.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

8.6.1.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.7 Qualificação Técnico-Operacional  

8.7.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.7.1.1.1 Contrato(s) que comprovem a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos 

serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.7.1.1.2 Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, 

número de postos de trabalho equivalente ao da contratação; 
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8.7.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.7.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.7.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.7.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.7.5 Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local no município de Imperatriz-MA 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

8.7.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.7.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

8.7.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.7.9 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7.10 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.7.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.7.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.7.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.7.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.7.14.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 17 de 52 

8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.10  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.12  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.12.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 

exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.12.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.15.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 
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8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9 DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado termo de contrato. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 

para a assinatura do termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

9.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

9.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, 

devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 

que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 Fraudar a licitação 

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 

exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

14.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

14.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, conforme 

determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

14.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

14.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

14.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

14.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

14.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

14.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
 

São Luís - MA, data da assinatura digital 

 

 

________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90006/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, 

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 

____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público 

do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

 

  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 26 de 52 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 

servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 

________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 

acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

12202/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90006/2025, e em observância ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 

legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio, conservação e 

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) anos contados do(a), ___/___/____, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.2.4.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.7.Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 

alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da 

repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos 

custos efetivos dessas contribuições. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.7.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

3.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.9.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.11.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

3.12.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

3.14.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

3.15.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.16.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.17.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

3.18.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.19.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 
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3.20.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 

ela realizada. 

3.21.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

3.22.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62). 

3.23.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017). 

3.24.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

3.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

3.26.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

3.27.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.29.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.30.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

3.30.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

3.30.1.1.no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.30.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
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3.30.1.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

3.30.1.1.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

3.30.1.1.4.Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

3.30.1.1.5.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

3.30.1.1.6.Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

3.30.1.1.7.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3.30.1.1.8.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.30.1.2.Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

3.30.1.2.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

3.30.1.2.2.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

3.30.1.2.3.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

3.30.1.2.4.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

3.30.1.2.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

3.30.1.3.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

3.30.1.4.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

3.30.1.5.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

3.30.1.6.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

3.30.1.7.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.30.2.Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

3.30.3.A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 

dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.30.4.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

3.30.5.O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
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3.30.6.Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

3.30.7.Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

3.30.8.No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

3.30.9.Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração. 

3.30.10.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

3.30.11.Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 

Trabalho. 

3.30.12.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

3.30.13.A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

3.30.14.Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

3.30.15.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

3.30.16.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

3.30.17.Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

3.30.18.O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

3.30.19.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

3.30.20.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

3.30.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
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3.30.22.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

3.31.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.32.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.33.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.34.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.35.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.36.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.37.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total anual de R$ ....... (....) e 

quinquenal de R$ ........(...). 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
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quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados. 

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

6.6.1.Não produziu os resultados acordados; 

6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
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condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.1.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.1.2.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 
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início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.3.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.2.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela apostilada. 

7.3.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

7.4.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.5.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.6.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.7.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.7.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.8.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCP, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90006/2025 PROCESSO Nº 12202/2024 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - IMPERATRIZ   JLP Página 36 de 52 

divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.10.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.11.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.13.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.14.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.15.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

7.16.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

7.17.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.18.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.19.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.20.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 03 (três) meses, contado da data 

do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.21.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.22.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.23.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
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eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 
2021. 

7.24.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.25.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.26.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

e 

8.8.6.prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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8.10.1.A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 03(três) meses; 

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13.Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

9.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3.certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO;  

9.5.4.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.8.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.11.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.15.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.16.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.18.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 
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dívida ou trabalhos forçados; 

9.22.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.25.Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas 

férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do 

serviço; 

9.26.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.26.1.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.27.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.28.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do contrato; 

9.29.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.30.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.31.Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 

o caso; 

9.32.Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.33.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.34.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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9.35.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.36.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

9.37.Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.38.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 

sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.39.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

9.40.Fornecer aos seus funcionários, integralmente, até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 

competência, os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 

que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

9.41.Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados 

nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Maranhão, 

de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo 

legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.42.Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.43.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.44.Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.45.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.46.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.47.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 
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máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.48.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.49.Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho;  

9.50.Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.50.1.Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.50.2.Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do ofício enviado 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

9.51.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 172/2017, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 

tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD 

10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

OU 

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.3.Em caso de opção pelo seguro-garantia: 

11.3.1.A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas. 

11.3.2.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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11.3.3.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado os períodos de suspensão contratual. 

11.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida pela contratada, deverá ser efetuada 

em favor do contratante, em conta específica, indicada pela contratante, no Banco do Brasil SA, com 

correção monetária. 

11.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

11.6.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.7.1.O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 

Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

11.8.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.8.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.8.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido 
em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

11.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
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Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.14.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

11.14.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 

da apólice. 

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.1.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.15.2.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

11.15.3.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.15.4.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
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11.17.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 

de Referência 

11.18.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

11.19.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 12.1.2 

a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa de: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.3.Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 
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12.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

12.2.5.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.6.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7.O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
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prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9.Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1.A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, 

b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2.Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

13.10.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.O contratante poderá ainda: 

13.11.1.Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada ϼaŘt. ͐͒9, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia; e 

13.11.2.Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

13.11.3.O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia 

a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 

de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 
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Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.3.3.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes: 

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
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responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1.Fica eleito o Foro de São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

19.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

CPF nº 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF nº 

_________________________________ 

CPF nº 

 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.mpma.mp.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em 
__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Saldo do Contrato 

 

Valor total R$_______________ 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6. 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor dos saldos dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor total dos saldos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.6.2. 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. 

(Valor da receita bruta – Valor total dos saldos) x 100 = X% 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas. 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 1382025



DESPACHO-CPL - 1382025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 1411FDF7BC

Senhora Diretor da Secretaria Administrativo-financeira,

 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata de abertura de
procedimento licitatório, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro
hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, no valor quinquenal de R$ 12.844.133,40 (doze milhões,
oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e trinta e três reais e quarenta centavos), acompanhado
da minuta do edital da Pregão Eletrônico n. 90006/2025, para que seja submetida a apreciação da
Assessoria Jurídica da Administração, conforme determina o art. 53 da Lei n. 14.133/2021, abaixo
transcrito:

 

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.”(...)

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 13/02/2025 às 10:19 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 13/02/2025 às 10:43 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE PREÇO PDF



A
Valor Proposto por 

Empregado
Qtde. de Profissionais por Posto Valor Mensal do Serviço       Valor Global  

1  R$                        6.267,51 1  R$                            6.267,51 75.210,12R$               

2  R$                        4.797,69 1  R$                            4.797,69 57.572,28R$               

contratação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, 

recepção, auxiliar

de apoio administrativo, operador de reprografia e copeiragem, 

compreendendo mão de

obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e 

exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos

Resumo do custo por categoria 

profissional/posto de trabalho

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Eletricista

Bombeiro hidráulico

Nº de meses da execução contratual

Descrição do Serviço

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

RESULTADO CONSOLIDADO - PROPOSTA

Processo n° 

Pregão Eletrônico nº 

Data de apresentação da proposta 

(DD/MM/AA)



3  R$                        4.280,24 11  R$                          47.082,64 564.991,68R$             

4  R$                        4.086,48 1  R$                            4.086,48 49.037,76R$               

5  R$                        4.485,61 5  R$                          22.428,05 269.136,60R$             

6  R$                        4.920,38 1  R$                            4.920,38 59.044,56R$               

7 Motorista R$ 5.094,98 4  R$                          20.379,92 244.559,04R$             

8  R$                        5.765,17 16  R$                          92.242,72 1.106.912,64R$          

 R$            202.205,39 2.426.464,68R$         Valores Totais - Mensal e Global

Recepcionista

Auxiliar de Serviços Gerais

Jardineiro

Encarregado

Auxiliar de apoio administrativo



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo 30%  R$                       652,80 

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.828,80 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       235,64 

B 12,10%  R$                       342,28 

20,43%  R$                       577,92 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       577,92 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 681,34R$                       

B 2,50% 85,17R$                         

RAT FAT 102,20R$                       

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 51,10R$                         

E 1,00% 34,07R$                         

F 0,60% 20,44R$                         

G 0,20% 6,81R$                            

H 8,00% 272,54R$                       

36,80%  R$                   1.253,67 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 68,94R$                         

B 21 R$ 0,00

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F

 R$                         68,94 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       577,92 

2.2  R$                   1.253,67 

2.3  R$                         68,94 

                         1.900,54 

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário base

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 R$                                                                                                                                    2.176,00 

Composição da Remuneração

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Eletricista

44

1

6

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

INSS

Benefícios Mensais e Diários

Subtotal

Total

Auxílio-Refeição/Alimentação

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Seguro de vida, invalidez e funeral

Benefícios Mensais e Diários

3,00%

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

Cesta básica

Salário educação

SESC ou SESI

Total

Total

Total

Total

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                         11,88 

B 0,03%  R$                           0,95 

C 3,44%  R$                         97,31 

D 1,94%  R$                         54,88 

E 0,71%  R$                         20,20 

F 0,06%  R$                           1,75 

6,61%  R$                       186,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       235,64 

B 0,28%  R$                           7,92 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,57 

D 0,07%  R$                           1,98 

E 0,29%  R$                           8,20 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       254,31 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       254,31 

4.2  R$                                -   

 R$                       254,31 

5 Valor (R$)

A  R$                         29,51 

C  R$                       119,62 

D  R$                                -   

 R$                       149,13 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       132,99 

B 5,00%  R$                       272,64 

7,50%  R$                       405,63 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         40,74 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       188,03 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       313,38 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       542,14 

16,15%  R$                       947,77 

Valor (R$)

A  R$                   2.828,80 

B  R$                   1.900,54 

C  R$                       186,97 

D  R$                       254,31 

E  R$                       149,13 

 R$                   5.319,74 

F  R$                       947,77 

 R$                   6.267,51 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 6.267,51R$                 1 6.267,51R$                1 6.267,51R$                        

6.267,51R$                        

150.420,24R$                    

-R$                                  

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Total

 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Provisão para Rescisão

Substituto nas Ausências Legais

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Exames - PPRA - PCMSO

Uniformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Equipamentos

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Substituto na Intrajornada

Total

Total

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Total



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.176,00 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       181,26 

B 12,10%  R$                       263,30 

20,43%  R$                       444,56 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       444,56 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 524,11R$                       

B 2,50% 65,51R$                         

RAT FAT 78,62R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 39,31R$                         

E 1,00% 26,21R$                         

F 0,60% 15,72R$                         

G 0,20% 5,24R$                            

H 8,00% 209,64R$                       

36,80%  R$                       964,36 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 68,94R$                         

B 21 R$ 0,00 -R$                              

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F

 R$                         68,94 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       444,56 

2.2  R$                       964,36 

2.3  R$                         68,94 

                         1.477,86 

 R$                                                                                                                                    2.176,00 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Bombeiro hidráulico

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Bombeiro hidráulico

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

Salário educação

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           9,14 

B 0,03%  R$                           0,73 

C 3,44%  R$                         74,85 

D 1,94%  R$                         42,21 

E 0,71%  R$                         15,53 

F 0,06%  R$                           1,35 

6,61%  R$                       143,82 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       181,26 

B 0,28%  R$                           6,09 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,44 

D 0,07%  R$                           1,52 

E 0,29%  R$                           6,31 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       195,62 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       195,62 

4.2  R$                                -   

 R$                       195,62 

5 Valor (R$)

A  R$                         29,51 

C  R$                         49,38 

D  R$                                -   

 R$                         78,89 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       101,80 

B 5,00%  R$                       208,70 

7,50%  R$                       310,51 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,19 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       143,93 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       239,89 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       415,00 

16,15%  R$                       725,50 

Valor (R$)

A  R$                   2.176,00 

B  R$                   1.477,86 

C  R$                       143,82 

D  R$                       195,62 

E  R$                         78,89 

 R$                   4.072,19 

F  R$                       725,50 

 R$                   4.797,69 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.797,69R$                 1 4.797,69R$                1 4.797,69R$                        

4.797,69R$                        

115.144,56R$                    

-R$                                  

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Substituto na Intrajornada

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       119,08 

B 12,10%  R$                       172,98 

20,43%  R$                       292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                       

B 2,50% 43,04R$                         

RAT FAT 51,65R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 25,82R$                         

E 1,00% 17,22R$                         

F 0,60% 10,33R$                         

G 0,20% 3,44R$                            

H 8,00% 137,73R$                       

36,80%  R$                       633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         54,32 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       292,07 

2.2  R$                       633,57 

2.3  R$                       688,00 

                         1.613,63 

 R$                                                                                                                                    1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

70

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           6,00 

B 0,03%  R$                           0,48 

C 3,44%  R$                         49,18 

D 1,94%  R$                         27,73 

E 0,71%  R$                         10,21 

F 0,06%  R$                           0,89 

6,61%  R$                         94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       119,08 

B 0,28%  R$                           4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,00 

E 0,29%  R$                           4,15 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       128,52 

4.2  R$                                -   

 R$                       128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                         20,08 

C  R$                       124,20 

D 222,48

 R$                       366,76 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         90,82 

B 5,00%  R$                       186,19 

7,50%  R$                       277,02 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         27,82 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       128,41 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       214,01 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       370,24 

16,15%  R$                       647,25 

Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B  R$                   1.613,63 

C  R$                         94,49 

D  R$                       128,52 

E  R$                       366,76 

 R$                   3.632,99 

F  R$                       647,25 

 R$                   4.280,24 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.280,24R$                 1 4.280,24R$                1 4.280,24R$                        

4.280,24R$                        

102.725,76R$                    

-R$                                  

Aviso Prévio Indenizado

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.452,65 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       121,01 

B 12,10%  R$                       175,77 

20,43%  R$                       296,78 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       296,78 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 349,89R$                       

B 2,50% 43,74R$                         

RAT FAT 52,48R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 26,24R$                         

E 1,00% 17,49R$                         

F 0,60% 10,50R$                         

G 0,20% 3,50R$                            

H 8,00% 139,95R$                       

36,80%  R$                       643,79 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 89,24R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         55,20 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       687,49 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       296,78 

2.2  R$                       643,79 

2.3  R$                       687,49 

                         1.628,06 

 R$                                                                                                                                    1.452,65 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Jardineiro

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Jardineiro

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           6,10 

B 0,03%  R$                           0,49 

C 3,44%  R$                         49,97 

D 1,94%  R$                         28,18 

E 0,71%  R$                         10,37 

F 0,06%  R$                           0,90 

6,61%  R$                         96,01 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       121,01 

B 0,28%  R$                           4,07 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,02 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,21 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       130,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       130,59 

4.2  R$                                -   

 R$                       130,59 

5 Valor (R$)

A  R$                         20,08 

C R$ 141,14

D

 R$                       161,22 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         86,71 

B 5,00%  R$                       177,76 

7,50%  R$                       264,48 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         26,56 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       122,59 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       204,32 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       353,48 

16,15%  R$                       617,95 

Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B  R$                   1.628,06 

C  R$                         96,01 

D  R$                       130,59 

E  R$                       161,22 

 R$                   3.468,53 

F  R$                       617,95 

 R$                   4.086,48 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.086,48R$                 1 4.086,48R$                1 4.086,48R$                        

4.086,48R$                        

98.075,52R$                      

-R$                                  

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.916,31 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       159,63 

B 12,10%  R$                       231,87 

20,43%  R$                       391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       391,50 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 461,56R$                       

B 2,50% 57,70R$                         

RAT FAT 69,23R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 34,62R$                         

E 1,00% 23,08R$                         

F 0,60% 13,85R$                         

G 0,20% 4,62R$                            

H 8,00% 184,62R$                       

36,80%  R$                       849,27 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 61,42R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         72,82 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       677,29 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       391,50 

2.2  R$                       849,27 

2.3  R$                       677,29 

                         1.918,07 

 R$                                                                                                                                    1.916,31 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Encarregado

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Encarregado

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           8,05 

B 0,03%  R$                           0,64 

C 3,44%  R$                         65,92 

D 1,94%  R$                         37,18 

E 0,71%  R$                         13,68 

F 0,06%  R$                           1,19 

6,61%  R$                       126,66 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       159,63 

B 0,28%  R$                           5,37 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,38 

D 0,07%  R$                           1,34 

E 0,29%  R$                           5,56 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       172,28 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       172,28 

4.2  R$                                -   

 R$                       172,28 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       104,41 

B 5,00%  R$                       214,04 

7,50%  R$                       318,45 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,98 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       147,61 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       246,02 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       425,61 

16,15%  R$                       744,05 

Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B  R$                   1.918,07 

C  R$                       126,66 

D  R$                       172,28 

E  R$                         43,02 

 R$                   4.176,33 

F  R$                       744,05 

 R$                   4.920,38 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.920,38R$                 1 4.920,38R$                1 4.920,38R$                        

4.920,38R$                        

118.089,12R$                    

-R$                                  

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       142,37 

B 12,10%  R$                       206,81 

20,43%  R$                       349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                       

B 2,50% 51,46R$                         

RAT FAT 61,75R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 30,88R$                         

E 1,00% 20,58R$                         

F 0,60% 12,35R$                         

G 0,20% 4,12R$                            

H 8,00% 164,67R$                       

36,80%  R$                       757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         64,95 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       349,18 

2.2  R$                       757,47 

2.3  R$                       681,85 

                         1.788,50 

 R$                                                                                                                                    1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

17

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           7,18 

B 0,03%  R$                           0,57 

C 3,44%  R$                         58,80 

D 1,94%  R$                         33,16 

E 0,71%  R$                         12,20 

F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                       112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       142,37 

B 0,28%  R$                           4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,34 

D 0,07%  R$                           1,20 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,96 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       153,65 

4.2  R$                                -   

 R$                       153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         95,18 

B 5,00%  R$                       195,12 

7,50%  R$                       290,31 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         29,16 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       134,57 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       224,28 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       388,01 

16,15%  R$                       678,31 

Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B  R$                   1.788,50 

C  R$                       112,97 

D  R$                       153,65 

E  R$                         43,02 

 R$                   3.807,30 

F  R$                       678,31 

 R$                   4.485,61 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.485,61R$                 1 4.485,61R$                1 4.485,61R$                        

4.485,61R$                        

107.654,64R$                    

-R$                                  

Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.318,81 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       193,16 

B 12,10%  R$                       280,58 

20,43%  R$                       473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                       473,73 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 558,51R$                       

B 2,50% 69,81R$                         

RAT FAT 83,78R$                         

3 0,5 -R$                              

D 1,50% 41,89R$                         

E 1,00% 27,93R$                         

F 0,60% 16,76R$                         

G 0,20% 5,59R$                            

H 8,00% 223,40R$                       

36,80%  R$                   1.027,66 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 37,27R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                       

C  R$                         88,11 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                       121,00 

 R$                       668,44 

2 Valor (R$)

2.1  R$                       473,73 

2.2  R$                   1.027,66 

2.3  R$                       668,44 

                         2.169,82 

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                    2.318,81 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Apoio Administrativo

44

1

80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Apoio Administrativo

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           9,74 

B 0,03%  R$                           0,78 

C 3,44%  R$                         79,77 

D 1,94%  R$                         44,98 

E 0,71%  R$                         16,55 

F 0,06%  R$                           1,44 

6,61%  R$                       153,26 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                       193,16 

B 0,28%  R$                           6,49 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,46 

D 0,07%  R$                           1,62 

E 0,29%  R$                           6,72 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                       208,46 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                       208,46 

4.2  R$                                -   

 R$                       208,46 

5 Valor (R$)

A  R$                         43,02 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                         43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                       122,33 

B 5,00%  R$                       250,79 

7,50%  R$                       373,12 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         37,47 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                       172,96 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                       288,26 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                       498,69 

16,15%  R$                       871,80 

Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B  R$                   2.169,82 

C  R$                       153,26 

D  R$                       208,46 

E  R$                         43,02 

 R$                   4.893,37 

F  R$                       871,80 

 R$                   5.765,17 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.765,17R$                 1 5.765,17R$                1 5.765,17R$                        

5.765,17R$                        

138.364,08R$                    

-R$                                  

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1

Tipo de serviço/jornada (mesmo 

serviço com características 

distintas)

2
Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO)

3
Salário mínimo oficial vigente da 

categoria

4
Data base da categoria 

(dia/mês/ano)
5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.532,99 

B
Cobertura de folga - 1 domingo 

mês
 R$                              -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo  R$                              -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                              -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                              -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                              -   

 R$                 1.532,99 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     127,70 

B 12,10%  R$                     185,49 

20,43%  R$                     313,19 

C

Incidência do submódulo 2.2 sobre 

13º Salário, férias e Adicional de 

Férias

0,00%  R$                              -   

 R$                     313,19 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 369,24R$                     

44

1

4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Motorista

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

 R$                                                                                                    1.532,99 

01 de Janeiro

MA000237/2024

Lucro Presumido

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 

INSS



B 2,50% 46,15R$                        

RAT FAT 55,39R$                        

3 0,5 -R$                            

D 1,50% 27,69R$                        

E 1,00% 18,46R$                        

F 0,60% 11,08R$                        

G 0,20% 3,69R$                          

H 8,00% 147,69R$                     

36,80%  R$                     679,39 

2.3
Qtde 

dias
Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,75 107,52R$                     

B 21 R$ 0,00 R$ 580,00

C  R$                     475,64 

D  R$                              -   

E

F  R$                     326,13 

G
Auxílio de assistência e cuidado 

pessoal
R$ 27,50

 R$                 1.516,79 

2 Valor (R$)

2.1  R$                     313,19 

2.2  R$                     679,39 

2.3  R$                  1.516,79 

                       2.509,37 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,44 

B 0,03%  R$                          0,52 

C 3,44%  R$                       52,73 

D 1,94%  R$                       29,74 

E 0,71%  R$                       10,94 

F 0,06%  R$                          0,95 

6,61%  R$                     101,32 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     127,70 

B 0,28%  R$                          4,29 

C
Substituto na cobertura de Licença 

Paternidade
0,02%  R$                          0,31 

D 0,07%  R$                          1,07 

E 0,29%  R$                          4,45 

F 0,00%  R$                              -   

8,99%  R$                     137,82 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                              -   

C
Seguro Acidente do Trabalho - SAT 

(RAT x FAT)
3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

Salário educação

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Auxílio-Refeição/Alimentação

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Total

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Ausência por acidente 

Substituto na cobertura de Afastamento 

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou 



 R$                              -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                     137,82 

4.2  R$                              -   

 R$                     137,82 

5 Valor (R$)

A  R$                       43,02 

C

D  R$                              -   

 R$                       43,02 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                     108,11 

B 5,00%  R$                     221,63 

7,50%  R$                     329,74 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                       33,12 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                     152,85 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                     254,75 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                     440,72 

16,15%  R$                     770,46 

Valor (R$)

A  R$                  1.532,99 

B  R$                  2.509,37 

C  R$                     101,32 

D  R$                     137,82 

E  R$                       43,02 

 R$                 4.324,52 

F  R$                     770,46 

 R$                 5.094,98 

Tipo de Serviço (A)

Valor 

Proposto por 

Empregado 

(B)

Qtde. 

de 

Empreg

ados 

por 

Posto 

(C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do 

Serviço           (F) = 

(D x E)

1. #REF! 5.094,98R$   1 5.094,98R$               1 5.094,98R$              

5.094,98R$              

122.279,52R$          

-R$                        

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERENCIA ATUAL
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, 

a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

GRUPO I 

ITEM CATSER 

Resumo do custo 
por categoria 
profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto 

por 
Empregado 

R$ 

Qtde. de 
Profissionais 

por Posto 

Valor 
Mensal do 

Serviço 

R$ 

Valor Anual 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

R$ 

Valor mensal 
Diárias 

R$ 

Valor 
Anual 

Diárias 

R$ 

Valor 
Quinquenal 

Diárias 

R$ 

Valor Total 
Serviço e 

Diárias 

R$ 

1 14354 Eletricista 6.267,51 1 6.267,51 75.210,12 376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 22152 
Bombeiro 
hidráulico 

4.797,69 1 4.797,69 57.575,28 287.876,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.419,40 

3 25194 
Auxiliar de 
Serviços Gerais 

4.280,24 11 47.082,64 564.991,68 2.824.958,40 0,00 0,00 0,00 2.824.958,40 

4 24325 Jardineiro 4.086,48 1 4.086,48 49.037,76 245.188,80 0,00 0,00 0,00 245.188,80 

5 8729 Recepcionista 4.485,61 5 22.428,05 269.136,60 1.345.683,00 0,00 0,00 0,00 1.345.683,00 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

2/48 

6 25623 Encarregado 4.920,38 1 4.920,38 59.044,56 295.222,80 0,00 0,00 0,00 295.222,80 

7 5380 
Auxiliar de apoio 
administrativo 

5.765,17 16 92.242,72 1.106.912,64 5.534.563,20 0,00 0,00 0,00 5.534.563,20 

8 15008 Motorista 5.094,98 4 20.379,92 244.559,04 1.222.795,20 4.745,40 56.944,80 284.724 1.507.519,20 

TOTAL 40 202.205,39 2.426.464,68 12.132.323,40 11.863,50 142.362,00 711.810,00 12.844.133,40 

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM 

VALOR FIXO 

TRIBUTOS 

IRPF(4,80%) + 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO 

TRIBUTOS 

IRPF(4,80%) + 
CSLL(1,00%) + 
PIS (0,65%) + 

COFINS (3,00%) 
+ ISS (5,00%) + 
INSS (11,0%) 

189,00 48,27 237,27 50 11.863,50 142.362,00 711.810,00 189,00 48,27 

 

Nota: O valor das diárias para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada 

(R$ 189,00 líquido). 
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1.2.      O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, além da 

autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a penalidades 

aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, II, Lei 

14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade deste Órgão é 

considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a continuidade dos 

serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, 

recepcionista e motorista são indispensáveis para garantir o bom funcionamento das atividades atinentes à 

Instituição, além de constituir-se alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço público levando 

em consideração que a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos cargos especificados 

no item 1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade fundamentada pela 

imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter permanente e prolongado dos serviços 
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supracitados garante o bom funcionamento das atividades institucionais. É valido considerar que o quadro de 

servidores efetivos da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta 

Contratação, constituindo-se, também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, bombeiro 

hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de assegurar a manutenção da atividade 

administrativa considerando a natureza contínua de sua necessidade uma vez que a não interrupção dos 

serviços é fundamental para execução das demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor acima do piso 

estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos e dezoito reais e oitenta e 

um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com experiência na área administrativa, para 

execução de atendimento interno e externo, noções de gerenciamento e organização de atividades 

administrativas diversas, produção de documentos além de outras funções similares. Deve-se levar em 

consideração, por fim, que o suporte oferecido por esta categoria é indispensável em razão da ampla demanda 

das atividades-meio do setor público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas na 

Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário superior ao 

piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 

habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria. 

Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 1097/2019, admite essa hipótese desde que observado o 

Řeŗuisito ЊiϽ justiċicativa técĲica de ŗue os seŘviços deıaĲdaı, poŘ suas caŘacteŘísticas e paŘticulaŘidades, a 

execução por profissional com nível de qualificação acima da média. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que promovam 

a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 
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Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas 

às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data 

fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 

3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o prazo de duração 

nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o seguinte: 

Obrigações da Contratante 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

5.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

5.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 

e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

5.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

5.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado; 

5.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.9. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS, especialmente: 

5.9.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

5.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem 

da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

5.9.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato. 

5.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato; 

5.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

5.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 
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5.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

Obrigações da Contratada 

5.15. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

5.17. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

5.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.20. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 

empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de 

membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

5.21. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o 

terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 

observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 

estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

5.22. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

5.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

5.24. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos empregados de casa 

até o posto de trabalho; 
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5.25. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 

10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

5.25.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

5.25.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

5.25.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

5.25.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

5.25.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

5.26. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 

5.27. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017; 

5.28. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

5.29. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.30. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
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valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

5.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

5.32. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.33. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

5.34. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

5.35. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

5.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

5.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

5.38. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

5.38.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

5.38.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado 

5.38.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
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5.39. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

5.40. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, o cumprimento desta obrigação; 

5.41. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

5.42. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

5.43. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 

ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis; 

5.44. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem 

a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

5.45. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

5.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.47. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.49. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

5.50. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

5.51. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

5.52. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 2021; 

5.53. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.54. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

serviço. 

5.55. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.56. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.57. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

5.58. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

5.59. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

5.60. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.61. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

5.62. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.63. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, ЊaЋe ЊbЋ, do Anexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

5.63.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

5.63.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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5.64. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

5.65. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

5.65.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

5.65.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

5.65.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

5.65.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

5.65.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

5.66. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cuidados com 

reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento 

contínuo; 

5.67. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para 

destinação específica; 

5.68. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

5.69. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou 

outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

5.70. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

5.71. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

5.72. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados; 

5.73. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 
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5.74. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

5.75. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do cumprimento das 

obrigações prevista neste ITEM. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.76. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

5.76.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, Imperatriz - MA 

CEP: 65900-430 

5.76.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

5.76.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 65912-100 

5.77. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta Cláusula, ou em 

qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 

abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

5.78. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de compreender os tipos 

de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva correspondente a cada posto contemplado 

nesta Licitação: 

5.78.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO EXPLICITADO  

5.78.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de 

incêndio, etc.; 

5.78.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

5.78.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

5.78.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 domissanitário 

desinfetante;  

5.78.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados; 

5.78.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

5.78.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

5.78.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo duas 

vezes ao dia; 

5.78.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

5.78.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

5.78.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 
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5.78.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as 

refeições; 

5.78.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 

indicado pela CONTRATANTE; 

5.78.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

5.78.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais áreas 

comuns das dependências da CONTRATANTE; 

5.78.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

5.78.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

5.78.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO 

5.78.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

5.78.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

5.78.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

5.78.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis 

5.78.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e poltronas 

5.78.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

5.78.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

5.78.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

5.78.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

5.78.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

5.78.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

5.78.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

5.78.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

5.78.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUADRARIAS DE 

VIDROS INTERNAS 

5.78.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

5.78.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

5.78.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

5.78.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

5.78.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

5.78.4.4. Remover manchas de paredes; 

5.78.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malhar, 

enrolar, correr etc) 

5.78.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 
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5.78.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

5.78.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

5.78.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

5.78.5.3. Limpar todas as caixas d’áČua e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 

obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

5.78.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

5.78.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO NÃO EXPLICITADO 

5.78.6.1. LavaŘ as caixas d’áČua, desiĲċetaĲdo-as com produtos adequados. 

5.78.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

5.78.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo: 

5.78.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 

aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

5.78.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de 

uso doméstico; 

5.78.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos preços ofertados; 

5.78.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

5.78.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

5.78.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

5.78.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

5.78.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

5.78.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou eletrônica 

(sistemas); 

5.78.8.6. Digitar documentos em geral; 

5.78.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com aparência 

adequada ao serviço; 

5.78.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

5.78.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

5.78.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 
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5.78.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

5.78.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

5.78.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

5.78.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para execução 

dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a devida 

manutenção, quando necessário; 

5.78.8.16. Não utilizaŘ eŗuipaıeĲtos ϼapaŘelho de soı, televisoŘes, ЊHeadċoĲeЋϽ, joČos ou passateıpos ŗue 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente 

etc) 

5.78.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

5.78.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

5.78.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

5.78.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

5.78.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

5.78.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

5.78.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

5.78.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

5.78.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com aparência 

adequada ao serviço 

5.78.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao efetivo 

funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

5.78.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem 

como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

5.78.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 
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5.78.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

5.78.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área de 

segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

5.78.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

5.78.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 

eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

5.78.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e 

que possa vir a representar risco para o público; 

5.78.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 

imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas dependências da 

CONTRATANTE 

5.78.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o fato à 

área de segurança da CONTRATANTE; 

5.78.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores ou de 

terceiros; 

5.78.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

5.78.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 

empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente e nas 

dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

5.78.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para execução 

dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando a devida 

manutenção, quando necessário; 

5.78.9.23. Não utilizaŘ eŗuipaıeĲtos ϼapaŘelhos de soı, televisoŘes, ЊHeadċoĲeЋϽ, joČos ou passateıpos ŗue 

possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, evitando 

comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, 

etc) 

5.78.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

5.78.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

5.78.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

16/48 

5.78.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 

contratação; 

5.78.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos vigentes, 

inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

5.78.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam seus 

respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, sem 

motivo plenamente justificado. 

5.78.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o desempenho 

e a execução dos serviços; 

5.78.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias 

5.78.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem necessárias, 

intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou 

desentendimentos na prestação dos serviços; 

5.78.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 

pessoal e dos uniformes; 

5.78.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

5.78.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

5.78.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

5.78.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da CONTRATANTE; 

5.78.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

5.78.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

5.78.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo 

perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

5.78.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

5.78.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas de 

descarga, torneiras e congêneres; 

5.78.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, válvulas e 

rabichos; 

5.78.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

5.78.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

5.78.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

5.78.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 
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5.78.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

5.78.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

5.78.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

5.78.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

5.78.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

5.78.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o escoamento 

nas calhas; 

5.78.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

5.78.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das normas 

técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao abastecimento e ao 

funcionamento dos serviços. 

5.78.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

5.78.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a realização 

dos serviços de reparo e/ou novas instalações; 

5.78.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

5.78.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

5.78.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para reparos 

diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.78.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE   

5.78.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

5.78.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

5.78.16.3. Aquecimento 

5.78.16.4. Lâmpadas queimadas 

5.78.16.5. Instrumentos defeituosas; 

5.78.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

5.78.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

5.78.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE 

5.78.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

5.78.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

5.78.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 

terminais de ligação 
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5.78.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 

diretrizes das normas técnicas específicas 

5.78.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

5.78.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – TRIMESTRALMENTE 

5.78.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

5.78.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

5.78.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

5.78.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE 

5.78.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e devidamente 

justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva solicitada, a fim de corrigir 

eventuais falhas nas anteriores; 

5.78.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

5.78.19.3. Emissão de relatório 

5.78.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE 

5.78.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas etc; 

5.78.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – SEMANALMENTE 

5.78.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas 

as saídas dos disjuntores 

5.78.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

5.78.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

5.78.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou remanejamentos; 

5.78.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE 

5.78.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

5.78.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em todas 

as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

5.78.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

5.78.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

5.78.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

5.78.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, este 

procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

5.78.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 
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5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura; 

5.78.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

5.78.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso necessário  

5.78.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

5.78.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir imediatamente a 

mesma; 

5.78.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

5.78.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

5.78.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

5.78.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

5.78.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, providenciar a 

sua substituição; 

5.78.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 

substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez que as 

lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, deverá 

ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito 

com a capacidade do mesmo. 

5.78.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

5.78.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

5.78.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

5.78.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

5.78.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

5.78.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

5.78.27.2. Criação de novos circuitos; 

5.78.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

5.78.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou reatores, com 

a devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

5.78.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

5.78.29.2. Limpeza das luminárias; 

5.78.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

5.78.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 
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5.78.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

5.78.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

5.78.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

5.78.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, quando 

necessário; 

5.78.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

5.78.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

5.78.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua substituição 

5.78.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

5.78.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente máxima 

permitida; 

5.78.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou reajustando as 

que se fizerem necessárias. 

5.78.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

5.78.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

5.78.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

5.78.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

5.78.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

5.78.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

5.78.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

5.78.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

5.78.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

5.78.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

5.78.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

5.78.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

5.78.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – DIARIAMENTE  

5.78.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.35.2. Operação do sistema; 

5.78.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

5.78.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

5.78.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 

necessário, das mesmas; 

5.78.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 
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5.78.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

5.78.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – SEMANALMENTE  

5.78.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

5.78.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro dos 

limites de operação dos mesmos. 

5.78.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – MENSALMENTE 

5.78.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

5.78.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

5.78.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

5.78.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

5.78.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – TRIMESTRALMENTE 

5.78.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

5.78.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

5.78.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

5.78.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

5.78.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

5.78.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 

necessário, a mesma. 

5.78.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

5.78.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

5.78.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

5.78.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

5.78.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

5.78.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

5.78.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

5.78.43.2. Limpeza geral; 

5.78.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

5.78.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da subestação; 

5.78.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

5.78.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

5.78.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

5.78.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – QUINZENALMENTE 

5.78.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 
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5.78.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que necessário; 

5.78.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

5.78.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

5.78.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

5.78.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência de no 

mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

5.78.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos serviços, 

incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das espécies vegetais 

ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador 

costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda; 

5.78.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande porte 

que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos 

5.78.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de manutenção, 

armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

5.78.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 

parasitas 

5.78.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para o bom 

e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de Segurança Individual – 

EPI´s; 

5.78.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas mortas ou 

decadentes; 

Materiais a serem disponibilizados 

5.79. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real necessidade dos locais de prestação 

de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º   

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.  
 

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
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7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 

 
 

9 
Flanela para limpeza 

 

 
 

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 
Pano de chão de algodão 

 

 
 

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros.   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   

 

Item Objeto 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso geral.   

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   
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34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

5.80. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá ser 

fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.81. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a serem 

utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados somente quando da 

execução das atividades 

 

Uniformes 

5.82. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 

ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 (dois) 

por semestre, exceto os sapatos, que serão 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o 

disposto nos itens seguintes: 

5.83. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                          FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 
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01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO / 

ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano curto 

(eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

5.84. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que estiverem nos 

horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em 

especial nas blusas, camisas e calças; 

5.85. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 

parâmetros mínimos: 

5.86. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização nas 

execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer considerando 01 

(um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 
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(quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 

apresentação; 

5.87. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes descorados (fora 

do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, furados ou rasgados, 

cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

5.88. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, substituindo-os 

sempre que necessários 

5.89. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 

para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.90. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.91. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

5.92. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.93. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

5.94. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.95. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços Gerais, 

atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, SARAH SOARES LEMOS MARTINS e 

LUCAS JHORDY DE JESUS BOMFIM;  

5.96. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 
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5.97. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

Preposto 

5.98. A CoĲtŘatada desiČĲaŘá ċoŘıalıeĲte o pŘeposto da eıpŘesa, aĲtes do iĲício da pŘestação dos seŘviços, 

iĲdicaĲdo Ĳo iĲstŘuıeĲto os podeŘes e deveŘes eı Řelação à execução do objeto coĲtŘatado.  

5.99. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional e o número de telefone para contato; 

5.100. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 

Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 

contrato relativos à sua competência; 

5.101. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 

5.102. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

5.103. A CoĲtŘataĲte podeŘá ŘecusaŘ, desde ŗue justiċicadaıeĲte, a iĲdicação ou a ıaĲuteĲção do pŘeposto da 

eıpŘesa, hipótese eı ŗue a CoĲtŘatada desiČĲaŘá outŘo paŘa o exeŘcício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

5.104. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.105. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

5.106. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.107. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

5.108. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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5.109. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.110. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.111. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

5.112. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

5.113. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

5.114. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

5.115. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

5.116. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 

5.117. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

5.118. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

5.119. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

5.120. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
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5.121. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.122. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

5.123. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.124. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.125. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

5.126. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações: 

5.126.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

5.126.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

5.126.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

5.126.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

5.126.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

5.126.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 
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5.126.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

5.126.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

5.126.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

5.126.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.126.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

5.126.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante; 

5.126.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

5.126.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

5.126.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

5.126.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

5.126.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

5.126.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

5.126.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

5.126.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

5.126.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

5.126.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

acima deverão ser apresentados. 

5.126.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) dias 

após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
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5.126.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 

de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

5.126.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 

e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

5.126.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros. 

5.126.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item. 

5.126.8. No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ 

e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

5.126.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração. 

5.126.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 

Federal do Brasil (RFB). 

5.126.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

5.126.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

5.126.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

5.126.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

5.126.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 
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5.126.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

5.126.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

5.126.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 

obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

5.126.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

5.126.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

5.126.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.126.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Gestor do Contrato 

5.127. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

5.128. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.129. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.130. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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5.131. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.132. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

5.133. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado; 

6.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento do ISS, 

devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

6.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

6.4. O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestadoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados; 

6.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

6.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

6.7. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante elaboração do 

Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 
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6.8. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em vigor. 

6.9. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, pela 

CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de 

desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos 

recursos estabelecidos no contrato para o período. 

6.10. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar controles 

de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação correta dos 

postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

6.11. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

6.12. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

6.13. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e 

dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

6.14. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela CONTRATADA, 

das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos acessórios atinentes ao 

período de prestação de serviços. 

6.14.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

6.15. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela 

CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao contrato. 

6.16. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do 

adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS e 

observar: 

6.16.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês 

subsequente ao da execução dos serviços; 

6.16.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência pelo 

menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

6.16.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos 

serviços. 

6.17. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior poderão ser 

alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver circunstâncias que justifiquem a 

medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade administrativa 
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6.18. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a 

conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

6.19. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar no 

TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a Fazenda 

Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

6.19.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do 

contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados. 

6.20. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto à 

CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das 

diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da 

descontinuidade do contrato. 

6.21. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da nota fiscal 

correspondente aos serviços adimplidos. 

6.22. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se à liquidação 

da respectiva despesa. 

6.23. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o serviço 

foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

6.24. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da CONTRATADA sobre o valor 

devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento o valor 

correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior 

do pagamento. 

6.25. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela incontroversa, 

hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento fiscal no valor 

residual. 

6.26. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos relacionados 

à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento no 

disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

6.27. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos 

autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

Liquidação 
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6.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.30.1. O prazo de validade; 

6.30.2. A data da emissão; 

6.30.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.30.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.30.5. O valor a pagar; e 

6.30.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.32. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.33. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.34. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.38. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

6.39. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

6.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.41.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.42. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

6.43. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por 

parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP 

n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

6.44. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

6.45. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

6.46. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
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exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 

e FGTS decorrentes. 

6.47. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 

em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 

pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

6.48. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será 

igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

6.48.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

6.48.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

6.48.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

6.48.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

6.48.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

6.49. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 

definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 

Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

6.50. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 

meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 

os serviços. 

6.51. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no 

art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 

decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá apresentar ao 

órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu respectivo 

pagamento. 

6.52. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da 

ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada 

à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
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documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será 

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

indicados. 

6.53. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

6.54. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, a 

empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar ao 

gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as 

rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

6.55. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 

momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

7.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

7.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

7.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

8. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 

interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

8.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data 

de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 
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8.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

8.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 

decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

8.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

8.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 

da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

8.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

8.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
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divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

8.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

8.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 

menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

8.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 

data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 

assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 

futuras. 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

8.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio 

coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos 

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.19. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

8.20. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços, no prazo máximo de 3 meses, conforme 

determina as hipóteses previstas no art.55 da Instrução Normativa 05/2017- SEGES, bem como seja apresentada 

a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º);   

8.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

8.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
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8.23. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de 

2021. 

8.24. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

8.25. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 

desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

8.26. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

9.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

9.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

9.6.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, sendo 

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 
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9.6.2. Comprovação que já executou contrato(s) com número equivalente de postos (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins 

de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

9.8. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

9.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

9.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de Imperatriz-MA previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

9.12. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.13. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos sobre o tema. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens alíneas 9.1.2 a 

9.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 9.1.5 a 9.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 9.1.2 a 9.1.4, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa de: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

10.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

10.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

10.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 9.1.3 de 20% a 30% do valor 

do contrato; 

10.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 9.2.4.1, 9.2.4.2 e 9.2.4.4, a multa será de 15% a 20% do valor 

do Contrato; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.133,40 (doze milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), conforme custos unitários expostos na 

tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

11.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no Compras Gov 

(https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além de consulta em sites de 

domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado público supracitado, com 

especificações de data e horário da pesquisa. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 202.205,39  2.426.464,68 12.132.323,40 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 214.068,89 2.568.826,68 12.844.133,40 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

12.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON vigência de 01/01/2024 à 

31/12/2024, MA000125/2024) 

12.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 12 de fevereiro de 2025. 
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Assunto: CONTRATOS - LICITAÇÃO - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA IMPERATRIZ

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 

 

 

 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais

(CSG), por meio do MEMO-CSG82025_ASSINADO, solicita a instauração de processo

licitatório objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços

continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico,

eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos, incluindo nos serviços prestados todo o material necessário

para sua execução, nos prédios da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz para o

exercício de 2025, com o total de 40 postos, com prazo de vigência de 5 anos e custo estimado

quinquenal de R$ 12.844.148,40 (doze milhões oitocentos e quarenta e quatro mil cento e

quarenta e oito reais e quarenta centavos) conforme planilhas constantes do  ESTUDO

TÉCNICO PRELIMINAR e  TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO anexos.

A Assessoria Técnica da Administração, por meio do   PTC-ACI - 132025 ,

apresentou impedimentos iniciais, aos quais a Coordenadoria de Serviços Gerais, no  

DESPACHO-CSG - 522025, apresentou as devidas justificativas.

Em novo parecer, a Assessoria Técnica da Administração, via  PTC-ACI -

292025, indicou a existência de impedimentos. Em resposta, a CSG, no   DESPACHO-CSG -

1422025, prestou novas justificativas que sanaram os apontamentos.

Posteriormente, a Assessoria Técnica da Administração (ASTEC-ADM), por

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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meio do  PTC-ACI - 632025, manifestou-se pela inexistência de impedimentos, desde que sejam

observadas as recomendações apontados no item III. A CSG, via DESPACHO-CSG - 2422025,

apresentou as justificativas pertinentes.

Vieram os autos da Secretaria Administrativo-Financeira ( DESPACHO-SEAF -

3262025) para análise e autorização da instauração do competente certame licitatório.

Ante o exposto, AUTORIZO a abertura de processo administrativo para a

contratação da empresa especializada, nos termos da legislação vigente, e determino o

encaminhamento dos autos à Comissão Permanente de Licitação (CPL) para adoção das

providencias cabíveis à formalização do certame.

assinado eletronicamente em 10/02/2025 às 15:50 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 3262025



DESPACHO-SEAF - 3262025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 40EF429553

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de
Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
Ao Diretor-Geral,
 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa

para prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro

hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos, incluindo nos serviços prestados todo o material necessário para sua

execução, no prédio sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, incluindo diárias, por 5

(cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 2.568.826,68 (dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil,

oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), totalizando o valor de R$ 12.844.133,40 (doze

milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e trinta e três reais e quarenta centavos), conforme

solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexos  MEMO-CSG82025_ASSINADO,  DESPACHO-CSG -

522025, DESPACHO-CSG - 1422025 e Anexo do documento : Termo de Referencia Itz valido (3).pdf ( Descrição: TERMO

DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO (3)).

Tendo em vista as recomendações apontadas no item iii do parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 632025, cabe registrar a manifestação da Unidade requisitante, conforme

DESPACHO-CSG - 2422025, abaixo transcrita:
…

“ Em atenção ao disposto no DESPACHO-SEAF - 3082025 que trata do PTC-

ACI - 632025, esta Coordenação se manifesta, acerca do item III, que os valores

da Planilha de Formação de preço não foram alterados, considerando que os

itens cotados que não haviam sido anexados no processo não modificaram o

preço, servindo, apenas, para conferência dos valores dos materiais e

equipamentos que compõem o preço final desta Licitação. Ressaltamos, ainda

que os a cotação ausente foi apensada nos autos, quando do parecer anterior,

conforme movitementação 8905462. Dessa forma, não há modificação no preço

cotado, logo, não será necessário nova dotação orçamentária”.

 

Ante o exposto,  após a justificativa apresentada pela Unidade Gestora acima transcrita, e

com manifestação favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, encaminhem-se os autos à

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 2(*
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consideração de Vossa Senhoria para análise/autorização, visando à instauração do competente certame

licitatório.

assinado eletronicamente em 07/02/2025 às 10:41 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 2422025



DESPACHO-CSG - 2422025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 708ADC16B1

 

 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo, 
 
                   Em atenção ao disposto no DESPACHO-SEAF - 3082025 que trata do PTC-ACI -
632025, esta Coordenação se manifesta, acerca do item III, que os valores da Planilha de
Formação de preço não foram alterados, considerando que os itens cotados que não haviam sido
anexados no processo não modificaram o preço, servindo, apenas, para conferência dos valores
dos materiais e equipamentos que compõem o preço final desta Licitação. Ressaltamos, ainda
que os a cotação ausente foi apensada nos autos, quando do parecer anterior, conforme
movitementação 8905462. Dessa forma, não há modificação no preço cotado, logo, não será
necessário nova dotação orçamentária. 
 
Atenciosamente.
 

assinado eletronicamente em 06/02/2025 às 14:13 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 3082025



DESPACHO-SEAF - 3082025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: DD839516EC

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de
Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 

Tendo em vista as recomendações apontadas no parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 632025, item iii, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se.
 

assinado eletronicamente em 06/02/2025 às 11:55 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

IV
E

M
B

E
R

G
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 0
6 

de
 F

ev
er

ei
ro

 d
e 

20
25

 à
s 

11
:5

5 
h 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
D

E
S

P
A

C
H

O
-S

E
A

F
-3

08
20

25
, 

C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: D

D
83

95
16

E
C

.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: PTC-ACI - 632025



PTC-ACI - 632025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 52AF4BF4F4

 

 

 
Processo Administrativo: Nº 464/2025

Documento de Origem:  MEMO-CSG82025_ASSINADO
Interessado: COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS
Assunto: LICITAÇÃO – FASE INTERNA (SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSEIO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E OUTROS -
ITZ)

 
 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
 

Em atenção ao DESPACHO-SEAF - 2052025   Download alternativo,  verificamos que se trata de nova

análise e manifestação acerca do Processo Administrativo nº 464/2024, instaurado a partir do  MEMO-CSG82025_ASSINADO

no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais solicita autorização para deflagração de processo licitatório objetivando a

contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização (asg), auxiliar de

apoio administrativo, recepção, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado, nas Promotorias de Justiça

de Imperatriz - MA..

Esta Assessoria manifestou-se pela existência de impedimentos, conforme os pareceres  PTC-

ACI - 132025   Download alternativo e PTC-ACI - 292025   Download alternativo.  Após a última manifestação foram juntados

e considerados os seguintes documentos na presente análise:  Anexo do documento : DFD925129_000167_2024.pdf

( Descrição: DFD)   Download alternativo;  Anexo do documento : anexo_3602905_online.html (2).pdf ( Descrição:

DESPACHO CSG)   Download alternativo;  Anexo do documento : pesquisa de preco.pdf ( Descrição: PESQUISA

DE PREÇO)   Download alternativo;  Anexo do documento : Termo de Referencia Itz valido (3).pdf ( Descrição:

TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO (3))   Download alternativo;  DESPACHO-CSG - 1422025   Download alternativo.

 Tendo em vista as pendências apontadas no PTC-ACI - 292025   Download alternativo e a juntada da

documentação acima referenciada, verificamos que:

 A Coordenadoria de Serviços Gerais juntou pesquisa de preços no anexo  Anexo doi.

documento : pesquisa de preco.pdf ( Descrição: PESQUISA DE PREÇO)   Download alternativo,

Assessoria Técnica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 1 / 3(*
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sanando a pendência apontada no item 9.3;

A Coordenadoria de Serviços Gerais juntou manifestação acerca das pendências apontadas da seguinteii.

forma, no anexo DESPACHO-CSG - 1422025   Download alternativo :

 

Cumprimentando-o cordialmente e considerando o DESPACHO-SEAF – 1622025 que

trata do PTC-ACI – 292025, esta Coordenação informa o seguinte:

ITEM 5:

 O DFD, apensado nos autos, serve como base para elaboração de Plano Anual de

Contratação do Órgão, sendo, por conseguinte, que o valor informado no Documento de

Formalização de Demanda é estimativo, conforme estabelece o inciso IV do art. 8° da Lei

de Licitações em conjunto com o inciso VI do art.20 e inciso IV do art. 21 do

ATOREG-102023/PGJ. Aproveitamos o ensejo para informar que a contratação está

alinhada com o planejamento da Instituição, uma vez que já estava presente, no Plano de

Contratação Anual de 2025, tendo em vista a continuidade do serviço prestado nas

Promotorias de Justiça de Imperatriz.

ITEM 4.7, 9.3 E 9.4:

Segue em anexo a pesquisa de preço dos itens listados no referido Parecer Técnico.

Aproveitamos o ensejo para informar que o item “disco para enceradeira” está identificado

na pesquisa como “aplicador de cera”, devidamente alterado no Termo de Referência em

anexo e que o “vasculhador” se encontra na pág 28, item 6, código 254833.

ITEM 9.5

Considerando a manifestação dessa Assessoria no que concerne o presente item,

encaminha-se DESPACHO-CSG - 522025 para Assessoria Jurídica deste órgão para

conhecimento e deliberação jurídica.

Considerando a documentação juntada pela unidade solicitante, recomendamos:iii.

Atualização da planilha de custo e formação de preços e da planilha de materiais, equipamentos ea.

uniformes, assim como do Termo de Referência;

Caso haja elevação da estimativa da contratação, deverá ser informada nova dotação orçamentária.b.

Diante do exposto, ressalvados os aspectos jurídicos e técnicos que extrapolam a análise desta Assessoria,

Assessoria Técnica da Administração
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considerando o círculo de nossas atribuições e competências que se adstringem aos contextos contábil, patrimonial, financeiro e

orçamentário, já que estas são as searas profissionais do corpo técnico que compõe esta Assessoria, quanto à instrução dos autos,

manifestamo-nos acerca da INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS, desde que sejam observadas as recomendações

apontadas no item iii.

 

assinado eletronicamente em 06/02/2025 às 11:22 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 06/02/2025 às 11:22 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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DESPACHO-SEAF - 2052025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: E47555BAF3

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de
Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Assessoria Técnica da Administração,

 
Após nova manifestação e juntada de novos documentos pela Unidade

requisitante, conforme DESPACHO-CSG - 1422025, em atendimento ao PTC-ACI - 292025, encaminhem-se os

autos para nova para análise e manifestação.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 30/01/2025 às 14:28 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 167/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS-CSG 18/03/2025 00:00 925129
EDUARDO FILIPE 
BEZERRA TEIXEIRA

Descrição sucinta do objeto

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização(ASG), auxiliar de apoio administrativo,
recepção, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado

2. Justificativa de Necessidade

O presente contrato prevê a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 
administrativo, recepção, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e 
equipamentos, que serão prestados nas Promotorias de Justiça de Imperatriz/MA

No mais, a presente renovação do Contrato se justifica pela necessidade desses serviços no âmbito da administração pública e se constitui em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça 
não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de 
obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.

Como parte as ações do Órgão, alinhado ao Planejamento Estratégico Institucional 2021-2029, entra contratação classifica-se como “Aprendizado e 
crescimento”, estabelecendo gestão administrativa compartilhada e padronizada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA 1,00 1.732.774,42 1.732.774,42

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
chefe de seção

 

 

 

 

 

 

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Coordenador
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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DESPACHO-CSG - 522025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 5A88F4FE92

 

 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 

Cumprimentando-o cordialmente e considerando o DESPACHO-SEAF – 972025  que trata do PTC-

ACI – 132025 , esta Coordenação informa o seguinte:

 

ITEM 1 E 5:

 

Segue em anexo a Documentação de Formalização de Demanda – DFD solicitado no presente parecer.

Aproveitamos o ensejo para informar que a contratação está alinhada com o planejamento da

Instituição, uma vez que já estava presente, no Plano de Contratação Anual de 2025, tendo em vista a

continuidade do serviço prestado nas Promotorias de Justiça de Imperatriz.

 

ITEM 3:

Como é cediço, ainda não foi realizado, no âmbito deste Ministério Público, a Política de Gestão de

Risco. Assim, não se deve imputar a estes e outros setores do MPMA, a “análise de risco” sem a devida

aprovação e regulamentação da Política de Gestão de Risco pela Alta Administração.

Dessa forma, a Política/Programa de Gestão de Risco deve espelhar o alcance normativo a todas as

unidades que compõe a Administração, cuja observância e adoção devem ser obrigatórias a todas as unidades e

em quaisquer níveis de atuação.

De forma didática, essa situação é detalhada no Manual de Gestão

de Risco do STJ, que pode ser conferido através do link (https://transparencia.stj.jus.br/wp-

content/uploads/STJ_Guia_Gestao-de-riscos_2024.pdf)

Como vimos, integram os princípios constantes na Política de Gestão de Riscos do STJ a abordagem

Coordenadoria de Serviços Gerais
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sistêmica e o envolvimento das partes interessadas.

Dessa forma, é previsto que a condução e o exercício da gestão de riscos nesta Corte deem-se de

maneira inclusiva, com o apoio da Presidência do Tribunal, do Comitê de Gestão de Riscos, da Seção de

Riscos Corporativos, dos gestores e das respectivas unidades organizacionais, sendo, portanto, um processo

tocante a todos os níveis da nossa instituição.

Por outro lado, convém destacar não ser recomendável a concepção de um plano de riscos a partir da

ótica de uma pessoa apenas, posto que a identificação/ponderação de riscos e controles poderá ficar

prejudicada em razão de entendimento individual que limite a amplitude da identificação e, por consequência,

todo o processo de gestão de riscos, de maneira a restringir as implementações e resultados dele decorrentes.

(grifo nosso).

 

            Entendemos, portanto, ser inexigível, pelos motivos expostos, a análise de risco, considerando

não haver sido regulamentado o programa de Gerenciamento de risco pela autoridade máxima administrativa

da organização, que deve implantar e supervisionar o funcionamento da política de gerenciamento de riscos da

organização.

 

ITEM 4.7 E 9.3

Esta Coordenação informa que a tabela de materiais constantes no Termo de Referência, no item 5.9,

foi corrigida e readequada à real necessidade de materiais utilizados para execução do serviço objeto desta

licitação.

Dessa forma foram excluídos os itens que não serão utilizados para limpeza dos prédios, ou seja, itens

de higiene que são fornecidos por este Órgão Ministerial.

Por fim, segue em anexo as pesquisas de preços que não foram encontradas no corpo deste processo.

 

ITEM 4.8

Informamos que a presente planilha em excel será anexada no Processo. 

ITEM 6:

Salvo melhor juízo, entendemos que o Catálogo Eletrônico de padronização de compras e serviços, só

deve ser exigido quando existir previamente material catalogado, a exemplo de café e açúcar, no âmbito do

Coordenadoria de Serviços Gerais
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MPMA.

Considerando a inexistência desse catálogo, sugerimos seja questionado o referido item junto à

Diretoria-Geral.

 

ITEM 7.1

Não há, no âmbito desta Instituição Ministerial, regulamentação acerca da adoção de minuta do Poder

Executivo Federal pelos entes federativos. Por essa razão sugere-se que a presente questão seja conhecida e

deliberada pelo Diretor Geral.

 

ITEM 9.4:

Informamos que a Planilha de Formação de Preço dos postos de trabalhados segue em anexo.

assinado eletronicamente em 17/01/2025 às 10:17 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
54/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: EQUIPAMENTO ELETRICISTA

Observações:

Total de itens cotados: 6 Valor total da pesquisa de preços: R$ 4.488,9000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

312067 - Cinturão Segurança Material: Poliéster , Tamanho: 1 , 
Aplicação: Eletricista , Material Fivela: Aço , Largura: 44 MM, 
Componentes: 2 Porta-Ferramentas, 6 Fivelas Duplas S/ Pino, 5 , 
Características Adicionais: Tipo Pára-Quedista, Acolchoado 
Cintura E Pernas,

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 47,4900 R$ 218,5108 R$ 230,0000

 Coeficiente de Variação: 52,9193%
 Desvio Padrão: 115,6343

Maior Preço: R$ 554,4400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 872,9000 04/06/2024 Não

2 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 232,0000 05/06/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 248,8800 13/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 230,0000 05/03/2024 Sim

5 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 750,0000 27/02/2024 Não

6 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 87,2000 22/12/2023 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

21 Unidade R$ 220,0000 08/12/2023 Sim

8 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 118,0000 13/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 233,6400 23/10/2023 Sim
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10 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS 
- Compras.gov.br

100 Unidade R$ 240,0000 29/08/2023 Sim

11 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 754,0000 15/08/2023 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 215,0000 01/08/2023 Sim

13 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 240,0000 20/07/2023 Sim

14 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

16 Unidade R$ 173,9900 23/06/2023 Sim

15 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 
PARA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 554,4400 30/05/2023 Sim

16 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 47,4900 11/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 15,1107 R$ 14,5450

 Coeficiente de Variação: 43,8206%
 Desvio Padrão: 6,6216

Maior Preço: R$ 41,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Não

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 02/05/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 21/05/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA - 
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13 I Compras.gov.br 2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Não

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

15 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Não

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Não

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Não

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Não

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Não

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Não

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Não

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Não

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Não

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Não

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Não

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Não
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46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Não

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Não

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

342892 - Luva Isolante Material: Borracha , Tamanho: Grande , 
Características Adicionais: Forro Isolante Para 2.500v

Par 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0000 R$ 206,3677 R$ 226,5000

 Coeficiente de Variação: 49,3250%
 Desvio Padrão: 101,7908

Maior Preço: R$ 380,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE DE CALIFORNIA - PR 
- Compras.gov.br

4 Par R$ 226,5000 18/04/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

52 Par R$ 233,9800 12/03/2024 Sim

3 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

245 Par R$ 165,0000 11/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

132 Par R$ 213,3300 28/02/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1361 Par R$ 1,0000 26/01/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 2 Par R$ 241,5200 27/12/2023 Sim

7 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

2 Par R$ 296,0000 08/09/2023 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Par R$ 295,9000 29/08/2023 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

1 Par R$ 380,0000 09/08/2023 Sim

10 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

10 Par R$ 158,0000 20/07/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Par R$ 261,2500 26/06/2023 Sim

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 550 Par R$ 14,8200 23/06/2023 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

106 Par R$ 195,4800 16/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

460100 - Alicate Amperímetro Material: Plástico , Tipo: Digital , 
Corrente: 20 A/ 200 A/ 1.000 A A, Voltagem: 750v Ac E 1000v 
Dc , Alimentação: Bateria , Voltagem Bateria: 9 V, Resistência: 2 
MOHM, Aplicação: Eletricidade

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 51,9000 R$ 235,6739 R$ 170,0000

 Coeficiente de Variação: 74,6569%
 Desvio Padrão: 175,9468

Maior Preço: R$ 863,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 52,9800 18/04/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

26 Unidade R$ 43,7500 16/04/2024 Não

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 430,0000 25/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 300,0000 05/03/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 120,4600 02/02/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

32 Unidade R$ 173,4600 19/01/2024 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

29 Unidade R$ 385,0000 17/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 500,0000 09/01/2024 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FLUMINENSE - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 386,0000 12/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

62 Unidade R$ 57,0000 07/12/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

187 Unidade R$ 51,9000 07/12/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 165,0000 23/11/2023 Sim

13 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 146,7900 17/11/2023 Sim

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 348,0000 30/10/2023 Sim

15 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 190,0000 27/10/2023 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 199,0000 24/10/2023 Sim

17 I
CENTRO FED.EDUC.TECN.CELSO 
SUCKOW DA FONSECA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 370,0000 16/10/2023 Sim

18 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
RJ - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 145,0000 21/09/2023 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 63,9900 19/09/2023 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 61,7700 18/09/2023 Sim

21 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
- Compras.gov.br

3 Unidade R$ 93,0000 18/08/2023 Não

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
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22 I - Compras.gov.br 34 Unidade R$ 94,0000 18/08/2023 Não

23 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

1 Unidade R$ 170,0000 16/08/2023 Sim

24 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 179,8500 15/08/2023 Não

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 62,8400 15/08/2023 Não

26 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 165,0000 08/08/2023 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 863,0000 02/08/2023 Sim

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 517,4900 02/08/2023 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 74,0000 01/08/2023 Não

30 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 86,0000 28/07/2023 Não

31 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 45,0000 28/07/2023 Não

32 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 19,9000 28/07/2023 Não

33 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,0000 28/07/2023 Não

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

47 Unidade R$ 68,8800 27/07/2023 Não

35 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 158,0000 19/07/2023 Sim

36 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.
PERNAMBUCANO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 89,9000 18/07/2023 Sim

37 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 230,0000 11/07/2023 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 115,0000 10/07/2023 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

92 Unidade R$ 524,6600 07/07/2023 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 96,3500 05/07/2023 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 72,5000 30/06/2023 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 173,4600 29/06/2023 Sim

43 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 128,2500 26/06/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 105,8500 26/06/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 167,0600 20/06/2023 Sim

46 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 2.024,9900 14/06/2023 Não

47 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 179,8500 05/06/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 87,9900 02/06/2023 Não

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

95 Unidade R$ 51,0000 02/06/2023 Não

50 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 83,0000 01/06/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445372 - Alicate Universal Material: Aço Cromo Vanádio , Material 
Cabo: Plástico , Tipo Cabo: Isolado 1.Ooo Volts , Tipo Corte: Lateral 
, Comprimento: 8 PO

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 19,0000 R$ 27,1557 R$ 24,2250

 Coeficiente de Variação: 25,3891%
 Desvio Padrão: 6,8946

Maior Preço: R$ 44,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 19,8210 24/04/2024 Não

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 38,5000 22/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

280 Unidade R$ 16,6000 07/05/2024 Não

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 16,7200 18/04/2024 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

66 Unidade R$ 18,7800 16/04/2024 Não

6 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 42,0000 12/04/2024 Sim

7 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 13,0000 09/04/2024 Não

8 I
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 44,9000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 24,9900 07/05/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 17,9800 04/04/2024 Não

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 24,4500 02/04/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 18,5300 02/04/2024 Não

13 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

38 Unidade R$ 19,0000 28/03/2024 Sim

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

51 Unidade R$ 22,4000 28/03/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 21,1000 28/03/2024 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

37 Unidade R$ 20,0000 28/03/2024 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 23,3000 28/03/2024 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 42,2000 21/05/2024 Não

19 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 22,2800 26/03/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 30,0000 22/03/2024 Sim

21 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 30,9900 20/03/2024 Sim

22 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 36,0000 19/03/2024 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 23,4700 21/05/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 28,4100 14/03/2024 Sim
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25 I UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 21,4000 11/03/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,8900 11/03/2024 Não

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

59 Unidade R$ 19,9900 08/03/2024 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 5,5000 06/03/2024 Não

29 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

49 Unidade R$ 26,9900 05/03/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 23,6600 01/03/2024 Sim

31 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 24,0000 29/02/2024 Sim

32 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 33,9000 23/02/2024 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 17,4000 21/02/2024 Não

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 15,2400 20/02/2024 Não

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 13,5200 20/02/2024 Não

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,9600 20/02/2024 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 152,0000 16/02/2024 Não

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

13 Unidade R$ 20,9900 16/02/2024 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 20,9300 15/02/2024 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

91 Unidade R$ 17,9800 07/02/2024 Não

41 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 29,9900 06/02/2024 Sim

42 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 21,0100 06/02/2024 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,0000 05/02/2024 Não

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

31 Unidade R$ 22,7000 02/02/2024 Sim

45 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 32,9700 02/02/2024 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 35,9800 01/02/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 12,8000 01/02/2024 Não

48 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 15,0000 31/01/2024 Não

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,4000 30/01/2024 Sim

50 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,9000 30/01/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

618295 - Bota Segurança Material: Pvc Polimérico , Material Sola: 
Borracha Alta Resistência E Alta Aderência , Cor: Preta , Tamanho: 
Sob Medida , Tipo Cano: Longo Tipo D , Aplicação: Uso Geral

Par 12
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 34,3000 R$ 65,1800 R$ 41,4400

 Coeficiente de Variação: 59,4231%
 Desvio Padrão: 38,7320

Maior Preço: R$ 119,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Par R$ 41,4400 18/06/2024 Sim

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Par R$ 119,8000 17/06/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

160 Par R$ 34,3000 14/06/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 08/07/2024 15:52

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
56/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: EQUIPAMENTO BOMBEIRO

Observações:

Total de itens cotados: 9 Valor total da pesquisa de preços: R$ 263,7600

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

392517 - Alicate Universal Material: Aço Cromo Vanádio , Material 
Cabo: Plástico , Tipo Cabo: Isolado , Tipo Corte: Diagonal , 
Comprimento: 5 PO

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 15,3200 R$ 26,8569 R$ 27,6500

 Coeficiente de Variação: 35,5190%
 Desvio Padrão: 9,5393

Maior Preço: R$ 47,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 18,0000 21/05/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

68 Unidade R$ 17,0000 13/03/2024 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 26,5100 05/12/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 95,0000 24/11/2023 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 31,9500 25/10/2023 Sim

6 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 36,9000 02/10/2023 Sim

7 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 16,8300 15/08/2023 Sim

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

22 Unidade R$ 27,6500 31/07/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 34,5500 29/06/2023 Sim
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10 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 15,3200 23/06/2023 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 190,0000 12/06/2023 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,7500 12/06/2023 Sim

13 I
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A 
SAÚDE - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,4900 06/06/2023 Sim

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2900 28/04/2023 Sim

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 47,9000 25/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 22,2515 R$ 18,6100

 Coeficiente de Variação: 57,3076%
 Desvio Padrão: 12,7518

Maior Preço: R$ 74,3300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 02/05/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 21/05/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Não

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
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15 I URBANOS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Não

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Sim

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Sim

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Sim

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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47 I gov.br 5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

446101 - Desentupidor Pia Material: Borracha Flexível , Cor: Preta , 
Material Cabo: Plástico Resistente , Comprimento Cabo: 20 CM, 
Tipo: Sanfonado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,5000 R$ 9,3782 R$ 9,5000

 Coeficiente de Variação: 37,5776%
 Desvio Padrão: 3,5241

Maior Preço: R$ 15,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

225 Unidade R$ 3,9400 24/04/2024 Não

2 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 7,7600 22/04/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

153 Unidade R$ 15,4900 02/05/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1434 Unidade R$ 3,3000 18/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 4,0000 11/04/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
- PA - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 13,0000 11/04/2024 Sim

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

35 Unidade R$ 3,3800 26/03/2024 Não

8 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8500 23/03/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 3,7900 28/02/2024 Não

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1076 Unidade R$ 4,2700 23/02/2024 Não

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,2500 22/02/2024 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 7,2900 21/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

133 Unidade R$ 3,1900 20/02/2024 Não

14 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 3,5100 08/02/2024 Não

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 52,5000 06/02/2024 Não

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

240 Unidade R$ 19,1500 31/01/2024 Não

17 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 7,6300 26/01/2024 Não
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18 I PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

144 Unidade R$ 9,9700 22/01/2024 Não

19 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

1473 Unidade R$ 3,2000 22/01/2024 Não

20 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 2,2000 19/01/2024 Não

21 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,6900 11/01/2024 Não

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,2500 21/12/2023 Não

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 6,5000 19/12/2023 Não

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,0000 15/12/2023 Não

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 3,2000 13/12/2023 Não

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 3,3900 06/12/2023 Não

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 4,1200 06/12/2023 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 4,7900 05/12/2023 Não

29 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 7,0600 01/12/2023 Sim

30 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 3,9900 30/11/2023 Não

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 3,7500 28/11/2023 Não

32 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,9800 07/11/2023 Não

33 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 313 Unidade R$ 4,2000 06/11/2023 Não

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

140 Unidade R$ 6,4900 31/10/2023 Não

35 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 11,9500 31/10/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3949 Unidade R$ 3,3900 24/10/2023 Não

37 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 2,7500 04/10/2023 Não

38 I
PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 220,0000 04/10/2023 Não

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

87 Unidade R$ 3,4200 04/10/2023 Não

40 I
CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E 
URBANISMO-RS - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,0000 21/09/2023 Sim

41 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 2,8000 18/09/2023 Não

42 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 2,8000 18/09/2023 Não

43 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS - Compras.gov.br

122 Unidade R$ 3,2000 05/09/2023 Não

44 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 4,0200 01/09/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1270 Unidade R$ 3,5000 31/08/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,1400 29/08/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

195 Unidade R$ 4,5900 24/08/2023 Não

48 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 4,1000 18/08/2023 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
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49 I PA - Compras.gov.br 255 Unidade R$ 9,5000 16/08/2023 Sim

50 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

1485 Unidade R$ 9,5000 16/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

238625 - Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço , Tipo: Sonda , 
Comprimento: 5

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,0000 R$ 56,8322 R$ 33,5000

 Coeficiente de Variação: 92,1418%
 Desvio Padrão: 52,3662

Maior Preço: R$ 150,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

33 Unidade R$ 45,2300 19/06/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 25,3000 04/06/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 14,9900 30/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 21,0000 24/04/2024 Sim

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,1100 28/11/2023 Sim

6 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

1372 Unidade R$ 11,6600 22/11/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

371 Unidade R$ 24,9900 20/11/2023 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 49,9000 06/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 5,0000 21/08/2023 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 103,9700 14/08/2023 Sim

11 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

176 Unidade R$ 13,4600 07/08/2023 Sim

12 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

530 Unidade R$ 13,4600 07/08/2023 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

230 Unidade R$ 144,0000 02/08/2023 Sim

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 150,0000 02/08/2023 Sim

15 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 150,0000 02/08/2023 Sim

16 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 140,0000 02/08/2023 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 46,2100 01/08/2023 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1010 Unidade R$ 41,7000 27/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.
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Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601580 - Marreta Material: Aço Forjado De 35mm. , Material Cabo: 
Fibra De Vidro , Peso: 1000 G, Tipo: Oitavado , Características 
Adicionais: Demais Descrições Conforme Termo De Referência

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,2000 R$ 40,3409 R$ 34,3700

 Coeficiente de Variação: 66,9968%
 Desvio Padrão: 27,0271

Maior Preço: R$ 175,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 64,8000 21/05/2024 Não

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 18,0000 21/05/2024 Sim

3 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 103,8200 19/03/2024 Não

4 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 32,0000 11/03/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 78,9700 08/02/2024 Não

6 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 55,9900 08/02/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 45,7900 08/02/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 25,9100 08/02/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 60,0000 30/01/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 60,0000 30/01/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 29,0000 11/12/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,8000 07/12/2023 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 36,7400 01/12/2023 Sim

14 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 39,0000 22/11/2023 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 181,0100 08/11/2023 Não

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,5500 07/11/2023 Sim

17 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

21 Unidade R$ 25,7400 02/11/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 87,0000 24/10/2023 Não

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 26,7100 24/10/2023 Sim

20 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 58,0000 24/10/2023 Sim

21 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 56,0000 24/10/2023 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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22 I gov.br 41 Unidade R$ 42,0000 29/09/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 102,0000 27/09/2023 Não

24 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 69,8000 27/09/2023 Não

25 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 39,2000 27/09/2023 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 24,9000 27/09/2023 Sim

27 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 97,3300 20/09/2023 Não

28 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 43,2000 24/08/2023 Não

29 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 129 Unidade R$ 26,3000 24/08/2023 Sim

30 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 126 Unidade R$ 13,2000 24/08/2023 Sim

31 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,3500 21/08/2023 Sim

32 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 28 Unidade R$ 39,4600 21/08/2023 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,5000 10/08/2023 Sim

34 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

11 Unidade R$ 25,7400 03/08/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 36,9000 01/08/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 77,0000 19/07/2023 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 1.179,2800 14/06/2024 Não

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 1.132,6000 14/06/2024 Não

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 170,0000 14/06/2024 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 836,6300 14/06/2024 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 103,8200 11/07/2023 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 19,6700 11/07/2023 Não

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 30,8200 11/07/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 31,0900 11/07/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 27,0100 11/07/2023 Sim

46 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 25,0000 07/07/2023 Sim

47 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 175,0000 04/07/2023 Sim

48 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 48,0000 04/07/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 36,9000 04/07/2023 Sim

50 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 41,9900 30/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613826 - Talhadeira Material: Aço , Tipo: Sextavado , 
Comprimento Total: 130 MM, Aplicação: Corte De Metais , Largura 
Corte: 15 M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,8400 R$ 18,2780 R$ 17,4500

 Coeficiente de Variação: 43,4304%
 Desvio Padrão: 7,9382

Maior Preço: R$ 28,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,8400 13/05/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,0000 21/05/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 79,8000 12/03/2024 Não

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

178 Unidade R$ 17,4500 26/02/2024 Sim

5 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 31,6600 15/02/2024 Não

6 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 28,0000 15/02/2024 Sim

7 I
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 33,0700 28/12/2023 Não

8 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 32,5000 12/12/2023 Não

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 26,1000 01/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 33,0000 23/11/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

616094 - Alicate Bomba D'Água Material: Aço Vanádio , 
Tratamento Superficial: Cromado , Ajuste: Mandíbulas Paralelas , 
Abertura Da Boca: 10 POL, Características Adicionais: Mordentes 
Com Estrias Profundas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 24,0000 R$ 37,4700 R$ 37,4700

 Coeficiente de Variação: 35,9488%
 Desvio Padrão: 13,4700

Maior Preço: R$ 50,9400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 24,0000 24/04/2024 Sim
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2 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 50,9400 24/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

606408 - Alicate De Pressão Material: Aço , Abertura Da Boca: 48 
MM, Características Adicionais: Normalizado, Fosfatizado , 
Comprimento: 210 MM, Aplicação: Utilizada Em Oficinas De 
Produção Armamento

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,0000 R$ 35,1299 R$ 35,4500

 Coeficiente de Variação: 28,9133%
 Desvio Padrão: 10,1572

Maior Preço: R$ 50,7300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 152,0800 26/02/2024 Não

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 38,2700 26/02/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 50,0000 16/02/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,0000 31/01/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 33,9400 17/01/2024 Sim

6 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 40,8900 27/12/2023 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 99,0000 27/11/2023 Não

8 I
PREFEITURA DE BOM SUCESSO DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 23,6500 14/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

77 Unidade R$ 21,9800 11/11/2023 Sim

10 I
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 47,0400 31/10/2023 Sim

11 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 70,5800 26/10/2023 Não

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 36,9000 24/10/2023 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 50,7300 29/09/2023 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 26,3000 05/09/2023 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 24,5990 30/08/2023 Sim

16 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 36,9000 16/08/2023 Sim

17 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 59,0000 16/08/2023 Não

18 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 49,0000 14/08/2023 Sim

19 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 32,0000 10/08/2023 Sim

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
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20 I ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 563,0000 08/08/2023 Não

21 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 576,0000 08/08/2023 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

198 Unidade R$ 979,0000 28/07/2023 Não

23 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 44,2500 11/07/2023 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 34,0000 06/07/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 23,8900 23/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

279114 - Trena Material: Aço , Largura Lâmina: 25 MM, 
Comprimento: 5 M, Características Adicionais: Caixa Plástica 
Resistente, Com Trava E Presilha, G

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 10,0000 R$ 18,0459 R$ 16,2600

 Coeficiente de Variação: 46,7674%
 Desvio Padrão: 8,4396

Maior Preço: R$ 39,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5500 28/03/2024 Sim

2 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

11 Unidade R$ 9,5800 22/02/2024 Não

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,0000 25/01/2024 Sim

4 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 8,9800 11/01/2024 Não

5 I
INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E 
ART. NACIONAL - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 15,0000 18/12/2023 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 9,8900 30/11/2023 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,7000 08/11/2023 Sim

8 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

8 Unidade R$ 9,9000 01/11/2023 Não

9 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 7 Unidade R$ 17,0000 19/10/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,0000 06/10/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 9,0000 05/10/2023 Não

12 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

222 Unidade R$ 7,4000 04/10/2023 Não

13 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

9 Unidade R$ 16,2600 03/10/2023 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,9900 22/09/2023 Sim



12 de 12

15 I COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 7,4000 18/09/2023 Não

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 17,3200 12/09/2023 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 21,0000 07/08/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 39,4900 26/07/2023 Sim

19 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 9,8300 20/07/2023 Não

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 8,0000 23/06/2023 Não

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,6300 23/06/2023 Não

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5100 13/06/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

330 Unidade R$ 11,9500 02/06/2023 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 23,5300 22/05/2023 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,3500 19/05/2023 Sim

26 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 21,2500 04/05/2023 Sim

27 I
PMSP - SÃO PAULO PARCERIAS S.A. - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 36,8800 27/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 08/07/2024 15:34

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
149/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: material asg 2

Observações:

Total de itens cotados: 9 Valor total da pesquisa de preços: R$ 293,3500

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

455203 - Pano Limpeza Material: 55% De Celulose E 45% De 
Poliéster , Comprimento: 31 CM, Largura: 31 CM, Características 
Adicionais: Alto Grau Absorção S/Despreendimento De Particula , 
Aplicação: Uso Geral , Tipo: Sala Limpa

Pacote 5 Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,5000 R$ 2,7125 R$ 2,6750

 Coeficiente de Variação: 32,9327%
 Desvio Padrão: 0,8933

Maior Preço: R$ 4,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
PE - Compras.gov.br

240 Pacote 5 Unidade R$ 2,5000 17/06/2024 Sim

2 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

1200 Pacote 5 Unidade R$ 1,5000 27/05/2024 Sim

3 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
CE - Compras.gov.br

80 Pacote 5 Unidade R$ 2,8500 23/04/2024 Sim

4 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

100 Pacote 5 Unidade R$ 4,0000 22/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

421697 - Vassoura Material Cerdas: Piaçava , Comprimento Cepa: 
40 CM, Características Adicionais: Cabo Plastificado: 1,20 M; 
Cerdas: 9 Cm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,8800 R$ 14,1628 R$ 12,6500

 Coeficiente de Variação: 79,3847%
 Desvio Padrão: 11,2431

Maior Preço: R$ 79,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

35 Unidade R$ 16,9000 12/09/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 39,1300 10/09/2024 Não

3 I
SERVICO AUT DE AGUA E ESGOTO 
GOVER VALADARES - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 16,2000 05/09/2024 Sim

4 I
SERVICO AUT DE AGUA E ESGOTO 
GOVER VALADARES - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 15,6500 05/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

375 Unidade R$ 12,9900 03/09/2024 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

1125 Unidade R$ 15,2900 03/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 14,1000 19/08/2024 Sim

8 I
ASSOCIAÇAO DE P.M.E.E.ANA AMORIM
/PEDRO AFONSO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 21,4000 16/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 750 Unidade R$ 6,2000 15/08/2024 Sim

10 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 12,0000 13/08/2024 Sim

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 10,4600 12/08/2024 Sim

12 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

336 Unidade R$ 9,4400 07/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 20,5000 30/07/2024 Não

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 9,7200 29/07/2024 Sim

15 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 25,6000 24/07/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

226 Unidade R$ 14,8900 24/07/2024 Sim

17 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

348 Unidade R$ 7,7000 11/07/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 12,0200 10/07/2024 Sim

19 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 600 Unidade R$ 59,5000 09/07/2024 Não

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 18,2000 18/06/2024 Sim

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 18,5000 13/06/2024 Sim

22 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7000 13/06/2024 Sim

23 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,6000 12/06/2024 Sim

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
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24 I gov.br 5 Unidade R$ 14,7000 11/06/2024 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 9,0000 11/06/2024 Sim

26 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

162 Unidade R$ 12,6500 07/06/2024 Sim

27 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS-RJ - 
Compras.gov.br

24 Unidade R$ 12,8000 20/05/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

512 Unidade R$ 11,4400 15/05/2024 Sim

29 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 11,9900 13/05/2024 Sim

30 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 14,4000 07/05/2024 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 30,0000 24/04/2024 Não

32 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 6,9000 15/04/2024 Sim

33 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

62 Unidade R$ 10,6800 11/04/2024 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 12,9000 09/04/2024 Sim

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY-ES - Compras.
gov.br

3613 Unidade R$ 7,1900 09/04/2024 Sim

36 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

870 Unidade R$ 7,0000 18/03/2024 Sim

37 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
PE - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 6,8500 23/02/2024 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 18,0000 21/02/2024 Sim

39 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 26,2000 21/02/2024 Não

40 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 4,8800 20/02/2024 Sim

41 I
PREFEITURA DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 79,6000 15/02/2024 Sim

42 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 15,9000 14/02/2024 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 856 Unidade R$ 28,5000 01/02/2024 Não

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 10,5000 31/01/2024 Sim

45 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 18,5000 31/01/2024 Sim

46 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

137 Unidade R$ 29,9500 22/01/2024 Não

47 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 10,9100 19/01/2024 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 15,0000 09/01/2024 Sim

49 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 19,9000 26/12/2023 Não

50 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 19,9000 26/12/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

254832 - Vassoura Material Cerdas: Polipropileno , Material Cabo: 
Madeira Plastificada , Material Cepa: Plástico , Comprimento Cepa: 
30 CM, Comprimento Cerdas: Mínimo 5 CM, Características 
Adicionais: Com Cabo Rosqueado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,9900 R$ 9,5018 R$ 8,7300

 Coeficiente de Variação: 26,5487%
 Desvio Padrão: 2,5226

Maior Preço: R$ 15,7700

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
REGIME PROPRIO PREV.SOCIAL MUN.
DE ARAPIRACA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 8,7300 05/09/2024 Sim

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 15,7700 20/08/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

960 Unidade R$ 8,2200 07/08/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 7,9500 31/07/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 10,1900 05/06/2024 Sim

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 9,0500 24/04/2024 Sim

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

130 Unidade R$ 9,9400 24/04/2024 Sim

8 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 12,7500 15/04/2024 Sim

9 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 7,6000 26/03/2024 Sim

10 I
COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO 
DE GUARAPUAVA - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 7,3300 05/03/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

225 Unidade R$ 45,5000 23/02/2024 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 6,9900 09/02/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

47 Unidade R$ 19,5000 22/01/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

466615 - Vassoura Material Cerdas: Náilon , Material Cepa: 
Madeira , Comprimento Cepa: 60 CM, Características Adicionais: 
Com Cabo Rosqueado , Largura Cepa: 10 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,7400 R$ 11,6822 R$ 13,0450

 Coeficiente de Variação: 28,2070%
 Desvio Padrão: 3,2952

Maior Preço: R$ 16,2500

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 12,3700 19/09/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 
MARGARIDA - Compras.gov.br

1650 Unidade R$ 8,5000 19/09/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 14,0000 18/09/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

270 Unidade R$ 24,9000 13/09/2024 Não

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-
PARANÁ - RO - Compras.gov.br

475 Unidade R$ 11,9000 10/09/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE OURIZONA - Compras.
gov.br

230 Unidade R$ 5,6000 22/08/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - 
PR - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 7,0000 19/08/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 38,9000 16/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 98 Unidade R$ 7,0900 14/08/2024 Sim

10 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 34,9500 13/08/2024 Não

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

320 Unidade R$ 16,0000 13/08/2024 Sim

12 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 13,2000 12/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 15,1700 06/08/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES - 
PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 14,0000 01/08/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

1200 Unidade R$ 13,2600 31/07/2024 Sim

16 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 31,1400 22/07/2024 Não

17 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 28,9000 19/07/2024 Não

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 51,1000 17/07/2024 Não

19 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 8,5500 11/07/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 24,0000 10/07/2024 Não

21 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

400 Unidade R$ 8,6700 28/06/2024 Sim

22 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 24,8500 19/06/2024 Não

23 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 8,3100 18/06/2024 Sim

24 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

277 Unidade R$ 5,8900 07/06/2024 Sim

25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 65,9800 03/06/2024 Não

26 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 13,2000 17/05/2024 Sim

27 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

444 Unidade R$ 25,2300 06/05/2024 Não

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 14,1000 06/05/2024 Sim

29 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 14,9500 30/04/2024 Sim

30 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 13,5000 29/04/2024 Sim
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31 I ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 14,0000 22/04/2024 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY-ES - Compras.
gov.br

1618 Unidade R$ 14,7900 09/04/2024 Sim

33 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 24,0000 26/03/2024 Não

34 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,4700 26/03/2024 Sim

35 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,7400 23/03/2024 Sim

36 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO-MS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 20,0000 27/02/2024 Não

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

177 Unidade R$ 12,8900 20/02/2024 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

3550 Unidade R$ 15,4300 02/02/2024 Sim

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 141,9900 18/01/2024 Não

40 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,0000 03/01/2024 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 15,0000 19/12/2023 Sim

42 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 10,0000 18/12/2023 Sim

43 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 21,8900 15/12/2023 Não

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 70,7600 06/12/2023 Não

45 I
CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS 
AGRÍCOLAS - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 14,0000 23/11/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 16,8500 21/11/2023 Não

47 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

468 Unidade R$ 9,9000 17/11/2023 Sim

48 I
CONSELHO REG DE CORRETORES DE 
IMOVEIS-PE - Compras.gov.br

66 Unidade R$ 18,7900 16/11/2023 Não

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 16,2500 10/11/2023 Sim

50 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 10,1000 10/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

229955 - Refil Aplicador Cera Material: Tecido Apeluciado 
Sintético , Aplicação: Aplicador Cera

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,9000 R$ 18,7875 R$ 18,2500

 Coeficiente de Variação: 19,8164%
 Desvio Padrão: 3,7230

Maior Preço: R$ 23,7500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA 
PARAIBA - Compras.gov.br

253 Unidade R$ 34,0000 01/08/2024 Não

PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
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2 I Compras.gov.br 50 Unidade R$ 21,0000 19/07/2024 Sim

3 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 15,5000 03/05/2024 Sim

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 35,7800 15/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 35,7800 15/04/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 14,9000 26/03/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 23,7500 03/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 31,9900 30/11/2023 Não

9 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 154,0000 16/10/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

254833 - Vassoura Material Cerdas: Sisal , Material Cabo: Madeira , 
Tipo: Vasculho , Aplicação: Limpeza Teto , Comprimento Cabo: 
300 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,7500 R$ 21,5697 R$ 21,0000

 Coeficiente de Variação: 31,2086%
 Desvio Padrão: 6,7316

Maior Preço: R$ 34,5100

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br

156 Unidade R$ 13,5000 04/09/2024 Sim

2 I
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,7200 04/09/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 23,9400 03/09/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 23,9400 03/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 16,2000 19/08/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 28,0000 16/08/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 27,9000 16/08/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 29,0300 14/08/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 31,5000 01/08/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 16,3700 18/07/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

48 Unidade R$ 15,0000 11/07/2024 Sim

12 I
FUNDAÇÃO DE SERVICOS DE SAÚDE 
DE DOURADOS/MS - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,2900 04/07/2024 Sim

13 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-MT - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 24,0000 27/06/2024 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
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14 I JANEIRO - RJ - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 19,0000 20/06/2024 Sim

15 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

97 Unidade R$ 27,7700 06/06/2024 Sim

16 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 25,0000 05/06/2024 Sim

17 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 29,3000 15/05/2024 Sim

18 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 39,8000 30/04/2024 Não

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 18,3000 23/04/2024 Sim

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 21,9900 19/04/2024 Sim

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 17,5000 12/04/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 23,0000 11/04/2024 Sim

23 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 10,8500 11/04/2024 Não

24 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1400 Unidade R$ 69,9000 22/03/2024 Não

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 14,1400 01/03/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

730 Unidade R$ 11,7500 01/03/2024 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU - Compras.gov.br

382 Unidade R$ 19,5500 01/02/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 30,4900 22/01/2024 Sim

29 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

77 Unidade R$ 14,4000 26/12/2023 Sim

30 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 34,5100 04/12/2023 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2850 Unidade R$ 9,4100 21/11/2023 Não

32 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 14,8900 13/11/2023 Sim

33 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - RO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 30,4800 03/11/2023 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

420 Unidade R$ 12,6500 30/10/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 12,6700 18/10/2023 Sim

36 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 2413 Unidade R$ 8,8800 06/10/2023 Não

37 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 7413 Unidade R$ 8,8800 06/10/2023 Não

38 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 21,0000 04/10/2023 Sim

39 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

39 Unidade R$ 15,0200 29/09/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

602039 - Conjunto Para Limpeza Componentes: Garra , 
Aplicação: Esfregão (Mop)

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,9200 R$ 43,1433 R$ 38,0000

 Coeficiente de Variação: 48,0631%
 Desvio Padrão: 20,7360

Maior Preço: R$ 79,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 79,9000 16/09/2024 Sim

2 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-BA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 93,0000 16/09/2024 Não

3 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-BA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 28,0000 16/09/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 11,9200 10/09/2024 Sim

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 45,5000 29/08/2024 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 1.144,3300 28/08/2024 Não

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 109,0000 22/08/2024 Não

8 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 14,0800 22/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 32,5000 22/08/2024 Sim

10 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 28,5000 22/08/2024 Sim

11 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 94,5000 22/08/2024 Não

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 76,0000 22/08/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

154 Unidade R$ 43,9600 21/08/2024 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1171 Unidade R$ 28,4800 21/08/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

54 Unidade R$ 68,0000 21/08/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

589 Unidade R$ 74,9000 21/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 159,0500 21/08/2024 Não

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1768 Unidade R$ 68,0000 21/08/2024 Sim

19 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 163 Unidade R$ 88,2000 06/08/2024 Não

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 89,0000 01/08/2024 Não

21 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

38 Unidade R$ 46,5000 12/07/2024 Sim

22 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 88,0000 11/07/2024 Não

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 37,0000 09/07/2024 Sim

24 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 470,0000 08/07/2024 Não

25 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 123,0000 19/06/2024 Não

26 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 87,0000 12/06/2024 Não

27 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 21,0600 10/06/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

270 Unidade R$ 0,9400 10/06/2024 Não

29 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1130 Unidade R$ 4,0000 10/06/2024 Não
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30 I ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 23,3700 10/06/2024 Sim

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 0,8500 10/06/2024 Não

32 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 3,9100 10/06/2024 Não

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 3,5000 10/06/2024 Não

34 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

180 Unidade R$ 1,9800 10/06/2024 Não

35 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,0100 10/06/2024 Não

36 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1750 Unidade R$ 8,7700 10/06/2024 Não

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 4,7000 10/06/2024 Não

38 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 1,8000 10/06/2024 Não

39 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 4,6600 10/06/2024 Não

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

170 Unidade R$ 4,0600 10/06/2024 Não

41 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 1,7400 10/06/2024 Não

42 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

160 Unidade R$ 2,8000 10/06/2024 Não

43 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 1,8000 10/06/2024 Não

44 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1150 Unidade R$ 0,5800 10/06/2024 Não

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1250 Unidade R$ 1,6200 10/06/2024 Não

46 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 23,9900 10/06/2024 Sim

47 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 3,1200 10/06/2024 Não

48 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 8,9300 10/06/2024 Não

49 I
PREFEITURA DE MARILUZ - PR - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 39,0000 05/06/2024 Sim

50 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 492,0000 22/05/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483248 - Pá Material Cabo: Madeira , Aplicação: Construção Civil , 
Material: Aço , Formato: De Bico , Tamanho: 300 MM, 
Comprimento Cabo: 1,30

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 16,8700 R$ 30,4039 R$ 29,0000

 Coeficiente de Variação: 29,3972%
 Desvio Padrão: 8,9379

Maior Preço: R$ 62,7900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

113 Unidade R$ 48,0000 20/09/2024 Não

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 23,8000 18/09/2024 Sim

3 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

14 Unidade R$ 26,3800 06/09/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 37,3200 05/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 24,9000 04/09/2024 Sim

6 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 29,5400 02/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

72532 Unidade R$ 1,0000 30/08/2024 Não

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 70,7900 28/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 5,1700 28/08/2024 Não

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 42,0000 26/08/2024 Sim

11 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 65,9000 22/08/2024 Não

12 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 70 Unidade R$ 22,7700 22/08/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 41,6000 21/08/2024 Não

14 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 24,0000 15/08/2024 Sim

15 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 16,8700 15/08/2024 Sim

16 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 25,9000 15/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE NOVAS TEBAS - PR - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 62,7900 14/08/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 212,5500 13/08/2024 Não

19 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 25,5000 08/08/2024 Sim

20 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 37,6100 08/08/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,0000 08/08/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 26,0000 06/08/2024 Sim

23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

40 Unidade R$ 29,8000 06/08/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 48,3700 01/08/2024 Não

25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 31,0000 31/07/2024 Sim

26 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 35,0000 31/07/2024 Sim

27 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 35,0000 30/07/2024 Sim

28 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 20,0000 30/07/2024 Sim

29 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 26,9100 30/07/2024 Sim

30 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 22,9900 30/07/2024 Sim

31 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,9900 30/07/2024 Não

32 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 49,9300 29/07/2024 Sim

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
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33 I PENITENCIARIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 29,3100 26/07/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 52,5000 26/07/2024 Não

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 47,2600 25/07/2024 Não

36 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,9000 25/07/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

21 Unidade R$ 32,7700 25/07/2024 Sim

38 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 43,9100 24/07/2024 Não

39 I
ADMINISTRAÇÃO CEMIT.SERV.FUN.DE 
CASCAVEL/PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 38,0000 23/07/2024 Sim

40 I
ADMINISTRAÇÃO CEMIT.SERV.FUN.DE 
CASCAVEL/PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 31,0000 23/07/2024 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 776,2390 22/07/2024 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

28 Unidade R$ 22,1800 19/07/2024 Sim

43 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 29,0000 09/07/2024 Sim

44 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 91,7500 03/07/2024 Não

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 21,6200 02/07/2024 Sim

46 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 49,0000 28/06/2024 Não

47 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

17 Unidade R$ 44,1000 28/06/2024 Não

48 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 39,3900 27/06/2024 Sim

49 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

73 Unidade R$ 29,5900 18/06/2024 Não

50 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 26,1500 13/06/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

616963 - Mangueira Jardim Material: Pvc Trançado Em Fio 
Poliéster , Diâmetro: 3/4 POL, Comprimento: 50 M, Características 
Adicionais: Esguicho Tipo Pistola, 1 Conector 3/4 De Polegada

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 70,0000 R$ 154,8882 R$ 150,0000

 Coeficiente de Variação: 26,4605%
 Desvio Padrão: 40,9842

Maior Preço: R$ 250,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 138,0000 10/09/2024 Sim

2 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 130,7000 03/09/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 143,7500 16/08/2024 Sim

4 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 16 Unidade R$ 158,1000 14/08/2024 Sim

5 I

ESP-SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 1 Unidade R$ 150,0000 05/08/2024 Sim
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Compras.gov.br

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 70,0000 29/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 173,0000 24/07/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 144,2200 05/07/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

80 Unidade R$ 56,0000 26/06/2024 Não

10 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 250,0000 17/06/2024 Sim

11 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 166,0000 28/05/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 180,0000 23/05/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 24/09/2024 09:38

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
51/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: jardinagem

Observações:

Total de itens cotados: 10 Valor total da pesquisa de preços: R$ 5.090,0450

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601752 - Extensão Elétrica Tipo: Régua , Comprimento: 10 M, 
Componentes: 5 Tomadas, 2p+T , Tensão Nominal: 110/220 V, 
Corrente Nominal: 10

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 23,4600 R$ 29,3835 R$ 29,2200

 Coeficiente de Variação: 9,8477%
 Desvio Padrão: 2,8936

Maior Preço: R$ 34,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 70,4900 22/04/2024 Não

2 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ACRE - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 41,2500 22/04/2024 Não

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 29,2200 18/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 65,0000 20/03/2024 Não

5 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 
FEDERAL - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 28,2000 13/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 33,1500 23/02/2024 Sim

7 I
SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREGO-AL - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 57,9800 22/02/2024 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 115,7300 19/02/2024 Não

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
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9 I Compras.gov.br 2 Unidade R$ 80,0000 08/02/2024 Não

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 29,0000 31/01/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRAS. DE PARTICIPAÇOES 
EM ENER.NCLEAR - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 31,9900 12/01/2024 Sim

12 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 36,8100 09/01/2024 Não

13 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 26,5000 21/12/2023 Sim

14 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 44,5000 20/12/2023 Não

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 36 Unidade R$ 94,7100 19/12/2023 Não

16 I COLEGIO PEDRO II - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 23,4600 19/12/2023 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 48,1000 18/12/2023 Não

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 24,0000 12/12/2023 Sim

19 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 150,8100 11/12/2023 Não

20 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 79,0000 13/11/2023 Não

21 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 79,5000 13/11/2023 Não

22 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 30,0000 07/11/2023 Sim

23 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,9000 07/11/2023 Sim

24 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 45,0000 01/11/2023 Não

25 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 27 Unidade R$ 28,0000 26/10/2023 Sim

26 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 21 Unidade R$ 29,4400 26/10/2023 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 46,9900 19/10/2023 Não

28 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 85,0000 11/10/2023 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 48,7800 09/10/2023 Não

30 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 75,9600 06/10/2023 Não

31 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 235,5000 06/10/2023 Não

32 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - RO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,0000 03/10/2023 Sim

33 I
PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 30,2600 29/09/2023 Sim

34 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 430,0000 19/09/2023 Não

35 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 73,5500 18/09/2023 Não

36 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 85,0000 18/09/2023 Não

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 32,9000 13/09/2023 Sim

38 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,0000 22/08/2023 Sim

39 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 51,0000 03/08/2023 Não

40 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-ES - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 45,0300 01/08/2023 Não

41 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 69,7000 28/07/2023 Não

42 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 30,5000 24/07/2023 Sim
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43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 66,5900 13/07/2023 Não

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 64,1100 22/06/2023 Não

45 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 50,6000 07/06/2023 Não

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 39,1000 07/06/2023 Não

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 68,0000 07/06/2023 Não

48 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 185,0000 25/05/2023 Não

49 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA-SE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 49,2000 24/05/2023 Não

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 46,0000 19/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613887 - Tesoura Poda Material Lâmina: Aço Carbono , Material 
Cabo: Alumínio Telescópico , Características Adicionais: Com 
Regulagem De Mínimo De 2,50 A 7,00 Metros, Co

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 20,9000 R$ 24,6000 R$ 21,9000

 Coeficiente de Variação: 18,4711%
 Desvio Padrão: 4,5439

Maior Preço: R$ 31,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 21,9000 06/05/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 20,9000 06/05/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 31,0000 21/05/2024 Sim

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 84,0000 09/04/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 43,5000 05/04/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615625 - Capa Chuva Material: Pvc , Tipo Uso: Aviação , Cor: 
Amarela , Características Adicionais: Impermeável Com Capuz , 
Tamanho Referência: Sob Medida

Unidade 3
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 13,9700 R$ 17,9800 R$ 17,9800

 Coeficiente de Variação: 22,3026%
 Desvio Padrão: 4,0100

Maior Preço: R$ 21,9900

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 21,9900 18/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

30 Unidade R$ 13,9700 14/03/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

315412 - Enceradeira Tipo: Industrial , Potência Motor: 1 HP, Tipo 
Motor: Monofásico , Tensão Alimentação: 110 / 220 V, Diâmetro 
Escova: 40 CM, Características Adicionais: Acompanha 2 Escovas 
Para Lavar

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 40,6200 R$ 1.871,6333 R$ 2.235,0000

 Coeficiente de Variação: 43,8961%
 Desvio Padrão: 821,5741

Maior Preço: R$ 2.300,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 2.180,0000 25/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

18 Unidade R$ 2.661,8900 12/04/2024 Não

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 5.225,0000 20/12/2023 Não

4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.358,9800 11/12/2023 Não

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.296,9000 05/12/2023 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 2.290,0000 27/11/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 2.122,2800 18/10/2023 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 2.400,0000 31/08/2023 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.300,0000 17/07/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 2.625,0000 12/07/2023 Não

11 I
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC.
DO EST.DE GOIAS - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 40,6200 30/06/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 2.587,0000 20/06/2023 Não

13 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 3.024,5300 13/06/2023 Não
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14 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 2.875,0000 10/05/2023 Não

15 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.327,2800 09/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

450643 - Vassoura Jardinagem Tipo: Fixa , Material Cerdas: 
Polipropileno Alta Resistência , Características Adicionais: Com 
Cabo 120 Cm , Quantidade Lâminas: 22 U

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,9900 R$ 14,9620 R$ 13,0000

 Coeficiente de Variação: 38,7515%
 Desvio Padrão: 5,7980

Maior Preço: R$ 36,1500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 22,5000 19/04/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2350 Unidade R$ 9,9400 18/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 17,0900 17/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 7,9900 15/04/2024 Sim

5 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 12,5000 15/04/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 16,1500 12/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 10,8400 11/04/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 8,0000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

132 Unidade R$ 13,7800 09/04/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8800 09/04/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,8800 09/04/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,0000 01/04/2024 Não

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 13,7000 28/03/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 26,2300 19/03/2024 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 27,0000 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,6000 13/03/2024 Sim

17 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TOCANTINS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,6000 11/03/2024 Não

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 11,1600 05/03/2024 Sim

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
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19 I gov.br 29 Unidade R$ 14,3000 21/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 21,7800 15/02/2024 Sim

21 I
PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

233 Unidade R$ 19,8000 15/02/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 11,5500 09/02/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,6000 08/02/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,8000 08/02/2024 Sim

25 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,0000 08/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 13,0000 08/02/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

173 Unidade R$ 25,1000 06/02/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 27,9800 29/01/2024 Não

29 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 10,4900 29/01/2024 Sim

30 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 22,0100 26/01/2024 Sim

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

165 Unidade R$ 10,1000 23/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

498 Unidade R$ 10,1000 23/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 9,5200 23/01/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

34 Unidade R$ 29,9900 22/01/2024 Não

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 22,0000 18/01/2024 Sim

36 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 25 Unidade R$ 25,9600 11/01/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 9,4000 10/01/2024 Sim

38 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 36,1500 21/12/2023 Sim

39 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

6 Unidade R$ 20,0000 14/12/2023 Sim

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 13,7500 13/12/2023 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

173 Unidade R$ 18,3100 13/12/2023 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

652 Unidade R$ 12,5500 12/12/2023 Sim

43 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 33,0000 08/12/2023 Não

44 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

675 Unidade R$ 19,2500 07/12/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 13,0000 29/11/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 47,0000 29/11/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 20,2900 28/11/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

158 Unidade R$ 15,3600 28/11/2023 Sim

49 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 132 Unidade R$ 10,8800 20/11/2023 Sim

50 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 394 Unidade R$ 10,8800 20/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.



7 de 13

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613077 - Roçadeira Manual Tipo Motor: Combustão , Potência 
Motor: 1,8 HP, Tipo Cortador: Fio Náilon , Características 
Adicionais: Com Lamina De 3 Pontas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 580,0000 R$ 924,6560 R$ 823,4400

 Coeficiente de Variação: 35,4811%
 Desvio Padrão: 328,0779

Maior Preço: R$ 1.681,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 2.649,9900 19/04/2024 Não

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

38 Unidade R$ 2.649,9900 19/04/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 996,0000 16/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 672,0000 22/03/2024 Sim

5 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.017,7300 11/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.681,6000 11/03/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 734,2300 11/03/2024 Sim

8 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 2.476,6000 11/03/2024 Não

9 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 2.190,0000 01/02/2024 Não

10 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 3.506,6500 24/01/2024 Não

11 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 823,4400 12/01/2024 Sim

12 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

92 Unidade R$ 823,4400 12/01/2024 Sim

13 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 580,0000 05/01/2024 Sim

14 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 607,0000 05/01/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 4.470,0000 27/12/2023 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 3.253,0000 20/12/2023 Não

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 1.311,1200 01/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

457420 - Pulverizador Costal Manual Material Tanque: Polietileno 
, Capacidade Tanque: 18 L, Aplicação: Inseticida , Características 
Adicionais: Bateria Recarregável. Bivolt, Mangueira Trançada

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 28,0000 R$ 133,8000 R$ 141,3700

 Coeficiente de Variação: 48,2291%
 Desvio Padrão: 64,5305

Maior Preço: R$ 200,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 531,1500 11/04/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 337,2600 05/04/2024 Não

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 190,2300 19/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 137,8000 21/02/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 337,7400 16/02/2024 Não

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
RIO DE JANEIRO - Compras.gov.br

14 Unidade R$ 305,5000 19/12/2023 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 354,0000 04/12/2023 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 141,3700 10/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

34 Unidade R$ 409,9100 24/08/2023 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 200,0000 03/08/2023 Sim

11 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 49,2000 20/06/2023 Sim

12 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

2 Unidade R$ 370,0000 06/06/2023 Não

13 I
PREFEITURA DE CAPANEMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 28,0000 30/05/2023 Sim

14 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 476,5200 23/05/2023 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 204,0000 26/04/2023 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 190,0000 24/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483248 - Pá Material Cabo: Madeira , Aplicação: Construção Civil , 
Material: Aço , Formato: De Bico , Tamanho: 300 MM, 
Comprimento Cabo: 1,30

Unidade 3
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,6900 R$ 31,2928 R$ 30,2550

 Coeficiente de Variação: 32,3563%
 Desvio Padrão: 10,1252

Maior Preço: R$ 74,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 28,7700 11/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 30,0000 21/05/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 33,8300 05/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 28,9500 02/04/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 27,8700 26/03/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 60,0000 25/03/2024 Não

7 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 37,0000 20/03/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 16,5000 19/03/2024 Sim

9 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

110 Unidade R$ 35,5000 13/03/2024 Sim

10 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 20,7900 12/03/2024 Sim

11 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 26,2800 28/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

252 Unidade R$ 29,0300 26/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 5.000,0000 26/02/2024 Não

14 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 34,0000 16/02/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 22,8000 01/02/2024 Sim

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

43 Unidade R$ 38,0000 31/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,6900 29/01/2024 Sim

18 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 28,5700 26/01/2024 Sim

19 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 36,9900 25/01/2024 Sim

20 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 40,2900 24/01/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 23,6300 16/01/2024 Sim

22 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO G. SUL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 25,0000 05/01/2024 Sim

23 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

63 Unidade R$ 31,3000 04/01/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 26,2200 28/12/2023 Sim

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 46,0000 20/12/2023 Sim

26 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 29,6000 18/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 59,0400 16/12/2023 Não
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28 I EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 30,0900 16/12/2023 Sim

29 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SAO CARLOS - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 31,8700 15/12/2023 Sim

30 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 29,6000 12/12/2023 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 58,8600 11/12/2023 Não

32 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 39,9900 11/12/2023 Sim

33 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 18,3300 07/12/2023 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 41,3700 06/12/2023 Não

35 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,3600 04/12/2023 Sim

36 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 31,0000 04/12/2023 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 84,6000 01/12/2023 Não

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,5000 22/11/2023 Sim

39 I
COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO 
DE GUARAPUAVA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 36,4000 16/11/2023 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 39,0000 14/11/2023 Sim

41 I
INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA 
BIODIVERSIDADE - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 49,8000 13/11/2023 Não

42 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 35,0000 13/11/2023 Sim

43 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 180 Unidade R$ 35,0000 13/11/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 49,1500 09/11/2023 Não

45 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 26,8400 07/11/2023 Sim

46 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 30,4200 07/11/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 62,0000 07/11/2023 Não

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 59,9000 07/11/2023 Não

49 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 24,7000 02/11/2023 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,0000 23/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483574 - Carrinho Mão Material Caçamba: Chapa Aço Galvanizado 
, Material Pés: Ferro , Quantidade Roda: 1 UN, Tipo Roda: Pneu 
Com Câmara , Capacidade Caçamba: 100

Unidade 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 61,1600 R$ 143,7262 R$ 138,0000

 Coeficiente de Variação: 20,6016%
 Desvio Padrão: 29,6099

Maior Preço: R$ 200,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-FUND.PE ACH-CENTRO PAUL.
RADIO-TV EDU - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 882,0000 22/04/2024 Não

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 107,0000 18/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 114,9000 06/05/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 137,9000 06/05/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 224,0000 11/04/2024 Não

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

265 Unidade R$ 288,0000 09/04/2024 Não

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 237,7000 26/03/2024 Não

8 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 219,9000 11/03/2024 Não

9 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 130,0000 28/02/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 220,0000 08/02/2024 Não

11 I
PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 408,0000 07/02/2024 Não

12 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 153,9000 05/02/2024 Sim

13 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 350 Unidade R$ 250,0000 01/02/2024 Não

14 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 125,0000 31/01/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 61,1600 30/01/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 132,0000 29/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 1.190,0000 26/01/2024 Não

18 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 544,9000 25/01/2024 Não

19 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 258,0000 26/12/2023 Não

20 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 259,0000 26/12/2023 Não

21 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

55 Unidade R$ 138,0000 21/12/2023 Sim

22 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 298,0500 16/12/2023 Não

23 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 133,0000 15/12/2023 Sim

24 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 151,1300 12/12/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 280,9900 12/12/2023 Não

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 200,0000 05/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 187,5000 24/11/2023 Sim
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28 I
PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 293,7800 24/11/2023 Não

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 387,0000 22/11/2023 Não

30 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 280,4900 17/11/2023 Não

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 216,8200 14/11/2023 Não

32 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 310,0000 08/11/2023 Não

33 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 161,0000 07/11/2023 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 209,0000 07/11/2023 Não

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 179,9000 07/11/2023 Sim

36 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

34 Unidade R$ 139,9000 02/11/2023 Sim

37 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 138,0000 30/10/2023 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

84 Unidade R$ 303,0000 06/10/2023 Não

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 273,0000 06/10/2023 Não

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

112 Unidade R$ 218,9000 06/10/2023 Não

41 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.499,9000 28/09/2023 Não

42 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 171,4700 20/09/2023 Sim

43 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

81 Unidade R$ 171,6000 20/09/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

41 Unidade R$ 339,9000 15/09/2023 Não

45 I
PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR 
- Compras.gov.br

8 Unidade R$ 2.392,9800 04/09/2023 Não

46 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 410,0000 04/09/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

205 Unidade R$ 149,8900 28/08/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 293,4000 24/08/2023 Não

49 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 135,0000 15/08/2023 Sim

50 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 276,8900 07/08/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

341336 - Escada Extensível De Alumínio Capacidade: 120 KG, Tipo 
Sapata: Borracha Antiderrapante , Tipo Degraus: Com Apoio Plano 
, Quantidade Degraus: 2 X 10 Acoplados Lado A Lado UN, Altura 
Fechada: 3,30 M, Material: 100% Liga Alumínio , Altura Estendida: 
6,30 M, Características Adicionais: Rodas E Peso Máximo 15 Kg

Unidade 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 490,0000 R$ 580,9767 R$ 567,9000

 Coeficiente de Variação: 13,7967%
 Desvio Padrão: 80,1558

Maior Preço: R$ 685,0300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 567,9000 09/01/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 490,0000 09/01/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 685,0300 06/12/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 731,7000 21/11/2023 Não

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 830,0000 19/07/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 09/07/2024 14:38

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
1/2025 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: uniforme eletricista/bombeiro

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 69,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

607324 - Macacão Material: 88% Algodão E 12% Poliamida , Tipo 
Uso: Uniforme Eletricista Risco Iv , Tamanho: Sob Medida , 
Características Adicionais: Com Capuz De Segurança Tipo 
Carrasco E Balaclava , Gramatura: 237 G/M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 39,1000 R$ 177,0650 R$ 69,0000

 Coeficiente de Variação: 163,7926%
 Desvio Padrão: 290,0194

Maior Preço: R$ 943,6600

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.226,0000 26/11/2024 Não

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 22 Unidade R$ 1.900,0000 06/09/2024 Não

3 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 943,6600 05/09/2024 Sim

4 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 12,0000 01/08/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 39,1000 23/07/2024 Sim

6 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 750 Unidade R$ 18,8100 15/05/2024 Não

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 30,3700 05/03/2024 Não

8 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 29,2900 05/03/2024 Não

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 88,7600 05/03/2024 Sim

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
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10 I Compras.gov.br 10 Unidade R$ 69,0000 27/02/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 69,0000 27/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 69,0000 27/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 69,0000 27/02/2024 Sim

14 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 69,0000 27/02/2024 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.000,0000 20/02/2024 Não

16 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 1,9900 08/02/2024 Não

17 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 1.737,0000 18/01/2024 Não

18 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 1.737,0000 18/01/2024 Não

19 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 1.737,0000 18/01/2024 Não

20 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 1.737,0000 18/01/2024 Não

21 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 1.737,0000 18/01/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 29/01/2025 09:25

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

GRUPO I 

Item 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor 

Quinquenal 
Valor mensal 

Diárias 

Valor 
Anual 
Diárias 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

Diárias 
Serviço e 
Diárias 

1 Eletricista 

R$             
6.267,51 

 

1 

R$             
 6.267,51 

 

R$         75.2
10,12  

 

376.050,60 3.559,05 42.708,60 213.543 589.593,60 

2 
Bombeiro 
hidráulico 

R$             
4.797,69 

 

1 

R$             
   4.797,69  

 

R$            57
.575,28  

 

287.876,40 3.559,05 42.708,60 213.543 501.419,40 

3 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

R$             

4.280,24 

 

11 

R$             
47.082,64 

 

R$      564.9
91,68 

 

2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 Jardineiro 

R$             
4.086,48 

 

1 

R$             
  4.086,48  

 

R$         49.0
37,76  

 

245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 Recepcionista 

R$             
4.485,61  

 

5 

R$             
 22.428,05 

 

R$         269.
136,60 

 

1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 Encarregado 

R$             
4.920,38 

 

1 

R$             
 4.920,38  

 

R$         59.0
44,56 

 

295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

R$             
5.765,17 

 

16 

R$             
92.242,72  

 

 

R$      1.106.
912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 Motorista R$ 5.094,98 4 
R$ 20.379,9

2 
R$ 244.559,

04 
1.222.795,20 4.745,40 56.944,80 R$ 284.724 1.507.519,20 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40  
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Nota: O valor das diárias  para ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E MOTORISTA, é 

fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$ 189,00 

líquido). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, 

além da autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a 

penalidades aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, 

II, Lei 14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade 

deste Órgão é considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em 

vista que a continuidade dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para 

garantir o bom funcionamento das atividades atinentes à Instituição, além de constituir-se 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço público levando em consideração que 

a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos cargos especificados no item 

1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade 

fundamentada pela imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter 

permanente e prolongado dos serviços supracitados garante o bom funcionamento das atividades 

institucionais. É valido considerar que o quadro de servidores efetivos da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta Contratação, constituindo-se, 

também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de 

assegurar a manutenção da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua 

necessidade uma vez que a não interrupção dos serviços é fundamental para execução das 

demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor 

acima do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos 

e dezoito reais e oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com 

experiência na área administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de 

gerenciamento e organização de atividades administrativas diversas, produção de documentos 

além de outras funções similares. Deve-se levar em consideração, por fim, que o suporte oferecido 

por esta categoria é indispensável em razão da ampla demanda das atividades-meio do setor 

público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário 

superior ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se 

necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são 
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remunerados pelo piso salarial da categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 

1097/2019, admite essa hipótese desde que observado o requisito “i) justificativa técnica de que os 

serviços demandam, por suas características e particularidades, a execução por profissional com 

nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores 
que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 

à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau 

de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de 

Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
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4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o 

prazo de duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o 

seguinte: 

 

 

 

Obrigações da Contratante 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
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5.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

5.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

5.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

5.9. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

5.9.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

5.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

5.9.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 

5.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 

ou rescisão do contrato; 

5.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

5.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

7/55 

Obrigações da Contratada 

 

5.15. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.17. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.20. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 

37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 

funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

5.21. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre 

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, distrital ou municipal; 

5.22. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

5.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

5.24. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 

empregados de casa até o posto de trabalho; 
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5.25. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

5.25.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

5.25.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

5.25.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

5.25.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

5.25.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, 

à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

 

 

 

5.26. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

5.27. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

5.28. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
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5.29. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.30. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 

5.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

5.32. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.33. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 

guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

5.34. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

5.35. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

5.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 
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5.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

5.38. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

5.38.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

5.38.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado 

5.38.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

5.39. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 

pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

5.40. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

5.41. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

5.42. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

5.43. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

5.44. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

5.45. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 
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5.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.47. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

5.49. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

5.50. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

5.51. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

5.52. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art.124, II, d, da Lei 14.133 de 2021; 

5.53. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.54. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

5.55. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

5.56. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.57. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

12/55 

5.58. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.59. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

5.60. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.61. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

5.62. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.63. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

5.63.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

5.63.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

5.64. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

5.65. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

5.65.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

5.65.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

5.65.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

5.65.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 
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5.65.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação; 

5.66. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 

cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 

treinamento e acompanhamento contínuo; 

5.67. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica; 

5.68. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de 

sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de 

separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas 

dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes 

providências, dentre outras: 

5.69. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 

geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, 

de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o 

caso; 

 

 

5.70. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e 

de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

5.71. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores; 

5.72. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

5.73. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 
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5.74. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.75. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.76. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

5.76.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, 

Imperatriz - MA CEP: 65900-430 

5.76.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

5.76.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 

65912-100 

5.77. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta 

Cláusula, ou em qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras 

sedes ou municípios que abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

5.78. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de 

compreender os tipos de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva 

correspondente a cada posto contemplado nesta Licitação: 

5.78.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

5.78.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 

peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 

elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

5.78.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

5.78.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

5.78.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 

domissanitário desinfetante;  

5.78.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados; 

5.78.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

5.78.1.7. Varrer os pisos de cimento; 
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5.78.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, 

mínimo duas vezes ao dia; 

5.78.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando 

necessário; 

5.78.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

5.78.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

5.78.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes 

e após as refeições; 

5.78.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para 

local indicado pela CONTRATANTE; 

5.78.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

5.78.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e 

demais áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

5.78.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

5.78.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 

termos da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

5.78.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO 

NÃO EXPLICITADO 

5.78.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

5.78.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

5.78.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

5.78.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos 

móveis 

5.78.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 

poltronas 

5.78.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

5.78.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

5.78.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

5.78.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

5.78.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

5.78.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

5.78.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

5.78.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 
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5.78.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

5.78.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

5.78.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

5.78.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

5.78.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

5.78.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

5.78.4.4. Remover manchas de paredes; 

5.78.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 

malhar, enrolar, correr etc) 

5.78.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

5.78.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 

5.78.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 

segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

5.78.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

5.78.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da 

CONTRATANTE, obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este 

serviço ser subcontratado, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.78.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

5.78.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO 

NÃO EXPLICITADO 

5.78.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

5.78.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

5.78.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da 

água, compreendendo: 

5.78.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 

quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

5.78.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 

aplicações de uso doméstico; 
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5.78.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução 

dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos 

preços ofertados; 

5.78.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

5.78.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

5.78.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

5.78.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

5.78.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

5.78.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física 

ou eletrônica (sistemas); 

5.78.8.6. Digitar documentos em geral; 

5.78.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 

aparência adequada ao serviço; 

5.78.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado 

ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

5.78.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

5.78.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

5.78.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.78.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

5.78.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 

empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, 

durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa 

execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 

Administração; 

5.78.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

5.78.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 
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condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

5.78.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

5.78.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

5.78.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

5.78.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

5.78.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

5.78.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 

recepção; 

5.78.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

5.78.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

5.78.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 

aparência adequada ao serviço 

5.78.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado 

ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

5.78.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

5.78.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

5.78.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.78.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato 

à área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

5.78.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas 

previamente autorizadas e identificadas; 

5.78.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem 

como eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

5.78.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido 

como irregular e que possa vir a representar risco para o público; 

5.78.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos 

postos e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados 

nas dependências da CONTRATANTE 
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5.78.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, 

comunicando o fato à área de segurança da CONTRATANTE; 

5.78.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de 

servidores ou de terceiros; 

5.78.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

5.78.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 

empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, 

durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa 

execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 

Administração; 

5.78.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

5.78.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, etc) 

5.78.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

5.78.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

5.78.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

5.78.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto 

desta contratação; 

5.78.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 

vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

5.78.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 

assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 

execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado. 

5.78.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 

desempenho e a execução dos serviços; 

5.78.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias 
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5.78.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 

necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 

ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

5.78.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 

higiene pessoal e dos uniformes; 

5.78.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

5.78.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da CONTRATANTE; 

5.78.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

5.78.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

5.78.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo 

aos serviços contratados; 

5.78.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

5.78.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 

respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

 

 

 

 

5.78.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

5.78.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, 

válvulas de descarga, torneiras e congêneres; 

5.78.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, 

sifões, válvulas e rabichos; 

5.78.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

5.78.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

5.78.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

5.78.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

5.78.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

5.78.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

5.78.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 
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5.78.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

5.78.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

5.78.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 

escoamento nas calhas; 

5.78.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

5.78.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância 

das normas técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao 

abastecimento e ao funcionamento dos serviços. 

 

5.78.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

5.78.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 

realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações; 

5.78.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 

5.78.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

5.78.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada 

para reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido 

material, com ônus para a CONTRATANTE. 

 

 

5.78.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE   

5.78.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

5.78.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

5.78.16.3. Aquecimento 

5.78.16.4. Lâmpadas queimadas 

5.78.16.5. Instrumentos defeituosas; 

5.78.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

5.78.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

5.78.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

5.78.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

5.78.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

5.78.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 
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5.78.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e 

cabo, terminais de ligação 

5.78.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, 

considerando as diretrizes das normas técnicas específicas 

5.78.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

5.78.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.78.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

5.78.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

5.78.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

5.78.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 

5.78.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 

devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 

solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

5.78.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

5.78.19.3. Emissão de relatório 

 

5.78.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

5.78.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, 

falhas etc; 

 

5.78.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

5.78.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos 

circuitos em todas as saídas dos disjuntores 

5.78.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

5.78.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

5.78.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 

remanejamentos; 
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5.78.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

5.78.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

5.78.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos 

circuitos em todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

5.78.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

5.78.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

5.78.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

5.78.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

5.78.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 

5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua 

leitura; 

 

 

 

5.78.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

5.78.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), 

caso necessário 

5.78.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

5.78.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 

imediatamente a mesma; 

 

5.78.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

5.78.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

5.78.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

5.78.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

5.78.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 

providenciar a sua substituição; 
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5.78.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, 

providenciar a substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 

que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, 

compatibilizando a amperagem do circuito com a capacidade do mesmo. 

 

5.78.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

5.78.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

5.78.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

5.78.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

5.78.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

5.78.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

5.78.27.2. Criação de novos circuitos; 

5.78.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 

 

5.78.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 

reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

5.78.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

5.78.29.2. Limpeza das luminárias; 

5.78.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

5.78.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

5.78.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

5.78.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

5.78.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

5.78.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e 

trifásicas, quando necessário; 

5.78.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

5.78.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 
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5.78.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 

substituição 

5.78.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

5.78.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 

máxima permitida; 

5.78.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 

reajustando as que se fizerem necessárias. 

 

5.78.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

5.78.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

5.78.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

5.78.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

5.78.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

5.78.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

5.78.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 

5.78.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

5.78.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

5.78.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

5.78.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

5.78.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

5.78.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

5.78.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.35.2. Operação do sistema; 

5.78.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

5.78.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

5.78.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 

necessário, das mesmas; 

5.78.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

5.78.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 
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5.78.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

5.78.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

5.78.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra 

dentro dos limites de operação dos mesmos. 

 

5.78.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

5.78.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

5.78.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

5.78.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

5.78.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

5.78.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

5.78.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

5.78.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

5.78.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

5.78.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

5.78.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

5.78.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, 

caso necessário, a mesma. 

 

5.78.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

5.78.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

5.78.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

5.78.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 
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5.78.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

5.78.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

5.78.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

5.78.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

5.78.43.2. Limpeza geral; 

5.78.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

5.78.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 

subestação; 

5.78.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

5.78.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

5.78.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

5.78.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

5.78.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 

5.78.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 

necessário; 

5.78.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

5.78.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

5.78.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

5.78.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 

frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

5.78.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução 

dos serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e 

orgânica das espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos 

resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras 

de poda; 

5.78.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 

grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 

aparatos 

5.78.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 

manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 
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5.78.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de 

pragas e parasitas 

5.78.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada 

para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos 

de Segurança Individual – EPI´s; 

5.78.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de 

plantas mortas ou decadentes; 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.79. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real 

necessidade dos locais de prestação de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 

 

 

 

 

 

Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, 

concentração, 46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.   

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 

  

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

9 Flanela para limpeza 

 
  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 

litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 

litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 

litros. 

  

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Aplicador de cera (Verde ou Preto)   

 

5.80. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados 

deverá ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.81. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos 

a serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser 

disponibilizados somente quando da execução das atividades 

 

Uniformes 

5.82. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 (dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 

2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.83. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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ITEM                                      FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 

Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 

cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 

conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

5.84. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 

acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de 

serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do 

uso da logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

5.85. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

32/55 

5.86. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização 

nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 

considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 

época, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 

que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

5.87. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, 

sujos, furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas 

regras; 

5.88. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 

substituindo-os sempre que necessários 

5.89. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato 

      

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.90. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.91. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.92. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.93. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.94. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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5.95. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços 

Gerais, atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, SARAH 

SOARES LEMOS MARTINS e LUCAS JHORDY DE JESUS BOMFIM;  

5.96. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato 

5.97. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

 

 

 

 

Preposto 

5.98. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

5.99. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, 

sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e o número 

de telefone para contato; 

5.100. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para 

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos 

pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência; 

5.101. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados; 
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5.102. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho 

5.103. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

5.104. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

5.105. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

5.106. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.107. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

5.108. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.109. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.110. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.111. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

5.112. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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5.113. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

5.114. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

5.115. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

5.116. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

5.117. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

5.118. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

(IN05/17 - art. 62) 

5.119. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

5.120. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

5.121. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 

por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.122. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
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do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

5.123. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

5.124. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.125. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

5.126. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

5.126.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

5.126.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

5.126.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

5.126.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; 

5.126.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

5.126.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

5.126.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 
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5.126.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

5.126.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

5.126.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.126.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

5.126.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

5.126.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador a parte contratante; 

5.126.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

5.126.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e 

5.126.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

5.126.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

5.126.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

5.126.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

5.126.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

5.126.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

5.126.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item acima deverão ser apresentados. 

5.126.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 
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5.126.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

5.126.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

5.126.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.126.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

5.126.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

5.126.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

5.126.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

5.126.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

5.126.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

5.126.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

5.126.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato 

à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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5.126.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, 

a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

5.126.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

5.126.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 

da Contratada. 

5.126.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

5.126.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.126.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

5.126.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por 

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.126.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

5.127. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.128. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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5.129. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.130. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

5.131. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

5.132. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

5.133. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos 

serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pelo contratado; 

6.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de 

recolhimento do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período 

de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

6.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018; 
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6.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor 

competente condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos serviços efetivamente prestados; 

6.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.5.1. Não produzir os resultados acordados, 

6.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

6.7. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante 

elaboração do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em 

vigor. 

6.9. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do 

cumprimento, pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive 

as alusivas a níveis de desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela 

verificação da correta alocação dos recursos estabelecidos no contrato para o período. 

6.10. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá 

contemplar controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento 

mensal, tais como ocupação correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

6.11. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

6.12. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

6.13. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente 

discutidas e dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

6.14. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos 

acessórios atinentes ao período de prestação de serviços. 

6.14.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 
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6.15. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, 

pela CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao 

contrato. 

6.16. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade 

do adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos 

depósitos do FGTS e observar: 

6.16.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o 

mês subsequente ao da execução dos serviços; 

6.16.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por 

referência pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

6.16.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da 

prestação dos serviços. 

6.17. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior 

poderão ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver 

circunstâncias que justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade 

administrativa 

6.18. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará 

dispensada a conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

6.19. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que 

deverá constar no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a 

regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

6.19.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a 

execução do contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços 

regularmente prestados. 

6.20. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir 

prazo, junto à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se 

infrutífero o resultado das diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da 

apuração de responsabilidade e da descontinuidade do contrato. 

6.21. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da 

nota fiscal correspondente aos serviços adimplidos. 

6.22. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-

se à liquidação da respectiva despesa. 
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6.23. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 

que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

6.24. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da 

CONTRATADA sobre o valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, 

deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos 

regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento. 

6.25. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo 

documento fiscal no valor residual. 

6.26. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos 

relacionados à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se 

mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação 

da CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

6.27. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões 

justificadas nos autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

6.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.30.1. O prazo de validade; 

6.30.2. A data da emissão; 

6.30.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.30.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.30.5. O valor a pagar; e 

6.30.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

6.32. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.33. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

6.34. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.38. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

6.39. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado. 
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6.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.41.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.42. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

6.43. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere 

o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 

2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.44. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

6.45. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.46. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.47. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário 

e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 
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trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 

05/2017. 

6.48. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 

n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 

a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

6.48.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

6.48.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

6.48.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

6.48.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

6.48.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo 

XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.49. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

6.50. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam 

retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

6.51. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA 

DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos 

encargos trabalhistas previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 

do contrato. Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu respectivo pagamento. 

6.52. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a 

confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de 

eventual indenização trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput 

deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A 

autorização deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores indicados. 
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6.53. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 

6.54. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, deverá apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de 

que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar 

nº 20/2018-GPGJ. 

6.55. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

7.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

7.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

7.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

8. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

8.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 

8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
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partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

8.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

8.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

8.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 14.133/2021) 

8.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

8.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 

o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com 

base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
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R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

8.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

8.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

8.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
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8.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 

contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

8.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços conforme determina as 

hipóteses previstas no art.55 da Instrução Normativa 05/2017- SEGES, bem como seja apresentada 

a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 6º, c/c o 

art. 135, § 6º);   

8.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 

dos custos. 

8.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

8.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

8.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. 

8.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 
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Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

9.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.6.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

9.6.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.6.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por 

força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

9.8. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

9.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
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à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre 

outros documentos. 

9.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da vigência do contrato. 

9.12. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

9.13. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 

10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
alíneas 9.1.2 a 9.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 
9.1.2 a 9.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

10.2.4. Multa de: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do 

contrato, até o limite de 30 (trinta) dias 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

10.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 de 5% a 15% do 

valor do contrato; 

10.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 9.1.3 de 20% a 
30% do valor do contrato; 

10.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 9.2.4.1, 9.2.4.2 e 9.2.4.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
10.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.133,40 (doze milhões 

oitocentos e quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), 

conforme custos unitários expostos na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções 

Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e 

nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

11.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no 

Compras Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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de consulta em sites de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado 

público supracitado, com especificações de data e horário da pesquisa. 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 202.205,39  2.426.464,68 12.132.323,40 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 214.068,89 2.568.826,68 12.844.133,40 

 

 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

12.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON, 

MA000125/2024) 

12.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 29 de janeiro de 2025. 

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 

EDUARDO FILIPE BEZERRA 

TEIXEIRA:01339588331

Assinado de forma digital por 

EDUARDO FILIPE BEZERRA 

TEIXEIRA:01339588331 

Dados: 2025.01.29 13:56:59 -03'00'
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NICOLAU:06348183335
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KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
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Dados: 2025.01.29 13:58:19 

-03'00'
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 1422025



DESPACHO-CSG - 1422025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 2DE3D2F5B9

 

 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 

Cumprimentando-o cordialmente e considerando o DESPACHO-SEAF – 1622025  que

trata do PTC-ACI – 292025 , esta Coordenação informa o seguinte:

 

ITEM 5:

 

O DFD, apensado nos autos, serve como base para elaboração de Plano Anual de

Contratação do Órgão, sendo, por conseguinte, que o valor informado no Documento de

Formalização de Demanda é estimativo, conforme estabelece o inciso IV do art. 8° da Lei de

Licitações em conjunto com o inciso VI do art.20 e inciso IV do art. 21 do

ATOREG-102023/PGJ.

Aproveitamos o ensejo para informar que a contratação está alinhada com o planejamento

da Instituição, uma vez que já estava presente, no Plano de Contratação Anual de 2025, tendo em

vista a continuidade do serviço prestado nas Promotorias de Justiça de Imperatriz.

 

ITEM 4.7, 9.3 E 9.4:

Segue em anexo a pesquisa de preço dos itens listados no referido Parecer Técnico.

Aproveitamos o ensejo para informar que o item “disco para enceradeira” está identificado na

pesquisa como “aplicador de cera”, devidamente alterado no Termo de Referência em anexo e

que o “vasculhador” se encontra na pág 28, item 6, código 254833.

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 2(*
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ITEM 9.5

Considerando a manifestação dessa Assessoria no que concerne o presente

item, encaminha-se DESPACHO-CSG - 522025 para Assessoria Jurídica deste órgão para

conhecimento e deliberação jurídica.

assinado eletronicamente em 29/01/2025 às 14:21 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 1622025



DESPACHO-SEAF - 1622025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 732E7A88F2

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e
Outros - PJ de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 292025, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 28/01/2025 às 14:36 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: PTC-ACI - 292025



PTC-ACI - 292025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 13B2DC266C

 
Processo
Administrativo

Número do processo: 464/2025

Assunto  LICITAÇÃO  – FASE INTERNA

Unidade solicitante Coordenadoria de Serviços Gerais

Objeto da licitação

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza,
conservação e higienização (asg), auxiliar de apoio administrativo, recepção,
motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado, nas Promotorias
de Justiça de Imperatriz - MA.

Valor anual estimado R$ 2.568.826,68 (dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e
seis reais e sessenta e oito centavos)

Valor quinquenal
estimado

R$ 12.844.133,40 (doze milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e trinta e
três reais e quarenta centavos)

 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de nova análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação

de autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando a contratação de empresa para a
prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio
administrativo, recepção, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado, nas Promotorias de

Justiça de Imperatriz - MA., conforme DESPACHO-SEAF - 1012025   Download alternativo.
Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

 
ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1 Documento de formalização da demanda x  

 Anexo do documento :
DFD925129_000167_2024.pdf
( Descrição: DFD)   Download
alternativo

2 Estudo Técnico Preliminar (AR nº 44/2021-
GPGJ e  AR nº 10/2023-GPGJ) x  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

3 Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-
GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21)   x

Ver item 3 do anexo
DESPACHO-CSG -
522025   Download alternativo

4 Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21), relativo aos custos de materiais, equipamentos e
uniformes

 MATERIAL ASG

Assessoria Técnica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 1 / 5(*
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4.1

 

Composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas(PNCP)

x  

 

 EQUIPAMENTO ASG

 

 DOCS REF UNIFORME

 

EQUIPAMENTO JARDINEIRO.
COMPRASNET

 

 EQUIPAMENTO ELETRICIST.
COMPRASNET

 

EQUIPAMENTO BOMB HIDRA.
COMPRASNET

 

Anexo do documento :
segunda cotacao-
resumido-153-2024.pdf (
Descrição: JARDINEIRO
(2))   Download alternativo

 

 Anexo do documento :
cotacao-
resumido-101-2024 (4).pdf
( Descrição: ASG (2))   Download
alternativo

4.2

 

Contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente

    Não utilizado

4.3

 

Dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso

x  

 EQ. ELETRICISTA SITE DE
DOMINIO AMPLO

 

EQ. BOMB HIDRA. SITE DE
DOMINIO AMPLO

Assessoria Técnica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 2 / 5(*
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4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

    Não utilizado

4.5 Pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento.     Não utilizado

4.6

Solicitação formal a fornecedores para
presentação de cotação, preferencialmente por
meio eletrônico. (art. 174, § 8º do AR 10/2023-
GPGJ)

    Não utilizado

4.7
Justificativa da autoridade competente para
pesquisa com menos de três preços.(art. 174, §
3º do AR 10/2023-GPGJ )   x Existem materiais e equipamentos que

não foram cotados (VER ITEM 9.3)

4.8

Mapa de formação de preços, elaborado e
assinado pelo responsável pela pesquisa que
refletindo a pesquisa, a metodologia adotada e
o resultado obtido.(art. 174, § 5º e § 10 do AR
10/2023-GPGJ )

x  
 MAPA DE PREÇO - MATERIAL E
EQUIPAMENTO

5

Demonstração de que a contratação está
alinhada com o planejamento da instituição e
que consta na previsão do Plano Anual de
Contratações ou justificativa em relação à
ausência de previsão ( art. 5º, VIII do  AR nº
44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-
GPGJ)

  x Não localizamos nenhuma informação

6

Utilização do catálogo eletrônico de
padronização de compras e serviços; adoção
justificada do catálogo do Poder Executivo
Federal ou justificativa para não utilização de
catálogo eletrônico de padronização. ( art. 14, II
e §2º do  AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da
Lei nº 14.133/21)

  x
Ver item 6 do anexo
DESPACHO-CSG -
522025   Download alternativo

7 Termo de Referência x  

 Anexo do documento :
Termo de Referencia Itz.
valido.pdf ( Descrição:
TERMO DE
REFERÊNCIA)   Download alternativo

7.1

Utilização de modelo padrão; adoção de minuta
do Poder Executivo federal por todos os entes
federativos ou justificativa para não utilização
de minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº
14.133/21)

  x
Ver item 7.1 do anexo
DESPACHO-CSG -
522025   Download alternativo

8 Disponibilidade orçamentária x  
DESPACHO-COF -
452025   Download alternativo

OBSERVAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 3 / 5(*
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9

9.1  Foi juntada a planilha de custos e formação de preços no anexo  Anexo do documento :
Planilha de Formacao de Custo - Imperatriz.zip ( Descrição: PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
CUSTO - IMPERATRIZ)   Download alternativo.

 

9.2 Foi juntada a pesquisa de preços de 4 itens referente ao posto JARDINEIRO, no anexo  
Anexo do documento : segunda cotacao-resumido-153-2024.pdf ( Descrição: JARDINEIRO (2))   Download
alternativo lembrando que se trata da mesma pesquisa já juntada no EQUIPAMENTO JARDINEIRO.
COMPRASNET, analisada no parecer anterior.

 

9.3 Não foi verificada cotação de materiais/equipamentos presentes no anexo  Anexo do
documento : PLANILHA MATERIAL IMPERATRIZ.zip ( Descrição: PLANILHA MATERIAL
IMPERATRIZ)   Download alternativo tais como:

 

i) JARDINEIRO: extensão 10 metros, escada 10 degraus, capa de chuva, enceradeira, vassoura de jardim,
roçadeira, tesoura de poda, pulverizador costal, pá de bico, carro de mão;

ii) ASG: vasculhador, disco para enceradeira;

iii) ELETRICISTA: alicate universal, alicate amperímetro, luva de proteção isolante, arco de serra, cinto de
segurança, bota de segurança isolante;

iv) BOMBEIRO HIDRÁULICO: marreta com 1kg, arco de serra, alicate universal com cabo isolado, alicate
bomba dágua, alicate de pressão, talhadeira chata, trena com 5 metros;

 

9.4 Na planilha referente à cotação de uniforme de eletricista e bombeiro hidráulico presente no anexo
 Anexo do documento : PLANILHA MATERIAL IMPERATRIZ.zip ( Descrição: PLANILHA
MATERIAL IMPERATRIZ)   Download alternativo utilizou-se o valor unitário de R$ 177,06, entretanto
na pesquisa presente no anexo  DOCS REF UNIFORME consta o valor de R$ 137,00.

 

9.5 Em relação às pendências apontadas anteriormente nos itens 3, 6 e subitem 7.1 sugerimos
manifestação jurídica das justificativas apresentadas no  DESPACHO-CSG - 522025   Download alternativo. 

10

CONCLUSÃO

Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS, em
razão das pendências apontadas no item 5 e subitens 4.7, 9.3, 9.4 e 9.5.

 

Quanto ao mérito em si, considerando que esta Assessoria Técnica da Administração tem suas atribuições
adstritas aos aspectos contábil, patrimonial, financeiro e orçamentário, já que estas são as competências
primeiras do corpo técnico que a compõe, sugerimos o envio dos autos para apreciação jurídica.

Por fim, reiteramos a RECOMENDAÇÃO para a Unidade Gestora que observe o prazo de antecedência de
180 (cento e oitenta) dias do término da vigência do instrumento contratual para abertura de processo
administrativo, visando à instauração de procedimento licitatório, conforme determina o art. 2º, do AR
10/2013-GPGJ, de modo a evitar a prestação de serviços sem cobertura contratual, bem como contratações
emergenciais.

Assessoria Técnica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 4 / 5(*
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assinado eletronicamente em 28/01/2025 às 14:04 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 28/01/2025 às 13:17 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 5 / 5(*
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 1012025



DESPACHO-SEAF - 1012025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 6CBFE7CD89

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e
Outros - PJ de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Assessoria Técnica da Administração,

 
Após manifestação e juntada de novos documentos pela Unidade requisitante,

conforme DESPACHO-CSG – 522025, tendo em vista as pendências apontadas no PTC-ACI –

132025, encaminhem-se os autos para nova para análise e manifestação, referente à solicitação de

abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa para prestação de serviços

continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico,

eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos, incluindo nos serviços prestados todo o material necessário

para sua execução, no prédio sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA,

incluindo diárias, por 5 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 2.568.826,68 (dois milhões,

quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos),

totalizando o valor de R$ 12.844.133,40 (doze milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil,

cento e trinta e três reais e quarenta centavos), considerando o Termo de Referencia Itz.

valido.pdf.

assinado eletronicamente em 17/01/2025 às 11:40 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

GRUPO I 

Item 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor 

Quinquenal 
Valor mensal 

Diárias 

Valor 
Anual 
Diárias 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

Diárias 
Serviço e 
Diárias 

1 Eletricista 

R$             
6.267,51 

 

1 

R$             
 6.267,51 

 

R$         75.2
10,12  

 

376.050,60 0,00 0,00 0,00 376.050,60 

2 
Bombeiro 
hidráulico 

R$             
4.797,69 

 

1 

R$             
   4.797,69  

 

R$            57
.575,28  

 

287.876,40 0,00  0,00  0,00  287.876,40 

3 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

R$             

4.280,24 

 

11 

R$             
47.082,64 

 

R$      564.9
91,68 

 

2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 Jardineiro 

R$             
4.086,48 

 

1 

R$             
  4.086,48  

 

R$         49.0
37,76  

 

245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 Recepcionista 

R$             
4.485,61  

 

5 

R$             
 22.428,05 

 

R$         269.
136,60 

 

1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 Encarregado 

R$             
4.920,38 

 

1 

R$             
 4.920,38  

 

R$         59.0
44,56 

 

295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

R$             
5.765,17 

 

16 

R$             
92.242,72  

 

 

R$      1.106.
912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 Motorista R$ 5.094,98 4 
R$ 20.379,9

2 
R$ 244.559,

04 
1.222.795,20 11.863,50 

142.362,0
0 

R$ 711.810,00 1.934.605,2 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40  
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1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, 

além da autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a 

penalidades aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, 

II, Lei 14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade 

deste Órgão é considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em 

vista que a continuidade dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para 

garantir o bom funcionamento das atividades atinentes à Instituição, além de constituir-se 

alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço público levando em consideração que 

a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos cargos especificados no item 

1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade 

fundamentada pela imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter 
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permanente e prolongado dos serviços supracitados garante o bom funcionamento das atividades 

institucionais. É valido considerar que o quadro de servidores efetivos da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta Contratação, constituindo-se, 

também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de 

assegurar a manutenção da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua 

necessidade uma vez que a não interrupção dos serviços é fundamental para execução das 

demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor 

acima do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos 

e dezoito reais e oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com 

experiência na área administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de 

gerenciamento e organização de atividades administrativas diversas, produção de documentos 

além de outras funções similares. Deve-se levar em consideração, por fim, que o suporte oferecido 

por esta categoria é indispensável em razão da ampla demanda das atividades-meio do setor 

público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário 

superior ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se 

necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são 

remunerados pelo piso salarial da categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 

1097/2019, admite essa hipótese desde que observado o requisito “i) justificativa técnica de que os 

serviços demandam, por suas características e particularidades, a execução por profissional com 

nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

4/56 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores 
que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 

à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau 

de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de 

Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o 

prazo de duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o 

seguinte: 

 

 

 

Obrigações da Contratante 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

5.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
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5.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

5.9. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

5.9.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

5.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

5.9.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 

5.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 

ou rescisão do contrato; 

5.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

5.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

 

Obrigações da Contratada 

 

5.15. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.17. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

7/56 

5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.20. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 

37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 

funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

5.21. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre 

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, distrital ou municipal; 

5.22. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

5.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

5.24. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 

empregados de casa até o posto de trabalho; 

5.25. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

5.25.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

5.25.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 
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5.25.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

5.25.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

5.25.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, 

à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

 

 

 

5.26. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

5.27. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

5.28. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

5.29. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.30. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 
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5.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

5.32. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.33. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 

guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

5.34. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

5.35. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

5.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

5.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

5.38. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

5.38.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

5.38.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado 
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5.38.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

5.39. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 

pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

5.40. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

5.41. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

5.42. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

5.43. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

5.44. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

5.45. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

5.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.47. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

5.49. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

5.50. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 
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5.51. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

5.52. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art.124, II, d, da Lei 14.133 de 2021; 

5.53. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.54. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

5.55. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

5.56. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.57. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

5.58. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.59. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

5.60. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.61. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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5.62. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.63. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

5.63.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

5.63.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

5.64. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

5.65. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

5.65.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

5.65.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

5.65.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

5.65.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

5.65.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação; 

5.66. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 

cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 

treinamento e acompanhamento contínuo; 

5.67. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica; 

5.68. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de 

sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de 

separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas 

dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes 

providências, dentre outras: 
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5.69. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 

geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, 

de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o 

caso; 

 

 

5.70. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e 

de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

5.71. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores; 

5.72. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

5.73. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

5.74. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.75. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.76. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

5.76.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, 

Imperatriz - MA CEP: 65900-430 

5.76.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

5.76.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 

65912-100 
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5.77. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta 

Cláusula, ou em qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras 

sedes ou municípios que abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

5.78. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de 

compreender os tipos de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva 

correspondente a cada posto contemplado nesta Licitação: 

5.78.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

5.78.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 

peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 

elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

5.78.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

5.78.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

5.78.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 

domissanitário desinfetante;  

5.78.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados; 

5.78.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

5.78.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

5.78.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, 

mínimo duas vezes ao dia; 

5.78.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando 

necessário; 

5.78.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

5.78.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

5.78.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes 

e após as refeições; 

5.78.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para 

local indicado pela CONTRATANTE; 

5.78.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

5.78.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e 

demais áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

5.78.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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5.78.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 

termos da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

5.78.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO 

NÃO EXPLICITADO 

5.78.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

5.78.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

5.78.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

5.78.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos 

móveis 

5.78.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 

poltronas 

5.78.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

5.78.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

5.78.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

5.78.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

5.78.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

5.78.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

5.78.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

5.78.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

5.78.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

5.78.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

5.78.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

5.78.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

5.78.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

5.78.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

5.78.4.4. Remover manchas de paredes; 

5.78.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 

malhar, enrolar, correr etc) 

5.78.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

5.78.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 
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5.78.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 

segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

5.78.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

5.78.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da 

CONTRATANTE, obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este 

serviço ser subcontratado, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.78.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

5.78.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO 

NÃO EXPLICITADO 

5.78.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

5.78.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

5.78.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da 

água, compreendendo: 

5.78.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 

quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

5.78.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 

aplicações de uso doméstico; 

5.78.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução 

dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos 

preços ofertados; 

5.78.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

5.78.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

5.78.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

5.78.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

5.78.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

5.78.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física 

ou eletrônica (sistemas); 

5.78.8.6. Digitar documentos em geral; 

5.78.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 

aparência adequada ao serviço; 

5.78.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado 

ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 
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5.78.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

5.78.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

5.78.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.78.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

5.78.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 

empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, 

durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa 

execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 

Administração; 

5.78.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

5.78.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

5.78.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

5.78.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

5.78.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

5.78.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

5.78.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

5.78.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 

recepção; 

5.78.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

5.78.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

5.78.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 

aparência adequada ao serviço 
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5.78.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado 

ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

5.78.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

5.78.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

5.78.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.78.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato 

à área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

5.78.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas 

previamente autorizadas e identificadas; 

5.78.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem 

como eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

5.78.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido 

como irregular e que possa vir a representar risco para o público; 

5.78.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos 

postos e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados 

nas dependências da CONTRATANTE 

5.78.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, 

comunicando o fato à área de segurança da CONTRATANTE; 

5.78.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de 

servidores ou de terceiros; 

5.78.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

5.78.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 

empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, 

durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa 

execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 

Administração; 

5.78.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 
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5.78.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, etc) 

5.78.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

5.78.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

5.78.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

5.78.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto 

desta contratação; 

5.78.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 

vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

5.78.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 

assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 

execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado. 

5.78.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 

desempenho e a execução dos serviços; 

5.78.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias 

5.78.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 

necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 

ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

5.78.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 

higiene pessoal e dos uniformes; 

5.78.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

5.78.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da CONTRATANTE; 

5.78.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

5.78.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

5.78.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo 

aos serviços contratados; 

5.78.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 
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5.78.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 

respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

 

 

 

 

5.78.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

5.78.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, 

válvulas de descarga, torneiras e congêneres; 

5.78.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, 

sifões, válvulas e rabichos; 

5.78.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

5.78.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

5.78.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

5.78.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

5.78.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

5.78.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

5.78.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

5.78.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

5.78.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

5.78.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 

escoamento nas calhas; 

5.78.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

5.78.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância 

das normas técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao 

abastecimento e ao funcionamento dos serviços. 

 

5.78.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

5.78.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 

realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações; 

5.78.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 
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5.78.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

5.78.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada 

para reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido 

material, com ônus para a CONTRATANTE. 

 

 

5.78.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE   

5.78.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

5.78.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

5.78.16.3. Aquecimento 

5.78.16.4. Lâmpadas queimadas 

5.78.16.5. Instrumentos defeituosas; 

5.78.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

5.78.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

5.78.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

5.78.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

5.78.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

5.78.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e 

cabo, terminais de ligação 

5.78.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, 

considerando as diretrizes das normas técnicas específicas 

5.78.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

5.78.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.78.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

5.78.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

5.78.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

5.78.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

22/56 

5.78.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 

devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 

solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

5.78.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

5.78.19.3. Emissão de relatório 

 

5.78.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

5.78.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, 

falhas etc; 

 

5.78.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

5.78.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos 

circuitos em todas as saídas dos disjuntores 

5.78.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

5.78.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

5.78.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 

remanejamentos; 

 

5.78.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

5.78.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

5.78.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos 

circuitos em todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

5.78.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

5.78.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

5.78.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

5.78.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

5.78.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 
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5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua 

leitura; 

 

 

 

5.78.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

5.78.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), 

caso necessário 

5.78.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

5.78.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 

imediatamente a mesma; 

 

5.78.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

5.78.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

5.78.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

5.78.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

5.78.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 

providenciar a sua substituição; 

5.78.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, 

providenciar a substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 

que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, 

compatibilizando a amperagem do circuito com a capacidade do mesmo. 

 

5.78.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

5.78.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

5.78.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

5.78.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

5.78.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

5.78.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

5.78.27.2. Criação de novos circuitos; 

5.78.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 
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5.78.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 

reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

5.78.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

5.78.29.2. Limpeza das luminárias; 

5.78.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

5.78.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

5.78.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

5.78.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

5.78.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

5.78.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e 

trifásicas, quando necessário; 

5.78.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

5.78.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

5.78.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 

substituição 

5.78.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

5.78.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 

máxima permitida; 

5.78.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 

reajustando as que se fizerem necessárias. 

 

5.78.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

5.78.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

5.78.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

5.78.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

5.78.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

5.78.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

5.78.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 
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5.78.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

5.78.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

5.78.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

5.78.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

5.78.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

5.78.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

5.78.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.35.2. Operação do sistema; 

5.78.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

5.78.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

5.78.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 

necessário, das mesmas; 

5.78.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

5.78.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

5.78.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

5.78.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

5.78.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra 

dentro dos limites de operação dos mesmos. 

 

5.78.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

5.78.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

5.78.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

5.78.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

5.78.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

5.78.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

5.78.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  
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5.78.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

5.78.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

5.78.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

5.78.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

5.78.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, 

caso necessário, a mesma. 

 

5.78.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

5.78.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

5.78.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

5.78.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

5.78.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

5.78.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

5.78.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

5.78.43.2. Limpeza geral; 

5.78.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

5.78.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 

subestação; 

5.78.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

5.78.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

5.78.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

5.78.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

5.78.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

27/56 

5.78.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 

necessário; 

5.78.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

5.78.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

5.78.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

5.78.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 

frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

5.78.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução 

dos serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e 

orgânica das espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos 

resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras 

de poda; 

5.78.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 

grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 

aparatos 

5.78.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 

manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

5.78.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de 

pragas e parasitas 

5.78.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada 

para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos 

de Segurança Individual – EPI´s; 

5.78.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de 

plantas mortas ou decadentes; 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.79. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real 

necessidade dos locais de prestação de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 
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Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, 

concentração, 46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado.   

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Desinfetante Aromatizado   

8 Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
  

9 Flanela para limpeza 

 
  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

12 Limpador multiuso   

13 Limpa vidro   

14 Lustra móveis   

15 Pano de chão de algodão 

 
  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 

litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 

litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 

litros. 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

21 Balde de plástico com alça de 20 L   

22 Balde de plástico com alça de 12 L   

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 

  

25 Escova para vaso sanitário   

26 Espátula pequena   

27 Pano multiuso tecido não tecido.   

28 Desentupidor manual pia   

29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   

31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

32 Mop Pó 60 cm   

33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava 40 cm   

37 Vassouras de pelo com cerdas 30 cm   

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

19 Sabão em barra de 200g   

20 Sabão em pó   
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41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

42 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica 

 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

 

5.80. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados 

deverá ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.81. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos 

a serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser 

disponibilizados somente quando da execução das atividades 

 

Uniformes 

5.82. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 (dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 

2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.83. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                      FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 
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03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 

Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 

cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 

conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

5.84. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 

acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de 

serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do 

uso da logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

5.85. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

5.86. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização 

nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 

considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 

época, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 

que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

5.87. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, 

sujos, furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas 

regras; 

5.88. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 

substituindo-os sempre que necessários 
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5.89. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato 

      

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.90. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.91. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.92. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.93. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.94. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

5.95. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços 

Gerais, atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, SARAH 

SOARES LEMOS MARTINS e LUCAS JHORDY DE JESUS BOMFIM;  

5.96. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato 

5.97. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
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Preposto 

5.98. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

5.99. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, 

sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e o número 

de telefone para contato; 

5.100. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para 

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos 

pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência; 

5.101. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados; 

5.102. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho 

5.103. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

5.104. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.105. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

5.106. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.107. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

5.108. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.109. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.110. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.111. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

5.112. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

5.113. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

5.114. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

5.115. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

5.116. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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5.117. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

5.118. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

(IN05/17 - art. 62) 

5.119. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

5.120. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

5.121. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 

por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.122. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

5.123. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
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5.124. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.125. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

5.126. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

5.126.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

5.126.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

5.126.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

5.126.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; 

5.126.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

5.126.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

5.126.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 

5.126.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

5.126.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

5.126.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.126.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

5.126.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 
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5.126.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador a parte contratante; 

5.126.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

5.126.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e 

5.126.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

5.126.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

5.126.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

5.126.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

5.126.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

5.126.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

5.126.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item acima deverão ser apresentados. 

5.126.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 

5.126.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

5.126.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
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5.126.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.126.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

5.126.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

5.126.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

5.126.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

5.126.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

5.126.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

5.126.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

5.126.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato 

à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

5.126.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, 

a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

5.126.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
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5.126.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 

da Contratada. 

5.126.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

5.126.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.126.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

5.126.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por 

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.126.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

5.127. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.128. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.129. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.130. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

5.131. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

5.132. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

5.133. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos 

serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pelo contratado; 

6.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de 

recolhimento do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período 

de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

6.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018; 

6.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor 

competente condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos serviços efetivamente prestados; 

6.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.5.1. Não produzir os resultados acordados, 
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6.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

6.7. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante 

elaboração do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em 

vigor. 

6.9. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do 

cumprimento, pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive 

as alusivas a níveis de desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela 

verificação da correta alocação dos recursos estabelecidos no contrato para o período. 

6.10. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá 

contemplar controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento 

mensal, tais como ocupação correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

6.11. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

6.12. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

6.13. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente 

discutidas e dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

6.14. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos 

acessórios atinentes ao período de prestação de serviços. 

6.14.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

6.15. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, 

pela CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao 

contrato. 

6.16. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade 

do adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos 

depósitos do FGTS e observar: 
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6.16.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o 

mês subsequente ao da execução dos serviços; 

6.16.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por 

referência pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

6.16.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da 

prestação dos serviços. 

6.17. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior 

poderão ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver 

circunstâncias que justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade 

administrativa 

6.18. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará 

dispensada a conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

6.19. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que 

deverá constar no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a 

regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

6.19.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a 

execução do contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços 

regularmente prestados. 

6.20. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir 

prazo, junto à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se 

infrutífero o resultado das diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da 

apuração de responsabilidade e da descontinuidade do contrato. 

6.21. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da 

nota fiscal correspondente aos serviços adimplidos. 

6.22. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-

se à liquidação da respectiva despesa. 

6.23. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 

que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

6.24. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da 

CONTRATADA sobre o valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, 

deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos 

regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento. 
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6.25. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo 

documento fiscal no valor residual. 

6.26. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos 

relacionados à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se 

mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação 

da CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

6.27. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões 

justificadas nos autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

6.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.30.1. O prazo de validade; 

6.30.2. A data da emissão; 

6.30.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.30.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.30.5. O valor a pagar; e 

6.30.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

6.32. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.33. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

6.34. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.38. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

6.39. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.41.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.42. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

6.43. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere 

o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 

2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.44. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

6.45. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.46. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.47. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário 

e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 

05/2017. 

6.48. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 

n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
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a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

6.48.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

6.48.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

6.48.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

6.48.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

6.48.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo 

XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.49. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

6.50. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam 

retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

6.51. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA 

DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos 

encargos trabalhistas previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 

do contrato. Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu respectivo pagamento. 

6.52. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a 

confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de 

eventual indenização trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput 

deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A 

autorização deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores indicados. 

6.53. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 
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6.54. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, deverá apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de 

que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar 

nº 20/2018-GPGJ. 

6.55. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

7.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

7.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

7.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

8. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

8.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 

8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

8.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 
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8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

8.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

8.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 14.133/2021) 

8.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

8.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 

o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com 

base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

8.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

8.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

8.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
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convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 

contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

8.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços conforme determina as 

hipóteses previstas no art.55 da Instrução Normativa 05/2017- SEGES, bem como seja apresentada 

a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 6º, c/c o 

art. 135, § 6º);   

8.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 

dos custos. 

8.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

8.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

8.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. 

8.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

9.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.6.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

9.6.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.6.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por 

força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

9.8. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

9.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre 

outros documentos. 
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9.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da vigência do contrato. 

9.12. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

9.13. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 

10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
alíneas 9.1.2 a 9.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 
9.1.2 a 9.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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10.2.4. Multa de: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do 

contrato, até o limite de 30 (trinta) dias 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

10.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 de 5% a 15% do 

valor do contrato; 

10.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 9.1.3 de 20% a 
30% do valor do contrato; 

10.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 9.2.4.1, 9.2.4.2 e 9.2.4.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
10.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.133,40 (doze milhões 

oitocentos e quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), 

conforme custos unitários expostos na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções 

Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e 

nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

11.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no 

Compras Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além 

de consulta em sites de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado 

público supracitado, com especificações de data e horário da pesquisa. 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

GRUPO I 

Item 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor 

Quinquenal 
Valor mensal 

Diárias 

Valor 
Anual 
Diárias 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

Diárias 
Serviço e 
Diárias 

1 Eletricista 

R$             
6.267,51 

 

1 

R$             
 6.267,51 

 

R$         75.2
10,12  

 

376.050,60 0,00 0,00 0,00 376.050,60 

2 
Bombeiro 
hidráulico 

R$             
4.797,69 

 

1 

R$             
   4.797,69  

 

R$            57
.575,28  

 

287.876,40 0,00  0,00  0,00  287.876,40 

3 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

R$             

4.280,24 

 

11 

R$             
47.082,64 

 

R$      564.9
91,68 

 

2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 Jardineiro 

R$             
4.086,48 

 

1 

R$             
  4.086,48  

 

R$         49.0
37,76  

 

245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 Recepcionista 

R$             
4.485,61  

 

5 

R$             
 22.428,05 

 

R$         269.
136,60 

 

1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 Encarregado 

R$             
4.920,38 

 

1 

R$             
 4.920,38  

 

R$         59.0
44,56 

 

295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

R$             
5.765,17 

 

16 

R$             
92.242,72  

 

 

R$      1.106.
912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 Motorista R$ 5.094,98 4 
R$ 20.379,9

2 
R$ 244.559,

04 
1.222.795,20 11.863,50 

142.362,0
0 

R$ 711.810,00 1.934.605,2 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40  

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

12.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON, 

MA000125/2024) 

12.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 17 de janeiro de 2025. 
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
101/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: insumo ASG

Observações:

Total de itens cotados: 19 Valor total da pesquisa de preços: R$ 523,4055

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

417993 - Balde Material: Plástico , Capacidade: 12 L, 
Características Adicionais: Para Utilização Em Obras De 
Construção Civil

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,5900 R$ 9,8000 R$ 9,2000

 Coeficiente de Variação: 29,7010%
 Desvio Padrão: 2,9107

Maior Preço: R$ 16,1600

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 21,6300 26/07/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,0600 26/07/2024 Sim

3 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 15,9300 24/07/2024 Sim

4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 9,9600 24/07/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

75 Unidade R$ 16,1600 24/07/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 10,0000 10/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 6,5700 04/07/2024 Sim

8 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 5,5900 04/07/2024 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

450 Unidade R$ 7,4900 07/08/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 6,9000 02/07/2024 Sim
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11 I PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 
- Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,2500 27/06/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 
- Compras.gov.br

381 Unidade R$ 7,1200 27/06/2024 Sim

13 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 16 Unidade R$ 11,0000 21/06/2024 Sim

14 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 280 Unidade R$ 8,4000 17/06/2024 Sim

15 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 14,8000 17/06/2024 Sim

16 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 10,0000 13/06/2024 Sim

17 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 8,1500 13/06/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

912 Unidade R$ 9,8800 05/06/2024 Sim

19 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,5600 03/06/2024 Sim

20 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 10,0000 29/05/2024 Sim

21 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 10,5000 23/05/2024 Sim

22 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 11,0000 23/05/2024 Sim

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 15,8500 22/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE MARIPÁ - PR - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 9,0000 20/05/2024 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 6,7000 16/05/2024 Sim

26 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,7200 13/05/2024 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 8,5000 08/05/2024 Sim

28 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 16,0000 07/05/2024 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 6,8500 07/05/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,9000 06/05/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,0000 06/05/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 7,5000 02/05/2024 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 14,9900 02/05/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 8,0000 02/05/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,0000 02/05/2024 Não

36 I
PREFEITURA DE JANIOPOLIS PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 9,0000 29/04/2024 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

330 Unidade R$ 10,7200 26/04/2024 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 11,9900 24/04/2024 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 7,7000 18/04/2024 Sim

40 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 14,5400 17/04/2024 Sim

41 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY-ES - Compras.
gov.br

1319 Unidade R$ 6,4900 09/04/2024 Sim

42 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 9,4800 26/03/2024 Sim
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43 I COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 11,2000 26/03/2024 Sim

44 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 7,5000 15/03/2024 Sim

45 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 330 Unidade R$ 20,0000 14/03/2024 Não

46 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

83 Unidade R$ 8,9500 13/03/2024 Sim

47 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 9,0000 13/03/2024 Sim

48 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

28 Unidade R$ 91,9600 05/03/2024 Não

49 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
ALAGOAS - Compras.gov.br

146 Unidade R$ 9,4000 16/02/2024 Sim

50 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 65 Unidade R$ 12,5000 15/02/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

325229 - Balde Material: Plástico , Tamanho: Pequeno , Material 
Alça: Arame Galvanizado , Capacidade: 20 L, Formato: Cilíndrico

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,1500 R$ 12,0900 R$ 11,4950

 Coeficiente de Variação: 27,9520%
 Desvio Padrão: 3,3794

Maior Preço: R$ 19,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 11,0000 15/07/2024 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 9,4600 24/06/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 12,1500 12/06/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 9,9500 05/06/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 21,1100 03/06/2024 Não

6 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 14,8800 27/05/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5000 19/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
- PA - Compras.gov.br

125 Unidade R$ 15,0000 11/04/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
- PA - Compras.gov.br

375 Unidade R$ 15,0000 11/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 110,0000 28/12/2023 Não

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 19,0000 08/12/2023 Sim

12 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO 
GRANDE - RS - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,0000 23/11/2023 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
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13 I BELO-MG - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 5,1500 03/10/2023 Sim

14 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 16,0000 02/10/2023 Não

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 21,9000 28/09/2023 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 21,9000 28/09/2023 Não

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
SUL DE MG - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,9900 11/08/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613885 - Escada Material: Alumínio , Tipo: Dobrável , Quantidade 
Degraus: 7 UN, Características Adicionais: Pés Antiderrapantes, 
Trava De Segurança , Capacidade: 120 K

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 103,2500 R$ 200,8258 R$ 193,0225

 Coeficiente de Variação: 33,5015%
 Desvio Padrão: 67,2797

Maior Preço: R$ 330,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 210,2900 17/06/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 103,2500 14/06/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 
MARGARIDA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 224,0000 04/06/2024 Não

4 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 330,0000 24/05/2024 Sim

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 199,8400 29/04/2024 Sim

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

23 Unidade R$ 302,9600 26/02/2024 Não

7 I
SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR 
DE VOLTA REDONDA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 229,9500 29/01/2024 Não

8 I
SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR 
DE VOLTA REDONDA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 175,3700 29/01/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 186,2050 29/01/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

307418 - Escova Material: Nylon , Aplicação: Máquina Lavadora , 
Características Adicionais: Nº 440 , Uso: Limpeza Pesada De Pisos

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,5500 R$ 17,0783 R$ 8,3650

 Coeficiente de Variação: 98,1380%
 Desvio Padrão: 16,7603

Maior Preço: R$ 41,2500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE BOCAIUVA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

63 Unidade R$ 2,6500 30/04/2024 Sim

2 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

636 Unidade R$ 54,9000 27/03/2024 Não

3 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - CE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 77,0000 26/03/2024 Não

4 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2900 Unidade R$ 74,2900 29/02/2024 Não

5 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

3000 Unidade R$ 12,6500 29/02/2024 Sim

6 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2900 Unidade R$ 39,2900 29/02/2024 Não

7 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2900 Unidade R$ 39,2900 29/02/2024 Não

8 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2700 Unidade R$ 39,2900 29/02/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 4,0800 20/02/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

48 Unidade R$ 2,5500 20/02/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 41,2500 27/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

333358 - Escova Limpeza Geral Material Corpo: Plástico , Material 
Cerdas: Náilon , Características Adicionais: Formato Arredondado , 
Aplicação: Vaso Sanitário

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,5100 R$ 8,1721 R$ 6,9000

 Coeficiente de Variação: 62,9508%
 Desvio Padrão: 5,1444

Maior Preço: R$ 29,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

117 Unidade R$ 2,4900 25/07/2024 Não

2 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

180 Unidade R$ 3,7600 23/07/2024 Não
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3 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 4,6100 23/07/2024 Sim

4 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 7,5800 22/07/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

310 Unidade R$ 3,5100 01/08/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

9360 Unidade R$ 2,2000 19/07/2024 Não

7 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

105 Unidade R$ 5,1600 11/07/2024 Não

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 4,0000 11/07/2024 Não

9 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 3,6400 27/08/2024 Não

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 7,3600 10/07/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

95 Unidade R$ 3,3900 08/07/2024 Não

12 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

302 Unidade R$ 3,4100 07/08/2024 Não

13 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

450 Unidade R$ 7,4000 28/06/2024 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 12,4542 27/06/2024 Sim

15 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-MT - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 7,0000 27/06/2024 Sim

16 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 19,0000 27/06/2024 Sim

17 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA/BA - Compras.gov.br

7 Unidade R$ 7,8000 26/06/2024 Sim

18 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 4,6000 25/06/2024 Sim

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

2466 Unidade R$ 3,8500 25/06/2024 Não

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 4,5000 30/08/2024 Não

21 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 5,3000 19/06/2024 Não

22 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 6,0000 18/06/2024 Não

23 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 6,6500 18/06/2024 Não

24 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
PE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 3,6000 17/06/2024 Não

25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 3,9900 14/06/2024 Não

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 2,2000 13/06/2024 Não

27 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

710 Unidade R$ 3,8000 13/06/2024 Não

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 6,3700 12/06/2024 Sim

29 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,8100 12/06/2024 Sim

30 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 3,6000 11/06/2024 Não

31 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

203 Unidade R$ 6,8000 07/06/2024 Sim

32 I
CONSELHO REG.DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS-ES - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 7,4700 06/06/2024 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 7,9000 04/06/2024 Sim

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
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34 I PARA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 6,5000 04/06/2024 Sim

35 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 9,6600 03/06/2024 Sim

36 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 6,1900 29/05/2024 Sim

37 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

115 Unidade R$ 6,0200 28/05/2024 Sim

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

13 Unidade R$ 8,1000 28/05/2024 Sim

39 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 4,2500 27/05/2024 Não

40 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

384 Unidade R$ 5,0000 24/05/2024 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 3,3000 24/05/2024 Não

42 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 4,9900 21/05/2024 Sim

43 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,6000 21/05/2024 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

770 Unidade R$ 3,6500 21/05/2024 Não

45 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 6,6500 20/05/2024 Sim

46 I
PREFEITURA DE MARIPÁ - PR - 
Compras.gov.br

106 Unidade R$ 5,1000 20/05/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

210 Unidade R$ 4,0000 16/05/2024 Não

48 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 4,1500 16/05/2024 Não

49 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 29,0000 16/05/2024 Sim

50 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

142 Unidade R$ 3,6700 15/05/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

303146 - Espátula Material Lâmina: Plástico , Material Cabo: 
Poliestireno , Tamanho: 6 CM, Aplicação: Limpeza , Características 
Adicionais: Resistente A Solvente, Espessura De 3 Mm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 16,2459 R$ 25,3230 R$ 25,3230

 Coeficiente de Variação: 35,8453%
 Desvio Padrão: 9,0771

Maior Preço: R$ 34,4000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 16,2459 04/12/2023 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 34,4000 27/11/2023 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 59,6000 22/11/2023 Não
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Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

446101 - Desentupidor Pia Material: Borracha Flexível , Cor: Preta , 
Material Cabo: Plástico Resistente , Comprimento Cabo: 20 CM, 
Tipo: Sanfonado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,8500 R$ 7,9029 R$ 4,9800

 Coeficiente de Variação: 108,7082%
 Desvio Padrão: 8,5911

Maior Preço: R$ 52,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 5,0000 24/07/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1358 Unidade R$ 4,1000 21/08/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

170 Unidade R$ 4,3000 01/08/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

655 Unidade R$ 2,9900 31/07/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

101 Unidade R$ 17,0000 12/07/2024 Não

6 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

55 Unidade R$ 4,6900 12/07/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 5,1900 19/06/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 33,4000 17/06/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 3,0000 13/06/2024 Não

10 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 4,4800 05/06/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 3,5000 21/05/2024 Não

12 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 2,8500 13/05/2024 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 4,9800 08/05/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 4,0000 02/05/2024 Sim

15 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 5,9900 02/05/2024 Sim

16 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

153 Unidade R$ 15,4900 02/05/2024 Sim

17 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

225 Unidade R$ 3,9400 24/04/2024 Não

18 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 7,7600 22/04/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1434 Unidade R$ 3,3000 18/04/2024 Não

20 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 4,0000 11/04/2024 Sim
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21 I PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
- PA - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 13,0000 11/04/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

35 Unidade R$ 3,3800 26/03/2024 Não

23 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8500 23/03/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 3,7900 28/02/2024 Sim

25 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1076 Unidade R$ 4,2700 23/02/2024 Sim

26 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,2500 22/02/2024 Não

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 7,2900 21/02/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

133 Unidade R$ 3,1900 20/02/2024 Não

29 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 3,5100 08/02/2024 Não

30 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 52,5000 06/02/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

240 Unidade R$ 19,1500 31/01/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 7,6300 26/01/2024 Sim

33 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

144 Unidade R$ 9,9700 22/01/2024 Sim

34 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

1473 Unidade R$ 3,2000 22/01/2024 Não

35 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 2,2000 19/01/2024 Não

36 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,6900 11/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,2500 21/12/2023 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 6,5000 19/12/2023 Sim

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,0000 15/12/2023 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 3,2000 13/12/2023 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 3,3900 06/12/2023 Sim

42 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 4,1200 06/12/2023 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 4,7900 05/12/2023 Sim

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 7,0600 01/12/2023 Sim

45 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 3,9900 30/11/2023 Não

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 3,7500 28/11/2023 Não

47 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,9800 07/11/2023 Sim

48 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 313 Unidade R$ 4,2000 06/11/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

140 Unidade R$ 6,4900 31/10/2023 Sim

50 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 11,9500 31/10/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.
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Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

241711 - Desentupidor Vaso Sanitário Material: Borracha Flexível , 
Cor: Preta , Altura: 10 CM, Diâmetro: 16 CM, Material Cabo: Madeira 
, Comprimento Cabo: 50 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,6000 R$ 7,9472 R$ 5,9150

 Coeficiente de Variação: 80,6032%
 Desvio Padrão: 6,4057

Maior Preço: R$ 44,0500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 5,4400 26/07/2024 Sim

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 4,6000 20/08/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 8,8200 25/07/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

31 Unidade R$ 5,1800 19/08/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

570 Unidade R$ 5,0200 24/07/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 6,0000 19/07/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

155 Unidade R$ 6,2000 01/08/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 6,7500 19/07/2024 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

306 Unidade R$ 4,2000 03/09/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 5,0500 18/07/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

650 Unidade R$ 5,3000 31/07/2024 Sim

12 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 4,2500 11/07/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

43 Unidade R$ 6,7500 10/07/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1150 Unidade R$ 4,9300 10/07/2024 Sim

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 5,4100 05/07/2024 Sim

16 I
FUNDAÇÃO DE SERVICOS DE SAÚDE 
DE DOURADOS/MS - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 4,4600 04/07/2024 Sim

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 14,0100 28/06/2024 Sim

18 I
PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 
- Compras.gov.br

8 Unidade R$ 9,7900 27/06/2024 Sim

19 I
PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 
- Compras.gov.br

35 Unidade R$ 10,1900 27/06/2024 Sim

20 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 5,8400 26/06/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 9,2900 30/08/2024 Sim
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22 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 8,9700 19/06/2024 Sim

23 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 44,0500 18/06/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 6,4900 11/06/2024 Sim

25 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

39 Unidade R$ 6,0900 07/06/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

263 Unidade R$ 5,4700 27/08/2024 Sim

27 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 4,0500 05/06/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 7,9900 31/05/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 5,2900 29/05/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,4100 29/05/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 10,0000 27/05/2024 Sim

32 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 3,9000 24/05/2024 Sim

33 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

180 Unidade R$ 5,2000 23/05/2024 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

395 Unidade R$ 3,6000 21/05/2024 Sim

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

480 Unidade R$ 4,7900 20/05/2024 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 5,2500 13/05/2024 Sim

37 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 6,0000 10/05/2024 Sim

38 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,9000 08/05/2024 Sim

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 5,6500 08/05/2024 Sim

40 I
PMSP - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 9,3700 07/05/2024 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 5,9900 06/05/2024 Sim

42 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 10,9900 02/05/2024 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 4,1300 25/04/2024 Sim

44 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMOVEIS-SC - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 11,4000 24/04/2024 Sim

45 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 15,0000 24/04/2024 Sim

46 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 7,7600 22/04/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1592 Unidade R$ 5,4800 18/04/2024 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

401 Unidade R$ 15,8200 16/04/2024 Sim

49 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1450 Unidade R$ 25,0000 15/04/2024 Sim

50 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 5,8400 11/04/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 9
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

471301 - Rodo Material Cabo: Madeira , Material Suporte: Madeira , 
Comprimento Suporte: 60 CM, Quantidade Borrachas: 2 UN, 
Características Adicionais: Cabo Revestido Em Plástico

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,0000 R$ 10,3822 R$ 8,9950

 Coeficiente de Variação: 34,8731%
 Desvio Padrão: 3,6206

Maior Preço: R$ 20,7000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 1500 Unidade R$ 6,0000 23/07/2024 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 8,3000 16/07/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

780 Unidade R$ 5,5800 16/07/2024 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 9,0000 11/07/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 6,7600 05/07/2024 Sim

6 I
FUNDAÇÃO DE SERVICOS DE SAÚDE 
DE DOURADOS/MS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 8,1000 04/07/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 12,0000 19/06/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 6,1500 18/06/2024 Não

9 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 16,9000 16/08/2024 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 10,9500 14/06/2024 Sim

11 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 8,5500 12/06/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 15,0000 11/06/2024 Sim

13 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 9,0000 05/06/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 6,6000 27/05/2024 Não

15 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 8,0000 17/05/2024 Sim

16 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 18,0000 14/05/2024 Sim

17 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 15,4000 07/05/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 9,9000 06/05/2024 Sim

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 11,0000 06/05/2024 Sim

20 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 7,9800 03/05/2024 Sim

21 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 14,0000 03/05/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

811 Unidade R$ 6,1700 02/05/2024 Não

23 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

299 Unidade R$ 8,8800 02/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
CLARO - Compras.gov.br

390 Unidade R$ 8,4100 26/04/2024 Sim
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25 I ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1130 Unidade R$ 5,9700 24/04/2024 Não

26 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1090 Unidade R$ 4,7500 24/04/2024 Não

27 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1395 Unidade R$ 3,7000 24/04/2024 Não

28 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1070 Unidade R$ 20,7000 24/04/2024 Sim

29 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

450 Unidade R$ 5,9600 24/04/2024 Não

30 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 8,1500 22/04/2024 Sim

31 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 6,0000 22/04/2024 Não

32 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 6,6000 17/04/2024 Não

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,4000 16/04/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 29,9000 05/04/2024 Não

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

438 Unidade R$ 6,4800 02/04/2024 Não

36 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 7,4000 27/03/2024 Sim

37 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

287 Unidade R$ 9,4300 26/03/2024 Sim

38 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 29,0000 26/03/2024 Não

39 I
PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO - 
PR - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 4,7400 18/03/2024 Não

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 7,5000 01/03/2024 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

125 Unidade R$ 8,2400 01/03/2024 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1630 Unidade R$ 8,4800 28/02/2024 Sim

43 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 180 Unidade R$ 7,3000 09/02/2024 Sim

44 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 8,9900 08/02/2024 Sim

45 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 9,6500 07/02/2024 Sim

46 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 9,9900 05/02/2024 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 10,5600 31/01/2024 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 8,8300 23/01/2024 Sim

49 I
PREFEITURA DE DOM BASILIO - 
Compras.gov.br

260 Unidade R$ 9,1900 17/01/2024 Sim

50 I
PREFEITURA DE DOM BASILIO - 
Compras.gov.br

358 Unidade R$ 7,8200 17/01/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

304919 - Rodo Material Cabo: Madeira Plastificada , Material 
Suporte: Plástico , Comprimento Suporte: 30 CM, Quantidade 
Borrachas: 2 UN, Características Adicionais: Cabo Com Rosca

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,2500 R$ 9,8964 R$ 6,4100

 Coeficiente de Variação: 117,6711%
 Desvio Padrão: 11,6452

Maior Preço: R$ 55,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 3,4500 11/07/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 6,4100 11/07/2024 Sim

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 4,3300 13/06/2024 Não

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 9,6600 11/06/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 7,9380 03/06/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 5,9000 29/05/2024 Sim

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 5,3500 24/05/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

255 Unidade R$ 3,6500 20/05/2024 Não

9 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 4,1400 16/05/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 3,3000 13/05/2024 Não

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 5,0900 06/05/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
CLARO - Compras.gov.br

325 Unidade R$ 6,9300 26/04/2024 Sim

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 13,0000 23/04/2024 Sim

14 I
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 
DE RONDONIA - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 5,6400 15/04/2024 Sim

15 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-RJ - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 7,7000 21/03/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

125 Unidade R$ 3,7500 01/03/2024 Não

17 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

650 Unidade R$ 11,7000 21/02/2024 Sim

18 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

3082 Unidade R$ 4,2500 15/01/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 3,4500 30/10/2023 Não

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 5,0200 24/10/2023 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

355 Unidade R$ 3,8700 24/10/2023 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1260 Unidade R$ 3,5000 04/10/2023 Não

23 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

110 Unidade R$ 4,9000 02/10/2023 Sim

24 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,9000 28/09/2023 Sim

25 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 42 Unidade R$ 55,5000 31/08/2023 Sim

26 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,5000 30/08/2023 Não
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27 I ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 4,9000 29/08/2023 Não

28 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 4,4100 15/08/2023 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 5,3500 10/08/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

449799 - Mop Úmido Material: Microfibra , Tipo Ponta: Dobrada , 
Aplicação: Limpeza , Cor: Branca , Gramatura: 300 G/M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,5400 R$ 25,3443 R$ 19,3700

 Coeficiente de Variação: 66,8758%
 Desvio Padrão: 16,9492

Maior Preço: R$ 73,7000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 15,6800 21/08/2024 Sim

2 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 52 Unidade R$ 19,9900 03/07/2024 Sim

3 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 74,9400 22/05/2024 Não

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 90,4200 18/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 21,1750 12/04/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 125,0000 10/04/2024 Não

7 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 73,7000 04/03/2024 Sim

8 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 18,7900 04/03/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br

203 Unidade R$ 47,7900 28/02/2024 Sim

10 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 19,9500 07/02/2024 Sim

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 49,9500 11/01/2024 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 17,0000 28/12/2023 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 21,9000 19/12/2023 Sim

14 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 14,8800 30/11/2023 Sim

15 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 12,1400 29/11/2023 Sim

16 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - 
Compras.gov.br

112 Unidade R$ 20,0000 01/11/2023 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
RJ - Compras.gov.br

156 Unidade R$ 17,2800 26/10/2023 Sim

18 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 58,3900 16/10/2023 Sim

19 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 17,2900 28/09/2023 Sim
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20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

61 Unidade R$ 11,6000 10/08/2023 Sim

21 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA - SC - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 11,5400 09/08/2023 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 21,0000 09/08/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 16,8400 09/08/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

427359 - Cabo Mop Material: Alumínio , Comprimento: 1,50 M, 
Componentes: Manopla Em Polipropileno , Aplicação: Mop Pó

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,5000 R$ 22,5263 R$ 22,8100

 Coeficiente de Variação: 30,7339%
 Desvio Padrão: 6,9232

Maior Preço: R$ 32,9500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 70 Unidade R$ 44,7900 25/07/2024 Não

2 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 70 Unidade R$ 49,7900 25/07/2024 Não

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 14,5000 13/06/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

74 Unidade R$ 32,9500 05/06/2024 Sim

5 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO R. G. NORTE - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 73,0000 18/03/2024 Não

6 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 3016 Unidade R$ 16,1969 20/12/2023 Sim

7 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 9202 Unidade R$ 16,0372 20/12/2023 Sim

8 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 46,0000 04/10/2023 Não

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ARIDO/RN - Compras.gov.br

220 Unidade R$ 31,3900 23/08/2023 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 23,8000 10/08/2023 Sim

11 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 520 Unidade R$ 22,8100 10/08/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 13
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

307867 - Mop Pó Material: Fibras De Algodão Costuradas Em 
Lona , Largura: 12 CM, Comprimento: 60 CM, Aplicação: Limpeza , 
Cor: Branca , Gramatura: 150 , Acabamento: Fechamento Por 
Laços Costurados , Características Adicionais: Cabo Incluso; 300g; 
Lavável E Adaptável A Modelos

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 27,9500 R$ 27,9500 R$ 27,9500

 Coeficiente de Variação: 0,0000%
 Desvio Padrão: 0,0000

Maior Preço: R$ 27,9500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 84,2000 18/06/2024 Não

2 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
PE - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 27,9500 23/02/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

443425 - Cabo Mop Material: Alumínio , Comprimento: 1,40 M, 
Componentes: Garra Em Polipropileno , Cor: Azul , Aplicação: Mop 
Úmido , Características Adicionais: Trava Para Refis

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,9900 R$ 21,7236 R$ 17,7700

 Coeficiente de Variação: 52,5659%
 Desvio Padrão: 11,4192

Maior Preço: R$ 47,7800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 33,4000 25/07/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 14,3300 13/06/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 47,7800 10/06/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

394 Unidade R$ 18,0000 16/04/2024 Sim

5 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 162,7000 15/04/2024 Não

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1309 Unidade R$ 15,0000 15/04/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3928 Unidade R$ 15,0000 15/04/2024 Sim

8 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - CE - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 17,1000 26/03/2024 Sim
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9 I COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 20,4000 26/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

99 Unidade R$ 21,2200 04/12/2023 Sim

11 I
CONSELHO REG DE CORRETORES DE 
IMOVEIS-PE - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 32,5800 16/11/2023 Sim

12 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 45,0000 08/11/2023 Não

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

898 Unidade R$ 6,9900 08/11/2023 Sim

14 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2696 Unidade R$ 6,9900 08/11/2023 Sim

15 I
DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - Compras.gov.br

14 Unidade R$ 17,5400 11/09/2023 Sim

16 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 119,9000 17/08/2023 Não

17 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,8000 15/08/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 15

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

485533 - Máscara Proteção Resp. C/ Anvisa Modelo: Respirador 
Dobrável, Tipo Bico De Pato , Material: Camadas Fibras Sintéticas , 
Filtro: Eficiência Filtração Mín. 94% S , Classe: Pff2, N95 Ou 
Equivalente , Adicional: Carvão Ativado , Componente: Clipe Nasal 
, Tipo Fixação: Tiras Vedação Anatômica , Adicional 2: C/ Válvula , 
Cor: C/ Cor , Tamanho: Adulto , Esterilidade: Descartável

Unidade 5

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,1400 R$ 6,4156 R$ 1,4300

 Coeficiente de Variação: 322,9565%
 Desvio Padrão: 20,7196

Maior Preço: R$ 120,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A 
SAÚDE - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 0,6500 26/07/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 3,0000 22/07/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 1,4600 19/07/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
CLARO - Compras.gov.br

1200 Unidade R$ 14,7900 18/07/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 0,5700 17/07/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

15000 Unidade R$ 0,6800 20/08/2024 Não

7 I
PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 6,0000 15/07/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 6,0000 15/07/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

1500 Unidade R$ 0,7900 12/07/2024 Não



19 de 25

10 I PREFEITURA DE BOCAIUVA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 0,8400 12/07/2024 Não

11 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,8000 11/07/2024 Sim

12 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - 
Compras.gov.br

160 Unidade R$ 1,0400 02/10/2024 Sim

13 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

1063 Unidade R$ 1,4000 09/07/2024 Sim

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 1,3700 07/08/2024 Sim

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

350 Unidade R$ 0,8100 07/08/2024 Não

16 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

39000 Unidade R$ 0,6000 04/07/2024 Não

17 I
CAMARA DOS DEPUTADOS - Compras.
gov.br

492 Unidade R$ 0,9700 03/07/2024 Não

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 2,0700 02/07/2024 Não

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 2,0700 02/07/2024 Não

20 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 32,0000 27/06/2024 Sim

21 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 44788 Unidade R$ 0,5900 25/06/2024 Não

22 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 134454 Unidade R$ 0,5900 25/06/2024 Não

23 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,5000 14/10/2024 Não

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 1,8400 17/06/2024 Não

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 2,3200 14/06/2024 Sim

26 I
FUNDO CONSTITUCIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br

5464 Unidade R$ 1,5000 14/06/2024 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

140 Unidade R$ 0,8500 13/06/2024 Não

28 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 1,3000 13/06/2024 Sim

29 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
SESC AR/PA - Compras.gov.br

8000 Unidade R$ 1,9900 12/06/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5000 Unidade R$ 0,1400 11/06/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 0,8900 11/06/2024 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 1,0500 11/06/2024 Sim

33 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

155 Unidade R$ 1,8100 10/06/2024 Sim

34 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 0,6500 06/06/2024 Não

35 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 2,4000 05/06/2024 Sim

36 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA 
- Compras.gov.br

300 Unidade R$ 1,9900 05/06/2024 Sim

37 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

168 Unidade R$ 2,0000 04/06/2024 Sim

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

7668 Unidade R$ 0,5000 04/06/2024 Sim

39 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

28442 Unidade R$ 0,5000 04/06/2024 Sim

40 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

42700 Unidade R$ 0,4400 03/06/2024 Sim

41 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

7300 Unidade R$ 0,4400 03/06/2024 Sim

COMPANHIA NACIONAL DE 
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42 I ABASTECIMENTO - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 1,0700 03/06/2024 Sim

43 I
FUNDO MUNICIPAL SAUDE 
PRESIDENTE KENNEDY - ES - 
Compras.gov.br

1100 Unidade R$ 0,7000 29/05/2024 Sim

44 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

15000 Unidade R$ 1,4800 24/05/2024 Sim

45 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 120,9000 22/05/2024 Sim

46 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 0,5000 21/05/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1550 Unidade R$ 1,1700 20/05/2024 Sim

48 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 1500 Unidade R$ 1,1000 15/05/2024 Sim

49 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

600 Unidade R$ 1,0800 14/05/2024 Sim

50 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

340 Unidade R$ 2,0000 14/05/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 16

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615695 - Placa Sinalizadora Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , 
Tipo: Indicativa , Formato: Retangular , Largura: 35 CM, Altura: 25 
CM, Cor: Azul, Vermelho, Amarelo, Verde, Marrom , Características 
Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 10,0000 R$ 18,2050 R$ 14,0600

 Coeficiente de Variação: 55,3908%
 Desvio Padrão: 10,0839

Maior Preço: R$ 34,7000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU
/PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 34,7000 22/07/2024 Sim

2 I
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO TOCANTINS/TO - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 8,9000 01/07/2024 Não

3 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 10,0000 29/05/2024 Sim

4 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 10,0000 29/05/2024 Sim

5 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

10 Unidade R$ 18,1200 14/05/2024 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,1500 23/04/2024 Não

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,9000 23/04/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 17
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

477057 - Pá Coletora Lixo Material Coletor: Plástico , Material 
Cabo: Madeira , Comprimento Cabo: 100 CM, Comprimento: 25 
CM, Largura: 24 CM, Altura: 8 CM, Aplicação: Limpeza

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,2200 R$ 7,9824 R$ 6,4500

 Coeficiente de Variação: 66,3309%
 Desvio Padrão: 5,2948

Maior Preço: R$ 35,9500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 5,0000 26/07/2024 Sim

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 9,0000 25/07/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 12,0000 24/07/2024 Sim

4 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 22,2400 24/07/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE DIAMANTE D'OESTE - 
PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 11,0000 24/07/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE DIAMANTE D'OESTE - 
PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 3,5000 24/07/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1226 Unidade R$ 5,9400 13/09/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 8,4900 16/08/2024 Sim

9 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3000 Unidade R$ 4,8500 27/08/2024 Sim

10 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 11,0000 18/07/2024 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

512 Unidade R$ 5,1000 03/09/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 8,2000 16/07/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 3,7300 12/07/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 5,9500 12/07/2024 Sim

15 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,0000 11/07/2024 Sim

16 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

115 Unidade R$ 3,7000 11/07/2024 Sim

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 2,2200 11/07/2024 Sim

18 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 3,9000 10/07/2024 Sim

19 I
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 6,0000 22/08/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

220 Unidade R$ 4,6800 08/07/2024 Sim

21 I
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO 
FISICA/ES - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 6,0000 06/07/2024 Sim

22 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 5,4900 05/07/2024 Sim

23 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 7,0000 05/07/2024 Sim
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24 I ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 18,2400 05/07/2024 Não

25 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 6,0100 04/07/2024 Sim

26 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1981 Unidade R$ 8,0000 03/07/2024 Sim

27 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 12,6000 03/07/2024 Sim

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 11,0000 02/07/2024 Sim

29 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 16,0000 02/07/2024 Não

30 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 6,8900 02/07/2024 Sim

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 35,9500 01/07/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 8,0000 28/06/2024 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

100 Unidade R$ 4,1500 26/06/2024 Sim

34 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,8200 30/07/2024 Sim

35 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 5,1700 03/09/2024 Sim

36 I
CONS.REG.DE ENGª ARQ. E 
AGRONOMIA D AMAPA - Compras.gov.
br

15 Unidade R$ 9,0000 21/06/2024 Sim

37 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 12,2000 19/06/2024 Sim

38 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 18,1000 17/06/2024 Não

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.
RAIMUNDO MANGABEIRAS - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 5,8600 17/06/2024 Sim

40 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 14,8600 14/06/2024 Sim

41 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

965 Unidade R$ 3,8300 13/06/2024 Sim

42 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 11,0000 12/06/2024 Sim

43 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 10,9000 12/06/2024 Sim

44 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 11,8000 11/06/2024 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 4,7200 11/06/2024 Sim

46 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-AL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 4,7600 10/06/2024 Sim

47 I
PREFEITURA DE APUCARANA - PR - 
Compras.gov.br

75 Unidade R$ 2,7700 10/06/2024 Sim

48 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,6300 05/06/2024 Sim

49 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 15,5000 04/06/2024 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 7,0200 04/06/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 18
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

461340 - Mangueira Material: Silicone , Aparência Visual: Incolor , 
Diâmetro Interno: 3/8 POL, Comprimento: 50 M, Espessura 
Parede: 1,5 M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 85,9000 R$ 153,6333 R$ 125,0000

 Coeficiente de Variação: 45,5541%
 Desvio Padrão: 69,9862

Maior Preço: R$ 250,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 250,0000 05/09/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 1,9800 04/09/2024 Não

3 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 125,0000 30/08/2024 Sim

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 85,9000 23/05/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 54,2000 16/01/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 19

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

235792 - Luva Borracha Material: Látex Natural , Tamanho: Médio 
, Cor: Amarela , Características Adicionais: Palma Antiderrapante, 
Interior Liso E Talcado , Uso: Multiuso

Par 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,4400 R$ 2,5094 R$ 2,2400

 Coeficiente de Variação: 37,2838%
 Desvio Padrão: 0,9356

Maior Preço: R$ 6,3500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

200 Par R$ 1,8000 31/10/2024 Sim

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA - 
Compras.gov.br

3000 Par R$ 2,0700 23/10/2024 Sim

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

289 Par R$ 2,0400 22/10/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

30 Par R$ 2,0700 08/10/2024 Sim

5 I
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - Compras.gov.br

12 Par R$ 2,2400 24/09/2024 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

150 Par R$ 2,5000 16/09/2024 Sim



24 de 25

7 I ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

350 Par R$ 1,8000 04/09/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

1620 Par R$ 3,4900 03/09/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

30876 Par R$ 3,4900 03/09/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

700 Par R$ 2,3200 19/08/2024 Sim

11 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

1950 Par R$ 1,4400 23/07/2024 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Par R$ 2,6900 23/07/2024 Sim

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Par R$ 7,7450 19/07/2024 Não

14 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

675 Par R$ 1,7500 12/07/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

800 Par R$ 2,2600 08/07/2024 Sim

16 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA - RJ - Compras.gov.br

50 Par R$ 2,7100 03/07/2024 Sim

17 I
CONS.REG.DE ENGª ARQ. E 
AGRONOMIA D AMAPA - Compras.gov.
br

10 Par R$ 3,6000 21/06/2024 Sim

 18 I ESTADO DO AMAPA - Compras.gov.br 100 Par R$ 7,9900 11/06/2024 Não

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Par R$ 7,5000 03/06/2024 Não

20 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

200 Par R$ 1,8900 23/05/2024 Sim

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Par R$ 6,3500 08/05/2024 Sim

22 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

100 Par R$ 3,3600 29/04/2024 Sim

23 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

150 Par R$ 1,7400 26/04/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
CLARO - Compras.gov.br

1125 Par R$ 2,0000 26/04/2024 Sim

25 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
- SE - Compras.gov.br

12 Par R$ 2,2600 26/04/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Par R$ 1,7400 25/04/2024 Sim

27 I
PREFEITURA DE SÃO LUIZ GONZAGA
/RS - Compras.gov.br

4000 Par R$ 2,1000 03/04/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE DONA FRANCISCA - 
Compras.gov.br

130 Par R$ 2,0000 27/03/2024 Sim

29 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 
Compras.gov.br

15 Par R$ 2,1000 27/03/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Par R$ 3,3600 19/03/2024 Sim

31 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS 
- Compras.gov.br

30 Par R$ 3,2000 06/02/2024 Sim

32 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

50 Par R$ 3,2500 01/02/2024 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2180 Par R$ 1,6500 11/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

300 Par R$ 2,5200 07/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 04/11/2024 12:47
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Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
153/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: material jardineiro 2

Observações:

Total de itens cotados: 4 Valor total da pesquisa de preços: R$ 107,1650

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

471020 - Enxada Material: Aço Carbono , Largura: 9,5 CM, Material 
Cabo: Madeira , Comprimento Cabo: 110 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 20,0000 R$ 43,9285 R$ 44,0000

 Coeficiente de Variação: 31,6860%
 Desvio Padrão: 13,9192

Maior Preço: R$ 77,8400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

108 Unidade R$ 46,4000 20/09/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 74,8800 20/09/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 139,8200 20/09/2024 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 77,8400 20/09/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

10 Unidade R$ 30,4200 19/09/2024 Sim

6 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 45,0000 13/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 41,5617 12/09/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 3,6000 12/09/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 7,9500 12/09/2024 Não

10 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 54,9700 11/09/2024 Sim

11 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 50,6800 11/09/2024 Sim
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12 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

46 Unidade R$ 25,8400 06/09/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 46,5000 05/09/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 38,9000 04/09/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 34,9100 03/09/2024 Sim

16 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 45,4400 30/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 30,8400 29/08/2024 Sim

18 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 105,5300 28/08/2024 Não

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 75,0000 26/08/2024 Sim

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 260,0000 26/08/2024 Não

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 52,0000 26/08/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 48,0000 26/08/2024 Sim

23 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 44,8400 26/08/2024 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 54,0500 26/08/2024 Sim

25 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 81,4000 22/08/2024 Não

26 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 36,6000 21/08/2024 Sim

27 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 26,3800 15/08/2024 Não

28 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 40,9900 15/08/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 54,8900 12/08/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,9000 06/08/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 33,9000 06/08/2024 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

50 Unidade R$ 29,8000 06/08/2024 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 82,9200 01/08/2024 Não

34 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 69,1100 01/08/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 27,0000 30/07/2024 Sim

36 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 62,0800 29/07/2024 Não

37 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 79,5300 29/07/2024 Não

38 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 44,0000 24/07/2024 Sim

39 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 300,0000 16/07/2024 Não

40 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 34,5500 09/07/2024 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 30,0000 08/07/2024 Sim

42 I
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2A 
REGIAO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 57,0000 02/07/2024 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 49,9900 19/06/2024 Sim

44 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 240 Unidade R$ 33,5900 17/06/2024 Sim

45 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 20,0000 14/06/2024 Sim

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 31,3600 13/06/2024 Sim
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47 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1875 Unidade R$ 31,1000 13/06/2024 Sim

48 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
CEARÁ - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 48,2800 07/06/2024 Sim

49 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 56,0800 03/06/2024 Sim

50 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 29,0000 29/05/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

319544 - Facão Material Lâmina: Aço , Material Cabo: Madeira , 
Comprimento: 22 POL, Tipo: Terçado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,0000 R$ 33,6764 R$ 36,9000

 Coeficiente de Variação: 28,0475%
 Desvio Padrão: 9,4454

Maior Preço: R$ 49,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 64,3500 30/08/2024 Não

2 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 24,9000 30/08/2024 Sim

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 117,0000 30/08/2024 Não

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 21,4300 03/07/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 41,0800 13/06/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1875 Unidade R$ 39,8000 13/06/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 41,9000 05/06/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 36,9000 21/05/2024 Sim

9 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 18,0000 25/01/2024 Sim

10 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

12 Unidade R$ 37,0000 24/11/2023 Sim

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 34,9300 30/10/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 25,0000 16/10/2023 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 49,5000 02/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481363 - Avental Material: Polipropileno , Modelo: Unissex , Cor: 
Branca , Características Adicionais: Manga Longa, Punho Com 
Elástico, Tira Na Cintura , Aplicação: Proteção E Segurança , 
Tamanho: Único

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,0000 R$ 19,7279 R$ 10,8300

 Coeficiente de Variação: 111,8786%
 Desvio Padrão: 22,0713

Maior Preço: R$ 90,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 25000 Unidade R$ 5,0000 20/09/2024 Sim

2 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 14,9800 30/08/2024 Sim

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,5000 29/08/2024 Não

4 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 24,3000 22/08/2024 Sim

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 32,9000 11/08/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

63233 Unidade R$ 1,6000 23/07/2024 Não

7 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 9,6600 10/07/2024 Sim

8 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

37000 Unidade R$ 1,9900 19/06/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,2000 03/05/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,7500 30/04/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,3000 22/04/2024 Sim

12 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,2000 22/04/2024 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,0000 22/04/2024 Sim

14 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

100000 Unidade R$ 3,9900 22/04/2024 Não

15 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

30000 Unidade R$ 12,0000 22/04/2024 Sim

16 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

66 Unidade R$ 90,0000 11/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

660 Unidade R$ 35,0000 11/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

520 Unidade R$ 8,4700 11/03/2024 Não

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

108 Unidade R$ 9,6000 06/03/2024 Não

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

8000 Unidade R$ 0,1100 31/01/2024 Não

21 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 71000 Unidade R$ 1,3900 18/12/2023 Não

22 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 2,1500 13/12/2023 Não

23 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 24,9000 28/11/2023 Sim

24 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 950 Unidade R$ 1,5500 28/09/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

293841 - Touca Tipo: Saia , Material: Tecido De Álgodão Tratado 
Com Teflon , Aplicação: Proteger A Cabeça, Pescoço E Ombros , 
Características Adicionais: Hidrorepelente À Névoa Agrotóxica Ou 
Química, Saia

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,0600 R$ 15,4350 R$ 15,4350

 Coeficiente de Variação: 15,3871%
 Desvio Padrão: 2,3750

Maior Preço: R$ 17,8100

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

839 Unidade R$ 17,8100 28/05/2024 Sim

2 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

520 Unidade R$ 13,0600 11/03/2024 Sim

3 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

100 Unidade R$ 55,9900 23/11/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 23/09/2024 13:50

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 167/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS-CSG 18/03/2025 00:00 925129
EDUARDO FILIPE 
BEZERRA TEIXEIRA

Descrição sucinta do objeto

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização(ASG), auxiliar de apoio administrativo,
recepção, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado

2. Justificativa de Necessidade

O presente contrato prevê a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 
administrativo, recepção, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e 
equipamentos, que serão prestados nas Promotorias de Justiça de Imperatriz/MA

No mais, a presente renovação do Contrato se justifica pela necessidade desses serviços no âmbito da administração pública e se constitui em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça 
não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de 
obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.

Como parte as ações do Órgão, alinhado ao Planejamento Estratégico Institucional 2021-2029, entra contratação classifica-se como “Aprendizado e 
crescimento”, estabelecendo gestão administrativa compartilhada e padronizada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA 1,00 1.732.774,42 1.732.774,42

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
chefe de seção

 

 

 

 

 

 

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Coordenador
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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DESPACHO-CSG - 522025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 5A88F4FE92

 

 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 

Cumprimentando-o cordialmente e considerando o DESPACHO-SEAF – 972025  que trata do PTC-

ACI – 132025 , esta Coordenação informa o seguinte:

 

ITEM 1 E 5:

 

Segue em anexo a Documentação de Formalização de Demanda – DFD solicitado no presente parecer.

Aproveitamos o ensejo para informar que a contratação está alinhada com o planejamento da

Instituição, uma vez que já estava presente, no Plano de Contratação Anual de 2025, tendo em vista a

continuidade do serviço prestado nas Promotorias de Justiça de Imperatriz.

 

ITEM 3:

Como é cediço, ainda não foi realizado, no âmbito deste Ministério Público, a Política de Gestão de

Risco. Assim, não se deve imputar a estes e outros setores do MPMA, a “análise de risco” sem a devida

aprovação e regulamentação da Política de Gestão de Risco pela Alta Administração.

Dessa forma, a Política/Programa de Gestão de Risco deve espelhar o alcance normativo a todas as

unidades que compõe a Administração, cuja observância e adoção devem ser obrigatórias a todas as unidades e

em quaisquer níveis de atuação.

De forma didática, essa situação é detalhada no Manual de Gestão

de Risco do STJ, que pode ser conferido através do link (https://transparencia.stj.jus.br/wp-

content/uploads/STJ_Guia_Gestao-de-riscos_2024.pdf)

Como vimos, integram os princípios constantes na Política de Gestão de Riscos do STJ a abordagem

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 3(*
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sistêmica e o envolvimento das partes interessadas.

Dessa forma, é previsto que a condução e o exercício da gestão de riscos nesta Corte deem-se de

maneira inclusiva, com o apoio da Presidência do Tribunal, do Comitê de Gestão de Riscos, da Seção de

Riscos Corporativos, dos gestores e das respectivas unidades organizacionais, sendo, portanto, um processo

tocante a todos os níveis da nossa instituição.

Por outro lado, convém destacar não ser recomendável a concepção de um plano de riscos a partir da

ótica de uma pessoa apenas, posto que a identificação/ponderação de riscos e controles poderá ficar

prejudicada em razão de entendimento individual que limite a amplitude da identificação e, por consequência,

todo o processo de gestão de riscos, de maneira a restringir as implementações e resultados dele decorrentes.

(grifo nosso).

 

            Entendemos, portanto, ser inexigível, pelos motivos expostos, a análise de risco, considerando

não haver sido regulamentado o programa de Gerenciamento de risco pela autoridade máxima administrativa

da organização, que deve implantar e supervisionar o funcionamento da política de gerenciamento de riscos da

organização.

 

ITEM 4.7 E 9.3

Esta Coordenação informa que a tabela de materiais constantes no Termo de Referência, no item 5.9,

foi corrigida e readequada à real necessidade de materiais utilizados para execução do serviço objeto desta

licitação.

Dessa forma foram excluídos os itens que não serão utilizados para limpeza dos prédios, ou seja, itens

de higiene que são fornecidos por este Órgão Ministerial.

Por fim, segue em anexo as pesquisas de preços que não foram encontradas no corpo deste processo.

 

ITEM 4.8

Informamos que a presente planilha em excel será anexada no Processo. 

ITEM 6:

Salvo melhor juízo, entendemos que o Catálogo Eletrônico de padronização de compras e serviços, só

deve ser exigido quando existir previamente material catalogado, a exemplo de café e açúcar, no âmbito do

Coordenadoria de Serviços Gerais
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MPMA.

Considerando a inexistência desse catálogo, sugerimos seja questionado o referido item junto à

Diretoria-Geral.

 

ITEM 7.1

Não há, no âmbito desta Instituição Ministerial, regulamentação acerca da adoção de minuta do Poder

Executivo Federal pelos entes federativos. Por essa razão sugere-se que a presente questão seja conhecida e

deliberada pelo Diretor Geral.

 

ITEM 9.4:

Informamos que a Planilha de Formação de Preço dos postos de trabalhados segue em anexo.

assinado eletronicamente em 17/01/2025 às 10:17 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600
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DESPACHO-SEAF - 972025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: EA7C5E10A6

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e
Outros - PJ de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 132025, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 16/01/2025 às 14:35 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: PTC-ACI - 132025



PTC-ACI - 132025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 844CA5AB48

 
Processo
Administrativo Número do processo: 464/2025

Assunto  LICITAÇÃO  – FASE INTERNA

Unidade
solicitante Coordenadoria de Serviços Gerais

Objeto da
licitação

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza,
conservação e higienização (asg), auxiliar de apoio administrativo, recepção,
motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado, nas
Promotorias de Justiça de Imperatriz - MA.

Valor anual
estimado

R$ 2.568.826,68 (dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e
vinte e seis reais e sessenta e oito centavos)

Valor
quinquenal
estimado

R$ 12.844.133,40 (doze milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e
trinta e três reais e quarenta centavos)

 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando a contratação de empresa para a prestação
de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo,
recepção, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem e encarregado, nas Promotorias de Justiça de

Imperatriz - MA., conforme DESPACHO-SEAF - 602025   Download alternativo.

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1 Documento de formalização da demanda   x  

2 Estudo Técnico Preliminar (AR nº 44/2021-
GPGJ e  AR nº 10/2023-GPGJ)

x  
ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

3 Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-
GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21)   x  

4
Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21), relativo aos custos de materiais,
equipamentos e uniformes

 

 MATERIAL ASG

 

 EQUIPAMENTO
ASG

 

 DOCS REF

Assessoria Técnica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
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4.1

Composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco
de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas(PNCP)

x  
UNIFORME

 
EQUIPAMENTO
JARDINEIRO.
COMPRASNET

 

 EQUIPAMENTO
ELETRICIST.
COMPRASNET

4.2

 
Contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços
correspondente

    Não utilizado

4.3

 
Dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso

x  

 EQ. ELETRICISTA
SITE DE DOMINIO
AMPLO

 
EQ. BOMB HIDRA.
SITE DE DOMINIO
AMPLO

 

 

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

    Não utilizado

4.5 Pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento.     Não utilizado

4.6

Solicitação formal a fornecedores para
presentação de cotação, preferencialmente
por meio eletrônico. (art. 174, § 8º do AR
10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.7
Justificativa da autoridade competente
para pesquisa com menos de três
preços.(art. 174, § 3º do AR 10/2023-GPGJ )

  x

Existem materiais e
equipamentos que não
foram cotados (VER ITEM
9.3)

Assessoria Técnica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025
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4.8

Mapa de formação de preços, elaborado e
assinado pelo responsável pela pesquisa que
refletindo a pesquisa, a metodologia adotada
e o resultado obtido.(art. 174, § 5º e § 10 do
AR 10/2023-GPGJ )

  x

 MAPA DE PREÇO -
MATERIAL E
EQUIPAMENTO

 
Não apresenta
planilha com os
valores
estimados por
meio de
pesquisa.

5

Demonstração de que a contratação está
alinhada com o planejamento da instituição
e que consta na previsão do Plano Anual
de Contratações ou justificativa em relação
à ausência de previsão ( art. 5º, VIII do  AR
nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-
GPGJ)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

6

Utilização do catálogo eletrônico de
padronização de compras e serviços;
adoção justificada do catálogo do Poder
Executivo Federal ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de
padronização. ( art. 14, II e §2º do  AR
10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº
14.133/21)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

7 Termo de Referência / Planilha de custos x  
 TERMO DE
REFERÊNCIA
ALTERADO

7.1

Utilização de modelo padrão; adoção de
minuta do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos ou justificativa
para não utilização de minutas padrões
(art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

8 Disponibilidade orçamentária x  

DESPACHO-
COF -

452025   Download
alternativo

OBSERVAÇÃO

9.1  No estudo técnico preliminar apresentado no anexo ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR consta a seguinte informação acerca da  necessidade da contratação:

“3. NECESSIDADE DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO  

 

Assessoria Técnica da Administração
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A terceirização dos referidos
serviços no âmbito da
administração pública constitui-
se em uma alternativa
necessária para melhoria do
desempenho na gestão das
atividades de apoio logístico,
tendo em vista que a
Promotoria de Justiça de
Imperatriz não dispõe desses
cargos no quadro de
servidores, e considerando que
os diversos Órgãos do Estado
também não possuem esse tipo
de mão de obra especializada
em quantidade suficiente para
ceder a esta Instituição
Ministerial.

Em razão da necessidade de
dar continuidade à prestação
de serviços de conservação e
limpeza, apoio administrativo,
bombeiro hidráulico, eletricista,
jardineiro e copeiragem é que
foi realizado um levantamento,
tendo como parâmetro o que já
é praticado, considerando
ainda as necessidades atuais
de cada unidade/setor desta
Procuradoria para definirmos o
quantitativo ideal para atender
de forma satisfatória as
demandas; A CSG decidiu pela
natureza dos serviços, como
CONTÍNUO, para garantir a
segurança dos usuários e o
desempenho das atividades da
administração, conforme a
orientação constante no Livro e
Contratos: orientações e
jurisprudência do TCU
elaborado pelo Tribunal de
Contas da União -CTU, Lei nº
14.133 de 2021, Instrução
Normativa nº 05/2017 da
Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação -
SLTI do Ministério do
Planejamento, Orçamento e
Gestão - MPOG e precedentes
TCU.

 
9.2 Quanto à estimativa dos materiais, equipamentos e uniformes, do anexo  MAPA DE
PREÇO - MATERIAL E EQUIPAMENTO, extraímos a seguinte informação:
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9

O presente mapa de formação
de preço foi feito com
fundamento no art. 23 da lei de
Licitações, que permite o uso,
de forma combinada ou não,
dos parâmetros elencados pela
norma. De acordo com o artigo
supracitado, o valor
previamente estabelecido
deverá ser compatível com os
valores praticados pelo
mercado, considerando os
preços constantes nos bancos
de dados públicos, qual seja o
(https://www.gov.br/compras/pt-
br), parâmetro este que foi
usado de maneira
predominante nesta Licitação,
exceto itens que não foram
localizados na fonte supra, uma
vez que a Lei autoriza, da
mesma forma, o uso de preços
cotados em site de domínios
amplos nos termos da
legislação. Vale mencionar que
na pesquisa realizada através
do Compras Net, foi observado
o que determina o art. 6° da IN
65/2021, isto é, os valores
considerados na mediana
(indicados pelo SIM e NÃO do
relatório) tiveram como
referência o trinômio
inexequibilidade, inconsistência
e preço elevado, excluindo
aqueles que se distanciavam
dos preços praticados no
mercado, a fim de evitar uma
licitação deserta em razão de
preços impraticáveis, além de
considerar a MÉDIA quando
esta demonstrou ser mais
vantajosa para Administração.
A relação de materiais e
equipamentos para o posto de
Auxiliar de Serviços Gerais
teve como base de cálculo, o
quantitativo de funcionários,
bem como a estimativa de área
dos prédios onde serão
executados os serviços
relacionados no Termo de
Referência. Além disso foram
considerados, para os
equipamentos, a perda natural
dos itens, indicados na coluna
de “Execução Contratual”
como componente para cálculo
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do valor final pago por
funcionário que levou em
conta, também, o valor unitário,
multiplicado pela quantidade
estimada. Para os serviços de
eletricista, bombeiro hidráulico
e jardineiro, a área do prédio
não foi levada em consideração
para fins quantitativos, tão
somente serviu para memória
de cálculo a quantidade de
funcionários para ambos os
postos, que como memória de
cálculo seguiu a mesma lógica
acima mencionada. Os valore
utilizados para a formação de
preço dos uniformes teve como
base de cálculo a quantidade
apontada no Termo de
Referência, multiplicado pelo
valor unitário e diluído pelos
meses do ano a fim de se
encontrar seu custo mensal

 
9.3 Não foi verificada cotação de materiais/equipamentos presentes no anexo  DOC
REF EQUIPAMENTOS E MATERIAIS e no item 5.79 do Termo de Referência (TERMO
DE REFERÊNCIA ALTERADO) tais como: papel toalha, papel higiênico, detergente
líquido, sabonete líquido, soda cáustica, balde plástico, escada, escova, espátula,
desentupidor de pia, rodo, máscara, placa sinalizadora, avental, tesoura, disco para
enceradeira, escada, cortador de grama, dentre outros.

 
9.4 Não foi observada a presença da planilha de custos e formação de preços de
maneira a verificar o custo por posto de trabalho.

 
9.5 Quanto à disponibilidade orçamentária para custeio da despesa, a Coordenadoria de

Orçamento e Finanças no DESPACHO-COF - 452025   Download alternativo informa que:

Tratam os autos de despesa com
locação de mão de obra – auxiliar
de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e
operacional, classificada, de
acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme
o quadro a seguir:

 
1 - Orçamento Fiscal Unidade
Gestora: 07101 - Procuradoria
Geral de Justiça Função: 3 -
Essencial à Justiça Subfunção:
091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de
Ações Essenciais à Justiça Ação:
2963.0001 – Coordenação das
Ações Essenciais à Justiça no
Estado do Maranhão Subação:
025189 – Serviços Gerais

Assessoria Técnica da Administração
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Natureza de Despesa: 3390 -
Despesas Correntes - Outras
Despesas Correntes Fonte:
1.5.00.101000

 
A despesa em tela tem
compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e
financeira com a Lei
Orçamentária Anual nº 12.466, de
27/12/2024, que fixou para a
Unidade Orçamentária - 070101,
durante o exercício de 2025, o
montante de até R$
60.000.000,00 para despesas
alocadas na subação serviços
gerais.

10

CONCLUSÃO
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS, em razão das pendências apontadas nos itens 1, 3, 5 e 6, bem como,
nos subitens 4.7, 4.8,  7.1, 9.3 e 9.4.
Quanto ao mérito em si, considerando que esta Assessoria Técnica da Administração
tem suas atribuições adstritas aos aspectos contábil, patrimonial, financeiro e
orçamentário, já que estas são as competências primeiras do corpo técnico que a
compõe, sugerimos o envio dos autos para apreciação jurídica.

Por fim, RECOMENDAMOS que a Unidade Gestora observe o prazo de
antecedência de 180 (cento e oitenta) dias do término da vigência do
instrumento contratual para abertura de processo administrativo, visando
à instauração de procedimento licitatório, conforme determina o art. 2º, do
AR 10/2013-GPGJ, de modo a evitar a prestação de serviços sem
cobertura contratual, bem como contratações emergenciais.

assinado eletronicamente em 16/01/2025 às 11:09 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 16/01/2025 às 09:07 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 452025



DESPACHO-COF - 452025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 23ACF90A01
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e Outros - PJ de Imperatriz

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão

Subação: 025189 – Serviços Gerais

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.5.00.101000

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.466, de 27/12/2024, que fixou para a
Unidade Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2025, o montante de até R$ 60.000.000,00 para despesas
alocadas na subação serviços gerais.

 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 10/01/2025 às 12:44 h (*)

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
CHEFE DE SEÇÃO

COORDENADOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS EM EXERCÍCIO

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600
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DESPACHO-SEAF - 602025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: A9640C741D

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Recepção, Auxiliar de Apoio administrativo e
Outros - PJ de Imperatriz
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, para

informar se há dotação orçamentária suficiente para que seja autorizada a abertura de processo

licitatório, visando a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar

de apoio administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e

equipamentos, incluindo nos serviços prestados todo o material necessário para sua execução, no

prédio sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Imperatriz/MA, incluindo diárias, por 5

(cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 2.568.826,68 (dois milhões, quinhentos e

sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), totalizando o

valor de R$ 12.844.133,40 (doze milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e trinta e

três reais e quarenta centavos), conforme solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais,

anexos MEMO-CSG82025_ASSINADO e TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO. 

Após, à Assessoria Técnica da Administração, para análise e manifestação

acerca da regularidade processual.

assinado eletronicamente em 10/01/2025 às 10:56 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

1/57 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

GRUPO I 

Item 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor 

Quinquenal 
Valor mensal 

Diárias 

Valor 
Anual 
Diárias 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

Diárias 
Serviço e 
Diárias 

1 Eletricista 

R$             
6.267,51 

 

1 

R$             
 6.267,51 

 

R$         75.2
10,12  

 

376.050,60 0,00 0,00 0,00 376.050,60 

2 
Bombeiro 
hidráulico 

R$             
4.797,69 

 

1 

R$             
   4.797,69  

 

R$            57
.575,28  

 

287.876,40 0,00  0,00  0,00  287.876,40 

3 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

R$             

4.280,24 

 

11 

R$             
47.082,64 

 

R$      564.9
91,68 

 

2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 Jardineiro 

R$             
4.086,48 

 

1 

R$             
  4.086,48  

 

R$         49.0
37,76  

 

245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 Recepcionista 

R$             
4.485,61  

 

5 

R$             
 22.428,05 

 

R$         269.
136,60 

 

1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 Encarregado 

R$             
4.920,38 

 

1 

R$             
 4.920,38  

 

R$         59.0
44,56 

 

295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

R$             
5.765,17 

 

16 

R$             
92.242,72  

 

 

R$      1.106.
912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 Motorista R$ 5.094,98 4 
R$ 20.379,9

2 
R$ 244.559,

04 
1.222.795,20 11.863,50 

142.362,0
0 

R$ 711.810,00 1.934.605,2 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40  
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1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, 

além da autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a 

penalidades aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, 

II, Lei 14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade 

deste Órgão é considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em 

vista que a continuidade dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para 

garantir o bom funcionamento das atividades atinentes à Instituição, além de constituir-se 

alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço público levando em consideração que 

a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos cargos especificados no item 

1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade 

fundamentada pela imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter 
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permanente e prolongado dos serviços supracitados garante o bom funcionamento das atividades 

institucionais. É valido considerar que o quadro de servidores efetivos da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta Contratação, constituindo-se, 

também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de 

assegurar a manutenção da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua 

necessidade uma vez que a não interrupção dos serviços é fundamental para execução das 

demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor 

acima do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos 

e dezoito reais e oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com 

experiência na área administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de 

gerenciamento e organização de atividades administrativas diversas, produção de documentos 

além de outras funções similares. Deve-se levar em consideração, por fim, que o suporte oferecido 

por esta categoria é indispensável em razão da ampla demanda das atividades-meio do setor 

público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário 

superior ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se 

necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são 

remunerados pelo piso salarial da categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 

1097/2019, admite essa hipótese desde que observado o requisito “i) justificativa técnica de que os 

serviços demandam, por suas características e particularidades, a execução por profissional com 

nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

4/57 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores 
que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 

à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau 

de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de 

Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o 

prazo de duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o 

seguinte: 

 

 

 

Obrigações da Contratante 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

5.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
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5.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

5.9. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

5.9.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

5.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

5.9.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 

5.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 

ou rescisão do contrato; 

5.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

5.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

 

Obrigações da Contratada 

 

5.15. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.17. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
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5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.20. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 

37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 

funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

5.21. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre 

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, distrital ou municipal; 

5.22. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

5.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

5.24. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 

empregados de casa até o posto de trabalho; 

5.25. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

5.25.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

5.25.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 
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5.25.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

5.25.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

5.25.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, 

à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

 

 

 

5.26. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

5.27. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

5.28. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

5.29. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.30. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 
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5.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

5.32. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.33. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 

guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

5.34. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

5.35. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

5.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

5.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

5.38. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

5.38.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

5.38.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado 
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5.38.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

5.39. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 

pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

5.40. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

5.41. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

5.42. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

5.43. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

5.44. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

5.45. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

5.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.47. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

5.49. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

5.50. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 
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5.51. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

5.52. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art.124, II, d, da Lei 14.133 de 2021; 

5.53. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.54. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

5.55. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

5.56. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.57. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

5.58. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.59. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

5.60. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.61. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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5.62. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.63. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

5.63.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

5.63.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

5.64. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

5.65. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

5.65.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

5.65.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

5.65.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

5.65.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

5.65.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação; 

5.66. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 

cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 

treinamento e acompanhamento contínuo; 

5.67. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica; 

5.68. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de 

sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de 

separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas 

dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes 

providências, dentre outras: 
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5.69. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 

geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, 

de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o 

caso; 

 

 

5.70. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e 

de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

5.71. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores; 

5.72. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

5.73. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

5.74. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.75. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.76. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

5.76.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, 

Imperatriz - MA CEP: 65900-430 

5.76.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

5.76.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 

65912-100 
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5.77. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta 

Cláusula, ou em qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras 

sedes ou municípios que abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

5.78. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de 

compreender os tipos de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva 

correspondente a cada posto contemplado nesta Licitação: 

5.78.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

5.78.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 

peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 

elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

5.78.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

5.78.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

5.78.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 

domissanitário desinfetante;  

5.78.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados; 

5.78.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

5.78.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

5.78.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, 

mínimo duas vezes ao dia; 

5.78.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando 

necessário; 

5.78.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

5.78.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

5.78.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes 

e após as refeições; 

5.78.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para 

local indicado pela CONTRATANTE; 

5.78.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

5.78.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e 

demais áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

5.78.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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5.78.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 

termos da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

5.78.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO 

NÃO EXPLICITADO 

5.78.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

5.78.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

5.78.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

5.78.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos 

móveis 

5.78.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 

poltronas 

5.78.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

5.78.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

5.78.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

5.78.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

5.78.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

5.78.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

5.78.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

5.78.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

5.78.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

5.78.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

5.78.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

5.78.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

5.78.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

5.78.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

5.78.4.4. Remover manchas de paredes; 

5.78.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 

malhar, enrolar, correr etc) 

5.78.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

5.78.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 
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5.78.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 

segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

5.78.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

5.78.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da 

CONTRATANTE, obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este 

serviço ser subcontratado, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.78.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

5.78.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO 

NÃO EXPLICITADO 

5.78.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

5.78.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

5.78.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da 

água, compreendendo: 

5.78.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 

quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

5.78.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 

aplicações de uso doméstico; 

5.78.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução 

dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos 

preços ofertados; 

5.78.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

5.78.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

5.78.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

5.78.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

5.78.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

5.78.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física 

ou eletrônica (sistemas); 

5.78.8.6. Digitar documentos em geral; 

5.78.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 

aparência adequada ao serviço; 

5.78.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado 

ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 
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5.78.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

5.78.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

5.78.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.78.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

5.78.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 

empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, 

durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa 

execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 

Administração; 

5.78.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

5.78.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

5.78.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

5.78.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

5.78.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

5.78.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

5.78.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

5.78.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 

recepção; 

5.78.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

5.78.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

5.78.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 

aparência adequada ao serviço 
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5.78.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado 

ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

5.78.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

5.78.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

5.78.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.78.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato 

à área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

5.78.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas 

previamente autorizadas e identificadas; 

5.78.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem 

como eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

5.78.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido 

como irregular e que possa vir a representar risco para o público; 

5.78.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos 

postos e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados 

nas dependências da CONTRATANTE 

5.78.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, 

comunicando o fato à área de segurança da CONTRATANTE; 

5.78.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de 

servidores ou de terceiros; 

5.78.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

5.78.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 

empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, 

durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa 

execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 

Administração; 

5.78.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 
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5.78.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, etc) 

5.78.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

5.78.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

5.78.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

5.78.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto 

desta contratação; 

5.78.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 

vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

5.78.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 

assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 

execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado. 

5.78.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 

desempenho e a execução dos serviços; 

5.78.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias 

5.78.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 

necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 

ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

5.78.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 

higiene pessoal e dos uniformes; 

5.78.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

5.78.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da CONTRATANTE; 

5.78.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

5.78.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

5.78.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo 

aos serviços contratados; 

5.78.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 
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5.78.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 

respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

 

 

 

 

5.78.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

5.78.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, 

válvulas de descarga, torneiras e congêneres; 

5.78.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, 

sifões, válvulas e rabichos; 

5.78.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

5.78.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

5.78.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

5.78.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

5.78.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

5.78.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

5.78.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

5.78.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

5.78.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

5.78.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 

escoamento nas calhas; 

5.78.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

5.78.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância 

das normas técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao 

abastecimento e ao funcionamento dos serviços. 

 

5.78.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

5.78.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 

realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações; 

5.78.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 
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5.78.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

5.78.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada 

para reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido 

material, com ônus para a CONTRATANTE. 

 

 

5.78.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE   

5.78.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

5.78.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

5.78.16.3. Aquecimento 

5.78.16.4. Lâmpadas queimadas 

5.78.16.5. Instrumentos defeituosas; 

5.78.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

5.78.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

5.78.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

5.78.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

5.78.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

5.78.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e 

cabo, terminais de ligação 

5.78.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, 

considerando as diretrizes das normas técnicas específicas 

5.78.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

5.78.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.78.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

5.78.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

5.78.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

5.78.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

22/57 

5.78.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 

devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 

solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

5.78.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

5.78.19.3. Emissão de relatório 

 

5.78.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

5.78.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, 

falhas etc; 

 

5.78.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

5.78.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos 

circuitos em todas as saídas dos disjuntores 

5.78.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

5.78.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

5.78.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 

remanejamentos; 

 

5.78.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

5.78.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

5.78.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos 

circuitos em todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

5.78.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

5.78.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

5.78.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

5.78.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

5.78.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 
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5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua 

leitura; 

 

 

 

5.78.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

5.78.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), 

caso necessário 

5.78.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

5.78.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 

imediatamente a mesma; 

 

5.78.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

5.78.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

5.78.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

5.78.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

5.78.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 

providenciar a sua substituição; 

5.78.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, 

providenciar a substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 

que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, 

compatibilizando a amperagem do circuito com a capacidade do mesmo. 

 

5.78.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

5.78.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

5.78.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

5.78.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

5.78.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

5.78.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

5.78.27.2. Criação de novos circuitos; 

5.78.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 
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5.78.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 

reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

5.78.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

5.78.29.2. Limpeza das luminárias; 

5.78.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

5.78.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

5.78.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

5.78.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

5.78.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

5.78.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e 

trifásicas, quando necessário; 

5.78.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

5.78.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

5.78.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 

substituição 

5.78.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

5.78.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 

máxima permitida; 

5.78.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 

reajustando as que se fizerem necessárias. 

 

5.78.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

5.78.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

5.78.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

5.78.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

5.78.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

5.78.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

5.78.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 
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5.78.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

5.78.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

5.78.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

5.78.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

5.78.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

5.78.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

5.78.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.35.2. Operação do sistema; 

5.78.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

5.78.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

5.78.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 

necessário, das mesmas; 

5.78.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

5.78.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

5.78.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

5.78.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

5.78.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra 

dentro dos limites de operação dos mesmos. 

 

5.78.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

5.78.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

5.78.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

5.78.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

5.78.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

5.78.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

5.78.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

26/57 

5.78.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

5.78.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

5.78.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

5.78.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

5.78.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, 

caso necessário, a mesma. 

 

5.78.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

5.78.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

5.78.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

5.78.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

5.78.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

5.78.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

5.78.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

5.78.43.2. Limpeza geral; 

5.78.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

5.78.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 

subestação; 

5.78.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

5.78.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

5.78.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

5.78.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

5.78.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 
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5.78.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 

necessário; 

5.78.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

5.78.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

5.78.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

5.78.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 

frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

5.78.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução 

dos serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e 

orgânica das espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos 

resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras 

de poda; 

5.78.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 

grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 

aparatos 

5.78.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 

manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

5.78.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de 

pragas e parasitas 

5.78.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada 

para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos 

de Segurança Individual – EPI´s; 

5.78.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de 

plantas mortas ou decadentes; 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.79. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real 

necessidade dos locais de prestação de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 
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Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 

46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 

cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 

cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   

8 Desinfetante Aromatizado   

9 Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
  

10 Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 

x 58, 

100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

13 Limpador multiuso   

14 Limpa vidro   

15 Lustra móveis   

16 Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 

medindo, 

no mínimo, 40x65 cm. 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

27 Balde de plástico com alça e capacidade mínima 

de 18 

litros sem tampa 

  

28 Balde de plástico com alça e capacidade mínima 

de 13 

litros sem tampa 

  

29 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

17 Papel toalha, altamente absorvente, macio, 

interfolhado, 

100% fibras celulósicas. 

  

 

18 

Papel toalha em rolo, altamente absorvente, 

picotado 

100% fibras celulósicas. Dimensões aproximadas 

de cada bobina: Largura 20 cm x Comprimento 200 

metros 

 

 

 

19 Papel higiênico em rolo, branco, neutro, picotado, 

folha 

simples, 100% celulose 

  

 

20 

Sabonete líquido cremoso com grande poder de 

limpeza, bactericida, para as mãos, neutro ou com 

perfume tipo 

lavanda. 

 

 

 

21 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 

litros. 

  

22 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 

litros. 

  

23 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 

litros. 

  

24 Sabão em barra de 200g   

25 Sabão em pó   

26 Soda Caustica   
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30 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 

  

31 Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 

resistentes, 

cabo longo. 

  

32 Espátula pequena   

33 Pano multiuso tecido não tecido.   

34 Desentupidor manual pia   

35 Desentupidor manual sanitário   

36 Refil Mop Úmido   

37 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

38 Balde com escorredor manual para mop úmido   

39 Refil Mop Pó 60 cm   

40 Cabo Mop Pó   

41 Armação Mop Pó 60 cm   

42 Rodo de 30 cm com cabo   

43 Rodo de 60 cm com cabo   

44 Vassoura de piaçava alta resistência   

45 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 

cm 

  

46 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

47 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

48 Esfregão com cabo   

49 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

50 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 

aumentar a 

proteção e evitar a entrada de água 

  

51 Mascara pff2   

52 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

53 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   
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54 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

55 Enxada   

56 Pá de bico ou quadrada   

57 Facão   

58 Tesoura para borda de arvore   

59 Avental e touca   

60 Cortador de grama   

 

5.80. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados 

deverá ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.81. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos 

a serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser 

disponibilizados somente quando da execução das atividades 

 

Uniformes 

5.82. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 (dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 

2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.83. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                      FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 
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03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 

Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 

cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 

conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

5.84. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 

acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de 

serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do 

uso da logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

5.85. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

5.86. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização 

nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 

considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 

época, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 

que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

5.87. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, 

sujos, furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas 

regras; 

5.88. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 

substituindo-os sempre que necessários 
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5.89. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato 

      

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.90. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.91. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.92. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.93. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.94. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

5.95. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços 

Gerais, atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, SARAH 

SOARES LEMOS MARTINS e LUCAS JHORDY DE JESUS BOMFIM;  

5.96. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato 

5.97. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
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Preposto 

5.98. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

5.99. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, 

sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e o número 

de telefone para contato; 

5.100. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para 

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos 

pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência; 

5.101. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados; 

5.102. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho 

5.103. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

5.104. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.105. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

5.106. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.107. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

5.108. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.109. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.110. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.111. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

5.112. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

5.113. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

5.114. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

5.115. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

5.116. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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5.117. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

5.118. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

(IN05/17 - art. 62) 

5.119. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

5.120. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

5.121. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 

por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.122. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

5.123. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
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5.124. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.125. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

5.126. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

5.126.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

5.126.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

5.126.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

5.126.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; 

5.126.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

5.126.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

5.126.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 

5.126.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

5.126.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

5.126.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.126.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

5.126.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 
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5.126.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador a parte contratante; 

5.126.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

5.126.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e 

5.126.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

5.126.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

5.126.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

5.126.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

5.126.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

5.126.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

5.126.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item acima deverão ser apresentados. 

5.126.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 

5.126.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

5.126.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

39/57 

5.126.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.126.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

5.126.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

5.126.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

5.126.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

5.126.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

5.126.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

5.126.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

5.126.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato 

à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

5.126.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, 

a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

5.126.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
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5.126.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 

da Contratada. 

5.126.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

5.126.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.126.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

5.126.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por 

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.126.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

5.127. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.128. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.129. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.130. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

5.131. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

5.132. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

5.133. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos 

serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pelo contratado; 

6.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de 

recolhimento do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período 

de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

6.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018; 

6.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor 

competente condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos serviços efetivamente prestados; 

6.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.5.1. Não produzir os resultados acordados, 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

42/57 

6.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

6.7. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante 

elaboração do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em 

vigor. 

6.9. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do 

cumprimento, pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive 

as alusivas a níveis de desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela 

verificação da correta alocação dos recursos estabelecidos no contrato para o período. 

6.10. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá 

contemplar controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento 

mensal, tais como ocupação correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

6.11. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

6.12. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

6.13. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente 

discutidas e dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

6.14. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos 

acessórios atinentes ao período de prestação de serviços. 

6.14.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

6.15. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, 

pela CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao 

contrato. 

6.16. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade 

do adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos 

depósitos do FGTS e observar: 
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6.16.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o 

mês subsequente ao da execução dos serviços; 

6.16.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por 

referência pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

6.16.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da 

prestação dos serviços. 

6.17. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior 

poderão ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver 

circunstâncias que justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade 

administrativa 

6.18. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará 

dispensada a conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

6.19. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que 

deverá constar no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a 

regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

6.19.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a 

execução do contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços 

regularmente prestados. 

6.20. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir 

prazo, junto à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se 

infrutífero o resultado das diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da 

apuração de responsabilidade e da descontinuidade do contrato. 

6.21. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da 

nota fiscal correspondente aos serviços adimplidos. 

6.22. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-

se à liquidação da respectiva despesa. 

6.23. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 

que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

6.24. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da 

CONTRATADA sobre o valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, 

deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos 

regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento. 
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6.25. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo 

documento fiscal no valor residual. 

6.26. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos 

relacionados à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se 

mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação 

da CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

6.27. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões 

justificadas nos autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

6.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.30.1. O prazo de validade; 

6.30.2. A data da emissão; 

6.30.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.30.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.30.5. O valor a pagar; e 

6.30.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

6.32. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.33. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

6.34. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.38. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

6.39. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.41.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.42. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

6.43. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere 

o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 

2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.44. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

6.45. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.46. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.47. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário 

e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 

05/2017. 

6.48. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 

n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
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a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

6.48.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

6.48.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

6.48.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

6.48.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

6.48.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo 

XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.49. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

6.50. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam 

retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

6.51. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA 

DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos 

encargos trabalhistas previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 

do contrato. Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu respectivo pagamento. 

6.52. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a 

confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de 

eventual indenização trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput 

deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A 

autorização deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores indicados. 

6.53. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 
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6.54. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, deverá apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de 

que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar 

nº 20/2018-GPGJ. 

6.55. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

7.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

7.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

7.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

8. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

8.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 

8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

8.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 
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8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

8.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

8.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 14.133/2021) 

8.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

8.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 

o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com 

base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

8.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

8.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

8.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

51/57 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 

contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

8.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços conforme determina as 

hipóteses previstas no art.55 da Instrução Normativa 05/2017- SEGES, bem como seja apresentada 

a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 6º, c/c o 

art. 135, § 6º);   

8.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 

dos custos. 

8.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

8.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

8.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. 

8.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

9.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.6.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

9.6.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.6.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por 

força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

9.8. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

9.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre 

outros documentos. 
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9.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da vigência do contrato. 

9.12. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

9.13. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 

10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
alíneas 9.1.2 a 9.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 
9.1.2 a 9.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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10.2.4. Multa de: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do 

contrato, até o limite de 30 (trinta) dias 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

10.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 de 5% a 15% do 

valor do contrato; 

10.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 9.1.3 de 20% a 
30% do valor do contrato; 

10.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 9.2.4.1, 9.2.4.2 e 9.2.4.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
10.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.133,40 (doze milhões 

oitocentos e quarenta e quatro mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), 

conforme custos unitários expostos na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções 

Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e 

nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

11.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no 

Compras Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além 

de consulta em sites de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado 

público supracitado, com especificações de data e horário da pesquisa. 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

GRUPO I 

Item 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor 

Quinquenal 
Valor mensal 

Diárias 

Valor 
Anual 
Diárias 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

Diárias 
Serviço e 
Diárias 

1 Eletricista 

R$             
6.267,51 

 

1 

R$             
 6.267,51 

 

R$         75.2
10,12  

 

376.050,60 0,00 0,00 0,00 376.050,60 

2 
Bombeiro 
hidráulico 

R$             
4.797,69 

 

1 

R$             
   4.797,69  

 

R$            57
.575,28  

 

287.876,40 0,00  0,00  0,00  287.876,40 

3 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

R$             

4.280,24 

 

11 

R$             
47.082,64 

 

R$      564.9
91,68 

 

2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 Jardineiro 

R$             
4.086,48 

 

1 

R$             
  4.086,48  

 

R$         49.0
37,76  

 

245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 Recepcionista 

R$             
4.485,61  

 

5 

R$             
 22.428,05 

 

R$         269.
136,60 

 

1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 Encarregado 

R$             
4.920,38 

 

1 

R$             
 4.920,38  

 

R$         59.0
44,56 

 

295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

R$             
5.765,17 

 

16 

R$             
92.242,72  

 

 

R$      1.106.
912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 Motorista R$ 5.094,98 4 
R$ 20.379,9

2 
R$ 244.559,

04 
1.222.795,20 11.863,50 

142.362,0
0 

R$ 711.810,00 1.934.605,2 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.32
3,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.133
,40  

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

12.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON, 

MA000125/2024) 

12.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 10 de janeiro de 2025. 
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DESPACHO-DG - 612025
( relativo ao Processo 4642025 )
Código de validação: 5E4B7D8C80

 

Assunto: CONTRATOS - LICITAÇÃO - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA IMPERATRIZ

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais por

meio do MEMO-CSG82025_ASSINADO, solicita a instauração de processo licitatório

objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de

asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista,

recepção, auxiliar de apoio administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra, materiais,

utensílios e equipamentos, incluindo nos serviços prestados todo o material necessário para sua

execução, nos prédios da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz para o exercício

de 2025, com o total de 40 postos, com prazo de vigência de 5 anos e custo estimado

quinquenal de R$ 12.844.148,40 (doze milhões oitocentos e quarenta e quatro mil cento

e quarenta e oito reais e quarenta centavos) conforme planilhas constantes do ESTUDO

TÉCNICO PRELIMINAR e TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO anexos.
 

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria da Secretaria A

dministrativo-Financeira/SEAF, para conhecimento, análise e devida instrução junto as

unidades administrativas competentes.

assinado eletronicamente em 09/01/2025 às 17:32 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
179/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: LICITAÇÃO IMPERATRIZ - ELeTRICISTA

Observações:

Total de itens cotados: 5 Valor total da pesquisa de preços: R$ 430,1100

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613831 - Furadeira Tipo: Impacto , Potência: 750 W, Tamanho 
Mandril: 1/2" POL, Tensão Alimentação: 220 V, Características 
Adicionais: Duas Velocidades, Variável E Reversível , Velocidade: 
0 A 3.000 RPM, Capacidade Perfuração Alumínio: 13 M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 21,2800 R$ 174,2315 R$ 180,0000

 Coeficiente de Variação: 29,5747%
 Desvio Padrão: 51,5284

Maior Preço: R$ 263,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CASA DA MOEDA DO BRASIL - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 389,9000 29/10/2024 Não

2 I
ESTADO DO MATO GROSSO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 283,1400 29/10/2024 Não

3 I
ESTADO DO MATO GROSSO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 21,2800 29/10/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL - 
AC - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 342,7600 29/10/2024 Não

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.190,0000 17/10/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 811,0600 17/10/2024 Não

7 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 689,3300 16/10/2024 Não

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 181,4200 16/10/2024 Sim

 9 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 549,0000 10/10/2024 Não
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10 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO 
MIGUEL DO GUAMÁ - PA - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 588,9900 10/10/2024 Não

 11 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 520,0000 09/10/2024 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 4.368,5000 09/10/2024 Não

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 171,4500 09/10/2024 Sim

 14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
RS - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 1.699,4900 06/10/2024 Não

15 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 550,0000 02/10/2024 Não

16 I
SECRETARIA DE EST.DE ADMINIST.
PENITENCIÁRIA - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 212,8000 27/09/2024 Sim

17 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 150,0000 12/09/2024 Sim

18 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 200,0000 12/09/2024 Sim

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 930,9900 29/08/2024 Não

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 263,0000 28/08/2024 Sim

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 945,7500 26/08/2024 Não

22 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

1 Unidade R$ 375,0000 22/08/2024 Não

23 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 177,1600 20/08/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 239,6800 12/08/2024 Não

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 465,8100 05/08/2024 Não

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 700,6500 05/08/2024 Não

27 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 490,0000 30/07/2024 Não

28 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 611,9600 29/07/2024 Não

29 I
ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 227,8000 24/07/2024 Não

30 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 4.700,0000 22/07/2024 Não

31 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 350,0000 22/07/2024 Não

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 185,0000 19/07/2024 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 160,9000 17/07/2024 Sim

34 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 1.269,3200 05/07/2024 Não

35 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 340,0000 28/06/2024 Não

36 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 310,0000 19/06/2024 Não

37 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
CEARÁ - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 200,3600 07/06/2024 Não

38 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 414,1300 06/06/2024 Não

39 I
ESP-FUND.PROF.DR.M PEDRO 
PIMENT-FUNAP - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 207,1500 03/06/2024 Não

40 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 343,0000 29/05/2024 Não
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41 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 178,0000 29/05/2024 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 367,0000 29/05/2024 Não

43 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 736,2000 23/05/2024 Não

44 I
PREFEITURA DE RIO BRANCO - AC - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 375.000,0000 21/05/2024 Não

45 I
PREFEITURA DE RIO BRANCO - AC - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 125.000,0000 21/05/2024 Não

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 339,0000 20/05/2024 Não

47 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 225,0000 08/05/2024 Não

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 184,0000 07/05/2024 Sim

49 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 270,6200 06/05/2024 Não

50 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 180,0000 02/05/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

303943 - Alicate De Corte Material: Aço Cromo Vanádio , Tipo 
Corte: Diagonal , Material Cabo: Aço Cromo Vanádio Plastificado , 
Tipo Cabo: Isolado , Uso: Elétrico , Tipo: Profissional , 
Comprimento: 6 PO

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,7500 R$ 23,1385 R$ 23,4900

 Coeficiente de Variação: 14,5710%
 Desvio Padrão: 3,3715

Maior Preço: R$ 30,2800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

78 Unidade R$ 13,9300 29/10/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE JANIOPOLIS PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,0000 16/10/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 28,0000 08/10/2024 Sim

4 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 19,0000 03/09/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 71,0000 28/08/2024 Não

6 I
PMSP - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 13,9700 26/08/2024 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

127 Unidade R$ 23,4900 22/08/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 13,0000 06/08/2024 Não

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 23,8900 25/07/2024 Sim
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10 I PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AM - Compras.gov.br

7 Unidade R$ 48,5900 05/06/2024 Não

11 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 19,8000 17/05/2024 Sim

12 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 24,3700 14/05/2024 Sim

13 I
PMSP - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 24,8000 07/05/2024 Sim

14 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 30,2800 02/04/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 18,7500 01/02/2024 Sim

16 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 20,2600 08/12/2023 Sim

17 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 25,0000 07/12/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 140,5000 30/11/2023 Não

19 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SÃO PAULO - Compras.gov.br

253 Unidade R$ 19,9800 28/11/2023 Não

20 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 20,1600 01/11/2023 Sim

21 I
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 34,8800 01/11/2023 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

602695 - Jogo Chave Material: Aço Cromo Vanádio , Tipo: Jogo 
De Chave Fenda E Philips , Quantidade Peças: Fenda: 05 + Phillips: 
02 , Características Adicionais: Certificação Para Uso Em 1000 
Volts. Com Maleta De , Tamanho: Fenda (1/8x2 3/4, 1/8x4, 5
/32x4, 7/32x5, 9/32x6;

Jogo 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 10,8200 R$ 81,8682 R$ 59,0000

 Coeficiente de Variação: 89,5608%
 Desvio Padrão: 73,3218

Maior Preço: R$ 419,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

3 Jogo R$ 93,0000 31/10/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

5 Jogo R$ 55,7000 30/10/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1 Jogo R$ 40,0000 23/10/2024 Sim

4 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

8 Jogo R$ 33,9200 22/10/2024 Não

5 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

2 Jogo R$ 109,0000 17/10/2024 Não

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Jogo R$ 69,0000 16/10/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Jogo R$ 40,6300 08/10/2024 Sim
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8 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

30 Jogo R$ 55,0000 08/10/2024 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

10 Jogo R$ 169,0000 08/10/2024 Não

10 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

1 Jogo R$ 58,9000 19/09/2024 Sim

11 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

19 Jogo R$ 87,0400 06/09/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Jogo R$ 72,0000 09/08/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

3 Jogo R$ 60,0000 30/07/2024 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

3 Jogo R$ 43,0000 30/07/2024 Sim

15 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
- Compras.gov.br

4 Jogo R$ 107,3500 30/07/2024 Sim

16 I
SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL 
DO DF - Compras.gov.br

10 Jogo R$ 60,9000 10/07/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Jogo R$ 124,0000 10/07/2024 Sim

18 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

27 Jogo R$ 10,8200 14/06/2024 Sim

19 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

21 Jogo R$ 20,8000 14/06/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE RIO BRANCO - AC - 
Compras.gov.br

2 Jogo R$ 118,4900 11/06/2024 Sim

21 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

2 Jogo R$ 83,9900 29/05/2024 Sim

22 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

12 Jogo R$ 23,0000 03/05/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

5 Jogo R$ 30,4000 02/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

5 Jogo R$ 59,0000 02/05/2024 Sim

25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Jogo R$ 65,9500 18/04/2024 Sim

26 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 5 Jogo R$ 45,0000 03/04/2024 Sim

27 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

12 Jogo R$ 171,3500 19/03/2024 Sim

28 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Jogo R$ 123,2500 01/03/2024 Sim

29 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Jogo R$ 110,6000 01/03/2024 Sim

30 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Jogo R$ 419,8000 01/03/2024 Sim

31 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Jogo R$ 63,1900 01/03/2024 Sim

32 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
ALAGOAS - Compras.gov.br

30 Jogo R$ 138,0000 23/02/2024 Sim

33 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

5 Jogo R$ 33,0000 05/02/2024 Sim

34 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Jogo R$ 42,5000 31/01/2024 Sim

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Jogo R$ 38,9000 31/01/2024 Sim

36 I
SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL 
DO DF - Compras.gov.br

30 Jogo R$ 50,0000 15/01/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO - 
PR - Compras.gov.br

10 Jogo R$ 48,7000 10/01/2024 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Jogo R$ 272,0000 19/12/2023 Sim

39 I
SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL 
DO DF - Compras.gov.br

600 Jogo R$ 44,2900 06/12/2023 Sim

40 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

25 Jogo R$ 96,9000 04/12/2023 Sim
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41 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Jogo R$ 40,4400 14/11/2023 Sim

42 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - 
Compras.gov.br

2 Jogo R$ 135,0000 13/11/2023 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Jogo R$ 33,9700 02/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

342892 - Luva Isolante Material: Borracha , Tamanho: Grande , 
Características Adicionais: Forro Isolante Para 2.500v

Par 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 156,5500 R$ 168,4917 R$ 162,0000

 Coeficiente de Variação: 9,7415%
 Desvio Padrão: 16,4137

Maior Preço: R$ 203,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

11 Par R$ 156,5500 08/10/2024 Sim

2 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

20 Par R$ 156,8000 07/08/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
Compras.gov.br

20 Par R$ 203,6000 12/07/2024 Sim

4 I
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO TOCANTINS/TO - Compras.gov.br

5 Par R$ 348,0000 09/07/2024 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

115 Par R$ 159,0000 02/07/2024 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

350 Par R$ 2,5900 01/07/2024 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Par R$ 231,7400 27/05/2024 Não

8 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

3 Par R$ 270,4500 16/05/2024 Não

9 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

2 Par R$ 270,4500 16/05/2024 Não

10 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

319 Par R$ 170,0000 03/05/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE DE CALIFORNIA - PR 
- Compras.gov.br

4 Par R$ 226,5000 18/04/2024 Não

12 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

52 Par R$ 233,9800 12/03/2024 Não

13 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

245 Par R$ 165,0000 11/03/2024 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

132 Par R$ 213,3300 28/02/2024 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1361 Par R$ 1,0000 26/01/2024 Não

16 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 2 Par R$ 241,5200 27/12/2023 Não
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Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

251315 - Chave De Teste Elétrico Material Haste: Aço Cromo 
Vanádio , Tipo Haste: Isolada , Comprimento: 135 MM, Tipo Ponta: 
Chata , Material Cabo: Plástico , Cor Cabo: Azul , Características 
Adicionais: Com Lâmpada Neon E Clipe , Aplicação: Identificação 
De Fase Em Condutores

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,0500 R$ 5,8400 R$ 5,6200

 Coeficiente de Variação: 35,1986%
 Desvio Padrão: 2,0556

Maior Preço: R$ 8,6700

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 3,0000 31/10/2024 Não

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

97 Unidade R$ 2,5500 30/10/2024 Não

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0400 23/10/2024 Não

 4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 5,0000 22/10/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

422 Unidade R$ 5,6200 02/10/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 6,6300 24/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

17 Unidade R$ 37,7900 17/09/2024 Não

8 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

5 Unidade R$ 2,3700 06/09/2024 Não

9 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

42 Unidade R$ 2,7100 30/08/2024 Não

 10 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 8,0000 26/08/2024 Sim

 11 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 8,0000 25/08/2024 Sim

12 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 360 Unidade R$ 8,5000 02/08/2024 Não

13 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 18,9000 01/08/2024 Não

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

277 Unidade R$ 2,8900 16/07/2024 Não

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-
RIO-GRANDENSE - Compras.gov.br

223 Unidade R$ 17,1700 09/07/2024 Não

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 79,2300 27/06/2024 Não

17 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 3,0700 21/06/2024 Não

18 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 3,9900 14/06/2024 Não

19 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 2.130,0000 12/06/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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20 I gov.br 685 Unidade R$ 3,5100 10/06/2024 Não

21 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 18,1800 08/05/2024 Não

22 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

18 Unidade R$ 3,2500 29/04/2024 Não

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

71 Unidade R$ 2,2000 16/04/2024 Não

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 1,9800 02/04/2024 Não

25 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

29 Unidade R$ 4,0000 11/03/2024 Sim

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
ALAGOAS - Compras.gov.br

254 Unidade R$ 17,5500 23/02/2024 Não

27 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

28 Unidade R$ 1,9900 20/02/2024 Não

28 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 32,0000 06/02/2024 Não

29 I
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 
DE RONDONIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 19,0000 25/01/2024 Não

30 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 2,7500 09/01/2024 Não

31 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 10,1600 04/01/2024 Não

32 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 2,9800 19/12/2023 Não

33 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 12,0000 18/12/2023 Não

34 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
STA.CATARINA - Compras.gov.br

132 Unidade R$ 8,6700 12/12/2023 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

671 Unidade R$ 3,9000 07/12/2023 Não

36 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 11400 Unidade R$ 2,0500 05/12/2023 Sim

37 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 53 Unidade R$ 4,5900 07/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 01/11/2024 15:12

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
153/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: material jardineiro 2

Observações:

Total de itens cotados: 4 Valor total da pesquisa de preços: R$ 107,1650

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

471020 - Enxada Material: Aço Carbono , Largura: 9,5 CM, Material 
Cabo: Madeira , Comprimento Cabo: 110 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 20,0000 R$ 43,9285 R$ 44,0000

 Coeficiente de Variação: 31,6860%
 Desvio Padrão: 13,9192

Maior Preço: R$ 77,8400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

108 Unidade R$ 46,4000 20/09/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 74,8800 20/09/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 139,8200 20/09/2024 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 77,8400 20/09/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

10 Unidade R$ 30,4200 19/09/2024 Sim

6 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 45,0000 13/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 41,5617 12/09/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 3,6000 12/09/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 7,9500 12/09/2024 Não

10 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 54,9700 11/09/2024 Sim

11 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 50,6800 11/09/2024 Sim
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12 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

46 Unidade R$ 25,8400 06/09/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 46,5000 05/09/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 38,9000 04/09/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 34,9100 03/09/2024 Sim

16 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 45,4400 30/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 30,8400 29/08/2024 Sim

18 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 105,5300 28/08/2024 Não

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 75,0000 26/08/2024 Sim

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 260,0000 26/08/2024 Não

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 52,0000 26/08/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 48,0000 26/08/2024 Sim

23 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 44,8400 26/08/2024 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 54,0500 26/08/2024 Sim

25 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 81,4000 22/08/2024 Não

26 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 36,6000 21/08/2024 Sim

27 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 26,3800 15/08/2024 Não

28 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 40,9900 15/08/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 54,8900 12/08/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,9000 06/08/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 33,9000 06/08/2024 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

50 Unidade R$ 29,8000 06/08/2024 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 82,9200 01/08/2024 Não

34 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 69,1100 01/08/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 27,0000 30/07/2024 Sim

36 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 62,0800 29/07/2024 Não

37 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 79,5300 29/07/2024 Não

38 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 44,0000 24/07/2024 Sim

39 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 300,0000 16/07/2024 Não

40 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 34,5500 09/07/2024 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 30,0000 08/07/2024 Sim

42 I
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2A 
REGIAO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 57,0000 02/07/2024 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 49,9900 19/06/2024 Sim

44 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 240 Unidade R$ 33,5900 17/06/2024 Sim

45 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 20,0000 14/06/2024 Sim

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 31,3600 13/06/2024 Sim
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47 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1875 Unidade R$ 31,1000 13/06/2024 Sim

48 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
CEARÁ - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 48,2800 07/06/2024 Sim

49 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 56,0800 03/06/2024 Sim

50 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 29,0000 29/05/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

319544 - Facão Material Lâmina: Aço , Material Cabo: Madeira , 
Comprimento: 22 POL, Tipo: Terçado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,0000 R$ 33,6764 R$ 36,9000

 Coeficiente de Variação: 28,0475%
 Desvio Padrão: 9,4454

Maior Preço: R$ 49,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 64,3500 30/08/2024 Não

2 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 24,9000 30/08/2024 Sim

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 117,0000 30/08/2024 Não

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 21,4300 03/07/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 41,0800 13/06/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1875 Unidade R$ 39,8000 13/06/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 41,9000 05/06/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 36,9000 21/05/2024 Sim

9 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 18,0000 25/01/2024 Sim

10 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

12 Unidade R$ 37,0000 24/11/2023 Sim

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 34,9300 30/10/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 25,0000 16/10/2023 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 49,5000 02/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481363 - Avental Material: Polipropileno , Modelo: Unissex , Cor: 
Branca , Características Adicionais: Manga Longa, Punho Com 
Elástico, Tira Na Cintura , Aplicação: Proteção E Segurança , 
Tamanho: Único

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,0000 R$ 19,7279 R$ 10,8300

 Coeficiente de Variação: 111,8786%
 Desvio Padrão: 22,0713

Maior Preço: R$ 90,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 25000 Unidade R$ 5,0000 20/09/2024 Sim

2 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 14,9800 30/08/2024 Sim

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,5000 29/08/2024 Não

4 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 24,3000 22/08/2024 Sim

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 32,9000 11/08/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

63233 Unidade R$ 1,6000 23/07/2024 Não

7 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 9,6600 10/07/2024 Sim

8 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

37000 Unidade R$ 1,9900 19/06/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,2000 03/05/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,7500 30/04/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,3000 22/04/2024 Sim

12 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,2000 22/04/2024 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,0000 22/04/2024 Sim

14 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

100000 Unidade R$ 3,9900 22/04/2024 Não

15 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

30000 Unidade R$ 12,0000 22/04/2024 Sim

16 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

66 Unidade R$ 90,0000 11/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

660 Unidade R$ 35,0000 11/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

520 Unidade R$ 8,4700 11/03/2024 Não

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

108 Unidade R$ 9,6000 06/03/2024 Não

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

8000 Unidade R$ 0,1100 31/01/2024 Não

21 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 71000 Unidade R$ 1,3900 18/12/2023 Não

22 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 2,1500 13/12/2023 Não

23 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 24,9000 28/11/2023 Sim

24 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 950 Unidade R$ 1,5500 28/09/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

293841 - Touca Tipo: Saia , Material: Tecido De Álgodão Tratado 
Com Teflon , Aplicação: Proteger A Cabeça, Pescoço E Ombros , 
Características Adicionais: Hidrorepelente À Névoa Agrotóxica Ou 
Química, Saia

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,0600 R$ 15,4350 R$ 15,4350

 Coeficiente de Variação: 15,3871%
 Desvio Padrão: 2,3750

Maior Preço: R$ 17,8100

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

839 Unidade R$ 17,8100 28/05/2024 Sim

2 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

520 Unidade R$ 13,0600 11/03/2024 Sim

3 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

100 Unidade R$ 55,9900 23/11/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 23/09/2024 13:50

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
120/2024 925129 Concluída KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: UNIFORME ADM

Observações:

Total de itens cotados: 3 Valor total da pesquisa de preços: R$ 155,9000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613286 - Camisa Uniforme Material: 67% Poliéster E 33% Algodão , 
Tipo Manga: Comprida , Tipo Colarinho: Entretelado , Tamanho: 
Sob Medida , Tipo Uso: Administrativo , Características Adicionais: 
Sem Bolso , Tipo Camisa: Social

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 12,0000 R$ 51,0753 R$ 53,9000

 Coeficiente de Variação: 43,7014%
 Desvio Padrão: 22,3206

Maior Preço: R$ 120,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA - Compras.gov.br

23 Unidade R$ 126,5000 26/12/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE DOIS VIZINHOS - PR - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 63,1500 16/12/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE DOIS VIZINHOS - PR - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 51,1000 16/12/2024 Sim

4 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 201,0000 09/12/2024 Não

 5 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 99,5000 03/12/2024 Não

6 I
INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 51,4800 19/11/2024 Sim

7 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

775 Unidade R$ 18,7000 05/11/2024 Sim

8 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2325 Unidade R$ 19,0000 05/11/2024 Sim

9 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DA BAHIA - Compras.gov.br

68 Unidade R$ 120,0000 24/10/2024 Sim
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10 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 560 Unidade R$ 63,0000 15/10/2024 Não

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 515 Unidade R$ 62,0000 15/10/2024 Não

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 46 Unidade R$ 110,0000 10/10/2024 Não

13 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA-
PR - Compras.gov.br

95 Unidade R$ 79,9000 04/10/2024 Não

14 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
SESC AR/CE - Compras.gov.br

115 Unidade R$ 87,9500 24/09/2024 Não

15 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
SESC AR/CE - Compras.gov.br

2208 Unidade R$ 90,7000 24/09/2024 Não

16 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 89,0000 20/08/2024 Não

17 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 89,0000 20/08/2024 Não

18 I
DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - Compras.gov.br

1084 Unidade R$ 57,0000 24/07/2024 Sim

19 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

24 Unidade R$ 80,0000 05/07/2024 Não

20 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

21 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

22 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

23 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

24 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

25 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

26 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

27 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

28 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

29 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

 30 I
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 129,6000 13/06/2024 Não

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 89,0000 06/06/2024 Não

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 88,9900 06/06/2024 Não

33 I
SECRETARIA MUN.SEGURANÇA 
PÚBLICA DE P.KENNEDY - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 165,0000 03/06/2024 Não

34 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

958 Unidade R$ 12,0000 10/04/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

467388 - Calça Profissional Material: 67% Poliéster E 33% Algodão 
, Cor: Preta , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: 
Bolsos Dianteiros Tipo "Faca" E Bolsos Traseiros E

Unidade 1



3 de 5

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 50,0000 R$ 54,5000 R$ 55,0000

 Coeficiente de Variação: 6,5517%
 Desvio Padrão: 3,5707

Maior Preço: R$ 58,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

36 Unidade R$ 98,5000 05/12/2024 Não

2 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 58,0000 31/10/2024 Sim

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 58,0000 31/10/2024 Sim

4 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 149,0000 07/10/2024 Não

5 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
SESC AR/CE - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 50,0000 24/09/2024 Sim

6 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 400 Unidade R$ 355,0000 19/09/2024 Não

 7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 751,4700 29/08/2024 Não

 8 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 275,0000 28/08/2024 Não

9 I
MINISTERIO DOS TRANSPORTES - 
Compras.gov.br

130 Unidade R$ 230,7600 26/03/2024 Não

10 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

800 Unidade R$ 52,0000 17/01/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

614126 - Sapato Masculino Tipo: Social , Material: Couro , Cor: 
Preta , Características Adicionais: Sem Cadarço , Tamanho: Sob 
Medida , Material Sola: Borracha Antiderrapante , Material 
Palmilha: Poliuretano

Par 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,9700 R$ 58,4462 R$ 47,0000

 Coeficiente de Variação: 102,0475%
 Desvio Padrão: 59,6429

Maior Preço: R$ 255,9800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br

11 Par R$ 89,0000 11/12/2024 Não

 2 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

8 Par R$ 260,0000 10/12/2024 Não

 3 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 2 Par R$ 305,0000 05/12/2024 Não

4 I JUSTICA MILITAR - Compras.gov.br 4 Par R$ 255,9800 03/12/2024 Sim

5 I
SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL-AP - 
Compras.gov.br

30 Par R$ 180,0000 02/12/2024 Não
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6 I FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA - Compras.gov.br

140 Par R$ 59,0000 19/11/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

580 Par R$ 98,9000 07/11/2024 Não

8 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

40 Par R$ 312,0000 23/10/2024 Não

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Par R$ 155,7600 02/10/2024 Não

10 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

9 Par R$ 230,0000 16/09/2024 Não

 11 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Par R$ 261,0000 09/09/2024 Não

 12 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

16 Par R$ 149,0000 05/09/2024 Não

 13 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

3 Par R$ 130,0000 27/08/2024 Não

14 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

22 Par R$ 80,2500 15/07/2024 Não

15 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 8 Par R$ 137,0000 04/07/2024 Não

 16 I
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA - Compras.gov.br

2 Par R$ 219,0000 13/06/2024 Não

 17 I JUSTICA MILITAR - Compras.gov.br 7 Par R$ 279,9000 04/06/2024 Não

18 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

500 Par R$ 1,9700 24/05/2024 Sim

19 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA BAHIA - Compras.gov.br

50 Par R$ 99,0000 07/05/2024 Não

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Par R$ 76,5000 30/04/2024 Não

21 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

50 Par R$ 49,0000 26/04/2024 Sim

22 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

60 Par R$ 49,0000 26/04/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

70 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

70 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

25 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

70 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

70 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

27 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

40 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

20 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

 29 I
CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR - 
BA - Compras.gov.br

17 Par R$ 230,0000 01/04/2024 Não

30 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Par R$ 176,5000 27/03/2024 Não

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

85 Par R$ 59,8000 19/02/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

500 Par R$ 3,0500 02/02/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 02/01/2025 10:35

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
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- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
121/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: UNIFORME ASG

Observações:

Total de itens cotados: 3 Valor total da pesquisa de preços: R$ 79,2500

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

623334 - Camisa Uniforme Material: 100% Algodão , Tipo Manga: 
Curta , Tipo Colarinho: Gola Redonda , Cor: Branca , Tamanho: Sob 
Medida , Características Adicionais: Conforme Modelo , Aplicação: 
Uniforme

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 16,3300 R$ 21,1100 R$ 22,0000

 Coeficiente de Variação: 17,0298%
 Desvio Padrão: 3,5950

Maior Preço: R$ 25,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

28 Unidade R$ 135,0000 12/12/2024 Não

 2 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 16,3300 11/12/2024 Sim

 3 I
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 22,0000 11/12/2024 Sim

 4 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 228 Unidade R$ 25,0000 09/12/2024 Sim

 5 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

14 Unidade R$ 225,0000 05/12/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

467297 - Calça Profissional Material: Poliéster , Cor: Preta , 
Tamanho: G

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 21,0000 R$ 25,5833 R$ 21,0000

 Coeficiente de Variação: 40,0597%
 Desvio Padrão: 10,2486

Maior Preço: R$ 48,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,0000 30/12/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,0000 30/12/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,0000 30/12/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,0000 30/12/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,0000 30/12/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE BOA VISTA DA 
APARECIDA - PR - Compras.gov.br

21 Unidade R$ 48,5000 26/09/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 72,0000 25/09/2024 Não

8 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 105 Unidade R$ 118,8000 18/06/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

73 Unidade R$ 1.213,8200 07/03/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

612083 - Bota Segurança Material: Pvc Injetado , Material Sola: 
Borracha Antiderrapante , Cor: Preta , Tamanho: Sob Medida , Tipo 
Cano: Médio , Tipo Uso: Proteção , Características Adicionais: 
Impermeável

Par 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 30,0000 R$ 38,9813 R$ 36,2500

 Coeficiente de Variação: 18,9606%
 Desvio Padrão: 7,3911

Maior Preço: R$ 59,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

12 Par R$ 36,8600 17/12/2024 Sim

2 I
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMAL.
E QUAL.IND. - Compras.gov.br

9 Par R$ 54,7200 12/12/2024 Sim
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3 I ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

20 Par R$ 152,0000 09/12/2024 Não

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

185 Par R$ 28,7100 18/11/2024 Não

5 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8 Par R$ 42,0600 13/11/2024 Sim

6 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 30 Par R$ 31,0000 12/11/2024 Sim

7 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 24 Par R$ 30,0000 12/11/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

16 Par R$ 79,0000 04/11/2024 Não

9 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Par R$ 70,0000 31/10/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Par R$ 34,2500 30/10/2024 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Par R$ 33,0000 30/10/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

35 Par R$ 29,9600 30/10/2024 Não

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

35 Par R$ 33,0000 30/10/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Par R$ 31,1200 30/10/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Par R$ 40,3700 30/10/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Par R$ 34,2200 30/10/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Par R$ 33,8800 30/10/2024 Sim

18 I
PREFEITURA DE SANTA IZABEL DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

145 Par R$ 29,0000 30/10/2024 Não

19 I
PREFEITURA DE SANTA IZABEL DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

206 Par R$ 31,2000 30/10/2024 Sim

20 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

200 Par R$ 33,8300 17/10/2024 Sim

21 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

1 Par R$ 47,0100 14/10/2024 Sim

22 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

2 Par R$ 47,0100 14/10/2024 Sim

23 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

5 Par R$ 47,0100 14/10/2024 Sim

 24 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

10 Par R$ 128,0000 30/09/2024 Não

25 I
GRUPAMENTO DE APOIO DOS 
AFONSOS - Compras.gov.br

50 Par R$ 32,6000 26/09/2024 Sim

26 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

27 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Par R$ 36,2900 17/09/2024 Sim

28 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 20 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

29 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 20 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

30 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

31 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 40 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

32 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 30 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

33 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 30 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

34 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

35 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

36 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

37 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Par R$ 36,2500 17/09/2024 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Par R$ 35,3200 17/09/2024 Sim

39 I
JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

22 Par R$ 50,7100 16/09/2024 Sim
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40 I UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

4 Par R$ 57,9700 06/09/2024 Sim

41 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

20 Par R$ 60,3900 05/09/2024 Não

42 I
ESTADO DAS ALAGOAS - Compras.gov.
br

11 Par R$ 49,0000 04/09/2024 Sim

43 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

34 Par R$ 44,0000 02/09/2024 Sim

44 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

500 Par R$ 34,9000 29/08/2024 Sim

45 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 
Compras.gov.br

51 Par R$ 90,7700 07/08/2024 Não

46 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 13 Par R$ 35,7000 31/07/2024 Sim

47 I
FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

11 Par R$ 45,4900 24/07/2024 Sim

48 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

16 Par R$ 28,8100 23/07/2024 Não

49 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

88 Par R$ 59,0000 18/07/2024 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1750 Par R$ 29,4000 10/07/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 02/01/2025 10:38

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
2/2025 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: UNIFORME BOMBEIRO

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 137,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

482285 - Macacão Material: Material Nylon Emborrachado , 
Componentes: Capuz, Luvas E Botas Acopladas , Tipo Uso: 
Saneamento , Tamanho: G , Características Adicionais: Solda 
Eletrônica, Impermeável

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 71,4400 R$ 137,5733 R$ 137,0000

 Coeficiente de Variação: 31,5214%
 Desvio Padrão: 43,3650

Maior Preço: R$ 190,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 190,0000 16/12/2024 Sim

2 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 190,0000 16/12/2024 Sim

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 282,0000 09/12/2024 Não

4 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 228,0000 29/11/2024 Não

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
SUL DE MG - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 228,3600 03/10/2024 Não

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 228,0000 30/09/2024 Não

7 I
PREFEITURA DE SANTANA DO 
LIVRAMENTO - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 207,8000 26/09/2024 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 71,4400 11/09/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE MERCEDES - PR - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 277,0000 19/08/2024 Não
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10 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 253,4000 08/08/2024 Não

11 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 168 Unidade R$ 137,0000 11/06/2024 Sim

12 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 504 Unidade R$ 137,0000 11/06/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 234,0000 11/06/2024 Não

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

78 Unidade R$ 232,0100 04/06/2024 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 233,7700 27/05/2024 Não

16 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 196,0000 03/05/2024 Não

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 195,0000 10/04/2024 Não

18 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
SUL DE MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 288,0000 02/04/2024 Não

19 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
SUL DE MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 220,0000 02/04/2024 Não

20 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 100,0000 01/03/2024 Sim

21 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 208,3300 23/01/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 02/01/2025 10:48

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027252/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.140174/2023-41
DATA DO PROTOCOLO: 12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DAS  EMPRESAS  DE  TRANSPORTES  DE  CARGAS  E  LOGISTICA  DO  ESTADO  DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO LUIS ALVES
BRITO;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

a) Motorista de 0 a 7 toneladas R$    1.532,99
b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas R$    1.991,97
c) Motorista de Carreta R$    2.450,97
d) Motorista de Vanderléa R$    2.549,19
e) Motorista de Bitrem R$    2.647,41
f) Motorista de Rodotrem R$    2.858,54
g) Motorista acima de Tritrem R$    3.055,40
h) Operador de máquinas pesadas                           R$    2.903,52

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento  de salários  dos empregados abrangidos  pela  presente  Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente. 
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, terão sobre os
salários de maio de 2022, o reajuste de 6% (seis por cento). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais e as que excederam esse limite,
serão  remuneradas  com  um  acréscimo  de  100%  (cem  por  cento)  sobre  a  hora  normal,  salvo  acordo  de
compensação.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  As  partes  se  ajustam,  para  fins  do  quanto  previsto  no  artigo  7º,  inciso  XIII  da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades
no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, fora da
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa
imotivada.

AJUDA DE CUSTO

CLÁUSULA NONA - DIÁRIA DE VIAGEM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e  pernoite,  pagas antecipadamente pelo  empregador,  na forma de uma diária  que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxílio alimentação)

                R$ 23,00 referente ao jantar

                R$ 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os colaboradores farão jus ao recebimento do valor  correspondente ao jantar  quando
houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em questão. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pago
mensalmente ao trabalhador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na concessão  do  benefício  do  auxílio  alimentação  não  será  descontado  nenhuma
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Do  referido  valor  somente  será  descontado  o  equivalente  ao(s)  dia(s)  do  auxílio
alimentação por falta(s) injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16º
dia, férias e licenças remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá
ser considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxílio alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9ª, quando pago o valor referente ao almoço, em diária
de vigem, é facultado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxílio alimentação, por
almoço em diária;

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento do auxílio  alimentação deverá ser  efetuado no primeiro dia útil  do mês
quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente com a remuneração do
trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holerite e que deverá ser paga até o
quinto dia útil do mês;

PARÁGRAFO SEXTO: O auxílio  alimentação de que cuida esta cláusula não possui  natureza salarial,  não se
incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas
de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por  se  tratar  de  benefício  social  e  fruto  de  negociação  coletiva  de  trabalho  entre  os
sindicatos  acordantes,  somente  farão  jus  ao  recebimento  do  benefício  em tela,  os  trabalhadores  devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as
empresas concederão 15 (quinze) dias de auxílio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As  empresas  signatárias  deste  instrumento  se  comprometem  a  fornecer  um  Plano  de  Saúde  para  os  seus
empregados, sendo que o custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As  entidades  sindicais  convenentes  instituem,  neste  ato,  a  manutenção  do  Auxílio  Plano  de  Assistência  e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.  

O  PLANO  será  implementado  e  gerido  pelas  entidades  sindicais  convenentes  através  de  uma  empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

• Urgência
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• Diagnóstico

• Prevenção

• Restauração

• Tratamento de canal

• Odontopediatria

• Radiologia

• Cirurgias

• Tratamento de gengiva

• Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

• Cobertura Nacional

• Sem Perícia

• Isenção Total de Carências

Indenização por Morte Qualquer
Causa**

Em conformidade com a Lei Nº 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10
vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

• Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Morte Acidental – I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I. S de R$

16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I. S

de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

• Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S R$

27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S

de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

• Pisos Salariais a partir de R$ 2.701,00

Coberturas:

• Morte Natural – I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Morte Acidental – I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$

31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional – I.S
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

Auxílio Funeral**

• Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 3.300,00

• Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

• Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos

Reais)

• Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar

a certidão de nascimento.

• A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios. 

• Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

Assistência Domiciliar**

• Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos

Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

• Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

• Eletricista por Evento Emergencial
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois acionamentos por ano.

• Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
hospitalização do Segurado por um período superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em até 30 dias após o
início da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas.

Assistência Automóvel**

• Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veículo em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na porta do veículo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veículo; e (ii) documento
pessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

• Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo
do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

• Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü  Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü  Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h às 18h
(exceto feriados).

 *Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  Gestora  disponibilizará  um  sistema  online  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao, ou através da central  de relacionamento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica  estabelecido  que  o  valor  a  ser  pago  mensalmente  por  cada  trabalhador  e/ou
dependente(s)  referente  ao  Auxílio  PLANO  DE  ASSISTÊNCIA  E  CUIDADO  PESSOAL  será  realizado  pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com
o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO QUINTO - As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Em  caso  de  afastamento  de  empregado,  por  motivo  de  doença  ou  acidente,  o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  A  Gestora  mantém  a  disposição  dos  Empregadores  e  Empregados,  a  Central  de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das
8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site http://www.bemmaisbeneficios.com.br/cargas-maranhao

PARÁGRAFO  OITAVO  -  A  Gestora  disponibilizará  aos  trabalhadores  através  do  site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br  o  acesso  à  certificados,  regulamentos,  condições  gerais  e  todas  as
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site,
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização
e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão  do  contrato  de  trabalho  com o  empregado,  a  comprovação  de  vinculação  do  empregado  através  de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema

Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL  previsto  nesta  clausula  será  realizado  anualmente  pelo  INPC  –  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  Visando  a  segurança  e  manutenção  dos  benefícios  aos  trabalhadores,  fica
pactuado  que  a  validade,  aplicabilidade  e  vigência  desta  cláusula  perdurará  durante  toda  a  vigência  desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal,
equivalente ao valor do Auxílio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de
serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laboral, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da
Instrução Normativa nº 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do “TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL”, assinados conjuntamente pelos sindicatos laboral e patronal, que será emitido após a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os sindicatos laboral e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
documentação e emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que
será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO QUARTO – A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica,
seguro de vida em grupo,  convênios de fornecimento de alimentos,  auxílio  alimentação,  cesta de alimentação,
auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,
em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo

ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que título for.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir  da cessação do benefício,  exceto quando tal  fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  As  empresas  poderão  adotar  para  seus  empregados  o  regime  de  “Turnos  de
Revezamento”, nos termos do inciso XIV do artigo 7º, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei nº 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O  acordado  na  presente  clausula,  só  terá  validade mediante  obtenção  obrigatória  do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  JORNADA  EXTRAORDINÁRIA  E  DE
JORNADA ESPECIAL”,  obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical  patronal  da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da
operação ou,  que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado,  tais  como: leis  de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias,  quebra  ou  defeitos  mecânicos  nos veículos,  enchentes,  alagamento  de ruas,  avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais  ou  04  (quatro)  horas  extras  diárias,  poderão  ser  objeto  de  pagamento  ou  de  compensação.  Se  a
compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a compensação
não  se  operar  dentro  desses  prazos,  as  horas  suplementares  serão  obrigatoriamente  pagas  como  extras,
acrescidas do adicional previsto em lei ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento  denominado  “AUTORIZAÇÃO  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BANCO  DE  HORAS”,  obtido  junto  ao
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  obtenção  da  documentação  citada  no  parágrafo  acima,  fica  as  empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão,
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
celebram o presente acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do
ponto,  marcação  automática,  exigência  de  autorização  prévia  para  marcação  de  sobre  jornada,  alteração  ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de
trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO – Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO – Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

PARÁGRAFO SEXTO – Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente
ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração
de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FOLGAS E ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a  empresa  documento  comprovando  sua  inscrição  e  comunique  com  72  horas  (setenta  e  duas  horas)  de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As  empresas  garantirão  aos  seus  empregados  gratuitamente  a  distribuição  de  EPI’S  e  EPC’S  adequados  às
atividades exercidas e em perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos  de  segurança,  cuja  função  exija,  os  quais  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  forma  que  forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
fardamento  que  contenha  a  logomarca  da  empresa,  roubado,  perdido  ou  extraviado,  o  mesmo  terá  que
obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-brisa, níveis de
óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização
de perícia,  de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa,  se comprovadamente para tanto estiver
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impedido;
e) Não zelar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas  aceitarão  atestado  médico  e  odontológico  dos  seus  empregados  conforme a  ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de
serviço  sindical;  6-  Médico  de  livre  escolha  do  próprio  empregado,  no  caso  de  ausência  dos  anteriores,  na
respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com
seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão
informar  ao  STTREMA,  num prazo  de  72  horas,  mediante  mero  e-mail,  sem,  no  entanto,  informar  dados  do
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita  do  presidente  do  sindicato  obreiro  sendo  que  o  ônus  salarial  proveniente  dessa  liberação  será  de
responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembleia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
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salários,  para  participar  de  congressos e  seminários,  estaduais  ou  nacionais  como delegado representante  da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de ofício do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As  empresas  descontarão  em  folha  de  pagamento,  quando  devidamente  autorizados  pelos  trabalhadores,  os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b”, será efetuada mediante
desconto de uma diária  de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembleia Geral.  Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme
artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco,  Agência:
1152-5, C/C nº 21629-1  ,  até o 10º dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea “e” do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@gmail.com  ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS – 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta)  primeiros dias,  com o adicional  de 2% (dois por cento)  por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocatícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50% da tabela acima, desde que realize impreterivelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado,  deve  a  empresa  realizar  depósito/transferência  do  valor  respectivo  para  a  conta  corrente:  CAIXA
ECONÔMICA,  Agência:  1576,  Conta  Corrente:  00000087-6,  OP:  003,  em  nome  do  SINDICATO  DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
Nº 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcema@gmail.com  com
o  assunto  "BAIXA  DE  PAGAMENTO  ASSISTENCIAL  2023",  para  que  a  secretaria  providencie  a  baixa  dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso
de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasória.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando  concluídos  os  trabalhos  de  sua  renovação  até  30  de  abril  de  2024,  a  presente  Convenção  fica
prorrogada  no  que  couber  até  que  sejam  fixadas  novas  condições  para  sua  renovação,  ficando  válidas  as
conquistas, com efeito, retroativo a 1º de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical laboral e a empresa.

}

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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DESPACHO-ST - 312023
( relativo ao Processo 55572023 )
Código de validação: 15DDB3955B

     Em atenção ao DESPACHO-SAF - 13562023, nesta data, encaminho tabela indicando os
locais/regiões onde serão alocados os postos de trabalho com suas  respectivas quantidades:

Solicitamos orçamento para registro de Ata de Registro de Preços, para futura

contratação de prestação de serviços contínuos de motoristas para atender a área de transportes desta

Procuradoria Geral de Justiça, nas seguintes localidades e quantidades:

ITEM PROMOTORIA ENDEREÇO
 

DESCRIÇÃO

1 ALCÂNTARA
Praça Gomes de Castro,
10, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

2 ARAME
Rua Barão de Grajaú, 257
– Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

3 ARAIOSES Rua 15 de novembro, s/nº,
Alto São Manoel.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

4 BACABAL Av. Barão do Rio Branco,
nº 215, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

5 BACURI
Pça. Bacuri, Rua
Antônio Dino, Centro

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

6 BALSAS
Rua Dr. José Coelho
Noleto

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

BARRA DO
Rua Pedro caixa D'Água,
s/n, Bairro Incra, Barra

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44

Setor de Transporte
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7
CORDA do Corda-MA, CEP:

65950-000

(quarenta e quatro) horas
semanais.

8 BARREIRINHAS
Praça Zacarias Castro,
s/n, Bairro Santarém

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

9 CANTANHEDE
Av. Rio Branco, nº 534
– Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

10 CAXIAS

Av. Norte Sul, s/n,
Campo de Belém,
Caxias-MA, CEP:
65605-040

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

11 CHAPADINHA
Av. Coronel Pedro Mata,
32, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

12 CODÓ

Avenida João Ribeiro,
3132A, São Sebastião,
Codó-MA, CEP:
65400-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

13 COELHO NETO
Rua Marechal Castelo
Branco,297-A – Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

14 CURURUPU
Rua Coronel Farias, 50,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

15 DOM PEDRO
Rua Valdemar Leal, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

16 ESTREITO
Av. Central, 972 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.
02 (dois) motoristas
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17
GOV. NUNES
FREIRE

Rua Telma, Lote 01,
Quadra 003 – Centro
 

categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

18 IMPERATRIZ

Av. Perimetral José
Felipe do nascimento,
SQ.21-A, Residencial
Kubistchek, Imperatriz-
MA, CEP: 65900-430

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

19
ITAPECURU
MIRIM

Praça Raul Lins, s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

20
LAGO DA
PEDRA

Av. Vieira de Melo, 68
Rodoviária
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

21 MARACAÇUMÉ
Rua Pastor José
Patrocínio, S/N-Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

22 MATÕES
Rua Ulisses de
Guimarães, S/N, Bairro
Matadouro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

23 MONÇÃO
Rua da Baronesa, 550,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

24
MONTES
ALTOS

Rua Passondas de
Carvalho, 01 – Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

25 PEDREIRAS
Rua das Laranjeiras,
2005, Goiabal.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

26 PINHEIRO
Rua Odilon Soares,
1208, Centro, Pinheiro-
MA, CEP: 65200-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

Setor de Transporte

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar
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27
PORTO
FRANCO

Rua Joaquim Pereira,
s/n, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

28
PRESIDENTE
DUTRA

Rua 01, s/n, Vila Militar,
Presidente Dutra-MA,
CEP: 65760-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

29 RAPOSA
Av. Principal, S/N,
Centro. 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

30 SANTA RITA
Rua São Luís s/n,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

31
SANTA
HELENA

Rua Antônio Luís Pavão,
S/N, Bairro Ponta
D'areia.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

32 SANTA INÊS
Rua Wady Haddad, 125,
Centro, Santa Inês-MA,
CEP: 65300-000

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

33
SANTA LUZIA
DO PARUÁ

Rua Maranhão, nº78,
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

34
SANTA LUZIA
DO TIDE

Rua 26 de Março, 155,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

35
SÃO
DOMINGOS DO
AZEITÃO

Rua das Flores, Nº 29,
Centro
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

36
SÃO
FRANCISCO DO
MARANHÃO

Rua Barão do Rio
Branco, nº 110, Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

Setor de Transporte

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar
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37
SÃO JOÃO DOS
PATOS

Rua Hermes da Fonseca,
349, São Raimundo.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

38
SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR

Rua José Maria
Santiago, s/n, esq. com
Rua 28 de Julho,
Ribamar-MA, CEP:
65110-000

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

39

SÃO
RAIMUNDO
DAS
MANGABEIRAS

Rua Bom Jardim, 97 –
Centro.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

40 TIMON
Rua Beco Paulo Ramos,
s/n, Centro, Timon-MA,
CEP: 65630-140

04 (quatro) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

41 TURIAÇU
Av. Santos Dumont, s/n,
bairro Canario
 

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

42 VIANA

Av. Luís de Almeida
Couto s/n Barreirinhas.

02 (dois) motoristas
categoria B, de 44
(quarenta e quatro) horas
semanais.

 

SÃO LUÍS

 
ITEM

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE

EMPREGADOS

VALOR
MENSAL
DOS
SERVIÇOS

VALOR
GLOBAL
SERVIÇOS

1 Motorista Cat. D (44 horas)   20  
2 Motorista Cat. B (44 horas)   45  
3 Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
4 Motorista Cat. B (12x36) Noturno   4  
5 Motorista Cat. B c/ grat.(44 horas)   20  

TOTAL   93  

Setor de Transporte

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 3219-1704 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 5 / 6(*
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assinado eletronicamente em 14/04/2023 às 10:40 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

TOTAL GERAL DE POSTOS - MARANHÃO

 
CATEGORIA
PROFISSIONAL

VALOR POR
EMPREGADO

QUANTIDADE
DE EMPREGADOS VALOR

MENSAL DOS
SERVIÇOS

VALOR GLOBAL
DOS SERVIÇOS

Motorista Cat. D (44 horas)   20  
Motorista Cat. B (44 horas)   133  
Motorista Cat. B (12x36) Diurno   4  
Motorista Cat. B (12x36)
Noturno

  4  

Motorista Cat. B c/ grat.(44
horas)

  20  

           TOTAL                                     181  

DIÁRIAS DE
DESLOCAMENTO

VALOR
UNITÁRIO R$

QUANTIDADE
MENSAL

 

189,00 180  

Setor de Transporte
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

DOC REF EQUIPAMENTOS E MATERIAIS



Nome do posto/ Material Qnt (A) Vl Unitário (C) VIDA ÚTIL (E) Vl Total Anual (F) D/E
Balde de plástico com alça de20 L 10 R$ 11,49 12 R$ 9,58
Balde de plástico com alça de 12 L 10 R$ 9,20 12 R$ 7,67
Escada com 7 (sete) degraus de alumínio 0,166 R$ 193,02 36 R$ 0,89
Escova com cerdas sintéticas. 10 R$ 8,36 1 R$ 83,60
Escova para vaso sanitário 8 R$ 6,90 1 R$ 55,20
Espátula pequena 4 R$ 25,32 6 R$ 16,88
Pano multiuso 50 R$ 2,67 1 R$ 133,50
Desentupidor pia 2 R$ 4,98 6 R$ 1,66
Desentupidor  sanitário 4 R$ 5,91 1 R$ 23,64
Refil Mop Úmido 6 R$ 19,37 1 R$ 116,22
Cabo Mop Úmido 2 R$ 17,77 6 R$ 5,92
 Mop Pó 60 cm 1 R$ 27,95 6 R$ 4,66
Cabo Mop Pó 2 R$ 22,52 6 R$ 7,51
Rodo de 30 cm com cabo 6 R$ 6,41 1 R$ 38,46
Rodo de 60 cm com cabo 6 R$ 8,99 1 R$ 53,94
Vassoura de piaçava 40 cm 8 R$ 12,65 1 R$ 101,20
Vassouras de pelo com cerdas 30 cm 8 R$ 8,73 1 R$ 69,84
Vassouras de pelo com cerdas 60 cm 8 R$ 11,68 1 R$ 93,44
Vasculhador 6 R$ 21,00 1 R$ 126,00
Esfregão com cabo 4 R$ 38,00 1 R$ 152,00
Mangueira 3/4 polegadas com esguicho 0,083 R$ 125,00 36 R$ 0,29
Luva Multiuso para limpeza 60 R$ 2,24 1 R$ 134,40
Máscara pff2 80 R$ 1,43 1 R$ 114,40
Pá de lixo 4 R$ 6,45 2 R$ 12,90
Placa sinalizadora 0,083 R$ 14,06 12 R$ 0,10
 Disco para enceradeira 3 R$ 18,25 24 R$ 2,28

TOTAL R$ 1.366,17
QTD FUNCIONÁR 11
VALOR MENSAL R$ 124,20

Palhinha cálculo mão de obra 



Nome do posto/ Material UNIDADE Qnt (A) Vl Unitário (C) Vl Total Anual (F) D/E
Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 46º Litro 40 R$ 5,39 R$ 215,60
Álcool em gel Bactericida 70º Litro 40 R$ 6,88 R$ 275,20
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de Litro 40 R$ 1,97 R$ 78,80
Aromatizante de Ambientes Unidade 20 R$ 12,74 R$ 254,80
Ácido muriático Litro 12 R$ 6,30 R$ 75,60
Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária) 1 pct 22 R$ 1,65 R$ 36,30
Desinfetante Aromatizado Litro 20 R$ 3,50 R$ 70,00
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), Unidade 11 R$ 0,74 R$ 8,14
Flanela para limpeza Unidade 11 R$ 1,99 R$ 21,89
Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml) Unidade 20 R$ 8,65 R$ 173,00
Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado) Unidade 11 R$ 1,50 R$ 16,50
Limpador multiuso Litro 30 R$ 9,00 R$ 270,00
Limpa vidro Litro 30 R$ 5,90 R$ 177,00
Lustra móveis Litro 22 R$ 7,38 R$ 162,36
Pano de chão de algodão Unidade 30 R$ 2,56 R$ 76,80
Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros Embalagem 100 unid 7 R$ 9,86 R$ 69,02
Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros Embalagem 100 unid 5 R$ 14,00 R$ 70,00
Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros. Embalagem 100 unid 5 R$ 17,80 R$ 89,00
Sabão em barra de 200g Unidade 40 R$ 4,00 R$ 160,00
Sabão em pó Embalegm 5Kg 8 R$ 18,41 R$ 147,28
TOTAL R$ 2.447,29

TOTAL DE FUNC 11
VALOR MENSAL R$ 222,48

Palhinha cálculo mão de obra 



Nome do posto/ Material Qnt (A) Vl Unitário (C) Ex. Contratual (E) Vl Total Anual (F) D/E
Alicate de bico meia cana cabo isolado 6 pol 1kv 1 R$ 51,52 24 R$ 2,15
Alicate de corte médio com cabo isolado (diagonal – 6pol) 1kv 1 R$ 23,13 12 R$ 1,93
Alicate universal com cabo isolado 8 pol 1 R$ 24,22 24 R$ 1,01
Chave de fenda com lâmpada indicadora de fase 1kv 1 R$ 5,62 12 R$ 0,47
Alicate Amperímetro minipa ET-3200 1kv 1 R$ 170,00 12 R$ 14,17
Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv1 R$ 59,00 12 R$ 4,92
Luva de proteção isolante - pares 2 R$ 206,36 12 R$ 34,39
Luva de alta-tensão 2.500V - pares 2 R$ 162,00 12 R$ 27,00
Arco de serra 12” 1kv 1 R$ 14,54 12 R$ 1,21
Cinto de segurança 1kv 1 R$ 218,51 12 R$ 18,21
Bota segurança isolante em borracha com cano curto - pares 2 R$ 41,44 12 R$ 6,91
Furadeira 1 R$ 174,23 24 R$ 7,26

TOTAL R$ 119,62

PESQUISA EM SITE DE DOMÍNIO AMPLO VALOR UNFRETE VALOR TOTAL
ALICATE BICO MEIA CANA RETO 6 POL - ALICATE BRASIL R$ 59,90 R$ 0,00 R$ 59,90
ALICATE BICO MEIA CANA RETO 6 POL - POTIGUAR R$ 49,25 R$ 0,00 R$ 49,25
ALICATE BICO MEIA CANA RETO 6 POL - LOJA DO MECÂNICO R$ 30,50 R$ 14,90 R$ 45,40
MÉDIA R$ 51,52

Palhinha cálculo mão de obra 



Nome do posto/ Material Qnt (A) Vl Unitário (C) Execução Contratual (E) Vl Total Anual (F) D/E
Extensões com 10 metro 1 R$ 29,22 12 R$ 2,44
Escada com 10 degraus 1 R$ 567,90 36 R$ 15,78
Capa de chuva 1 R$ 17,98 12 R$ 1,50
Enceradeira  1 R$ 1.871,63 36 R$ 51,99
Vassoura de jardim 1 R$ 13,00 4 R$ 3,25
Roçadeira 1 R$ 823,44 36 R$ 22,87
Tesoura de poda 1 R$ 21,90 6 R$ 3,65
Pulverizador Costal 1 R$ 133,80 12 R$ 11,15
Pá de bico 1 R$ 30,25 12 R$ 2,52
Carro de mão 1 R$ 138,00 12 R$ 11,50
Enxada 1 R$ 43,92 6 R$ 7,32
Facão 1 R$ 33,67 12 R$ 2,81
Avental 2 R$ 10,83 12 R$ 1,81
Touca 2 R$ 15,43 12 R$ 2,57

TOTAL R$ 141,14

Palhinha cálculo mão de obra 



Nome do posto/ Material Qnt (A) Vl Unitário (C)Ex,Contratual (EVl Total Anual (F) D/E
Alicate universal com cabo isolado 1 R$ 26,85 12 R$ 2,24
Alicate bomba dagua 1 R$ 37,47 12 R$ 3,12
Alicate de pressão 1 R$ 35,12 12 R$ 2,93
Arco de serra 12” 1 R$ 18,61 12 R$ 1,55
Chave inglesa 1 R$ 30,99 24 R$ 1,29
Desentupidor manual de pia e lavatório 1 R$ 9,37 12 R$ 0,78
Desentupidor manual de vaso sanitário de aço 1 R$ 33,50 12 R$ 2,79
Guia de aço, com 15 metros, para desentupimento de tubulação (DESENTUPIDOR TUFÃO) 1 R$ 224,94 12 R$ 18,75
Lima chata 1 R$ 13,10 12 R$ 1,09
Marreta com 1kg 1 R$ 34,37 24 R$ 1,43
Bota de borracha - pares 2 R$ 42,22 12 R$ 7,04
Talhadeira chata média em metal (25 cm) 1 R$ 17,45 24 R$ 0,73
Alicate de bico grande, reto com cabo isolado 7 ou 8 polegadas 1 R$ 20,13 24 R$ 0,84
Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18 1 R$ 49,50 24 R$ 2,06
Trena com 5 metros 1 R$ 16,26 12 R$ 1,36
Luva cano longo de borracha p/ uso em esgoto(par) - pares 2 R$ 8,33 12 R$ 1,39

TOTAL R$ 49,38

PESQUISA EM SITE DE DOMÍNIO AMPLO VALOR UNIFRETE VALOR TOTAL
DESENTUPIDOR TUFÃO - CASAS BAHIA R$ 183,08 R$ 40,82 R$ 223,90
DESENTUPIDOR TUFÃO R$ 190,00 R$ 34,94 R$ 224,94
DESENTUPIDOR TUFÃO R$ 185,99 R$ 39,99 R$ 225,98
MÉDIA R$ 224,94

Palhinha cálculo mão de obra 



Uniforme Qnt (A) Vl Unitário (C) Execução Contratual (E) Vl Total Anual (F) D/E

CAMISA SOCIAL 4 R$ 51,07 12 R$ 17,02

CALÇA 4 R$ 54,50 12 R$ 18,17

SAPATO SOCIAL 2 R$ 47,00 12 R$ 7,83
VALOR TOTAL R$ 43,02



Uniforme ASG Qnt (A) Vl Unitário (C) Execução Contratual (E) Vl Total Anual (F) D/E
CAMISA

4 R$ 21,11 12 R$ 7,04

CALÇA 4 R$ 21,00 12 R$ 7,00

BOTA 2 R$ 36,25 12 R$ 6,04
TOTAL R$ 20,08

Palhinha cálculo mão de obra 



Uniforme Eletricista e Bombeiro Qnt (A) Vl Unitário (C) Execução Contratual (E) Vl Total Anual (F) D/E
MACACÃO 2 R$ 177,06 12 R$ 29,51

VALOR TOTAL R$ 29,51



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

MAPA DE PREÇO - MATERIAL E EQUIPAMENTO



DECLARAÇÃO - 152025
Código de validação: 935CE1D238

 

                         
                                     MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - METODOLOGIA
 

O presente mapa de formação de preço foi feito com fundamento no art. 23 da lei de Licitações, que

permite o uso, de forma combinada ou não, dos parâmetros elencados pela norma.

De acordo com o artigo supracitado, o valor previamente

estabelecido deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerando os preços constantes nos bancos de dados públicos, qual seja o (

https://www.gov.br/compras/pt-br), parâmetro este que foi usado de maneira predominante nesta Licitação,

exceto itens que não foram localizados na fonte supra, uma vez que a Lei autoriza, da mesma forma, o uso de

preços cotados em site de domínios amplos nos termos da legislação.

Vale mencionar que na pesquisa realizada através do Compras Net, foi observado o que determina o

art. 6° da IN 65/2021, isto é, os valores considerados na mediana (indicados pelo SIM e NÃO do relatório)

tiveram como referência o trinômio inexequibilidade, inconsistência e preço elevado, excluindo aqueles que se

distanciavam dos preços praticados no mercado, a fim de evitar uma licitação deserta em razão de preços

impraticáveis, além de considerar a MÉDIA quando esta demonstrou ser mais vantajosa para Administração.

A relação de materiais e equipamentos para o posto de Auxiliar de Serviços Gerais teve como base

de cálculo, o quantitativo de funcionários, bem como a estimativa de área dos prédios onde serão executados

os serviços relacionados no Termo de Referência. Além disso foram considerados, para os equipamentos, a

perda natural dos itens, indicados na coluna de “Execução Contratual” como componente para cálculo do

valor final pago por funcionário que levou em conta, também, o valor unitário, multiplicado pela quantidade

estimada.

Para os serviços de eletricista, bombeiro hidráulico e jardineiro, a área do prédio não foi levada em

consideração para fins quantitativos, tão somente serviu para memória de cálculo a quantidade de funcionários

para ambos os postos, que como memória de cálculo seguiu a mesma lógica acima mencionada.

Os valore utilizados para a formação de preço dos uniformes teve como base de cálculo a quantidade

apontada no Termo de Referência, multiplicado pelo valor unitário e diluído pelos meses do ano a fim de se

encontrar seu custo mensal.
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assinado eletronicamente em 06/01/2025 às 11:28 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 06/01/2025 às 11:28 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
ASSESSOR TÉCNICO IV
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



ETP-CSG - 22025
Código de validação: 07DDD0C4B0

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 
1.1 Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (asg), auxiliar de apoio administrativo, recepção, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista,

jardinagem e encarregado, nas Promotorias de Justiça de Imperatriz - MA.
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do CONTRATO com

a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal, caso haja interesse da Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº

14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que comprove (m)

que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na prestação de serviços,

compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os períodos

concomitantes serão computados uma única vez.
 
3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

 
A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma alternativa

necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo em vista que a

Promotoria de Justiça de Imperatriz não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e considerando que os

diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de obra especializada em quantidade

suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado um levantamento,

tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as necessidades atuais de cada unidade/setor

desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos usuários e o

desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no Livro e Contratos:

orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da União -CTU, Lei nº 14.133 de

2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e precedentes TCU.
 
4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA INSTITUIÇÃO

 
A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que trata-se de contrato de natureza

continuada.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro, motorista e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado, tendo em vista sua

especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro

hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na necessidade de que este órgão ministerial não possui

esse tipo de mão de obra especializada em seus quadros funcionais, e  não há inteção da Administração

Superior para a Criação de cargos para atender esse objeto. 
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA

 
O quantitativo estimado da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG),

auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, , jardineiro, eletricista, encarregado e

motorista, teve como referencial Contratos anteriores firmados.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
7.1. Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024 e

Coordenadoria de Serviços Gerais
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MA000237/2024, das categorias objeto desta contratação.

No que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta
Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br),
conforme prevê o art. 23 da Lei 14.133/2021, bem como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024. E,
também, por meio de consulta no sites de domínio amplos, com as especificações de data e horário da
pesquisa, assim como sites diversos de domínio amplo para formação de preço de materiais e equipamentos de
Eletricista e Bombeiro Hidráulico.

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
 

 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada (R$
189,00 líquido).

 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços  
GRUPO I  

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total  

Diárias Serviço+Diárias  

1 Eletricista
R$                      

6.267,51
1

R$                          
6.267,51

R$        
75.210,12

376.050,60 0,00 0,00 0,00 376.050,60  
2

Bombeiro
hidráulico

R$                      
4.797,69

1
R$                            

4.797,69
R$           
57.575,28

287.876,40 0,00 0,00 0,00 287.876,40  
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.280,24

11
R$                       

47.082,64
R$     

564.991,68
2.824.958,40 0,00 0,00 0,00 2.824.958,40  

4 Jardineiro
R$                      

4.086,48
1

R$                          
4.086,48

R$        
49.037,76

245.188,80 0,00 0,00 0,00 245.188,80  
5 Recepcionista

R$                      
4.485,61

5
R$                          

22.428,05
R$        

269.136,60
1.345.683,00 0,00 0,00 0,00 1.345.683,00  

6 Encarregado
R$                      

4.920,38
1

R$                          
4.920,38

R$        
59.044,56

295.222,80 0,00 0,00 0,00 295.222,80  

7
Auxiliar de apoio

administrativo
R$                      

5.765,17
16

R$                       
92.242,72

 
R$     

1.106.912,64
5.534.563,20 0,00 0,00 0,00 5.534.563,20  

8 Motorista R$ 5.094,98 4 R$ 20.379,92
R$

244.559,04
1.222.795,20 11.863,50 142.362,00 R$ 711.810,00 1.934.605,2  

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal R$         202.205,39
R$  

2.426.464,68
R$

12.132.338,40
R$

11.863,50
R$

142.362,00
R$ 711.810,00

R$
12.844.148,40

 
 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por itens poderá

acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável dificuldade de gerenciaento e

fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,

bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará agilidade nos

procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a devida tomada de decisões

corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único item referente

a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 
Atualmente, na Promotoria dw Justiça da Comarca de Imperatriz, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico, eletricista,

encarregado, jardineiro e motorista , há um Contrato correlato e interdependentes ao objeto de estudo deste

ETP, sendo o da Empresa G.KELLY, n° 05/2023
 

 
10. RESULTADOS ESPERADOS

 
A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação de serviços

continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista,

recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem, na

Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o

exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 
- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte à realização
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de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 
Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 

assinado eletronicamente em 08/01/2025 às 08:34 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 08/01/2025 às 08:44 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
ASSESSOR TÉCNICO IV
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

TERMO DE REFERENCIA ITZ VÁLIDO
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços continuados de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista, a serem executados com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

GRUPO I 

Item 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor 

Quinquenal 
Valor mensal 

Diárias 

Valor 
Anual 
Diárias 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

Diárias 
Serviço e 
Diárias 

1 Eletricista 

R$             
6.267,51 

 

1 

R$             
 6.267,51 

 

R$         75.2
10,12  

 

376.050,60 0,00 0,00 0,00 376.050,60 

2 
Bombeiro 
hidráulico 

R$             
4.797,69 

 

1 

R$             
   4.797,69  

 

R$            57
.575,28  

 

287.876,40 0,00  0,00  0,00  287.876,40 

3 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

R$             

4.280,24 

 

11 

R$             
47.082,64 

 

R$      564.9
91,68 

 

2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 Jardineiro 

R$             
4.086,48 

 

1 

R$             
  4.086,48  

 

R$         49.0
37,76  

 

245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 Recepcionista 

R$             
4.485,61  

 

5 

R$             
 22.428,05 

 

R$         269.
136,60 

 

1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 Encarregado 

R$             
4.920,38 

 

1 

R$             
 4.920,38  

 

R$         59.0
44,56 

 

295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

R$             
5.765,17 

 

16 

R$             
92.242,72  

 

 

R$      1.106.
912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 Motorista R$ 5.094,98 4 
R$ 20.379,9

2 
R$ 244.559,

04 
1.222.795,20 11.863,50 

142.362,0
0 

R$ 711.810,00 1.934.605,2 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.33
8,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.148
,40  

 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

2/57 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. A prorrogação do Contrato na forma da Lei está vinculada aos requisitos elencados abaixo, 

além da autorização formal pela autoridade competente. 

1.4.1. Prestação regular dos serviços; 

1.4.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, exceto quanto a 

penalidades aplicadas por atraso na entrega da Garantia; 

1.4.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

1.4.4. Manutenção da vantagem econômica do Contrato para a Administração conforme art. 106, 

II, Lei 14.133/2021 

1.4.5. Concordância expressa da Contratada pela prorrogação; e 

1.4.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

1.4.7. A prorrogação do Contrato será realizada através de celebração de Termo de Aditivo; 

1.5. O serviço objeto desta contratação é considerado contínuo uma vez que que a necessidade 

deste Órgão é considerada permanente, nos termos do art. 6°, XV, da Lei 14.133/2021, tendo em 

vista que a continuidade dos serviços de asseio, conservação e limpeza, apoio administrativo, 

bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista são indispensáveis para 

garantir o bom funcionamento das atividades atinentes à Instituição, além de constituir-se 

alternativa mais viável à eficiência na prestação do serviço público levando em consideração que 

a Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz não dispõe dos cargos especificados no item 

1.1 no quadro de servidores efetivos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 

2.3.  A terceirização dos serviços objeto deste Termo de Referência tem sua necessidade 

fundamentada pela imprescindibilidade dos serviços prestados considerando que o caráter 
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permanente e prolongado dos serviços supracitados garante o bom funcionamento das atividades 

institucionais. É valido considerar que o quadro de servidores efetivos da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Imperatriz não possui os cargos requisitados nesta Contratação, constituindo-se, 

também, como motivação para contratação. 

2.4. Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardinagem, recepcionista e motorista têm o fito de 

assegurar a manutenção da atividade administrativa considerando a natureza contínua de sua 

necessidade uma vez que a não interrupção dos serviços é fundamental para execução das 

demandas administrativas. 

2.5. No que concerne o salário do posto de Auxiliar de Apoio Administrativo, foi estipulado um valor 

acima do piso estabelecido na Convenção Coletiva correspondente, R$ 2.318,81 (dois mil trezentos 

e dezoito reais e oitenta e um centavos), considerando a necessidade de corpo profissional com 

experiência na área administrativa, para execução de atendimento interno e externo, noções de 

gerenciamento e organização de atividades administrativas diversas, produção de documentos 

além de outras funções similares. Deve-se levar em consideração, por fim, que o suporte oferecido 

por esta categoria é indispensável em razão da ampla demanda das atividades-meio do setor 

público que servem como base para as atividades-fim desempenhadas na Instituição. 

2.6. A Instrução Normativa 05/2017, no art. 5°, admite, de forma, excepcional, a fixação de salário 

superior ao piso, desde que acompanhado de justificativa, nos casos específicos em que se 

necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são 

remunerados pelo piso salarial da categoria. Além deste, há entendimento pelo TCU, no Acórdão 

1097/2019, admite essa hipótese desde que observado o requisito “i) justificativa técnica de que os 

serviços demandam, por suas características e particularidades, a execução por profissional com 

nível de qualificação acima da média. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;  

4.1.2. Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores 
que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade 

  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 15:00 horas. 

4.4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 

à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau 

de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de 

Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650;. 

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. Início da execução do objeto se iniciará na data de assinatura do Contrato, obedecendo o 

prazo de duração nos termos do item 1.3. 

5.1.2. No que se refere à descrição detalhada da prestação de serviços, devem-se observar o 

seguinte: 

 

 

 

Obrigações da Contratante 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas Empresas Contratadas; 

5.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
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5.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

5.9. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

5.9.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

5.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

5.9.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 

5.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 

ou rescisão do contrato; 

5.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

5.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

 

Obrigações da Contratada 

 

5.15. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.17. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
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5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.20. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 

37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 

funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE 

5.21. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre 

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, distrital ou municipal; 

5.22. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

5.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes 

5.24. Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 

empregados de casa até o posto de trabalho; 

5.25. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

5.25.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

5.25.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 
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5.25.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

5.25.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

5.25.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, 

à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

 

 

 

5.26. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale transporte; 

5.27. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

5.28. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

5.29. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.30. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

9/57 

5.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

5.32. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.33. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 

guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

5.34. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

5.35. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

5.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

5.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

5.38. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

5.38.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

5.38.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado 
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5.38.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

5.39. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 

pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

5.40. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

5.41. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

5.42. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

5.43. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

5.44. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

5.45. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

5.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.47. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

5.49. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

5.50. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 
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5.51. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

5.52. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art.124, II, d, da Lei 14.133 de 2021; 

5.53. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.54. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

5.55. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

5.56. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

5.57. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

5.58. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.59. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

5.60. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.61. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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5.62. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.63. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

5.63.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

5.63.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

5.64. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

5.65. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

5.65.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

5.65.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade 

5.65.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

5.65.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre as boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

5.65.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação; 

5.66. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 

cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 

treinamento e acompanhamento contínuo; 

5.67. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica; 

5.68. A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de 

sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de 

separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas 

dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes 

providências, dentre outras: 
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5.69. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 

geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, 

de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o 

caso; 

 

 

5.70. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e 

de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

5.71. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores; 

5.72. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

5.73. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

5.74. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.75. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.76. Os serviços serão prestados nos endereços abaixo elencados; 

5.76.1. Prédio sede: Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, 21 - A - Residencial Kubistchek, 

Imperatriz - MA CEP: 65900-430 

5.76.2. Prédio anexo: Rua Barão do Rio Branco, n.º 36. Centro. CEP: 65900-430 

5.76.3. Promotoria de defesa da Mulher: Av. São Sebastião, s/n - Vila Nova, Imperatriz - MA, 

65912-100 
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5.77. Os serviços serão prestados nos locais especificados nos subitens 5.76.1 a 5.76.3, desta 

Cláusula, ou em qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras 

sedes ou municípios que abranjam a mesma convenção coletiva 

Rotinas a serem cumpridas 

5.78. Os serviços serão executados pela Empresa Contratada da seguinte forma, além de 

compreender os tipos de serviços desempenhados, indicadas pela Convenção Coletiva 

correspondente a cada posto contemplado nesta Licitação: 

5.78.1. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO 

EXPLICITADO  

5.78.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 

peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 

elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

5.78.1.2. Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

5.78.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

5.78.1.4. Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante                 

domissanitário desinfetante;  

5.78.1.5. Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados; 

5.78.1.6. Passar pano úmido e polir os balcões de recepções 

5.78.1.7. Varrer os pisos de cimento; 

5.78.1.8. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, 

mínimo duas vezes ao dia; 

5.78.1.9. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando 

necessário; 

5.78.1.10. Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

5.78.1.11. Limpar os elevadores com produtos adequados; 

5.78.1.12. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes 

e após as refeições; 

5.78.1.13. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para 

local indicado pela CONTRATANTE; 

5.78.1.14. Limpar escadas e corrimãos 

5.78.1.15. Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e 

demais áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

5.78.1.16. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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5.78.1.17. Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 

termos da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995;  

           

5.78.2. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO 

NÃO EXPLICITADO 

5.78.2.1. Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

5.78.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC 

5.78.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético 

5.78.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos 

móveis 

5.78.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 

poltronas 

5.78.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

5.78.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

5.78.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones 

5.78.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool 

5.78.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral 

5.78.2.11. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes 

5.78.2.12. Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé 

5.78.2.13. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal 

 

5.78.3. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS 

ESQUADRARIAS DE VIDROS INTERNAS 

5.78.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

 

5.78.4. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

5.78.4.1. Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

5.78.4.2. Limpar forros, paredes e rodapés; 

5.78.4.3. Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

5.78.4.4. Remover manchas de paredes; 

5.78.4.5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 

malhar, enrolar, correr etc) 

5.78.4.6. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

 

5.78.5. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 
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5.78.5.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 

segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes 

5.78.5.2. Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

5.78.5.3. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da 

CONTRATANTE, obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este 

serviço ser subcontratado, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.78.5.4. Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

 

5.78.6. LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES QUANDO 

NÃO EXPLICITADO 

5.78.6.1. Lavar as caixas d’água, desinfetando-as com produtos adequados. 

 

5.78.7. DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

5.78.7.1. Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da 

água, compreendendo: 

5.78.7.2. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 

quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

5.78.7.3. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 

aplicações de uso doméstico; 

5.78.7.4. Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução 

dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto estar incluso nos 

preços ofertados; 

5.78.7.5. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

5.78.8. DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

5.78.8.1. Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

5.78.8.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.8.3. Atendimento de telefonemas internos e externos; 

5.78.8.4. Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

5.78.8.5. Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física 

ou eletrônica (sistemas); 

5.78.8.6. Digitar documentos em geral; 

5.78.8.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 

aparência adequada ao serviço; 

5.78.8.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado 

ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 
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5.78.8.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.8.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

5.78.8.11. Receber, anotar e transmitir recados 

5.78.8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.78.8.13. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

5.78.8.14. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 

empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, 

durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa 

execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 

Administração; 

5.78.8.15. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

5.78.8.16. Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

5.78.8.17. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.8.18. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

5.78.8.19. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

5.78.9. DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

5.78.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

5.78.9.2. Organizar informações a serem prestadas; 

5.78.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

5.78.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 

recepção; 

5.78.9.5. Observas as normas internas de segurança; 

5.78.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

5.78.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 

aparência adequada ao serviço 
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5.78.9.8. Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado 

ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

5.78.9.9. Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

5.78.9.10. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

5.78.9.11. Receber, anotar e transmitir recados; 

5.78.9.12. Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

5.78.9.13. Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato 

à área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos 

5.78.9.14. Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas 

previamente autorizadas e identificadas; 

5.78.9.15. Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem 

como eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações; 

5.78.9.16. Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido 

como irregular e que possa vir a representar risco para o público; 

5.78.9.17. Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos 

postos e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados 

nas dependências da CONTRATANTE 

5.78.9.18. Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, 

comunicando o fato à área de segurança da CONTRATANTE; 

5.78.9.19. Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de 

servidores ou de terceiros; 

5.78.9.20. Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

5.78.9.21. Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 

empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, 

durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa 

execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da 

Administração; 

5.78.9.22. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição 

para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 

solicitando a devida manutenção, quando necessário; 
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5.78.9.23. Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 

passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 

condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom 

alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, etc) 

5.78.9.24. Não fumar no posto de serviço; 

5.78.9.25. Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços 

5.78.9.26. Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

5.78.10. DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

5.78.10.1. O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto 

desta contratação; 

5.78.10.2. O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 

vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

5.78.10.3. Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 

assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 

execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado. 

5.78.10.4. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 

desempenho e a execução dos serviços; 

5.78.10.5. Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias 

5.78.10.6. Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 

necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 

ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

5.78.10.7. Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 

higiene pessoal e dos uniformes; 

5.78.10.8. Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação 

5.78.10.9. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da CONTRATANTE; 

5.78.10.10. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados; 

5.78.10.11. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE; 

5.78.10.12. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo 

aos serviços contratados; 

5.78.10.13. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 
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5.78.10.14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 

respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

 

 

 

 

5.78.11. DOS SERVIÇOS DO BOMBEIRO HIDRÁULICO 

5.78.11.1. Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, 

válvulas de descarga, torneiras e congêneres; 

5.78.11.2. Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, 

sifões, válvulas e rabichos; 

5.78.11.3. Verificação das condições dos ralos de escoamento; 

5.78.11.4. Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos; 

5.78.11.5. Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores. 

 

5.78.12. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMANALMENTE 

5.78.12.1. Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais; 

5.78.12.2. Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção 

 

5.78.13. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS MENSALMENTE 

5.78.13.1. Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio; 

5.78.13.2. Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais; 

5.78.13.3. Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 

escoamento nas calhas; 

5.78.13.4. Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais. 

 

5.78.14. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.14.1. Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância 

das normas técnicas estabelecidas e demais órgãos regulares de modo a evitar prejuízo ao 

abastecimento e ao funcionamento dos serviços. 

 

5.78.15. DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS – EVENTUALMENTE 

5.78.15.1. Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 

realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações; 

5.78.15.2. Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário; 
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5.78.15.3. Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares; 

5.78.15.4. Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada 

para reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido 

material, com ônus para a CONTRATANTE. 

 

 

5.78.16. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE   

5.78.16.1. Verificação da existência de ruídos anormais; 

5.78.16.2. Falhas elétricas ou mecânicas 

5.78.16.3. Aquecimento 

5.78.16.4. Lâmpadas queimadas 

5.78.16.5. Instrumentos defeituosas; 

5.78.16.6. Leitura dos instrumentos de medição 

5.78.16.7. Entre outras ocorrências consideradas anormais 

 

5.78.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

5.78.17.1. Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores; 

5.78.17.2. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores; 

5.78.17.3. Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.17.4. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e 

cabo, terminais de ligação 

5.78.17.5. Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, 

considerando as diretrizes das normas técnicas específicas 

5.78.17.6. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

5.78.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E  LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.78.18.1. Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens; 

5.78.18.2. Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral; 

5.78.18.3. Limpeza geral dos barramentos 

 

5.78.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 

EVENTUALMENTE 
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5.78.19.1. Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 

devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 

solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores; 

5.78.19.2. Reorganização de cabos de entrada e saída; 

5.78.19.3. Emissão de relatório 

 

5.78.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

DIARIAMENTE 

5.78.20.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, 

falhas etc; 

 

5.78.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

SEMANALMENTE 

5.78.21.1. Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos 

circuitos em todas as saídas dos disjuntores 

5.78.21.2. Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição 

5.78.21.3. Controle da corrente dos alimentadores; 

5.78.21.4. Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 

remanejamentos; 

 

5.78.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

MENSALMENTE 

5.78.22.1. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.22.2. Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário; 

5.78.22.3. Medição da carga e da tensão (amparagem e voltagem) nos alimentadores dos 

circuitos em todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório; 

5.78.22.4. Inspeção nos barramentos, terminais e conectores; 

5.78.22.5. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação; 

5.78.22.6. Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores; 

5.78.22.7. Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores 

5.78.22.8. Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época 

 

5.78.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 

TRIMESTRALMENTE 

5.2.24.1. Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens; 
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5.2.24.2. Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores; 

5.2.24.3. Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua 

leitura; 

 

 

 

5.78.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE 

5.78.24.1. Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), 

caso necessário 

5.78.24.2. Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário 

5.78.24.3. Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 

imediatamente a mesma; 

 

5.78.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE 

5.78.25.1. Limpeza das luminárias e lâmpadas; 

5.78.25.2. Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias 

5.78.25.3. Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras; 

5.78.25.4. Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 

providenciar a sua substituição; 

5.78.25.5. Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, 

providenciar a substituição do mesmo. 

OBS 1: Este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 

que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições. 

OBS 2: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 

circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, 

compatibilizando a amperagem do circuito com a capacidade do mesmo. 

 

5.78.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE. 

5.78.26.1. Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios); 

5.78.26.2. Verificação do aterramento das luminárias 

5.78.26.3. Verificação do sistema de fixação das luminárias; 

 

5.78.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

5.78.27.1. Instalação de pontos adicionais; 

5.78.27.2. Criação de novos circuitos; 

5.78.27.3. Remanejamento de circuitos existentes; 
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5.78.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.28.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 

reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários; 

 

5.78.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA – MENSALMENTE 

5.78.29.1. Limpeza dos vidros dos refletores; 

5.78.29.2. Limpeza das luminárias; 

5.78.29.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação; 

5.78.29.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias; 

5.78.29.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes; 

 

5.78.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE 

5.78.30.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas; 

5.78.30.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e 

trifásicas, quando necessário; 

5.78.30.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, casos seja necessário 

 

5.78.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA - MENSALMENTE 

5.78.31.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 

substituição 

5.78.31.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

5.78.31.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 

máxima permitida; 

5.78.31.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 

reajustando as que se fizerem necessárias. 

 

5.78.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE 

5.78.32.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos; 

5.78.32.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 

providenciando, quando necessário, a substituição. 

 

5.78.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE COMANDOS – MENSALMENTE 

5.78.33.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento; 

5.78.33.2. Inspeção do estado das chaves e contactor; 

5.78.33.3. Verificação do ajuste dos relés; 
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5.78.33.4. Reaperto dos bornes de ligação 

5.78.33.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando; 

 

5.78.34. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE 

5.78.34.1. Lubrificação das partes mecânicas; 

5.78.34.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.34.3. Limpeza geral dos quadros; 

5.78.34.4. Verificação da carga nos circuitos; 

 

5.78.35. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

DIARIAMENTE  

5.78.35.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.35.2. Operação do sistema; 

5.78.35.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico 

5.78.35.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas; 

5.78.35.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 

necessário, das mesmas; 

5.78.35.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas; 

5.78.35.7. Inspeção nas válvulas e registros. 

 

5.78.36. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

SEMANALMENTE  

5.78.36.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores; 

5.78.36.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra 

dentro dos limites de operação dos mesmos. 

 

5.78.37. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

MENSALMENTE 

5.78.37.1. Reaperto das bases de fixação dos motores; 

5.78.37.2. Verificar a integridade da ficção do sistema; 

5.78.37.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores; 

5.78.37.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares; 

 

5.78.38. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 

TRIMESTRALMENTE 

5.78.38.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  
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5.78.38.2. Teste de continuidade dos circuitos; 

5.78.38.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas. 

 

 

 

 

5.78.39. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE 

5.78.39.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário 

 

5.78.40. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PARA RAIOS – SEMANALMENTE 

5.78.40.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, 

caso necessário, a mesma. 

 

5.78.41. DOS ELÉTRICOS SERVIÇOS – SISTEMA DE PARA-RAIOS – SEMESTRALMENTE 

5.78.41.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes; 

5.78.41.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios 

 

5.78.42. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE 

5.78.42.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico; 

5.78.42.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico; 

5.78.42.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores. 

 

5.78.43. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE 

5.78.43.1. Reaperto de todas as conexões elétricas; 

5.78.43.2. Limpeza geral; 

5.78.43.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo; 

5.78.43.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 

subestação; 

5.78.43.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis; 

5.78.43.6. Realização de manobra nos transformadores; 

5.78.43.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV). 

 

5.78.44. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 

QUINZENALMENTE 

5.78.44.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada; 
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5.78.44.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 

necessário; 

5.78.44.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas; 

5.78.44.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário; 

 

 

 

5.78.45. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

5.78.45.1. Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 

frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana; 

5.78.45.2. Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução 

dos serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e 

orgânica das espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos 

resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras 

de poda; 

5.78.45.3. Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 

grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 

aparatos 

5.78.45.4. Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 

manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização; 

5.78.45.5. Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de 

pragas e parasitas 

5.78.45.6. A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada 

para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos 

de Segurança Individual – EPI´s; 

5.78.45.7. Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de 

plantas mortas ou decadentes; 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.79. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades que atendam a real 

necessidade dos locais de prestação de serviços e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 
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Item Objeto Valor Unit Valor 

Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 

46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 

cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 

cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   

5 Ácido muriático   

6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   

7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   

8 Desinfetante Aromatizado   

9 Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 

formato retangular medindo, abrasividade média. 
  

10 Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 

x 58, 

100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   

12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   

13 Limpador multiuso   

14 Limpa vidro   

15 Lustra móveis   

16 Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 

medindo, 

no mínimo, 40x65 cm. 
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Item Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

27 Balde de plástico com alça e capacidade mínima 

de 18 

litros sem tampa 

  

28 Balde de plástico com alça e capacidade mínima 

de 13 

litros sem tampa 

  

29 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   

17 Papel toalha, altamente absorvente, macio, 

interfolhado, 

100% fibras celulósicas. 

  

 

18 

Papel toalha em rolo, altamente absorvente, 

picotado 

100% fibras celulósicas. Dimensões aproximadas 

de cada bobina: Largura 20 cm x Comprimento 200 

metros 

 

 

 

19 Papel higiênico em rolo, branco, neutro, picotado, 

folha 

simples, 100% celulose 

  

 

20 

Sabonete líquido cremoso com grande poder de 

limpeza, bactericida, para as mãos, neutro ou com 

perfume tipo 

lavanda. 

 

 

 

21 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 

litros. 

  

22 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 

litros. 

  

23 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 

litros. 

  

24 Sabão em barra de 200g   

25 Sabão em pó   

26 Soda Caustica   
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30 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 

  

31 Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 

resistentes, 

cabo longo. 

  

32 Espátula pequena   

33 Pano multiuso tecido não tecido.   

34 Desentupidor manual pia   

35 Desentupidor manual sanitário   

36 Refil Mop Úmido   

37 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

38 Balde com escorredor manual para mop úmido   

39 Refil Mop Pó 60 cm   

40 Cabo Mop Pó   

41 Armação Mop Pó 60 cm   

42 Rodo de 30 cm com cabo   

43 Rodo de 60 cm com cabo   

44 Vassoura de piaçava alta resistência   

45 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 

cm 

  

46 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

47 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 

rosqueável 

  

48 Esfregão com cabo   

49 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 

50 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 

aumentar a 

proteção e evitar a entrada de água 

  

51 Mascara pff2   

52 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

53 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   
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54 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

55 Enxada   

56 Pá de bico ou quadrada   

57 Facão   

58 Tesoura para borda de arvore   

59 Avental e touca   

60 Cortador de grama   

 

5.80. Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados 

deverá ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.81. Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos 

a serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser 

disponibilizados somente quando da execução das atividades 

 

Uniformes 

5.82. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 

todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

totalizando 4 (quatro) uniformes no ano, sendo 2 (dois) por semestre, exceto os sapatos, que serão 

2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) par por semestre, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.83. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

ITEM                                      FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO /  MOTORISTA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(04) 

(04) 

(04) 

(02) 
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03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/   

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 

Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Macacão 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 

cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 

conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

5.84. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 

acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de 

serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do 

uso da logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

5.85. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

5.86. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para  utilização 

nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 

considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 

época, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 

que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

5.87. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, 

sujos, furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas 

regras; 

5.88. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 

substituindo-os sempre que necessários 
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5.89. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato 

      

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.90. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.91. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.92. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.93. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.94. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

5.95. A gestão e fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Serviços 

Gerais, atribuídas aos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, SARAH 

SOARES LEMOS MARTINS e LUCAS JHORDY DE JESUS BOMFIM;  

5.96. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato 

5.97. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
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Preposto 

5.98. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

5.99. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, 

sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e o número 

de telefone para contato; 

5.100. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para 

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos 

pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência; 

5.101. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados; 

5.102. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho 

5.103. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

5.104. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
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5.105. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

5.106. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.107. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção ; 

5.108. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.109. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.110. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.111. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

5.112. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

5.113. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

5.114. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

5.115. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

5.116. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 
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5.117. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

5.118. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

(IN05/17 - art. 62) 

5.119. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

5.120. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

5.121. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 

por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.122. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

5.123. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

37/57 

5.124. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.125. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

5.126. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

5.126.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

5.126.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

5.126.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

5.126.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; 

5.126.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

5.126.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

5.126.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 

5.126.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

5.126.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

5.126.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.126.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

5.126.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 
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5.126.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador a parte contratante; 

5.126.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

5.126.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e 

5.126.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

5.126.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

5.126.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

5.126.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

5.126.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

5.126.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

5.126.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item acima deverão ser apresentados. 

5.126.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 

5.126.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

5.126.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
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5.126.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.126.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

5.126.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

5.126.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

5.126.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

5.126.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

5.126.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

5.126.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

5.126.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato 

à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

5.126.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, 

a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

5.126.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
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5.126.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados 

da Contratada. 

5.126.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

5.126.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.126.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

5.126.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por 

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.126.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

5.127. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.128. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.129. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.130. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Coordenação de Serviços Gerais 

41/57 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

5.131. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

5.132. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

5.133. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos 

serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pelo contratado; 

6.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de 

recolhimento do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período 

de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

6.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018; 

6.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado” pelo servidor 

competente condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos serviços efetivamente prestados; 

6.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.5.1. Não produzir os resultados acordados, 
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6.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6.      Do recebimento do objeto e da liquidação da despesa 

6.7. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, mediante 

elaboração do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato por força das disposições legais em 

vigor. 

6.9. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do 

cumprimento, pela CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive 

as alusivas a níveis de desempenho e à qualidade da prestação dos serviços, bem como pela 

verificação da correta alocação dos recursos estabelecidos no contrato para o período. 

6.10. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá 

contemplar controles de eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento 

mensal, tais como ocupação correta dos postos de trabalho e entrega de insumos e materiais. 

6.11. O TRP será emitido, mensalmente, e encaminhado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados do fim do período de adimplemento dos serviços, para ciência. 

6.12. O TRP servirá de base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA. 

6.13. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente 

discutidas e dirimidas pela FISCALIZAÇÃO, poderão justificar emissão de novo TRP. 

6.14. O recebimento definitivo restará configurado pela verificação do integral cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações, condições e encargos previstos no contrato, inclusive os encargos 

acessórios atinentes ao período de prestação de serviços. 

6.14.1. O recebimento definitivo pressupõe, em qualquer caso, o regular recebimento provisório. 

6.15. O recebimento definitivo deverá evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, 

pela CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relacionadas ao 

contrato. 

6.16. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade 

do adimplemento de salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos 

depósitos do FGTS e observar: 
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6.16.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o 

mês subsequente ao da execução dos serviços; 

6.16.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por 

referência pelo menos o segundo mês anterior ao da execução dos serviços; e 

6.16.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da 

prestação dos serviços. 

6.17. Os meses de referência da conformidade trabalhista e previdenciária referidos no item anterior 

poderão ser alterados, mediante autorização do titular da unidade fiscalizadora, se houver 

circunstâncias que justifiquem a medida, inclusive análise de riscos e ações de racionalidade 

administrativa 

6.18. Para o recebimento definitivo relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará 

dispensada a conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos depósitos do FGTS. 

6.19. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que 

deverá constar no TRD para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a 

regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista. 

6.19.1. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a 

execução do contrato não autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços 

regularmente prestados. 

6.20. Na hipótese tratada no subitem anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir 

prazo, junto à CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se 

infrutífero o resultado das diligências adotadas, da comunicação aos respectivos arrecadadores, da 

apuração de responsabilidade e da descontinuidade do contrato. 

6.21. O TRD deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da 

nota fiscal correspondente aos serviços adimplidos. 

6.22. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-

se à liquidação da respectiva despesa. 

6.23. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 

que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato e emissão do TRD. 

6.24. Caso realizados os procedimentos de recebimento remanesça discordância da 

CONTRATADA sobre o valor devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, 

deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos 

regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento. 
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6.25. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela 

incontroversa, hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo 

documento fiscal no valor residual. 

6.26. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da PGJ/MA, resultante de eventos 

relacionados à conduta da CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se 

mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação 

da CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

6.27. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões 

justificadas nos autos do processo de fiscalização, liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

6.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.30. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.30.1. O prazo de validade; 

6.30.2. A data da emissão; 

6.30.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.30.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.30.5. O valor a pagar; e 

6.30.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

6.32. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.33. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

6.34. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.38. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme § único do art. 25 do Ato Regulamentar n. 10/2023-GPGJ. 

Forma de pagamento 

6.39. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado. 

6.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.41.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.42. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Conta-Depósito Vinculada 

6.43. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere 

o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 

2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.44. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

6.45. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.46. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.47. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário 

e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 

05/2017. 

6.48. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 

n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
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a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

6.48.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

6.48.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

6.48.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

6.48.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

6.48.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo 

XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.49. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

6.50. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam 

retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

6.51. O contratado poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA 

DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos 

encargos trabalhistas previstos no art. 2º do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 

do contrato. Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu respectivo pagamento. 

6.52. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a 

confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de 

eventual indenização trabalhista e a conferência d os cálculos, a autorização de que trata o caput 

deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A 

autorização deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores indicados. 

6.53. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 
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6.54. Para resgatar os recursos da CONTA DEPÓSITO VINCULADA BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, deverá apresentar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de 

que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 2º do Ato Regulamentar 

nº 20/2018-GPGJ. 

6.55. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

7.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

7.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

7.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

8. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

8.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 

8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

8.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 
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8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

8.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

8.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 14.133/2021) 

8.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

8.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 

o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, com 

base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

8.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

8.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

8.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
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convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 

contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

8.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços conforme determina as 

hipóteses previstas no art.55 da Instrução Normativa 05/2017- SEGES, bem como seja apresentada 

a documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (Art. 92, § 6º, c/c o 

art. 135, § 6º);   

8.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 

dos custos. 

8.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

8.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

8.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. 

8.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será de dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Exigências de habilitação 

Qualificação Técnica 

9.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.6.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

9.6.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.6.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados; 

9.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por 

força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

9.8. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

9.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre 

outros documentos. 
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9.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da vigência do contrato. 

9.12. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

9.13. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 

10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
alíneas 9.1.2 a 9.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 
9.1.2 a 9.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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10.2.4. Multa de: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor anual do 

contrato, até o limite de 30 (trinta) dias 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

10.2.4.4. Compensatória, para as infrações previstas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8 de 5% a 15% do 

valor do contrato; 

10.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 9.1.3 de 20% a 
30% do valor do contrato; 

10.2.4.6. Para as infrações descritas nos subitens 9.2.4.1, 9.2.4.2 e 9.2.4.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
10.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.15. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1.      O custo estimado total quinquenal da contratação é de R$ 12.844.148,40 (doze milhões 

oitocentos e quarenta e quatro mil cento e quarenta e oito reais e quarenta centavos), 

conforme custos unitários expostos na tabela abaixo, que se fundamentou nas Convenções 

Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e 

nas Instruções Normativas 05/2017 e 07/2018. 

11.2. Os materiais e equipamentos que integram o Valor Global da Licitação foram encontrados no 

Compras Gov (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021, além 

de consulta em sites de domínio amplo para os itens que não foram encontrados no banco de dado 

público supracitado, com especificações de data e horário da pesquisa. 
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

GRUPO I 

Item 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde. de 
Profissionai
s por Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor 

Quinquenal 
Valor mensal 

Diárias 

Valor 
Anual 
Diárias 

Valor 
Quinquenal 

Valor Total 

Diárias 
Serviço e 
Diárias 

1 Eletricista 

R$             
6.267,51 

 

1 

R$             
 6.267,51 

 

R$         75.2
10,12  

 

376.050,60 0,00 0,00 0,00 376.050,60 

2 
Bombeiro 
hidráulico 

R$             
4.797,69 

 

1 

R$             
   4.797,69  

 

R$            57
.575,28  

 

287.876,40 0,00  0,00  0,00  287.876,40 

3 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

R$             

4.280,24 

 

11 

R$             
47.082,64 

 

R$      564.9
91,68 

 

2.824.958,40 0,00  0,00  0,00  2.824.958,40 

4 Jardineiro 

R$             
4.086,48 

 

1 

R$             
 4.086,48  

 

R$         49.0
37,76  

 

245.188,80 0,00  0,00  0,00  245.188,80 

5 Recepcionista 

R$             
4.485,61  

 

5 

R$             
 22.428,05 

 

R$         269.
136,60 

 

1.345.683,00 0,00  0,00  0,00  1.345.683,00 

6 Encarregado 

R$             
4.920,38 

 

1 

R$             
 4.920,38  

 

R$         59.0
44,56 

 

295.222,80 0,00  0,00  0,00  295.222,80 

7 
Auxiliar de apoio 

administrativo 

R$             
5.765,17 

 

16 

R$             
92.242,72  

 

 

R$      1.106.
912,64  

 

5.534.563,20 0,00  0,00  0,00  5.534.563,20 

8 Motorista R$ 5.094,98 4 
R$ 20.379,9

2 
R$ 244.559,

04 
1.222.795,20 11.863,50 

142.362,0
0 

R$ 711.810,00 1.934.605,2 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 

R$         202.
205,39  

 

R$   2.426.4
64,68 

 

R$ 12.132.33
8,40 

R$ 11.863,50 
R$ 142.36

2,00 
R$ 711.810,00 

R$ 12.844.148
,40  

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 

FIXO 
TRIBUTOS 
IRPF(4,80

%) + 
CSLL(1,00
%) + PIS 
(0,65%) + 
COFINS 

(3,00%) + 
ISS 

(5,00%) + 
INSS 

(11,0%) 

VAL
OR A 
FATU
RAR 

(UNIT
) 

QUANT
. 

MENSA
L 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALOR QUINQUENAL VALOR FIXO TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) 

+ 
CSLL(1,00%) 
+ PIS (0,65%) 

+ COFINS 
(3,00%) + ISS 

(5,00%) + 
INSS (11,0%) 

 189,00  48,27  
237,27 

50  11.863,50  
142.362,0
0 

711.810,00  189,00  48,27 
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.2. ANEXO I – Planilha de Custo de Formação de Preços 

12.3. ANEXO II –Convenções Coletivas de Trabalho (MA000126/2023, SINDUSCON, 

MA000125/2024) 

12.4. ANEXO III- Ato Regulamentar n° 20/2018 

 

São Luís/MA, 09 de janeiro de 2025. 
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
182/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: ASG - IMPERATRIZ

Observações:

Total de itens cotados: 20 Valor total da pesquisa de preços: R$ 142,6993

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

429961 - Álcool Etílico Limpeza De Ambientes Tipo: Hidratado , 
Aplicação: Produto Limpeza Doméstica , Características 
Adicionais: Incolor , Concentração: 46°Inpm

Litro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,0200 R$ 5,7234 R$ 5,3900

 Coeficiente de Variação: 25,4342%
 Desvio Padrão: 1,4557

Maior Preço: R$ 9,7500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO REG.DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS-RO - 
Compras.gov.br

36 Litro R$ 5,6500 30/10/2024 Sim

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

60 Litro R$ 4,5000 25/10/2024 Sim

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

1150 Litro R$ 4,8100 25/10/2024 Sim

4 I
CONSóRCIO INTERGESTORES 
PARANá SAúDE - Compras.gov.br

6 Litro R$ 5,0600 18/10/2024 Sim

5 I
MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

20 Litro R$ 5,0000 17/10/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1710 Litro R$ 4,0200 30/09/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5127 Litro R$ 4,0200 30/09/2024 Sim

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1310 Litro R$ 4,6800 25/09/2024 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

25 Litro R$ 6,1400 16/09/2024 Sim
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10 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 170 Litro R$ 9,7500 05/09/2024 Sim

11 I
ESP-INST.DE PESOS E MEDIDAS EST.
SP-IPEM - Compras.gov.br

450 Litro R$ 5,7000 19/08/2024 Sim

12 I
POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
ALAGOAS - Compras.gov.br

413 Litro R$ 6,9400 13/08/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Litro R$ 3,2800 29/07/2024 Não

14 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Litro R$ 6,6600 25/07/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE RIO BRANCO - AC - 
Compras.gov.br

560 Litro R$ 4,2800 11/06/2024 Sim

16 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

180 Litro R$ 5,0000 11/06/2024 Sim

17 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Litro R$ 6,0158 03/06/2024 Sim

18 I
ESP-FUND.PE ACH-CENTRO PAUL.
RADIO-TV EDU - Compras.gov.br

50 Litro R$ 8,9990 29/05/2024 Sim

19 I
PREFEITURA DE TUPASSI - PR - 
Compras.gov.br

140 Litro R$ 3,6600 10/04/2024 Não

20 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

500 Litro R$ 7,0000 04/04/2024 Sim

21 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
PA - Compras.gov.br

35 Litro R$ 5,4000 06/03/2024 Sim

22 I
CONSóRCIO INTERGESTORES 
PARANá SAúDE - Compras.gov.br

20 Litro R$ 5,3900 06/03/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
Compras.gov.br

2000 Litro R$ 4,1000 22/01/2024 Não

24 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
Compras.gov.br

700 Litro R$ 3,5000 22/01/2024 Não

25 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

1159 Litro R$ 5,1768 11/12/2023 Sim

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Litro R$ 15,2000 07/12/2023 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

380018 - Álcool Etílico Teor Alcoólico: 70% V/V , Composição 
Básica: Com Emoliente , Forma Farmacêutica: Gel

Litro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,5700 R$ 6,9983 R$ 6,8880

 Coeficiente de Variação: 28,4269%
 Desvio Padrão: 1,9894

Maior Preço: R$ 13,0300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Litro R$ 90,0000 31/10/2024 Não

2 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

60 Litro R$ 10,0300 30/10/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. 
EDISON LOBÃO-MA - Compras.gov.br

850 Litro R$ 16,2700 17/10/2024 Não

FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA 
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4 I SOCIAL DE MENDES - Compras.gov.br 100 Litro R$ 5,5400 02/10/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 500 Litro R$ 8,5000 27/09/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 7000 Litro R$ 7,2500 27/09/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 6000 Litro R$ 7,0100 24/09/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

120 Litro R$ 4,7000 12/09/2024 Sim

9 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

200 Litro R$ 8,0600 09/09/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO - MA - Compras.gov.br

15 Litro R$ 104,9800 05/09/2024 Não

11 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

696 Litro R$ 6,5000 03/09/2024 Sim

12 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

20000 Litro R$ 6,8660 20/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

6000 Litro R$ 8,6500 29/07/2024 Sim

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8000 Litro R$ 7,8000 29/07/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

5718 Litro R$ 4,5000 12/07/2024 Sim

16 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

6300 Litro R$ 4,0400 12/07/2024 Sim

17 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA - Compras.
gov.br

10 Litro R$ 8,4700 11/07/2024 Sim

18 I
COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.
br

15 Litro R$ 12,2000 08/07/2024 Não

19 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

1350 Litro R$ 3,5900 08/07/2024 Não

20 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

30 Litro R$ 5,9900 14/06/2024 Não

21 I
CONS. REG. DE CORRETORES DE 
IMOVEIS 3-RS - Compras.gov.br

250 Litro R$ 9,4900 16/05/2024 Sim

22 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

1500 Litro R$ 4,6000 07/05/2024 Não

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Litro R$ 6,5000 06/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

200 Litro R$ 6,4000 29/04/2024 Sim

25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1200 Litro R$ 7,0000 24/04/2024 Sim

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

500 Litro R$ 10,0000 24/04/2024 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1800 Litro R$ 8,0000 24/04/2024 Sim

28 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 500 Litro R$ 8,5900 22/04/2024 Sim

29 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO PARA - Compras.gov.br

20 Litro R$ 16,4500 18/04/2024 Não

30 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4500 Litro R$ 5,5300 17/04/2024 Sim

31 I
PREFEITURA DE MARECHAL CANDIDO 
RONDON - PR - Compras.gov.br

4000 Litro R$ 4,2100 10/04/2024 Sim

32 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 86 Litro R$ 229,5000 01/04/2024 Não

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 6,9100 27/03/2024 Sim

34 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1600 Litro R$ 3,5700 25/03/2024 Sim

35 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 3000 Litro R$ 12,9500 22/03/2024 Não

36 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 37 Litro R$ 188,7600 22/03/2024 Não

37 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

2000 Litro R$ 6,7700 18/03/2024 Sim
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38 I ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8416 Litro R$ 5,1000 01/03/2024 Sim

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - 
BA - Compras.gov.br

600 Litro R$ 13,9500 21/02/2024 Não

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

2000 Litro R$ 3,9500 14/02/2024 Não

41 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Litro R$ 6,3000 14/02/2024 Sim

42 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 370 Litro R$ 25,0000 09/02/2024 Não

43 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3000 Litro R$ 3,8400 05/02/2024 Não

44 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 897 Litro R$ 89,9900 19/01/2024 Não

45 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

10 Litro R$ 58,0000 18/01/2024 Não

46 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 240 Litro R$ 13,0300 05/01/2024 Sim

47 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

800 Litro R$ 7,1000 28/12/2023 Sim

48 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 2592 Litro R$ 5,0000 20/11/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Litro R$ 6,5300 07/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

310507 - Água Sanitária Composição Química: Hipoclorito De 
Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto , Cor: Incolor , Aplicação: 
Lavagem E Alvejante De Roupas, Banheiras, Pias, , Tipo: Comum

Litro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,5000 R$ 2,2549 R$ 1,9700

 Coeficiente de Variação: 38,4496%
 Desvio Padrão: 0,8670

Maior Preço: R$ 6,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO REG.DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS-RO - 
Compras.gov.br

12 Litro R$ 2,3000 30/10/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

400 Litro R$ 1,9500 29/10/2024 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

500 Litro R$ 1,5000 24/10/2024 Sim

4 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2500 Litro R$ 1,9800 24/10/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Litro R$ 21,0000 22/10/2024 Não

6 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

60 Litro R$ 2,0000 18/10/2024 Sim

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

2250 Litro R$ 1,5000 17/10/2024 Sim

8 I

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras. 8000 Litro R$ 1,5000 17/10/2024 Sim
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gov.br

9 I
MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

24 Litro R$ 2,9000 17/10/2024 Sim

10 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

1200 Litro R$ 1,6000 14/10/2024 Sim

11 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

3600 Litro R$ 1,6100 14/10/2024 Sim

12 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

2562 Litro R$ 1,9700 10/10/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

55 Litro R$ 2,9900 10/10/2024 Sim

 14 I
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ/PI - 
Compras.gov.br

240 Litro R$ 2,4500 09/10/2024 Sim

15 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

16 Litro R$ 1,8400 04/10/2024 Sim

16 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

200 Litro R$ 1,6700 03/10/2024 Sim

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3000 Litro R$ 1,5900 03/10/2024 Sim

18 I
FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MENDES - Compras.gov.br

600 Litro R$ 1,8600 02/10/2024 Sim

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

375 Litro R$ 2,5000 01/10/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2750 Litro R$ 1,9000 30/09/2024 Sim

21 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

70 Litro R$ 3,9700 30/09/2024 Sim

22 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

16 Litro R$ 3,9000 27/09/2024 Sim

23 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2180 Litro R$ 2,0000 25/09/2024 Sim

24 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3410 Litro R$ 3,0000 25/09/2024 Sim

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3170 Litro R$ 6,0000 25/09/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5000 Litro R$ 1,5800 25/09/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

9000 Litro R$ 1,8900 25/09/2024 Sim

28 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

1000 Litro R$ 1,5800 19/09/2024 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

50 Litro R$ 3,4000 18/09/2024 Sim

30 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Litro R$ 2,0000 18/09/2024 Sim

31 I
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA - 
PR - Compras.gov.br

200 Litro R$ 2,6900 13/09/2024 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6060 Litro R$ 1,9000 13/09/2024 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO - Compras.gov.br

1630 Litro R$ 2,2400 12/09/2024 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4000 Litro R$ 1,5000 09/09/2024 Sim

35 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Litro R$ 13,2000 05/09/2024 Não

36 I
CAMARA MUNICIPAL DE 
PRUDENTOPOLIS-PR - Compras.gov.br

100 Litro R$ 2,2500 05/09/2024 Sim

37 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

400 Litro R$ 3,9500 04/09/2024 Sim

38 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

10668 Litro R$ 1,6800 03/09/2024 Sim

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

60 Litro R$ 2,8400 03/09/2024 Sim
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40 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5080 Litro R$ 1,6500 03/09/2024 Sim

41 I
FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E 
ESTATISTICA - Compras.gov.br

136 Litro R$ 1,5900 02/09/2024 Sim

42 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

6000 Litro R$ 1,8000 02/09/2024 Sim

43 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
GO - Compras.gov.br

25 Litro R$ 2,2500 23/08/2024 Sim

44 I
PREFEITURA DE OURIZONA - 
Compras.gov.br

1050 Litro R$ 1,5500 22/08/2024 Sim

45 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

120 Litro R$ 1,5900 22/08/2024 Sim

46 I
CONSELHO REG.DOS 
REPRESENTANTES COMERIAIS-SE - 
Compras.gov.br

1 Litro R$ 1.999,9900 21/08/2024 Não

47 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 Litro R$ 2,4000 20/08/2024 Sim

48 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Litro R$ 2,0300 20/08/2024 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

250 Litro R$ 1,9400 19/08/2024 Sim

50 I
ASSOCIAÇAO DE P.M.E.E.ANA AMORIM
/PEDRO AFONSO - Compras.gov.br

360 Litro R$ 3,2000 16/08/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

453077 - Aromatizante Ambiental Aspecto Físico: Líquido , Aroma: 
Floral , Apresentação: Concentrado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,9900 R$ 13,0251 R$ 12,7455

 Coeficiente de Variação: 23,6751%
 Desvio Padrão: 3,0837

Maior Preço: R$ 19,4800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

260 Unidade R$ 10,6900 03/10/2024 Sim

2 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 8,9900 02/08/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE ENTRE RIOS DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

386 Unidade R$ 6,8000 02/07/2024 Não

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 14,3000 17/06/2024 Sim

 5 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. DO 
PARANá - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 13,4910 10/06/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 14,8000 28/05/2024 Sim

7 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 10,4500 26/03/2024 Sim

8 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-RJ - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 19,4800 21/03/2024 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

550 Unidade R$ 6,9900 04/03/2024 Não
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10 I MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,6000 04/01/2024 Não

11 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 12,0000 04/12/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

368775 - Limpador Base Ácida Composição Básica: Ácido 
Sulfônico, Fluorídrico E Muriático , Aspecto Físico: Líquido , Cor: 
Incolor , Aplicação: Limpeza De Pisos , Características Adicionais: 
Biodegradável

Frasco 1 Litro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,9800 R$ 7,0907 R$ 6,3000

 Coeficiente de Variação: 31,7839%
 Desvio Padrão: 2,2537

Maior Preço: R$ 12,3800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Frasco 1 Litro R$ 5,9800 01/11/2024 Sim

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

30 Frasco 1 Litro R$ 9,8000 07/10/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

700 Frasco 1 Litro R$ 27,0000 25/09/2024 Não

4 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

100 Frasco 1 Litro R$ 12,3800 25/09/2024 Sim

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

686 Frasco 1 Litro R$ 7,0000 06/09/2024 Sim

6 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 20 Frasco 1 Litro R$ 4,3000 30/08/2024 Sim

7 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

3000 Frasco 1 Litro R$ 2,9800 30/08/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

561 Frasco 1 Litro R$ 9,9800 27/08/2024 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

400 Frasco 1 Litro R$ 6,2000 20/08/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Frasco 1 Litro R$ 6,4000 13/08/2024 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

438 Frasco 1 Litro R$ 6,0000 07/08/2024 Sim

12 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA/BA - Compras.gov.br

18 Frasco 1 Litro R$ 7,8000 26/06/2024 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

5 Frasco 1 Litro R$ 8,7300 13/06/2024 Sim

 14 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 15 Frasco 1 Litro R$ 6,0000 28/05/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Frasco 1 Litro R$ 3,6900 13/05/2024 Não

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA - CE - Compras.gov.br

411 Frasco 1 Litro R$ 2,9600 10/05/2024 Não

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA - CE - Compras.gov.br

1233 Frasco 1 Litro R$ 2,9600 10/05/2024 Não

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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18 I gov.br 3794 Frasco 1 Litro R$ 4,0300 08/05/2024 Sim

19 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 412 Frasco 1 Litro R$ 3,1200 22/04/2024 Não

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

180 Frasco 1 Litro R$ 9,9500 16/04/2024 Sim

21 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

1080 Frasco 1 Litro R$ 6,9900 02/04/2024 Sim

22 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 300 Frasco 1 Litro R$ 9,2000 22/03/2024 Sim

23 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 15 Frasco 1 Litro R$ 15,8400 19/03/2024 Não

24 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

192 Frasco 1 Litro R$ 110,5500 18/03/2024 Não

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1023 Frasco 1 Litro R$ 5,6000 01/03/2024 Sim

26 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

60 Frasco 1 Litro R$ 7,6300 23/02/2024 Sim

27 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 36 Frasco 1 Litro R$ 5,4700 20/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Frasco 1 Litro R$ 6,0000 20/02/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Frasco 1 Litro R$ 13,5000 01/02/2024 Não

30 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1000 Frasco 1 Litro R$ 2,9900 15/01/2024 Não

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

600 Frasco 1 Litro R$ 5,8000 19/12/2023 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

580 Frasco 1 Litro R$ 5,6100 06/12/2023 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Frasco 1 Litro R$ 5,6000 05/12/2023 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

852 Frasco 1 Litro R$ 9,2000 17/11/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Frasco 1 Litro R$ 10,0000 14/11/2023 Sim

36 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

44 Frasco 1 Litro R$ 3,9200 07/11/2023 Sim

37 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 400 Frasco 1 Litro R$ 9,9900 06/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

465064 - Desodorizador Sanitário Composição: Dodecil Benzeno, 
Sulfonato De Sódio, Coadjuvante E , Essência: Variado , Aspecto 
Físico: Sólido , Características Adicionais: Pastilha Adesiva

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0000 R$ 2,3186 R$ 1,6500

 Coeficiente de Variação: 53,2433%
 Desvio Padrão: 1,2345

Maior Preço: R$ 5,2500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 5,0000 29/10/2024 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 2,0800 29/10/2024 Sim
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3 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,0000 29/10/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

900 Unidade R$ 3,5200 23/10/2024 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 1,6000 17/10/2024 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 1,6000 17/10/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4340 Unidade R$ 1,2900 11/10/2024 Sim

8 I
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS/PR 
- Compras.gov.br

50 Unidade R$ 3,3700 03/10/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1120 Unidade R$ 2,0800 30/09/2024 Sim

10 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 2,9900 25/09/2024 Sim

11 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 55,5400 19/09/2024 Não

12 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

240 Unidade R$ 2,2600 05/09/2024 Sim

13 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 2,3300 05/09/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1668 Unidade R$ 1,3200 05/09/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 2,3700 19/08/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2600 Unidade R$ 3,5900 07/08/2024 Sim

17 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

4089 Unidade R$ 1,6000 31/07/2024 Sim

18 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 1,6400 31/07/2024 Sim

19 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 5,2500 22/07/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 1,1200 18/07/2024 Sim

21 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

880 Unidade R$ 1,1500 11/07/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 1,5300 08/07/2024 Sim

23 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 140 Unidade R$ 1,7000 19/06/2024 Sim

24 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

302 Unidade R$ 1,2500 07/06/2024 Sim

25 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,2000 03/06/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 2,3900 27/05/2024 Sim

27 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 10,6000 24/05/2024 Não

28 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 1,2900 21/05/2024 Sim

29 I
PREFEITURA DE MARIPÁ - PR - 
Compras.gov.br

370 Unidade R$ 1,2300 20/05/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 2,4000 14/05/2024 Sim

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

450 Unidade R$ 1,3000 13/05/2024 Sim

32 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 800 Unidade R$ 1,5000 02/05/2024 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

750 Unidade R$ 1,6000 02/05/2024 Sim
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34 I CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PR - Compras.gov.br

90 Unidade R$ 4,7900 30/04/2024 Sim

35 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

15000 Unidade R$ 4,8800 25/04/2024 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 1,3000 25/04/2024 Sim

37 I
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO 
FISICA 1ª - RJ - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 10,4500 18/04/2024 Não

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 3,6630 11/04/2024 Sim

39 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-RJ - Compras.gov.br

3500 Unidade R$ 3,0500 11/04/2024 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 2,3016 19/03/2024 Sim

41 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 18,6200 07/02/2024 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

192 Unidade R$ 1,5000 05/02/2024 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

380 Unidade R$ 1,5000 05/02/2024 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

850 Unidade R$ 1,3500 17/01/2024 Sim

45 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
SANTA - PA - Compras.gov.br

810 Unidade R$ 3,4000 19/12/2023 Sim

46 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 4,3000 12/12/2023 Sim

47 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 5,1900 30/11/2023 Sim

48 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

700 Unidade R$ 1,6500 21/11/2023 Sim

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6690 Unidade R$ 1,6500 21/11/2023 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 1,5800 14/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

435127 - Desinfetante Princípio Ativo: À Base De Cloreto De 
Benzalcônio , Teor Ativo: 1,40% , Forma Física: Solução Aquosa , 
Característica Adicional: Com Aroma

Litro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,4700 R$ 4,0700 R$ 3,5000

 Coeficiente de Variação: 54,0074%
 Desvio Padrão: 2,1981

Maior Preço: R$ 12,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

420 Litro R$ 1,4700 30/10/2024 Sim

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

25 Litro R$ 4,7700 29/10/2024 Sim
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3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2140 Litro R$ 2,9700 29/10/2024 Sim

4 I
CâMARA MUNICIPAL DE TOLEDO-PR - 
Compras.gov.br

496 Litro R$ 3,6300 25/10/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

108 Litro R$ 25,7000 21/10/2024 Não

6 I
CONSóRCIO INTERGESTORES 
PARANá SAúDE - Compras.gov.br

40 Litro R$ 2,1600 18/10/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

180 Litro R$ 4,4000 16/10/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Litro R$ 3,3000 16/10/2024 Sim

 9 I
CONSELHO REGIONAL DE 
NUTRICIONISTAS 10ª - SC - Compras.
gov.br

5 Litro R$ 25,1000 15/10/2024 Não

10 I
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM - Compras.gov.br

600 Litro R$ 5,4900 11/10/2024 Sim

11 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

60 Litro R$ 26,4900 10/10/2024 Não

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

150 Litro R$ 9,0000 09/10/2024 Sim

 13 I
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
1A REGIAO-RJ - Compras.gov.br

5 Litro R$ 7,4000 08/10/2024 Sim

14 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1200 Litro R$ 4,9000 08/10/2024 Sim

15 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1500 Litro R$ 2,3300 08/10/2024 Sim

16 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 250 Litro R$ 6,1800 07/10/2024 Sim

17 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 750 Litro R$ 6,1100 07/10/2024 Sim

 18 I
SECRETARIA DE EST DE LICIT E 
CONTRATACAO - Compras.gov.br

36 Litro R$ 2,6000 01/10/2024 Sim

19 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1150 Litro R$ 1,9400 30/09/2024 Sim

 20 I
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU - Compras.gov.br

240 Litro R$ 3,4900 25/09/2024 Sim

 21 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Litro R$ 5,4900 22/09/2024 Sim

22 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 300 Litro R$ 29,9600 19/09/2024 Não

23 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS - Compras.gov.br

3000 Litro R$ 4,5800 19/09/2024 Sim

24 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Litro R$ 26,0000 10/09/2024 Não

25 I
ESTADO DAS ALAGOAS - Compras.gov.
br

150 Litro R$ 1,8500 09/09/2024 Sim

26 I
SECRETARIA DE ESTADO DA 
PRIMEIRA INFANCIA/AL - Compras.
gov.br

30 Litro R$ 2,1000 02/09/2024 Sim

27 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

2000 Litro R$ 1,8000 27/08/2024 Sim

28 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 300 Litro R$ 52,5200 23/08/2024 Não

29 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 2,2000 19/08/2024 Sim

30 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Litro R$ 3,5000 16/08/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2000 Litro R$ 2,5800 16/08/2024 Sim

32 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

100 Litro R$ 3,8000 13/08/2024 Sim

33 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Litro R$ 2,6900 12/08/2024 Sim

34 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

90 Litro R$ 7,0000 02/08/2024 Sim

35 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 200 Litro R$ 1,4800 02/08/2024 Sim
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36 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

400 Litro R$ 3,4500 31/07/2024 Sim

37 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

200 Litro R$ 5,5000 30/07/2024 Sim

38 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

90 Litro R$ 270,0000 26/07/2024 Não

39 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

638 Litro R$ 270,0000 26/07/2024 Não

40 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Litro R$ 4,7800 25/07/2024 Sim

41 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Litro R$ 4,5000 24/07/2024 Sim

42 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1870 Litro R$ 4,9800 23/07/2024 Sim

43 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 4,5000 16/07/2024 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Litro R$ 2,3000 16/07/2024 Sim

45 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA - Compras.
gov.br

15 Litro R$ 23,1900 11/07/2024 Não

46 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PE - Compras.gov.br

150 Litro R$ 2,7500 08/07/2024 Sim

47 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

360 Litro R$ 3,5500 05/07/2024 Sim

48 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

480 Litro R$ 12,9000 04/07/2024 Sim

49 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

150 Litro R$ 3,4500 03/07/2024 Sim

50 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

200 Litro R$ 3,0000 02/07/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

327887 - Flanela Tecido Material: Algodão , Cor Fundo: Branca , 
Características Adicionais: Dupla Face Flanelada, Lisa E Sem 
Estampa

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0700 R$ 2,3120 R$ 1,9950

 Coeficiente de Variação: 51,2630%
 Desvio Padrão: 1,1852

Maior Preço: R$ 6,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 1,5000 01/11/2024 Sim

2 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

1340 Unidade R$ 2,0800 22/10/2024 Sim

3 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 12000 Unidade R$ 0,9600 21/10/2024 Não

4 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 
MARGARIDA - Compras.gov.br

6500 Unidade R$ 1,1500 17/10/2024 Sim
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5 I ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2500 Unidade R$ 1,8000 16/10/2024 Não

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 1,9500 08/10/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 1,3500 03/10/2024 Não

8 I
FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MENDES - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,4500 02/10/2024 Sim

9 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1426 Unidade R$ 1,4800 25/09/2024 Sim

10 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 2,0000 16/09/2024 Sim

11 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 1,9900 09/09/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2300 Unidade R$ 1,3700 30/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

196 Unidade R$ 1,0700 22/08/2024 Não

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

34362 Unidade R$ 1,1500 21/08/2024 Sim

15 I
PMSP-SECRETARIA MUNIC. 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - Compras.
gov.br

138 Unidade R$ 2,1400 18/08/2024 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

93 Unidade R$ 6,8000 01/08/2024 Sim

17 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 
PAULO - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 1,6900 19/07/2024 Sim

 18 I
ESP-SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,9695 04/07/2024 Sim

19 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 3,9600 03/07/2024 Sim

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

8946 Unidade R$ 0,9900 25/06/2024 Não

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 3,3500 14/06/2024 Sim

 22 I
CAAMARA MUNICIPAL DE JUAARA - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 2,2800 05/06/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 1,7000 24/05/2024 Sim

24 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 225 Unidade R$ 2,5000 09/04/2024 Sim

25 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 675 Unidade R$ 2,5000 09/04/2024 Sim

26 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 2,0000 09/04/2024 Sim

27 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 2,7800 19/03/2024 Sim

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 0,4800 19/03/2024 Não

29 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 1,6400 04/03/2024 Sim

30 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMOVEIS 8ª - 
Compras.gov.br

75 Unidade R$ 2,7400 01/03/2024 Sim

31 I
CONSELHO FEDERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,7000 23/02/2024 Sim

32 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 4,9000 12/02/2024 Sim

33 I
CONSELHO REG.DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-MT - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 1,4500 05/02/2024 Sim

34 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

3000 Unidade R$ 4,4700 05/02/2024 Sim

 35 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - MG - Compras.gov.
br

100 Unidade R$ 1,7800 29/01/2024 Sim

36 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 288 Unidade R$ 2,7900 05/01/2024 Sim
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37 I CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI - 
PR - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 2,1000 03/01/2024 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

3060 Unidade R$ 1,3300 20/12/2023 Sim

39 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 2,8500 12/12/2023 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6250 Unidade R$ 1,0700 06/12/2023 Sim

41 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1129 Unidade R$ 21,7900 08/11/2023 Não

42 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3389 Unidade R$ 21,7900 08/11/2023 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

620662 - Esponja Limpeza Material: Espuma / Fibra , Formato: 
Retangular , Aplicação: Limpeza Geral , Características Adicionais: 
Dupla Face , Comprimento Mínimo: 102 MM, Largura Mínima: 69 
MM, Espessura Mínima: 28 M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,4900 R$ 0,7945 R$ 0,7408

 Coeficiente de Variação: 31,4537%
 Desvio Padrão: 0,2499

Maior Preço: R$ 1,5900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS - PA - Compras.gov.br

650 Unidade R$ 2,2000 30/10/2024 Não

 2 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-
MA - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 0,7500 30/10/2024 Sim

3 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

528 Unidade R$ 0,9500 30/10/2024 Sim

4 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 0,7315 30/10/2024 Sim

 5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS - PA - Compras.gov.br

650 Unidade R$ 2,2000 24/10/2024 Não

6 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 1,5900 23/10/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 0,5000 22/10/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 0,5400 21/10/2024 Sim

9 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

75 Unidade R$ 0,9000 16/10/2024 Sim

10 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

225 Unidade R$ 0,7900 16/10/2024 Sim

11 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1900 Unidade R$ 0,4900 16/10/2024 Sim

 12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 14,5700 13/10/2024 Não

 13 I
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ/PI - 
Compras.gov.br

140 Unidade R$ 1,0000 09/10/2024 Sim
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14 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 0,6000 09/10/2024 Sim

 15 I
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
1A REGIAO-RJ - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 0,7200 08/10/2024 Sim

16 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

160 Unidade R$ 0,8400 01/10/2024 Sim

17 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 2148 Unidade R$ 0,6800 20/09/2024 Sim

18 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 2000 Unidade R$ 0,6000 19/09/2024 Sim

19 I
PMSP - SUBPREFEITURA SÃO MIGUEL 
- Compras.gov.br

60 Unidade R$ 0,7000 04/09/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 0,9200 28/08/2024 Sim

 21 I
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ/PI - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,0000 12/08/2024 Sim

 22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS - PA - Compras.gov.br

468 Unidade R$ 2,5000 08/08/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

484679 - Inseticida Tipo: Líquido , Aplicação: Uso Doméstico Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,3000 R$ 9,2650 R$ 8,6500

 Coeficiente de Variação: 22,2396%
 Desvio Padrão: 2,0605

Maior Preço: R$ 16,1900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 480 Unidade R$ 9,8900 01/11/2024 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 13,0800 01/11/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA DA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO - Compras.gov.br

16 Unidade R$ 18,9000 01/11/2024 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,3900 01/11/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,4000 01/11/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1763 Unidade R$ 7,3900 01/11/2024 Sim

 7 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 16,1900 31/10/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 150,0000 31/10/2024 Não

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 8,3100 31/10/2024 Sim

 10 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-
MA - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 12,0000 30/10/2024 Sim

11 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

216 Unidade R$ 8,5600 30/10/2024 Sim

12 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

108 Unidade R$ 7,9300 30/10/2024 Sim

ESP-SECRETARIA DA FAZENDA E 
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13 I PLANEJAMENTO - Compras.gov.br 48 Unidade R$ 19,7000 30/10/2024 Não

14 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 7,5000 29/10/2024 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

262 Unidade R$ 7,7000 29/10/2024 Sim

16 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

1800 Unidade R$ 7,8500 29/10/2024 Sim

17 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

170 Unidade R$ 8,7000 29/10/2024 Sim

18 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

2004 Unidade R$ 8,6000 29/10/2024 Sim

19 I
PREFEITURA DE GOIOERE - PR - 
Compras.gov.br

1402 Unidade R$ 7,7300 29/10/2024 Sim

20 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 6,4000 29/10/2024 Sim

21 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

4330 Unidade R$ 6,3000 29/10/2024 Sim

 22 I
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 709,0000 28/10/2024 Não

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 104,0000 28/10/2024 Não

24 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 29,5000 28/10/2024 Não

25 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 53,0000 28/10/2024 Não

26 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 73,5000 28/10/2024 Não

27 I
CâMARA MUNICIPAL DE TOLEDO-PR - 
Compras.gov.br

9 Unidade R$ 12,0000 25/10/2024 Sim

28 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

242 Unidade R$ 19,9800 25/10/2024 Não

29 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 13,2400 25/10/2024 Sim

30 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 9,9700 25/10/2024 Sim

31 I
ESP - COMPANHIA DOCAS DE SAO 
SEBASTIAO - Compras.gov.br

216 Unidade R$ 9,4700 24/10/2024 Sim

32 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

1500 Unidade R$ 7,3500 24/10/2024 Sim

33 I
ESP-SECRETARIA DA JUSTICA E 
CIDADANIA - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 10,4900 24/10/2024 Sim

34 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 8,3000 24/10/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 
- PR - Compras.gov.br

240 Unidade R$ 11,0000 24/10/2024 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

760 Unidade R$ 8,9900 23/10/2024 Sim

37 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 120 Unidade R$ 9,3400 23/10/2024 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

610 Unidade R$ 9,0000 23/10/2024 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

857 Unidade R$ 19,6500 23/10/2024 Não

40 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 10,4000 22/10/2024 Sim

41 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 9,1000 22/10/2024 Sim

42 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO MARANHAO - Compras.gov.br

35 Unidade R$ 10,0000 21/10/2024 Sim

43 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 8,5000 21/10/2024 Sim

44 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,5000 21/10/2024 Sim

ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
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45 I USP - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 9,0000 21/10/2024 Sim

46 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 10,5000 18/10/2024 Sim

47 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,2300 18/10/2024 Sim

48 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 13,0000 18/10/2024 Sim

 49 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 7,4000 17/10/2024 Sim

50 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 7,9000 17/10/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481018 - Esponja Limpeza Material: Lã Aço , Aplicação: Limpeza 
Geral

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,9100 R$ 2,3593 R$ 1,5000

 Coeficiente de Variação: 200,0339%
 Desvio Padrão: 4,7194

Maior Preço: R$ 32,7000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

624 Unidade R$ 1,7500 31/10/2024 Sim

2 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

45400 Unidade R$ 1,8900 25/10/2024 Sim

3 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 0,4900 23/10/2024 Não

4 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

504 Unidade R$ 1,3100 23/10/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 1,5000 22/10/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 1,1000 21/10/2024 Sim

7 I
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 1,2600 18/10/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 32,7000 16/10/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

375 Unidade R$ 1,5000 15/10/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

1125 Unidade R$ 1,5000 15/10/2024 Sim

11 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1150 Unidade R$ 1,4000 14/10/2024 Sim

12 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,8800 10/10/2024 Sim

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 1,7500 10/10/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 2,0000 09/10/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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15 I gov.br 80 Unidade R$ 1,5000 09/10/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
FRANCISCO DO BREJ - Compras.gov.br

550 Unidade R$ 15,4800 08/10/2024 Não

17 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 1,9000 04/10/2024 Sim

18 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

2000 Unidade R$ 1,1500 03/10/2024 Sim

19 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 1,3600 02/10/2024 Sim

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 15,0800 30/09/2024 Não

21 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10172 Unidade R$ 1,0100 30/09/2024 Sim

 22 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 1,9900 22/09/2024 Sim

23 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 1,1900 20/09/2024 Sim

24 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 23,0900 19/09/2024 Não

25 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

140 Unidade R$ 31,4700 17/09/2024 Não

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

840 Unidade R$ 1,3100 17/09/2024 Sim

27 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 1,3100 17/09/2024 Sim

28 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1400 Unidade R$ 16,9500 11/09/2024 Não

29 I COLEGIO PEDRO II - Compras.gov.br 7 Unidade R$ 1,6000 10/09/2024 Sim

30 I
SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREGO-AL - Compras.
gov.br

1500 Unidade R$ 1,5000 09/09/2024 Sim

31 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 4,0600 05/09/2024 Sim

32 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2417 Unidade R$ 1,9800 03/09/2024 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 21,5000 30/08/2024 Não

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5030 Unidade R$ 1,8900 27/08/2024 Sim

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - 
BA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 1,3900 26/08/2024 Sim

36 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 1,4000 23/08/2024 Sim

37 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 550 Unidade R$ 1,6000 23/08/2024 Sim

38 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 1,1000 22/08/2024 Sim

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

410 Unidade R$ 1,3500 21/08/2024 Sim

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1717 Unidade R$ 1,7900 21/08/2024 Sim

41 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,4000 19/08/2024 Sim

42 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1890 Unidade R$ 1,5000 19/08/2024 Sim

43 I
ASSOCIAÇAO DE P.M.E.E.ANA AMORIM
/PEDRO AFONSO - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,9600 16/08/2024 Sim

44 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 1,1800 16/08/2024 Sim

45 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 1,7500 16/08/2024 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1100 16/08/2024 Sim

47 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 1,8500 16/08/2024 Sim

48 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 1,9500 14/08/2024 Sim
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49 I ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

270 Unidade R$ 1,9200 13/08/2024 Sim

50 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

480 Unidade R$ 0,9100 13/08/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601034 - Limpa-Vidro Aspecto Físico: Líquido , Composição: 
Alquil Benzeno Sulfonato E Água

Frasco 1000 Mililitro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,9000 R$ 5,9000 R$ 5,9000

 Coeficiente de Variação: 0,0000%
 Desvio Padrão: 0,0000

Maior Preço: R$ 5,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Frasco 1000 Mililitro R$ 5,9000 16/08/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

307513 - Óleo De Peroba Composição: Solventes Mineral E 
Vegetal Com Aromatizante , Aspecto Físico: Líquido Oleoginoso , 
Aroma: Madeira Natural , Aplicação: Limpeza, Lustro E Renovação 
De Móveis De Madeira

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,5400 R$ 7,3854 R$ 7,6000

 Coeficiente de Variação: 49,0427%
 Desvio Padrão: 3,6220

Maior Preço: R$ 13,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,0000 28/10/2024 Sim

2 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.596,0800 23/10/2024 Não

3 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 10,5000 22/10/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 38,5500 10/10/2024 Não

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 6,4000 18/08/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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6 I gov.br 400 Unidade R$ 4,9500 29/07/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 13,4900 29/07/2024 Sim

8 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 7,6000 26/07/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 10,9000 12/07/2024 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

36 Unidade R$ 30,0000 05/07/2024 Não

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 24,0000 03/07/2024 Não

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 8 Unidade R$ 13,7300 19/06/2024 Não

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,1500 17/06/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 3,0000 27/05/2024 Sim

15 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

483 Unidade R$ 2,8200 23/05/2024 Sim

16 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-GO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 12,6000 16/05/2024 Não

17 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 56,1600 25/04/2024 Não

18 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 120,1800 18/03/2024 Não

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 22,4000 28/02/2024 Não

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

136 Unidade R$ 11,9900 12/01/2024 Sim

21 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 15,0800 11/01/2024 Não

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE 
DE CAXIAS -RJ - Compras.gov.br

1100 Unidade R$ 2,5400 11/12/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAMBE - PR - 
Compras.gov.br

340 Unidade R$ 3,6700 07/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

608446 - Pano Limpeza Material: 100% Algodão , Comprimento: 
40 CM, Largura: 40 CM, Características Adicionais: Com Alto 
Poder De Absorção. , Aplicação: Limpeza Pesada

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,3300 R$ 3,2515 R$ 2,5650

 Coeficiente de Variação: 54,9377%
 Desvio Padrão: 1,7863

Maior Preço: R$ 7,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS - PA - Compras.gov.br

650 Unidade R$ 11,7000 30/10/2024 Não

2 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

464 Unidade R$ 5,0000 18/10/2024 Sim

3 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. DO 
PARANá - Compras.gov.br

151 Unidade R$ 1,3300 17/10/2024 Sim

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
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4 I gov.br 30 Unidade R$ 3,7000 16/10/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

75 Unidade R$ 2,2000 16/10/2024 Sim

6 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

225 Unidade R$ 2,2000 16/10/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 1,9900 16/10/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 7,5000 16/10/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE NOVA AURORA - PR - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 9,3000 10/10/2024 Não

10 I
PREFEITURA DE NOVA AURORA - PR - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 6,1000 10/10/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE NOVA AURORA - PR - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 1,7400 10/10/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 4,8000 10/10/2024 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 1,9600 09/10/2024 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
FRANCISCO DO BREJ - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 3,0000 08/10/2024 Sim

 15 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

580 Unidade R$ 7,8000 03/10/2024 Sim

 16 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

580 Unidade R$ 7,8000 03/10/2024 Sim

 17 I
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
1A REGIAO-RJ - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 3,0300 03/10/2024 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 1,9700 03/10/2024 Sim

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10000 Unidade R$ 1,9800 03/10/2024 Sim

20 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 3,7800 26/09/2024 Sim

21 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 2,0000 18/09/2024 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

14623 Unidade R$ 3,6500 12/09/2024 Sim

23 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4874 Unidade R$ 3,9300 12/09/2024 Sim

24 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

1578 Unidade R$ 2,5200 11/09/2024 Sim

25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 2,7200 06/09/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 1,5700 06/09/2024 Sim

27 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 5,0000 05/09/2024 Sim

28 I SENADO FEDERAL - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 69,7100 04/09/2024 Não

29 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

800 Unidade R$ 1,3500 03/09/2024 Sim

30 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

5850 Unidade R$ 1,9500 03/09/2024 Sim

31 I
SECRETARIA DE ESTADO DA 
PRIMEIRA INFANCIA/AL - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 2,4500 02/09/2024 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 1,5200 29/08/2024 Sim

33 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,8700 28/08/2024 Sim

34 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 1,3400 28/08/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 2,0000 26/08/2024 Sim
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36 I PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 3,9900 26/08/2024 Sim

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

450 Unidade R$ 3,0000 22/08/2024 Sim

38 I
PREFEITURA DE BOA VISTA DA 
APARECIDA - PR - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 6,3900 22/08/2024 Sim

39 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 5,0000 21/08/2024 Sim

40 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 550 Unidade R$ 5,3000 21/08/2024 Sim

41 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 2,0000 21/08/2024 Sim

42 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 2,0000 21/08/2024 Sim

43 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 1,5800 21/08/2024 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

700 Unidade R$ 2,1800 19/08/2024 Sim

45 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 2,7000 16/08/2024 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 11,7913 15/08/2024 Não

47 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 750 Unidade R$ 5,8800 14/08/2024 Sim

48 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 2,6100 06/08/2024 Sim

49 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 2,9400 02/08/2024 Sim

50 I
PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES - 
PR - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 2,2500 01/08/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 15

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615864 - Saco Plástico Lixo Capacidade: 30 L, Cor: Preta , Largura: 
59 CM, Altura: 62 CM, Características Adicionais: Com Solda 
Contíua , Micras 06 . , Normas Técnicas: Classe I Tipo B , Material: 
Resina Termoplástica Reciclada

Embalagem 100 Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,0600 R$ 9,8600 R$ 11,0000

 Coeficiente de Variação: 20,1947%
 Desvio Padrão: 1,9912

Maior Preço: R$ 11,5200

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

80 Embalagem 100 Unidade R$ 11,0000 17/06/2024 Sim

2 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA-SE - Compras.gov.br

20 Embalagem 100 Unidade R$ 7,0600 02/05/2024 Sim

3 I
ESP-FUND.PROF.DR.M PEDRO 
PIMENT-FUNAP - Compras.gov.br

250 Embalagem 100 Unidade R$ 14,8000 26/04/2024 Não

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

240 Embalagem 100 Unidade R$ 11,5200 26/04/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.
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Item: 16

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481090 - Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta , 
Largura: 85 C

Embalagem 100 Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,1400 R$ 17,8050 R$ 18,8950

 Coeficiente de Variação: 33,0104%
 Desvio Padrão: 5,8775

Maior Preço: R$ 25,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
CONSELHO REGIONAL DE 
NUTRICIONISTAS 10ª - SC - Compras.
gov.br

3 Embalagem 100 Unidade R$ 49,9000 15/10/2024 Não

 2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

18 Embalagem 100 Unidade R$ 19,9000 13/10/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1000 Embalagem 100 Unidade R$ 19,6000 09/10/2024 Sim

4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 921 Embalagem 100 Unidade R$ 16,5000 08/10/2024 Sim

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 3394 Embalagem 100 Unidade R$ 16,5000 08/10/2024 Sim

 6 I
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
1A REGIAO-RJ - Compras.gov.br

4 Embalagem 100 Unidade R$ 34,0000 03/10/2024 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Embalagem 100 Unidade R$ 51,2000 17/09/2024 Não

8 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

50 Embalagem 100 Unidade R$ 32,8000 12/09/2024 Não

9 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

6 Embalagem 100 Unidade R$ 27,0000 05/09/2024 Não

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

15 Embalagem 100 Unidade R$ 32,8900 03/09/2024 Não

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25700 Embalagem 100 Unidade R$ 21,2000 07/08/2024 Sim

 12 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

30 Embalagem 100 Unidade R$ 39,0000 08/07/2024 Não

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Embalagem 100 Unidade R$ 44,0000 20/06/2024 Não

 14 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA - RS - Compras.gov.br

10 Embalagem 100 Unidade R$ 65,9300 16/06/2024 Não

 15 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. DO 
PARANá - Compras.gov.br

2 Embalagem 100 Unidade R$ 54,8150 10/06/2024 Não

16 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Embalagem 100 Unidade R$ 47,0600 05/06/2024 Não

17 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Embalagem 100 Unidade R$ 19,0000 04/06/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Embalagem 100 Unidade R$ 25,5000 31/05/2024 Sim

19 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-GO - Compras.gov.br

3 Embalagem 100 Unidade R$ 62,9900 07/05/2024 Não

20 I
ESP-FUND.PROF.DR.M PEDRO 
PIMENT-FUNAP - Compras.gov.br

250 Embalagem 100 Unidade R$ 67,6000 26/04/2024 Não

21 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

30 Embalagem 100 Unidade R$ 27,0000 25/04/2024 Não

 22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

48 Embalagem 100 Unidade R$ 18,7900 10/04/2024 Sim



24 de 29

23 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

20 Embalagem 100 Unidade R$ 31,4000 03/04/2024 Não

24 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 500 Embalagem 100 Unidade R$ 18,0000 26/03/2024 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

9 Embalagem 100 Unidade R$ 39,6000 15/03/2024 Não

26 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 628 Embalagem 100 Unidade R$ 2,1400 27/02/2024 Sim

27 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 23 Embalagem 100 Unidade R$ 8,8000 27/02/2024 Sim

28 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 12 Embalagem 100 Unidade R$ 49,8000 27/02/2024 Não

29 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Embalagem 100 Unidade R$ 16,0000 27/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

708 Embalagem 100 Unidade R$ 31,2000 15/02/2024 Não

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

100 Embalagem 100 Unidade R$ 30,5700 15/12/2023 Não

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

900 Embalagem 100 Unidade R$ 24,3400 15/12/2023 Sim

33 I
CONSELHO REG.DE FIS. E TERAPIA 
OCUPACIONAL-PI - Compras.gov.br

515 Embalagem 100 Unidade R$ 61,1000 05/12/2023 Não

34 I
EMPRESA BRAS. DE PARTICIPAÇOES 
EM ENER.NCLEAR - Compras.gov.br

24 Embalagem 100 Unidade R$ 50,0000 21/11/2023 Não

35 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

360 Embalagem 100 Unidade R$ 23,0000 13/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

470832 - Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L, Cor: Preta , 
Aplicação: Coleta De Lixo , Material: Polietileno

Embalagem 100 Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,7500 R$ 14,6459 R$ 14,0000

 Coeficiente de Variação: 25,7942%
 Desvio Padrão: 3,7778

Maior Preço: R$ 23,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO REGIONAL DE 
PSICOLOGIA 5ª - RJ - Compras.gov.br

120 Embalagem 100 Unidade R$ 10,8000 25/10/2024 Sim

 2 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

10 Embalagem 100 Unidade R$ 12,6700 24/10/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Embalagem 100 Unidade R$ 18,0000 18/10/2024 Sim

 4 I
CONSELHO REGIONAL DE 
NUTRICIONISTAS 10ª - SC - Compras.
gov.br

3 Embalagem 100 Unidade R$ 16,3500 15/10/2024 Sim

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 3046 Embalagem 100 Unidade R$ 8,7700 08/10/2024 Sim

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

710 Embalagem 100 Unidade R$ 17,6000 03/09/2024 Sim

7 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 1195 Embalagem 100 Unidade R$ 10,5300 26/08/2024 Sim

8 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

6 Embalagem 100 Unidade R$ 14,0000 22/08/2024 Sim

 9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 4 Embalagem 100 Unidade R$ 14,5900 11/08/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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10 I gov.br 25330 Embalagem 100 Unidade R$ 11,3600 07/08/2024 Sim

11 I
CAMARA MUNICIPAL DE AMERICO 
BRASILIENSE - Compras.gov.br

20 Embalagem 100 Unidade R$ 33,8000 31/07/2024 Não

12 I
INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E 
ART. NACIONAL - Compras.gov.br

7 Embalagem 100 Unidade R$ 17,9500 28/07/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Embalagem 100 Unidade R$ 21,6000 05/06/2024 Sim

 14 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

5 Embalagem 100 Unidade R$ 33,0000 30/05/2024 Não

 15 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

5 Embalagem 100 Unidade R$ 33,0000 30/05/2024 Não

 16 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

5 Embalagem 100 Unidade R$ 33,0000 28/05/2024 Não

 17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

55 Embalagem 100 Unidade R$ 49,9000 26/05/2024 Não

18 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

15 Embalagem 100 Unidade R$ 14,0000 24/05/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Embalagem 100 Unidade R$ 12,8600 20/05/2024 Sim

20 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

60 Embalagem 100 Unidade R$ 16,4700 26/04/2024 Sim

21 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 120 Embalagem 100 Unidade R$ 8,7500 22/04/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

6 Embalagem 100 Unidade R$ 16,8000 12/04/2024 Sim

23 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

96 Embalagem 100 Unidade R$ 12,9300 10/04/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

300 Embalagem 100 Unidade R$ 19,4000 09/04/2024 Sim

 25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Embalagem 100 Unidade R$ 49,9000 26/03/2024 Não

26 I
CONSELHO FEDERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - Compras.gov.br

50 Embalagem 100 Unidade R$ 12,8521 23/02/2024 Sim

27 I
PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

2085 Embalagem 100 Unidade R$ 46,0000 15/02/2024 Não

28 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA - Compras.
gov.br

15 Embalagem 100 Unidade R$ 12,4200 07/02/2024 Sim

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

278 Embalagem 100 Unidade R$ 16,0000 12/01/2024 Sim

30 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Embalagem 100 Unidade R$ 23,8000 04/12/2023 Sim

31 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 3000 Embalagem 100 Unidade R$ 11,0000 14/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311420 - Sabão Barra Composição Básica: Sais + Ácido Graxo , 
Tipo: Com Alvejante , Características Adicionais: Com Perfume , 
Peso: 200 G, Formato: Retangular

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,0074 R$ 4,2057 R$ 4,0000

 Coeficiente de Variação: 58,0641%
 Desvio Padrão: 2,4420

Maior Preço: R$ 8,8700

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 4,9900 23/10/2024 Sim

2 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

5300 Unidade R$ 1,3500 10/10/2024 Sim

3 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 1,4000 08/10/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 3,0000 30/09/2024 Sim

5 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO MARANHAO - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 2,7000 19/09/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 2,2000 17/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 2,2000 17/09/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATURAMA/BA - Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 2,9900 16/09/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 8,8700 12/09/2024 Sim

10 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 400 Unidade R$ 7,4800 12/09/2024 Não

11 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 570 Unidade R$ 86,0000 11/09/2024 Não

12 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 650 Unidade R$ 119,5000 11/09/2024 Não

13 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 750 Unidade R$ 69,9000 11/09/2024 Não

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

420 Unidade R$ 1,2500 11/09/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

144 Unidade R$ 10,4000 06/09/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 1,9800 06/09/2024 Sim

17 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

827 Unidade R$ 6,0000 03/09/2024 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

2100 Unidade R$ 9,0000 02/09/2024 Não

19 I
JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

54 Unidade R$ 4,0000 29/08/2024 Sim

20 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 7,3500 28/08/2024 Sim

21 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 24 Unidade R$ 8,2000 09/08/2024 Não

22 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

2540 Unidade R$ 5,8200 31/07/2024 Sim

23 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 4000 Unidade R$ 1,0400 23/07/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

750 Unidade R$ 7,8500 12/07/2024 Sim

25 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 75,0000 10/07/2024 Não

26 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 12,0000 10/07/2024 Não

27 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 900 Unidade R$ 6,9000 09/07/2024 Sim

28 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 5000 Unidade R$ 4,9900 09/07/2024 Sim

29 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,5000 05/07/2024 Sim

30 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 12,0000 05/07/2024 Não

31 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,5600 28/06/2024 Não

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.
RAIMUNDO MANGABEIRAS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 87,5500 17/06/2024 Não

PREFEITURA MUNICIPAL S.
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33 I RAIMUNDO MANGABEIRAS - Compras.
gov.br

480 Unidade R$ 98,6800 17/06/2024 Não

34 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 17,9000 12/06/2024 Não

 35 I ESTADO DO AMAPA - Compras.gov.br 1500 Unidade R$ 2,0700 11/06/2024 Sim

36 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 6,2100 05/06/2024 Sim

 37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 15,2900 28/05/2024 Não

38 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

420 Unidade R$ 1,7000 20/05/2024 Sim

39 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

420 Unidade R$ 0,0074 20/05/2024 Sim

40 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

600 Unidade R$ 7,9000 13/05/2024 Sim

41 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

902 Unidade R$ 5,5000 30/04/2024 Sim

42 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMOVEIS-SC - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 13,3500 24/04/2024 Não

43 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 5,1900 15/04/2024 Sim

44 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 2,2700 11/04/2024 Sim

45 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1774 Unidade R$ 24,9000 01/04/2024 Não

 46 I
CAMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
- PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 4,2500 31/03/2024 Sim

47 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 11162 Unidade R$ 3,7000 22/03/2024 Sim

48 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

375 Unidade R$ 120,0000 15/03/2024 Não

49 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

125 Unidade R$ 89,6000 15/03/2024 Não

50 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1200 Unidade R$ 7,2000 04/03/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 19

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

600612 - Sabão Pó Aspecto Físico: Pó , Composição: Ácidos 
Graxos Vegetais, Álcalis, Sulfato, Carbona , Características 
Adicionais: Amarelo, Utiizado Em Limpeza Em Geral

Saco 5 Quilograma 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 12,5000 R$ 19,5956 R$ 18,4100

 Coeficiente de Variação: 30,7232%
 Desvio Padrão: 6,0204

Maior Preço: R$ 39,7700

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

60 Saco 5 Quilograma R$ 31,0900 29/10/2024 Sim

2 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

3050 Saco 5 Quilograma R$ 19,0000 29/10/2024 Sim

ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
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3 I PUBLICA - Compras.gov.br 50 Saco 5 Quilograma R$ 18,6500 22/10/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Saco 5 Quilograma R$ 19,0000 02/10/2024 Sim

5 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

40 Saco 5 Quilograma R$ 26,9000 12/09/2024 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO - MA - Compras.gov.br

60 Saco 5 Quilograma R$ 70,5000 05/09/2024 Não

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 500 Saco 5 Quilograma R$ 18,0000 21/08/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

60 Saco 5 Quilograma R$ 16,9000 20/08/2024 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

130 Saco 5 Quilograma R$ 15,4000 19/08/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

300 Saco 5 Quilograma R$ 24,7500 28/06/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

600 Saco 5 Quilograma R$ 15,0000 26/06/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Saco 5 Quilograma R$ 15,1900 17/06/2024 Sim

13 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1200 Saco 5 Quilograma R$ 16,1000 07/06/2024 Sim

14 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Saco 5 Quilograma R$ 24,0000 03/06/2024 Sim

15 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Saco 5 Quilograma R$ 59,7500 03/06/2024 Não

16 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
Compras.gov.br

700 Saco 5 Quilograma R$ 12,5000 24/05/2024 Sim

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Saco 5 Quilograma R$ 18,9500 24/05/2024 Sim

18 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

100 Saco 5 Quilograma R$ 20,0000 10/05/2024 Sim

19 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

1500 Saco 5 Quilograma R$ 13,1900 15/04/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

500 Saco 5 Quilograma R$ 14,8000 15/04/2024 Sim

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

500 Saco 5 Quilograma R$ 18,4100 15/03/2024 Sim

22 I
PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

533 Saco 5 Quilograma R$ 16,0000 15/02/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

1602 Saco 5 Quilograma R$ 16,0000 15/02/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE LONDRINA - PR - 
Compras.gov.br

1091 Saco 5 Quilograma R$ 15,7900 02/02/2024 Sim

25 I
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
FISICA 8-AM - Compras.gov.br

4 Saco 5 Quilograma R$ 52,2500 19/12/2023 Não

26 I
CONSELHO REG DE CORRETORES DE 
IMOVEIS-PE - Compras.gov.br

30 Saco 5 Quilograma R$ 25,0000 16/11/2023 Sim

27 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

50 Saco 5 Quilograma R$ 39,7700 08/11/2023 Sim

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1438 Saco 5 Quilograma R$ 19,5000 08/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 20
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

454030 - Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Álcool, 
Propileno Glicol, Perfume, Linalool , Aspecto Físico: Líquido , 
Características Adicionais: Tampa Dosadora De Fluxo

Litro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,5000 R$ 11,3667 R$ 9,0000

 Coeficiente de Variação: 32,6058%
 Desvio Padrão: 3,7062

Maior Preço: R$ 16,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
FRANCISCO DO BREJ - Compras.gov.br

1600 Litro R$ 25,0000 08/10/2024 Não

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

24 Litro R$ 16,6000 13/06/2024 Sim

3 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

500 Litro R$ 8,5000 04/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

100 Litro R$ 9,0000 04/04/2024 Sim

5 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

450 Litro R$ 28,5000 15/02/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

60 Litro R$ 62,0000 18/01/2024 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 04/11/2024 14:29

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
149/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: material asg 2

Observações:

Total de itens cotados: 9 Valor total da pesquisa de preços: R$ 293,3500

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

455203 - Pano Limpeza Material: 55% De Celulose E 45% De 
Poliéster , Comprimento: 31 CM, Largura: 31 CM, Características 
Adicionais: Alto Grau Absorção S/Despreendimento De Particula , 
Aplicação: Uso Geral , Tipo: Sala Limpa

Pacote 5 Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,5000 R$ 2,7125 R$ 2,6750

 Coeficiente de Variação: 32,9327%
 Desvio Padrão: 0,8933

Maior Preço: R$ 4,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
PE - Compras.gov.br

240 Pacote 5 Unidade R$ 2,5000 17/06/2024 Sim

2 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

1200 Pacote 5 Unidade R$ 1,5000 27/05/2024 Sim

3 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
CE - Compras.gov.br

80 Pacote 5 Unidade R$ 2,8500 23/04/2024 Sim

4 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

100 Pacote 5 Unidade R$ 4,0000 22/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

421697 - Vassoura Material Cerdas: Piaçava , Comprimento Cepa: 
40 CM, Características Adicionais: Cabo Plastificado: 1,20 M; 
Cerdas: 9 Cm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,8800 R$ 14,1628 R$ 12,6500

 Coeficiente de Variação: 79,3847%
 Desvio Padrão: 11,2431

Maior Preço: R$ 79,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

35 Unidade R$ 16,9000 12/09/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 39,1300 10/09/2024 Não

3 I
SERVICO AUT DE AGUA E ESGOTO 
GOVER VALADARES - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 16,2000 05/09/2024 Sim

4 I
SERVICO AUT DE AGUA E ESGOTO 
GOVER VALADARES - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 15,6500 05/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

375 Unidade R$ 12,9900 03/09/2024 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

1125 Unidade R$ 15,2900 03/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 14,1000 19/08/2024 Sim

8 I
ASSOCIAÇAO DE P.M.E.E.ANA AMORIM
/PEDRO AFONSO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 21,4000 16/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 750 Unidade R$ 6,2000 15/08/2024 Sim

10 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 12,0000 13/08/2024 Sim

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 10,4600 12/08/2024 Sim

12 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

336 Unidade R$ 9,4400 07/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 20,5000 30/07/2024 Não

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 9,7200 29/07/2024 Sim

15 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 25,6000 24/07/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

226 Unidade R$ 14,8900 24/07/2024 Sim

17 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

348 Unidade R$ 7,7000 11/07/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 12,0200 10/07/2024 Sim

19 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 600 Unidade R$ 59,5000 09/07/2024 Não

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 18,2000 18/06/2024 Sim

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 18,5000 13/06/2024 Sim

22 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7000 13/06/2024 Sim

23 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,6000 12/06/2024 Sim

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
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24 I gov.br 5 Unidade R$ 14,7000 11/06/2024 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 9,0000 11/06/2024 Sim

26 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

162 Unidade R$ 12,6500 07/06/2024 Sim

27 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS-RJ - 
Compras.gov.br

24 Unidade R$ 12,8000 20/05/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

512 Unidade R$ 11,4400 15/05/2024 Sim

29 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 11,9900 13/05/2024 Sim

30 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 14,4000 07/05/2024 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 30,0000 24/04/2024 Não

32 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 6,9000 15/04/2024 Sim

33 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

62 Unidade R$ 10,6800 11/04/2024 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 12,9000 09/04/2024 Sim

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY-ES - Compras.
gov.br

3613 Unidade R$ 7,1900 09/04/2024 Sim

36 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

870 Unidade R$ 7,0000 18/03/2024 Sim

37 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
PE - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 6,8500 23/02/2024 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 18,0000 21/02/2024 Sim

39 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 26,2000 21/02/2024 Não

40 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 4,8800 20/02/2024 Sim

41 I
PREFEITURA DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 79,6000 15/02/2024 Sim

42 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 15,9000 14/02/2024 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 856 Unidade R$ 28,5000 01/02/2024 Não

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 10,5000 31/01/2024 Sim

45 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 18,5000 31/01/2024 Sim

46 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

137 Unidade R$ 29,9500 22/01/2024 Não

47 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 10,9100 19/01/2024 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 15,0000 09/01/2024 Sim

49 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 19,9000 26/12/2023 Não

50 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 19,9000 26/12/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

254832 - Vassoura Material Cerdas: Polipropileno , Material Cabo: 
Madeira Plastificada , Material Cepa: Plástico , Comprimento Cepa: 
30 CM, Comprimento Cerdas: Mínimo 5 CM, Características 
Adicionais: Com Cabo Rosqueado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,9900 R$ 9,5018 R$ 8,7300

 Coeficiente de Variação: 26,5487%
 Desvio Padrão: 2,5226

Maior Preço: R$ 15,7700

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
REGIME PROPRIO PREV.SOCIAL MUN.
DE ARAPIRACA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 8,7300 05/09/2024 Sim

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 15,7700 20/08/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

960 Unidade R$ 8,2200 07/08/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 7,9500 31/07/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 10,1900 05/06/2024 Sim

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 9,0500 24/04/2024 Sim

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

130 Unidade R$ 9,9400 24/04/2024 Sim

8 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 12,7500 15/04/2024 Sim

9 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 7,6000 26/03/2024 Sim

10 I
COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO 
DE GUARAPUAVA - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 7,3300 05/03/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

225 Unidade R$ 45,5000 23/02/2024 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 6,9900 09/02/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

47 Unidade R$ 19,5000 22/01/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

466615 - Vassoura Material Cerdas: Náilon , Material Cepa: 
Madeira , Comprimento Cepa: 60 CM, Características Adicionais: 
Com Cabo Rosqueado , Largura Cepa: 10 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,7400 R$ 11,6822 R$ 13,0450

 Coeficiente de Variação: 28,2070%
 Desvio Padrão: 3,2952

Maior Preço: R$ 16,2500

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 12,3700 19/09/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 
MARGARIDA - Compras.gov.br

1650 Unidade R$ 8,5000 19/09/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 14,0000 18/09/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

270 Unidade R$ 24,9000 13/09/2024 Não

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-
PARANÁ - RO - Compras.gov.br

475 Unidade R$ 11,9000 10/09/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE OURIZONA - Compras.
gov.br

230 Unidade R$ 5,6000 22/08/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - 
PR - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 7,0000 19/08/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 38,9000 16/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 98 Unidade R$ 7,0900 14/08/2024 Sim

10 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 34,9500 13/08/2024 Não

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

320 Unidade R$ 16,0000 13/08/2024 Sim

12 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 13,2000 12/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 15,1700 06/08/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES - 
PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 14,0000 01/08/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

1200 Unidade R$ 13,2600 31/07/2024 Sim

16 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 31,1400 22/07/2024 Não

17 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 28,9000 19/07/2024 Não

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 51,1000 17/07/2024 Não

19 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 8,5500 11/07/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 24,0000 10/07/2024 Não

21 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

400 Unidade R$ 8,6700 28/06/2024 Sim

22 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 24,8500 19/06/2024 Não

23 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 8,3100 18/06/2024 Sim

24 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

277 Unidade R$ 5,8900 07/06/2024 Sim

25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 65,9800 03/06/2024 Não

26 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 13,2000 17/05/2024 Sim

27 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

444 Unidade R$ 25,2300 06/05/2024 Não

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 14,1000 06/05/2024 Sim

29 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 14,9500 30/04/2024 Sim

30 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 13,5000 29/04/2024 Sim
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31 I ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 14,0000 22/04/2024 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY-ES - Compras.
gov.br

1618 Unidade R$ 14,7900 09/04/2024 Sim

33 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 24,0000 26/03/2024 Não

34 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,4700 26/03/2024 Sim

35 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,7400 23/03/2024 Sim

36 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO-MS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 20,0000 27/02/2024 Não

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

177 Unidade R$ 12,8900 20/02/2024 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

3550 Unidade R$ 15,4300 02/02/2024 Sim

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 141,9900 18/01/2024 Não

40 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,0000 03/01/2024 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 15,0000 19/12/2023 Sim

42 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 10,0000 18/12/2023 Sim

43 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 21,8900 15/12/2023 Não

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 70,7600 06/12/2023 Não

45 I
CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS 
AGRÍCOLAS - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 14,0000 23/11/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 16,8500 21/11/2023 Não

47 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

468 Unidade R$ 9,9000 17/11/2023 Sim

48 I
CONSELHO REG DE CORRETORES DE 
IMOVEIS-PE - Compras.gov.br

66 Unidade R$ 18,7900 16/11/2023 Não

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 16,2500 10/11/2023 Sim

50 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 10,1000 10/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

229955 - Refil Aplicador Cera Material: Tecido Apeluciado 
Sintético , Aplicação: Aplicador Cera

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,9000 R$ 18,7875 R$ 18,2500

 Coeficiente de Variação: 19,8164%
 Desvio Padrão: 3,7230

Maior Preço: R$ 23,7500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA 
PARAIBA - Compras.gov.br

253 Unidade R$ 34,0000 01/08/2024 Não

PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
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2 I Compras.gov.br 50 Unidade R$ 21,0000 19/07/2024 Sim

3 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 15,5000 03/05/2024 Sim

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 35,7800 15/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 35,7800 15/04/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 14,9000 26/03/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 23,7500 03/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 31,9900 30/11/2023 Não

9 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 154,0000 16/10/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

254833 - Vassoura Material Cerdas: Sisal , Material Cabo: Madeira , 
Tipo: Vasculho , Aplicação: Limpeza Teto , Comprimento Cabo: 
300 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,7500 R$ 21,5697 R$ 21,0000

 Coeficiente de Variação: 31,2086%
 Desvio Padrão: 6,7316

Maior Preço: R$ 34,5100

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br

156 Unidade R$ 13,5000 04/09/2024 Sim

2 I
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,7200 04/09/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 23,9400 03/09/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 23,9400 03/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 16,2000 19/08/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 28,0000 16/08/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 27,9000 16/08/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 29,0300 14/08/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 31,5000 01/08/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 16,3700 18/07/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

48 Unidade R$ 15,0000 11/07/2024 Sim

12 I
FUNDAÇÃO DE SERVICOS DE SAÚDE 
DE DOURADOS/MS - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,2900 04/07/2024 Sim

13 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-MT - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 24,0000 27/06/2024 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
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14 I JANEIRO - RJ - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 19,0000 20/06/2024 Sim

15 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

97 Unidade R$ 27,7700 06/06/2024 Sim

16 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 25,0000 05/06/2024 Sim

17 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 29,3000 15/05/2024 Sim

18 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 39,8000 30/04/2024 Não

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 18,3000 23/04/2024 Sim

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 21,9900 19/04/2024 Sim

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 17,5000 12/04/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 23,0000 11/04/2024 Sim

23 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 10,8500 11/04/2024 Não

24 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1400 Unidade R$ 69,9000 22/03/2024 Não

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 14,1400 01/03/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

730 Unidade R$ 11,7500 01/03/2024 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU - Compras.gov.br

382 Unidade R$ 19,5500 01/02/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 30,4900 22/01/2024 Sim

29 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

77 Unidade R$ 14,4000 26/12/2023 Sim

30 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 34,5100 04/12/2023 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2850 Unidade R$ 9,4100 21/11/2023 Não

32 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 14,8900 13/11/2023 Sim

33 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - RO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 30,4800 03/11/2023 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

420 Unidade R$ 12,6500 30/10/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 12,6700 18/10/2023 Sim

36 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 2413 Unidade R$ 8,8800 06/10/2023 Não

37 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 7413 Unidade R$ 8,8800 06/10/2023 Não

38 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 21,0000 04/10/2023 Sim

39 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

39 Unidade R$ 15,0200 29/09/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

602039 - Conjunto Para Limpeza Componentes: Garra , 
Aplicação: Esfregão (Mop)

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,9200 R$ 43,1433 R$ 38,0000

 Coeficiente de Variação: 48,0631%
 Desvio Padrão: 20,7360

Maior Preço: R$ 79,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 79,9000 16/09/2024 Sim

2 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-BA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 93,0000 16/09/2024 Não

3 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-BA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 28,0000 16/09/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 11,9200 10/09/2024 Sim

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 45,5000 29/08/2024 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 1.144,3300 28/08/2024 Não

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 109,0000 22/08/2024 Não

8 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 14,0800 22/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 32,5000 22/08/2024 Sim

10 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 28,5000 22/08/2024 Sim

11 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 94,5000 22/08/2024 Não

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 76,0000 22/08/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

154 Unidade R$ 43,9600 21/08/2024 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1171 Unidade R$ 28,4800 21/08/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

54 Unidade R$ 68,0000 21/08/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

589 Unidade R$ 74,9000 21/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 159,0500 21/08/2024 Não

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1768 Unidade R$ 68,0000 21/08/2024 Sim

19 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 163 Unidade R$ 88,2000 06/08/2024 Não

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 89,0000 01/08/2024 Não

21 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

38 Unidade R$ 46,5000 12/07/2024 Sim

22 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 88,0000 11/07/2024 Não

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 37,0000 09/07/2024 Sim

24 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 470,0000 08/07/2024 Não

25 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 123,0000 19/06/2024 Não

26 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 87,0000 12/06/2024 Não

27 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 21,0600 10/06/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

270 Unidade R$ 0,9400 10/06/2024 Não

29 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1130 Unidade R$ 4,0000 10/06/2024 Não
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30 I ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 23,3700 10/06/2024 Sim

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 0,8500 10/06/2024 Não

32 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 3,9100 10/06/2024 Não

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 3,5000 10/06/2024 Não

34 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

180 Unidade R$ 1,9800 10/06/2024 Não

35 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,0100 10/06/2024 Não

36 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1750 Unidade R$ 8,7700 10/06/2024 Não

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 4,7000 10/06/2024 Não

38 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 1,8000 10/06/2024 Não

39 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 4,6600 10/06/2024 Não

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

170 Unidade R$ 4,0600 10/06/2024 Não

41 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 1,7400 10/06/2024 Não

42 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

160 Unidade R$ 2,8000 10/06/2024 Não

43 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 1,8000 10/06/2024 Não

44 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1150 Unidade R$ 0,5800 10/06/2024 Não

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1250 Unidade R$ 1,6200 10/06/2024 Não

46 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 23,9900 10/06/2024 Sim

47 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 3,1200 10/06/2024 Não

48 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 8,9300 10/06/2024 Não

49 I
PREFEITURA DE MARILUZ - PR - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 39,0000 05/06/2024 Sim

50 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 492,0000 22/05/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483248 - Pá Material Cabo: Madeira , Aplicação: Construção Civil , 
Material: Aço , Formato: De Bico , Tamanho: 300 MM, 
Comprimento Cabo: 1,30

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 16,8700 R$ 30,4039 R$ 29,0000

 Coeficiente de Variação: 29,3972%
 Desvio Padrão: 8,9379

Maior Preço: R$ 62,7900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

113 Unidade R$ 48,0000 20/09/2024 Não

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 23,8000 18/09/2024 Sim

3 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

14 Unidade R$ 26,3800 06/09/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 37,3200 05/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 24,9000 04/09/2024 Sim

6 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 29,5400 02/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

72532 Unidade R$ 1,0000 30/08/2024 Não

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 70,7900 28/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 5,1700 28/08/2024 Não

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 42,0000 26/08/2024 Sim

11 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 65,9000 22/08/2024 Não

12 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 70 Unidade R$ 22,7700 22/08/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 41,6000 21/08/2024 Não

14 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 24,0000 15/08/2024 Sim

15 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 16,8700 15/08/2024 Sim

16 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 25,9000 15/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE NOVAS TEBAS - PR - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 62,7900 14/08/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 212,5500 13/08/2024 Não

19 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 25,5000 08/08/2024 Sim

20 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 37,6100 08/08/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,0000 08/08/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 26,0000 06/08/2024 Sim

23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

40 Unidade R$ 29,8000 06/08/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 48,3700 01/08/2024 Não

25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 31,0000 31/07/2024 Sim

26 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 35,0000 31/07/2024 Sim

27 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 35,0000 30/07/2024 Sim

28 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 20,0000 30/07/2024 Sim

29 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 26,9100 30/07/2024 Sim

30 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 22,9900 30/07/2024 Sim

31 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,9900 30/07/2024 Não

32 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 49,9300 29/07/2024 Sim

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
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33 I PENITENCIARIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 29,3100 26/07/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 52,5000 26/07/2024 Não

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 47,2600 25/07/2024 Não

36 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,9000 25/07/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

21 Unidade R$ 32,7700 25/07/2024 Sim

38 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 43,9100 24/07/2024 Não

39 I
ADMINISTRAÇÃO CEMIT.SERV.FUN.DE 
CASCAVEL/PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 38,0000 23/07/2024 Sim

40 I
ADMINISTRAÇÃO CEMIT.SERV.FUN.DE 
CASCAVEL/PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 31,0000 23/07/2024 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 776,2390 22/07/2024 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

28 Unidade R$ 22,1800 19/07/2024 Sim

43 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 29,0000 09/07/2024 Sim

44 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 91,7500 03/07/2024 Não

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 21,6200 02/07/2024 Sim

46 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 49,0000 28/06/2024 Não

47 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

17 Unidade R$ 44,1000 28/06/2024 Não

48 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 39,3900 27/06/2024 Sim

49 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

73 Unidade R$ 29,5900 18/06/2024 Não

50 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 26,1500 13/06/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

616963 - Mangueira Jardim Material: Pvc Trançado Em Fio 
Poliéster , Diâmetro: 3/4 POL, Comprimento: 50 M, Características 
Adicionais: Esguicho Tipo Pistola, 1 Conector 3/4 De Polegada

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 70,0000 R$ 154,8882 R$ 150,0000

 Coeficiente de Variação: 26,4605%
 Desvio Padrão: 40,9842

Maior Preço: R$ 250,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 138,0000 10/09/2024 Sim

2 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 130,7000 03/09/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 143,7500 16/08/2024 Sim

4 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 16 Unidade R$ 158,1000 14/08/2024 Sim

5 I

ESP-SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 1 Unidade R$ 150,0000 05/08/2024 Sim
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Compras.gov.br

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 70,0000 29/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 173,0000 24/07/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 144,2200 05/07/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

80 Unidade R$ 56,0000 26/06/2024 Não

10 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 250,0000 17/06/2024 Sim

11 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 166,0000 28/05/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 180,0000 23/05/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 24/09/2024 09:38

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
180/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: LICITAÇÃO IMPERATRIZ - BOMBEIRO HIDRÁULICO

Observações:

Total de itens cotados: 6 Valor total da pesquisa de preços: R$ 165,1500

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

607837 - Conjunto Afiador Ferramenta Componentes: Lima Chata 
Paralela, Lima Chata Afilada,Lima Faca

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,9300 R$ 14,2880 R$ 13,1000

 Coeficiente de Variação: 29,6641%
 Desvio Padrão: 4,2384

Maior Preço: R$ 21,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
- Compras.gov.br

1 Unidade R$ 349,5400 03/10/2024 Não

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO - Compras.gov.br

7 Unidade R$ 11,5000 12/09/2024 Sim

3 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

50 Unidade R$ 16,9100 08/05/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 38,5500 02/05/2024 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 21,0000 24/04/2024 Sim

6 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 24 Unidade R$ 13,1000 10/04/2024 Sim

7 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 8,9300 09/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 6,0000 08/02/2024 Não

9 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,6000 08/02/2024 Não

10 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 2,8000 08/02/2024 Não
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11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 320 Unidade R$ 8,8800 28/11/2023 Não

12 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 270 Unidade R$ 18,5500 28/11/2023 Não

13 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
TOCANTINS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,8500 20/11/2023 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615771 - Alicate Bico Material: Aço Cromo Vanádio , Acabamento 
Superficial: Fosfatizado , Tipo Cabo: Isolado 1.000 Volts , 
Comprimento: 8 POL, Aplicação: Equipamentos E Instações 
Elétricas , Características Adicionais: Bico Reto Com Isolamento

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,4500 R$ 25,5200 R$ 20,1300

 Coeficiente de Variação: 34,6885%
 Desvio Padrão: 8,8525

Maior Preço: R$ 42,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 15,6000 03/10/2024 Não

2 I
CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 102,5300 19/09/2024 Não

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,5800 12/09/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 20,1300 11/09/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 19,4400 03/09/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 17,0000 03/09/2024 Não

7 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 42,0000 28/08/2024 Sim

8 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 63,5000 22/07/2024 Não

9 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 89,9900 19/06/2024 Não

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 18,4500 14/06/2024 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

386812 - Chave Ajustável Tipo: Grifo , Material: Aço , Tamanho: 18 
POL, Acabamento Superficial: Cromado

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 38,9800 R$ 51,4086 R$ 49,5000

 Coeficiente de Variação: 16,8596%
 Desvio Padrão: 8,6673

Maior Preço: R$ 67,9200

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 204,9800 31/10/2024 Não

2 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 64,3500 31/10/2024 Sim

3 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 58,4100 31/10/2024 Sim

4 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 57,8900 30/10/2024 Sim

5 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 57,8900 30/10/2024 Sim

6 I
ESTADO DO MATO GROSSO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 54,8800 29/10/2024 Sim

7 I
ESTADO DO MATO GROSSO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 50,4000 29/10/2024 Sim

8 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 52,0300 22/10/2024 Sim

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 60,2100 11/10/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 116,1700 09/10/2024 Não

11 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 67,9200 26/09/2024 Sim

12 I
SERVIÇO AUT.DE AGUA E ESGOTO DE 
TRÊS RIOS-RJ - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 42,9000 18/09/2024 Sim

13 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 40,9300 17/09/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 131,0000 12/09/2024 Não

15 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

47 Unidade R$ 60,9400 09/09/2024 Sim

16 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 67,3000 04/09/2024 Sim

17 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 75,0000 26/08/2024 Não

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU - Compras.gov.br

92 Unidade R$ 48,6000 20/08/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 45,2700 08/08/2024 Sim

20 I
GRUPAMENTO DE APOIO DOS 
AFONSOS - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 66,6500 07/08/2024 Não

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 41,0000 06/08/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 40,0000 01/08/2024 Sim

23 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 422,0000 16/07/2024 Não

24 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 143,9000 04/07/2024 Não

25 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 44,0000 12/06/2024 Sim

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

46 Unidade R$ 54,5900 07/06/2024 Sim

27 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 61,0900 04/06/2024 Sim
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28 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 46,3000 04/06/2024 Sim

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 57,5000 21/05/2024 Sim

30 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TOCANTINS - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 110,0000 11/03/2024 Não

31 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

28 Unidade R$ 38,9800 20/02/2024 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 47,6900 01/02/2024 Sim

33 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 299,9500 29/01/2024 Não

34 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 40,9300 26/01/2024 Sim

35 I
CAMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIANIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 48,0000 19/01/2024 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 40,9400 16/01/2024 Sim

37 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 48,5000 12/12/2023 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 90,0000 12/12/2023 Não

39 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SÃO PAULO - Compras.gov.br

32 Unidade R$ 83,0500 28/11/2023 Não

40 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

6 Unidade R$ 129,8000 27/11/2023 Não

41 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBERLâNDIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 72,3600 17/11/2023 Não

42 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 98,0000 06/11/2023 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

439066 - Chave Ajustável Tipo: Inglesa , Material: Aço Carbono , 
Tamanho: 8 A 32 M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,2800 R$ 35,4124 R$ 30,9900

 Coeficiente de Variação: 42,4758%
 Desvio Padrão: 15,0417

Maior Preço: R$ 74,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 77,6400 31/10/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 26,0000 30/10/2024 Sim

3 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 91,0500 22/10/2024 Não

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 29,9000 08/10/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

211 Unidade R$ 184,9000 25/09/2024 Não

SERVIÇO AUT.DE AGUA E ESGOTO DE 
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6 I TRÊS RIOS-RJ - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 137,9000 18/09/2024 Não

7 I
ESP-SECRETARIA DA JUSTICA E 
CIDADANIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 22,3500 04/09/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

26 Unidade R$ 67,0000 02/09/2024 Sim

 9 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 74,0000 26/08/2024 Sim

 10 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 74,0000 25/08/2024 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 25,3800 13/08/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 63,0900 08/08/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

105 Unidade R$ 89,9900 16/07/2024 Não

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 35,0000 19/06/2024 Sim

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 30,9900 19/06/2024 Sim

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 25,0000 28/05/2024 Sim

17 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 25,4200 08/05/2024 Sim

18 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 28,0800 08/05/2024 Sim

19 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 21,1800 08/05/2024 Sim

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

18 Unidade R$ 24,0000 23/04/2024 Sim

 21 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 29,9300 19/03/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 42,0500 14/03/2024 Sim

23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 211,2300 01/03/2024 Não

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 38,9900 01/03/2024 Sim

25 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 22,6400 02/02/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,9500 01/02/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

28 Unidade R$ 137,6300 10/01/2024 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 38,4000 09/01/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

19 Unidade R$ 28,0000 09/01/2024 Sim

30 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
SUL DE MG - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 38,2800 18/12/2023 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 6,3100 13/12/2023 Não

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 18,2800 13/12/2023 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 35,0000 30/11/2023 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

222 Unidade R$ 22,4600 30/11/2023 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 31,0000 28/11/2023 Sim

36 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 37,9900 20/11/2023 Sim

COMANDO DA AERONAUTICA - 
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37 I Compras.gov.br 8 Unidade R$ 37,6000 01/11/2023 Sim

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

366698 - Luva Borracha Material: Látex , Tamanho: Grande , 
Características Adicionais: Anatômica, Antiderrapante , Tipo: Cano 
Longo

Par 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,2300 R$ 9,4880 R$ 8,3300

 Coeficiente de Variação: 57,6033%
 Desvio Padrão: 5,4654

Maior Preço: R$ 19,9700

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

200 Par R$ 2,0300 31/10/2024 Não

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

730 Par R$ 2,4600 30/10/2024 Não

3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2971 Par R$ 1,6000 30/10/2024 Não

4 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

1036 Par R$ 1,6700 29/10/2024 Não

5 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

100 Par R$ 5,6900 24/10/2024 Sim

6 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

500 Par R$ 2,1800 24/10/2024 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Par R$ 6,8400 23/10/2024 Sim

8 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E 
SUDESTE DO PARá - Compras.gov.br

16400 Par R$ 0,2900 22/10/2024 Não

9 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

120 Par R$ 1,9400 17/10/2024 Não

10 I
PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR - 
Compras.gov.br

41 Par R$ 10,1300 16/10/2024 Sim

11 I
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 
SOCIAL 7ª - RJ - Compras.gov.br

60 Par R$ 2,2000 16/10/2024 Não

12 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

264 Par R$ 2,9600 16/10/2024 Não

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10108 Par R$ 1,3900 10/10/2024 Não

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Par R$ 7,3900 09/10/2024 Sim

15 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

50 Par R$ 2,0000 08/10/2024 Não

 16 I
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
1A REGIAO-RJ - Compras.gov.br

10 Par R$ 2,4000 03/10/2024 Não

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Par R$ 4,2300 03/10/2024 Não

18 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
SESC AR/PA - Compras.gov.br

500 Par R$ 19,4400 01/10/2024 Sim

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
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19 I SESC AR/PA - Compras.gov.br 700 Par R$ 19,9700 01/10/2024 Sim

20 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
SESC AR/PA - Compras.gov.br

500 Par R$ 19,4400 01/10/2024 Sim

21 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 
SESC AR/PA - Compras.gov.br

1200 Par R$ 20,0000 01/10/2024 Não

22 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Par R$ 5,8500 01/10/2024 Sim

23 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1500 Par R$ 1,6500 30/09/2024 Não

 24 I
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
1A REGIAO-RJ - Compras.gov.br

5 Par R$ 2,4100 29/09/2024 Não

 25 I
MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM 
SERVICOS PUBLICO - Compras.gov.br

300 Par R$ 2,6700 26/09/2024 Não

26 I
PREFEITURA DE SABAUDIA - PR - 
Compras.gov.br

1192 Par R$ 1,5000 26/09/2024 Não

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Par R$ 8,4900 18/09/2024 Sim

28 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-BA - Compras.gov.br

12 Par R$ 2,8700 16/09/2024 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1201 Par R$ 1,8000 16/09/2024 Não

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO - Compras.gov.br

110 Par R$ 2,0500 12/09/2024 Não

31 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 1000 Par R$ 1,4900 11/09/2024 Não

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Par R$ 1,8300 10/09/2024 Não

33 I
PREFEITURA DE CACHOEIRINHA/RS - 
Compras.gov.br

1160 Par R$ 1,6000 10/09/2024 Não

34 I
ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br

1931 Par R$ 1,9400 09/09/2024 Não

35 I
ESP-JUNTA TEC DO EST DE SAO 
PAULO-JUCES - Compras.gov.br

10 Par R$ 2,9500 06/09/2024 Não

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1000 Par R$ 2,1500 05/09/2024 Não

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

868 Par R$ 2,5400 05/09/2024 Não

38 I
CONSELHO REGIONAL DE 
NUTRICIONISTAS 9ª - MG - Compras.
gov.br

80 Par R$ 3,1000 02/09/2024 Não

39 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

3360 Par R$ 1,6000 02/09/2024 Não

40 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

30 Par R$ 10,6000 02/09/2024 Sim

41 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 4 Par R$ 3,0000 29/08/2024 Não

42 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

50 Par R$ 4,0000 27/08/2024 Sim

43 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

100 Par R$ 4,2900 23/08/2024 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

23 Par R$ 2,5500 22/08/2024 Não

45 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

341 Par R$ 8,3300 19/08/2024 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

250 Par R$ 1,8500 19/08/2024 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Par R$ 2,6500 16/08/2024 Não

48 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

17 Par R$ 8,6300 16/08/2024 Sim

49 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 324 Par R$ 3,2300 14/08/2024 Sim

50 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

500 Par R$ 1,6700 13/08/2024 Não
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Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

265007 - Bota Segurança Material: Borracha , Material Sola: 
Borracha Antiderrapante , Cor: Preta , Tamanho: 40 , Tipo Cano: 
Longo

Par 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 38,9900 R$ 42,2220 R$ 43,1000

 Coeficiente de Variação: 6,6065%
 Desvio Padrão: 2,7894

Maior Preço: R$ 46,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE 
FORA - Compras.gov.br

6 Par R$ 43,1000 31/10/2024 Sim

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE 
FORA - Compras.gov.br

2 Par R$ 60,6600 31/10/2024 Não

3 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO 
GRANDE - RS - Compras.gov.br

15 Par R$ 46,0000 22/10/2024 Sim

4 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

50 Par R$ 38,9900 11/06/2024 Sim

5 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

4 Par R$ 39,0200 11/03/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

10 Par R$ 44,0000 13/12/2023 Sim

7 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

2 Par R$ 92,4300 07/12/2023 Não

8 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

40 Par R$ 138,0000 07/12/2023 Não

Legenda: 
 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 01/11/2024 15:03

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

EQ. ELETRICISTA SITE DE DOMINIO AMPLO



Alicate Bico Meia Cana 6"

Irwin Pro|ssional Isolado

1000V - Irwin - Ref. 484458

Início - Produtos - Alicate Bico Meia Cana 6" Irwin Pro|ssional Isolado 1000V -

Irwin - Ref. 484458

INÍCIO PRODUTOS

CARRINHO 0

ALICATE BRASIL - LOJA DE FERRAMENTAS - FRETE GRÁTIS PARA TODO

BRASIL - CONFIRA OPÇÕES DE PARCELAMENTO, OFERTAS E

PROMOÇÕES -

Buscar

01/11/2024, 14:29 comprar alicate de bico

https://www.alicatebrasil.com.br/produtos/alicate-bico-meia-cana-6-irwin-profissional-isolado-1000v-irwin-ref-484458/ 1/5

https://www.alicatebrasil.com.br/
https://www.alicatebrasil.com.br/produtos
https://www.alicatebrasil.com.br/
https://www.alicatebrasil.com.br/
https://www.alicatebrasil.com.br/


R$59,90

Frete grátis

Sucesso! Você tem frete grátis

1 COMPRAR

ENVIO A DOMICÍLIO

Nuvem Envio Correios PAC

Chega quinta 14/11

Grátis R$29,77

Correios PAC via Kangu

Chega entre quinta 14/11 e sexta 15/11

Grátis R$28,59

PAC

Chega sexta 15/11

Grátis R$31,34

Loggi via Kangu

Chega entre segunda 18/11 e sexta 22/11

R$25,37

Jadlog Package

Chega segunda 18/11

R$33,08

FRETE GRÁTIS

1 / 4

Entregas para o CEP: 65076820

ALTERAR CEP

01/11/2024, 14:29 comprar alicate de bico

https://www.alicatebrasil.com.br/produtos/alicate-bico-meia-cana-6-irwin-profissional-isolado-1000v-irwin-ref-484458/ 2/5

https://dcdn.mitiendanube.com/stores/002/847/159/products/irwin-bico-9001-020a2465f0e49d457716773800155595-1024-1024.webp


Alicate Bico Meia Cana 6" Isolado 1000V

Isolado 1000 V - Segurança e Precisão para o Trabalho.

Descrição

-Alicate meia cana

-Fabricado em aço cromo vanádio 
Tamanho: 150mm /6" Nova família de alicates IRWIN Vise-Grip
NBR/9699 com isolamento de 1.000V: A qualidade, resistência e
durabilidade do alicate Universal IRWIN VISE-GRIP agora está
disponível em outros dois modelos, aprovados e certificados pela
norma NBR9699 e NR10. ISOLADO 1.000V NBR 9699
 

O prazo de entrega não contabiliza feriados.

Correios Sedex via Kangu

Chega entre sexta 08/11 e segunda 11/11

R$60,94

Sedex

Chega quinta 07/11

R$64,49

Nuvem Envio Correios SEDEX

Chega sexta 08/11

R$65,62

COMPARTILHAR

DESCRIÇÃO

01/11/2024, 14:29 comprar alicate de bico

https://www.alicatebrasil.com.br/produtos/alicate-bico-meia-cana-6-irwin-profissional-isolado-1000v-irwin-ref-484458/ 3/5
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Alicate Bico Meia Cana Reto com Cabo Isolado 6 Pol. -

VONDER-3662061505

COD. 888929 VONDER



ÓTIMA HORA PARA COMPRAR | Termina em: 09 : 48 : 38 . 650

 (1 avaliações, Participe!)

F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ M˔ˡ˨˔˜˦ ʴ˟˜˖˔˧˘˦ ʵ˜˖ˢ 

ʵ˨˦˖a˥ ˣ˥ˢ˗˨˧ˢ˦

01/11/2024, 14:11 Alicate Bico Meia Cana Reto com Cabo Isolado 6 Pol. - VONDER-3662061505

https://www.lojadomecanico.com.br/produto/95079/2/468/Alicate-Bico-Meia-Cana-Reto-com-Cabo-Isolado-6-Pol-/153/?utm_source=googleshoppi… 1/6

https://www.lojadomecanico.com.br/vonder
https://www.lojadomecanico.com.br/favoritos/exibir-listas/95079
https://www.lojadomecanico.com.br/avaliacao/95079/2/468/alicate-bico-meia-cana-reto-com-cabo-isolado-6-pol--vonder-3662061505
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/2/ferramentas-manuais-para-oficinas
https://www.lojadomecanico.com.br/subcategorias/2/468/alicates
https://www.lojadomecanico.com.br/setor/2/468/18/alicates-bico
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/


Vendido e entregue por Loja do Mecânico

DE: R$ 39,89

 ʥʣʘ ˘˖ˢˡˢˠ˜z˘ R$ ʪʟʪʫ

R$ʥʫʟʬʣ
já com 10% de desconto à vista no Pix ou boleto

R$ ʦ0ʟʨ0 em 1x no cartão

ver mais formas de pagamento 

1




Adicionar ao carrinho

 P˥ˢ˚˥aˠa ˗˘ ʴ˙˜˟˜a˗ˢ˦ʡ ˦˔˜˕˔ ˠ˔˜˦

Alicate Universal para

Eletricista 8 Pol.

ʶˢˡ˦˨˟˧˔˥ ˣ˥˔zˢ ˘ ˩˔˟ˢ˥ ˗ˢ ˙˥˘˧˘
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A˩˘ˡ˜˗˔ P˥ˢ˙˘˦˦ˢ˥ C˔˥˟ˢ˦ C˨ˡ˛˔ ʠ ˆãˢ ʿ˨í˦ ʠ ˀA
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Eˡ˧˥˘˚a ˁˢ˥ˠ˔˟ ˅ʗ ʤ4ʟ9ʣ
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Compre junto

01/11/2024, 14:11 Alicate Bico Meia Cana Reto com Cabo Isolado 6 Pol. - VONDER-3662061505
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//Gerenciador de importações do Home

HOME >  BUSCA >  ALICATE BICO MEIA CANA 6'

alicate bico meia cana 6' 1 produtos

Filtrar por  Ordenar por 

Alicate Bico Meia Cana 6"
Isolado 1000 V Tramontina…

R$ 49,25
10x de R$ 4,92

 Você  está  em Imperatriz   Trocar

 

alicate bico meia cana 6' 



https://www.apotiguar.com.br/
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Avalie

 Você está em Imperatriz   Trocar
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Nota
0,0

Excelente     

Muito bom     

Bom     

Ruim     

Muito ruim     

Nome

E-mail

Comentários

Preencha seus dados, avalie e clique no botão Avaliar Produto.

Avaliação dos clientes

Alicate Bico Meia Cana 6" Isolado 1000 V Tramontina Master

65076-820 CALCULAR

NÃO SABE O CEP?

Potiguar Centro Retirada na loja 4 horas após pagamento conérmado

Potiguar Cohama Retirada na loja 4 horas após pagamento conérmado

Potiguar Cohafuma Retirada na loja 4 horas após pagamento conérmado

Potiguar Africanos Retirada na loja 4 horas após pagamento conérmado

Potiguar Olho D' Água Retirada na loja 4 horas após pagamento conérmado

Potiguar Maiobão Retirada na loja 4 horas após pagamento conérmado

Carro R$ 30,00 Em até 1 dia útil

Caminhão R$ 49,90 Em até 5 dias úteis

QUANTIDADE:

 1 

ADICIONAR AO CARRINHO 

 CALCULE O FRETE

SKU 163589 COMPARTILHAR:   

R$ 49,25

AVALIE O
PRODUTO:

    

O Alicate Bico Meia Cana 6 Polegadas Isolado 1000 V Tramontina MASTER é a ferramenta que faltava em sua maleta. Um alicate com bico longo, que vai te auxiliar nos trabalhos

em locais de difícil acesso ou executar tarefas mais delicadas. Muito utilizado nos serviços elétricos e de telefonia, por ter o bico longo, sua mandíbula conta com espaço para corte

de arames e espaço serrilhado para pegar objetos e mantê-los firmes. Produzido em aço vanádio com têmpera especial no gume de corte garante um item altamente resistente;

além de ser seguro, pois seu cabo possui isolação 1.000 V para uso em locais com baixas tensões. A ferramenta ideal para o seu trabalho

Características:

Linha: Master

Marca: Tramontina

Ref do Fabricante: 41008106 

Dimensões: 

Altura: 1,4cm

Largura: 5,4cm

Comprimento: 16,9cm

Sobre o produto

 Você está em Imperatriz   Trocar
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 464/2025

MEMO-CSG82025_ASSINADO



MEMO-CSG - 82025
Código de validação: 8AB213F8B4

Paulo Gonçalves Arrais

Diretor Geral da Procuradoria Geral de Justiça

Nesta

 

Assunto: Instauração de Processo Licitatório – Contratação de empresa para a

prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização,

jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo,

encarregado.
 
 

Senhor Diretor-Geral,
 

Solicitamos a V.Exa., instauração de processo licitatório para contratação de

empresa especializada para prestação de serviço continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio administrativo, encarregado, compreendendo mão de obra, materiais,

utensílios e equipamentos incluindo nos serviços prestados todo o material necessário

para sua execução, nos prédios da Promotoria de Justiça da Comarca de Imperatriz

para o exercício de 2025, com o total de 40 postos.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item
Resumo do custo

por categoria
profissional/posto

de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto
Valor Mensal do

Serviço Valor Anual Valor
Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal Valor Total    

Diárias Serviço e
Diárias    

1 Eletricista R$                      
6.267,51 1 R$                          

6.267,51
R$        

75.210,12 376.050,60 0,00 0,00 0,00 376.050,60    
2 Bombeiro

hidráulico
R$                      

4.797,69 1 R$                            
4.797,69

R$           
57.575,28 287.876,40 0,00 0,00 0,00 287.876,40    

3 Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      

4.280,24
11 R$                       

47.082,64
R$     

564.991,68 2.824.958,40 0,00 0,00 0,00 2.824.958,40    
4 Jardineiro R$                      

4.086,48 1 R$                          
4.086,48

R$        
49.037,76 245.188,80 0,00 0,00 0,00 245.188,80  

Coordenadoria de Serviços Gerais

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 3(*
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4.086,48 4.086,48 49.037,76  
5 Recepcionista R$                      

4.485,61 5 R$                          
22.428,05

R$        
269.136,60 1.345.683,00 0,00 0,00 0,00 1.345.683,00    

6 Encarregado R$                      
4.920,38 1 R$                          

4.920,38
R$        

59.044,56 295.222,80 0,00 0,00 0,00 295.222,80    

7 Auxiliar de apoio
administrativo

R$                      
5.765,17 16

R$                       
92.242,72

 
R$     

1.106.912,64 5.534.563,20 0,00 0,00 0,00 5.534.563,20    

8 Motorista R$ 5.094,98 4 R$ 20.379,92 R$
244.559,04 1.222.795,20 11.863,50 142.362,00 R$

711.810,00 1.934.605,2    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal R$         202.205,39 R$  
2.426.464,68

R$
12.132.338,40

R$
11.863,50

R$
142.362,00

R$
711.810,00

R$
12.844.148,40

   

   

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)

+ PIS
(0,65%) +
COFINS
(3,00%) +

ISS (5,00%)
+ INSS
(11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)

+ PIS
(0,65%) +
COFINS
(3,00%) +

ISS (5,00%)
+ INSS
(11,0%)

 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27  
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Atenciosamente, 

assinado eletronicamente em 09/01/2025 às 09:48 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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